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SENADOR

FILINTO MULLER

HPerdemos todos um grande homem. Há um vazio no povo bra

sileiro, e eu o digo como Presidente da Nação."

EMÍLIO MÉDICI

Homenagem
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N ATURAL de Mato Grosso, FiUnto
Mül'ier nasceu em Cuiabá, a 11 de

julho de 1900. Freqüentou a Colégio
Salesfano S. Gonçalo e o Liceu Cuiabano.
onoa terminou o curso secundê-rlo. Em
1917. foi Auxiliar de Revisor da Imprensa
Nacional. Continuou os estudos na Escola
Militar d-.> Rea\~m90, especiaHlando-se em
Artilharia. Dali sairia como Aspirante-a-Ofi
clar, em , 922. Participou do movímento re
voluclonárto então eclodido e, em conse·
qüência, foi preso no 1Q Regimento de Ar
tilharia Montada, Vila Militar, a 5 de julho
daquele ano. Em dezembro, face à exclu
sAo da denúncia que o levara à prisao,
voltou à l\beroaoe. "'inda em 1922, passa
va a 2°-Tenente. 1924 - participaçAo em
novo movimento revolucionário deflagra
do em Sio Paulo. O 19·Tenente Fil1nto
Müller - pois a 1'?-Tenente fora promo
vido em 1923 - comandou a Artilharia
Revolucionária na retirada de São Paulo
para os sertões do Paraná. Com a derro
ta, \lem o ex\\io na "'rgentina, em abril de
1925. Em seguida ao regresso ao Brasil,
após dois anos em Buenos Aires, a con
denação ~ o recolhimento à prisllo militar.
Revolução de 1930: tambsm desse movi
mento participou Fillnto Müller, Que, a par
tir da~uele ano, começaria. a figurar no
quadro administrativo do Pafs, galgando
posições sempre mais destacadas. Na épo
ca, serviu sucessivamente: como Oficial
de-Gabinete do Ministro da Guerra (1930),:>
Secn'ttfll\O da In'erventoria João A.lberto,

em São Paulo (1931), Olicial-oe-Gablnete
do Ministro da Guerra (1932~' Diretor da
Guarda Civil (1932}, Delegado Especial da
Segurança Pública e Social (1933). De
abril de 1933 a julho de 1942, ocupou a
Chefatura de Polícia do enlão Distrito Fe
deral. Até 1940, o cargo fora exercido pero
Capltào, posto a que galgara em 1932; a
partir de 1940, pelo Major FHinto Müller.
Nesse perlodo bacharelou-se em Ciências
Jurídicas e Sociais pela Faculdade de DI
reito de Niterói (1938). A essa altura jé se
tazia sentir sua influência poHtica em Ma
to Grosso, desde que, em 1934, o Partido
da Mocidade. apoiado depo'ls pelo Partido
Evolucionista, lançara-lhe a candidatura ao
Governo do Estado. A. necessidade de seus
serviços na oireção da Che1atura de Po
lícia do então Distrito Federal, serviços
considerados imprescindíveis pelo PresI
dente Getúlio Vargas, o levaria a renunciar
à eleição pela Assembléia, em 1935, apa-'
sar de vitoriosos os partidos que o apoia
ram. Em 1943: a nomeação para a Presi
dência do Conselho Nacional do Traba
lho. precedida da promoçllo, por mereci
mento, ao posto de Tenente-Coronel. Fi·
Unto Müller pediria exoneração daque)e
cargo em 1945, voltando a presHu serviços
ao Gabinete do Ministro da Guerra. A Re
serva de 1a. Classe o recebeu no posto
de General-da-Brigada. O ano de 1945
marca o início propriamente dito das ati
vidades políticas do ex-Presidente do Sa
nado, a começar pelo ingresso nos qua·



dros do Partido Social Democrético, de
cuja fundação participou. Segue-se toda
uma vida de Intensa luta polftica. Ainda
em 1945, loi efeito e diplomado Senador
por Mato Grosso. Não exerceu o mandato
face a razões de caréter eleitoral. Em
1946, também em Mato Grosso, presidia
o Diretório do Partido que ajudara a fun
dar - o PSD - e elegia-se novamente
Senador (1947/1950). No exercício do
mandato, participou das Comissões de
Trabalho e Previdência Social e Constitui
ção e Justiça. na qualidade de represen
tante do Partido Social Democrático. Mais
tarde, em mandatos subseqüenles, integra
ria outras Comissões do Senado: Relações
Exteriores, Redação, Comissão do Distrito
Federal, da Valorização da Amazônia. de
Segurança Nacional, Finanças, dos Esta
dos para Alienação e Concessão de Ter
ras Públicas e Povoamento, Economia, Co
missão de Con!'ltituição e Justiça e de As
suntoS da Associação Lalino-Americana de
Livre Comércio (ALALC). Em 1950, afas
tava-se da vida pública, após concorrer,
sem êxito, ao Governo do Estado natal, A
irreprimlvel inclinação política o impulsio
naria a disputar a eleição para a Câmara
Alta em 1954. Eleito (1955/1963), exerceu,
no desempenho do mandato, a Liderança
do Governo e a da Maioria no Senado
(1955 a 1958). Nos dois anos subseqüen
tes, 1959 e 1960, foi eleito Presidente da
Casa. Em 1960, candidatou·se mais uma
vez ao Governo de Mato Grosso. Não 10-

grau eleger-se. Continuando a exercer o
mandato senatorial, ocupou, a partir de
1961. a Liderança da Maioria. Novamenfe,
em 1962, elegeu-se Senador. De abril a
jU"1ho de 1964, foi Lider do Governo e, de
1966 a 1968, liderou a Aliança Renovadora
Nacional por ele presidida em 1969, quan
do tornou-se Líder do Governo e da Maio
ria. Em 1970, última eleição para o Se
nado. Eleito Presidente da ARENA (1972
a 1975), do Senado e do Congresso Na
cional (1973 a 1975), não lhe foi dado es
gotar os respectivos mandatos. A morte o
surpreendeu no auge dessa etapa de sua
vida política, a 11 de julho de 1973, por
estranha e trágica coincidência, no dia
mesmo em que faria 73 anos. Ao lado
dos altos cargos. sobreleva na vida pública
do Senador-Presidente a participação em
missões ao exterior, a contar de 1944.
quando integrou a Delegação chefiada pelo
Presidente da República em Roborê (Bo
trvla). A seguir, em 1946, tem-se Fillnto
Müller como Membro da Delegação che
fiada pelo Ctlefe do Governo à Reunião
dos Presidentes Americanos. De 1957 em
diante, as missões se sucedem: nesle
mesmo ano, XLVI Conferência da União
Interparlamentar, em Londres; em 1958,
Reunião do Comitê Execulivo da União
Inlerparlamenlar, em Genebra; ainda em
1958 - 24 a 31 de julho -, Delegado da
XLVII Conferência fnterparlamentar no Rio
de Janeiro; 1960, Delegação do Senado às
comemorações do V Centenário da Morte



do Infante Dom Henrique, em Lisboa; em
1961, Reunião do Conselho Inlerparlamen
lar. em Genebra, 50a Conferência Inler
parlamenlar, em Bruxelas, e 11 Conferên
cia Interparlamentar Ame~icana, em San
tiago do Chile; em 1932, Reunião do Con
selho Inlerparlamentar, em Roma; em 1963,
92~ Reunião do Conselho da União In
lerparJamentar, em Lausanne. e 52? Con

ferencia da Un ião Interparlamentar. em
Belgrado; em 1964, 111 Conferência Inter
parlamentar A.mericana, em Washington, e
a 93a Reunião do Conselho da União In
terparfamentar, em Lausanne; 1966, 98a

Reunião do Conselho da União Interpar·
lamentar. em Camberra; 1967, 93a Reunião
do Conselho da União Interparlamenlar,
em Palma de Maiorea; 1968, R.eunião do
Conselho da Europa. em Strasburgo; em
1971. 59a Conferência Interparlamenlar,
em Paris. A participação na maiOria das
Conferências Interparlamentares advém do
fato de haver sido Filinto MüJJer membro
do Conselho da União Inlerparlamentar
Finalmente. e já no decorrer do primeiro
semestre de 1973. a última missão oficial
no exteriOr: a convite do Presidente Emílio
Médici, chefiou o Presidente do Senado a
Delegação Brasileira incumbida de repre
sentar o Brasil na posse do Presidente
Hector Campora, da Argenlina. Militar. po
lítico e homem público de alto prestigio,
o Presidente que o Congresso vem de
perder e que tantas vezes representou o

Brasil nos diferentes paises do mundo,

aqui e além foi agraciado com numerosas
cor.decorações nacionais e estrangeiras.

Recebeu no Brasil:

- Grã-Cruz da Ordem Nacional do Mé
rito;

- Grã-Cruz da Ordem do Rio Branco;

- Medalha de Grande OficiaI do Mé-
riro Militar;

~ Medalha de Grande Oficial do Mé
rito Naval;

Medalha de Glande 01\0\al do Mé
rilo Aeronáutico:

Medalha de Grande OficiaI do Mé
rilo da Justiça do Trabalho;

Medalha de Grande Oficiai do Mé
rito de Brasilia;

- Medalha de Prata do Cinqüentenérlo
da República;

Medalha de Tamandaré;

- Medalha de Santos Dumonl;

- Medalha do Mérito da Cidade de
Recife, Classe Ouro;

- Medalha de Bronze de Bons Servi
ços, do Exercito Btas\\e\r~.

E no exterior:

- Grã-Cruz da Ordem Militar de Avrz
(Portugal);

Grã-Cruz da Ordem Nacional do Mé
rito (Alemanha);

Grã-Cnu da Ordem Nacional E'1.'ra
ordinária do Mérito (Paraguai};

Grã-Cruz da Ordem de Menellck 11
(Abissinia);

Comenda da legião de Honra (Fran
ça) .



DIA 11 de julho de 1973. A noventa segundos da meta - aero
porto de Orly, na Capital francesa - o Boeing 707, da VARIG, prefixo

pp·VJZ, após efetuar a tomada de campo, desviou-se da rota e fez o
pouso de emergência numa área aberta, a 200 metros da aldeia de Saulx
Les-Chartreux. Com o choque, o incêndio irrompido a bordo durante o vôo
apoderou-se da aeronave que explodiu em chamas.

A catástrofe eliminou 122 dos 134 ocupantes do avião sinistrado. Entre
os mortos, o Lider de três Governos, Presidente do Senado e do Congresso,
o cabeça da Aliança Renovadora Nacional - Filinto Müller.

o impacto do desaparecimento do destacado homem público abalou o
Congresso e deixou consternada toda a Nação. A morte, no mesmo desastre
aéreo, da esposa e do neto do pranteado Senador - D. Consuelo e Antônio
Pedro - emocionou a família brasileira.

Consumada a tragédia, o Governo e as Casas do Poder Legislativo. as
Forças Armadas, os correligionários e amigos tributaram ao militar, ao
político por vocação, ao Lider atuante, combativo e incansável. ao coman
dante-em-chefe do Partido da Revolução, ao Presidente do Congresso Na
cional as mais significativas homenagens.

Ainda no dia 11 de julho, por estranha e triste coincidência, a data
natalícia de Filinto Müller, decretava o Presidente Emílio Médici luto oficial
durante três dias, em todo o País, consignando, no ato, que o extinto pres
tara "relevantes serviços à Pátria durante meio século, destacando-se como
brilhante parlamentar". e determinando fossem dispensadas honras mili
tares nos funerais do ilustre morto.

No decorrer de todo o dia 12 de julho, de vários pontos da Nação e
do exterior chegaram à Presidência do Senado centenas de mensagens de
condolências. Nos tribunais superiores, parte das sessões foi dedicada à
memória do Presidente do Congresso. A imprensa focalizou demoradamente
a terrível hecatombe, realçando a figura de Filinto Müller. Os jornais de
Mato Grosso dedicaram quase toda a edição daquele dia 12 à vida e à obra
do destacado mato-grossense.

As circunstâncias que envolveram a morte do político brasileiro, em es
pecial a dificuldade de identificação dos corpos das vítimas do maior de
sastre aéreo da aviação nacional, adiaram as homenagens oficiais em honra
ao Lider. Somente a 19 de julho os restos mortais de Filinto Müller che
garam ao Brasil. quando, então, transportados para Brasília, receberam na
Capital da República, em impressionante solenidade, o atestado dos senti
mentos e da admiração que lhe devota o Congresso Nacional.
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Chegado ao Aeroporto Internacional de Brasília, o corpo do Senador
Filinto Müller foi conduzido ao Congresso sobre um carro de combate do
Exército Brasileiro, recoberto pela Bandeira Nacional. Autoridades, paU
ticos, correligionários e amigos do homenageado integraram o cortejo fú
nebre, a cuja passagem um contingente do Exército, Marinha e Aeronáutica
apresentou armas.

No Salão Negro do Palácío do Congresso - presentes o Presidente
Emílio Médici e esposa, Ministros de Estado, Governadores, membros do
Corpo Diplomático - o Senado e a Câmara dos Deputados, os funcionários
das duas Casas do Poder Legislativo, através da palavra sentida do Senador
Paulo Torres, então Presidente em exercício do Senado, do Senador Petrônio
Portella e Deputado Ulysses Guimarães, expressaram sua tristeza ante a
morte do amigo, seu apreço e admiração ao Presidente morto.

A fala do Senador Paulo Torres, hoje às rédeas do governo da Câmara
Alta, repassada de calorosa amizade, exaltou as qualidades de homem pú
blico e atestou, ao mesmo tempo, o grau da afeição dispensada ao Coman
dante pelos comandados, no seio da Casá que dirigia: •

"Meu caro Presidente Filinto Müller

Nos idos de 1922, há meio século, era V. Ex~ valoroso oficial da
poderosa Artilharia e eu modesto aluno da Escola Militar do Rea
lenga. Sonhávamos, àquela época, como todos os moços, com um
Brasil cada vez mais forte, próspero, feliz, respeitado e verdadei
ramente desenvolvido. E, assim pensando, não vacilamos em em·
punhar as nossas armas no dia 5 de julho daquele ano, para que
o nosso sonho se tornasse realidade. Fomos, infelizmente, venci
dos. Mas a boa semente do patriotismo germinou esta árvore
frondosa que foi a Revolução de 31 de Março de 1964, que a todos
agasalha e protege, salvando-nos do caos e transformando a nossa
gloriosa Pátria, com as bênçãos de Deus, nesta grande e inde
pendente Nação, que, hoje, pelo trabalho de seus filhos, é um
verdadeiro orgulho nosso e está servindo de modelo às que dese
jam progredir com liberdade, ordem, respeito e segurança. Os
sacrifícios pelos quais passou V. Exljl foram sobejamente compen
sados. Aí está, graças a Deus, o Brasil que todos desejávamos, e
para conseguir este desiderato muito contribuiu a sua persona
lidade marcante. Era V. Exljl um líder de rara sensibilidade e
invejável habilidade - fatores indispensáveis a um verdadeiro
chefe. Sabia conduzir seus liderados ao caminho certo, transfor
mando os indiferentes em amigos, aparando arestas e unindo
companheiros desavindos, sem, em nenhum momento, ferir sus
ceptibilidades, desrespeitar ideais, pontos de vista ou convicções.

No auge do poder ou fora dele, V. Exljl simbolizava o exemplo da
pertinácia, do equilibrio, da probidade e do patriotismo, conse·

(.) Carta Mmsal - ARENA - Julho. 1973. P'8. 9.
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guindo, merecidamente, projetar sua individualidade, como a
sombra da própria imortalidade.

Todos podem ser grandes dentro do seu destino. Porém muito
mais o são aqueles que, como V. Exl,l, souberam comportar-se com
denodo, desprendimento, lealdade e bravura, desde os albores da
vida até o dia em que transpõem os umbrais da eternidade. Esses
embora já não pertençam ao mundo dos vivos, embora já não
estejam no campo da luta - porque viver é lutar -, se agigan
tam cada vez mais. Nunca serão esquecidos, visto que..continuarão
vivendQ nos corações dos que ficaram. Neles, sempre, se pensa
como simplesmente ausentes.

A verdade, entretanto - e que ninguém pode negar -, é que
a paz do mundo se deve ao sentimento de honra e ao comando do
impulso das paixões. Comandava V. Exl,l o impulso das paixões
políticas, mas, sempre, apoiado firmemente no seu inabalável sen
timento de honra. Corajosamente, afirmava a superioridade de
uma ordem ideal, sobre uma ordem material; lutava por uma idéia,
uma verdade, um direito, contra a oposição pessoal das paixões,
preferindo a afirmação do que deve ser, ao prazer imediato da
tranqüilidade, à satisfação do momento.

Todo aquele que se esmera em cumprir fielmente os seus deveres
preenche o fim para o qual foi criado, e firma, em si mesmo, os
princípios de um caráter elevado. Há, por isso, nos caracteres
francos, o que quer que seja que dissipa completamente os ressen
timentos mais reservados e egoístas. Há dois grandes traços que
pintam o caráter: a atividade em prestar serviços - o que prova
generosidade - e o silêncio sobre os serviços prestados - o
que prova grandeza de alma. Foi assim que V. Exl,l exerceu todas
as funções, notadamente a Presidência do Congresso Nacional,
que tanto elevou e dignificou.

"Quando a Pátria perde um homem de eleição, um desses filhos,
cujo lugar não se supre na lareira da mãe comum - afirma o
genial Rui Barbosa - há em cada célula humana, entre os com
patriotas, uma fibra que estala, um minúsculo vaso que rompe,
como se a dor houvesse de ter uma expressão dilacerante em cada
molécula viva." Esta é a nossa pungente situação com o seu trá
gico desaparecimento.

Mas que fazer? Tudo no mundo é separação. Separam-se os frutos
das árvores; separam-se os filhos dos pais; separam-se, pela morte,
os cônjuges. No entanto, V. Ex{l, que se não separava de sua ado
rada esposa, Dona Consuelo, a teve ao seu lado no momento der
radeiro e, ainda, para minorar os sofrimentos e as saudades, um
neto - o idolatrado Antônio Pedro - que, segundo afirmava,
com orgulho, seria o seu continuador na política. E, assim, os três,
indissoluvelmente unidos, como só alma, já se encontram no seio
imaculado de Deus.
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Jamais, meu Presidente, poderia pensar ao assumir a Vice·Pre·
sidência do Senado Federal, portanto seu substituto eventual, que
o destino me reservasse a dolorosa missão de, em nome do Con·
gresso Nacional, apresentar·lhe as nossas despedidas. Peço-lhe,
pois, com o coração sangrando e tocado da mais profunda emoção,
que aceite estas modestas palavras como o testemunho imorre·
douro da nossa imensa saudade e eterna gratidão."

As palavras comovidas do atual Presidente da Aliança Renovadora
Nacional e Líder do Governo, Senador Petrônio Portella, esboçaram o per·
fil cívico do ex-Presidente da Agremiação e externaram a mágoa dos com
panheiros e amigos "deserdados pela ausência do seu comando, mas sen
tindo a eloqüência de sua vida": li!

"Esta Casa, palco de suas glórias maiores, o recebe hoje em seu
seio nesta hora terrível do adeus,

Não é mais o brado forte e poderoso do comandante clarividente
e honrado que se ouve do alto da tribuna de líder a apontar a
todos os caminhos indesviáveis dos interesses da Pátria, nem a
palavra de ordem do grande Presidente, no posto em que soube
exercitar as notáveis qualificações de homem público, sobran·
ceiro aos interesses menores, que são a razão de ser da ação de
muitos, entregue sempre às causas da Nação, como um devoto
obstinado.

o que ouvimos, meu caro Senador, são os prantos, que, incon·
tidos, refletem o muito que em nossa alma ficou de um convívio
que hoje não finda. Nessa urna está o corpo, e se vai dentro
em pouco, mas suas mensagens feitas de exemplo são os belos
legados que permanecerão nesta Casa, em seus anais e em nossos
corações, esclarecendo quando a dúvida perseguir.nos, animando
nos quando a fraqueza constituir-nos ameaça.

Nesta hora dramática, meu caro Chefe, em que a realidade cru
cial de tão brutal acabrunha a todos, podemos dizer que o me
lhor, o mais nobre e alto de sua vida triunfa sobre a morte e
aqui fica, para irradiar-se, ao longo da história do Congresso Na·
cional, em estímulos aos que, jovens, acreditam em que não haja,
entre os homens, nenhum ofício mais honrado e dignificante que
o de servir a todos, servindo a Pátria.

Assim foi sua vida e sua pregação, no supremo posto partidário.
Vimo-lo, nos últimos tempos, septuagenário, mas em plena iu
ventude, ministrando lições de civismo, ao dar força e densidade
à vida partidária, alvo de desprezo dos que, desinteressados ou
néscios, não vêem que, sem partido, organizado e atuante, inviá
vel é a estabilidade das instituições democráticas.

• c~ M~nsal - ARl:NA - julho - 1913, págc lO..
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Relembramos as suas permanentes lições, em que se constituiram
as anáIíses sobre a vida brasileira, sobre o destino deste Pais que
a nossa geração vem elevando e sobre o papel que nos cumpre
exercer, tão desinteressado quanto ativo, para que a politica não
seja um ofício de poucos, desprezado por muitos, mas represente
sempre um desafio aos mais lúcidos e capazes, que devem honra
damente aceitá·lo, estimulando a participação de todos os cidadãos,
pela crítica, pela controvérsia, mas pela adesão através dos
Partidos.

E com essa concepção pregada calorosamente, assistimos à mobi
lização da ARENA, comunicando·se e se entendendo, num fluxo
de idéias e ações que já começava a suscitar interesse dos jovens
e a recrutar a providencial e entusiástica ação feminina.

Por esse trabalho de renovação, exercido com amor dos crentes
fervorosos é que lhe exaltamos a vida gloriosa, nesta hora de dor
e lhe dizemos que em nosso seio recolhemos o melhor dos patrimô
nios para transformá-lo em imperecível mensagem renovadora de
nossa vida pública.

Aqui estamos, Senador Filinto Müller, sentindo duas presenças es
pirituais a que nos afeiçoamos: a sua e a de dona Consuelo, esposa,
no sentido mais amplo, belo, puro que o matrimônio possa apre
sentar.

Duas almas, faz muito, um dia se uniram sob as bênçãos de Deus
e as imperativas inspirações do amor, e juntas, solidárias, enfren·
taram as duras lutas da vida, no poder ou no exílio, nos cárceres
ou na liberdade.

Dona Consuelo, no dia-a-dia do seu desvelo de esposa, foi o exemplo
de como o amor sem limites supera todos os padrões e se eleva
às alturas da perfeição.

Viveu não a própria vida, mas a vida do companheiro a quem deu
tudo, porque deu o amor integral.

Sua vida foi uma doação constante de dedicação, desvelo, carinho.
Suas dores vinham dele como dela se irradiavam as esperanças e
alegrias e nas horas magnas de glórias, nada queria para si, seu
amor exigia o nicho para a exaltação e o culto do ídolo.

Sei, meu caro Senador, que o Senhor não conheceu a solidão. Não
viveu sozinho as dores do mundo. Teve a seu lado, sempre a bafe
jar-lhe a vida agitada, todos os grandes sentimentos humanos, na
mais bela oferenda de amor.

E quando implacável a morte chegou não teve força para afas·
tá·lo daquela que superou todos os mandamentos. Encontrou-os
juntos e respeitou-lhes o juramento. Foram juntos ao encontro
do Pai que julgará, por certo, mensurando o que só Ele pode fazer,
o amor que transcendeu a vida e venceu a implacabilidade da
morte.
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Poucos homens faziam do lar o reduto de todos os nobres senti
mentos - defesa eficiente contra as incompreensões e as adver
sidades. Duas filhas formavam, na tessitura de mútua compreensão
e inalterável solidariedade, um todo indissolúvel. E os elos foram
aumentando e crescendo com a alvissareira presença dos netos. A
tragédia de Paris um deles roubou, o Pedro, menino·homem, ale
gre e feliz, promessa e esperança da família.

Meu caro Senador Filinto.

Seus companheiros e amigos aqui estamos, deserdados pela au
sência do seu comando, mas sentindo a eloqüência de sua vida.

Eloqüência que transcendeu à palavra em si tocante e convincente,
para projetar-se no exemplo que é o mais tangível e tocante meio
de medirmos a grandeza do homem."

O Deputado Ulysses Guimarães, Presidente Nacional do Movimento
Democrático Brasileiro, homenageou o parlamentar insigne, em nome da
agremiação oposicionista e no seu própItio, retratando a figura de Filinto
Müller através das três grandes paixões de ,sua vida - a política, a terra
natal e a família. *

"Não é biografia. Nem homenagem. A estas será consagrada, após
o recesso, sessão especial do Congresso Nacional.

Esta será, apenas, singela e úmida palavra de adeus.

Filinto dava-se por inteiro, consagrava-se absorventemente, foi
um homem indiviso. Não fracionava sua dedicação, era monoteísta
sua devoção.

Um apaixonado, pois, na intenção e na ação, inapto para servir a
dois senhores.

Três foram as grandes paixões de sua vida.

Na política, não foi circunstancial ou episódico, para praticá-la como
atividade secundária, supletiva ou concorrente. Exerceu-a em re
gime de dedicação plena e absoluta. Não foi político amador, curio
so ou deslumbrado. Era do ramo que conhecia a perfeição e na
intimidade.

Como confessava, realizou-se na política.

Creio que aviou a receita que Leibniz prescreveu para a felicidade:
fazer de seu dever o seu prazer. Nele a vocação política acasalou
o dever e o prazer.

E a política não lhe foi perjura. Em longa e áspera caminhada,
que cruzou inclusive o deserto do ostracismo, ela o conduziu de
um lar humilde em Cuiabá às culminâncias da Presidência do
Congresso Nacional e da Chefia da Aliança Renovadora Nacional.

• cartA M~Dsal - ARENA - Julho - 1973. pálf. 8.
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A tragédia que o siderou, confirmou e ilustrou essa tese para o
País atônito. As últimas cartas, recebidas e lidas postumamente
pelos destinatários comovidos, revelam que viajava para Paris,
mas a política retinha seu pensamento, dando-se pressa em voltar,
marcando dia e hora de sua chegada ao Rio e o retorno a Brasília,
com agenda de assuntos e providências.

Filinto foi fanático de sua terra e de sua gente.

De Mato Grosso não se interessava só pelos votos, mas também
pelos problemas, pelas reivindicações, pelo desenvolvimento, pelos
partidários que se identificavam em amigos!

A corte - Rio de Janeiro, depois Brasília - não lhe cortou as
raízes, nem apagou de seus olhos a rústica paisagem natal. Na
fidelidade à comida, à rede, ao folclore aborígene que lhe en
feitava a prosa e as reminiscências, nunca deixou de ser filho do
Brasil Central. Singular exemplar de autenticidade telúrica e au
toctone, porque permaneceu até o fim impregnado pelo humus e
pela etnia de sua longínqua e grande província.

Foi homem público nacional com sólidas e numerosas bases locais.

Do Partido não queria exclusivamente a legenda. Afadigava-se no
duro artesanato da feitura de diretórios municipais, implantava e
lubrificava a máquina eleitoral com visitas freqüentes, correspon·
dência assídua e atendimento pronto. Portanto, os galões de co·
mandante, em seu Estado, foi o troupier que conhecia os nomes,
endereços, as individualidades, sabia enfim do que era capaz sua
tropa.
Por último, mas não menos importante: sua paixão por D. Consuelo
e à família.

Desde que se casaram, em 1926, até em termos de minutos, a bio
grafia é do casal, o relato há de ser comum, uma vez que é impos
sível falar isoladamente de Filinto ou Consuelo.

Suas vidas, fundidas e confundidas, escreveram linda história de
amor. Ela lhe foi esposa, amiga, confidente, conselheira, correligio
nária fidedigna e militante.

Acompanhou-o, inexcetuavelmente, pelos quatro cantos do globo.
mas por igual às aldeias, subúrbios, estradas e praças públicas do
Brasil, exposta ao sol, à poeira, às chuvas e a perigos, companhei
ra sempre, no exílio ou no poder.

O juramento e o rito aos pés do altar que os uniu não foram que
brados num único ponto: nem a morte os separou.

Morreram juntos, lado a lado, no mesmo avião e no mesmo de·
sastre.

Sem a presença da política, de Mato Grosso, e D. Consuelo, a
história de Filinto Müller seria um livro sem folhas, alvorada sem
sol, mata sem passarinhos.
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Além de, pelo Movimento Democrático Brasileiro, despedindo-me
como amigo, posso terminar assim:

À medida que os anos avançam, mais nos transformamos em um
cemitério. Tantos mortos queridos na memória! Acabamos todos
os que com eles privaram, de recolher mais dois, para salvá-los
do esquecimento: Filinto e Consuelo."

Marcando a presença da Igreja Católica na cerimônia fúnebre, a Missa
celebrada, ainda no Salão Negro do Palácio do Congresso, pelo Arcebispo
de Brasília - D. José Newton. Em seguida à exposição do corpo à visita·
ção pública, o retorno à Guanabara, sempre em meio a honras que não se
dispen",am senão aos Chefes de Estado, a chegada ao campo santo do
Jardim da Saudade.

Na hora derradeira do sepultamento - a 21 de julho -, mais uma
vez se fez ouvir a voz 4.0 Congresso Nacional, na palavra do Presidente da
Câmara - Deputado Flávio Marcílio - o último mensageiro a render
diante do "Chefe e Amigo" o tributo da saudade de seus pares: •

"Na seqüência das homenagens tributadas, a voz do Parlamento
brasileiro. Sim, o Parlamento brasileiro, integrado da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal, dos representantes do Mo
vimento Democrático Brasileiro e da Aliança Renovadora Nacio
nal. A voz deste Parlamento que muito amaste, que tanto pro
curaste engrandecer, aqui se faz ouvir para expressar seu profundo
sentimento de pesar pelo teu falecimento e a imensa tristeza que
representa para todos nós a tua ausência.

E a saudade do Chefe e do Amigo.

Acentuo que no sepultamento dos teus restos mortais não se
sepultam as idéias que pregaste, nem ficam esquecidas as páginas
da tua vida, toda ela constitlÚda de um intenso labor e de uma
fecunda atividade. São 50 anos de trabalho cotidiano, meio século
de lutas travadas através de todos os caminhos - oásis e desertos
- e que rasgam, nas suas perspectivas, normas de comportamento
para todos nós.
Ao encerrar-se uma página da vida, muitas outras são abertas
como roteiro e inspiração.

Filho do Brasil Central trazias, em ti, a força telúrica da região
e. por isso mesmo, toda a tua movimentação tinha um sentido de
grandeza.
Os capítulos são notórios e evidentes.
~ o tenente revolucionário e idealista de 22 e 30, sempre sonhando
um Brasil melhor, e chega a general, mas, não acreditando no
exclusivo emprego da força, se faz bacharel, para utilizar a força
do Direito. É. o diácono do Partido Social Democrático, que se

• Carta Mensal - ARENA - julho, 1973. pig. 11.
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transforma em seu cardeal, expressando um bom-senso absoluto
de sabedoria política. É o político mato-grossense voltado para os
interesses regionais de seu Estado, quando não para a defesa
intransigente de seu próprio clã. É o representante do Brasil nas
conferências internacionais, bem servindo os interesses de sua
Pátria. É o Senador que chega a Presidente do Senado Federal.

É o político, numa fase difícil da democracia brasileira, eleito Pre
sidente da Aliança Renovadora Nacional. É o líder inconteste nesta
caminhada de redemocratização do País, para a qual convergiam
todas as nossas esperanças.

É o chefe e o amigo, o homem do diálogo, aberto às críticas,
corajoso, sincero, leal, servindo com fidelidade e destemor à causa
que abraçava.

Presidente da Aliança Renovadora Nacional, procurou dinamizar
o Partido para fazê-lo forte, sem buscar o esmagamento do adver
sário, certo de que, na vida da democracia, torna-se necessário a
existência dos Partidos e os Partidos brasileiros. embora diver
gentes nos métodos de trabalho. visam ao engrandecimento do
País.

Assumimos juntos o comando do Poder Legislativo. Tu, Filinto,
Presidente do Senado Federal, eu, sob o teu comando, Presidente
da Câmara dos Deputados. Ressoam aos meus ouvidos, com o tim
bre característico com que falavas, a firmeza da dicção, as palavras
da tua posse, enundando os teus elevados propósitos, todos eles
voltados para o crescimento da ARENA e para a valorização do
Poder que representavas. É bem característico que quase ao fim
de tua existência te tenhas voltado para a juventude, procurando
trazê-la ao meio político, devidamente preparada, abrindo, deste
modo, seguros caminhos de redemocratização do País, sem quebra
de continuidade.

Sei de tuas lutas, dos teus desejos, dos obstáculos encontrados e
do teu contínuo otimismo em poder alcançar os objetivos visados.

Estiveste sempre inflamado pela dedicada companheira, a incom·
parável Dona Consuelo, ao lado da qual repousas agora, pois morte
ousada houve que contra os dois pudesse, chorando nós a saudade
de Uma ventura extinta, o prazer do teu comando, a certeza de uma
direção firme.

É a hora da despedida.

Ao lado do Pedro e da tua companheira repousas neste campo
santo. É o Jardim da Saudade. Sim, a saudade de todos nós. Fica
a certeza de que haveremos de continuar o teu trabalho, lutar pelos
objetivos que desejaste, como melhor homenagem que poderíamos
prestar-te e a Consuelo, fonte de inspiração de toda a tua atividade.

Esta a palavra dos teus amigos; a voz do Parlamento Brasileiro."
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Finalmente, Mato Grosso, por intermédio do Governador José Fragelli,
proclamou a "perda irreparável" do filho eminente e depositou sua dor
junto ao túmulo do "político de dimensões cardiais", que tanto dignificara
o Estado natal.

Dez horas e dez minutos. O toque de silêncio e uma salva de 21 tiros
J.nunciaram a descida à sepultura do Líder que deixou, na história política
do Brasil, pegadas indeléveis. Ao seu lado, a companheira de todos os mo
mentos e o neto que o avô sonhara lhe seguisse a vida, mas que o seguiu na
morte.

Rea1::ertos os trabalhos do Congresso Nacional, que o passamento de
Filinto Müller surpreendeu em pleno recesso de julho, novos pronuncia
mentos da Tribuna da Câmara Alta vieram dar continuidade às homenagens
em memória do saudoso Presidente.

Na sessão de 13 de agosto, enaltecendo-lhe a inteligência, a lealdade, a
pertinácia e o espírito público, discursou o Senador Saldanha Derzi: *

"Gostaríamos de reunir melhores qualidades de oratória para dizer
o que foi a atuação de nosso eminente coestaduano Senador Filinto
Müller no cenário político e administrativo nacional.

Longe de nós a prosápia de pretender, em 'rápidos instantes, em
breves pinceladas, retratar o ínclito varão, cuja inteligência, leal
dade, pertinácia e elevado espírito público todos conhecem.

Procuraremos, assim, trazer a este plenário apenas alguns aspectos
de sua personalidade que tocaram mais de perto à nossa sensi
bilidade.

Se amizade e admiração puderem influir para que o exa1cemos na
medida justa, por certo o desiderato será atingido. Para tanto,
nosso conhecimento da trajetória luminosa do grande mato-gros
sense remonta a 1927.

Nascido a 11 de julho de 1900, em Cuiabá, viveu sua juventude
num período de graves agitações, e nesse ciclo tempestuoso da vida
nacional foi o seu nome sacrificado pela torrente passional das
incompreensões.

Teve mocidade turbulenta e aventurosa, rica dos predicados que
costumam surgir no início das grandes carreiras; simples, puro,
generoso, mas algumas vezes impaciente e rebelde; amigo de aven·
turas, tenaz, obstinado, porém dotado de prodigiosa capacidade de
trabalho e espírito de conciliação.

Ingressando na carreira militar, distinguiu-se, desde a época de
cadete, como um moço brilhante. Teve acentuada atuação no
movimento heróico-romântico do Tenentismo. Percorreu os postos
do Exército até o generalato, revelando-se sempre um patriota.

• DCN (8. n) - 14-8-73,
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A vocação para as ciências políticas fê·lo bacharelar·se em Direito.

Ocupou vários cargos na administração pública. Chefe de Polícia
da Capital da República, Senador em quatro legislaturas pelo Esta
do de Mato Grosso, Presidente do Senado, Líder do Governo e da
Maioria, Presidente da ARENA e novamente Presidente do Senado.

Interessado sempre na afirmação dos valores humanos da nacio
nalidade, exerceu Filinto Müller o sacerdócio da pacificação bra
sileira.

Quando afloravam discórdias ou desentendimentos na área político
partidária, o provecto homem de Estado surgia como mediador,
recompondo forças e prestigiando as instituições.

Tendo participado de um processo político de conotações ingratas e
que caracterizou um período complexo, o da década de 30, Filinto
Müller soube, porém, suportar em silêncio, com coragem e estoi
cismo admiráveis, todas as críticas e censuras, apesar de ser, como
demonstrou à reportagem da revista Veja, de março de 1972,
e no livro "Terrorismo em Campo Verde", possuidor de forte
documentação que o eximia de todas as acusações.

Filinto Müller foi grande incompreendido do passado.

Por força de uma angulação equivoca, teve o grande lider que
carregar até a fronteira da eternidade o fardo da injustiça. Mas
não lhe faltou, em instante algum, a serenidade para suportar os
obstinados detratores.

Vale mencionar, como um documento para posterioridade, seu de·
poimento com relação aos regimes de força:

"O mal das ditaduras - declarou ao Jornal do Brasil - é que não
são capazes de limitar-se no tempo. E mais: em torno delas, for·
ma-se uma legião imensa de pessoas interessadas em sua manuten
ção, dispostas a conservar, de qualquer maneira, o status quo.

Essas forças interessadas - salientava - isolam o Chefe do Go
vemo, mantendo-o fora do alcance da realidade e do meio-ambiente.

E a ditadura que, geralmente, é implantada com a melhor das in·
tenções e que produz resultados benéficos num período geralmente
curto de sua atuação, logo se descaracteriza e passa a cuidar, quase
exclusivamente, da sua permanência. Senti tudo isso quando ainda
pertencia aos quadros de direção do País. E foi por assim compre
ender que deixei de ser um partidário da ditadura para reconhecer,
como tenho demonstrado em toda a minha atuação na vida pública,
a partir de 1945, que a democracia é o único regime que realmente
respeita a integridade do homem e lhe possibilita elevar-se e digo
nificar·se. "

Em 1956, líder do PSD no Senado, Filinto Müller teve ocasião de
demonstrar sua fidelidade aos ideais democráticos ao recusar apoio



11 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA
.- ---"----~----~--~-----~---------

à apreensão da Tribuna da Imprensa e do O Estado de São Paulo,
determinada pelo Governo que seu Partido apoiava.

Outro episódio a evidenciar sua peculiar lealdade foi ter apoiado,
em 1950, o candidato de seu Partido, Cristiano Machado, o que lhe
valeu longo período de ostracismo e derrota como candidato ao
Governo de Mato Grosso.

Característica igualmente marcante em sua longa caminhada é, sem
dúvida, a constante dedicação à juventude. Vários jovens, prin
cipalmente mato-grossenses, receberam sua ajuda e acolhida ge
nerosa. Contribuiu para que muitos estudassem e incentvou-os a
ingressarem nas lides políticas.

Numa "das últimas cerimônias a que presidiu - a do encerramento
do curso de liderança política propiciado pela ARENA - dirigiu
os trabalhos com carinho e com visível entusiasmo. Foi uma so
lenidade em que ficou evidenciada a excepcional vitalidade, a flama,
a dedicação com que Filinto Müller se dirigia à mocidade. Assis
timos ali a uma festa de jovens, presidida por um moço de 72 anos.

De outro pesado encargo que lhe foi cometido, saiu-se mais uma
vez airosamente. Referimo-nos à reorganização da ARENA, a pe·
dido do Presidente Médici, em 1972. Os resultados de seu trabalho
falam melhor do que as palavras.

Com a tenacidade e o brilho habituais, lançou-se de corpo e alma
ao trabalho e, em cerca de um ano, visitou todos os diretórios re
gionais do Partido, arregimentando, em suas andanças, milhares de
novos correligionários, tal o seu poder de persuasão e de comuni
cação. Compareceu a todos os lugares onde sua presença se fez
necessária _ Dirimiu conflitos regionais, pacificando diretórios. Es
clareceu e orientou a todos os companheiros que o procuravam,
havendo de tal forma que. ao término do ano, desfrutava de uma
posição de absoluto fastígio nos meios políticos.

Bastaria este fato para dar a medida de excepcional tirocínio desse
lídimo condestável da ARENA.

Apesar de cumulado de atribuições, em nenhum momento de sua
longa carreira esqueceu os seus coestaduanos e o seu querido Mato
Grosso _

A consideração e o apreço de seus pares lhe valeram o título de
Sumo Sacerdote do Congresso. E, para que se tenha uma idéia do
conceito em que tinha a instituição, basta lembrar algumas palavras
de seu discurso de abertura do Congresso Nacional em março deste
ano:

..A Sessão Legislativa que hoje se inicia reveste-se de impor
tância transcendental e nos reserva tarefas de inegável re
percussão na vida nacional, que representam novo desafio à



JULHO A SETEMBRO DE 1973 19

nossa vocação de homens políticos. Desafio que devemos
aceitar como renovação da oportunidade de servir ao País e
demonstrar a eficácia do Congresso como instituição insubs
tituível, dentro do sistema democrático em que vivemos. "

Referindo-se aos valores humanos das duas Ca.sas do Congresso, na
presente conjuntura, disse:

"O último pleito trouxe para a Câmara dos Deputados uma
plêiade de jovens e valorosos deputados todos altamente qua
lificados ... "

"Quanto ao Senado, nunca será demais destacar o excepcional
valor de todos os seus membros, antigos e novos Senadores.

Entre os seus integrantes, há vinte e um ex-governadores e dez
já foram ministros."

Dizem os historiadores que todo grande hom'em teve a inspirá-lo
uma figura de mulher, Filinto não fugia a essa realidade. Desde
1926, teve, em Dona Consuelo Lastro Müller, sua musa. Essa
mulher excepcional, em todos os sentidos, constituiu um capítulo
à parte em sua vida. A ela pode ser atribuída grande parte dos
êxitos de seu esposo. Exemplo de mãe, de esposa, de avó, até nas
atividades políticas secundou seu ilustre marido, aconselhando-o,
ajudando-o. Todos quantos privaram da intimidade do grande pró
cer sentiram a influência constante, o carinho, o desvelo dessa
mulher maravilhosa. Até no momento último esteve ao seu lado.

Se lhe fosse dado optar, nenhum dos dois vacilaria em acompanhar
o outro no encontro derradeiro com O imponderável.

Dentre os inúmeros atributos que ornavam o caráter de Filint(l
Müller, devemos assinalar que foi sempre amigo fiel e dedicado.
Neste particular, trazemos à colação nosso próprio depoimento,
amigos que fomos do preclaro líder durante quase 35 anos."

Aparteado pelo Senador Paulo Guerra, que se associou ao orador, para
dizer que o homenageado "foi fiel aos seus princípio~ e leal aos amigos",
prosseguiu o Senador Saldanha Derzi:

" ... Quero lembrar que Filinto Müller mesmo costumava afirmar
que não havia um Município de Mato Grosso onde não tivesse um
compadre.

Na angústia e na evocação amarga desta homenagem, venho in
clinar·me diante da memória do notável Presidente do Congresso.
por ter sido o estadista que fez do diálogo uma filosofia, enten
dendo no debate aberto um imperativo para a condução mais fácil
dos problemas brasileiros.

Tivesse Filinto Müller vivido nos românticos tempos da Távola
Redonda, teria cingido as armas de um perfeito cavaleiro do Rei
Arthur.
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Desejamos, agora, reproduzir de seu discurso já referido, palavras
de Rui Barbosa, que se ajustavam, corno uma luva, ao nosso ho
menageado:

"Estremeci a Pátria, vivi no Trabalho e não vendi o ideal. 11

Fazemos nossas as palavras de :E:squilo, referindo-se a Licurgo:

"Quem fará companhia a esse iluminado?

Com quem pode ser comparado?

Quem o iguala?"

Perdeu o Congresso, Sr. Presidente, o seu Sumo Sacerdote e a
ARENA o seu condestável. PerdeI:nos nós o amigo, o líder, o con
terrâneo. Perderam os brasileiros um patriota. Perdeu a nacio
nalidade um idealista, um democrata autêntico!"

Não foi menos calorosa a oração do Senador Italívio Coelho, pronun·
ciada também da Tribuna do Senado, a 14 de agosto, para exaltar a
personalidade inconfundível daquele que fora seu antecessor na cadeira
senatorial: * '

"A primeira manifestação nesta a,ugusta Casa devo-a, por todos
os motivos, em homenagem ao meu ilustre antecessor.

Desejo traduzi-la na apreciação daquela personalidade que se
forjou na permanente luta pela causa pública. Dura e diffcil
trajetória foi sendo construída, identificada, nesse meio século,
com todos os movimentos político-sociais de nosso País.

Na arrancada dos 18 do Forte de Copacabana, em conexão com o
levante da Escola Militar de julho de 1922, já notamos a presença
de Filinto Müller.

No verdor dos anos e com apenas 3 de vida militar, já se tomara,
o fogoso cuiabano, da mesma incontida decisão da mocidade, em
especial da militar, de imprimir novos caminhos à vida política
do País.

:E: verdade que, começando suas atividades como funcionário tipó
grafo da imprensa oficial, na capital de Mato Grosso, já vivia,
no dia-a-dia, através da publicação dos atos e das notícias oficiais,
todos os acontecimentos políticos da época.

Os insucessos de 1922 se transformaram nos jovens militares na
obstinação de novo movimento que impusesse ao País as mudan
ças político-sociais assecuratórias de sua evolução. As articulações
resultaram no movimento de 1924, de maior envergadura, abran
gendo diversas áreas geográficas, mas afinal vencido.
No exílio argentino, nos diversos e humildes empregos, nos quais
buscava sua manutenção, na escolha de sua boníssima e admirável
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esposa e inseparável companheira, já se definia a personalidade
forte, otimista e confiante de Filinto Müller.

No Brasil, de volta, preso, destacado afinal para servir na então
distante guarnição de Campo Grande, mantinha-se na mesma linha
revolucionária. O jovem Tenente continuava na invariável deter
minação de buscar pelas armas. integrado com a elite militar da
época, as reformas que não se encontravam pelo voto, então sob
absoluto controle da estrutura política dominante.

Integrou-se, inevitavelmente, na famosa Revolução de 1930 Acri
solou-se toda a aspiração frustrada dos movimentos anteriores.

A instalação do processo político do movimento revolucionário de
1930 foi penosa, difícil, prolongada.

Foram 15 anos que marcaram a história brasileira. Neles, Filinto
Müller estava presente como uma constante. Presente e atuante
como o víamos sempre e até há pouco tempo. O exercício perma
nente da função pública, desincumbindo-se de suas responsabili
dades, às vezes as mais difíceis, por inteiro, forjou o homem públi
co. O Major, alto, forte, pujante, porém afável, de palavra estuante
mas agradável e persuasiva, estuda e forma-se em Direito. Já nessa
época, a mocidade se inquietava pelo prolongado regime de exceção.

No mundo todo, o sentimento e os ideais democráticos tomavam
posição de defesa, de sobrevivência frente às investidas dos regimes
de força. O entendimento do então Chefe de Polícia Filinto
Müller com os acadêmicos de Niterói, nos seus estudos, constitui
uma grande lição de capacidade de comunicação. Ali já se mani·
festavam aquelas qualidades que permitiriam ao mesmo a pro
longada liderança política em seu Estado natal e no País.

O revolucionário de 1922, de 1924, de 1930 e de 1964 fOl, através
do exercicio prolongado das funções públicas e de suas admiráveis
qualidades de percepção das aspirações populares, se transforman
do e se transformou em um grande político, naquele que ao findar
sua vida achava-se, há longos anos, no desempenho de altas res
ponsabilidades políticas.

A impressão generalizada de sucesso e de brilho não dispensa o
exame das duras vicissitudes por que passou. Como político, foi
igualmente um lutador. Na disputa das urnas colheu insucessos,
períodos de ostracismo político. Neles, a fidelidade aos seus ideais
políticos, a perseverante disposição ao trabalho e à articulação.
encontrou sempre o caminho da vitória eleitoral, no pleito seguin
te. Foi líder inconteste de seu partido político, o PSD, em Mato
Grosso, de 1945 até sua extinção.

Embora suas responsabilidades político-partidárias, na fase con
turbada que precedeu nossa Revolução de 1964, o inibisse de certa
forma, reagia, como bom brasileiro, ao que ocorria e, nós, articula-
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dores civis, em Mato Grossu, do movimento de reação, encontrá
vamos nele o apoio discreto porém firme para nossas demarches".

O espírito de renovação política e desenvolvimento econômico-social
buscado pela mocidade militar nos idos de 922-924-930, que se per
sonifícava em valores como Juarez Távora, Eduardo Gomes e Filinto
Müller, voltou, definitivamente implantado no povo brasileiro, dos
campos de luta da Itália. As aspirações democráticas impuseram
novo e brilhante rumo à política brasileira. O período não foi
longo. A guerra fria que se travava no mundo adentrou-se e
passou a influir no enfoque de nossos problemas. Os partidos polí
ticos dificilmente mantinham em seus quadros o eleitorado, antes
considerado firme e fiel. Na crise e sucessão de poderes, instalou-se
a confusão, senão oficializada, muito estimulada e apoiada.

A mocidade estudiosa, os trabalhadores e povo brasileiro se levan
taram, as forças armadas, irmanando-se nas preocupações, reagiram
~ tivemos o memorável 31 de Março de 1964.

Instalou-se, finalmente, o sistema político buscado sucessivamente
desde 1922. E o Senador Filinto Müller, objeto destas nossas
apreciações? Filínto Müller - revolucionário sempre o foi. Filinto
Müller se transformou, pouco a pouco, em um dos baluartes da
política revolucionária.

Agora, as armas são outras. A palavra, o argumento, a constitui
ção, a organização partidária, a atividade e prerrogativas parla
mentares são a constante de todos os seus momentos.

Ao lado de outros valorosos homens públícos deu-se por inteiro
no desempenho total da condução da vida política partidária.

A tarefa é grandiosa, difícil, as raízes dos partidos antigos criam
embaraços à completa formação e pleno funcionamento da Aliança
Renovadora Nacional. Os líderes revolucionários, dentre os quais
figura o nosso homenageado, escrevem bela página na História
brasileira.

Temos paz política e social.

O Brasil se transformou perante si mesmo. É uma Nação confiante.

Os objetivos nacionais se definem com precisão. O povo sabe o
que quer.

A Revolução se completa.

O Parlamento atuante dota o organismo social de todo um complexo
legislativo da maior atualidade.

Vamos erigir um monumento ao Senador Filinto Müller.

A ARENA - a Arena do povo. a Arena dos moços, a Arena que
inflama o peito do brasileiro de ardor partidário, de amor à nossa
Terra.
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Sr. Presidente:

Desejo, também, consignar, perante os ilustres Senadores, a ma
neira sóbria e de profunda solidariedade humana com que toda
a imprensa brasileira registrou os tristes acontecimentos de Orly.

A imprensa, irmã política na informação e na formação da opinião
pública, mais uma vez esteve à altura de suas altas finalidades."

A 15 de agosto, com a presença de Ministros de Estado, Ministros
membros dos Tribunais Superiores da República, do Governador do Distrito
Federal, de altos representantes das Forças Armadas, além de outras altas
autoridades e funcionários das duas Casas Legislativas, Senado Federal e
Câmara dos Deputados dedicaram sessão conjunta à memória do parlamen·
tar desaparecido.

Já ao abrir a sessão solene, anunciava, da Presidência, o Senador Paulo
Tôrres:

"A presente sessão foi convocada para que o Congresso Nacional
possa prestar a um dos homens que mais o dignificaram, o saudoso
Presidente Filínto Müller, as homenagens que lhe são devidas."

Após um minuto de silêncio, guardado. de pé, pelos presentes em
honra ao homenageado, sucederam-se as palavras sempre mais sentida3.
sempre mais comoventes dos senhores Senadores e senhores Deputados.

Em nome da Aliança Renovador<l ~acional e da Mesa do Senado Fe·
deral falou o Senador Ruy Santos:'

"Ninguém conhece alguem à distância. O óbvio. aliás. Na convi
vência diária e que se tem a possibilidade de ver sentindo as
criaturas. Conhecer para admirá-las e querê·las; ou menosprezá
las e repudiá-las. No cotidiano é que sentimos a reação aos fatos,
o comportamento, a maneira de ser de cada um. Quando se tem
a oportunidade de ver a alma aberta; e nao apenas os sorrisos. E
por conviver de perto com Filinto Müller, durante dois anos e
meio, é que tive a felicidade de admirá·lo muito e querê-lo ainda
mais.

Ainda não eram conhecidos os resultados finais d·, pleito último
na Bahia, para o Senado. quando, durante uma das Sessões da
Câmara, Filinto Müller foi sentar-se ao meu lacio. Numa das
últimas bancadas, onde costumava me colocar. Queria me convi
dar para ser um dos seus Vice·Líderes na outra Casa, que inte
grava há tantos anos. Ponderei-lhe que ainda não estava eleito.

Mas ele sabia que sim. Como eu. E concordei em servir-lhe, ao
meu Partido, ao Senado, ao Brasil. Dentro, é claro. das minhas
naturais deficiências e com o meu critério pessoal de ação.

À época. eu não conhecia ainda Filinto Müller. Mantínhamos rela
ções cordiais, apenas. Não o conhecia em verdade. Nossas vidas
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parlamentares vinham iranscorrendo, em duas dezenas de anos,
em Casas diferentes. E temi - confesso - que tivesse dificulda
de na função. Não por mim; por ele. De parte dele, talvez, não
houvesse o fator confiança, a facilitar o desempenho do cargo.

Como Vice-Líder, eu seria um executor das determinações da Lide
rança. E mesmo determinações, recomendações, ordens têm que
ser dadas com respeito à personalidade do executor. :t que nin
guém se impõe de cima para baixo; a imposição s6 se concretiza
num campo bem tratado para a semeadura da ação. Em pouco
tempo, porém, o Líder - e que admirável Líder! - nem queria
atender aos pedidos de orientação de seu Vice-Líder, em casos
concretos:

Confio em você. Você sabe o que é certo e o que é errado. O que
deve fazer.

1<.: não era só confiança. A confiança tornou-se estima. E, durante
dois anos, sem atritos, na maior harmonia, busquei dar desem·
penho fiel, honesto, à hora, à atribuição que me fora cometida.

Foram poucas, pouquíssimas mesmo, as vezes em que me fez reco
mendações. Mas sempre o fez em tais termos, numa delicadeza de
trato, num respeito à personalidade do companheiro que, ao final,
nem parecia haver recomendações. Havia, antes, uma coincidên
cia de pensamento, de ação, resultante da unidade de propósitos.
Mesmo presente ao Plenário, sentado ao meu lado, não parecia
o lider; mais um companheiro. E eu é quem falava, quem traçava
a orientação à bancada, a que ele seguia. Orientação nascida do
estudo cuidadoso de cada proposição. E não procedia assim ape
nas com o seu companheiro; porém com todos os seus liderados;
liderados que lamentam e continuam a lamentar a sua ausência.

Cordi.al. Cari.nhoso. Amigo. liderança autêntica, consentida, no
melhor sentido.

Uma tarde, ultimada uma votação difícil e cuidadosa, ele me falou:
- Você vai sair daqui. ,. Preciso de você na Comissão Diretora.

O Senador Heitor Dias presenciou nossa conversa.

E, desde então, me convenci que seria ele, em 1973, o Presidente
do Senado, o correto e digno Presidente em que se tornaria. Vol
taria ao posto que, com dignidade, ocupou anteriormente. E deixei
a Vice-Liderança para ser seu companheiro na administração da
Casa.

Não é fácil, antes dificílimo, dirigir uma Casa Política. SomoS
sessenta e seis senadores, eleitos através do mesmo voto popular.

Somos iguais, rigorosamente iguais; não somente face ao disposto
na Constituição. Cada um, porém, com a sua maneira de ser, a
visão própria para cada problema. A preocupação de Filinto Müller,
contudo, desde o primeiro instante, foi a de respeitar a posição
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e o temperamento de cada companheiro, dos liderados como dos
integrantes da Oposição. E olhos sempre voltados para o prestígio
maior da Casa que integrou durante tantos anos. Querendo-a sem
pre mais respeitada na opinião pública, pela sua conduta como
um todo, e pela ação de cada um de seus integrantes.

Nestes quase seis meses de contato diário na Comissão Diretora
do Senado, bem próximo dele, debatendo problemas administra
tivos, foi-me possível sentir a visão do administrador. Tinha pro
pósitos que buscava realizar pelo entendimento entre todos os
integrantes do Colegiado que não o esqueceu. Discutia com todos;
em separado ou em conjunto. E aceitava ponderações; e revia
posições. Não se é, porém, um grande administrador apenas no
fazer; principalmente no como fazer. Ao tomar uma decisão, em
mais de uma oportunidade, me perguntou se estava certo, se esta
va sendo justo, se não estava prejudicando alguém. Velava pela
sorte dos servidores da Casa como um companheiro mais velho.
Conheci:i a todos e os admirava. Nos entendimentos para a rees
truturação dos servidores do Senado, acompanhou de perto o tra
balho da Comissão de Alto Nível, solicitando-me, quase diariamen
te, informes. E ao ser avisado de dificuldades surgidas, pediu-me
fosse ao DASP, acrescentar argumentos, prestar esclarecimentos,
lutar pela aceitação de todos os dispositivos das proposições então
elaboradas. E estou convencido que, pela sua presença, a presen-

. ça do seu interesse, foi-nos possível chegar ao ideal quase da aspi
ração dos servidores do Senado.

Homem do diálogo, praticava-o como poucos. Não o diálogo que
acaba em monólogo; ou é só monólogo. Mas o diálogo-compreen
são, o diálogo-respeito. Vinha quase todos os dias à Câmara, seno
tava-se ora em uma, ora em outra bancada, ouvindo e ponderando,
semeando a melhor semente na terra fértil da alma humana; e
alma de político, Acompanhei, muitas vezes bem próximo, o seu
cuidado maior para com correligionários que tinham restrições à
ação local do Partido, ou que eram hostilizados nos seus Estados.

Sua atenção, sua luta no evitar arbitrariedades eram perfeitas.

Não estimulava a divergência. Mas compreendia a posição de cada
um. E, o que é mais importante, respeitava-a. Acreditava que, por
esse caminho, chegaria, adiante, à meta da unidade e do enten
dimento partidário. A fidelidade que desejava era a consciente e
não a legal.

E por ser homem do diálogo era homem do debate. Dialogava da
boca ao ouvido, com a mesma dignidade com que debatia na tri
buna. Não era agressivo, mas sabia ser enérgico quando neces
sário. E maior a energia quando a serviço de sua idéia, das suas
convicções. Ouvi-o, mais de uma vez, declarar que o clima de sua
vida era o do debate, da luta, vale dizer. E sabia ser claro, franco,
objetivo, consciente. Tanto falava a dois, como a muitos, Na Pre-
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sidência do Partido, esteve sempre a reunir os correligionários
para o diálogo. Ora apenas com os membros da Executiva Nacio
nal, ora com o Diretório Nacional, ora com os coordenadores de
bancadas, ora com todas as bancadas. Às vésperas de uma destas
reuniões, a última a que presidiu, anunciou-se que seria discutida
a sua ação. E o Presidente não se atemorizou; antes a desejou.

Realizou a reunião, no dia certo, apesar do conselho de alguns
para que a adiasse. E, na hora combinada, estava à Mesa. Deu
conta aos companheiros de providências que havia adotado, pas
sando, a seguir, à escuta dos companheiros inscritos. E convém
relembrar que nenhum dos seus colegas mais próximos buscou
tomar o lugar dos que tentavam esclarecimentos. Foi o seu grande
dia. Nenhuma restrição de público, nenhuma das contestações
anunciadas. Os companheiros sentiam que o Presidente era o Pre
sidente, a serviço do Partido, interessado apenas no fortalecimento
da ARENA. O homem do debate não teve, naquele dia, o que
debater. Recebeu, em verdade, apenas aplausos.

Raul Pompéia, no Ateneu, fala da enxaqueca dos deuses, resul
tante do excesso de incenso queimado à sua volta. E dessa enxa
queca muitos padecem, às vezes, os políticos. Filinto Müller, porém,
não se deixava perturbar com o incenso, elogio nem sempre dosa
do. A vivência política dera-lhe a medida da sinceridade do aplau
so, como do ataque. Frente a este, sentia, como todo homem sen
sível, a injustiça sofrida. O seu dom de desculpar. de perdoar, era,
contudo. sem limite. E para isso lhe ajudava a admirável compa
nheira que sempre esteve ao seu lado. Até à morte. Dona Con
sueIo, quando ele aflito, trazia-lhe logo o bálsamo, e não permitia
que a mágoa se abrisse em ferida. Somente nós, os políticos, pode
mos avaliar o que representa uma grande companheira no lamen
tável vale-tudo da luta pelo Poder. Cuidadosas Verônicas que, em
tanta oportunidade, gravaram no linho do colo puro a efígie des
figurada do esposo sofrido. Partilhando dos nossos êxitos; aler
tando-nos quanto às tonteiras da altura. Tapando-nos uS ouvidos
às injustiças ou calúnias acaso assacadas.

Este, o homem que vem de desaparecer, ao lado também do neto
que era sua esperança. O cidadão bom. O Político que encheu o
último meio século da política brasileira; da ação do tenente revo
lucionário à Presidência do Congresso. Político que se sentou à
mesa do Poder, como comeu "o pão-que-o-diabo-amassou", no pior
dos ostracismos, o do exílio. Político que tudo vinha fazendo para
prestigiar a classe, a sua classe. Com a autoridade advinda de sua
ação e da sua personalidade, mais mesmo que dos postos que vinha
ocupando. Este, o homem, o companheiro, o dirigente que o Sena
do e o Congresso vêm de perder. Ao completar 73 anos. Um só
marco - 11 de julho - do início e o do fim da sua vida. E
desaparece no ponto alto de sua carreira. E é considerado no alto,
no espaço, donde o recol~emos na nossa imensa saudade."
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o Deputado João Menezes, falando pela Representação do Movimento
Democrático Brasileiro, pronunciou as seguintes palavras: *

"Os meios de comunicação trouxeram à Nação brasileira a notícia
inesperada da morte, em Paris, do Presidente do Congresso e da
Aliança Renovadora Nacional, Senador Filinto Müller.

A seu lado, perdia também a vida sua companheira de todas as
horas, Dona Consuelo, assim como desaparecia o jovem Pedro, que
começava a ser estimulado pela beleza e encantos da vida pública.

A atividade política é assim: cheia de surpresas, encantos e desi
lusões.

Quem se entrega à política tem a cada instante, a cada passo,
fatos que aparecem independentemente, muitas vezes, aquém ou
além de quaisquer previsões.

Quem exerce a política pela política não pode fazer planos e nem
sequer ser o dono dos seus próprios movimentos, de seus senti
mentos ou mesmo de sua própria ação. Não é, em verdade, o dono
de suas idéias ou ideais, embora aspire e lute por eles.

O político realiza aquilo que intimamente não quer, muitas vezes,
nem pensar ou imaginar em função do que julga ser seus compro
missos para com as facções políticas a que se dedica ao inteiro.

Fazer política, no seu verdadeiro sentido, é dar prioridade total
àquilo que, em determinado momento e premidos por um con
junto de circunstâncias, julgamos imprescindível realizar e que
melhor parece atender aos propósitos fundamentais da orientação
que aceitamos e com o qual nos julgamos comprometidos.

A ação do político, constantemente, tem, na sua filosofia pro
gressiva, o intuito, a orientação e decisão vinculada a motivos,
pressões e circunstâncias na procura do que julga o bem comum.

A vida do político é, a todo momento, inseparável de retumbantes
resultados ou trágicos desfechos. A mediocridade jamais marca
a vida dos políticos de escol. Daí a dificuldade em que se en
contram os filósofos e historiadores ao traçar o retrato de políti
cos militantes. Somente a medida do tempo dá a dimensão necessá
ria para o julgamento dos que vivem na política.

Conheci o Senador Filinto Müller, lá pelos idos do ano de 1955,
em condições excepcionais para mim. Eleito que fui Deputado Fe
deral, cheio de ideais, encantos e deslumbramentos, deixava a
minha acolhedora cidade de Belém do Pará, atendendo a chamado
do meu eminente amigo Senador Magalhães Barata, para vir ao
Rio de Janeiro participar dos movimentos que antecederiam a elei
ção da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados.

• nCN" - 16-8-73
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Do Aeroporto Santos Dumont, parti para o prédio da Almirante
Barroso, onde funcionava a maior escola politica que já conheci
- o Partido Social Democrático. E lá, na Casa apinhada e cheia
de borborinho, fui despertado pela figura marcante daquele ho
mem alto, de longos braços, enormes mãos, fisionomia carregada,
conversando com as mãos nos ombros dos companheiros e de
profundo olhar, que me foi apresentado: Senador Filinto Müller.

Ao começar a reunião, lá estava ele sentado à Mesa Diretora dos
trabalhos, ao lado daqueles que a História convencionou chamar os
"Cardeais do Partido Social Democrático", como sendo exemplo
de sabedoria política.

Daí por diante passei, de perto, a acompanhar a vida do Senador
Filinto Müller, de quem me tornei cordial amigo e de quem antes,
confesso, nunca ouvira falar. Observava, no decorrer do tempo, a
postura do Senador por Mato Grosso. Nos meus exames de cons
ciência, como homem que tinha vindo lá da minha província, sem
maior visão panorâmica dos intrincados da política, me admirava
ver como aquele homem grandalhão, de fala mansa e afável, sem
fazer pronunciamentos, era ouvido e escutado nas altas decisões
partidárias!

Às vezes, até com restrições pessoais, me perguntava por que
aquele homem sempre bem posto, que, aparentemente, nada rea
lizava, era tão escutado e participava de todas as decisões finais
desse grande Partido Social Democrático, que se orientava pela
sabedoria, sempre crescente, do eminente Senador Amaral Pei
xotot

Que qualidades possuia essa figura que, como Magalhães Barata, lá
no meu Pará, e com alguns outros representantes, concentrava
em suas mãos fortes toda a sua política regional?

Como poderia esse homem, aparentemente neutro, estar presente
e se fazer presente em todas as reuniões em que se discutissem ou
se debatessem os destinos fundamentais da vida política do Pais?

Quando, por várias vezes, tive a honra e a felicidade de exercer
a Liderança do Partido Social Democrático, no Governo do emi
nente Presidente Juscelino Kubitschek que, com o seu inigualável
espírito democrático e incomparável capacidade desenvolvimentis
ta, dava ao País uma nova feição, o Senador Filinto Müller con·
tinuava a sua trajetória falando pouco, cochichando muito e com
grande ascensão nas decisões partidárias.

Passaram-se ásperos tempos, lá veio a Revolução de 64 levando de
roldáo as estruturas políticas e barafustando todos os princípios
filosóficos, e lá aparece, depois de cessados os vagalhões, a figura
do Senador Filinto Müller como Presidente do Congresso, Líder
do Governo e Presidente da Aliança Renovadora Nacional.
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Que qualidades ou defeitos tem essa figura ímpar de político que,
com mais de 50 anos de vida pública, sempre emerge das lutas
mais ásperas e é encaminhado para as mais árduas funções de
comando? A resposta fica para os filósofos e historiadores de
amanhà.

Certa vez, ano passado, quando o Senador Filinto Müller represen
tava para alguns a esperança de motivaçào para o diálogo, entre
o Legislativo e o Executivo, em uma sessào matutina da Câmara,
lá estava cochichando na bancada, entre os Deputados, o Senador
mato-grossense, quando da tribuna fazia eu acerbas críticas à en
trevista que o Senador oferecera ao Jornal do Brasil. Quando desci
da tribuna e me encaminhava para sair do Plenário, o Senador
me envolveu com seus longos braços e me disse que fui áspero
na crítica que julgava injusta, mas que .afinal se salvava porque
eu tinha usado no decorrer do pronunciamento a expressão "o meu
amigo Senador Filinto Müller",

No momento, confesso, não entendi a observação. Por que a ex
pressão "o meu amigo Senador Filinto Müller" relevava as ásperas
criticas que eu havia feito? Hoje, quando leio o que se vai escre
vendo a respeito do Senador, passo a entender a observação, que
refletia o fundo do seu pensamento. Pois, hoje, sei que continuava
a afirmar "que não tinha correligionários; trabalhava sobretudo
com amigos",

Este o depoimento que presto à História.

O eminente Deputado Ulysses Guimarães, quando de seu primo
roso e encantador pronunciamento, expressava a "sua singela e
úmida palavra de adeus", em homenagem ao Senador falecido,
disse que o mesmo foi fanático de sua terra e de sua gente. E eu
acrescento: e de sua política.

Realmente, Filinto Müller foi homem que teve devotada toda sua
vida à política. Hoje ai estão sendo publicadas correspondências
que ele trocava com seus amigos, ou correligionários, procurando
transmitir-lhes a chama sagrada da política, ensinando-lhes as
precauções e cuidados indispensáveis à caminhada na vida parti
dária. Apesar de todas as vitórias e tropeços que teve Filinto
Müller em sua trajetória de homem público e sobretudo de políti
co, encontrou sempre, em seus momentos de indecisão ou decisão,
apoio continuado e sempre acalentador de sua mulher e compa
nheira, dona Consuelo, que, na verdade, seguia todos os seus pas
sos e, também no estilo de seu marido, dentro das paredes do seu
lar, colaborava na ação silenciosa para efetivação ou realização
dos fatos ou acontecimentos em que devia participar o companhei
ro. Durante o tempo em que militou no Partido Social Democrá
tico, o Senador Filinto Müller encontrou sempre como melhor
colaboradora a sua mulher, dona Consuelo, que, segundo certa
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vez dizia o nosso Senador Amaral Peixoto, foi um dos elementos
mais entusiastas do Partido Social Democrático,

Na realidade, perde a classe política, com o desaparecimento de
Filinto Müller, um político nato que tudo dava de sua vida à ativi
dade partidária, quer no Congresso Nacional, quer no Senado Fe
deral, quer na Câmara, quer na Direção Nacional, quer na Direção
Regional ou Municipal, ou onde, no contacto ininterrupto com seus
amigos de todas as classes sociais, estava ele sempre, prazerosa
mente, explicando, escrevendo e aconselhando aquilo que julgava
de melhor para as soluções políticas que se lhe antepunham.

Sempre que tinha oportunidade afirmava que, para a consecução
de seus' fins, julgava imprescindível a confiança dos políticos, da
imprensa e da opinião pública, sem a qual nada podia fazer ou
realizar.

Finalizando, afirmamos que se adaptam muito bem à personalidade
de Filinto Müller as palavras do eminente Presidente Getúlio Var
gas, quando, respondendo a uma entrevista de Emil Ludwig, disse:
"eu não tenho nem um inimigo do qual amanhã não possa tornar
me amigo".

Assim, com este espírito, penso eu, desapareceu, inesperada e vio
lentamente, o Senador Filinto Müller, deixando um enorme vazio
no palco da vida pública.

Era o que tinha a dizer em nome do Movimento Democrático
Brasi]eira."

Em seqüência, a homenagem póstuma do Movimento Democrático
Brasileiro, no Senado, na palavra do Senador Nelson Carneiro: •

"Tumultuária e intranqüila, de dias de fastígio e de ocasos, fora a
vida de Filinto Müller, antes de bater às portas do Senado Federal,
que se lhe entreabriram em 1945, para escancarar-se a seus olhos,
sempre que por diante as procurou, dois anos mais tarde. E se
não houvesse, por vezes, se afastado das lides parlamentares, para
pleitear, sem sucesso, mas sem ressaibos, o governo de seu Estado,
o Congresso Nacional o teria como um de seus líderes, ininterrup
tamente, de 1947 até aquela trágica manhã de 11 de julho, quando
iniciou a última viagem, a de que não se volta nunca mais, senão
no dia imprevisível do Juízo Final.

f; sobretudo ao parlamentar que as Câmaras Legislativas reunidas
homenageiam esta tarde, na cidade onde ele viveu treze anos de
atividade proveitosa, e plantou, e cuidou, e amou as rosas, que não
puderam enfeitar·lhe o esquife, na hora da partida.

Chegamos praticamente juntos ao Parlamento, vai por vinte e seis
anos. E integramos a mesma Comissão, ele no Senado, eu na Câ-

• DCN - 16-11-13
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mara. Houve um instante em que mais nos aproximamos. Reinava
um alarido geral contra determinada resolução legislativa - fruto
da incompreensão e do velO de certos profissionais, que ainda não
se tinham convencido de que um Congresso forte e respeitado é
irmão siamês de uma imprensa livre e responsável. Como nas
horas de enchente é preciso criar leitos artificiais para evitar que
os rios engorgitados inundem as cidades ribeirinhas, assim também
era indispensável desviar para as páginas secundárias as críticas
ao Legislativo e oferecer matéria nova, palpitante, aos que precisa
vam de assunto para as colunas principais. Foi disso que nos aper·
cebemos, os que integrávamos então a Comissão de Legislação
Social, na Câmara dos Deputados. Urgia regulamentar o texto cons
titucional, que assegurava ao trabalhador o repouso semanal re
munerado. Paulo Sarazate, Ernani Sátiro, Aloísio Alves e eu, entre
outros, compreendemos que aquela era uma proposição prioritária,
e conseguimos sua pronta aprovação. Mas faltava ainda o voto do
Senado. Com os originais em mãos. procurei a Filinto Müller, que
então militava nas Comissões de Trabalho e Previdência Social e
na de Constituição e Justiça daquela Casa. Disse-lhe da urgência
que o projeto reclamava, e logo ele sentiu a necessidade de não
retardar a revisão legislativa. Entregou-se à tarefa com o maior
empenho, numa diligência que - verifiquei mais tarde - marca·
ria toda sua atividade no Congresso. Em poucos dias, o projeto se
convertera em lei. E para ela, divulgada nas primeiras páginas, se
voltavam as preocupações dos comentaristas e o interesse do pú
blico. O rio das críticas já não ameaçava ao Palácio Tiradentes,
nem ao Monroe. A caudal fora desviada. Os políticos haviam en
contrado solução para a crise que atingia a instituição legislativa.

Esse primeiro encontro, no Congresso, com Filinto Müller, ci·
mentaria uma amizade sem névoas, que, no decorrer dos anos,
se transformaria em admiração pela lealdade de atitudes, pela
lhaneza de trato, pela fidelidade aos compromissos assumidos, pelo
cuidado em não ferir susceptibilidades, ainda quando, Líder da
Maioria no Senado Federal, dele tantas vezes divergi, e com ele
dialoguei, liderando a Minoria, na tribuna parlamentar. E ainda nos
momentos mais agitados, quando parecia formar-se uma tempesta
de de divergências e protestos, Filinto intervinha de modo firme
e conciliador, medindo as palavras, que, ditas quase sem pausa,
escondiam, sob aparente espontaneidade, aquele permanente cui
dado. Apagara-se-Ihe no espírito o ímpeto das decisões apressadas,
cujos males jamais esquecera. Isso mesmo escrevia ao sobrinho, o
ilustre Deputado Gastão Müller: "Acho preferível usar a tática da
contemporização, que, embora perigosa, representa o espírito de
prudência. Já lhe disse uma vez: sempre agi de impulso, preci
pitadamente, ao sabor da emoção, errei. E errei, algumas vezes,
de forma irreparável. Prefiro, por isto, a prudência que possibilita
o raciocínio frio, desapaixonado."
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o congressista que o Parlamento Nacional hoje reverencia con
teve sempre os ímpetos, pautou sua conduta, através das legis
laturas de que participou, pelos cânones da ponderação e do en
tendimento. Tinha a humildade de confessar desacertos passa
dos, ao lado de traçar normas de conduta, cuidadosas e sábias,
àquele parente que, sob seu alto patrocínio, se iniciara nas incer
tezas da carreira politica.

Em carta de 1967, escrita ao correr da pena, e que jamais supôs
fosse um dia divulgada, Filinto recordava que os conselhos pater
nos eram seu Código de Etiea. E depunha: "Ele me ensinou tam
bém a não esperar a gratidão dos homens. Assim sendo, não so
frerei decepções. Bem sei que estou vivendo uma fase crucial de
minha vida politica. Também isso não me causa abalos, não me
assusta, nào me desanima. Como·V. sabe, gosto muito de História.

No meu estudo sempre tive a curiosidade de verificar a reação dos
homens em face da adversidade. E sempre admirei aqueles que
lutaram até o fim, mesmo sabendo que não tinham solução. CaU·
lina, estando à frente de sua legião até à morte, impressiona muito
mais do que Cícero que o perseguiu e condenou, e que mais tarde,
quando caiu em desgraça, soube morrer, mas nâo soube lutar."

De Filinto Müller poder-se~á dizer que, se a morte não era a
que ele desejava, sua vida foi todo um batalhar sem descanso.

Em política revelou-se sempre um forte, jamais um intransigente.

São dele essas palavras; "Não há dificuldades para o entendimento
de dois homens de inteligência, animados do desejo de acertar.

O importante é que desarmem o espírito para conversar franca
mente. Esta não é a hora de recriminações ou de revolver faltas
cometidas por todos nós no passado. Ê hora, sim, de olhar para a
frente, de somar vontades e de construir solidamente para o fu·
turo." Mas não se iludia sobre as possibilidades de um bom ajuste:

"Só tem condições de aliar-se quem tiver condições de existência.

Sem essas condições o que pode haver é adesão e quem adere se
submete às razões do mais forte."

De 1947 até o mês passado, mesmo nas épocas em que os insuces
sos marcaram sua ausência do Congresso Nacional, Filinto foi
magna pars em todos os acontecimentos políticos que agitaram,
nesta tribuna e nessas bancadas, a opinião pública do País.

Em 4 de setembro de 1961, já do Rio de Janeiro, contava ao
sobrinho as conseqüências dos "miasmas" que a renúncia inespe
rada do então Presidente provocara: "Estou escrevendo, ainda
com febre. Houve alguém infeccionado em Brasilia, que nos trans
mitiu o vírus. O Santiago, que estava agindo ativamente, veio para
o Rio com pneumonia. O Drault Ernany, depois de votar o parIa-
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mentarismo, retirou-se com quarenta graus de febre. Os Senadores
Paulo Fernandes e Benedito Valadares, idem. O Almino Afonso,
líder do PTB, está em estado delicado e ontem sua pressão máxima
baixou a 4. E como esses muitos outros estão bombardeados."

Mas nada disso o atemorizava, porque são os cravos que servem
para crucificar aos que se deixam convocar pelos altos e baixos,
em regra menos altos do que baixos, da vida política.

É ainda Filinto quem o afirma, em carta de fevereiro de 1966:

"Quem faz política necessita muitas vezes de apresentar essas fi·
sionomias diferentes. Sobretudo quando se faz política em uma
época difícil como esta que estamos vivendo, no bojo de uma
revolução, com as franquias democráticas, portanto, limitadas, mas
com a compreensão patriótica de que devemos prestar nossa cola
boração sincera, leal, à obra de renovação que o Brasil reclama.
Política é inteligência, é bom senso, é energia serena, é paciencia.

Todas essas qualidades e virtudes precisam ser usadas no máximo
quando se faz política em condições, senão totalmente adversas,
pelo menos muito difíceis como as que estamos enfrentando."

A ele, entretanto, os revezes sofridos. quando pleiteou dirigir seu
Mato Grosso, uma de suas mais constantes paixões, não acabru
nhavam, não o faziam abandonar a luta político-partidária. soldado
que então era do Partido Social Democrático, que, em julho de
1967, depois de dissolvido pelo poder ditatorial. afirmava que ainda
vivia em seu coração. E discorria: "O importante não é somente
vencer. Mais importante do que vencer é não desanimar em face
do insucesso. É continuar na luta defendendo os ideais partidá
rios. :E: manter presente a bandeira do Partido, símbolo do pensa
mento coletivo formador e animador da agremiação. E eu cumpri
esse dever de sustentar a luta com o mesmo ardor com que me
batera pela vitória."

Da leitura das cartas de Filinto Müller ressalta a sinceridade com
que, nos quadros da ARENA, lançou a bandeira da renovação de
valores, como aliás fizera o MDB, convocando aos jovens para os
embates partidários, por mais desencantos e menos atrativos que
os esperem. Já assim pensava em 1965 o ilustre morto, ao recusar
nova oportunidade de candidatar·se ao governo de seu Estado: "Por
que dar a impressão de que nego oportunidade aos mais jovens,
quando o que eu quero, realmente, é abrir essa oportunidade aos
que têm valor? Por que ser julgado um vaidoso, um egoísta. quando
O que eu desejo é que outros se destaquem e realizem aquilo (jlle
não me foi dado realizar? Esta, Gastão, é a oportunidade da nova
geração política. Não nos apeguemos a tabus nem confiemos em
figuras carismáticas. É preciso que tenhamos a coragem de lançar
a luta um moço de valor, das nossas fileiras, e o conduzamos il vi
tória pela força do Partido e não pelo que ele significa como pes
soa. Esse é o rumo a seguir e do qual não devemos afastar-nos
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Essa é a única maneira que tem o Partido de afirmar-se e de ins
pirar confiança às novas gerações mato-grossenses. Nós estamos
vivendo uma época diferente na vida do Brasil. Não é difícil notar·
se a transformação que se opera a cada passo no organismo na·
cional. O povo está hoje politizado, não pela pregação dos dema·
gogos, mas pela consciência democrática da cidadania. As velhas
estruturas políticas ou se atualizam de acordo com a realidade da
hora de renovação que vivemos ou desmoronarão como coisa
velha e imprestável. Nós. que estamos percebendo esta Revolução,
não podemos ficar inertes olhando para o passado. Lutemos para
incutir no espírito de todos OS nossos amigos a idéia renovadora
que nós percebemos crescente e que nós sentimos vitoriosa. Esta
é a hora da renovação. Lutemos por apressá·la. Com fé, com con
fiança, com tenacidade. Essa será a nossa grande vitória. € por
assim pensar que venho insistindo invariavelmente na minha tese
de que devemos escolher um elemento novo para conduzi·lo ao
Governo do Estado. Ajude·me você e ajudem.nos os amigos a fazer
vitoriosa essa tese."

A longa e agradável convivênda com Filinto Müller, nesse quartel
de século em que, quase ininterruptamente, nos encontramos no
Congresso Nacional, e tantas vei~s em missão comum no estran·
geiro, explica a emoção com que,'surpreendido peja notícia de seu
desaparecimento, vivi o minuto de silêncio com que a Assemhléia
da República de EI Salvador honrou a memória de antigo Presi·
dente do Parlamento brasileiro e da Aliança Renovadora Na
cional.

O Filinto Müller que bateu às portas do Poder Legislativo e nele
conquistou todos os postos, até o de seu Presidente, era um ho·
mem simples, conciliador, sem mágoas nem rancores. Ele sabia
que "em política é ingenuidade fazer previsões a longo prazo e em
poIítíca, também, não há situações definitivas nem obstáculos in
transponíveis". Chegara ao Congresso Nacional para servir, e o fez
da melhor maneira. Na hora das cassações indiscriminadas, pro
curou preservar, quanto pôde, aos que seriam injustamente aI·
cançados pela sanção ditatorial. Se defendeu e sustentou as pro
posições do Executivo, teve quando pôde o cuidado de dialogar
com a oposição, e manifestar·lhe claramente os poucos pontos que
lhe era facultado debater e os muitos em que não lhe era permitido
transigir. Nos anos em que mais intimamente nos aproximamos na
atual legislatura, posso e quero dar público testemunho de que
abriu à bancada do Movimento Democrático Brasileiro no Senado
Federal várias oportunidades de cooperação, inclusive asseguran
do·lhe, desde o primeiro instante, posições que a modéstia numé·
rica da representaçào oposicionista não lhe outorgaria, em uma
aplicação excessivamente rigorosa do Regimento.

Permitam·me ainda, Vossas Excelências, Senhores Congressistas.
que não encerre estas considerações, marejadas de respeito e de
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saudade, sem repetir os conselhos que a experiência, às vezes amar
ga, de Filinto Müller, ensinava aos mais moços. Sobre relembrar
as conseqüências, tantas vezes irreparáveis, das atitudes impulsi
vas, o eminente representante mato-grossense aduzia, como escre
vendo a todos os que em nosso tempo iniciam, e no futuro in
gressarão nos choques e entrechoques da vida pública: "Não esco
lha um homem para determinado posto, pela simpatia que esse
homem lhe inspire ou pelas qualidades gerais que lhe pareça te
nha ele. Escolha aquele que tenha qualidades específicas para o
exercício da função que lhe vai ser atribuída. Não se deixe im
pressionar pelo que outros digam ou afirmem. Faça, em cada
caso, uma observação pessoal e forme o seu próprio juízo. Ao admi·
nistrar tome o máximo cuidado com a aplicação do dinheiro que
lhe for confiado. Tanto é condenável o avarento quanto o pedulá
rio. Muito mais condenável é o que esbanja dinheiro que pertence
a terceiros. Não faça comentários sobre os assuntos que lhe são
confiados e, muito especialmente, sobre as pessoas com as quais
você convive. Quando tiver que fazer uma observação, não lhe
dê o aspecto ou o tom de crítica, mas fale diretamente ao inte·
ressado, com discreção, se isso lhe parecer realmente necessário.

Em caso contrário guarde a observação no seu íntimo, para seu
governo. Não se esqueça da lição dos Evangelhos: "aquele que jul
gar, será julgado". Não precipite julgamentos para que você não
venha a ser mal julgado. Trate com afabilidade, mas com respeito,
as pessoas de seu convívio. Dessa forma será estimado e respeita
do. Cumpra sempre, rigorosamente. sua palavra. Dessa forma to
dos a considerarão sagrada. Esteja sempre bem com sua conscil;n
cia e não se esqueça de que sua paz e sua felicidade não dependem
da boca dos homens. E aditaria, noutro ensejo: "Seja homem rá·
pido em ouvir e lento em falar".

Ninguém, Sr. Presidente, dirá melhor do amor que ligou indisso·
luvelmente Filinto e Consuelo do que o fez Ulysses Guimarães,
ao recordar, na hora final da despedida, que aquela afeição era tão
forte, aquela união tão poderosa, que, superando o compromisso
assumido no altar de Deus, nem a morte os separara. E quem os
viu ao longo da vida. aqui e no exterior, sempre um ao lado do
outro, as mãos dadas, como se um fosse o anjo da guarda do
outro, compreenderá ao cronista imaginando que Consuelo cerrara
primeiro os olhos sem vida de Filinto. para então caminhar a
estrada sem fim da morte, sem conter uma lágrima ao verificar
que também Pedrinho, no silêncio de sna juventude brutalmente
interrompida, já se despedira tão cedo deste mundo para ele ainda
cheio de ilusões.

Não é de nossa geração o julgamento dos homens que a ela per·
tenceram. Falta-nos a perspectiva do tempo, que às vezes absolve
aos que condenamos, e condena não raro aos que absolvemos.
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Mas, na vida de Filinto Müller, sua ação parlamentar, sua atividade
político-partidária, o amor à família, a dedicação sem limites de
Consuelo, o respeito à palavra empenhada, sua presença e sua
presidência no Congresso Nacional. sua confiança nos jovens. suas
esperanças no futuro da Pátria, hão de ser devidamente exaltadas,
como ora o faz, por minha palavra, a bancada do Movimento De·
mocrático Braslleiro no Senado Federal.

Sobre os túmulos ainda mal fechados de Filinto e Consuelo, tão
próximos daquele doce e belo Pedrinho, coloquemos as flores de
nossa homenagem. de nosso respeito, de nossa saudade, rogando
a Deus Todo Poderoso que, em sua infinita misericórdia, acolha
as suas almas e lhes dê descanso eterno. Esta a nossa prece, esta,
Senhor, a nossa súplica."

O Sr. Aureliano Chaves foi o p~rta-vOl da Aliança Renovadora Nacional.
na Câmara dos Deputados: "

"Surpreendera-me, ontem, o ilustre Presidente Flávio Marcílio com
a designação que me fizera para falar nesta Sessão do Congresso
Nacional, em homenagem ao Senador Filinto Müller, tão tragica
mente desaparecido. Surpresa que tanto mais se fez maior, quanto
não me considero o indicado para o desempenho da missão. Acei·
tá·la, entretanto, apresentou-se-me como ato imperativo de respeito
devido à memória do Presidente do mf;! Partido e desta Casa do
Congresso.

Meu relacionamento com o preclaro Presidente Nacional da ARENA
era discreto, formal.

A ele não me ligaram Jaços afetivos.

Não privara de sua intimidade.

Mas, se em vida não estivemos próximos, sua morte nos aproximou.
E nos aproximou na medida em que me levou a meditar sobre
sua vida, polêmica, mas assinalada por alguns lances que não o
colocarão em posição dificH no julgamento da História.

Ao meu espírito ocorre, neste momento, uma frase singela c
significativa que a Rainha Vitória mandou inscrever no túmulo
de seu grande Primeiro-Ministro _. Benjamin DisraeJli;

"Os reis amam os que lhe dizem a palavra justa."

Creio que não apenas os reis, também os plebeus, enfim, todos
os homens amam a palavra justa.

Se, entretanto, todos a amam, nem todos a usam, principalmente
na vida pública, onde as emoções e as conveniências são compa·
nheiras inseparáveis dos homens.

uefl'- 16-8-73.
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Senhores,

Poucos políticos, talvez, tenham tido presença mais longa na vida
brasileira que o Senador Filinto Müller.

Participou ativamente dos movimentos políticos e militares que
empolgaram a sua geração e, depois de extensa caminhada, a mortl~

o encontra em posição de culminância. dirigindo este Congresso e
a ARENA, por indicação do eminente Presidente da República,
General Emílio Garrastazu Medici.

E, por assim ter vivido, e que Filinto Müller não haveria de escapar
às trepidações e controvérsias.

Dir-se-á que cometeu erros.

Quem não os cometeu? Apenas aqueles que se mantêm na monó
tona posição de inercia física e mental.

José Ortega CaneL em seu admirável livro o Tríptico, em que anali
sa a vida e a obra de Mirabeau, arquétipo do político, de Kant, o
filósofo, e de Goethe, o humanista, detém-se exaustivamente no
exame do comportamento do MAGNÂNIMO e do PUSILÂNIME e
o que, para cada um, representa a virtude.

Viver tem para um e outro sentido divergente e traz dentro de
si perspectivas morais contraditórias.

O MAGNÂNIMO é o homem que traz missão criadora - viver
é para ele fazer boas e grandes obras.

O PUSILANIME, ao contrário, carece de missão viver e o
simples existir. Não há em seu interior destino, força congênita
de criar, de derramar-se em realizações e, como tal, move-se por
interesses subjetivos e subalternos.

F; sob inspirações magnânimas que o Congresso. neste instante,
volta-se, respeitosamente, para a memória do Senador Filinto
Müller.

Mas, se a vida pública de Filinto Müller o fez credor das homena
gens que se lhe prestam, o que para mim deve torná-lo ainda
maior aJs olhos dos que o admiram é a sua figura de Chefe de
família.

Para ele, a vida conjugal teve a ir.igua:áve! beleza de uma vida
a dois.

Ele e sua digníssima esposa, D. Consuelo, a exerceram plena·
mente.

Tão plenan:ente que nem a mcrte os coihe'l separados.

Morreram juntos. como juntos viveram, e tendo a fazer-lhes com
panhia um neto querido.



38 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISUTIVA

o Senador Milton Campas, de saudosa lembranç3., um dos melhore<
homens públicos que Mínas deu ao Brasil, tem um pensamento
dentre tantos que o seu talento privilegiado e o seu caráter invui·
gar produziram, que nos convida ao recolhimento:

"Sendo um momento na eternidade, temos o eterno em nós.

O ceticismo comodista é que nos leva á convicção de que
somos passageiros."

Realme!'.te. é o se:jtid) do e~;:r.~0 q:.le Ilá grand~zn à vida.

t a eternidade da alma que sublima o home~n e o aproxima dI>
Criador.

Este, Senhor Presidente e Se:lhoreS Congressistas, o aspecto trans
cendente e, como tal, duradouro, das homenagens que hoje o Con
gresso Nacional presta à memória do ilustre Senador Filinto
Müller,"

Finalmente, a fala do Senador Fernando Corrêa, pela Representaçãl}
do Estado de Mato Grosso: "

"Não poderia o destino reservar-me, missão mais árdua e dolorosa
do que fa12r nesta magna sessâo, em nome da bancada mato-gros
sense, na qual se reverenda a memória do insigne coestaduano Fi·
linto Müller. o Presidente prestigioso do Congresso Nacional e chefe
da Aliança Renovadora Nacional - Partido que é o suporte político
do Governo da Revotução de Março - vitimado pela pungente
tragédia aeroviária a onze do mês passado, nas cercanias de Pari:;.

Tanto mais acabrunhante quanto a terrível data coincidia com o
seu aniversário natalício. Acresce, Sr. Presidente e Srs. Congressis
tas, essa desolação afetiva atinge a amizade que nos unia. que nas
pugnas adversas que nos envolveram jamais se toldou, propician·
do o retrato do meu estado emocional neste momento.

Irmanados pela Revolução de Março na mesma legenda partidária.
que se enluta pela desventura de seu máximo condutor e nos
trabalhos desta Casa, que dirigia com mão de mestre, o choque
por mim recebido se dimensiona amarguradamente, não se limitan
do ao campo da estima e da confiança pessoal, quanto se patenteia
na orientação dos nossos objetivos comuns, sobretudo no panorama
político mato-grossense.

Sobre a sua singular personalidade de autentico líder, vocação de
homem público pugnaz e incansável, de arguta inteligência, de
obstinação no alcance dos objetivos desejados. armas com que com·
batia nas lutas políticas, que se engalanaram de vitórias, já se
externaram os eminentes líderes partidários em ambas as Casas
do Congresso. Portanto, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, apenas

• OCN - 16-8-73.
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desejo ser o intérprete do nosso querido Mato Grosso neste preito
de saudades, cingindo-me em colher reminiscências marcantes da
vida do homem público que foi arrebatado do nosso convívio, que,
tendo subido às culmir.âncias da política do País, tinha sempre
presente no seu coração o se'.! querido Estado e sua querida Cuiabá

Lembranças de fatos de ncsõa juve~1tude nos ensol;irados céus
de nossa vetusta Capital, sentineia <:vançada p:Jr dois séculos dos
nossos domínios no Oeste, resistindo no seu isolamento por essp
dilatado tempo, na certeza que os dias de hoje chegariam. com
a Cuiabá-Sant~rém e Cim a Cuiabá-P::rto Velho. 2uiabá das
minas de ouro do Coxipó, d:Js Capitães-Generais da era colonial
do velho solar de letras d8 Liceu cuiabano. do contingente dl~

seus filhos para a retomada de Corumbá, roa resistência de Melgaço
e da retirada do forte de C~:)jmbra e, sobretuda. na épica retirad<i
da Laguna.

Daí, a constante da vida de Fi'j;1ta q,'e foi amp:irar. em dilatado
período, a mocidade mato-grossense, independentemente de vin
culações partidárias, os estudantes pobres que o procuravam.

Jamais negou apoio àqueles que ~em recursos materiais o procuras
sem para o seu ingresso ou curso em faculdade superior.

Contou-me amigo nosso. que foi testemunh3. dJ seguinte episódio:

Certa vez, no Gabinete do então Capitão Filinto Müller, à época
Chefe de Polícia, guardião destemido do Governo Getúlio Vargas.
compareceu exuberante moço coestaduano. para agradecer-lhe o
que dele recebera durante o seu Curso, que acabara de terminar,
de bacharel em Direito, mas que solicitava ainda permanecer 110

cargo seis meses. Ao pedido, Filinto retrucou amável. mas
incisivo. Não e não! O seu desejo está atingido com a sua forma
tura e estou, com isso, plenamente satisfeito. Não posso atendê-lo,
porque o seu lugar deve ser ocupado por outro jovem, conw voce.
que deseja estudar e não tem recursos e a quem devo ajudar, como
fiz com você. Vá para o nosso Estado, habilitado que está para
vencer na sua profissão. O moç;J, virando-se para ele, respondeu
lhe: Capitão! O Senhor é formidável. Tem toda razão, permita-me
que o abrace.

Filinto, ingres.'iando no Exército, agregou-se na linha combativa
dos denodados moços militares que propugnaram, arriscando e
mesmo sacrificando a própria vida, pela restauração do regime
distorcido dos ideais de 15 de novembro. Assim, esteve na van
guarda dos movimentos de 5 de julho de 1922 e de 1924, sementes
da Revolução de 30 de outubro, onde também se alistou, sofrendo
todos os revezes desde as prisões que padeceu, até a emigração
para a cidade de Buenos Aires, onde exerceu até as rudes funções
de lavador de automóveis e motorista profissional. Mas, em com
pensação, foi ali encontrar o anjo tutelar de sua vida, nos reveze'>
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e nos triunfos, a sua idolatrada esposa, Dona Consuelo, a desvela
da companheira até na tragédia, que nos enluta e comove.

Vitoriosa a Revolução de 30, o seu nome foi indicado, pelos com
panheiros e conterrâneos, para o Governo do Estado, o que se
frustrou por sua obstinada decisão de não postular para que se
removesse o obstáculo que se lhe apresentava: o de não possLÚr
a idade constitucional exigida aos candidatos - 35 anos.

Sugerido que reduzisse esse prazo para 30 anos, a sua negativa
foi incisiva e democrática. Entendia, aduziu, então, que o preceito
constitucional era sábio, pois a imaturidade era a responsável pelo
fracasso de muitos administradores. Ao exemplo trazido à argu
mentação de que Couto Magalhães. um dos maiores Presidentes
da Província de Mato Grosso, atingira o alto posto, antes de 30
anos de idade, tendo antes governado o Pará e Goiás, retrucou
Filinto que os gênios são exceção e que a regra geral não abonava
a modificação indícada.

Nos embates em que nos defrontamos, nunca fugiu à característica
de verdadeiro democrata. Conhecido o resultado do pleito, jamais
me faltou o seu cumprimento em palavras cavalheirescas. Mesmu
em hostes partidárias diferentes, nunca deixou de manifestar o
seu apoio quando estavam em jogo os altos interesses do nosso
Estado. Era assim o Homem pelo qual derramamos as nossas
lágrimas de saudades. E, se o Brasil vê-se hoje despojado de um
de seus maiores líderes, Mato Grosso se acha desfalcado no Setl
patrímônío cívico e político de um de seus mais eminentes valores,
pelas qualidades inatas de sua personalidade, pela voz de coman·
do que sabia dar sem imposição, características estas que o levaram
às culminâncias em que a tragédia veio arrebatá-lo dI Pátria e do
nosso convívio em companhia de sua inseparável esposa e de seu
idolatrado neto."

Também muito alto se ergueu a voz da Imprensa, para lamentar o
deC:;:lp"recimento de Filinto Müller e engrandecer.lhe () vulto. a começlJr
pelo Correio Braz:liel'!se, de 12 de julho, que focalizou "O Grande Líder" e
:1ic;~e da perda irremissivel representada pela ausência do grande brasileir{\
n0 rJ'.('mento atu?l da nossa vida política:

"O desapare:imento de Filinto Müller ocorre num momento crucial
da vida brasileira e quando sua presença nela se tornava mais im
periosa. No momento em que o País se apresta a entrar numa fase
de mudança de seus quadros dirigentes; quando o sistema revol:l
cionário trilha os caminhos de sua consolidação, e na hora em que
a classe política se recupera das crises que a atingiu, a atuação de
Filinto Müller, quer como Presidente do Congresso, quer como
dirigente máximo da ARENA, se afigurava como uma garantia de
êxito nesses três propósitos que se entrelaçam e se completam.

NJo vai ser fácil prescindir da verdadeira sabedoria politica que
o Presidente do Senado acumulava durante uma longa vida dedi-
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cada ao serviço da Pátria. Perde-se, irremissivelmente, a expenen
cia acumulada na participação ativa e efetiva de todos os aconteci
mentos que marcaram a vida da nacionalidade há cerca de meio
século.

Essa sabedoria e essa experiência haviam transformado Filinto
Müller no líder inconteste de que a Nação necessitava no momento
presente. Não é segredo para ninguém que a classe política saiu
abalada em seus alicerces de alguns espisódios da Revolução. O
Congresso chegou a entrar em recesso forçado e muitos de seus
membros foram compelidos a cessar a atividade política.

A normalização paulatina que se vinha processando teve e vinha
tendo em Filinto Müller seu principal suporte. Seu passado e sua
autoridade moral, que o credenciavam como uma das mais emi·
nentes figuras da vida pública brasileira, transformaram-no na pon
te que se estabeleceu entre o Executivo e o Legislativo, entre os
homens do Governo e a classe política. Junto a esta, era porta-voz
dos propósitos governamentais; junto àquele, era tradutor dos
anseios políticos do País. Era, em suma, a solda do elo de ligação
da independência harmônica de Poderes que se havia rompido.

Porque viveu intensamente todos os momentos dramáticos da na
cionalidade dos últimos 50 anos e deles participou ativamente, a
figura de Filinto Müller era controvertida. Nem sempre suas posi
ções foram interpretadas com justiça. Não raro sofreu ataques
apressados, que os acontecimentos posteriores revelaram injustos.

Tomava-os como uma normalidade na vida do homem público e
seguia, sobranceiro, o caminho que lhe indicavam sua visão de
estadista, sua acuidade e sua sensibilidade política.

A última de suas preocupações foi a juventude, que queria ver
preparada para a função pública que fatalmente terá de desem
penh?r. Sentia que os jovens, ora por falta de estímulo, ora por
falta de esc1arecime:1to, se estavam tornando politicamente apáti
cos, e que essa apatia, a médio e longo prazos, poderIa ser desas
trosa para os destinos da Pátria. Estava empenhado, por consegui:;
te, na f(\frnação de Departamentos de Juventude de seu partido ('
em promover cursos de liderança política aos universitários. pre·
gando a necessidade de renovação dos quadros políticos, mediante
mais fácil acesso dos jovens aos postos eletivos.

Por tudo isso, seu desaparecimento formou um vácuo. Vácuo ;1')

Congresso, onde era figura exponencial e líder inconteste; vácUG
na ARENA, onde seu comando era penhor de afirmação, Vá:'.l0
na função poütica, que não apenas dignificava, mas que dia a dia,
com paciência mas com tenacidade, engrandecia e tornava res·
peitada.
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É natural, portanto, o choque sofrido por todo o povo brasileiro
por seu desaparecimento. Ao inesperado da fatalidade, junta-s:~

a sensaçào de que um caminho foi truncado e vai ser necessário
muito esforço para não se parar e para se ir avante.

Às homenagens que vão ser prestadas a Fílinto Müller juntam-se
o Executivo, o Legislativo e ambos os partidos políticos. Isso diz
bem do trauma geral e da estatura do líder que o Brasil perdeu."

Na mesma oportunidade e no mesmo diário, Péricles Leal analisava
;;ob o título "Filinto Müller", a vida, a simplicidade e imensa experiência
política do Presidente do Senado, e, igualmente, lhe deplorava a ausência.

Ainda a 12 de julho, o Diário de Notícias, em "Filinto, o poHtico"
traçava a traietória do .iavem tenente ao Comandante da maioria parlamentar
!la Câmara Alta, Presidente da ARENA, Presidente do Senado e do Congres
:-'0, para resumir que o homenageado ';conquistou todos esses postos pela
.. iJ meza de sua atitudes, pela sedução de sua personalidade, mas, antes e
acima de tudo, porque nascera com a suprema destinação dos líderes,"

Em nota assinada por Liana Sabo. novamente o Correio 8raziliense
,14-7-73) homenageava o político desaparecido, desta feita para expressar
JS sentimentcs dos jornalistas credenciados junto à Presidênch da Repúblic~~

e ao Congresso, ante a morte do "nosso melhor informante", daquele que
'nunca se esquivou de uma entrevista, de uma declaração, de uma con

versa informal, mesmo que não fosse portador de uma grande informação" .

A 17 de julho de 1973, mais uma vez o Correio Braziliense retratava
"0 Político Filinto Müller" - Politico que durante cinco décadas ocupou
rargos da maior relevância e morre, Presidente do Congresso Nacional, sem
fortuna e sem poupança".

O Jornal do Brasil, transcrito pela Carta Mensal da :"IRENA (ano II 
nl? 13 - julho/1973), esboçou o "Perfil do Líder", analisou os predicados do
homem público cuja morte "deixa uma lacuna difícil de ser preenchida" .

No mesmo tom, a citada Carta nl? 13, da ARENA, homenageia o Presi
dente do Partido do GDverno, enquanto publica artigos e pronunciamentos
sC'bre sua vida, sua obra política, seus ideais, assinados por jornalistas e par
lamentares. "Um Novo ideal Democrático", de Flamarion Mossori; "Filinto,
o Líder", de Túlio Vargas (Arena-Paraná); "Filinto e a Juventude", do Depu
tado Murilo Badaró; "A Liderança de Filinto", do Deputado Clóvis StenzeI;
"Mcrre um Combatente", de Edison Lobão, denunciam a força da expressão
do ex-Presidente do Congresso Nacional no cenário político brasileiro e a
<..dmiração daque1es que lhe privavam da amizade e do convívio.

Somem-se a este preito a manifestação de profundo pesar e as palavras
de saudade da REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA, dirigidas, antes
de tudo, ao amigo, ao Senador e ao Presidente que o Senado Federal. la
mentável e tragicamente, acaba de perder.



COLABORAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA DAS

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

NA CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Tema da mais viva atualídadt' l' de importantes aspectos juridico-pl}líticos.
que está despertando especial interesse nos meios parlamentares e administra
tivm do País, f.. v do controle externo, financeiro e orçamentário. das empresas
púhl icas e soC'Íl'dadl's de economia mista.

Sobre o assunto, o nobre Senador FRAI\CO .\fO:\TOHO apresentou, por
intermédio do Senado. à consideração do Congresso I\acional projeto de leí
com a finalidade precípua de, dirimindo velha controvérsia, atribuir espt'cifica
Illente aos Tr~huJJais de Contas da União l' dos Estados o controle financeiro
das pessoas jurídicas de direito privado, de que o Poder Público ou entidadt's
dt' sua adm;nistraçao indireta sejam acionistas exclusivos ou majoritários.

:\0 art. 1'.', :tssegura esse controle, sem prejuízo da fiscaliza~'ii[) exereida
pelo Poder Executivo; no seu § 19, manda respeitar as peculiaridades de fun
cionamento da entidade, limitando o controle à exatidão das contas e à le~iti

midade dos atos; e no seu § 2'.'. veda a imposiçii~ de nmrnas não previstas na
legislação geral ;'lU específica.
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Justificando a matéria, alega que:

"I - por razões de interesse pllblico, estão sendo criadas, continua·
mente, novas pessoas jurídit'as de direito privado, com c:tpital majo
ritário ou exclusivo do Poder Púhlico"

2 - os rec.:ursn~ geridos por tais entidades são púhlicos, embora Sua
admínbtração ohedeça a forma privada;

3 - eonseqüentemente, seus g('stores se t'ncluadram entre os abrangi
dos pelo § i'! do 'lrt. 70 da Constituição, ll\le suhmete à fiscalíza'jào
financeira ali dc.finida "a,s contas dos administradores e demais r~

ponsáveis por hens e valores públicos";

4 - entretanto, alegando a il){'xistt~ncía de lei reguladora dessa fisc:a
li7.ac.;ào, tais entidailes consideram-se hoie desobrigadas da prestação
de contas perante os órgãos incumbidos da fiscalização financeira da
Administração;

5 - daí. a imperiosa e urgente necessidade de ser regulado o controle
das contas das pessoas jurídicas de direito privado em que o Poder
Público parEcipe {'orno acionista exclusivo ou majoritario."

Ainda em abono da iniciativa, afirma (Iue essa necessidade vem sendo pro
clamada pelos tratadistas, no campo da doutrina, pela jl1risprudt-ncia, que come
~'a a exigir essa fiscalizaçJo, e pdos próprios Tribunais de Contas do Pais, (lue.
reunidos pela primeira vez em São Pauto, formularam, em sua Dedara~o de
7 de dezembro de 1972, entre outras, as seguintes diretrizes:

"I - todo aquele que administra ou tem soh sua guarda bens, val{)
res ou dinheiros públicos é obrigado a prestar contas;

2 - é essencial ao regime democrático que o controle de qualquer
gestão pública se exerça por órgão externo à Administração - o 'Tri.
bunal de Contas -, instituição autônoma para auxílio ao Poder Legis
lativo, estruturado e garantido como magistratura superior;

3 - a descentralização administrativa e o desdobramento das atfvi
d'ides do Estado, por intermédio das empresas públicas, sociedadell
de t'l'onomia mista e outras entidades, não devem constituir empecilho
para. a quebra dG princípio universal de prestaçõe:; de contas do::
dinheiros públi.co~, embora o controle se exerça sob regime especial;

4 - nadl impede que a fiscalização das empresas públicas, soc'cdades
de econO!nia m;sta e demais entidades se realize sem prejuízo da dinâ
mica que lhes é peculiar."

Invoca também e transcreve (} art. 45 da Constituição, para asseverar que
ó:l medida encontra amparo em dispositivo constitucional expresso, que outorga
ao Poder Leg'sbtivo, ao qual o Tribunal de Contas e órgão auxiliar, a fisca
lização financeira das ent:dades descentralizadas,

Refere-se, ainda, aos avanços tecnológicos e cientificos do mundo atual, à
conferencia pronunciada pelo então Professor e atual Ministro BILAC Pli':TO,
na Fundação Getúlio Vargas, e a dispositivos do Decreto-Lei nQ 200, de 25 de
fevereiro de 1967, moclif.cados pelo Decreto-Lei n9 900, de 29 de setembro
de 1969, tudo para acentuar que não pairam dúvidas sobre a prevalência de)
c: pital estatal nesses diversos tipos de sociedade.
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Arrima-se. igllahnmlt', em COl)(:eitos emitidos pt'lo ilustn' jurista CAIO
TACITO. l'tn palestra proferida na Segllm!<l SessilO Plenária do Con~rf'sso

Extraordinúrio dos Trihunais de Contas do Brasil. realizado ('m setemhro do
ano passado, da ljlJal destaca o seguinte tn'<-'ho;

"Resta, ainda, um campo especial. <fll(' está a merecer a ah'n~'~o

do legislador brasileiro. Rl'firo-me ao controlc, contáhil das l'mpresa.~

púhlicas e sociedades (Ico economia mista, :\ natureza púhlic<-I dos sem
investimentos e a n'.~p[lnsahiJidadl· so1i(Liria do Estado {'m seus com
promis.~os financeiros intl'rnacjonai.~ não se podc'm ('ompa(kc'er nnic<l
mente <-'om li mecanismo inlerno de fbcaJizaç'ào financeira. próprio
da.~ .~()dedades comef("ais privadas, ou sl'ja. a al,ão dos Conselhos Fis
cais, das Assemhléias-Gerais, 0\1 órgi"ios de allditoria. qUI' venham a
ser instituídos, como pre\'(" o fl'('c'ntíssilno Anteprojeto do Código Civil.

Certanwnle não cahe pn'\Tr fnrmas de controle (I lJj';nri,já ahando
nadas até Illesmo nas ún'as da admini.~traç'ão direta, :\ão é possivc'L
todaviél. prescindir dl' instrUJllentos dkientes dl' controle ti lJ(Jstcr;ofi,
qUl' possihilitt'lll 11m ajuizamento adl'quado da gl'stão eC'OIlC)m ico-finall
(Tira <1a.~ socil'dades eom('r('iais do Estado, sem lhes lnlher a iIIlli s
IWll'<lvel margem c1iscrit'ion{lria clt- OP('n\\'ÜO fkxín" dos servil;os púhl:
('os dl'.~c-e:ltralizados, que lhe C'stão afl'tos." (AlIl/is. pú~, 146/7.)

Dentre onlro~, cita, do mesmo modo, a opini:1O de HEL), LOPES \fEI
HELLES, cple. lundar10 na doutrina francesa, dC'fl'lIllida por LOUIS THOT:\
HAS, C"C-(l'\TU;

"])l'.~dl', porl'l1l. que o c'nte paraeslatal fl'('I'1Ja I' passe a gt-'rir dill)wir(l~

públicos. deve fiear sujc·ito il prcstaÇIO de c-ontas ao órgã(l l'IJ1llpelt'n! f'

da c'lltidadc ('statal a que estú Icgalml'llte \'inc-ulado: LTn;i\o. Estac1lt
~1('lllhro 011 \11111idpio, f: uma c-ontill~{~TIl'ia da moralic1a(k admínis
trati\'a, llue domina todos os setores da Adminislra<,'iío Púll!ica. e akaTl'
<,'a o ellk estalaI. o autárqlli<-'o e o paraeslat<d, (juamlo esll' se nlili/l'
dc' dittlH'iros públicos,"

(:ottcinillclo, poudera IfHC~;

"} - l~ incontestável, pois, que a proposiçüo se fn ndallll'nta nos princí
pios da moralidade administrativa e do intl'resse púhlico, sem restrill
gir a lihl'fllac1e de ação das entidades paraestatais, dentro dos Iimill's
<'stalwh-ciclos pela lei;

2 - por ontro lado" a J)rática já ít'm d('monstrac!o a 1J('("'.~sic1ach' d('
controle sobre a,~ cntlda t'S em apreço, como lJl'm o comprov•• a (l'cc'nh'
açã() judidal promovida contra a DEHSA - lkSl'nvolvirnl'nto Rodo
viário S,A., poderosa empresa pública paulista. <Jll!' teria exorbitado
d!' ~11a alltonomia l'()m relação a n1élti'ria ch' Ijcita~'üo irrl'~ular,"

() projdl) apr.'st'nta<1o J)('lo Senador FRA\'"CO \.fOJ\TORO l'I1\'ol\'l', c'm slIa
~in~d('/a, lIIatl'Tia do lllai~ alIo relevo, não só pelo sl'n contt'lúlo C!outrinúrio t'

polítil"), m:.ls..igl1a~lIll'nlc', p..lo sell O?jetivo étic'o, trazt'n(lo, c'm si. eOlllo c1isst,
1I10S. Illllil tlllhsculI\'d nota de atuahdade,

I"·h, /, jll<'''I'ldinc1o (} tcrn'no difícil c' hostil t'lII CJ11l' iria lWlIl'trar. PIl"
\'I'lIdo )"11 <lTtO. a onda que se podt'ria altear ('orno óbicf' à~\Ia tTaJllil,H,:w
vitol i" .1. o ~1'1I illlSt1'l' autor, lIa sua ('(}IiC'l'p(;ào. foi, a nosso \'I'r. data t;et/;o.
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demasiado sintético, a ponto de, firmando a obrigatoriedade do controle fillan
('{'ira das entidades da administração indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, não estabelecer as diretrizes gerais através das quais se podería rea
lizar o mesmo controle.

I! sabido (Iue as empresas de fins económicos, organizadas pelo Poder
Público, tem se constituído em um instrumento eficaz para o Estado moderno,
perrnitindo-lhe cumprir, com efid(~nda e vantagens, as suas múltiplas e dife
rentes finalidades. Esboçadas embrionariamente no passado, desde os séculos
XV e XVI, a fim de possibilitar a realização de grandes empreendimentos para
os quais a iniciativa privada, por si só, não teria forças nem condições, essas
empresas, desenvolvidas e bem estruturadas atualmente, graças aos avanços
da cü~m:ia e da tecnologia, bem como às novas concep\'ões jurídicas do Estado,
intervencionista nos domínios economicos e sociais, assumem, cada dia e cada
ve... mais, uma importància extraordinária na administração pública, em t()do,~

ns setores, já pela flexibilidade de seu hmcionamento, já pela soma de t:apitais
(lue conseguem reunir e dispor.

À proporção que elas foram eres('endo em objetivos e recursos financt'ires,
ocupamb, muitas vezes, posição de maís destaque e confiança popular do (PI{,

nutras repartições públicas, pertencentes a estrutura tradicional, começaram
a surgir justificadas preocupaçües, ditadas por espírito público, no tocante <lO

conhecimento externo e conseq\il'nte fiscalízação dos atos administratívos dessas
importantes organizações.

As t'mpresas estatais, diferentemente das organizações privadas, (:anH:tl'
rizam-se, corno destaca o Professor CAIO TACITO, por dois elementos essen·
ciais: a origem do capital e o objeto social.

Deste modo, há indiseutíve! necessidade cle IIIll controle externo das ati·
\idades das mencionadas empresas estatais, não só para se proceder à fisca·
Iízação financeira, mas, tamhém, para se constatar se elas H~m atingindo as SUil,S

espccífiea,~ finalidades. ;\esse tocante, observa-se uma tendenda crescente l'

avassaladora entre os mais eminentes tratadistas, no Brasil e em diversos outros
países onde essas entidades exercem uma função relevante. O movimento extra
':asa os domínios da doutrina, penetra na jllfisprud(~ncia e preocupa os órgão.\
públicos especializados.

Como salientamos, as entidades da administração indireta vem ocupando
I1ma posi~'üo destacaria pelos seus objetivos, que se confundem com o interesse
público, sob a forma econômica ou social, e pelas somas elevadas em dinheiro
(1'1(' captam e aplicam visando a atingir os fins para os fluais foram constituíc\a~.

Em estudo feito em 1970, a FUI\DAÇAO GETÚLIO VARGAS constatou
lfue, entre as vinte (20) maiores indústrias brasileiras, dez (10) eram empre
sas estatais ((llmd CAIO TACITO, "Revista de Direito Adminístrativo··, Rio
de Janeiro, janeiro/março de 197.3, pág. 6),

Por sna W'I., ('\TI dedaração de voto do Professor HELY LOPES \fE[·
HELLES, há o seguinte tópico, flue merece dt'staque:

·'E nào W' diga que tais entidades geram pequenas parcelas dos orça
nl('ntos púhlicos, pois é altamente signjficati\'a a informaçáo do Con
selhelH) ~ELSON MARCONDES DO A\fARAL, do Tribunal dt' Con
tas do Est;H!O de São Paulo, de qm>, ('In 1971, l'xistiam no Estado
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[kzessete (17) sodedades de economia mista, com um capital global
integralizado de dez bilhões, novecentos e vinte e seis milhões, trinta
e (Juatro mil, cento e noventa e tn\s cruzeiros e quarenta e seis centa
vos (Cr$ 10.926.034.193,46), dos quais o Estado havia entrado com
96,92'1 e os particulares apenas com .'3,08i desse capital. ° mesmo
Conselheiro esclarece, ainda, que naquele exercício o on,:amento do
Estado fora de treze bilhões, novecentos e cin(lüenta e um milhües,
quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e setenta e cinco cruzeiros
(Cr$ 13.951. 486.775,00) e que o ha lan\·o geral definitivo das referidas
sociedad('s se elevou a Cr$ 41.541.045.807,55, significando isto que
o capital das empresas paulistas já era, em 1971. de cerca de 3/4 do
orçamento do Estado e o seu investimento anual era de 3 vezes o of(;a
mento estadual! Tudo isto sem qualquer controle do Estado e fora de
qnalquer tomada de contas pelo Tribunal de Contas do Estado" (d.
:'I:ELSO:\ ~fARCO:\DES DO A\IARAL, Regulamenta\'ão Legi.slativa
das Empresas Públicas e das Sociedadc's de Economia ~1ista, exposiçüo
realizada no Congresso do Centenário, em Sào Paulo, 1972).

Exposta a (plestão, assim, em termos gerais. para melhor compreensão dl'
~t·1IS aspectos principais. cabe-nos, agora, t:'xaminú-Ia especificamente sob I)

.lngulo jurídico-constitucional.

Como .salientamos linha.s atrás, a proposil,'ào em apreço baseia-~e no art. 4.,
(. <lrt. 70, § F', da Constituição, o primeiro que pre\'l". expressamente, a fisc<I
lizal,':w pela Càmara dos Deputados (' pelo Senado Federal dos atos da admi
nistral,'ào indirt'ta, e o segundo (§ 1'·') que estabelece que o controle l'xtemo,
('xercido com () auxílio do Tribunal de Conta~ da União, compret:'nderú talll
h":'m o julgamento das conta.s dos adminístradort:'s e demais responsúveis por
11(>ns [' valores públicos,

Sem embargo dessas disposições constitucionais, é indispensável, a nosso
\'('r. para o exame criterioso do problema, que apredemos o alcance do § .':l"
til) citado art. 70 da Constituição, (Iue estatui ill t:erbís; "As nonnas de fisca
lizaçiio financeira (' orçamentária estabelecidas nesta seção aplicar-sc-ão r/.\
(lutarquias".

A primeira ilação a surgir do texto transerito seria a de que estariam ist'Tl
ta.s dessa fiscalização as demais entidades da administração indireta. Essa cot)·
dusão se fortalece, ainda mais, SE' invocarmos o argumento histórico. O mt:'ll
cionado § 5" resultou da aprovação parcial da Emenda n9 639/2. de autoria do
Deputado CLT~HA BUE:'\O, ao Projeto de Constituil,'ão. e assim concebida:

"Art. - As normas de fiscalização financeira t' orçamentária esta
helecidas nesta Seção aplicam-se às autarquias, fundos. sociedades de
economia mista de (jue a Vnião seja acionista majoritária e dcmai.s
('ntidadcs paraestatais ou de administração indireta."

Dl' sua parte, o Proft'ssor FER~A~DO BESSA DE AL~fEIDA. em hm~o

trahalho sob o título "A Fiscalização Financeira e Orçamentária na Constitllíç~\')

de 1967", faz interessantes considerações sobre a matéria, dentre as quais desla
(',unos as segllint(·s:

"R('lativamPI1t(' ao tef('eiro encargo do Trihunal de Contas. isto é, ;\0

julgamento das contas dm admini.stradores e demais responsáveis por
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bells e valores públicos, o dispositivo constitucional que lhe diz rt'~pdto

tem lima redação muito :lmpla e, assim, !laverá dúvidas lJuando de
sua aplica(;ão a casos eOlleretos. ~ hem verdade 1111(;' outra disposição
{'onstitlH.:iona! determinou {lue as normas de fiscalização financeira c
orçamentária estaheIeeidas se aplicassem às autarc{uias. !\esta confor·
midade, tais normas nào S{' apli<:am às sociedades de cCHnomia mista,
às empresas públicas, ;tS fllndaçôes, aos sefviç'os sociais alltonomos e às
empresas incorporadas ao J)atrimonio Nacional. t interessante ressaltar
11m' no projeto do PodeI" Executivo não há (Iuahluer rt'i"en'nl.:ia aos
órgãos da administraçiio indireta" (;11 "Boletim da Inspetoria-Ct'ral dl~

Finam,as", ano 2, n'·'s 19/20, maio-junho, 1969, púg. 28),

E, após fazer rden.':ncia à Emenda do então Dt'plltado CU:"\HA BUENO,
:luest'enta: '

"~ão obstante a inclusão de um parúgrafo por meio do qual fic:oll
esclarecido que as normas de fisc.:alizaç'ão financeira {' orçamentária e~

tabelecidas pela Constituição aplkavam.se às autarquias, dúvidas aim\a
llá a respeito da compt't(\nda do Tribunal de Contas (jllanto ,ws órgãos
integrantt's da administração indirl'ta. Com efeito, o § I'·' rll) art. 70
cometeu aO Trihunal o julgamento das tontas do.s administradores e
demais respomáveis por hem t' valores púhlicos, mas o § 5'·' do I1W.SIllO

artigo d('termin(}1l (l\W as normas de fist'a1íl.açào finalH:eira t' orçamen
t{uia seriam aplicadas, no (I'H' c:onc{'rne às entidades componentes da
admillistra~'iio indireta, u/)etws às autarquias" (Io{:. ('it., p,ígs, 28 e 2!:l) ,

Ao examinar, no tocante à questão suscitada, o Decreto-Lei n'·' 199, de 25
rlt' fevereiro de 196i, que dispik sobre a Lei Ol'gànka do Tribunal de Contas
da União, o aludido Professor salienta:

"Quando trata da jllTisdi~'áo da Corte de Contas é Cjue () mt'ncionaclo
dipltm,a le~al ({('termina Ilue SHa a<;'àn St' <'sh'nde, quando hO\lVer
expfl'ssa c1bpnsiçiio legal, aos administradores das entidades da admi
nistraçáo indireta e de outras entidades (art. :33). l'.fdhor teria sido
Ijue essa disposição figurasse no texto constitucíonal" (loc. cito, pág, 29) .

Essa interpretação, em que pese a autoridade dos que a perfilham, além
de basear-se exclusivamente no argumento histórico, na prt'sumível vontade do
legis\ador-c:onstitnintc, não conclui taxativamente por uma vedação constitucio·
nal, limitando-se a lançar dúvidas sobre a competcncia do Tribunal de Contas
da União, como órgão auxiliar do Congresso Nacional, <luanto à fiscalizaçllO
financeira e orçamentária das entidades da administração indireta.

Depois ,l!' considerar a busca à vontade do legislador ll111a teoria del'r~pita.

pondera () eminente jurisconsnlto CARLOS ~fAXI~flLIA:\O:

"A pesquisa da intcnçi\o 11\\ do pensamento contido no texto arrasta
\) in~érprete a um. t~rreno move~liço, p~»1do'o em risco de tre.m~al.har-sc

em mduções subJetivas. DemalS restrmge o campo da sua ativHlade:
em vez de a estender a toda a suhstância do Díre-ito. limita ao t'\ementn
espiritual da norma juríc1 ic:a, isto é, fi lima }w,te do objeto em exegc.~e

e eVl.'ntua!mente um dos instrumentos desta. Red\lzir a illterprt'lação
à pro('11J"a do intento do k~islad()r é, na verdade. l'onhmdir () toe/o
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com a parte; seria útil, embora nem sempre realizável, aquela desco
berta; constitui um dos elementos da Hermeneutica; mas não o línico;
nem sequer o principal t' o mais proficuo; existem outros, e de maior
valia. Serve de base, como adiante se há de mostrar, ao processo
histórico, de menor eficienC'ia (pIe o sistemático e o tcleológü:c" (11 er
menêutica e Aplicação do Direito, 2a edição, págs. 41 e 42).

Há outras teorias mais modernas, como a do Professor PHILIPP HEC1\:.
que procura estudar, segundo o método da jurisprudencia dos interesses, alguns
problemas fundamentais da interpretação das leis e, especialmente, a divergencía
entre a interpretação histórica e a interpretação objetiva (lnterprctüçiio da Lei
e Jurisprudência dos Interesses, tradução da Livraria Acadt~mica, 1947, págs. 5,
11 e 12), Em nenhuma delas, todavia, nota-se apego ao processo histúrico, por
quanto, quando não o repudiam abertamente, lhe dão um valor secund:u'io
no processo interpretativo, tanto na interpretação sociológica como na teleológica,

Aplicados os ensinamentos dos doutos, quanto ao processo da exata inter
pretação dos textos legais, não nos animamos a concluir que a nossa Constitui<;ão,
nos dispositivos invocados, proíba ou vede a fiscaliza\'ão financeira e orçamentária
das empresas públicas e sociedades de economia mista por parte do Congresso
Nacional, de que o Tribunal de Contas é órgào auxiliar, como tal conceituado
desde a sua criação até os nossos dias (§ 1.'" do art. 70).

i\ão há a menor dúvida a respeito da t'xistencia e predominància do
interesse público nessas entidades da administTa(,',io indireta, cujos dirigenlt'~

têm sob sua gestão bens e valores públicos de grande monta, como demonstra
mos citando o exemplo de São Paulo. Às vezes, os seus acervos assumem, pc!.)
capital e pelos objetivos, maior importància do que alguns órgãos da adminis
tração direta.

Partiríamos, então, do princípio geral de (pIe 'todo a(jueJe <lue admÍlJÍslra
ou tem sob sua guarda bens, valores ou dinheiros públicos é obrigado a prestar
contas" e é lógico que, dentro do sistema da divisão dos poderes e para maior
isenção do exame dessas contas, o controle seja feito por instituição estranha
à administração.

A nosso ver, a interpretação sistemática dos dispositivos do art. 70, §§ 11.'
C 59, combinados com o art. 45, todos da Constituição, procurando harmonizar
textos que tt\m a mesma hierarquia e deVf'm ser conduzidos a finalidades
construtivas no sentido do interesse público ou social, leva-nos à conclusão,
como já salientamos, de que a nossa Carta \(agna não impede (jllC, através
de legislação ordinária, se exija e regule o controle externo das menl'Íonadas
entídades.

Com efeito, o § 19 do art. 70, em termos amplos l' ilimitados, estalw)ccc.
sob a forma de controle externo, "o julgamento das contas dos administradores
e demais responsáveis por bens e valores públicos" {' o art. 45 preceitua fllle
"a lei regulará o processo de fiscalização, pl'la C:úmara dos Deputados e pdo
Senado Federal, dos atos do Poder Executivo. hlr'lrlSir.;e os da mlmil1istmrrio
indireta ,"

Por seu turno, o Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. com 1~

alterações dos Decretos-Leis n()S 900, de 29 dt' setembro de 1969, e 991, de
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21 de outubro desse mesmo ano, dispondo sobre a organização da Administração
Federal, estatui:

"Art 49 - A Administração Federal compreende:

I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados
na estrutura administrativa da Presidência da República e dos Minis
térios.

II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias
de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:

a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) SoCiedades de Economia Mista.

~ 1'1 - As entidades compreendidas na Administração Indireta consi
deram-se vinculadas ao Ministério em cuja área de competência estiver
enquadrada sua principal atividade."

O artigo transcrito não s6 esclarece quais as entidades integrantes da
administração indireta, como revela, no seu § 19, que elas são vinculadas aos
respecti--:os Ministérios e, conseqüentemente, a eles subordinadas.

O estudo isolado do § 59 do citado art. 70, se isto, em boa exegese, fosse
permitido, não nos conduziria à ilação de que somente as autarquias estariam
sujeitas ao controle externo. O texto em exame não emprega a palavra aperaas,
como pareceu ao ilustre Professor FERNANDO BESSA DE ALMEIDA, na
passagem por nós acima transcrita. Na melhor inteligencia, o § 59 obriga que
as autarquias sejam fiscalizadas COm a aplicação das mesmas normas instituídas
na seção, mas não impede, nem proíbe que a legislação ordinária possa estabele
cer essas ou outras normas para o controle financeiro e orçamentário das empre
sas públicas e sociedades de economia mista. Em outras palavras, as autarquias
deverão ser fiscalizadas em virtude de preceito constitucional, enquanto que
as demais entidades da administração indireta poderão sê-lo através de lei
ordinária, calcada em permissão constitucional. Nesta hipótese, devem-se conci
liar os princípios constitucionais analisados com as normas do art. 170, § 2<',
da Constituição (vi. CAIO TACITO, loc. cít., pág. 7).

Não alcançamos bem a razão por que o digno Senador FRANCO MON.
TORO preferiu a orientação seguida no projeto em apreço ao invés de regular
o estatUldo no citado art. 45, de constitucionalidade incontestável. Talvez porque
desejaria uma lei que se aplicasse às tres esferas da administração pública, e
não somente à União. Mas, pelo princípio da isonomia, uma vez adotada a
medida no plano federal, o exemplo seria imitado pelos Estados e Municípios,
através dos órgàos existentes para o controle das contas de suas administrações.

O exame acurado da matéria, tendo em vista não só os citados dispositivos
constitucionais, coexistentes, mas, assim também, os altos e nobres ideais políticos
e morais que inspiraram a elaboração da nossa Carta Magna, conduz à aceitação
da tese de que juridicamente as entidades da administração indireta podem ser
submetidas ao controle financeiro e orçamentário do Tribunal de Contas, que
atuará na Sua precípua característica de órgão auxiliar do Poder Legislativo.

A função fiscalizadora é, sem dúvida, a nosso ver, no sistema constitucional
ví~orante, uma das mais relevantes atribuições do Congresso Nacional.
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APRESENTAÇÃO

A comparação de instituições, notadamente quando se trata de
ordenamentos nacionais com origem comum, é sempre fonte de enrique
cimento cultural e subsidio aos estudos doutrinários. No caso luso-bra
sileiro, os ângulos divergentes, tanto quanto os pontos de contato, ofe
recem particular interesse de análise.

O direito brasileiro tem suas raízes no direito português, para aqui
transposto com as Ordenações Manuelinas e Filipinas, mas, a partir da
independência, outras influências se fizeram sentir.

Ao lado de similitudes, que em razão das bases comuns remanescem
ao longo dos seus tempos, apresentam-se singularidades notáveis, decor
rentes de sensíveis diferenças na organização político-administrativa e
nas características geográficas, sociais e econômicas dos dois países.

De um lado, Portugal - Estado unitário, com tradições quase mi
lenares, cujas peculiaridades têm subsistido através dos tempos, em
função das dimensões geográfica e populacional da metrópole.

Do outro, o Brasil- organizado desde o advento da República como
Estado federal, nada homogêneo do ponto de vista geográfico, étnico,
econômico e cultural. Para o federalismo brasileiro muito concorreram
imposições de ordem geográfica e, mais remotamente, o isolamento das
antigas capitanias durante o período da dominação portuguesa.

O direito de qualquer país resulta inevitavelmente da conjunção de
todos esses fatores, pois seriam anômalas instituições jurídicas dissocia
das das realidades nacionais do passado e do presente.

O Ministério Público, peça fundamental do ordenamento juridico
dos dois países, há de, necessariamente, ajustar-se aos imperativos his
tóricos, ainda que refletindo as transformações globais da sociedade em
que está inserido.

No Brasil, notadamente a partir da República, foram acentuadas as
influências exógenas sobre o sistema jurídico. A par da valiosa herança
portuguesa, as instituições públicas brasileiras têm estado largo tempo
sob o influxo de outras culturas européias e, ainda, da norte-ame
ricana.

A menção desses fatores na evolução das instituições públicas dos
dois países é indispensável à compreensão das dessemelhanças e dos
pontos de contato entre o Ministério Público em Portugal e no Brasil.
O cotejo que se segue deve, pois, ser entendido à luz das diferenças
que marcam esse processo evolutivo.
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PARTE I

HISTÓRICO DO MINIST€RIO PúBLICO

1. EVOLUÇãO DO MINISTÉRIO púBLICO EM PORTUGAL

.- Origens

Das origens do Ministério Público em Portugal, dá noticia Ferrão
Martens, no seu relatório de Procurador-Geral da Coroa e da Fazenda,
datado de 31 de maio de 1871. Admite que, pela mesma razão política, a
estabilidade dos parlamentos - e no mesmo século, o XlIV - nasce
ram os Ministérios Públicos na França e em PortugaL Recusa-se, po
rém, a aceitar que a instituição no seu país tenha tido origens fran
cesas.

Ao tempo de D. Affonso lII, que reinou entre 1248 e 1279. já existia,
entretanto, o cargo de Procurador da Justiça. Do regimento do cargo
constava que o Procurador "devia ser leterado e bem entendido para
saber espertar e allegar as causas e razões, que a nossos direitos perten
cem, porque muitas vezes acontece que por seu bom avisamento os
nossos desembargadores são bem informados, e ainda nossos direitos
reais acrescentados". Via aí Ferrão Martens verdadeiras atribuições de
promoção e consulta, salientando ainda que aqueles magistrados exer·
ciam jurisdição sobre autoridades inferiores nos assuntos que lhes incum
bia promover nos tribunais. Dizia ainda o regimento ao Procurador da
Justiça: "E veja e procure bem todos os feitos da Justiça, das viúvas e
dos orphãos e miseráveis pessoas, que à nossa corte vierem".

Cuidava das atribuições do Procurador do Rei, dos Advogados do
FIsco e dos Promotores de Justiça o regimento da Casa de Suplicação
de Santarém, transferida para Lisboa em 1385 pelo Rei D. João I. Eram
chamados Procurador Ceasaris, Advocati fiscii e Promotor justitiae.

O Alvará de 29 de março de 1514 estabelecia regras para os procura
dores régios nos diferentes juízos. Outro Alvará, de 22 de janeiro de
1530, restabeleceu a obrigação de os procuradores dos feitos de EI-Rei,
assim os da Coroa como os da Fazenda, promoverem de ofício; e, mais
tarde, em 1558, ordenava-se-lhes que se opusessem às censuras dos
juízes apostólicos.

As Ordenações Manuelinas compendiaram "as obrigações dos pro
motores da justiça, tanto perante as casas de suplicação como nos juf·
zos das terras. Para as ordenações e legislação subseqüente essas dis
posições passaram todas e foram ampliadas, sendo desenvolvidamente
reguladas as atribuições do procurador dos feitos da coroa (liv. lQ, tit.
129) e da fazenda (tít. 13l;J), do promotor da justiça da casa da supli
cação (tít. 15Q), e simílhantemente estabelecido para a relaçáo do
Porto".

Decreto de 21 de agosto de 1637 proibia consultarem-se matérias de
jurisdição sem ser ouvido o procurador da coroa, chamado, em resolução
de 1792, "fiscal e nunca julgador".
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Depois dessa longa pesquisa nos textos legais que referiam atribui
ções semelhantes ou idênticas a algumas que são hoje da competência do
Ministério Público, afirma Martens:

"A dedução a que tenho procedido rapidamente, como o exige
a natureza deste relatório, autoriza-me a vindicar para Portu
gal a organização do Ministério Público, nascido nas próprias
tradições do país, e conservando, ainda hoje na sua organiza
ção superior aquele mesmo caráter tradicional, distinto das
organizações estranhas." (I )

O Professor Dr. Almeida Costa, reportando-se às origens da insti-
tuição, diz:

"E não oferece dúvidas que suas raízes mediatas se situam no
período do liberalismo, ligando-se naturalmente a nova forma
que passou a revestir às alterações sensíveis introduzidas na
organização dos tribunais." n

- A reforma de 1822

Com efeito, por grande reforma passou a justiça com a Lei nQ 261,
promulgada no Palácio de Queluz, em 12 de novembro de 1822, por "Dom
João por Graça de Deus e pela Constituição da Monarquia, Rei do Reino
Unido de Portugal, Brasil, Algarves, daquém e dalém-mar".

No que interessa a este estudo, é de ressaltar a instituição, junto a
cada Relação (Lisboa, Porto, Mirandela, Vizeu e Beja), do Procurador
da Soberania Nacional e da Coroa, do Procurador da Fazenda, do Promo
tor das Justiças e do Solicitador (art. 4Q).

- A reforma Mouzinho da Silveira - 1832

Dez anos depois veio à luz o Decreto nQ 24, de 16 de maio de 1832,
projeto de José Xavier Mouzinho da Silveira, Ministro e Secretário de
Estado dos Negócios da Justiça de D. Pedro, Duque de Bragança, e
chamado "o grande reformador".

Três grandes reformas foram então efetuadas por iniciativa daquele
Ministro: a da Fazenda, a da Justiça e a da Administração. Moveu-o
a necessidade de se estabelecerem linhas divisórias nos campos de atua
ção do Estado, de cometer certos encargos a certas pessoas, de centralizar
a arrecadação num só cofre, de transformar a administração num só
corpo, fiscalizado pela Justiça, para impedir o desmembramento dos seus

(1) Relatório do Procurador-Geral da Coroa e Fazenda, Joio Baptlsta da Silva Ferrllo de Car
valho Martens, de 31 de mala de 1871 - Publicado na Rev. de Ler1s!. e de Jurisp" n.o 175.
pAga. 293 a 304, vaI 4, 1871-1872.

(2) "O Ministério PúbHco" - DlllCurso do Ministro da Justiça. Professor Pr. Almeida Costa.
31-1-89, in Boletim do Ministério da IUltlça, n.o 182, pAgs. 5 a 16.
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órgãos e corrigir vícios e abusos, como se vê do longo relatório com que
encaminha a D. Pedro os projetos de reforma, o qual assim se inicia:

"Senhor! A mais bela, e útil descoberta do Século passado foi,
sem dúvida, a diferença de administrar e julgar." (S)

E adiante faz esta afirmação, tão verdadeira então como agora:
"As instituições são os esteios dos costumes, e das Leis; tanto
os primeiros como as segundas se auxiliam reciprocamente, de
forma que se não pode dizer que existe harmonia social senão
quando as Leis e os costumes formam um só todo no seu estabe·
lecimento e espírito, e quandc os Cidadãos fazem de ambas as
causas unidas uma só e única idéia." (Pág. 68.)

Tece críticas acesas ao sistema judicial então vigente, comentando
que "Portugal era um Povo de Juízes, Jurisdições e Alçadas; e a Re~

lação do Porto chegou a conter trezentos desembargadores." (Pág. 6U
Condena a multiplicidade de recurso~, as demoras e incertezas dos

foros contenciosos, as grandes despesas com a manutenção da justiça e
propõe, por isso, a reforma total do sistema.

Cría o Supremo Tribunal de Justiça e o lugar de Procurador-Geral
da Coroa junto a ele, estabelecendo que a pessoa nomeada para o emprego
ficaria desde logo sendo em tudo considerada membro do Tribunal.
Delega a lei especial dispor sobre suas atribuições. Estabelece que, junto
a cada Tribunal de segunda instância, funcionará um Procurador Régio
e, junto aos Juízes de 1~ instância, funcionará um Delegado do Pro~

curador Régio e, ainda que, nos julgados, haverá um Subdelegado do
Procurador Régio.

Inovação importante do decreto foi a extinção da denúncia e das
devassas como meio de apurar judicialmente os crimes (art. 167Q

), o
que bem demonstra o espírito liberal então imperante.

Estabelecia a persecução pela justiça dos crimes públicos, houvesse
ou não parte queixosa.

O Capitulo V é exclusivamente dedicado ao Procurador Régio, seus
Delegados e Subdelegados, definindo as atribuições de cada um, fixan
do-lhes vencimentos, responsabilidades e prerrogativas.

As atribuições do Procurador-Geral da Coroa foram definidas logo
depois, com o Regimento do Supremo Tribunal de Justiça (Decreto de
19 de maio de 1832). Deveria exercer junto à Corte Suprema as mesmas
atribuições dos Procuradores Régios junto aos Tribunais de 2~ instância,
referidas no decreto de 16 de maio, tanto nos objetos do interesse da
Coroa como nos da Fazenda Pública.

Ao lado daquelas atribuíções, dispôs especialmente que o Procura
dor·Geral da Coroa era superior aos Procuradores Régios; que devia
seguir os termos da acusação perante a Câmara dos Pares (art. 429 da

13~ o Relat6r10 e 08 decreto" a que se refere e!tll.o pu'DUcadoa na "Cole<;lI.o de Lea" 
1829-1833.
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Carta Constitucional); que era Comissário do Governo perante a mesma
Câmara; e que poderia ser consultado não só pelo Governo, dando por
escrito a sua opinião, mas também pelas Câmaras, em matéria legislati
va, respondendo perante elas quando para isso fosse convidado. Nessas
últimas disposições estava o embrião do atual Conselho Consultivo da
Procuradoria-Geral da República.

Estava, portanto, em 1832, bastante sedimentada a instituição e
com estrutura em quase tudo igual à de hoje.

- O primeiro estatuto do Ministério Público português

Três anos depois, ganhava a instituição estatuto próprio, no qual
aparece com o nome de Ministério Público: o Decreto de 15 de dezem
bro de 1835, cujo preâmbulo é o seguinte:

"Sendo necessário estabelecer dentro dos limites da actual
Legislação um Regulamento, pelo qual os Empregados do Mi·
nistério Público, designados os modos da intervenção, ou as
differentes maneiras porque ele figura, e apresentando a maior
unidade no exercício das suas funções as possam desempenhar
como lhes cumpre em todos os objetos de sua competência,
mantida assim a independência do Poder Judiciário, perante o
qual exercitam seu Nobre Officio; e estabelecido o meio regular
e seguro da ação de' Governo para a boa execução das Leis e
prompta Administração da Justiça, segundo o systema Consti
tucional; Hei por bem Aprovar e Mandar por em plena obser
vância o regulamento junto, que faz parte deste Decreto, e
baixa assinado pelo Ministro e Secretário d'Estado dos Ne
gócios Eclesiásticos e da Justiça."

O decreto produziu algumas inovações dignas de registro. Atribuiu
aos Delegados a formação do corpo de delito, mandando que os Juízes
Eleitos da Freguesia e os Comissários de Polícia, logo que tivessem
conhecimento de algum crime no Distrito, dessem imediatamente parte
dele ao Delegado, com as informações necessárias à apuração dos fatos
e seus autores.

Incumbiu-os de exercer vigilância sobre a execução das ordens de
prisão ou custódia pelos oficiais de diligência.

Atribuiu ao Ministério Público a qualidade de parte principal na
acusação dos crimes públicos, devendo formar libelo em separado, sem
nunca oferecer o da parte queixosa.

Demandados por ação contra a Fazenda Pública, os Delegados
deviam comunicar o fato ao Procurador Régio, que o transmitia ao
Procurador-Geral da Coroa, e esse, ao Governo.

Os Delegados, nos impedimentos temporários, poderiam fazer-se
substituir por advogados de sua escolha.

Passaram ao controle do Ministério Público as execuções das sen
tenças condenatórias a penas de degredo, a trabalhos públicos e à pena
capital.
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Exercia ainda o Ministério Público funções corregedoras sobre os
oficiais dos juízos e relações, sendo encarregado de promover a cobrança
dos dízimos e custas a favor da Fazenda Pública.

Estabeleceu o decreto a subordinação hierárquica, no art. 521;1;
"Sobre os objetos do Ministério Público o Governo se corresponde com
o Procurador~Geral da Coroa, este com os Procuradores Régios" ... e
assim por diante. O Procurador-Geral podia, no entanto, expedir ordens
imediatas a qualquer empregado do Ministério Público.

Criou-se ainda, no mesmo ato, o Conselho dos Procuradores Régios,
ao qual se conferiram algumas das atribuições do atual Conselho Supe~

rior do Ministério Público.

Depois de determinar, no art. 54Q, a realização de reuniões mensais
entre os Procuradores Régios das diversas Relações, com o propósito de
conferir à atividade do Ministério Público a maior unidade possível e
de prescrever a comunicação das deliberações havidas ao Procurador
Geral da Coroa, o mesmo decreto traça, afinal, em seu art. 60(1 a norma
que deve sempre reger a conduta do Ministério Público, nestes termos:

"O agente do Ministério Público, ou figure como parte princi
pal, ou intervenha como assistente e protector, terá sempre em
vista que, fiscal da boa execução das leis, deve ser estranho às
paixões, mantendo a mais estricta imparcialidade, e susten
tando sempre os interesses da verdade e da Justiça."

- Outras normas sobre o Ministério PúbUco no século XIX

Não se limitavam, porém, a esses diplomas as regras existentes no
século passado sobre a organização e deveres do Ministério Público. E
foram tantas e de tão diversas procedências, no curto período de 1832
a 1840, que o Procurador Régio na Relação de Lisboa, José Maximino
de Castro Neto Leite e Vasconcelos decidiu organizar o "Pecúlio do
Procurador Régio ou Resumpta e Promptuário Alphabetico de todas
as leis, decretos, regulamentos, instruções, portarias do Governo, do
Thesouro e da Junta de Crédito Público, assim como das decisões, e
officios do Conselheiro Procurador Geral da Coroa, deliberações dos
Conselhos dos Procuradores Régios e officios e circulares dos Procura
dores Régios, em que desde o ano de 1832 até o fim do ano de 1840 se
têm expedido ordens de execução permanente para o serviço do Minis
tério Público". A obra foi editada pela Imprensa Nacional de Lisboa,
em 1841.

Justificava o autor a elaboração do trabalho pela necessidade de
organizar um quadro da competência e dos deveres dos diversos Magis
trados do Ministério Público, contidos em vários diplomas legais e regu
lamentares editados a partir do Decreto nQ 24, de 16 de maio de 1632.

Alinha, por ordem alfabética, 1363 verbetes sobre a atuação do
Ministério Público em questões cíveis, penais, fiscais e administrativas
ou em que se disciplinam a carreira, os deveres, os direitos e prerrogati
vas daqueles magistrados.



JULHO A SETEMBRO Df 1973 59

Dos quase seiscentos atos relacionados por Leite e Vasconcelos, uns
poucos merecem referência: o decreto de 29 de novembro de 1836, que
reformou a Justiça e introduziu novas disposições sobre o Ministério
Público; o de 10 de dezembro do mesmo ano, que aboliu o comércio da
Escravatura no Ultramar e atribuiu ao Procurador Régio e aos Delega
dos acusarem como crime público qualquer contravenção ao direito que
proibia o tráfico de escravos; o de 13 de janeiro de 1837, que mais uma
vez reformou a Justiça e tratou da competência e deveres do Ministério
Público, no cível e no crime; a Lei de 9 de abril de 1838, que dispôs
sobre os impedimentos dos magistrados do Ministério Público para
se elegerem deputados ou senadores; e a carta de lei de 28 de novembro
de 1840, que deu competência ao Ministério Público para averiguar o
procedimento dos magistrados que tivessem deixado os seus lugares, a
fim de sobre eles se exercerem as medidas corregedoras necessárias.

Trataram ainda do Ministério Público, com certo relevo, a Novís
sima Reforma Judicial, o decreto de 16 de janeiro de 1843 e o Código de
Processo Civil.

Em 12 de novembro de 1869, decreto do Governo unificou os cargos
de Procurador~Geral da Coroa e de Procurador-Geral da Fazenda. Eis
o seu artigo primeiro:

"As funções que até a data deste decreto têm sido exercidas
pelo Procurador-Geral da Coroa e pelo Procurador-Geral da
Fazenda são reunidas num só magistrado, que será o Procura
dor-Geral da Coroa e da Fazenda e Chefe do Ministério Público
na ordem judiciária e administrativa."

Dispôs ainda o ato que o Procurador~Geral seria coadjuvado por
seus ajudantes e, com eles, imediatamente dependente do Ministro da
Justiça; que os cargos seriam providos em comissão e eram "amovíveis
à vontade do Governo"; que os ajudantes do Procurador-Geral não
podiam emitir parecer sobre questão difícil ou importante para a admi
nistração pública, ou valiosa para os interesses do Estado, sem a subme
terem à deliberação da conferência da qual participavam o Procurador
Geral, seus ajudantes e Procuradores Régios (art. 69 ).

- A grande reforma de 1901

Já nos primórdios do século atual, em 24 de outubro de 1901, o
Ministério Público passava por nova e grande reforma.

O projeto de Reorganização dos Serviços do Ministério Público foi
encaminhado ao Rei pelo Ministro Arthur Alberto de Campos Henriques,
acompanhado de minucioso relatório no qual se mencionavam os obje
tivos principais da reforma.

Propunha-se dar ao Ministério Público organização que possibili
tasse o melhor desempenho das múltiplas tarefas atribuídas aos seus
agentes, como representantes da sociedade e do Estado junto aos Tri
bunais, como órgão de persecussão do crime, de proteção aos incapazes,
de fiscal da lei e consultor do Governo. Para isso era indispensável con
ferir aos membros dessa magistratura certas garantias, de há muito
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reclamadas pelo estadista e jurisconsulto Ferrão Martens, e, entre essas,
a de não poder o Governo demitir ou suspender tais magistrados sem
os ouvir previamente, e apenas nos casos estabelecidos em let Ao tempo,
dizia o relatório, os cargos de ajudantes do Procurador-Geral da Coroa,
de Procuradores Régios e seus ajudantes, poderiam ser ocupados por
membros de qualquer classe; urgia, pois, selecioná-los entre os melhores
da magistratura do Ministério Público ou da magistratura judicial.
Eram também necessárias medidas de garantia nas doenças; o magistra
do do Ministério Público que se tornasse fisicamente incapaz, tinha de
abandonar o lugar ou de licenciar-se sucessivamente, sem computar
esse tempo como de serviço, e sem receber do Estado quaisquer vanta
gens. Era necessário, ainda, definir bem as funções de cada um, muitas
vezes postas em dúvida pelas autoridades e pelas partes.

Encarecia, ainda, a necessidade de revisão dos vencimentos dos
magistrados do Ministério Público, há muito tempo estagnados.

A revisão salarial então sugerida não foi aceita de imediato, mas
todos os objetivos da reforma foram, afinal, atendidos.

Cada agente do Ministério Público teve, então, bem definidas suas
funções judiciais (as de atuação junto aos tribunais) e administrativas.
Regularam-se a aposentadoria e os afastamentos para tratamento de
saúde,

As funções do Ministério Público passaram a ser exercidas pelo
Procurador-Geral da Coroa e da Fazenda, seus ajudantes e o ouvidor
da Junta de Crédito Público; pelos Procuradores Régios e seu.s Ajudan~

tes; Delegados do Procurador Régio, Curadores-Gerais de órfaos, Secre
tários dos Tribunais de Comércio e Subdelegados do Procurador Régio.
Eram também considerados magistrados do Ministério Público o Secre
tário do Procurador-Geral e os Secretários dos Procuradores Régios.

O Decreto de 24 de outubro de 1901 ratificou a dependência ao
Ministro dos Negócios Eclesiásticos e da Justiça, estabelecendo ainda o
paralelismo entre a magistratura do Ministério Público e a judicial.

Os critérios de nomeação foram substancialmente mudados. O Pro
curador-Geral passou a ser nomeado dentre os magistrados judiciais de
qualquer categoria, magistrados superiores do Ministério Público, lentes
catedráticos da faculdade de direito, ou jurisconsultos de reconhecido
merecimento. Os Procuradores Régios de entre os seus Ajudantes, Juizes
de Direito de H instância, Delegados do Procurador Régio de l~ classe,
Curadores-Gerais de Órfãos e Secretários dos Tribunais de Comércio, com
mais de 7 anos de serviço no Ministério Público. Os Curadores-Gerais
de órfãos em Lisboa e Porto e os Secretários dos Tribunais do Comércio
nas mesmas cidades, nomeados de entre os Delegados do Procurador
Régio de ll,'l classe.

Foi, ainda, criado o Supremo Conselho da Magistratura do Minis
tério Público, composto do Procurador-Geral da Coroa e da Fazenda, que
o presidia, dos três ajudantes mais antigos desse, do Procurador Régio
perante a Relação de Lisboa e do Secretário do Procurador-Geral da
Coroa, sem voto, que o secretariava. Cabia ao Conselho "dar unidade
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e harmonia aos serviços do Ministério Público e consultar quanto ao
procedimento a seguir por todos os magistrados em casos duvidosos".
Consultava ainda o Supremo Conselho "sobre a suspensão, demissão do~

magistrados e sua aposentação, pertencendo-lhe também propor sindi
câncias ou emitir seu parecer acerca delas, quando consultado pelo
Governo".

Se a consulta se referisse ao Procurador-Geral da Coroa, o Supremo
Conselho constituir-se-ia do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça
e dos dois juízes mais antigos daquele Tribunal, servindo de Secretário,
com voto, o Secretário da Procuradoria-Geral da Coroa.

O Procurador-Geral não estava ex vi lege, diretamente subordinado
ao Ministro da Justiça. Era o chefe do Ministério Público e, além das
funções que exercia perante o Supremo Tribunal de Justiça, competia
lhe, em especial, acusar perante a Câmara dos Pares, quando constítuída
em Tribunal de Justiça, representar o Ministério Público perante o Su
premo Tribunal de Justiça e exercer ação disciplinar sobre seus subordi
nados, propondo ao Governo a demissão ou suspensão deles.

- Legislação republicana

Com a República, em 1910, novas transformações ocorreram no
Ministério Público, mais para adaptá-lo à organização político-admi
nistrativa do país do que com o fito de alterar, em profundidade, a
sua estrutura e as atribuições dos seus órgãos. Não caberia no âmbito
deste trabalho, que de muito já alongou os dados históricos do Minis
tério Público em Portugal, o exame da legislação dos últimos sessenta
anos. Atualmente, regula o Ministério Público, juntamente com a ma
gistratura judicial, a Lei nQ 2.113, de 11 de abril de 1962, e o Estatuto
Judiciário, baixado pelo Decreto-Lei nÇl 44.278, de 14 de abril de 1962
(em inúmeras alterações, entre as quais as do Decreto-Lei nl{ 281, de
24 de junho de 1971, as da Lei nQ 2/72, de 1Q de maio, e as do Decreto
Lei nÇl 185/72, de 31 de maio), ao qual se farão freqüentes referências
no curso deste trabalho.

2. EVOLUÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO BRASIL

- Período do Império

Foi de Portugal que recebemos, com as Ordenações do Reino, a
instituição do Ministério Público.

Ao se criar a Relação da Bahia, em 1587, deu-se a um dos desem
bargadores o titulo de "Procurador da Coroa e Fazenda e promotor de
justiça". A Relação teve vida curta, pois só entrou em funcionamento
em 1609, para ser extinta em 1626.

Durante a dominação holandesa no norte do país - 1630 a 1654 -,
funcionavam como ocupantes do Ministério Público na primeira ins
tância os escoletes (pretores ou bailios), que exerciam, entre outras, as
funções de Promotor de Justiça junto aos Conselhos dos Escabinos, e
os Curadores. No Conselho de Justiça havia o Advocaat Fiskaal, que
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exercia também as funções de Promotor Público Perante os Conselhos
Políticos.

Restabelecida a Relação da Bahia, nela se manteve o Procurador
da Coroa e da Fazenda e promotor da justiça com atuação predomi
nantemente erarial; mas na qualidade de promotor da justiça cabia
também ao Procurador a repressão dos crimes e punição dos culpados,
titular que era da ação pública.

Pelo Regimento de 13 de outubro de 1751, foi criada a Relação do
Rio de Janeiro, com jurisdição sobre as treze comarcas do Sul e com
a mesma estrutura da Relação da Bahia: 10 desembargadores e o Pro
curador da Coroa e da Fazenda e promotor da justiça.

Tais são. as informações fornecidas por Ary Florêncio Guimarães,
em seu livro "O Ministério Público e o Mandado de Segurança" (Curi
tiba, 1959, pâgs. 65 e segs.).

Sabe·se, entretanto, que até fins do século passado era uma orga
nização incipiente e por isso desordenada; seus membros não gozavam
de garantias e suas funções não estavam devidamente definidas, muito
embora o Aviso de 16 de janeiro de 1838 houvesse estabelecido que os
promotores eram fiscais da lei, e os curadores verdadeiras advogados,
e conquanto a lei que reformou o Código Criminal do Império, datada
de 3 de dezembro de 1841, lhes houvesse dado a incumbência de "pro
duzir a acusação dos delinqüentes e fazê-los condenar".

E tão incipiente era a instituição no período do Império que o
Ministério Público no Brasil é tido por muitos, entre os quais César
Salgado e Carlos Maximiliano, como obra marcadamente republicana.

César Salgado, citado por Márcio Antonio Inacarato (in Revista
de Informação Legislativa, nQ 29, pâg. 40) assim se manifesta sobre o
tema:

"A verdade é que nenhum dos estadistas do Império, nem o
Cons. Nabuco de Araújo, nem Cotegipe, nem o Visconde de
Ouro Preto, e nem mesmo Pimenta Bueno, se lembrou de con
ferir ao Ministério Público as mais elementares garantias de
estabilidade. Ao contrário, negavam-lhas, como se pode ver
neste trecho do Marquês de São Vicente, o último dos nomes
citados: "Pelo que toca à nomeação e demissão de tais em
pregados, não pode haver dúvida alguma séria de que isso
depende inteiramente do juízo do Governo. Ele é o represen
tante da sociedade, o encarregado e o responsável pelos direitos,
ordem e segurança da sociedade. Os membros do Ministério
Público não são senão agentes seus, de sua escolha e confiança,
são molas de sua autoridade, que devem ser conservadas ou
destituídas como ele entender conveniente ao serviço público."

- A República e a autonomia da instituição

E Carlos Maximiliano, também referido por Márcio Antonio Ina
carato, depois de afirmar, nos seus "Comentários à Constituição de
1946", que "O Ministério Público adquiriu, com a evolução social, con-
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siderável importância, e que em vez de ser um simples prolongamento
do Executivo no seio dos tribunais, tornou-se a chamada "magistra
tura de Pé"; não acusa sistematicamente; é órgão do Estado, mas tam
bém da sociedade e da lei", preleciona ainda que "foi com Campos Sales
- o precursor da independência do Ministério Público no Brasil 
que pela primeira vez as leis cuidaram de tão importante órgão, atra
vés do Decreto nQ 848, de 11 de outubro de 1890, e o Decreto nQ 1. 030,
de 14 de dezembro de 1890".

Com efeito, na Exposição de Motivos do Decreto nQ 848, doutrinava
Campos Sales:

"O Ministério Público, instituição necessária em toda organi
zação democrática, e imposta pelas boas normas da justiça,
está representado nas duas esferas da justiça federal. Depois
do Procurador-Geral da República, vêm os procuradores sec
cionais, isto é, um em cada Estado. Compete-lhe, em geral,
velar pela execução das leis, decretos e regulamentos que devam
ser aplicados pela Justiça Federal e promover a ação pública
onde ela convier. A sua independência foi devidamente res
guardada."

Já não se tratava, evidentemente, de meros agentes do Poder Exe
cutivo, de "procureurs du Roi", mas de autênticos representantes da
sociedade, de órgãos com o encargo de vingador público contra todos
os infratores da Lei.

Por outro lado, o Decreto nQ 1. 030, que organizou a justiça do Dis
trito Federal, instituiu, junto a cada juízo ou Tribunal, um represen
tante do Ministério Público; tratou das espécies e dos requisitos de
nomeação dos seus membros; definiu-lhes as funções e lhes concedeu
direitos, vantagens e certas garantias.

Era, então, o Ministério Público exercido pelo Procurador-Geral do
Distrito junto à Corte de Apelação, pelo Subprocurador junto ao Tri
bunal civil e criminal, pelos Curadores de Órfãos, ausentes e resíduos
junto à Câmara Civil, pelo Curador das massas falidas junto a Câmara
Comercial, pelos Promotores Públicos junto ao júri e à Câmara Crimi
nal e pelos Adjuntos dos Promotores perante as pretorias.

Ainda segundo César Salgado, "foi Campos Sales quem revelou ao
Brasil o Ministério Público. Essa glória lhe é indisputável".

Apesar disso, a primeira Constituição brasileira a tratar institucio
nalmente do Ministério Público foi a de 1934. Se a do Império era com
preensivelmente omissa, a republicana de 1891, embora elaborada sob
o impacto de idéias libertárias e particularmente sob a influência do
pensamento de Campos Sales, limitou-se apenas a tratar do cargo de
Procurador-Geral da República, no artigo 58, § 29

Contemplado na vigente Constituição Federal (Emenda Constitu
cional n9 1, de 17 de outubro de 1969), o Ministério Público do Brasil
tem a regulá-lo e a estabelecer as bases de sua estrutura e organização
os artigos 94 a 96.
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A ESTÁTICA DO MINISTAAIO PúBLICO

Dentro da precariedade inerente às definições poder-se-ia dizer que
o Ministério Público é o órgão estatal com a atribuição específica de
promover e fiscalizar a execução da lei, na defesa dos interesses da
Sociedade.

Representa o Estado encarado como entidade realizadora do bem
comum e da justiça - junto aos juízos e tribunais e, nessa qualidade,
promove e defende os interesses de pessoas e bens especialmente tutela
dos pelo próprio Estado. É o dono da ação penal e o fiscal permanente
da lei.

Mas se levarmos em conta que o Ministério Público também repre
senta o Estado como p9.rte em juízo - como ocorre com o Ministério
Público da União (art. 30Q , lI, da Lei 1.341/51) e o Ministério Público
em Portugal (art. 184Q, I, "a", do Estatuto Judiciário) -, a definição
pecaria por omissa: nesses casos não se pode afirmar que a atuação do
Ministério Público teria como fim último a defesa da sociedade, pois o
ato do Estado nem sempre coincide com o interesse social.

Por isso mesmo, as leis em vigor não costumam definir o Ministério
Público, tratando, antes, de especificar as atribuições dos agentes que
o integram. Daí dizer Pontes de Miranda que "com o nome de Minis
tério Público se indica, nas leis, o ofício", dando-se aos órgãos a que in
cumbe outros nomes que melhor os caracterizem, tais como Procura
dor-Geral da República, Curadores de Família, Promotor, etc. (Coment.
à Constituição de 1967, Tomo IV, pág. 323 - Edição da Revista dos
Tribunais, Ano 1967).

O Decreto nQ 1.030, já citado, procurou definir o Mini3tério Públi
co, dizendo que era, "perante as justiças constituídas, o advogado da
lei, o fiscal de sua execução, o procurador dos interesses gerais do Dis·
trito Federal e o promotor da ação pública contra todas as violações
do direito".

A definição não abrangia, porém, todas as funções que, já à época,
eram cometidas ao Ministério Público nos juízos cíveis, na defesa c'')s
órfãos, dos ausentes, dos incapazes e do vínculo matrimonial, nos con
flitos de jurisdição e nas ações de perdas e danos contra juízes e empre
gados judiciais, entre outras.

Seria, pois, impraticável tentar definir Ministério Público; a varie
dade de atribuições a cargo dos seus agentes e os diversos modos de in
tervenções deles nos processos, ora como partes, ora como promotores e
fiscais da lei, não se coadunam com a curteza de palavra.::; que devem
compor uma definição.
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4. POSIÇÃO INSTITUCIONAL
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Tanto no direito brasileiro como no português o Ministério Público
é matéria de trato constitucional. A diferença é que, enquanto a
nossa Lei Maior lhe traça os princípios básicos (arts. 94 a 96), a exemplo
do que faz com o Poder Judiciário, a Constituição portuguesa lhe dedica
como instituição apenas um artigo, o 118, no Título que trata dos
Tribunais:

"O Estado será representado junto dos Tribunais pelo Minis
tério Público."

Tratam, porém, as Cartas Políticas de ambos os países do Ministé
rio Público e suas atribuições em vários outros artigos. A portuguesa
refere-se ao Procurador-Geral da República pata garantir que os atos
relativos à sua investidura no cargo ou afastamento dele revistam-se
da forma de decreto (art. 1099, § 60 ); para afirmar a obrigatoriedade
de sua presença na sessão plenária em que o Supremo Tribunal de Jus
tiça tratar do julgamento de Ministro de Estado (art. 1140, parágrafo
único), e ainda para fazê-lo membro do Conselho de Estado (art. 83'\
nQ 59).

Na Constituição brasileira encontram-se, entre outras, as seguintes
referências ao Ministério Público: arts. 11, c, e 15, d, sobre representa
ção do Procurador-Geral para observância de princípios constitucionais
e legais; o art. 72, § 50, que trata da atuação do Ministério Público
junto aos Tribunais de Contas; o art. 117, § 29 , sobre a audiência do
Chefe do Ministério Público em caso de seqüestro de quantia necessária
à satisfação de débitos da Fazenda Pública; o art. 144, IV, que torna
obrigatório nos Tribunais de Segunda Instância o preenchimento de
um quinto dos lugares por membros do Ministério Público.

Pontes de Miranda (op. e loco cit.) afirma: "A inserção do Mi
nistério Público na tratação institucional da Constituição explica-se
pela natureza obrigatória do ofício". Marcelo Caetano, ao comentar
o referido art. 118, acentua: "o que se pretende significar é que, junto
dos órgãos passivos e independentes que formam a Justiça, têm de
estar presentes órgãos ativos dos interesses da Administração. O Es
tado, nessa frase, é tomado no sentido de somatório dos interesses que
o Governo persegue". (A Constituição de 1933, Estudo de Direito Po
lítico, pág. 153, Coimbra Editora, 1957, 2f,\ ed.)

A verdade é que a inclusão do Ministério Público no texto cons
titucional demonstra o prestígio e a força que se lhe quis atribuir.

5. COLOCAÇAO ENTRE OS PODERES ESTATAIS

Muito se tem discutido no Brasil sobre a caracterização do Mi
nistério Público como órgão do Poder Judiciário ou do Poder Executivo.
(V. o Ministério Público na Constituição de 67 - Pareceres - 1969,
publicação do Ministério Público do Distrito Federal).
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Motivaram os debates, sobretudo, a colocação da matéria nos títu
los constitucionais que tratavam de um ou de outro daqueles poderes
e a concessão de certas prerrogativas, bem como a extensão aos mem
bros do Ministério Público de determinados impedimentos dos juízes.

As Constituições republicanas assim contemplaram a matéria: a
de 1891, ao tratar do Poder Judiciário, limitou-se a dispor que o Pro
curador-Geral da República seria designado pelo Presidente da Re·
pública, dentre os membros do Supremo Tribunal Federal (art. 58, §
29); a de 1934 encarou-o como um dos órgãos de cooperação nas ati
vidades governamentais; a de 1937 dele tratou de permeio com dispo
sições sobre o Supremo Tribunal Federal (art. 99); a de 1946, depois
de cuídar dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, reservou
título próprio ao Ministério Público (arts. 125 e segs.); a de 1967 inse
re-o em título destinado ao Poder Judiciário; ao passo que a Emenda
n9 1 à Constituição de 67, promulgada em 17 de outubro de 69, o
transpôs para seção de capítulo consagrado ao Poder Executivo.

Alguns juristas pretendem ainda erigir o Ministério Público em
um "quarto poder do Estado, para denunciar não só os particulares,
senão, também, os membros do Exeêutivo, do Legislativo e do Judi
ciário que violam as Leis". A doutrina foi lançada pela primeira vez
por Alfredo Valadão, na primeira década do século (Y Haroldo Va
ladão in Aos Jovens Juristas, pág. 23, Ed. Livraria Freita9 Bastos,
1967), e ainda hoje encontra seguidores.

Sobre essa tese assim se manifesta Frederico Marques:
"Ilustres membros do Ministério Público Paulista propugnam
pela caracterização da instituição como um quarto poder. Em
bora de generosa inspiração, essa idéia não tem sentido. As
funções do Ministério Público nada possuem de peculiar que
não permitam enquadrá-las na atividade administrativa do
Estado, atividade essa que se centraliza no Poder Executivo."
(Instituições de Direito Processual Civil, vaI. I, pág. 243, Edi·
ção Forense, 1955.)

A caracterização do Ministério Público como órgão do Poder Ju
diciário é de todo descabida. O que singulariza o Judiciário é a sua
prerrogativa de, interpretando a lei, proferir decisões com força de
res judicata. Ora, os agentes do Ministério Público apenas promovem
a execução da lei e fiscalizam essa execução; litigam perante os tri
bunais como partes principais ou acessórias, e só isso bastaria. dentro
do pensamento lógico, para evidenciar a distinção absoluta entre o
Judiciário e o Ministério Público,

Por outro lado, a autonomia e o princípio da legalidade que nor
teiam a atuação do Ministério Público (quando não age como advo
gado do Estado) dão-lhe feição distinta da dos órgãos do Poder Exe
cutivo. Os chefes dos Executivos não podem dar ordens ao Ministério
Público, nem podem obrigá-lo a atuar, mediante promoção.

Dentro de nossa organização política, no entanto, qualquer enti
dade criada pelo Estado pertencerá a um dos Poderes da República,
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ou, pelo menos, estará mais intimamente ligada a um deles, com maior
ou menor soma de poderes, ou com maior ou menor autonomia. É o
caso dos Tribunais de Contas que, não estando subordinados a ne
nhum deles e fiscalizando-os a todos, são, todavia, considerados órgãos
auxiliares do Legislativo, seja no âmbito federal, estadual ou muni
cipal. O Ministério Público, que basicamente exerce funções típicas mas
foi colocado, na Constituição vigente, em capítulo dedicado ao Poder
Executivo, seria, em razão das características já referidas, mais bem
classificado como órgão do Estado, tout court, do que como órgão de
qualquer dos poderes da República.

Em Portugal, não poderia a matéria ser encarada sob o mesmo
ângulo. A própria organização política do Estado Português - Repú
blica unitária e corporativa, baseada, entre outros, no princípio da in
terferência de todos os elementos estruturais da Nação na vida adminis
trativa e na feitura das leis (art. 5(1 da Constituição) - afastaria
discussões semelhantes. "A soberania reside em a Nação e tem por
órgãos o Chefe do Estado, a Assembléia Nacional, o Governo e os Tri
bunais" (art. 71).

Considera-se lá o Ministério Público uma magistratura paralela à
magistratura judicial e dela independente.

A Constituição o situa como representante do Estado junto a um
dos órgãos da soberania nacional, os tribunais.

"Outras funções representativas, de fiscal (da lei, dos prazos, dos
funcionários e dos magistrados), de promotor de Justiça, de paladino
da Verdade e da Justiça, de órgão agente e interveniente em matéria
processual integram a poliédrica junção do Ministério Público, melhor
definida e desenvolvida nas leis de organização judiciária e proces
suais", como bem acentua o ilustre Conselheiro Antonio Furtado dos
Santos no seu "Esquema de intervenção do Procurador-Geral da Re
pública de Portugal", apresentado ao IV Congresso Interamericano do
Ministério Público.

6. A ORGANICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

- Organização do Ministério Público do Brasil

Não é fácil estabelecer um cotejo pormenorizado entre os órgãos
do Ministério Público no Brasil e em Portugal.

Em virtude de nossa estrutura política, em que os Estados-Mem
bros da Federação gozam de autonomia administrativa, política e fi
nanceira, temos a dualidade da Justiça - a Federal e a Estadual -,
e, em conseqüência, a dualidade do Ministério Público. A par do Mi
nistério Público Federal, existem os estaduais, organizados de acordo
com as constituições e as leis votadas pelas respectivas Assembléias
Legislativas, respeitados apenas estes princípios básicos traçados pela
Consti tuição :

1 - ingresso dos membros do Ministério Público nos cargos ini
ciais de carreira, mediante concurso público de provas e títulos;
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2 - estabilidade deles após dois anos de exercício, sendo vedada a
demissão, salvo por sentença judicial ou mediante processo adminis
trativo em que se lhes faculte ampla defesa; e

3 - inamovibilidade, a menos que solicitada a remoção pelo Pro
curador-Geral, com fundamento em conveniência do serviço (arts. 95,
parágrafo único, e 96).

O Distrito Federal e os Territórios têm um mesmo Ministério Pú
blico, organizado por lei federal por ser da competência da União le
gislar sobre organização administrativa e judiciária daquelas uni
dades políticas.

03 diversos Ministérios Públicos apresentam, assim, pequenas va
riações quanto à nomenclatura dos seus órgãos. A título de exemplo,
pois não caberia nos limites deste trabalho a análise da instituição em
todos os Estados brasileiros, focalizar-se-á apenas '0 Ministério Público
Federal, o do Distrito Federal e Territórios e o do Estado de São Paulo,
onde a instituição alcançou maior grau de aperfeiçoamento e auto
nomia.

São órgãos do Ministério Público da União:

a) junto à Justiça Comum: ° Procurador-Geral da República, os
Subprocuradores-Gerais da República e os Procuradores da Re
pública no Distrito Federal e nos Estados (estes classificados
em Fl, 2l1- e 3~ categorias);

b) junto à Justiça Militar: o Procurador-Geral, os Procuradores
(de 111-, 2~ e 3l1- categorias) e os Advogados de Ofício (de lI!- e 21!
entrâncias) ;

c) junto à Justiça do Trabalho: o Procurador-Geral, os Procura
dores do Trabalho {de 1~ e 2~ categorias) e os Procuradores
Adjuntos;

d) junto ao Tribunal Eleitoral: Procurador-Geral da Justiça Elei
toral, Procuradores Regionais e Promotores Públicos. Não dis
põe contudo a Justiça Eleitoral de quadros próprios; as Iun
ções do Procurador-Geral são desempenhadas pelo Procura
dor-Geral da República; as de Procuradores Regionais pelos
Procuradores da República nos respectivos Estados; e as dos
Promotores pelos órgãos de igual denominação que funcionam
nas comarcas.

No Distrito Federal e Territórios, compõem o Mi'llistério Público:
° Procurador-Geral da Justiça, os Subprocuradores, os Curadores, os
Promotores Públicos, os Promotores Substitutos e os Defensores Pú
blicos.

Já em São Paulo, integram-no os seguintes órgãos: a} de admi·
nistração superior: Procuradoria-Geral da Justiça, Colégio de Procura
dores da Justiça, Conselho Superior do Ministério Público e Correge
doria-Geral do Ministério Público; b) de execução: na segunda in!>-
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tância, Procurador-Geral da Justiça, Procuradores da Justiça e Pro
motores Públicos Substitutos de Segunda Instância, e, na PrimeIra Ins
tância, Promotores Públicos, Curadores e Promotores Públicos Substi
tutos. São parte também do Ministério Público como órgãos auxiliares:
Estagiários do Ministério Público, Adjuntos de Curador de Casamento,
Secretaria-Geral do Ministério Público e Comissão de Concurso.

- Organização do Ministério Público em Portugal

Em Portugal, República Unitária e Corporativa, cujo território
compreende, na "Europa, o Cúntinente e os arquipélagos da Madeira e
dos Açores" e, na Africa, Asia e Oceania - as chamadas províncias ul
tramarinas, enumeradas no artigo primeiro da Constituição - há um
Ministério Público unitário, junto dos tribunais do continente e arqui
pélagos da Madeira e dos Açores, e o Ministério Público Ultramarino.
Ambos se organizam segundo normas básicas aprovadas pela Assem
bléia Nacional, que tem competência exclusiva para legislar sobre a
matéria em todo o território português (art. 93 da Constituição) .

Será objeto de estudo apenas o primeiro, de que tratam a Lei n 9

2.113, de 11 de abril de 1962, e o Estatuto Judiciário aprovado pelo
Decreto nQ 44.278, de 14 dos mesmos mês e ano, com as modificações já
referidas. O Estatuto regula, no Título destinado aos Tribunais, as ma
gistraturas judicial e do Ministério Público e as secretarias judiciais.
Entre nós, compete aos Tribunais estaduais de Justiça estabelecer a
organização e divisão judiciária dos Estados; e ao Legislativo, como
já assinalado, ou ao Executivo, investido excepcionalmente nesta fun
ção, dispor sobre o Ministério Público, por meio de decretos-leis ou, no
exercício de poder regulamentar, mediante simples decretos.

Segundo o citado Estatuto Judiciário, são órgãos do Ministério
Público:

a) a Procuradoria-Geral da República;

b) as Procuradorias da República junto das Relações;

c) as Delegações da Procuradoria da República junto dos Tribu
nais de H Instância;

d) as Curadorias junto dos Tribunais Tutelares de Menores e dos
Tribunais de Família;

e) as Subdelegacões junto dos Tribunais Municipais.

São titulares desses órgãos o Procurador-Geral da República, os
Procuradores da República e seus Adjuntos, os Auditores, os Curadores,
os delegados do Procurador da República e seus adjuntos.

Integram a Procuradoria-Geral da República o Procurador-Geral da
República, chefe hierárquico do Ministério Público, e dezenove Pro
curadores da República. Destes, quatro desempenham suas funções
nos serviços centrais da Procuradoria; dois coadjuvam ou substituem
o Procurador-Geral na representação do Ministério Público junto do Su~
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premo (efetivamente, um funciona permanentemente junto à seçáo
criminal e outro junto às duas seções cíveis do Supremo Tribunal de
Justiça); oito funcionam como Auditores jurídicos junto aos vários
Ministérios; quatro exercem funções junto às Relações (de Lisboa, Por
to, Coimbra e Évora) e um é o Diretor da Polícia Judiciária. Os Audi
tores e Procuradores funcionam, ainda, sem prejuízo de suas atribui
ções específicas, em determinados órgãos da administração pública.
como assessores ou consultores jurídicos.

As Procuradorias da República junto às Relações compõem-se, além
dos quatro Procuradores da República já referidos no item anterior,
de adjuntos do Procurador, assim distribuidos: quatro na de Lisboa,
três na do Porto, dois na de Coimbra e um na de Évora.

As delegações da Procuradoria da República junto dos Tribunais
de Primeira Instância são formadas pelos delegados do Procurador da
República e pelos subdelegados, que os substituem e auxiliam. Excep
cionalmente, porém, as funções que, no plenário de cada Tribunal cri
minal, competiriam ao delegado do Procurador da República são de
sempenhadas por um adjunto do Procurador, cabendo também a ad
juntos a representação do Ministério Público nas sedes dos círculos ju
diciais, sempre que seja aconselhável (Lei 2/72, de 1Q de maio).

Nas curadorias junto aos tribunais tutelares de menores, funcio
nam os curadores e os subcuradores, cuja nomeação em comissão de
serviço se faz, respectivamente, dentre os delegados e os subdelegados
do Procurador da República (Decreto-Lei n Q 44.287, de 20.04. (2) .

As subdelegações junto aos tribunais municipais são compostas
pelos subdelegados do Procurador da República e seus adjuntos, que os
substituem nas faltas e impedimentos.

Como órgãos especiais do Ministério Público em Portugal funcio
nam o Conselho Consultivo e o Conselho Superior do Ministério Público.

Além das atividades típicas de Ministério Público, exercem os seus
magistrados as de consultores jurídicos do Governo, por via do Con
selho Consultivo, constituido pelo Procurador-Geral da República, que
o preside, e pelos procuradores da República que atendem aos serviços
gerais da Procuradoria. Quando o Conselho se reúne para a discussão
de consultas formuladas pelos Ministérios, devem ser convocados os
Auditores que servem junto à repartição interessada, podendo ainda os
demais integrantes da Procuradoria-Geral participar dos trabalhos, por
designação do Procurador-Geral.

Assume a mais alta importância essa função da Procuradoria-Ge
ral, por serem objeto de consulta, entre outros: os problemas de maior
responsabilidade ou dificuldade do Governo, com repercussão sobre o
interesse nacional ou sobre a fixação de doutrina de interesse geral para
os serviços públicos; os encargos e as minutas de contratos que o Es
tado deva celebrar; e a redação e o conteúdo jurídico dos diplomas le
gislativcs de maior interesse.
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Decide ainda o Conselho sobre questões suscitadas pelos próprios
integrantes do Ministério Público, devendo ser sustentadas por todos
eles as decisões que se venha a adotar.

Do mesmo modo, os seus pareceres, depois homologados pelo Mi
nistro que os solícita, são publicados no Diário do Governo e passam a
valer como interpretação oficial ::la matéria sobre que versam com força
obrigatória para todos os serviços do ministério consulente.

Entre nós, funcionam como órgãos orientadores do Governo as
Consultorias Jurídicas da República, dos Estados e dos Ministérios.

O Conselho Superior do Ministério Público português é formado
pelo Procurador-Geral e pelos Procuradores que servem no Supremo
Tribunal de Justiça e nas Relações, sendo sua atividade orientada para
os assuntos pertinentes à própria instituição. Colabora com o Ministro
da Justiça na orientação superior e no aperfeiçoamento dos órgãos do
Ministério Público; decide as questões interna corporis que lhe são le
vadas a exame; exerce funções de corregedoria sobre os serviços do
Ministério Públíco; classifica os seus membros, para efeito de promoção
por merecimento, cumprindo-lhe ainda exercer sobre eles o poder dis
ciplinar.

Integra o Conselho, excepcionalmente, e com direito a voto, o
agente do Ministério Público que esteja exercendo o cargo de Diretor
da Polícia Judiciária, sempre que a reunião do órgão se destine a tratar
da classificação de serviço dos subdiretores e inspetores daquela cor·
poração ou do exercício do poder disciplinar sobre eles.

As atribuições do Conselho Superior do Ministério Público portu
guês são em quase tudo idênticas às do Conselho Superior do Ministério
Público e às da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado de
São Paulo. Com efeito, sua Lei Orgânica, o Decreto-Lei complementar
n9 12, de 9 de março de 1970, define o primeiro como órgão da adminis
tração superior do Ministério Público e a segunda como órgão fisca
lizador das atividades judiciárias e da conduta dos membros do Mi
nistério Público.

7. FORMAÇAO DOS QUADROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

No Brasil

Uma das diferenças básicas entre as duas instituições, e que não
decorre necessariamente da organização política dos dois países, reside
no modo por que se formam os quadros do Ministério Público e se lhe
provêem os cargos.

Já se disse que, entre nós, um dos princípios básicos, assentados na
Constituição e imperativo para os Estados, é o da organização do Mi
nistério Público como carreira. Carreira em cujos cargos iniciais se
ingressa mediante concurso de provas e de títulos, e em que a ascensão
aos cargos superiores se efetua por promoção de dois tipos: mereci-
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menta e antiguidade. Este princípio fundamental sofre uma só res
trição: a nomeação para os cargos de Procurador-Geral, que obedece,
em regra, ao critério da livre escolha do Presidente da República ou
dos Governadores dos Estados, donde, a demissibilidade "ad nutum"
dos seus titulares. Assim, quem ingressa no Ministério Público pode
atingir todos os graus da carreira, chegando até a Procurador-Geral
como em São Paulo, e nela permanecer até à aposentadoria, seja a vo
luntária aos 35 anos de serviço, seja a compulsória aos 70 anos de idade
ou por invalidez.

A participação dos representantes do Ministério Público nos Tri
bunais Superiores da União e nos Tribunais de 2~ Instância dos Esta
dos, também imposta pela Constituição, não tem como corolário nem o
afastamento forçado do membro do Ministério Público da carreira que
escolheu - pois ao nomeado é garantido o direito de recusa do cargo
- nem a intercomunicação entre o Ministério Público e a magistratura
judicial. Uma vez magistrado (título aqui reservado aos componentes
do Poder Judiciário), o membro do Ministério Público não poderá mais
regressar aos seus quadros, a menos que, deixando definitivamente a
magistratura, volte ao início da carreira, ou seja nomeado Procurador
Geral.

Tomando como exemplo o Ministério Público do Estado da Gua
nabara, onde a carreira compreende os cargos de Defensor Público,
Promotor Substituto, Promotor Público, Curador e Procurador da Jus
tiça, ter-se-á o ingresso, mediante concurso, no cargo de Defensor Pú
blico; deste, por promoção, chegar-se-á ao de Promotor Substituto; os
Promotores Substitutos, por sua vez, serão elevados a Promotor Público;
estes, a Curadores; e os Curadores, a Promotor da Justiça.

Cumpre salientar que, embora, desde a Constituição de 1934 se
tenha tornado obrigatório o concurso de provas e títulos para o in
gresso de bacharéis em direito na carreira, nem sempre foi observado
o mandamento constitucional: centenas de nomeações foram feitas,
quer no âmbito federal, quer no estadual, em caráter interino, efeti
vando-se os nomeados com o placet de leis ordinárias. Só nos últimos
anos o princípio passou a ser rigorosamente obedecido.

- Em Portugal

Em Portugal o Ministério Público constitui uma magistratura pa
ralela à judicial e dela independente. Não é, porém, organizado em
carreira, e o ingresso nos seus quadros varia, de cargo para cargo. Os
Procuradores da República são nomeados pelo Ministro da Justiça, den
tre doutores ou licenciados em Direito de reconhecida competência
para o exercício do cargo, ou, em comissão, dentre professores das Fa
culdades de Direito ou magistrados judiciais.

Os adjuntos dos Procuradores da República são nomeados, em co
missão, de entre os delegados aprovados em exame para juiz de direito
ou juízes de 3~ classe; a nomeação é feita por três anos, prorrogáveis
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por novos triênios, mas cessa a investidura tão logo o magistrado seja
promovido a Juiz de Direito de P. classe. Pode ocorrer, entretanto, que
o Adjunto, antes de promovido à H classe, seja convidado para Pro
curador.

Os delegados do Procurador da República são nomeados dentre in
divíduos que, não havendo ainda completado 35 anos, tenham logrado
aprovação no concurso de habilitação para o exercício do cargo; a pri
meira nomeação faz-se para comarcas de 3lil classe, dando-se o acesso
às 2li1o e 1~ classes mediante promoção por antiguidade, com exclusão
dos delegados que obtenham classificação inferior à de "Bom" (art.
233<> do E.J.).

Só aqui se vislumbra a possibilidade de carreira, no âmbito exclu
sivo da 1~ Instância.

Os subdelegados são nomeados de preferência entre os licenciados
em Direito, devendo a nomeação ser precedida de proposta do respec
tivo delegado.

Nos Tribunais Municipais representa o Ministério Público como
subdelegado, independentemente de nomeação e posse, o notário da
sede do respectivo conselho. Havendo mais de um notário, tem lugar a
designação do Ministro da Justiça. Nos casos de anexação entre ser
viços de notariado e os de registro, é o Ministério Público representado
por pessoa idônea nomeada pelo Ministro da Justiça, por proposta do
Procurador da República. O adjunto do subdelegado é, de preferência,
diplomado em Direito. Se o subdelegado não tiver adjunto ou se um e
outro estiverem ausentes, são as respectivas funções desempenhadas
por pessoa idônea nomeada pelo Procurador da República.

Por outro lado, quando os delegados do Procurador da República
de FI classe atingem a metade superior da lista de antiguidade, e não
têm nota de serviço inferior a "Bom", são, obrigatoriamente, chamados
aos concursos para juiz de direito, em competição com os concorrentes
voluntários ao cargo, isto é, diplomados em Direito com informação
final universitária de bom com distinção, e um mínimo de 7 anos de
bom e efetivo serviço nas funções de delegado do Procurador da Re
pública, de inspetor de Policia Judiciária, de advogado ou de juiz mu
nicipal. Se os delegados, chamados aos concursos para juiz, não os
fizerem ou forem reprovados duas vezes, perderão o cargo, passando a
notários de 3~ ou 2~ classe ou a funcionários das secretarias judiciais
ou de outras repartições dependentes do Ministério da Justiça, com
dispensa de concurso (art. 387 E. J.)

Embora a lei pennita a nomeação de doutores em direito e de pro
fessores de Faculdades de Direito, para o cargo de Procurador da Re
pública, e admita, ao concurso para juízes de direito, advogados com
mais de sete anos de profissão e classificação aniversitária de bom com
distinção, observações feitas e infonnações colhidas entre magistrados
do Ministério Público indicam que o governo não tem usado, nos últi-
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mos 20 anos, a faculdade de nomear, fora dos quadros da magistratura
judicial, os Procuradores da República.

Por outro lado, só excepcionalmente advogados com sete anos de
prática forense costumam inscrever-se no concurso para juiz de di
reito. A remuneração dos cargos da magistratura judicial dificilmente
os atrai ao ingresso na carreira. Presume-se que quem tenha feito um
curso com classificação de bom com distinção e labute no loro há mais
de sete anos, haja alcançado situação financeira melhor, e, certamente,
com menor carga de trabalho e sacrifício. Assim, na prática, são os ma
gistrados judiciais recrutados, por concurso, apenas dentre os delegados
de primeira classe ou entre licenciados em direito (bacharéis) que te
nham exercido funções no Ministério PúbUco e nos juizos municipais.
Os magistrados do Ministério Público só pertencem, em caráter exclu
sivo, aos quadros desta magistratura até chegarem ao fim da 1l1- classe
de Delegado do Procurador da República. Quando ingressam na ma
gistratura judicial, permanecem nos seus quadros, embora designados,
em comissão, para os cargos de Procurador da República ou Adjunto
de Procurador da República.

O tempo de serviço para efeito de promoção é contado na carreira
judicial, e, quando o Adjunto do Procurador for promovido a juiz de
H classe, regressará obrigatoriamente à magistratura judicial, salvo
se, à altura, já houver sido convidado e nomeado para o cargo de Pro
curador da República.

8. CRíTICAS AO SISTEMA PORTUGU~S

A magistratura do Ministério Público e a magistratura judicial
são, portanto, intercomunicantes, e o paralelismo e a independência
entre elas, definidos no art. 1729 do E.J., só existem na medida em que
um dos magistrados funciona ao lado do outro. Trata-se, assim, de pa
ralelismo puramente funcional, e não estrutural.

O sistema tem sido alvo de críticas de dois tipos: a) a indepen
dência da judicatura poderia ficar prejudicada com a nomeação dos
seus membros para desempenhar funções em comissão, por livre esco
lha do Governo; e b) não seria o mais conveniente à formação profis
sional dos membros das duas magistraturas. A questão foi ventilada,
na exposição de motivos que justificou o Decreto-Lei nQ 44.287, de 14
de abril de 1962, nos seguintes termos: "Ê certo que a possibilidade de
o magistrado andar a transitar do MinistériO Público para a judicatura
e desta para aquele não é o regime que mais convém à sua formação
profissional, sem embargo de algumas críticas que por vezes se fazem ao
sistema, no que designadamente se refere ao aspecto da independência
da judicatura, serem mais teóricas do que fundadas na realidade dos
factos" (E.J. comento pág. 24) .

O Professor Marcelo Caetano, referindo-se àquele diploma, asseve
ra; "O novo Estatuto Judiciârio contém vârias inovações úteis e dignas
de aplauso, dando um passo considerável no caminho da autonomi
zação da carreira do Ministério Público, de modo a evitar a inconve
niente intercomunicação entre essa magistratura e a judicial. Ainda
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continua a ser possível aparecer a julgar na 1~ classe um magistrado
que até aí haja feito exclusivamente carreira pelo Ministério Público.
Mas estamos certos de que não irá longe o dia em que tal anomalia
(porque o é) acabará." (O Direito, ano 959, fase I, 1963, pág. 3,)

E retoma a mesma crítica, já agora, porém, com referência à ne
cessidade de preservar a independência dos juízes: "... infelizmente
estão muito facilitadas as comissões de serviço de magistrados judi
ciais para funções administrativas (entre as quais as do Ministério
Público), que, por prejudicarem a formação do juiz e poderem cons
tituir instrumento de favor do governo, deveriam ser em absoluto proi
bidas" (Manual de Ciência Política e Direito Constitucional, 5~ ed.,
Coimbra Editora, 1967, pág. 611).

A praxe de recrutar os Procuradores da República e os Adjuntos
de Procurador de entre os magistrados judiciais iniciou-se pelo De
creto de 24 de outubro de 1901, que reformou o Ministério PúbJico, Pro
curou-se, com aquela reforma, segundo o relatório do Ministro Arthur
Alberto de Campos Henriques, melhorar o nível desses magistrados. Diz
ele que, até à época, os cargos de Ajudantes de Procurador-Geral da
Coroa, de Procuradores Régios e seus Ajudantes poderiam ser ocupados
por membros de qualquer classe; urgia, pois, selecioná-los dentre os
melhores das duas magistraturas. O Procurador-Geral passou, então,
a ser escolhido não só dentre os catedráticos jurisconsultos e magis
trados superiores do Ministério Público como dentre magistrados ju
diciais de qualquer categoria. Os Ajudantes do Procurador-Geral e o
Ouvidor da Junta de Crédito Público, os Procuradores Régios e os seus
ajudantes, dentre membros do Ministério Público ou dentre juízes de
H ou 2:;t Instância,

Com efeito, Lei de 12 de novembro de 1822 estatuiu que o Pro
curador da Soberania Nacional deveria ser nomeado por El-Rei dentre
bacharéis "formados e informados pela Universidade", qualificação que
devia possuir também o Promotor das Justiças; mas o Decreto n9 24,
de 16 de maio de 1832, já exigia que o Delegado do Procurador Régio
fosse tirado da classe dos aspirantes à magistratura, permitindo-lhe
"vencer antiguidade" para ser promovido a Juiz de Direito desde o dia
em que começasse a exercer as funções. Aspirantes à magistratura
eram os bacharéis formados em Direito que advogassem perante os
tribunais, tivessem dois anos de prática e boas informações e reque
ressem ao Presidente do Tribunal que os fizesse inscrever como tais
(art. 2649). Os Subdelegados do Procurador Régio, bacharéis em Di
reito, seriam também contados ao número dos aspirantes a Juízes de
Direito (art. 2599), Velha de mais de um século, portanto, é a inter
comunicação entre a magistratura judicial e a do Ministério Público.

9, PRINCIPIOS QUE REGEM A INSTITUIÇÃO

Unidade

O Ministério Público é uno e indivisível, o que significa constituí
rem todos os seus agentes um só órgão, sob uma única direção, podendc
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substituir-se uns aos outros no desempenho das funções próprias de
cada cargo.

Decorre, assim, a unidade e indivisibilidade do Ministério Público
não só de sua organização hierarquizada como dos princípios da subs
tituição e da devolução consagrados no direito positivo dos dois paises.
Segundo a lei portuguesa, os Adjuntos de Procurador da República
podem, se lhes parecer conveniente e com a anuência do Procurador,
substituir os Delegados de Procurador, no exercício das respectivas
atribuições; o Procurador-Geral da República pode nomear qualquer
magistrado do Ministério Público para coadjuvar ou substituir o De
legado ou o Adjunto do Procurador da República nas ações em que o
Estado seja autor ou réu, bem como, se entender conveniente, exercer
pessoalmente quaisquer atribuições conferidas por lei aos seus subor
dinados.

Exemplos do princípio da devolução, entre nós, estão na Lei Or
gânica do Ministério Público da Guanabara, que autoriza o Procurador
Geral a exercer qualquer das atribuições específicas dos órgãos do Mi
nistério Público; na do Ministério Público de São Paulo, que inclui
entre as atribuições do Procurador-Geral a de iniciar o procedimento
criminal em qualquer juízo e prosseguir na ação pessoalmente ou por
intermédio do membro do Ministério Público que designar; e, ainda, no
Código de Processo Penal, onde se atribui ao Procurador-Geral a prer
rogativa de oferecer denúncia quando não concordar com o pedido de
arquivamento do inquérito policial feito pelo Promotor.

- Hierarquia

O Ministério Público é uma instituição hierarquizada, subordinan
do-se todos os membros de cada parquet ao Procurador-Geral respec
tivo, que sobre eles exerce poderes de direção e poderes disciplinares.

O Procurador-Geral é o chefe único de cada Ministério Público, ca
bendo-lhe dirigir a instituição de acordo com as leis e os decretos do
Poder Executivo. Sua atuação independe de ordens expressas do Mi
nistro da Justiça, que nem interfere na vida interna da organização
nem a orienta.

Na esfera federal, porém, consideradas certas funções políticas do Su
premo Tribunal Federal e de alguns Tribunais Federais Superiores e
ainda a função do Ministério Público como advogado do Estado, casos
há em que, eventualmente, o Procurador-Geral da República e os Pro
curadores-Gerais terão seu comportamento subordinado a diretrizes tra
çadas pelo Ministro da Justiça. O art. 23 e seu parágrafo único da Lei nQ

1.341/51, por exemplo, só admite que os órgãos do Ministério Público da
União transijam, confessem, desistam da ação ou façam composições
quando autorizados pelo Procurador-Geral, que obterá, para tanto, a
necessária permissão do órgão superior do Governo a que a causa in
teresse.

Em contrapartida, e como sinal de independência funcional do
M.P., em relação ao Ministro da Justiça, quando este requerer ao Mi-
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nistério Público que promova ação, nos crimes de calúnia e difamação
do Presidente da República, poderá o Ministério Público deixar de fazê
lo desde que entenda não verificados os pressupostos da ação penal. 1t
que, como bem acentua Frederico Marques, "apesar de órgão da Ad
ministração Pública, ele não é instrumento à mercê do Governo e do
Poder Executivo" (Instituições de Direito Processual Civil, pág. 240).

No plano interno da organização, a subordinação hierárquica tem
caráter puramente administrativo. Aos Chefes do Ministério Público 
Procuradores-Gerais - cabem funções de direção e fiscalização, tais
como a designação dos membros do Ministério Público para servirem
junto a um ou outro tribunal, para funcionarem neste ou naquele pro
cesso, para substit.uírem-se uns aos outros, e, ainda, a ordenação de
inspeções sobre os serviços a cargo do Ministério Público. A independên
cia funcional continua intocada, pois o superior hierárquico não pode
orientar o seu subordinado na condução de determinada causa, nem
obrigá-lo a promover a ação penal.

Em Portugal, a hierarquia se manifesta sob dois aspectos: na ime
diata subordinação do Procurador~Geral da República ao Ministro da
Justiça e na subordinação de todos os magistrados do Ministério Público
ao Procurador~Geral,a quem a lei confere o poder de dirigir, coordenar
e fiscalizar o exercício das funções do Ministério Público em todos os
tribunais judiciais.

Não estando os Procuradores-Gerais entre nós, ex vi lege, subor
dinados aC' Ministro da Justiça ou aos Secretários de Justiça nos Estados,
oferece especial interesse o estudo do exercício do poder de comando do
Ministro da Justiça sobre o Procurador-Geral da República e, em con
seqüência, sobre todo o Ministério Público.

Marcelo Caetano diz: "O Ministério Público é um organismo hie
rarquizado cujos agentes têm de obedecer às ordens recebidas do Go
verno para fazerem valer os interesses do Estado como parte, perante
os tribunais; como nalguns países se diz, é um corpo de advogados do
Estado e dos interesses que este toma a seu cargo ou sob sua proteção".
(Constituição de 1933, Estudo de Direito Político, 2l1- edição, pág. 154.)
Cavaleiro de Ferreira explica que o fato de estar o Ministério Público
sob a superintendência externa do Ministro da Justiça não implica a
transformação ae seus agentes em funcionários administrativos. A vin
culação deles ao Poder Executivo é menor que a dos outros funcionários.
Como órgão da justiça em processo penal "o Ministério Público não é
condicionado, no exercício de suas funções, por considerações de utili
dade, de segurança ou de razão de Estado, mas orientado pelo fim ob
jetivo da realização do direito (Curso de Processo Penal, pág. 83). As
sim, o Ministério Público obriga-se a cumprir normas de caráter geral
traçadas pelo Ministro da Justiça, mas este não pode dar ordens em casos
concretos, nem substituir-se na atuação do Ministério Público. A subs
tituição só existirá quando o Ministério Público atuar como advogado
do Estado.

O Dr. José Osório, jurista e magistrado, depois de dizer que ao Mi
nistério Público está reservado, além da defesa do interesse público e
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do bem comum, o papel de assegurar a harmonia e a unidade da ação
estatal, levando aos tribunais o espírito que estrutura a orientação go
vernativa da Nação, define assim a posição da subordínação ao Ministro
da Justiça: "tão importante missão pressupõe naturalmente perfeita
integração do Ministério Público no espírito do Estado, inspirador da
Constituição e das Leis. E este é, se bem penso, o sentido profundo da
sua posição de dependência com relação ao Ministro da Justiça, a quem
compete indicar-lhe, quando necessário, ~ orientação do direito vigente"
- posição que "de maneira nenhuma diminui a pureza da sua posição
como órgão de justiça" ("Espírito e Missão do Ministério Público" - in
Boletim do Ministério da Justiça, n9 68, págs. 6 e 7).

De lege lata, a superintendência do Ministro da Justiça sobre as
funções do Ministério Público manifesta-se pelo poder de: a) estabelecer
as diretrizes de ordem geral, a que deve obedecer a ação dos diferentes
órgãos do Ministério Público no exercício de suas funçõs; b) nomear,
promover, colocar, transferir e exonerar os magistrados do Ministério
Público e exercer sobre eles ação disciplinar; C) ditar-lhes normas de
procedimento sobre suas atribuições relativas à prevenção e repressão
criminal; d) autorizar o Ministério P.w.blico a confessar, transigir, ou
desistir, nas causas em que o Estado seja parte; e) esclarecer as dúvidas
e adotar as providências propostas, com o,seu parecer, pelo Procurador
Geral da República (E. J. art. 171). Pode ainda o Ministro da Justiça or
denar a reunião do Conselho Superior do Ministério Público (art. 215).
Tal superintendência, aliás, não poderá ser tida como esdrúxula quando
se trata de um Ministério Público unitário e com funções que desbor
dam das que lhes são mais características tais como as de órgão con
sultivo do governo, atribuídas à Procuradoria-Geral da República.

A hierarquia interna do Ministério Público assim se esquematiza: o
Procurador-Geral é superior hierárquico de todos os demais agentes do
Ministério Público; a ele estão diretamente subordinados os Procurado
res da República. Aos Procuradores da República junto dos Tribunais das
Relações - que têm, em cada distrito judicial, atribuições semelhantes
às do Procurador-Geral - estão subordinados os Adjuntos do Procura
dor da República, os quais, à sua vez, são superiores hierárquicos dos
Delegados do Procurador da República nas comarcas.

São conseqüências dessa hierarquia e subordinação, entre outras:
a impossibilidade de o Delegado recusar a primeira nomeação para o
cargo de Adjunto do Procurador da República (E. J., 2269); a obrigato
riedade, para o mesmo agente, de consultar o Procurador da República
acerca da instauração e contestação de ações e execuções em que seja
autor ou réu o Estado e daquelas em que tenha de funcionar como parte
principal ou acessória (art. 2309 c/c o art. 185Q); e a obrigatoriedade de
os Delegados de 1~ classe submeterem-se ao concurso para Juiz de Di
reito (art. 380Q ).

- Princípio da legalidade

No conceito lapidar de Cavaleiro de Ferreira, "o direito é, para o
Ministério Público, não o limite da sua atividade, como acontece na
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atividade administrativa, mas o próprio fim de sua atividade" (op. e loco
cit.).

O Ministério Público atua sempre movido pela obrigatoriedade do
ofício, pela necessidade de promover, onde e quando for necessário fazer
valer a lei, na defesa da sociedade e das pessoas e bens especialmente tu
telados pelo Estado. Não pode ser movido pelo critério da oportunidade
de agir, nem subordinar o seu comportamento a interesses de particula
res ou do Governo. (Exceções ao princípio são o exercício da ação penal
nos crimes privados e, de certo modo, nos crimes de calúnia e injúria
contra o Presidente da República.)

- Princípio da independência funcional

Embora seja a hierarquia um dos princípios que regem o Ministé
fio Público, não se pode confundir subordinação hierárquica com su
bordinação funcional. O agente do Ministério Publico não só é livre, na
sua consciência profissional, para promover ou deixar de promover,
como, de outro lado, não pode ter sua ação subordinada à orientação
funcional de seus superiores hierárquicos ou de órgãos estranhos à ins
tituição.

É ainda Frederico Marques quem situa magistralmente a questão:
"A submissão do órgão do parquet à disciplina interna da instituição
não significa, por outra parte, abdicação da liberdade de opinar. O fun
cionário da instituição orientará sua própria conduta nos processos onde
tenha de intervir. A sua discordância com as diretrizes ditadas pelo
Procurador-Geral podem levar este a designar outro funcionário para
determinado caso, nunca, porém, a censurar o subordinado ou a substi
tuí-lo em caráter definitivo, e a pretender impor-lhe uma norma de
agir que contrarie seu modo de pensar". (Instituições de Direito Pro
cessual Civil, Vol. l, pág. 247, Ed. Forense, Rio, 1958.)

Exemplos típicos da independência funcional são o não oferecimen
to da denúncia e o pedido de absolvição do réu. Dispõe o art. 28 do Có\
digo de Processo Penal que quando o agente do Ministério Público en
tender inexistirem elementos para oferecer a denúncia e pedir, em con
seqüência, o arquivamento do inquérito polícial, o Procurador-Geral, se
dele discordar, não o obrigará a promover; promoverá ele próprio, ou
determinará que outro membro do Ministério Público o faça.

Essa independência, entretanto, foi sensivelmente atingida pela
Lei de Segurança Nacional (Decreto nQ 898, de 29 de setembro de 1969),
que obriga o Ministério Público a recorrer do despacho do Auditor que
rejeitar no todo ou em parte a denúncia, e da sentença absolutória. Tal
obrigação de recorrer pode ser considerada desvirtuamento da condição
de dono da ação penal pública, sempre atribuída ao Ministério Público.

No direito português, o princípio sofre maiores restrições, tanto em
decorrência da faculdade que a lei confere ao Procurador-Geral de ins
truir os magistrados do Ministério Público sobre a sua atuação em
quaisquer processos (e não apenas naqueles em que o Estado seja inte
ressado como parte), quanto por algumas limitações impostas no pro
cesso penal aos membros do parquet e ainda pela possibilidade de o juiz
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da causa - como adiante se demonstrará - determinar-lhes que ofere
çam acusação, mesmo contra seu convencimento pessoal.

10. DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO
PÚBLJCO

- Direitos - Garantias e Prerrogativas

Além do privilégio de foro, assegurado ao Procurador-Geral da Re
pública, que nos crimes comuns é processado e julgado pelo Supremo
Tribunal Federal e nos de responsabilidade pelo Senado Federal, a
Constituição brasileira só concede aos membros do Ministério Público
como garantias especiais a organização em carreira e a inamovibilidade.
Com efeito, reza o parágrafo primeiro do art. 94 que só poderão ser re
movidos mediante representação do Procurador-Geral, com fundamen
to em conveniência do serviço. Em decorrênc\fl. dessa garantia, nomeado
para determinada comarca, o membro do Ministério Público dela so
mente pode ser afastado em decorrência de promoção aceita, permuta
ou remoção requerida por ele e deferida pelo Governo.

Os demais direitos e garantias de que gozam são os que a Lei Maior
assegura aos funcionários públicos em geral: estabilidade após dois anos
de exercício, não podendo ser demitido senão por sentença judiciária
ou em virtude de processo administrativo, no qual se lhes faculte ampla
defesa; aposentadoria voluntária aos 35 anos de serviço (se mulheres,
aos 30 anos) com os vencimentos integrais do cargo; aposentadoria com
pulsória aos 70 anos de idade e por invalidez, qualquer que seja o tempo
de serviço, com proventos proporcionais a esse tempo, se se tratar de
invalidez simples, ou integrais, se a incapacitação para o serviço público
decorrer de doença especificada em lei.

A lei orgânica da instituição em cada Estado assegura-lhes assento
à direita do magistrado que preside aos trabalhos, uso de vestes talares,
recolhimento a quartéis ou prisões especiais antes de condenação defini
tiva, bem como comunicação da prisão ao Procurador-Geral; férias
anuais de 60 dias, remoção a pedido, direito de recusa à promoção; jul
gamento, nas infrações penais, pelo Tribunal de Justiça; ajuda de custo
por deslocamento motivado por promoçâo ou remoção e diárias por exer
cício fora da sede. (Leis Orgânicas do Ministério Público do Estado da
Guanabara, do Distrito Federal e do Estado de São Paulo.)

Em Portugal, a amovibilidade, em lugar de ser uma garantia, é um
rios traços definidores da instituição. Diz a lei que o Ministério Público
constitui "uma magistratura amovível, responsável e hierarquicamente
organizada, na dependência do Ministro da Justiça e sob a chefia direta
do Procurador-Geral da República" .

Consiste a amovibilidade na "faculdade que tem o Ministro da Jus
tiça de transferir livremente, dentro da mesma classe ou categoria, os
que dessa magistratura fazem parte". A responsabilidade significa que
os integrantes do Ministério Público respondem pelos atos praticados no
exercício de suas funções, pelo cumprimento dos seus deveres e pela ob-
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servância das instruções e ordens que recebam dos superiores hierárqui
cos (art. 1709 do Estatuto Judiciário).

São considerados direitos, regalias, garantias e prerrogativas, pela
lei portuguesa, entre outros: o foro e processo especiais nas causas cri
minais e nas ações de perdas e danos por causa do exercício das funções,
garantia extensiva aos que se encontrem na inatividade, em licença ili
mitada e aos aposentados não compulsivamente; prisão apenas pelos
crimes: contra a segurança do Estado, falsificação de moeda, notas de
banco e títulos de dívida pública, homicídio voluntário, e outros crimes
públicos do art. 89, § 3'·', da Constituição; uso de beca e direito às mesmas
honras e tratamento dispensados aos juízes junto dos quais servem; as
sento à direita do juiz; direito de não ser interrompido por este, nas suas
alegações; direito de não serem censurados pelos juízes nem receberem
ordens deles; direito a abonos de viagem em caso de deslocação e grati
ficações em caso de acumulação de funções; isenção de impostos sobre os
vencimentos; isenção de aboletamento e de todo o serviço pessoal do
conselho; uso de armas de qualquer natureza, independentemente de
licença; livre acesso e trânsito em todas as gares, cais de embarque e
aeroportos, mediante a simples exibiçào do cartão de identidade; direito
a residência fornecida pelas câmaras municipais (exceto em Lisboa,
Porto e Coimbra) mediante pagamento de renda que não exceda um
oitavo do vencimento; direito a 60 dias de férias, além das férias judiciais
que vão de 23 de dezembro a 02 de janeiro e das férias de Páscoa, que vão
do domingo de Ramos a 2~-feira de Páscoa, além das férias de carnaval.

Quanto ao regime de faltas, licenças e aposentadoria, é o mesmo
dos demais funcionários públicos. Prevê o Estatuto Judiciário, porém,
o pedido de aposentação, pelos que tenham mais de 40 anos de serviço e
60 de idade, e a cessação das atividades aos 70 anos.

- Deveres e Sanções

Os deveres impostos aos membros do Ministério Público não diferem
muito nos dois países dos deveres dos funcionários em geral, a nào ser
quanto à observância dos prazos para despacharem os processos em que
atuam e à obrigação de devolvê-los com a promoção que tiverem de fazer
antes de entrarem em gozo de férias regulamentares (essa última obriga
ção apenas no Brasil). São também obrigados a conduta irrepreensível
e ao sigilo profissional nos casos que o exigirem. Pela transgressão
desses deveres sofrem penalidades que vão da advertência e multa até
a colocação em disponibilidade ... Em Portugal, há como penalidades dis
tintas do direito brasileiro a passagem à inatividade por período de um a
dois anos e a aposentação compulsória, esta só aplicável aos que tenham
mais de 15 anos de serviço efetivo.

No Brasil, o Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, que
:::onstitui legislação de exceção, mantém no entanto as garantias cons
titucionais da inamovibilidade e da estabilidade e admite como punição a
disponibilidade e a aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo
de serviço.



82 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

PARTE 111

A DINAMICA DO MINISTmIO PúBLICO

11. ATUAÇAO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO CíVEL

- Modos de atuação

Órgão dos interesses indisponíveis, na expressão adotada por Frede
fico Marques, desempenha o Ministério Público, na jurisdição civil, fun
ções da mais alta importância, sob variadas formas.

Ora representa o Estado, como parte em juízo, ora defende interes
ses de capazes ou incapazes, como curador à lide, ora presta assistên
cia juridica a litigantes e defende direitos especialmente tutelados pelo
Estado.

Tanto no Brasil quanto em Portugal, sua intervenção no processo
civil se faz ou na qualidade de parte ou na de fiscal da lei.

América de Campos Costa, ao estudar o regime da intervenção do
Ministério Público nas ações de modo geral, afirma:

"Ora, os poderes-deveres dessa magistratura são de três catego
rias:
I~ -- representação;
2~ -- assistência;
3~ -- fiscalização."

Continua o autor:
"O Ministério Público age como parte principal quando exerce
poderes-deveres de representação, isto é, quando representa o
autor ou o réu."

A função de assistência se verifica quando a lei atribui ao Ministério
Público "o dever de prestar assistência às pessoas a quem o Estado deva
proteção".

Na última função, compete-lhe "fiscalizar a observância da lei e o
cumprimento dos deveres dos funcionários judiciais, intervir nas ques
tões sobre contagem de custas e selos, promover a condenação em multa
por má-fé processual, intervir nas ações sobre o estado e capacidade das
pessoas e nos processos que envolvam um interesse público" ("A inter
venção do Ministério Público nas ações sobre o estado das pessoas", in
Revista de Direito e Estudos Sociais, ano VIII, nQ I, pâgs. 29 e 30).

-- Atuação como parte

Como parte, pode o Ministério Público comparecer em juizo como
'epresentante do Estado e de outros entes públicos, propor ações em
Clome próprio como órgão do Estado incumbido de promover a execução
da lei ou, ainda, assumir a defesa de certos direitos merecedores de es-
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pedal tutela judiciária e que não podem ficar à mercê da vontade de
seus titulares.

Neste último caso, investe-se o Ministério Público na qualidade de
substituto processual, legitimado extraordinariamente para agir em jui
zo, em nome próprio, mas para defender direito de outrem, o verdadeiro
titular da relação de direito subjetivo material.

São exemplos de substituição processual: a atuação do Ministério
Público como curador à lide para defesa dos incapazes, revéis e interdi
tos; a atuação na homologação de sentença estrangeira e na ação de
indenização para ressarcimento de dano proveniente de crime.

Dá·se igualmente a substituição, no direito português, quando de
fende o incapaz ou ausente e na expurgação de hipoteca legal, constitui
da a favor de menor, ausente ou interdito, entre outros casos.

Ainda como parte compete ao Ministério Público, exemplificativa
mente, propor ação de nuli.dade do casamento, de dissolução das socie
dades civis e comerciais, de anulação da venda e arrendamento de bens
de ausentes, de busca e apreensão de menores.

A lei portuguesa especifica os casos em que o Ministério Público fun
ciona como parte principal e como parte acessória. Atua com a primeira
qualificação quando representa o Estado, os incertos, os incapazes ou
ausentes em parte incerta. Tem a mesma atuação nos inventários obri
gatórios ou quando declara no processo que deve assumir a representa
ção judiciária dos incapazes ou equiparados, e nos demais casos em que
a lei lhe atribui tal competência.

É parte acessória quando, não se verificando quaisquer dos casos
apontados, estão interessados na causa as províncias ultramarinas, os
concelhos, os distritos, as freguesias, os institutos públicos, as pessoas
coletivas de utilidade pública, os incapazes e os ausentes (Estatuto Ju
diciário, art. 1859 )

- Atuação como fiscal da lei

t nessa qualidade que se faz mais intensa a atuação do Ministério
Público, voltada sempre para o exato cumprimento das normas legais e
a defesa do interesse público em jogo no processo.

Guilherme Estelita sintetiza, de modo admirável, esse aspecto da
matéria: "Para ter-se uma idéia da amplitude da ação do Ministério
Público basta notar que por seus múltiplos órgãos intervém ele em todos
os processos em que incapazes são interessados; onde se cumpra testa
mento ou se aplique a legislação relativa a menores e acidentes no tra
balho; nos que disserem respeito aos direitos de familia e à capacidade
civil; nos de falências e concordatas; nos referentes aos registros públi
cos; nos recursos de revistas; ações rescisórias; conflitos de jurisdição e
argüições de inconstitucionalidade. Isso, para aludir tão-somente aos de
maior importância e de ocorrência mais freqüente". ("O Ministério Pú
blico e o processo civil", Revista Forense, vol. 168, pág. 17.)
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Ê como fiscal da lei que intervém para requerer as medidas que en
\ender necessári"l,s ao bom andamento do feito, para dizer de direito,
ou para suprir as omissões das partes, velar pela integridade e celeridade
do processo, além do cumprimento dos prazos.

Assim é que, na lei portuguesa, por exemplo, requer a nomeação de
curador provisório e do representante geral do incapaz, quando este te
nha de ser autor (art. }9, nQ 3, do C.P.C.); pode solicitar a decisão dos
conflitos de jurisdição ou de competência (idem. art. 1179) promove
processo por crime de desobediência contra o advogado que, em tempo,
não haja devolvido os autos (idem, art. 170Q, nQ 2); é ouvido, na ação de
divisão de coisa comum, quando há acordo na adjudicação, e são inte
ressados menores ou equiparados (idem, art. 1.0599, nl? 2).

,- Crítica à atuação do Ministério Público como advogado do Estado

No Brasil têm-se tecido críticas à atuação do Ministério Público
como advogado do Estado por envolver certa incompatibilidade com sua
função específica de defensor da lei e dos mteresses maiores da sociedade.

Seria desejável que essa atribuição fosse sempre conferida a um
corpo de bacharéis desvinculados da Instituição, ficando esta apenas com
as funções típicas de promover a execução da lei e fiscalizá-la, agindo
sempre como órgão do Estado pro populo, e não pro domo sua.

Seabra Fagundes, em conferência pronunciada em São Paulo em
1961, acentuou que a atribuição de advogado da Fazenda Pública aos
membros do Ministério Público, resultante sobretudo de razões de ordem
prática - a onerosidade da manutenção de advogados da Fazenda ao
Jado de titulares de promotorias e curadorias -, é "incompatível, em
qualidade, com o teor de neutralidade própria da função de defensor da
lei. Essas funções procuratórias não são do Ministério Público; não são
institucionais".

Há, por outro lado, os que afirmam, como o Professor Sérgio Ferraz,
transcrito por Márcio Antonio Inacarato, que "o procuratório judicial da
F'azenda é atribuição esse:ncial do Ministério Público. As demais consti
tuem acessórios que, no tempo, vieram a ser acrescidos, e. como acessó
rios, nem mesmo foram expressos na Carta Federal". (M.A. Inacarato 
O Ministério Público na Ordem Jurídico-Constitucional, in Revista de
Informação Legislativa, n9 29, págs. 35 e segs.)

Por força da lei, entretanto, é atribuída ao Ministério Público a
qualidade de advogado da União ou da Fazenda Pública, nas causas cí
veis em que for autora, ré, assistente ou oponente, ou for por qualquer
forma interessada, ao lado da obrigação de velar pela execução da Cons
~ituição. das leis, dos tratados, regulamentos e atos do Poder Público em
todo o território nacional.

Do mesmo modo, a lei portuguesa estatui que o Ministério Público
intervém nos processos, como parte principal, quando representa o
Estado.
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A tendência moderna em nosso direito é, porém, retirar do Ministé
rio Público essas atribuições, que, em alguns Estados, só lhe competem
nas comarcas do interior.

12. O MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AS JUSTIÇAS
ESPECIALIZADAS

Além da atuação junto à justiça comum - juízos e tribunais cíveis
e penais - tem o Ministério Público brasileiro ampla atuação na Jus
tiça Militar, na Justiça Eleitoral, na Justiça do Trabalho e na Justiça
Federal.

Intervém nos processos, ora como fiscal da lei, ora como parte prin
~ipal, propondo ações, requerendo diligências, representando a União,
prestando assistência judiciária às partes, velando pela correção dos atos
processuais, recorrendo de decisões. representando sobre a fiel obser
vância das leis, suscitando conflitos de jurisdição.

O Ministério Público de Portugal, objeto· deste estudo, não atua
;lem junto dos Tribunais do Trabalho nem junto dos Tribunais Milita
res, órgãos que não integram a estrutura judicial do continente e ar
quipélagos dos Açores e Madeira, regulada na Lei nQ 2.113, de 11 de
abril de 1962, e no Estatuto Judiciário, com as modificações posteriores.

Os Tribunais do Trabalho e os Tribunais Militares são considerados
Tribunais Especiais. As questões eleitorais são decididas por tribunais
administrativos, cabendo apenas ao Supremo Tribunal de Justiça julgar
da elegibilidade dos candidatos à Presidência da República (art. 31", I,
do Decreto-Lei nO 43.548, de 21-3-61, e art. 180, e, do Estatuto Judiciário).

Funciona, porém, o Ministério Público nos processos relativos aos
crimes contra a segurança interior ou exterior do Estado, e aos crimes
de responsabilidade ministerial e cujo julgamento compete aos Tribu
nais criminais de Lisboa e Porto, funcionando em plenário. Esses Tri
bunais integram a organização judicial portuguesa, com competência
especial para julgar esses crimes. Apreciam ainda as infrações antieco
nômicas e ilícitos penais a que corresponda processo de querela, quando,
por sua importância ou conveniência da justiça, e por proposta do Pro
curador-Geral da República, a seção competente do Supremo Tribunal
de Justiça mandar que o julgamento se faça por aqueles tribunais.

São, ainda, competentes esses tribunais para julgar os crimes con
tra a segurança do Estado, cometidos em qualquer das províncias do
ultramar, quando, pela mesma forma, o decidir a Corte Suprema (Base
XIV da Lei nQ 2.113).

Por outro lado, o adjunto do Procurador da República que serve
junto ao plenário dos tribunais criminais é anualmente designado pelo
Procurador-Geral, que pode também indicar, para cada caso, outro
adjunto ou o próprio delegado do juízo criminal, no qual o processo te
nha sido preparado para julgamento.
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Antes da reforma introduzida pela Lei nÇl 5/71, de 5 de novembro 
Lei de Imprensa - , era da competência exclusiva dos tribunais crimi
nais de Lisboa e Porto, funcionando em plenário, o julgamento dos cri
mes de imprensa. A competência, por essa lei, passou aos tribunais cri
minais comuns, onde o Ministério Público tem, obviamente, ampla
atuação.

13. O MINISTÉRIO PÚBLICO E OS TRIBUNAIS DE CONTAS

Os Tribunais de Contas em Portugal são considerados tribunais
administrativos e por isso, tal como os do trabalho e os militares, não
integram a organização judicial.

Apesar disso, o art. 49 do Decreto nQ 22.257 estabelece que as fun
ções do Ministério Público junto do Tribunal de Contas "serão exercidas
pelo Procurador-Geral da República, por si ou por algum dos seus aju
dantes".

Efetivamente, exerce-as um dos Procuradores da República, que
acumula essas funções com as de Auditor junto a um dos Ministérios.

Sua intervenção nos processos que vão a julgamento do Tribunal só
ocorre quando há irregularidade neles.

Compete ainda a um delegado do Procurador da República compor a
comissão distrital de contas das ilhas adjacentes.

No Brasil os Tribunais de Contas são considerados órgãos auxilia
res do Poder Legislativo, alheios, pois, aos órgãos do Judiciário. Ao con
trário do que lá ocorre, entretanto, o ofício do Ministério Público junto
a esses tribunais é desempenhado por um corpo de bacharéis em Direito
distinto do que compõe os Ministérios Públicos aqui cotejados e estu
dados.

A exemplo do que se verifica em relação à União e aos Estados, cada
Tribunal de Contas tem seu próprio Ministério Público. Sua organiza~

ção e competência são estabelecidas nas leis orgânicas de cada Tribunal,
com pequenas variações de um para outro.

Assim é que, no Tribunal de Contas da União, o Ministério Público
se compõe de um Procurador e 3 adjuntos do Procurador, nomeados pelo
Presidente da República dentre brasileiros, bacharéis em Direito, deven
do o primeiro satisfazer os requisitos exigidos para o provimento do
cargo de Ministro do mesmo Tribunal, isto é, idade superior a 35 anos,
idoneidade moral e notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, fi
nanceiros ou de administração pública.

No Distrito Federal, compõe-se de um Procurador-Geral e dois Pro
curadores Adjuntos. As nomeações são feitas pelo Governador do Distrito
Federal, devendo, entretanto, os Procuradores Adjuntos ser antes apro
vados em concurso público de provas. Do Procurador-Geral exigem-se
as mesmas qualificações referidas no parágrafo anterior.
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Compete ao Ministério Público junto aos Tribunais de Contas, de
modo geral: a) promover a defesa dos interesses da Administração e da
Fazenda Pública;b) comparecer às sessões do Tribunal e intervir nos
processos de tomadas de contas e de concessão inicial de aposentadorias,
reformas e pensões e em outros referidos no Regimento Interno; c) dizer
àe direito, verbalmente ou por escrito, por deliberação do Tribunal, à
requisição de qualquer Ministro, e seu próprio requerimento, ou por dis
tribuição do Presidente, em todos os assuntos sujeitos à decisão do Tri
bunal (art. 18 do Dec.-Lei n9 199 67 e art. 19 da Lei nQ 5.538/68).

São ainda atribuições do Ministério Público: opinar nos embargos
opostos às decisões do Tribunal; requerer a revisão dos processos de
tomadas de contas, em razão de recurso: requerer a prisão administra
tiva dos responsáveis por bens e dinheiros públicos nos casos previstos
em lei; requerer a fixação, à revelia, do débito dos responsáveis e requerer
o levantamento dos seqüestros oriundos de decisão proferida pelo próprio
Tribunal (art. 18, IV, comb. com o art. 38 da Lei n'~ 5.538/68 e art. 20,
IV, comb. com o art. 40 do Decreto-Lei nQ 199'67).

O oficio do Ministério Público junto às Cortes de Contas no Brasil
tem, pois, amplitude maior que em Portugal. Seu parecer conclusivo é
obrigatório nos processos de tomada de contas, aposentadorias, reformas
e pensões. Pode manifestar-se, a seu requerimento, em qualquer proces
so, e como fiscal da lei, sem subordinação a qualquer autoridade, defen
de sempre os interesses da Administração, nunca os atos do adminis
trador.

14. O MINISTtRIO PúBLICO E A DECLARAÇAü DA
INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS

~o sistema político brasileiro compete ao Poder Judiciário, por via
da ação direta da declaração de inconstitucionalidade, o controle da
compatibilidade das leis ordinárias e atos normativos com a Lei Maior.

Compete ao Procurador-Geral da República intentar essa ação, re
presentando ao Supremo Tribunal Federal contra a lei ou ato normativo
federal ou estadual que considere infringente da Constituição (ConsL.
art. 119, 1),

Pode agir motu proprio ou por provocação do interessado - par
ticular ou ente público. A inconstitucionalidade pode ser formal ou
substancial, conforme decorra de uma das seguintes situações alinhadas
por Lucia Bittencourt: desrespeito à forma prescrita; inobservância de
condição estabelecida; falta de competência do órgão legiferante; viola
ção de direitos e garantias individuais. (O controle jurisdicional da
constitucionalidade das leis, Forense, 2~ edição, 1968. pág. 71.)

Recebida pelo Supremo Tribunal Federal a representação e decla
rada a inconstitucionalidade, competirá ao Senado Federal suspender, no
todo ou em parte, conforme a decisão judicial, a execução da lei ou ato
impugnado (Const., art. 42, VII).
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Da mais alta importância, senão a mais relevante atribuição con
ferida ao Procurador-Geral da República, é a de provocar o pronuncia
mento do Judiciário na ação de inconstitucionalidade.

Como bem acentua Alfredo Buzaid, ele é o verdadeiro autor da ação,
operando como substituto processual, em nome próprio mas para a de
fesa de um interesse alheio. A representaçào do interessado, por outro
lado, nào pode obrigá-lo a levar a matéria ao Supremo. "O Procurador
Geral da República só deve argüir a inconstitucionalidade, quando disso
estiver convencido. Sua missão não é de mero veículo de representações.
Recebendo a manifestação do interessado, o Procurador-Geral da Repú
hlica a estudará, apreciando se tem ou não procedência. Convencendo
se de que o ato argüido é inconstitucional, proporá a ação; em caso con
trário, determinará o arquivamento". (In Da ação direta de inconstitu
cionalidade no Direito Brasileiro - Edição Saraiva, SP, 1958, págs. 107
e segs.)

Em recente e rumoroso caso, que envolvia censura prévia de publi
cações, o partido político da oposição viu rejeitada pelo Procurador-Gera!
da República sua representação de mconstitucionalidade, e o Supremo
Tribunal Federal confirmou o poder daquela autoridade para ordenar o
arquivamento da promoção do interessado.

No direito português não cabe aos tribunais, e, sim, à Assembléia
Nacional, por sua iniciativa ou por iniciativa do Governo, apreciar a
inconstitucionalidade orgânica ou formal da regra de direito constante
de diplomas promulgados pelo Presidente da República. Não tem, ali, o
Ministério Público nenhuma participação no processo.

A Constituição, entretanto, estabelece que nos feitos submetidos a
julgamento não podem os tribunais aplicar leis, decretos ou quaisquer
outros diplomas que infrinjam as suas disposições ou princípios nela
consignados. (Art. 123 e parágrafo único.)

Nos juízos e tribunais brasileiros pode também ser negada aplicação
a de~rminado preceito legal ou regulamentar por contrário às regras
constitucionais, mas as decisões então proferidas valem apenas entre
as partes. A suspensã.o da lei só se dá mediante a açã.o de inconstitucio
nalidade proposta pelo chefe do Ministério Público.

15. FUNÇAO ESPECIAL DO PROCURADOR-GERAL DA REPúBLICA
EM PORTUGAL

Uma das funções de maior realce do Procurador-Geral da República
de Portugal, por outro lado, é a de membro nato do Conselho de Estado,
que ele integra ao lado dos Presidentes do Conselho de Ministros, da
Assembléia Nacional, da Câ.mara Corporativa do Supremo Tribunal de
Justiça e de dez homens públicos de superior competência, nomeados
vitaliciamente pelo chefe do Estado (Const., art. 83).
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Com efeito, a importância dessa função ressalta das atribuições
do Conselho. É chamado a pronunciar-se em todas as emergências gra
ves para a vida da Nação, a assistir o Chefe de Estado quando este te
nha de dar à Assembléia Nacional poderes constituintes e submeter a
plebiscito nacional as alterações da Constituição referentes à função le·
gislativa ou seus órgãos, ou tiver de convocar extraordinariamente a As
sembléia Nacional, ou dissolvê-la.

Cabe ainda ao Conselho verificar a situação de impossibilidade de
reunião do colégio eleitoral e a cessação dela, para efeito de eleição do
Presidente da República.

16. ATUAÇAO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA ESFERA PENAL

- O Ministério Público e a investigação criminal

O Código de Processo Penal português, antes da alteração introdu
zida pelo Decreto nQ 35.007!45, adotava pl'oc~sso marcadamente inqui
sitório, no referente à acumulação pelo juiz das funções de acusação e
julgamento.

Competia ao juiz, quando tomasse conhecimento de ato delituoso,
mandar proceder ao corpo de delito, recolher as provas e efetuar as di
ligências necessárias ao oferecimento da denúncia pelo Ministério Pú·
blico.

Com a reforma introduzida por aquele decreto-lei, dividiu-se a ins
trução em contraditória e preparatória. Esta, que "abrange todo o con
junto de provas que formam o corpo de delito e tem por fim reunir os
elementos de indiciação necessários a fundamentar a acusação", passou
a ser dirigida e comandada pelo Ministério Público, ao qual se atribuí
fam todas as funções que o Código dava ao juiz naquela fase da inves
tigação criminal, salvo as de quase-jurisdição, tais como aplicação de
penas restritivas de liberdade e admissão de assistentes.

Ganhou, assim, o Ministério Público maior autonomia, e, além do
encargo que já era seu, de deduzir a acusação, passou a órgão de in
vestigação criminal na esfera puramente administrativa. Ao juiz, por
.ma vez, ficou reservada a direção da instrução contraditória, depois de
iniciada a ação em juízo, a exemplo do que ocorre em nosso direito.

Nem sempre, porém, cabe ao Ministério Público dirigir a instrução
preparatória. A lei é clara: nos casos em que outras autoridades, além do
próprio Ministério Público, exercerem a ação penal, a elas competirá a
instrução preparatória dos respectivos processos (art. 17'?). Estão neste
caso: 1) as autoridades administrativas, quanto às transgressões de pos
turas, regulamentos e editais; 2) a polícia de segurança pública e aguar·
da nacional republicana, quanto às infrações que devam ser julgadas em
processo sumário e quanto a todas as contravenções; 3) os organismos do
Estado com competência para a fiscalização de certas atividades ou da
execução de regulamentos especiais, com referência às contravenções
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verificadas no exercício dessas atividades ou contra esses regula
mentos. (4)

A competência dessas autoridades para a investigação criminal, en
tretanto, não exclUi de todo a participação do Ministério Público em al
guns casos: nos crimes a que corresponda processo de querela ou corre
cional, a instrução preparatória é sempre presidida pelo Ministério Pú
blico (art. 159 do Decreto-Lei nQ 35.007); nos crimes a que corresponda
processo da policia correcional, delegada a instruçâo às autoridades po
liciais, o Ministério Público dirigi-ia-á, requisitando à autoridade instru
tora ou efetuando diretamente as diligências complementares que jul
gar necessárias (art. 16Q do Decreto-Lei nQ 35.007); nos crimes contra a
segurança interior e exterior do Estado, da competência da Oireção
Geral de Segurança, terminada a instrução preparatória e remetidos os
autos ao Ministério Público, pode este, antes do despacho de mérito,
requerer diligências.

Por outro lado, a competência atribuída à Polícia Judiciária para
proceder, nas Comarcas de Lisboa, Porto e Coimbra, à instrução prepa~

ratória que, nas demais, é da competência do Ministério Público, não
afasta de todo a atuação dessa magistratura na investigação criminaL

Decreto-Lei de 1953 pôs a Polícia Judiciária na dependência da Pro
curadoria-Geral da República, cabendo ao Procurador-Geral orientar e
fiscalizar as suas funções, e a um dos Adjuntos do Procurador-Geral di
rigi-la (redação dada ao art. 2Q do Decreto-Lei nQ 35.042/45, pelo art.!'>
do Decreto-Lei nl? 39.351, de 7-9-53) .

{') Assim. de acordo com o Decreto-Lei n.o 49.401, de 24 de novembro de 1969. é da compe
têncl.. da DlreçI.O-~ral da segurança (antiga PolIcia Internacional de Def_ do
Estado). em carãter de exclualvo, efetuar li In·Jelltlgaçi.Q dQII crimell contra a aegurança Interior
e exterior do Slltado e proceder ,. Ins~uçio preparatória dos respectivos Proceao8: agir do
roS$IDO modo quanto àII Infraç6e8 de emlgraçlo clandestina e de aliciamento \lIcito de
emlgrante8 e perseguir &8 lnrraç6e8 ao regime legal de pa..saagem nas frontelr&ll e de entrada
e permanência de e8trangelros em território nacional (art. 3.0. d e el. Ao Policia de Seluf1lD.Çll
Públta. compete a Inatruçlo dos prodl8808 de contravenções relativas • Importaçio. fabrl·
co. guarda. compra, venda. cesaA.'o. transporte, detençlo. U80 e porte de armaa prolbldU.
engenlloll ou materiais explOllivOll punlvels com prlslo correcional e pratlca.da& fem qualquer
Intençi.o de ..Ungtr .. Ilegun.nça Interior • exterior do 1!:lst8.do (Deerero-Lel 1'.0 316.au.
de 31-12-te. e Circular n.o 2.337, do Com..ndo-Gerfot de Policia l1e segurança); a lnatruçio
de proc_ aumariO$ referentes aos crtmes. contravenções ou transgrellll6ea a que forem
apllcãnla peO&ll de prlal.o até seis meses. sempre que 08 Infratoree forem p~ em flagran
te delito; proce88Oll de tra~tell8io referentes a todaII .. contravenç6ea, qualquer que eeJa a
dlapoalçlo em que estiverem previstos li 6s traO$gr8ll86es de regulamentoe, e<lltals, postu~.

OU qUtJMtUflT dla]108\ç6elI que, atendendo .. entidade que as formular. devam quallflcar.se
de regulamentarea. desde que nlo devam obedecer ao rito de processo sumario pela faro de
correllponder a elu pena de prleAo e de ter sido o Infrator pre80 em nagt1lnte delito; pro
eflUOll de poliCia correctl)n1~t - er1mes a que correspondarn as penas do art. 6S do C. P .P. 
quando recebam delegação de competênc1a <ia Polld.. Judiciária ou dos Delegados do Pro
curado... da Repllbllca. Aa autorldadea policiais da Intendfncla ceral de allastednaento, J"1I8rda
naeional ...epUbllcana e luarda flscaJ compete a Instrução preparatórta dos pr~ que
tenham por objeto crlmtlll de açunbarcamento. eape<:ulaçlo, crime contra a economia na~

clon&1 e matança clandestina (Decreto-Lei n.o 35.809, de 16-08-4/1, art. 23. pe,r'grafo unlco do
ut. 12 do Deereto-Lel 0.0 36.188, àe 19-03-47). As alHotldades administrativas compete a
ln.etruç60 de procellSOll relativos a transgte886e8 de po6tur&s, editais e regulamentos (art.
227, I 2.°. do Código Administrativo). A. policia Judlclarla compete proceder, nu Comarcu
"-e L111w.. POTto e Coimbra, ~ \natruçi.o prep&ratór1a que nu demais COJnArcu ~ d.. com
pet6ncla dO Mlnlstêrlo PUblico (..rt. 14 do Decreto-Lei n.Q 35.042, de 19451; privativamente.
em. todo território do continente, a Instruçio .:tos procell8Os referentes a crimes de falslnca~
çlo de moedaa, notas de banco e tltul08 da divida pública, .:te tráfico de estupefaciente•• de
mulbetell e menores. e de publ1caç6e8 ob8cenu (art. 16) e por deleaac;f.o do Procurador
Geral da RepllbUca. nOll CItB08 do art. 15 e seus parácratos, da. mee&1\" leL
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Os inspetores são, em regra, nomeados dentre os Delegados do Pro
curador da República e a Polícia Judiciária tem a obrigação de remeter
trimestralmente ao Procurador da República relação dos autos de ins
trução preparatória referentes a crimes públicos e a que corresponda
processo correcional ou de querela e que tenham sido mandados arquivar
ou aguardar melhor prova, para que sobre eles o Ministério Público pro
ceda à fiscalização do não-exercício da ação penal. O assistente, se hou
ver, poderá reclamar ao Procurador da República contra despacho da
autoridade da Polícia Judiciária no sentido de que se arquivem ou fi
quem a aguardar melhor prova os autos de instrução preparatória (arts.
18 e 17 do Decreto-Lei nQ 35.042).

Assim, o Ministério Público supervisiona, direta ou indiretamente,
a instrução preparatória a cargo da Policia Judiciária.

Destinando-se a instrução preparatória não só a verificar a existên
cia do crime, de seus autores e o grau de suas responsabilidades e todos
os demais elementos necessários a fundamentar a acusação, mas tam
bém a apurar as circunstâncias e elementos que possam demonstrar a
inocência ou irresponsabilidade do argüido (arts. 10 e 12 do Decreto-Lei
nQ 35.007), é de suma importância a atuação do Ministério Público
nesta fase do processo.

Com efeito, a participação de magistratura qualificada na investi
gação dos crimes é uma garantia para a ordem social: a coleta das
provas materiais far-se-á presumivelmente com a celeridade indispensá
vel à produção dos resultados desejados; os depoimentos das testemu
nhas e do indiciado serão imunes à alegação de terem sido obtidos me
àiante coação CU violência, ao contrário do que ocorre quando são as
autoridades policiais que colhem aqueles depoimentos.

Entre nós, a investigação criminal nos crimes comuns, lamentavel
mente, é efetuada pelas autoridades da polícia judiciária - órgão in
teiramente desvinculado do Ministério Público - por meio do inquérito
policial. Dela só participa o Ministério Público pela faculdade que pos
sui de requisitar àquelas autoridades as diligências que entenda neces
sárias à perfeita elucidação dos fatos, ou ao oferecimento da denúncia
(arts. 13 e 16 do C.P.P.), o que ocorre com certa freqüência. De fato,
prevê o Código que o inquérito policial deva terminar no prazo de 10
dias se o indiciado houver sido preso em nagrante, ou no prazo de 30
dias, se estiver solto, com fiança ou sem ela. Findo o inquérito, os autos
são remetidos a juizo e, antes do despacho do juiz, deles tem vista o
promotor público. Na realidade, porém, raramente são esses prazos
observados: a autoridade policial fica, entretanto, obrigada a remeter
os autos à justiça a cada 30 dias, com pedido de devolução, para com
pletar-se a investigação. A vista que deles tem é que permite ao promo
tor acompanhar e orientar a apuração dos fatos, requerendo a produção
de provas ou outra qualquer diligência que lhe pareça essencial. Pode
ainda o Procurador-Geral designar um membro do Ministério Público
para acompanhar determinado inquérito policial, como ocorre em São
Paulo, quando isso lhe pareça de todo indispensável ao bom andamento
da investigação.
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Quando se confia a órgãos especiais a investigação de certos crimes,
como acontece nos crimes contra a segurança do Estado, também delas
só participa o Ministério Público do modo indireto já referido.

Seria desejável se instituísse no Brasil o modelo adotado em Por
tugal, o que, aliás, vem representando permanente reivindicação de nos
so Ministério Público.

- O Ministério Público na relação processual penal

Tal como na jurisdição civil, atua o Ministério Público na jurisdi
ção penal como parte e como fiscal da lei. Não é, entretanto, sem certa
relutância que os autores o aceitam com a primeira qualidade. Se não
negam de todo ao Ministério Público seu caráter de parte no processo
penal, procuram atenuá-lo.

Afirma Carnelutti, na discussão que travou com Giulio Paoü sobre
::.eu conceito de lide como conteúdo do processo;

"Hacer deI Ministerio Público el titular no solo de la aeción,
sino de una pretensión deI Estado ,contra el imputado, es algo
que no solo postula una concepción deI derecho penal compli
cada e ilogica (y de esta no tengo yo aqui modo de descurrir)
sino, peor aún, está en con\radición con algunas justisimas
observaciones dei proprio FaoH."

Mais adiante admite, porém, que o Ministério Público é "sujeito da
ação, não da lide, precisamente porque personifica o Estado acusador,
não o Estado lesado". (Estudios de Derecho Procesal - Ediciones Juri
<licas Europa-América, 1952, vol. lI, págs. 53 e 54.)

Ary Florêncio Guimarães assim examina a questão:
"Todavia, ainda que o Código em vigor se reporte ao vocábulo
parte em vários de seus dispositivos, quando se ocupa, quer do
órgão promovente da ação penal, quer da pessoa do imputado,
estamos com aqueles que encarnam o Ministério Público, mes
mo no âmbito do procedimento penal, na categoria exclusiva
mente de autêntico órgão do Estado, titular, portanto, da ação
penal. No exercício de suas atribuições e através das quais é que
fica legitimado para promover o processo, o representante da
instituição não age nunca, por interesse pessoal, cabendo-lhe
conduta enérgica, é certo, mas não desvinculado dos seus de
veres da imparcialidade." (Op. cit., págs. 153, 157 e segs.)

Cita em seguida como autores que atribuem ao Ministério Público
a qualidade de parte Rafael de Pina, Raymundo Cândido, Canuto Men
des de Almeida e Guarnieri, embora esses o considerem parte em sentido
multo especial, pela motivação do Ministério Público ao intentar a ação
penal.

Haveria, finalmente, uma incompatibilidade entre a imparcialidade
que o Ministério Público deve observar e sua qualidade de parte. Parte
imparcial é uma antinomia, uma impossibilidade juridica.
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A essa objeção responde Hélio Tornaghi:

"O Ministério Público é parte como órgão (e não representante)
do Estado. O aspecto ritual do processo a tanto leva, porque,
além do Ministério Público ser fiscal da aplicação da lei, ele
exerce a função de acusar. Esta última é sua atribuição precí
pua, uma vez que o processo está organizado em forma contra
ditória. Pode acontecer que durante o processo o Ministério
Público se convença da inocência do acusado e peça para ele a
absolvição. Mas o contraste inicial, nascido com a denúncia,
permanece, uma vez que a lei não dispensa o juiz de apurar a
verdade acerca da acusação e de condenar, se entender que o
réu é culpado... Não há, pois, conflito entre a imparcialidade que
o Ministério Público deve observar e o seu caráter de parte."
(Instituições de Processo Penal, Forense, vol. IH, pág. 136.)

Termina, entretanto, com esta afirmação:

"É fato que a duplicidade de funções do Ministério Público faz
dele uma parte sui generis, uma parte pública, uma parte a
que se cometem funções que não são de parte, mas sem lhe
tirar este caráter. "

Frederico Marques, já tantas vezes citado, acentua que o que con
fere a condição de parte ao Ministério Público é a titularidade do direi~

to de ação: "Quem representa no processo o interesse punitivo do Es
tado é o Ministério Público, "la partie poursuivante", como se diz no
Direito Francês. Titular do jus actionis e do jus puniendi, o Ministério
Público é parte no sentido formal, como sujeito da relação jurídica pro
cessual que com a ação se instaura, e em sentido material, porquanto
representa o Estado na relação juridica substantiva entre este e o réu,
contida no direito subjetivo". (Elementos de Direito Processual Penal,
'101. H, pág. 40, Edição Forense, 1961.)

Parte especial ou parte sui generis, o Ministério Público é, desenga
nadamente, parte na relação processual penal. Sua imparcialidade sub
jetiva, sua atuação consciente e desinteressada quanto à sentença final
não lhe retiram este caráter. Se não lhe cabe prosseguir na obtenção da
pena quando se convence da inocência do réu, é que o fim último de
sua atividade é a realização do direito, a defesa dos interesses da socie
dade. E estes, afinal, culminam na realização da Justiça.

Não só, porém, como titular da ação penal é parte o Ministério PÚ
blico. Atua também como substituto processual.

Identificam-se no processo penal vários casos de substituição, entre
outros: a obrigação de o Ministério Público, no caso de prejudicial civil
necessária, promover a ação civil ou prosseguir na que tiver sido inicia
da; o requerimento pelo Ministério Público do seqüestro de bens imó
veis adquiridos com o produto da infração; a curadoria à lide, no caso
ue menor ou doente mental, para efetivação do interesse do Estado em
que se lhe dê ampla defesa.
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Quando não tem a qualidade de parte atua o Ministério Público
como fiscal da lei. Seu interesse é então inteiramente voltado para a per
feita realização do processo em si mesmo. Supre lacunas, diligencia.
controla prazos e recorre, até a decisão final do litígio.

- Titularidade da ação penal

Por ser o Estado o único titular do direito de punir, é também o ti
tular da ação penal. Essa titularidade só excepcionalmente se transfere
ao particular, por substituição processual. quando se lhe atribui, em ca
ráter privativo, o direito de provocar a atividade jurisdicional sobre de
terminado fato delituoso. Como conseqüência natural dessa titularidade.
a ação penal é pública, competindo ao Estado exercê-la por órgãos aos
quais confere a atribuição.

No Direito português, como no brasileiro, o órgão do Estado incum
bido de exercer sua pretensão punitiva é o Ministério Público.

Bluntschli, no fim do século passado, sustentava que "la poursuite
d'office" pelo Ministério Público é princípio que se harmoniza com o
avanço da legislação penal e se justifica porque, no processo penal, o in
teresse público ocupa primeiro plano; acentua que o processo penal não
é uma luta privada entre duas partes iguais, mas a justiça que se levanta
contra o culpado, e conclui: "aussi la poursuite doit--elle relever et les
charges et ce qui atténue la faute ou la fait disparaitre. Le ministere
public doit être sans passion (impartial) et son róle semble ne differer
de celui du juge - qu'en ce que, chargé de luter pour Ia justice contre
I'accusé, il est nécessairément partie au proces. Aussi cette mission
est'eIle mieux confié à un organe spécial qu'á l'un des juges, com elle
était assez volontiers au moyen age" (Le Droit Public Général, 2eme
édition, Librairie Guillaumin et Cie., Paris, 1885, pág. 221).

As restrições que ° Decreto-Lei nQ 35.007/45 impõe à atuação do
Ministério Público, como órgão da ação penal, aliadas à posição dos assis
tentes, poderão, entretanto, conduzir à conclusão de que, em Portugal,
nem sempre a ação penal é pública e de que em certas circustâncias
é retirado ao Ministério Público o poder de acusar, mesmo que se trate
de crime público. ,..

O Ministério Público e o exercício da ação penal no direito portuguê8

Dispõe o artigo primeiro daquele decreto:

"A ação penal é pública; compete ao Ministério Público o seu
exercício com as restrições constantes dos artigos seguintes."

Estes são o 2Q e o 3Q, Pelo art, 2Q, podem exercer a ação penal, além
do Ministério Público:

"lQ - as autoridades administrativas, quanto às transgressões
de posturas, regulamentos e editais; 2Q - a polícia de segu-
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rança pública e a guarda nacional republicana, quanto às in
frações que devam ser julgadas em processo sumário e a todas
as contravenções; 3Q - os organismos do Estado com compe
tência para a fiscalização de certas atividades ou da execução
de regulamentos especiais quanto às contravenções verificadas
no exercício dessas atividades ou contra esses regulamentos."

Estipula-se no parágrafo do art. 29 que a remessa ao tribunal, pelas
entidades referidas no artigo, "dos autos de notícia levantados nos ter
mos do art. 166Q do Código de Processo Penal ou dos corpos de delito
devidamente organizados quanto às infrações por que podem exercer
a ação penal equivale, para todos os efeitos, a acusação em processo
penaL" (5)

No art. 39 , condiciona~se a açâo do Mimstério Público:

1) à queixa, denúncia ou participação do ofendido ou de outras
pessoas, quando exigível poto lei; 2) à acusação particular, quando a
lei exige querela, acusação ou requerimento do ofendido ou de outras
pessoas; 3) à autorização do Ministro do Interior quando sejam argüidas
autoridades ou agentes da autoridade que gozem de garantia adminis
trativa.

Parágrafo do mesmo dispositivo estabelece que "o Ministério Público
só pode acusar pelos fatos de que tenha havido acusação particular
quando desta dependa o exercício da ação penal. Em tal caso, a inter
venção do Ministério Público cessa com o perdão ou a desistência do
assistente acusador particular".

Fora dessas exceções, age o Ministério Público de ofício.

As três hipóteses do art. 2Q configuram as ações movidas nas trans
gressões e contravenções, que têm rito próprio e são julgadas sumaria
mente quando os infratores são presos em flagrante delito. O Ministério
Público não tem que deduzir a acusação, ou oferecer denúncia, pois a
remessa ao Tribunal, pelas entidades referidas no artigo, dos autos de
noticia equivale, para todos os efeitos, à acusação pública. Poderá, po
rém, o Ministério Público acusar oralmente na audiência de julgamento
e será notificado da decisão final (art. 47Q do Decreto-Lei nQ 35.007).

(5) Art. 166.0 do Código de Processo Penal: "Bempre que Qualquer autoridade, agente de auto
ridade. ou funclonlt.r1o público, no ezerdclo dll$ SUIlS funções. presenciar qualquer InfraçJio.
levantar' ou mandar' levantar auto de noticia, que mencIonará 08 factos que constltulrem
a InfrllÇ'o. o dia. hora e local e lUl clrcunstânclas em que foI cometida, o que puder ave
riguar acerca do nome, eatado, prortalo, naturalidade e residência do Infrator e do ofen
dIdo, o nome, a qualidade. a residência da autoridade. agente da autoridade oU empregado
publico que a presenciou e os nomes, estado. proflssAo e residência oU outros sInais Que
J)088&m Identificar, de, pelo menoe, duaa testemunhas que possam depor sobre os factos. § 1.0
- O auto de noticia a oue lIe refere elte artigo deverlt. ser assinado pela autoridade. agente
de autoridade ou empregado público que o levantou ou mandou levantar, pelas testemunhM
quando for poaalvel e pelo Infrator, se quiser asalnar. ~ 2.0 - Poderê. levantar-se um único
auto de noticia por diferentes Infrações cometidas na mesma ocasião ou relacionadllS umaa
com aIO outras, embora sejam. diversos seus agentes."
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No direito brasileiro o similar desse tipo de processo é a ação das
contravenções, regulada pelo Código de Processo Penal, com a diferença
de que apenas o delegado de Polícia ou o juiz criminal são competentes
para exercê-la.

Os condicionamentos do art. 39 são impostos ao Ministério Público
para lhe conferir legitimação processual.

No primeiro caso, apesar da expressão genérica "outras pessoas" li
gadas à queixa, denúncia ou participação, só o ofendido pode denunciar
validamente pelos crimes semipúblicos ou quase-públicos. Sem a noti
tia criminis, levada por este, não pode o Ministério Público prosseguir no
processo e oferecer a acusação ou denúncia. (\I)

A acusação particular - segunda hipótese - é pressuposto da ação
nos crimes privados, e só pode oferecê-la o ofendido. Exceção ao princi
pio é o oferecimento da acusação pelos pais, avós, marido, irmão, tutores
ou curadores do ofendido, quando se trate de crimes de atentado ao
pudor, estupro, violação e rapto e quando for a vitima menor de 12
anos, ou houver sido cometida alguma violência qualificada em lei como
crime~ ou, ainda, se for pessoa miserável ou a cargo de estabelecimento
de beneficência. Ocorrendo qualquer dessas hipóteses, o crime passa a
ser público, e a ação do Ministério Público é incondicionada. (7)

Além disso, o Ministério Público, nos crimes privados, s6 pode acusar
subsidiariamente pelos fatos de que tenha havido acusação particular,
cessando sua intervenção no processo com a desistência ou o perdão
do acusador particular.

O terceiro condicionamento ao exercício da ação penal é a autori
zação do Ministro do Interior, quando o argüido gozar de ga.rantia.
administrativa.

Gozam de garantia administrativa, não podendo, sem prévia autori
zação do Ministro do Interior, ser demandados criminalmente por atos

(li) De acordo com o Código Penal. &Ao considerados semlpúbllcos, exigindo denúncia do ofen
didO, entre outros: o crime de ofensu corporais que não puserem em pertgo a vida do
ofendido e nAo forem cometidas com armas proibidas, armas de fogo ou outros meios tp1L
vemente perlgOllOB: crIme de simples ameaça: crime de ofensas corporais InvoluntAJ'lu:
crime de furto desde que o objeto furtado nA:o exceda o valor de 100100 e nAo haja Indlclos
de habltual1dade por parte 110 argüido: crln\e de entrl'aa em teneno a\}:Ielo, PI'"' rebu&<:ar
ou resplgar. nAo estando alnds. recolhidos os frutos: crimes de furto e roubo pratlcad08
pelo criminoso contra seus ucenl1entes. Irmãos, cunhadOlJ, SOgro8 ou genros, padr&8to8. ma
dra6t88 ou enteados, tutores ou mestres; crime de extorsAo e coaçroo e recebimento de col8&5
para auborno ou gratificação de funcionarias: burla, abuso de conflança e 81mulaçlo, dellde
que a Ieda não exceda o valor de 100100 e se não verlrJque a habitualidade do agente:
quase todos os crimes de dano.

,1) Dependem de acusaçllo particular os seguintes crimes previstos no Cód~go Pena\: entrada
para caçar em terras muradas ou valad&.l! sem conhecimento do posauldor; excltAçAo, de
menor ou flIho-familia, ao jogo e bãbltos "lclol108: ofensas corporais lIem ferImentos em
maior de 16 anos de Idade; ameaças de ofensa corporal cujo procel1lmento dependeria de
partlclpaçlo; entrada em caBa alhel.. sem vlolêncla nem ameaças nem emprego de escala·
mento, arrombamento ou chave falsa; dltams.çll.o; crime de Injúria, adultério. dano volun
tário de vs.lor Inferior a lOOSOO: danos voluntárloa nllo'o compreendidos no.. arts. anteriores
e !.Sentas de clrcunstâncla.. agravantes; dano InvoluntárIo quando, se doloso, fosae exLglvel
a ded uç60 de acusa ç60 ps.rticular.
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relativos a suas funções (ainda que hajam cessado) as seguintes auto
ridades referidas no Código Administrativo: a) os Governadores civis
(art. 4129); b) os Presidentes, os Vice-Presidentes das Câmaras e os Co
mandantes Oistritai: e de Secção da Polícia de Segurança Pública (art.
829); c) os Regedores, Cabos de Ordem e Cabos de Policia (art. 282Q).

Segundo o mesmo Código (art. 4129, § 19), constituído o corpo de
delito, enviar-se-á certidão das peças do processo ao Ministério do Inte
rior, com °pedido de autorização.

A garantia administrativa, entretanto, não poderá ser cor..cedida
nos processos instaurados pelos seguintes crimes: a) recusa de entrega
de preso na cadeia que o Supremo Tribunal indicar, para ficar detido
à sua ordem; b) recusa da libertação de preso ordenada pelo Supremo
Tribunal de Justiça, ou de sua apresentação ao juiz que o mesmo tribunal
julgar competente; c) a nova detenção, pelo mesmo fato e em idênticas
condições, de qualquer indivíduo mandado libertar pelo Supremo Tri~

bunal de Justiça quando este declarar ilegal a prisão e ordenar a ime
diata libertação do recluso, se a autoridade que efetuar a nova prisão
tiver conhecimento da decisão tomada; d) desobediência qualificada
pela não-apresentação do detido no tribunal no prazo de 24 horas (arts.
3239,3199, alínea d, e 3149, § 29, do C.P.C. - todos do Capo VII, referente
ao habeas corpus - com a redação dada pelo Decreto-Lei n9 18572, de
31 de maio).

A atribuição às autoridades referidas no art. 29 do poder de deduzir
a acusação em juizo e os condicionamentos impostos à atuação do Mi
nistério Público levaram os autores à necessidade de explicitar os prin
cípios fundamentais do Oecteto-Lei n9 35.007, expostos no art. 1Q

Com efeito, se não só ao Ministério Público compete o exercício da
ação penal e se a sua atuação está dependente de certas condições,
manter-se-ão, na sua integridade, aqueles princípios? Que sentido terá
a norma a ação penal é pública e o seu exercício compete ao Ministério
Público?

O Professor Cavaleiro de Ferreira assim situa a matéria:

"A expressão a ação penal é pública, em sentido estrito, signifi
ca que só uma autoridade pública pode introdu?;ir o feito em
juizo; em sentido amplo, a expressão abrange as funções e po
deres de acusação em processo penal." (Cavaleiro de F'erreira 
Curso de Processo Penal, Lisboa, 1955, pág. 91.)

Diz Campos Costa que, quando se declara no artigo primeiro que
a ação penal é pública, se exprime o duplo conceito de que o Estado ~

o titular da ação penal e de que é o seu único titular. As restrições
impostas ao exe. cicio da ação pelo Ministério Público não afetam seu
caráter público: impõem, apenas, certas condições de procedibilidade
(Américo Campos Costa - "Q Caráter Público da Ação Penal", in
Scientia Juridica, 1956, Tomo V, nQ' 22, págs. 124 a 197).
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o Ministério Público e os assistentes

Apesar dessas manifestações doutrinárias, o caráter público da ação
penal foi abalado pelo poder que o Supremo Tribunal de Justiça atribuiu
aos assistentes no processo penal, ao interpretar as disposições do De
creto-Lei nQ 35.007, que a eles se referem.

O citado diploma terá pecado, aUás, contra o caráter público da
ação penal ao admitir como assistente do Ministério Público - além
do ofendido ou seu representante legal, ou, em caso de morte ou ausência
do ofendido, o cônjuge, ascendente, descendente ou irmão (como ocorre
no direito brasileiro) - àqueles de cuja acusação ou denúncia depender
o exercício da ação penal pelo Ministério Público e, ainda, qualquer
pessoa, nos crimes de peculato, peita, suborno, concussão e corrup-.
ção. (8)

Quanto à atuação dos assistentes, dispõe o Decreto-Lel citado, nOb

parágrafos do art. 4Q:

"§ 1Q - Os assistentes têm a posição de auxiliares do Minis
tério Público, a cuja atividade subordinam sua intervenção no
processo, salvas as exceções de. lei.

§ 29 - Compete, no entanto e ~m especial, aos assistentes:

1Q - formular a acusação independentemente da do Ministério
Público;

29 - intervir diretamente na instrução contraditória, ofere
cendo provas e requerendo ao juiz as diligências convenientes;

3Q - recorrer do despacho de pronúncia definitiva e da sen
tença ou despacho que ponha termo ao processo, mesmo que
o Ministério Público náo o tenha feito.

§ 3Q - Os assistentes formulam a sua acusação no mesmo
prazo que o Ministério Público e, se for necessariamente pr()..
visória. independente de notificação. (D)

Nos processos correcionais e de polícia, não havendo réus presos,
a acusação dos assistentes, quando não tenha sido precedida

(8) Decreto-Lei n.o 3~.OO7 - Art. 4.° - Poc1em IntervIr no proceaao corno u.18tentes: 1.0 aquel.
de cUJa aeu..çlo ou denuncia depender o exerelelo da .çlo penal pelo MinistérIo pUblico;
2.0 oa ofendld08. conslderando·se como tais os titulares (\08 Intere8lles que .. lei penal espe
cialmente Qu18 prot~ger com • lnerlmlnaç'o; 3,0 o marido nos proceSilOB por InfraçOes em
que IeJa ofendl<la a mulher, ..Ivo op08lçl.',) destA; 4.° o cônjuge nlo separado de })Casoats e
'Oe'ns, ou o viúvo. ou qualquer ascendente, descendente OU Irmlo, no caso de morte ou de
lncapacl<lade do .:Jfendldo p.ra reger a sua peslOa: 5.0 qualquer peS/ioa noa proceaaoa relatlvos
aoe crimes de peculato, peita, subOrno. concu68'o e Corrupçlo.

(9\ 8f&Undo o mesmo Decreto-Lei, dá-se a acUsaçlo llrovaórla em dulUl nl11ótese4; a) quando
se referir a crImes mala gravei!. <\ue devam ter JuLgados em proceno de querela - ne58ea elUlO&
• nece.atlamente proviSória, pois naQuele tlJXl de procelaO é obrigatória .. Instruçio contradl
tór1. (art. 24.0 e 3{:0); b) ~uando. nAo navenC10 prova be.stante dos ..lementoa di. InfraçAo ou de
quem torem os seus agentes. o Ministério PUblico entender que com & abertura da Instru
çlo eontrad!l.ôrl&, nOl> outros tipos de proce880. possam obter os elementos necesaArlos ..
tormulaçlo de 6UII IIcUSlll;ão (art 26.0 I.
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de instrução contraditória, poderá ser formulada até três dias
após o prazo para a acusação do Ministério Público.

§ 49 - Quando os assistentes formulem acusação por fatos di
versos dos liue constituem objeto da acusação do Ministério
Público não poderão recorrer da decisão do juiz se este receber
a acusação do Ministério Público.

§ 59 - Os assistentes podem intervir em qualquer altura do
processo, aceitando-o no estado em que se encontrar. desde
que o requeiram até cinco dias antes da audiência de discussão
e julgamento."

A questão que, com esses dispositivos legais, se colocou para os tri
bunais e a doutrina pode assim resumir-se: se a ação penal é pública,
cabendo o seu exercício ao Ministério Público e se os assistentes são seus
auxiliares, poderão deduzir a acusação quando o Ministério Público se
abstiver de deduzi-la por entender não configurados os elementos que
lhe confeririam juridicidade?

Duas correntes se formaram: a dos que não admitiam a substitui
ção do Ministério Público pelos assistentes e a dos que a endos~aram.

O pensamento dos primeiros vem exposto com clareza nos seguintes
tópicos do acórdão da Relação do Porto, nos autos de recurso
n9 5.829; (lO)

"Nos termos dos n.OS 19 e 39 do § 29 deste art. 4Q, facultado é
ao assistente formular acusação independentemente da do Mi
nistério Público e recorrer do despacho de pronúncia definitiva
e da sentença ou despacho que ponha termo ao processo, mesmo
que o Ministério Público não o tenha feito. Estas disposições,
porém, não excluem a acusação do Ministério Público.
"De interpretar é o n9 19 do aludido § 29 apenas no sentido
de que o assistente pode dar a sua acusação sem estar vinculado
à do Magistrado do Ministério Público. Segundo este preceito,
o assistente pode acusar com base em fatos diferentes dos apon
tados pelo Ministério Público ao introduzir o feito em juízo,
mas dele não deriva que o assistente tenha ao lado do Minis
tério Público, independentemente deste, um direito de ação
penal, porquanto o mesmo preceito não concede ao assistente o
exercício autônomo da ação penal. A ação do assistente é subsi
diária (Prot. Cavaleiro Ferreira, no seu Curso de Processo Pe
nal, onde bem expressamente mostra que a intenção do legis~

lador do Decreto-Lei n9 35.007, na parte respectiva, foi de ne
gar ao assistente o exercício autônomo da ação penal)."

'10 I In JUrlSprudência das Relaç6es. 1957, 11. paga. 295 e 291;: No mesmo ~entjdo, acôrdil.os da
Relaç.'o do Porto, de 12-4-57, In "Jurisprudência das Relações", ano 30. pil~. ~18: da Rplaçêo
de LI8bOa, de 17-7-57, In "Jurl8prudêncla <llll' Relaçõe.", IlnO 3.°, pâg. 6,2; <lll Relaç~o de
Coimbra, de 20-01-59, In "Jurisprudência dfo Relaç6es", ano 5.°, pill(. l73.
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o autor citado no acórdão assim se manifesta em outro trabalho:

"Ora, o nQ 19 do citado parágrafo da art. 4Qc dispõe que aos
assistentes compete, no entanto e em especial, formular a
acusação independentemente da do Ministério Público. Deste
preceito se quis inferir que, talqualmente o Ministério Público,
os assistentes teriam direito autônomo de ação penal. A ação
penal seria um direito de punir do próprio Estado, e seria tam
bém um dos direitos dos particulares, dos ofendidos, porventura
destinado a fazer valer um direito de punir também particular,
ou um direito de punir do Estado." ("O Ministério Público e
os Assistentes", in Scientia Juridica, Tomo XV, nQ 78,pág. 161.)

Também o Professor Eduardo Correia sustenta que, com o advento
do Decreto-Lei n ÇI 35. 007, passou o Estado a ser o único titular da ação
penal, e, em conseqüência, só o Estado tem legitimidade para exercê9 la
por intermédio dos órgãos a que especificamente atribui a função: o
Ministério Público, ou, de modo suplementar, as autoridades menciona
das no art. 2Q do Decreto~Lei citado. Os assistentes têm a posição de
simples intervenientes (Prof. Eduardo Correia, Processo Criminal, 1956,
pág. 216).

Com os que admitem que o assistente possa formular acusação
mesmo que o Ministério Público não tenha encontrado razões suficien
tes para oferecê·la, está, hoje, pqr unanimidade de votos, o Supremo
Tribunal de Justiça. O assunto tem sido discutido naquela Corte pelo
menos desde 1953, o que prova que as instâncias inferiores ainda não se
curvaram de todo ao ditame da Suprema Casa de Justiça: dos acórdãos
pesquisados, o último que o focaliza é de janeiro de 1971, o qual traz
a ementa e tópicos que se transcrevem para maior fidelidade à doutrina
nele exposta:

"Assistentes - Acusaçã.o - I - O assistente em processo penal
tem legitimidade para acusar por crime público, mesmo que °
Ministério Público se tenha abstido de acusar. II - O preceito
do art. 319 do Decreto-Lei nQ 35.007, de 13 de outubro de 45,
não é aplicável à acusação provisória do assistente desacompa
nhado do Ministério Público; esse preceito s6 se aplica à acusa
çã.o provisória deduzida pelo Ministério Público, nos termos do
art. 26Q do mesmo diploma.

"I - Embora não seja absolutamente líquida, por se desviar,
de certo modo, do pensamento orientador do Decreto-Lei nQ

35.007, é hoje jurisprudência corrente e uniforme a admissibi
lidade de acusação pelo assistente, mesmo desacompanhado do
Ministério Público. A essa conclusão chegou a jurisprudência
em inúmeros arestos, que tomam por base o disposto no art.
4Q, § 2Q, do citado diploma legal.

"E isso poraue se lhe reconhece o direito de suscitar a decisão
judicial' do diferendo entre ele e o Ministério Público.



JULHO A SETEMBRO DE 1973 101

"lI - Mas o reconhecimento do direito de acusar, por si SÓ,
não cria, para o assistente, ao contrário do que parece ao re
corrente, urna posição processual idêntica à do Ministério
Público.

"Na verdade, parece indiscutível, à face do texto do art. 26Q do
Decreto-Lei n9 35.007, que só o Ministério Público pode acusar
provisoriamente para que a prova se complete em instrução
contraditória, e mesmo esse só poderá fazê-lo se for de presumir
que possa completar-se a prova indiciária.

"É essa acusação, privativa do Ministério Público que, nos termos
do art. 31Q do mesmo citado diploma legal, só pode ser rejeitada
por incompetência do juiz ou inadmissibilidade legal do procedi
mento criminal. Acrescente-se que, como tem ensinado, e bem, o
ProI. Castanheira Neves, cabe ainda ao juiz apreciar e decidir,
para decretar a pronúncia provisória, se a prova já recolhida é
de molde a fazer presumir que possa completar-se a prova indi
ciária, como é exigência lógica do art. 26Q

;

"IlI - Entregar um"a prerrogativa de conseqüências tão graves
como é a pronúncia provisória de alguém, sem controle da prova
pelo juiz, à simples disponibilidade de um particular, normal
mente malquistado com o pretenso réu, seria solução perigosa,
que nenhum legisllldor quereria adotar, ou, se o fizesse, deveria
ser por forma expressa e rodeada das respectivas cautelas. Por
isso se entende que o direito de acusar, concedido aos assis
tentes, o qual a lei atualmente retirou, cuidadosamente, o tí
tulo anterior de parte acusadora, numa compreensível alte
ração de posições, só pode ser exercido quando os autos con
tenham prova suficiente dos fatos criminosos a apreciar pelo
juiz, para decidir sobre a admissibilidade da acusação. Assim,
caberá sempre ao juiz, perante a oposição de opiniões, quanto
à existência da prova, entre o assistente e o Ministério Público.
decidir se os autos contêm ou não prova suficiente, ainda que
apenas do tipo indiciário. Só o réu, no caso do juiz perfilhar,
contra o Ministério Público, a oposição do assistente, poderá,
então, requerer a instrução contraditória, a qual, visivelmente,
terá finalidades diferentes da que requer o Ministério Pútlico,
quando deduz a acusação provisória.

"O assistente, corno simples auxiliar do Ministério Público que
é, poderá, isso sim, pedir o complemento da prova que considere
possível e suficiente. E depois o juiz apreciará o todo, na forma
da lei.

"IV - Ora, no caso dos autos, a Relação, conheci;ndo defini
tivamente a matéria de facto, já disse que os autos não forne-
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cem indicios suficientes de que os argüidos hajam praticado os
fatos imputados na acusação.

"Sendo assim, é manifesto que não poderia ordenar que a
acusação fosse recebida, com as graves conseqüências que a
lei atribui ao despacho de pronúncia.

"V - Nestes termos, nega-se provimento ao recurso." (lt)

A questão, atualmente, já não oferece interesse do ponto de vista
da prâtica processual, pois passou a dominar a tese adotada pelo Su
premo Tribunal dE' Justiça. Do ângulo doutrinário, porém, é bastante
sugestiva para a avaliação dos poderes do Ministério Público no exer
cício da ação penal.

A ação penal é definida no direito ilortuguês simplesmente como
ação pública, cabendo o seu exercicio ao Ministério Público, com as res
trições jâ apontadas. Essas restriç6es é que levaram ao entendimento
de que por exercicio da ação penal Se entende a faculdade de introduzir
o feito em juizo, faculdade que só poqe ser exercitada por uma autori
dade pública.

O direito reconhecido aos assistentes de introduzir o feito em juizo,
com a dedução de acusação contra a qual se opôs o Ministério Público,
enfraquece a posição desse órgão.

Parece, entretanto. não haver sido isso que efetivamente pretendeu
o legislador. Atente-se em que o número lQ do § 2Q do art. 49 afirma
competir aos assistentes formular a acusação "independentemente da
do Ministério Público" e não "independentemente do Ministério Públi
co". E, no § 49, diz-se que, quando os assistentes formulem acusação
por factos diversos dos que constituem objeto da acusação do Ministério
Público, não poderão recorrer da decisão do juiz na hipótese de receber
esse a acusação d.o Ministério Público. Prevalece sempre o pressuposto
legal de uma acusação pública, que pode, no todo ou em parte. ser
seguida da acusação particular, mas nunca o pressuposto de acusação
particular desacompanhada de acusação do órgão públ1co. Pode ainda
a. acusação do Ministério Público cingir-se tão-só à acusação particular,
~omo nos crimes privados.

Por outro lado. o Decreto-Lei nQ 35.007 incumbiu ao Ministério
Público, direta ou indiretamente, grande parte do trabalho de investi-

UI) AcórdAo de 6-t-71. Proc. n.o 33.:U2. In Bolettm do 1lI1nlaterlo da JU8tlça n.O 203. pApo 142 •
MP. No mearno sentido, e em outJ'C8 numeroa da mesma pUbHeaçlo. veJam-ee: Aeórdlo
dll 1-7-53. BoI. n.o 38. pAg. 122 (venCido o relator Bordalo Sâ): ACOrdlo de 4-\1-113. BoI. n.o 40.
pt.g. 2311; Acórcllo de 2-12-53, ídelll. pág, 297; Mórd60 de 16-t2-~. l4em. piC. 300; Aeórdlo
de 12-2-58. Boi. n,o 74. pág. 341: AcórdAo de 26-2-511, Idem. ll611. 456; Ae6rdlo d. 4-6-:18. BoI.
n." 1a, pál. 29lI; AcórdAo de 1°-2-61, BoI, nO lot, P'c 1711. vencido o Conulhelro Bar~

~; Acórdlo dll 22-2-el. P1Oe. n.o 3O.f•. 'dIlM. p'p. 282 a :IM, venoldo o OOhMlhelro
AJ;no\"ltn BarbOll&; AcórdAo de 6-3-63. BoI. n.o 160. P'lr. 2~ e Mp.; Acónllo de e-lO"';
BoI. n.o leO, P;'lIs. 245 • 250.
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gação criminal. ~ com base nos dados colhidos inicialmente por ess~s

magistrados que se oferece, ou não, a acusação. Essa é a regra geral.
Ora, se não se pode confiar no juízo do órgão, uno e indivisível, que,
após apreciar a prova indiciária, afirma inexistir motivo para dar-se
inicio a um processo penal, muito menos se deveria confiar no juizo
do ofendido, para lhe permitir manter suspensa sobre a cabeça do pre
tenso culpado a ameaça de uma ação judicial o mais das vezes desti
tuída. de fundamento.

Em verdade, no caso decidido pelo acórdão cujos trechos ficaram
transcritos, deduzira o ofendido acusação provisória contra certos indi
ciados por crime de simulação e abuso de confiança, requerendo abertura
de instrução contraditória. O Ministério Público abstivera-se de acusar,
mandando que os autos fossem ao corregedor para decidir sobre a acusa
ção. O juiz deixou de receber a acusação por insuficiência de provas,
ordenando que os autos aguardassem a produção de melhor prova. Pelo
assistente foi interposto recurso para a Relação, por entender ele que
a prova poderia completar-se na instrução contraditória. A Relação, por
não haver encontrado nos autos indícios suficientes da prática dos
factos imputados na acusação, rejeitou o recurso, indo a matéria, fi
nalmente, a julgamento do Supremo Tribunal de Justiça.

Hipóteses semelhantes foram versadas nos acórdãos de 1Q de julho
de 1953 e 22 de fevereiro de 1961.

- O Ministério Público e a fiscalização do não-exercício da ação penal

Encerrada a investigação criminal ou instrução preparatória, pode
o Delegado do Procurador da República verificar que: a) o fato não
constitui crime; b) o fato denunciado constitui crime e há indício de
autoria mas a punibilidade está extinta ou o argüido é irresponsável;
c) o fato é criminoso mas não se reuniram no processo elementos su
ficientes à caracterização de sua prática ou de sua autoria; d) o ato
denunciado constitui infração punível e há indício de autoria pelos
argüidos, mas falta legitimidade ao agente do Ministério Público para
a ação penal; e) o fato denunciado constituirá ou não infração punível,
àependendo de como for resolvida certa questão prejudicial de natu
reza não criminal; 1) o fato é criminoso, a autoria está confirmada e
o Ministério Público está habilitado a oferecer a acusação.

OCorrendo as hipótese a e b, o agente do Ministério Público abstém
se de formular a acusação, fundamentando o seu despacho e ordenan
do o arquivamento do processo, ao mesmo tempo em que determina
que o denunciante (se não houver procedido ex ofticio) dele seja noti
ficado. Se este tiver qualificação para se constituir assistente na ação,
nos termos do art. 4Q do Decreto-Lei nQ 35.007, pode reclamar do des
pacho do Delegado para o Adjunto do Procurador da República do
circulo judicial respectivo. Se o denunciante não se puder constituir
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assistente, o juiz examinará o despacho do agente do Ministério Público
e, não adotando as razões invocadas, remeterá os autos ao Procurador da
República, que confirmará o despacho do delegado ou mandará que
formule a acusação (arts. 279 e 289). Em qualquer caso, porém, o arqui
vamento só se efetuará 30 dias depois da comunicação feita ao Pro·
curador da República (art. 299 , parágrafo único).

Na incidência da hipótese c - fato criminoso e inexistência de
elementos que comprovem a prática ou a autoria do crime -, o Dele
gado poderá abster-se de acusar e determinar que os autos fiquem a
aguardar melhor prova, ou acusará provisoriamente, requerendo, ao
mesmo tempo, instrução contraditória, se presumir que com ela possa.
completar-se a prova indiciária. Adotando a primeira solução, seu des
pacho está sujeito às mesmas formalidades previstas nos dois casos
anteriores.

Na falta de legitimidade do Ministério Público - que ocorre quan
tia se trata de crime privado e o ofendido não deduz a sua acusação -,
também não pode deduzi·la o Delegado do Procurador da República, que
ordena o arquivamento do processo.

Verificando a existência de questões prejudiciais de natureza nio
criminal, o Ministério Público promove a suspensão da ação, até que o
incidente processual seja decidido pelo juiz da comarca.

Quando se tratar de crimes públicos a que corresponda processo
correcional ou de querela (crimes que comportam as penas ma.is graves
do Código Penal) e o delegado não deduzir a sua acusação, é obrigatória
a remessa trimestral ao Procurador da República da relação dos autos
que se encontram naquela situação, com nota explicativa dos motivos
pelos quais se absteve de acusar. Poderá aquela autoridade, no prazo
de 30 dias: a) mandar formular a acusação; b) mandar prosseguir as
averiguações, indicando as diligências que julgar convenientes; c) pro
por ao Procurador-Geral da República que a instrução preparatória do
processo seja remetida à polícia judiciária. Se o Procurador silenciar,
prevalece a abstenção de acusação pelo Ministério Público,

Nesses casos de abstenção do Delegado, a fiscalização do não-exer
cício da ação penal é feita pelo próprio Ministério Público, por via
hierárquica.

- O Ministério Público e a instrução contraditória

Considerada finda a instrução preparatória, por decurso dos prazos
legais ou por ter sido obtida prova bastante para fundamentar a acusa
ção ou abstenção do Ministério Público (art. 3260 do C.P.C.), tem inicio
li instrução contraditória, quando cabível.

t incabível nos processos de transgressão e sumários.

É obrigatória nos processos de querela (para os crimes aos quais a
lei comina pena maior ou de demissão do serviço público).
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Pode ser requerida pelo argüido, nos processos correcionais, e pelo
Delegado, nos mesmos processos, se a causa, por sua complexidade,
exigir mais ampla investigação.

Enquanto na instrução preparatória tem o Ministério Público am
plos poderes investigatórios, na contraditória esses são limitados, pois
ao juiz cabe presidi-la.

Pode também o Ministério Público não assistir a alguns atos que
durante ela se pratiquem. Com efeito, diz o art. 390 do Decreto-Lei nO
35.00', que aos atos da instrução contraditória só podem assistir o
Ministério Público, o argüido, o seu defensor e o advogado dos assis
tentes, faculdade que pode ser negada na medida em que o juiz con
sidere a presença de qualquer deles incompatível com o êxito ou a fina
lidade das diligências.

Encerrada a instrução contraditória, o Ministério Público, em face
dos novos elementos colhidos em juízo, manterá a acusação já feita
em caráter provisório ou definitivo, ou se não se sentir habilitado a
manter a acusação provisória, di-Io-á em despacho fundamentado e
promoverá o arquivamento do processo ou sua guarda para a produção
de melhor prova.

- Derrogação do principio acusatório no processo penal

Como já ficou claro, nos crimes a que corresponda processo de que
rela, a acusação ou denúncia do Ministério Público é sempre provisória,
sendo-o, ainda nos casos em que, dada a complexidade da causa, o
Delegado a requer, na perspectiva de colher em juízo provas que me
lhor o habilitem a formular uma acusação definitiva.

O corolário lógico seria que, terminada a instrução contraditória,
coubesse, nesse caso, ao Ministério Público dizer se estavam ou não
configurados os pressupostos para se prosseguir no procedimento cri~

minaI.

Ao contrário, ocorre que, encerrada a instrução, se o Ministério
Público pedir o arquivamento do processo ou a sua guarda para pro
dução de melhor prova e o juiz não concordar com esses pronuncia
mento por entender que há elementos para se prosseguir no processo,
assim o declarará. em despacho fundamentado, ordenando que volte
com vista ao Ministério Público para deduzir a acusação.

Se, no mesmo caso, a parte acusadora deduzir a acusação e o juiz
com ela conformar-se, não haverá nova vista do Ministério Público e
ser-Ihe-á notificado o despacho do juiz (art. 44Q do Decreto-Lei nO 35.007,
combinado com o art. 346Q e parágrafo único do C.P.P.).

Seria mais conforme ao principio da completa separação entre as
funções de acusar e julgar - que se procurou estabelecer com a reforma
do decreto-Iei já tantas vezes citado - se da promoção do Ministério
Público coubesse, nesses casos, recursos do juiz, ou até mesmo do assis
tente, para o superior hierárquico, como ocorre ao término da instru-
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ção preparatória. Tal como é a lei, entretanto, verifica-se verdadeira
derrogação do principio acusatório, pois caberá ao juiz, em última aná
lise, e não ao Ministério Público, fazer a acusação.

- Derrogação do paralelismo e independência entre a.s magistraturas
judicial e do Ministério Público

A aplicação do art. 346Q do Código de Processo Penal, finalmente,
implica na derrogação do paralelismo e independência entre as magis
traturas judicial e do Ministério Público, estabelecidos no art. 1729 do
Estatuto Judiciário, ao dizer que os representantes do Ministério Público
não podem receber ordens ou censuras dos juizes.

- O Ministério Público e o exeretcio da ação penal no direito brasileiro

- Ação pública e ação privada

O legislador brasileiro deu tratamento mais simples e prático à
ação penaL Diz o Código Penal, no art. 102, que a ação penal é pública,
salvo quando a lei expressamente a declara privativa do ofendido. A
ação pública é promovida pelo Ministério Público, .dependendo, quando
a lei o exige, de representaçáo do ofendido ou de requisição do Mi
nistro da Justiça. A ação privada é promovida mediante queixa do
ofendido ou de quem tenha qualidade para representá-lo. A ação pn·
',ada poderá intentar-se nos crimes de ação pública, se o Ministério
Público não oferecer denúncia no prazo legal.

Diz-se, pois, que a ação pública é incondicionada ou condicionada.
A primeira é o tipo comum. amplamente exercida pelo Ministério Pú
blico. Para a promoção da segunda. impõe-se a realização de certas
condições, sem as quais não terá legitimidade o procedimento do órgão
do Estado incumbido de efetivar a pretensão punitiva. Tais condições
são a representação do ofendido e a requisição do Ministro da Justiça.

A representação é o ato pelo qual o ofendido pede ao Ministério
Público que instaure a ação penal e tem lugar nas hipóteses expressa
mente previstas em lei. (12)

São casos em que não está em jogo interesse público imediato, jã
porque a ofensa praticada e leve, já porque a defesa do bem violado
provocaria maiores incômodos ao ofendido ~o que a impunidade do
crime, ia porque a produção da prova não poderia ser feita sem a ativa
participação do lesado, como bem resume Jorge Alberto Romeiro (Da
Ação Penal, pág. 127 - Edição Revista Forense).

(12) 8&0 crlm_ contl'a 08 Quais o MlnlsUrlo Públloo 8Ó pode agir mediall'- TeP""'>ntaçlo. el1tre
outroa: perigo de contAilo venéreo; InJUria contra tunclonirlo pübllco. em razio de su..
tunç6ea: -meaça; vlolaçAo. IIOnegaçAo ou destrulçAo de cornlllpondtncla ou Vlolaçlo de co
munlcaçAo telegriflca, radioelétrica ou telefônica: desvio, subtraçlo ou Vlolaçlo de corret
pendlnola comercial; dlvUlgaçl.o de II8Iredo; furto de col. comum (em relaçl.o _ ~rll!\."
contra o p..trtmónio, dlllpôe ainda o art. 182 que somente 11ft proceder' mediante repr_nta.
çAo .e o crime ror praticado em prejuízo do CÔnJuge dNqultado ou Judicialmente aepar-.do.
de unllo, ler1t1ma OU ltegltlma. de tlo ou sobrinho COm Quem o ".ente coabite); eatupro.
atentado 100 pudor, r.eduçf.o. cenupçlo la menor. ee lo vItima ou 1Il\!'1I pe,is nla pUaertlM pro-
ver u d..PlI.... do proces80.
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A requisição do Ministro da Justiça para que o Ministério Pú
blico promova ação penal tem cabimento nos crimes de calúnia e in
júria contra o Presidente da República ou contra chefe de governo
estrangeiro, conforme dispõe o art. 145, parágrafo único, do Código
Penal. Trata-se aqui de controle puramente político da iniciativa do
Ministério Público: pode não interessar ao Estado que sejam levados a
juizo, provocando rumores e debates inconvenientes ao Governo, fatos
que, de outro modo, passariam despercebidos à opinião pública.

Na ação penal privada, reservada por lei aos crimes de pequena re
percussão patrimonial e àqueles diretamente ligados à honra das pes
soas (IS), predomina sobre o jus puniendi do Estado o interesse do ofen
dido em se resguardar da ·publicidade do processo, não tendo o Ministé·
rio Público a iniciativa da ação. A queixa é apresentada, quer pelo ofen
ãido ou seu representante legal, quer, no caso de morte ou ausência
judicialmente declarada, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão
(C.P., art. 102, §§ 29 e 49).

- Fiscalização do nãa.exercfcio da ação penal

No Brasil - à exceção do processo sumário das contravenções
compete exclusivamente ao Ministério Público decidir se a ação penal
deve ou não ser intentada.

Inconformado o juiz com a abstenção de acusação, suscitará o pro
nunciamento do Procurador-Geral, que decidirá a controvérsia. ~ o que
diz o art. 28 do Código de Processo Penal:

"Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a
denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial ou de
quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar
improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito
ou peças de informação ao Procurador-Geral, e este oferecerá
a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para
oferecê-Ia, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual SÓ
então estará o juiz obrigado a atender."

- Ação penal subsidiária

A ação penal privada movida por crime público chama-se ação penal
subsidiária, que não se assemelha, como o nome possa indicar, à ação

(13) segundo o Código Penal. 80mente se procede mediante queixa entre outrQII. na. segulnt..
crlmes: caJú,nb.. dlfamaçio e InJ"rla. salvo quando esta colUlatir em violência da quM reeultar
1810 corporal: alteraçAo de limitei. uaUl'J*Ç&o de all'.JU e esbulho ~uórlo....m emprego
de vlolAncla. dMde que em propriedade particular: dano nAo quallflcr.do por motlvo egolatico
ou preJulzo colUlld.rivel para .. vltlm"; Introcluolb ou abandono de anlmal.8 em propriedade
alhe:a; fraude' ezecuçAo; "lolaoAo de <ltreUo autoral; uaurpaçAo de nome ou pseudOnlmo
alheio; vlolaçAo de prlvll'l1o de Innnçlo; u.urpaçCo ou ~ndevlda ezploraçAo de modelo ou
desenho privilegiado; "Iolaçlo do direito d. marca; concomncla dealeal; atentado • llber
dade .HU.... seduçlo. corrupç&o de menor... e rapto; adult4lrlo. IIOmente podendo ser In
Wilt&da aç&o penal pelo c6nJup ofendido e den&ro de um mêa ap6a o conhecimento do
tato; ezerclelo arbitrário dM próprlU~ _ emprego de violência.
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subsidiária admitida pela jurisprudência portuguesa como prerrogativa
do assistente.

Está consagrada na lei com o só propósito de impedir que, por even~

tual desídia do Ministério Público, fique sem perseguição um crime de
ação pública. O particular não age contra o pensamento ou a convicção
do Ministério Público, e, sim, no lugar dele, que descurou do dever de
oferecer a denúncia no prazo legal. (H)

Processo sumário das contravenções

Pública é ainda a ação movida nas contravenções.

A exemplo do que ocorre no direito português, quanto às transgres
sões e contravenções, a ação é exercida por uma autoridade pública,
independentemente de denúncia do Ministério Público, e possui rito su
mário. Inicia-se com o auto de prisão em flagrante ou por meio de
portaria, expedida pela autoridade judiciária ou policial (art. 26 do Có
digo de Processo Penal), de ofício ou a requerimento do Ministério Pú
blico. Em qualquer caso, iniciada a ação, terá vista dos autos o promotor
público, a quem cabe, como representante da Justiça Pública, movi
mentar a ação.

Exceção à regra do início da ação de contravenção sem participação
do Ministério Público foi estabelecida pela Lei n9 1.508, de 19-12-51, que,
prevendo rito especial para dois tipos de contravenção - a do "jogo do
bicho" e a de "apostas sobre corridas de cavalos fora dos hipódromos"-,
admitiu ainda que a ação penal pudesse, nesses casos, ser iniciada por
denúncia do Ministério Público. Os elementos para o oferecimento da
denúncia podem ser apresentados por qualquer pessoa. Aberrantemente,
prevê a lei que ao signatário das informações caiba recurso, em sentido
estrito, contra a decisão que mandar arquivar sua representação,

- O Ministério Público e o aditamento à queixa

O Código de Processo Penal, no art. 45, diz que "a queixa, ainda
quando a ação penal for privativa do ofendido, poderá ser aditada pelo
Ministério Público, a quem caberá intervir em todos os termos subse
qüentes do processo".

A pergunta que se colocou aos in'krpretes do dispositivo transcrito
foi a seguinte: a intervenção do Ministério Público na ação privada está
na dependência direta do uso que fizer da faculdade de aditar a queixa',)
Qual a posição processual do Ministério Público no caso? Aditar e inter~

vir serão causas distintas ou uma e mesma cousa?

114) Art, 29 ao Código de Proceuo Penal - "ser' admitida açl:o privada nos crimes de açlo
publlca, se easa nlo for Intentada no praw legal. cabendo ao MlnleUlrlo Pllbllco adl~r a
queixa, repudlA·la e oferecer denuncIa substitutiva. IntervIr em todos o. termos do proceuo,
fornecer elemento- de prova, Interpor recurso e, a todo tempo, no cuo de ne,l1,6ncla do
querelante, retomar a &llll.o como P&l'te ptlnclp"L"
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Walter Acosta, tratando da matéria, refere as opiniões dos Profes
sores Vicente Azevedo e Helio Tornaghi. Para o primeiro, aditar não
significa fazer acréscimos à acusação privada, e sim examinar a sua
juridicidade, a sua harmonia com a lei, a sua honestidade.

Já Helio Tomaghi professa que "se o Estado entende que o ofendido
disse na queixa tudo quanto era possível dizer, indicou todas as provas
que podia indicar, referiu todas as circunstâncias que podia referir, então
nada terá de aditar. Por isso mesmo, a lei dá ao Ministério Público a
faculdade, não o dever, de aditar a queixa. Se o Ministério Público adita
a queixa, entra ele no processo como parte adjunta. Compete então ao
Ministério Público, como o órgão por meio do qual o Estado vai a juízo
como parte, intervir em todos os termos subseqüentes do processo",

Espínola Filho entende que o "auxílio do Ministério Público à parte
privada, que o aditamento traduz, se efetiva com a intervenção daquele
~m todos os termos posteriores do processo, para o que lhe será sempre
aberta vista após o querelante",

O autor citado, por sua vez, é de opinião que a lei prevê duas atri
buições diferentes: aditar e intervir, sem que a segunda seja conse
qüência da primeira. Pode não haver razões para o aditamento, mas
haver interesse na intervenção posterior (Walter P. Acosta, Processo
Penal, Editora do Autor, 5~ edição, pág. 169).

Frederico Marques dá ao Ministério Público a qualidade de litis
consorte quando oferece aditamento à queixa: se não oferece. atua
apenas como custos legis.

A melhor interpretação parece ser a que distingue entre aditar e
intervir, como atos materialmente distintos e de conseqüências diver
sas, embora o aditamento seja, já de si, uma maneira de intervenção.
O aditamento é faculdade que pode não ser exercida pelo Ministério
Público, embora sua intervenção no processo, como fiscal da lei, seja
obrigatória. De outro modo não seria lógico que do processo lhe fosse
sempre dada vista, mesmo nos casos em que nada acrescentou à acusa
ção do ofendido. A natureza de sua participação no processo, quando
adita a queixa, é a de parte acessória ou litisconsorte, como quer Fre
derico Marques.

- O Ministério Público e os assistentes

Bem diverso do direito português é a poslçao dos assistentes no
jus positum brasileiro. A começar pelas pessoas a que a lei confere esse
direito, como já apontado anteriormente: somente ao ofendido, seu re
presentante legal, ou, em caso de morte ou ausência do ofendido, ao
cônjuge, ascendente, descendente ou irmão (I"). Unicamente, portanto,

(15) CódIgo de Processo Penal - Art. 2118 - "Em to4oa 08 termos da açf.o públlca. poderá Intervir
corno asstatente do Ministério Públ1co o otendlelo ou seu representante legal. ou, na faita.
qualquer das pessoas menclonaelas no art. 31." - Art. JI - "No caso de morte do ofendido
ou quando declarado ausente por dei:laio Juellclal. o direito de oferecer queixa ou pro88eglllr
na açio passará ao cÔnjuge, ascendente. e1escendente ou Irmll.o."
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a quem tenha um interesse legitimo a proteger, ao lado do interesse
maior do Estado de exercer sua pretenção punitiva.

Segundo o Código de Processo Penal, que deles trata no Capitulo IV
do Titulo VIII, poderão intervir em todos os termos da ação pública,
enquanto não passar em julgado a sentença, e receberão a causa no
estado em que se achar (não: poderá intervir como assistente no mesmo
processo o co-réu).

8er-Ihes-á permitido propor meios de prova, requerer pergunta às
testemunhas, aditar o libelo e os articulados, participar do debate oral
e arrazoar os recursos interpostos pelo Ministério Público ou por ele
mesmo nos casos dos arts. 584, § 19, e 598. São estes casos: o recurso
em sentido estrito da decisão, despacho ou sentença que decretar a
prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade, e, eon·
forme o art. 598, nos crimes de competência do Tribunal do Júri ou
do juiz singular, "se da sentença não for interposta apelação pelo Mi
nistério Público no prazo legal, o ofendido ou qualquer das pessoas enu
meradas no art. 31, ainda que não se tenha habilitado como assistente,
poderá interpor apelação, que não terá, porém, efeito suspensivo".

O juiz só decidirá acerca da realização das provas propostas pelo
assistente depois de ouvido o Ministério Público, que se manifelrta, tam
bém previamente, sobre a sua admissão no processo. l!: irrecorrível a de
cisão do juiz que não admitir o assistente, embora devam ficar regis
trados nos autos o pedido e a decisão. Deixando o assistente de atender
à intimação para qualquer ato da instrução ou do julgamento, sem
motivo de força maior devidamente comprovado, o processo prosseguirá
independentemente de nova intimação (arts. 268 a 273 do Código de
Processo Penal).

A lei deixa clara a posição de aUxiliar do Ministério Público assu
mida pelo assistente no processo. Só passa a intervir nele depois de re
cebida a denúncia pelo juiz, isto é, depois de iniciada a ação penal. Só
tem ação independente nos dois casos de recurso citados: primeiro,
quando a sentença dá por finda a ação por prescrição ou extinção de
punibilidade; segundo, quando o Ministério Público deixa de recorrer.
Nesse caso, ao contrário do que ocorre com a ação privada subsidiária,
não se presume a desídia do Ministério Público. Não sendo obrigatório o
recurso da decisão absolutória, o seu silêncio pode indicar conformidade
com a sentença.

- Natureza essencialmente pública da ação penal

As condições de procedibilidade impostas ao Ministério Público no
direito brasileiro não retiram ao órgão seu poder de atuação; nem da
ação penal seu caráter eminentemente público. Com efeito, nem a re~

presentação do ofendido nem a requisição do Ministro da Justiça po
dem obrigar o Ministério Público a apresentar denúncia. Continuará
sendo o único senhor da ação penal, o único capacitado a requerer ao
juiz que ela tenha inicio. E essa só principia com o recebimento da de·
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núncia pelo juiz. Por isso é que, no Brasil, se entende por exercicio da
ação penal pública o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público
e o seu dever de acompanhar a ação até sentença final.

Como verdadeiro dominw; litis que é, pode o Ministério Público ofe
recer ou não a denúncia. Se, ao invés de oferecê-la, requerer o arquiva
mento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz
terá de se conformar com a sua promoção, nos termos do art. 28 do
Código de Processo Penal, como já acentuado.

Por outro lado, na ação penal subsidiária, pode o Ministério PÚ
blico aditar a queixa do particular, repudiá-la e oferecer denúncia subs
titutiva, intervir em todos os termos do processo, interpor recurso e,
a todo o tempo, em caso de negligência do querelante, retomar a ação
como parte principal.

Mesmo que o Ministério Público só possa agir mediante represen
tação, uma vez oferecida a denúncia, ela é irretratável: o ofendido não
tem qualquer poder autônomo sobre o destino' da ação, cujo exercicio
é da exclusiva competência do Ministério Público. Sua posição é a de
simples assistente do Ministério Público.
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A pena é expressão da sançóo. que ó Cl

segunda parte da norP11~i jurídica.
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CaMO se sabe, a norma jurídica tem duas partes: o preceito (pri
mário ou propriamente dito) e a sanção (também denominada

preceito secundArio).

O preceito primário ou propriamente dito consiste num comando
de fazer algo ou então de não fazer, seja quanto à organização social,
seja quanto às pessoas, sua conduta e convivência (ou convívio).

O preceito secundário, que é a sanção, é a força coercitiva da nor
ma jurídica. Em outros termos: a sanção é a ameaça legal de uma obri
gação ou encargo (simples ou múltiplo) dirigida a qualquer destinatário
da norma que não lhe cumpre o preceito primário; em concreto, a san
ção é essa obrigação ou encargo a que o transgressor da norma (do
seu preceito) é submetido, é forçado a se submeter.

Note-se que ainda não estou me referindo à norma jurídico-penal,
mas à norma juridica em geral. A sanção não é, pois, prerrogativa ou
exclusividade da norma jurídico-penal. AliAs, cabe aqui \embrar que tam
bém nos contratos encontram-se "cláusulas penais", que são sanções
para o caso do descumprimento, do inadimplemento, de uma ou mais
das outras cláusulas contratuais.

O preceito da norma jurídica define o dever-ser jurídico, que deve
ser cumprido, assim como a cláusula contratual define a obrigação, que
deve ser adimplida, acarretando o não clU11primento, lá, como o não
adimplemento, aqui, a imposição da sanção Já por causa de sua impo
sição sem indagar da vontade (da conveniência, do agrado) daquele a
quem é imposta, a sanção não é gozada, mas é sofrida. Mas ela também
é sofrida porque não tem uma correspondente vantagem para aquele a
quem é imposta.

Isso, porém, não autoriza a entender que a sanção haja de esgotar
se em si mesma, como um fenômeno estanque e, daí, estéril. Ao invés,
justamente no fato de ser sofrida está o fulcro da fertilidade da sanção.

Vejamos:

O ideal seria que todos cumprissem o dever-ser sem necessidade
de preceitos sancionatórios, isto é, espontaneamente, pura e simples~

mente pelo respeito ao dever-ser.

Todavia, a própria liberdade humana impede que assim seja. Usan
do de sua liberdade - cuja amplidão, no caso concreto. é maior ou
menor, conforme os condicionamentos próprios da natureza humana 
cada pessoa cumpriria ou não, ou cumpriria "a seu modo", conforme
3 sua vontade (o seu agrado, o seu prazer, a sua conveniência) os di
versos aspectos do dever-ser. Isso, porém, não seria conforme a Justiça,
mas, ao contrário, seria iniusto, a começar porque a diversidade de cum
orimento ou descumprimento de um mesmo dever-ser implicaria a falta
de eqüidade no convfvio. Essa falta de eqüidade perturbaria o convívio
e até o tornaria impossível. Em outros termos: se a Justiça não presidir
o convívio humano, ele se tumultua e deteriora. Mas sem o convivio, ou
Tora dele o homem não poderia sobreviver.
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Desde que, pois, o dever-ser - nesta ou naquela de suas formas
- deixa de ser cumprido ou é mal e deformadamente cumprido, torna
se necessário impor o seu exato cumprimento por meio de normas de
Direito, as quais se caracterizam e identificam pela sua coercibilidade.

Dita coercibilidade é garantida pela sanção, isto é, o preceito san
cionatôrio, segunda parte da norma.

Como, porém, se opera a coercibilidade? Como é ela garantida pela
sanção?

Para obter essas respostas, comecemos por examinar a realidade
humana.

Essa realidade nos ensina que o sofrimento repugna à natureza
humana.

Ora, sofrimento não é sô dor física: um desengano é sofrimento;
uma frustração também o é. Um desagrado é sofrimento; uma contra
riedade também o é. A ausência de prazer, em si e por si não é sofri
mento, mas um estado de indiferença, um cinzento afetivo e sensitivo;
essa ausência, quando, senão momentânea, pelo menos transitória, é
até necessária para que, pelo contraste, o prazer possa ser percebido,
sentido, gozado; ela é condição do equilíbrio afetivo e sensitivo, pois,
conforme a lição de Mario Ponzo. o equilíbrio da personalidade não é
estático, como o da balança em repouso, mas é instável, oscilante, como
o da bússola {l}; pela continuidade, porém, ela acaba sendo sofrimento.
Finalmente, uma coerção. contrapondo-se, como se contrapõe, à liber
dade e à vontade, é - e como não? - sofrimento.

Assim pois, quando alguém se opõe ao cumprimento de um dever
ser, seja racionalmente, porque não aceita como tal dito dever-ser, seja
irracionalmente, porque o cumprimento dele lhe acarretaria qualquer for
ma de sofrimento, poderá cumpri-lo, ainda que não de boa mente (o
que é juridicamente irrelevante, embora o seja moralmente), mas poderá
cumpri-lo, por causa da sanção. Com efeito, a sanção cominada repre
senta uma ameaça de sofrimento que deverá ser coercitivamente supor
tado se (antes disso) não tiver sido cumprido o dever-ser. O sofrimento
anunciado pela sanção cominada, além de repugnar por si mesmo, re
pugna porque, ao ter de ser imposto, sê-Io-á não só sem a vontade de
quem deverá suportá-lo. mas contra ela; essa contrariedade, como recém
eu disse, constitui também um sofrimento.

A ameaça de sofrimento inibe de contrariar o preceito. Isso é o que
tem sido denominado "caráter intimidativo" da sanção; de minha parte,
entendo que não se trata de caráter, mas de uma função - uma das
funções da sanção, conexa à função de defesa social.

(I) Mario Ponzo, "Discipllna de PsicologIa Judlclana e CnmInal", Ul1lvorslla dc~11 sludl di Roma
Aul,. do dia 16-2-54.
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Essa ameaça legal, que é a sanção, só se realiza, contudo, desde
que, por ter sido descumprido o preceito, venha a ser imposta, o que
quer dizer que ela é ,etributiva do descumprimento do preceito. "Retri
butiva de" quer dizer "correspondente a"; quer dizer também "que se
dá em compensação".

Prêmio é o que se dá em compensação ou recompensa por fatos
de conduta ou realizações meritórias; o prêmio é correspondente a tais
fatos ou realizações - é retributivo desses fatos ou realizações. O prê
mio é gozado por aquele a quem é conferido; por isso, o prêmio preten
de ser - e é - um incentivo, um estímulo, para a prática de seme
lhantes fatos e a dedicação a tais realizações.

Coerentemente, sanção é o que se dá em compensação por fatos
de conduta censuráveis, contrapostos ao dever-ser; a sanção li corres
pondente a tais fatos - é retributiv8 de tais fatos. A sanção é sofrida
por aquele a quem é imposta; por isso a sanção pretende ser - e é
- um desestimulo para a prática de fatos de conduta semelhantes. Não
é, porém, um desestímulo meramente irracional, de intimidação; é tam
bém racional, porque induz a perceber, a aceitar como tal o desacerto
da opção feita pelo descumprimento do preceito, e a decidir-se em sen
tido contrário, quanto a novas opções, isto é, opções em favor do cum
primento do preceito (o que significa emendar·se).

Essa coerência consistente em retribuir um fato de conduta censu
rável, com uma sanção (sofrimento), assim como se retribui um fato me
ritório com um prêmio (gozo), é expressão de Justiça. Vale, aqui, citar
F16scol0 da Nóbrega, quando diz: "A justiça é um valor, um critério de
valorização com base no qual se aprovam ou condenam as ações
humanas" (2).

A sanção que, conforme é exigido por essa coerência, retribui o
descumprimento do preceito é a força que mantém o preceito, que lhe
mantém a eficácia. Por isso mesmo, se for eliminado da sanção o seu
caráter retributivo - que é de sua própria essência ético-jurfdica 
deixa ela de ser sanção, isto é, desaparece a segunda parte da norma
juridica, o que é o mesmo que dizer que desaparece a própria norma
jurídica, uma vez que, sem a força coercitiva da sanção, o preceito
morre, desaparecendo, assim, o mesmo Direito Penal.

De outro ponto de vista, mas concoldantemente ao exposto, d\2
Paulo Dourado de Gusmão: liA sançlo, que é, pois, o resultado prático
da coação, acompanha qualquer norma jurídica, sendo o efeito jurfdíco
que decorre da transgressão do dever legal, ou contratual. A sanção
reduz-se, assim, à imposição de novas obrigações ao inadimplente, às
quais ele não poderá furtar-se" (a).

(2) J. FlóSCOlo dI>. Nóbrega, Introduçlo ao Direito. Rio de JaneIro, Konflno, Illl12, pago 3J.

(3) Paulo Dourado de Guamio, Introduç.lo à Teoria do Direito. Ed. refundo :'110 de Janeiro,
P1"lIlltall Butoa, 1962. pago 127.
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Como eu disse retro, a pena é expressão da sanção, que é a se
gunda parte da norma jurídica. Ora, o sentido originário de pena é so
frimento. Aliás, ainda hoje o substantivo pena conserva o sentido de
tristeza, dó, compaixão - que são formas de sofrimento; o adjetivo
penoso significa difícil, doloroso. Tudo isso concorda com o que também
disse eu retro, isto é, que a sanção é sofrida por aquele a quem é
imposta.

A pena é expressão, pois, da sanção de qualquer norma jurídica,
isto é, de norma de qualquer ramo jurfdico. Não obstante, comumente
se reserva o uso da palavra pena ao Direito Penai, o que, por certo,
não é mera coincidência ou capricho do uso, dada a denominação desse
ramo jurídico.

Para efeitos desta exposição, vamos fixar-nos na pena de Direito
Penal. sem perder de vista, contudo. que a essência da pena expressão
da sanção de qualquer norma jurídica, de qualquer ramo do Direito, que
é ético-jurídica, se traduz em sofrimento, e que. se assim não se tra·
duzisse, ela deixaria de ser pena para ser prêmio; prosseguindo: pas
sando a ser prêmio, além da injustiça aí intrínseca. passaria, também,
a estimular o descumprimento do preceito. Tratando-se de Direito Penal,
esse descumprimento constitui crime (no sentido lato de infração penal),
daí por que esvaziar a pena da sua essência ético-jurídica, traduzida
em sofrimento, constitui fator criminógeno.

Podem variar, portanto, as formas da pena, como têm variado atra
vés dos tempos e dos povos, que ela permanecerá sempre pena, desde
que se mantenha intacta a sua essência traduzida em sofrimento cons
trutivo.

A História tem-nos ensinado qUtl o Direito, à medida que foi evo
luindo. foi se ramificando, à medida que foi se ramificando, foram se
distinguindo as formas de pena próprias de cada ramo, embora alguma
forma (como. por exemplo, a que hoje é pecuniária) continuasse ine
rente a mais de um ramo. Tem-nos ensinado também que as variações
quanto à forma da pena se têm verificado não só de um ramo jurídico
para outro, mas, também, no mesmo ramo têm havido formas diversas,
sucessivas ou concomitantes. Realmente, não importa a forma, desde
que se resguarde e permaneça a essência ético-jurídica traduzida em
sofrimento, sem o que ela ficaria desnaturada e deixaria de ser pena.

Há, porém, uma grande dificuldade que a Humanidade não te,l1 con·
seguido resolver: qual é a forma de pena capaz de produzir aquele
exato sofrimento necessário e conveniente para retribuir o descumpri
mento do preceito (no caso, o crime. a infração penal), de sortê que
a pena não se reduza a simples retribuição estanque e estéril, mas seja
fértil, isto é, assegure aquela imprescindível coercibilidade que faz res
peitar e obedecer o preceito primário da norma?

Essa dificuldade é grande e complexa, já porque não existe um
acordo quanto àquilo em que deva consistir a fertilidade da pena. Ora.
esse desacordo, por sua vez, dificilmente poderá ser resolvido.



118 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

Assim:

Segundo um ponto de vista, a fertilidade da pena estaria no escar
mento "para os outros", na exemplaridade; isto é, todos aqueles que
tomam conhecimento de ter alguém sofrido uma pena aprendem, pelo
exemplo alheio, que o preceito a que semelhante pena se refere deve
ser cumprido, observado, obedecido. E então se dispõem a cumprir,
observar, obedecer ao preceito.

Era em razão desse ponto de vista (nem sempre expresso, pois que
às vezes era assumido implicitamente) que a pena de morte era exe
cutada com tanta publicidade. Com efeito, essa forma de pena, comi
nada e aplicada tão prodigamente em certa época da História, prodi
galidade essa que veio até tempos relativamente recentes, era executa
da ao modo de um grande espetáculo, capaz de atrair o maior número
de pessoas. Esses espetáculos, porém, por motivos cuja análise não
cabe no âmbito desta exposição, não trouxeram os resultados desejados
e esperados; ao contrárío, os resultados foram funestos, quer moral,
quer juridicamente.

Ora, o modo como eram executadas as penas Que correspondiam
ao ponto de vista da exemplarídade "para os outros" banalizou-as. Isso
ocorreu com a pena de morte, que era profusamente cominada, aplicada
e executada, mas ocorreu - não podia deixar de ocorrer - com outras
formas de pena Que, não sendo fatais como a mo~te, eram, entretanto,
cruéis, eram permanentes, indeléveis, como as mutilações e marcas com
ferro em brasa. Isto é, esse modo de executar as penas, com estarda
lhaço, constituindo espetáculos Que se sucediam, teve como efeito de
dupla face, ao modo de verso e reverso da mesma medalha, o corrom~

pimento moral e jurídico das consciências, e a banalização das penas
(entretanto tão cruéis e desalmadas).

A decepção com esse funesto efeito de duas faces sugeriu a ado
ção de alguma outra forma de pena. Passou-se, pois, a adotar, cá e lá,
até se generalizar, a privação da liberdade - a prisão - como forma
de pena, a exemplo do Que ocorria na justiça eclesiástica, desde os
primeircs tempos do cristianismo e, mais recentemente, exemplo iá se
guido, também, pelos cristãos separados.

Essa forma de pena, entretanto, deslocava o ponto de vista da visão
da sua fertilidade.

Segundo esse ponto de vista, a fertilidade da pena estaria no escar
mento para aquele mesmo que a sofre; isto é, sofrendo a pena, ele
aprende, pela própria experiência, Que o preceito legal deve ser cum
prido, observado, obedecido. E então se dispõe a, daí por diante, cum
pri-lo, observá-lo, obedecê-lo... Esse ponto de vista cristalizou-se, até,
na sabedoria popular, conforme o brocardo Que, atualmente em alemão,
soa assim: "Wer nicht hõren will, muss fühlen". Essa dinâmica, intima
mente relacionada com a natural repugnância que o homem tem pelo
sofrimento, não haveria de ser exclusivamente irracional, sem dúvida,
mas haveria de estimular, no delinqüente, a compreensão de que não
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devia ter praticado o fato porque era proibido pelo preceito legal, e a
colaborar na decisão dele de optar por não tornar a praticar fatos assim
proibidos.

~ de notar que, desse modo encarada a pena, quanto à sua dinâ
mica, não excluía encará-Ia na sua exemplaridade para "os outros".

AI iás, quando prevalecia o ponto de vista a partir do qual se en
xergava a fertilidade da pena na exemplaridade ou escarmento para "os
outros", havia interferências, ainda que inadvertidas, do outro ponto de
vista, donde se enxergava a fertilidade no escarmento para aquele mes
mo que a sofre.

Com efeito, nenhum dos pontos de vista exclula as recíprocas inter
ferências, como não excluía outras interferências de critérios ou idéias
que vieram se desenvolvendo até constituírem outros tantos pontos de
vista. O que ocorre é que, no concurso ou no conflito deles, prevalece
um ou prevalece a síntese de dois ou mais deles.

Na forma de pena consistente em privação da liberdade - em pri
são - pensou-se encontrar a solução do problema da pena; pensou-se
que, retributiva do fato·crime. ela servia para prevenir a reincidência do
autor desse fato, sem deixar de exercer exemplaridade para "os outros".

Um ponto certamente contribuiu para que se visse na privação da
liberdade - na prisão - a solução definitiva do problema da forma
da pena. Esse ponto era o seguinte: recolhido o condenado à prisão,
não se oferecia o degradante espetáculo que a execução de outras for
mas de pena oferecia.

Entretanto, como tudo que é humano é falível, não demorou muito
a desilusão daqueles que tinham tão simplista otimismo. Por motivos
vários, a forma de pena consistente em privação da liberdade - em pri
são - não produziu os resultados desejados e esperados.

Ao mesmo tempo, o progresso das Ciências Humanas e, particular
mente, das Ciências Biológicas, levou a descobrir fatores capazes de
influenciar a causalidade do agir humano. No entusiasmo da novidade,
esqueceu-se que o agir humano não é mera sucessão de causas e efei
tos, mas uma continuidade de opções de cumprimento ou descumpri
mento do dever-ser, e conscientemente voluntária persecução das fina
lidades correspondentes às opções, o que pode ser perturbado, sem
dúvida, por anomalias ou por fatores patológicos, mas isso deverá ser
constatado em cada caso concreto.

Esqueceu-se isso e se generalizou, isto é, se configurou como re
gra, aquilo que é exceção.

D~i. decorreu o seguinte: à luz dessa novidade, não se poderia mais
falar e•. 1 pena integrante da norma ju rídica, pena retributiva do fato.
operando a coercibilidade, mas em medida capaz de conter, neutralizar
ou fazer cessar a periculosidade do autor do fato.
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E como os resultados da pena privativa da liberdade - de prisão
não correspondessem ao desejado e esperado, afirmou-se, confun·

dindo essência da pena, com fonna da pena, que a pena {de eSSênC)B
ético-jurídica, traduzida no sofrimento retributivo) é que tinha falhado,
sendo, então. preciso substituí-Ia por uma medída (de natureza cientí
fica), que foi denominada medida de segurança.

Depois de todas aquelas discussões envolvendo especialmente a
Escola Clássica e a Escota Positiva, chegou-se a uma espécie de acor
do. Conforme esse "acordo", permanecia a pena, para os delinqüentes
que estivessem na plenitude da sua consciência e autodeterminação,
adotando-se a medida de segurança para os que estivessem privados
da sua consciência ou da autodeterminação, acumulando-se na apllca
ção, para execução sucessiva, pena e medida de segurança, para os
que tivessem perturbada, tão-somente, a sua consciência ou autodeter
minação.

Como é sabido, os resultados desse "acordo" tampouco tem cor
respondido ao desejado e esperado, incidindo as maiores decepções na
solução de aplicação cumulativa, com execução sucessiva, de pena e
medida de segurança.

A pena privativa da liberdade - da prisão - continuou decepcio
nando, por motivos que, pelo menos em parte, são outros, são diversos
daqueles de até o século passado. Continuou também, entretanto, a ser
confundida 8 pena (isto é, a pena na sua essência), com a forma de pe
na (privativa da liberdade). Apesar de, ao lado dessa, existir outra forma
de pena (principal), como é a pena pecuniária, que é a multa, quando
se fala simplesmente em "pena", tem-se com freqüência em mente, tão
-s6 e de modo especifico, a pena privativa da liberdade - de prisão.

~ de notar que isso ocorre não só de parte de pessoas leigas no
assunto, mas também de estudiosos e até especialistas. Com efeito, fala
se em "substitutivo da pena", com referência a alguma forma de pena
diversa da privativa de liberdade - de prisão.

E que dizer da denominada "suspensão condicional da pena"? Se
rá que se trata mesmo de uma suspensão da pena ou será que, ao invés,
se trata de substituição de uma forma de pena privativa da liberdade
- de prisão - por outra forma de pena, restritiva de liberdade, uma
vez que o condicionamento a que é submetido o "beneficiado" impOe
lhe a obrigação (singela ou múltipla) de fazer ou de deixar de fazer?

Como vimos na primeira parte desta exposição. a pena é expressão
do preceito sancionatório. que é a sanção, de qualquer norma jurídica,
embora comumente se reserve o uso da palavra pena ao Direito Penal.
De todo modo, a pena expressa a sanção da norma jurfdica penal. Vi
mos, mais, que a sanção de qualquer norma jurídica, portanto da pena\
também, é um encargo ou obrigação (singela ou múltipla, não importa)
a que o transgressor da norma (do seu preceito) é submetido, é forçado
a se submeter. Forçada que é, 8 submissão ao encargo, à obrigação.
constitui sofrimento. A sanção é sofrida, daí "pena", cujo sentido orl-
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ginário é "sofri mento". Vimos, ainda, que dito sofrimento traduz a essên
cia ético-jurídica da pena retributiva da transgressão do preceito da nor
ma, servindo, assim, à coercibilidade da mesma norma, isto é, assegu
rando 3. coercibilidade que caracteriza a norma jurídica e garante o res
peito ao seu preceito. Garantir o respeito ao preceito significa prevenir
transgressões. Portanto, a sanção, a pena, é retributiva da transgressão
cometida, para prevenir novas transgressões de quem já tinha cometido
alguma (isto é, para o fim de prevenção particular ou individual), e de
parte dos "outros" (isto é, para o fim de prevenção geral).

Assim, pois, para que a pena em espécie não permaneça estéril
sofrimento retributivo da transgressão cometida, é preciso que dito so
frimento seja de tal conteúdo, forma e intensidade que seja sentido e
compreendido (ou compreendido e sentido) como justo; se for dema
siado suave será insuficiente, mas se for demasiado severo será con
traproducente.

Esse sentir e compreender como justo o sofrimento da pena em
espécie é que torna dita pena f~rtil, induzindo o autor do crime, isto é,
do fato típico, antijurídico e culpável, a reconhecer, admitir, que des
cumpriu o dever-ser, que fez o que não devia ter feito, sabendo ou po
dendo saber que não devia fazer, e podendo não ter feito e, daí, dispor
se a não tornar a descumprir o dever-ser, o que significa emendar-se.

Tendo presente que a pena em espécie, ou a forma da pena que
se afigura (e assim é admitida) como justa na cominação, com a certeza
de aplicação e execução (justa aplicação e justa execução) estimula o
respeito, a obediência ao preceito da norma, de parte de todos os des
tinatários da mesma norma, o que significa que é fértil, servindo, pois,
à coercibilidade - tendo isso presente, tenhamos também presente que
é na aplicação e, principalmente, na execução que uma forma de pena
mostra o que realmente ela é, só então podendo ela ser, com efeito,
valorada, isto é, submetida a juízo de valor à luz da essência ético-ju
rídica da pena. Para isso, porém, seria preciso escoimá-Ia dos erros e
distorções que tantas vezes a acompanham, na aplicação e, principal
mente, na execução, erros esses e distorções que ficam sendo equivo
cadamente vistos como se fossem características não s6 daquela forma
de pena, mas até da própria pena na sua essência. Mas para isso seria
preciso, preliminarmente. que uma pesquisa desse a conhecer quais os
erros e as distorções que podem ser corrigidos e, ademais, prevenidos,
evitados, e quais, por serem inerentes à falibilidade e contingência hu
manas, poderão ocorrer, ainda que tomadas as precauções adequadas
a preveni-los, evitá-los.

Um desses erros, concernente ao princípio da eqüidade, que é "a
justiça de cada caso particular" (4), procurou-se corrigHo, preveni-lo.
evitá-lo com o princIpio da individualização.

(') Ouatav Radbruch. ruosolla do DlreI.to. !'rad. e preto de L. Cabral de Moncada. 2&. ed., Sio
PaUlo, Saraiva, 1937, pág. $0.
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Com efeito:

A pena em espécie, conforme a cominação, é literalmente igual pa
ra todos os fatos que, por se enquadrarem exatamente na descrição de
algum tipo legal de crime (ou delito), constituem crimes em concreto.

Entretanto, cada crime em concreto só é igual a outro crime em
concreto nos elementos constitutivos daquele tipo de crime, conforme
a descrição legal. Cada crime, pois, é único, diferente de cada um e
todos os demais, não só por causa das circunstâncias, mas também 
e talvez principalmente - porque o crime, fato de conduta, ação huma
na que é, reflete, de vez que nele se projeta, sem prejulzo da liberdade
interior, da liberdade moral, toda a persona\ídade do seu autor {a\i~s,

conforme a concepção dinâmica da personalidade, dita liberdade a inte
gra). Mario Ponzo, que já citei nesta exposição, dedicou especial aten
ção ao estudo das ações humanas como expressões da personalidade
(não conforme a Psicologia do "Behaviorismo", mas no sentido da Filo
sofia da Ação, de Maurice Blondel), dai porque assegura, com autori
dade, Que "ogni singola azione é permeaa daI tutto della personalità" (5).

Conforme a Justiça (genérica), é cominada uma pena para todos
os fatos de conduta que se enquadrem na descrição do tipo legal do
crime; conforme a eqüidade (justiça de cada caso particular), a pena
cominada, ao ser aplicada, deve ser individualizada, isto é, adequada,
ajustada ao criminoso com o seu crime. Em outros termos: ao criminoso,
com sua personalidade proletada no seu crime. é. bem verdade que,
mesmo tomada a precaução de individualização da pena, não raro ocor
rem erros e distorções, principalmente na execução da pena, que são
devidos à falibilidade e à contingência humanas, às deficiências pes
soais ou instrumentais; todavia, essa precaução, em si e por si, contri
bui para Que a pena em espécie (cominada, aplicada, executada) seja
sentida e compreendida como justa, o Que quer dizer não permaneça
estéril, mas sirva à coercibilídade.

Acontece, porém, que a forma de pena de privação da liberdade
- de prisão - não está satisfazendo, continua não satisfazendo.

Quando foi adotada essa forma de pena foi porque se entendeu
oue as formas de pena então em voga não satisfaziam ético-juridica
mente, mas muito ao contrário. Contudo, não se confundiu essência da
Dena com formas de pena.

Quando foi preconizada e adotada a medida de segurança, porém.
ocorreu, como acabamos de ver, essa confusão, tanto assim que se di
fundiu a idéia de Que, dado ° malogro da pena privativa da liberdade

(5' MarLo Ponzo, Cono di Pstcolo&1a. 8econdo te lezlonl dei Prot. M. F.o a cura dei Pror. Lnn
dro Cane8tre~1l. Roma. La Oollardlca. 19~3. pág. 2~.
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- de prisão -, devia a pena desaparecer, em benefício, totalmente, da
medida de segurança. Isso não se verificou, embora adotada a medida
de segurança, porque houve aquele "acordo" a que me referi e que,
nestes ou naqueles termos, é vastamente conhecido.

A medida de segurança, com a sua essência, diversa da da pena,
porque é utilitária, veio resolver, sim, o problema dos autores de fatos
típicos e talvez antijurídicos. porém, não culpáveis, em razão de, por
grave deficiência ou por doença mental, não serem capazes de enten
der ou autodeterminar-se. Tais pessoas, embora tenham praticado um
fato típico e antijurídico, não são delinqüentes propriamente ditos, pois,
com efeito, praticando semelhante fato não cometeram delito (ou crime)
por faltar aí um dos três elementos estruturais do delito, isto é, a culpa
bilidade; por isso, não lhes cabe pena.

O problema permaneceu para os casos de ter sido efetivamente co
metido um delito, eis que presentes no fato os três elementos estrutu
r'lis, isto é tipicidade, antijuridicidade e culpabilidade, quer houvesse de
ser aplicada pena isoladamente, quer houvesse de sê-lo cumulativamente
com medida de segurança (por diminuição da capacidade de entender
e autodeterminar-se, ou por outro motivo legalmente previsto como indi
cador de periculosidade).

Conforme, porém, se pode notar, já há algum tempo, aquela con
fusão entre essência e forma da pena parece que está se diluindo.

Efetivamente:

Por um lado, nota-se a preocupação com o senso de responsabil i
dade do condenado, senso de responsabilidade esse que deve ser esti
mulado, o que, evidentemente, não se coaduna com a essência utilitária
da medida de segurança, mas com a essência ético-jurídica da pena e
sua principal e específica função ético-jurídica, portanto, que é a de
emenda. Sem dúvida, não são esquecidas as funções acessórias ou
coadjuvantes da mesma pena, naqueles casos em que forem necessá
rias para que a função específica se realize. Essas funções acessórias
ou coadjuvantes são a educativa ou reeducativa (incluindo, quando for
o caso, a formação ou treinamento profissional), a terapêutica. a de ajus
tamento ou reajustamento social (sem contar com a de defesa social.
que se realiza implicitamente, à sombra dessas outras).

~ de notar que às vezes se dá muita ênfase à função educativa ou
reeducativa, com dois equivocos. Realmente, fala-se em "pena finalis
ticamente educativa". Ora, a educação ou reeducação não é finalidade,
mas função - função acessória, coadjuvante da função principal, espe
cffica, que é a emenda (como recém eu disse). Além disso, fala-se, ge-
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neralizando, como se todos os condenados precisassem de ser educados
ou reeducados, o que não é verdade, razão por que Jamais foi demons
1rado. Entretanto, é digno de nota que, não raro, se fala em "educação"
(ou "reeducação"), mas o que se descreve é emenda. Quanto às "Re
gras Minimas para o tratamento dos presos", da ONU, nos itens que
definem o "tratamento", não empregam a palavra "educação" (ou "re
educação") nem a palavra "emenda". mas o que está descrito no item
65 é emenda. Vejamos:

"O tratamento dos condenados a pena privativa da liberdade
deve visar a, tanto quanto a duração da pena o permita, susci
tar neles a vontade e as aptidões que, uma vez recuperada a
liberdade, hão de permltir·lhes viver respeitando a lei e, bem
assim, prover às próprias necessidades. Esse tratamento deve
ser de tal natureza que estimule neres o respeito por si pró
prios. e desenvolva o seu senso de responsabilidade."

Com essa preocupação, isto é, de dinamizar a pena, de sorte que
a sua função específica, ético~iur(dica, de emenda, seja exercida e, sem
pre que para isso for necessário e conforme for necessário, se operem
também as funções acessórias, coadjuvantes, utilitárias - com essa
preocupação, é dispensãvel a medida de segurança cumulativa.

Aparece, assim, nítida a distinção entre pena e medida de segu
rança.

Isto é, de um lado, a pena, de essência ético-jurrdica, retributiva
da ação humana que constitui fato típico, antijurídico e culpável - cri
me; de outro lado, a medida de segurança, de essência utilitária, rela
cionada com a periculosidade. modo de ser da personalidade revelado
na prática de um fato típico, antijurídico, embora. porém não culpâvei,
por incapacidade de entendimento ou de autodeterminação.

e: a culpabilidade, que não é mero fenômeno psicológico, mas uma
realidade axiológica - ético-jurídica - que, pois, presente Já e ausente
aqui, impõe a distinção entre pena e medida de segurança.

Restaurada, assim, a noção de pena, pena de essência ético-jurí
dica, retributiva, não estéril, mas fértil, porque bem funcionante, com a
finalidade ético-jurídica de "fazer justiça". e a finalidade utilitária de
"prevenção do delito" (que se desdobra em "prevenção particular ou
individual" e "prevenção geral"), assegura-se a coercibilidade da norma
jurídica penal.

Ao mesmo tempo, pensa-se em outras formas de pena, além da
privativa da liberdade - de prisão. Pensa-se em formas de pena ras·
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tritivas, tão-somente, de liberdade, por meio de normas de conduta ou
obrigações, encargos a cumprir, situação análoga à do condenado em
'3uspensão condicional da pena (isto é, suspensão condicional de exe
cução da pena privativa da liberdade), ou à do liberado condicional.
Pensa-se em formas de pena configuradas por intermitentes privações
da liberdade, como, por exemplo, na experiência que, em um ou outro
pais, já tem sido feita, da denominada "prisão de fim de semana", pois
o condenado passa em liberdade, exercendo as suas atividades usuais,
de segunda a sexta-feira, devendo permanecer sábado e domingo reco
lhido ao estabelecimento penal; não se exclui que essa forma possa
ser combinada com restrição de liberdade, o que ocorrerá se, durante
a semana, estando fora do estabelecimento penal - da prisão - o con
denado esteja submetido a normas de conduta, a obrigações, encargos.
Pensa-se em adotar como penas principais certas formas já adotadas
como penas acessórias, isto é, interdição de certos direitos ou suspen
são do exercício de certos direitos. Pensa-se em dar ênfase à pena
pecuniária.

~ bem de ver que nenhuma forma de pena poderá ser aplicada, se
não estiver previamente cominada, pois contraria o princípio "nulla poe
na sina lege", que, na legislação brasileira, está inscrito no art. 1.9 do
Código Penal.

A critério do legislador, poderão ser cominadas penas dessas di
versas formas. Isto é, conforme a natureza do crime e a sua gravidade
objetiva, poderá ser cominada esta ou aquela forma de pena, isolada
mente, cumulativamente ou alternativamente com outra - tudo como o
legislador entender mais adequado.

Essa possível cominação de formas diversas de penas, conforme a
diversidade da natureza e gravidade objetiva dos crimes, lembra, mulatl.
mutandis, o princípio da individualização.

Oir-se-á que atualmente já são cominadas duas formas diversas de
penas, isto é, privativas da liberdade e pecuniárias, ora isoladamente,
ora cumulativamente, ora alternativamente, e que, além disso. há moda
lidades diversas da forma de penas privativas da liberdade, isto é, re
clusão e detenção para os crimes, e prisão simples para as contraven
ções. Contudo, é preciso admitir que é muito pequena a margem de
lI'ariação, além da predominância, com quase exclusividade, da pena prl
véltiva da liberdade. Além disso, ainda, existe uma idéia, que está tendo
certa aceitação, de reduzir as penas privativas da liberdade a uma só
modalidade, porque, argumenta-se, praticamente tem sido tão difícil, se
não impossível, diferençá-Ias. Segundo essa idéia, parece que não con-
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tam as diferenças quanto às conseqüências jurídicas atribuídas a cada
uma das diversas modalidades.

Pode-se, contudo, prever que estamos nos encaminhando para vir
a ter formas diversas de pena principal, que podem ser assim agrupadas:
privativas da liberdade, em prisão; restritivas de liberdade, com ou sem
recolhimento a prisão; interdit\vas de direitos ou suspensivas do exer
cício de direitos; pecuniárias.

Penas pertencentes a cada um desses grupos podem ser cominadas
autonomamente, mas podem se integrar .num regímen de execução, de
modo semelhante ao que já ocorre, por exemplo, com a restrição de
liberdade do livramento condicional, que constitui a última fase ou etapa,
ou o ultimo estágio do regimen progressivo de execução das penas ini
cialmente privativas da liberdade; ou como, noutro exemplo, a restrição
de liberdade em prisão aberta, que p.pde ser utilizada como pena de
curta duração cominada para delitos leves, alternativamente com pena
privatiVA da liberdade (possibi Iitando, ass'm, melhor individualização já
na aplicação) ou, diversamente, como fase do regímen progressivo de
execução das penas inicialmente privativas da liberdade.

Cada um dos previsíveis grupos de formas de pena pode abranger
modalidades diversas, variações da mesma forma; podem ser feitas com
binações de formas e de modalidades, constituindo regímens; outras va
riações podem provir do modo de efetuar o controle do cumprimento
das normas de conduta, obrigações ou encargos próprios das modali
dades de penas restritivas de liberdade, isto é, como fazer o controle
(ou a observação, ou a supervisão) e qual o órgão que para 'ISSO há
de ser competente.

Não se exclui que, conforme o grau de desenvolvimento dos povos,
sua mentalidade, seu regímen político, e a escala de valores que, como
reflexo disso tudo, o Código Penal proteja, possam ser cominadas outras
formas de pena, além dessas, da hipótese de agrupamento que acabo
de formular.

Para finalizar:

Aquilo a que estamos assistindo é um aparente paradoxo. Isto é: en
quanto a privação da liberdade - em prisão - era a forma de pena
ssnão exclusiva, prevalente, soberana, confundia~se essência e forma da
pena, e se declarava malogro da pena na sua essência, aqui\o que era
conseqüência de erro, desacerto ou distorção concernentes à forma de
pena; depois, quando outras formas de pena começaram a ser adotadas,
começou-se a perceber a identidade essencial da pena permanecendo
através das mutações formais.
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1. A proteção das minorias é realmente um dos problemas básicos da
Sociedade Anônima contemporânea. A questão tem preocupado aos juristas e
legisladores de todos os países, mas torna-se de especial atualidade na presente
conjuntura brasileira, com a renovação da estrutura, empresarial c a necessidade
imperativa de encontrar uma sistemática adequada para permitir a convivência
fecunda, tranqüila e segura de vários grupos numa sociedade anÔnima, na qual
cada um deles desempenha papel próprio e contribui com elementos precisos
no desenvolvimento da companhia. Trata-se de encontrar, pois, fórmula de
equilíbrio de poderes para dar permanência a uma associação ou joint venture,
na qual a minoria tenha a certeza de não perder para o grupo majoritário uma
parte do comando que inicialmente lhe foi atribuída. Conforme o caso, essa
técnica poderá compatibilizar os interesses de detentores de know-how e capi
talistas, de grupos nacionais e estrangeiros, de industriais e financiadores.

2. Até o presente momento, nenhuma solução efetiva existe no sentido de
admitir expressamente a representação da minoria nos órgãos de direção, mes
mo quando tal situação decorre de detenninações estatutárias. O entendimento,
por longo tempo dominante, consistiu em interpretar, amplamente, a soberania
aa Assembléia-Geral, considerando que ela pode, livremente, modificar em qual
quer tempo, desde que com o quonnn legal, qualquer norma estatutária atri
buidora de direitos a minoria. ~ preciso, inicialmente, separar este problema
da tese defendida por alguns que pretendem impor coativamente a representa
ção da minoria nos órgãos executivos. A hipótese de que estamos tratando é
distinta e se refere à validade e ao aspecto vinculatório da cláusula estatutária
que, representando a vontade dos fundadores da empresa ou da maioria quali
ficada aos acionistas num determinado momento, reconheceu à minoria o di
reito de indicar um certo número de diretores ou de membros do Conselho
de Administração.

3. A lei vigente não tratou de modo específico da matéria, embora tivesse
alguns dispositivos que poderiam ser interpretados no sentido de autorizar a
garantia de representação da minoría nos óf!~ãos de comando da empresa.
Assim, embora proibindo o voto plural, o Decreto-Lei n.o 2.627140 admite, ex
pressamente, que os estatutos possam estabelecer iimitações ao número de
votos de cada acionista". Ficou, pois, evidenciada a posição atual do legislador
para:

a) garantir a cada ação ordinária um voto;

b) vedar o voto plural. também chamado voto de direção;
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c) admitir limitação ao número de votos de cada acionista, não poden
do o detentor ou titular de certo volume de ações ultrapassar um
determinado teto no número de votos que lhe são atribuidos (nUmero
de votos inferior ao número de ações).

4. Interpretando o artigo 116 da Lei das Sociedades AnÔnimas, TRAJANO
DE MIRANDA VALVERDE admitiu a representação da minoria na direção.
em virtude de determinação estatutária, apresentando, a respeito, a.s seguinte'i.
(.'Onsiderações:

"Os estatutos devem determinar o número de diretores e estabelecer o
modo de sua nomeação pela assembléia-geral (n.o 6(3).
Prevalecendo o principio majoritário nas resoluções da assembléia-geral
(n.o 450), a escolha dos diretores é feita por maioria de votos dos
acionistas presentes à reunião. Nada impede, entretanto, que os esta·
tutos reservem. no caso de díssidencia, aos acionistas, representando
um certo número de votos, o direito de eleger um ou mais diretores.
Também nada obsta a que os estatutos sufra~em o sistema da repre·
sentação proporcional". (TRAJA..\iO DE MIRANDA VALVERDE, S0
ciedades por ações) 2.& edição, Vot lI, n.o 606, Rio, Forense, 1953.
pág. 285, in fine, e 286).

5. Ocorre, todavia, qoo a doutrina dominante entende que não podem
os estatutos fixar quorum superior ao estabelecido na lei para a reforma esta
tutária. Assim sendo, o direito da minoria - especialmente se possuidora de
menos de um terço das ações - seria platônico e sem qualquer garantia de
continuidade, bastando para infirmá·lo que a maioria modificasse os estatutos.
retirando a prerrogativa atribuída li um grupo de acionistas de eleger um ou
alguns dos membros da diretoria. Diante dessa posição, o problema passou a
não ter solução que assegurasse ao direito estatutárío, criado para a minoria.
um caráter de pennanência sem o qual todo negócio se deteriora e passa a de
pender de elementos subjetivos, como a confiança que deve perdurar entre os
vários grupos de acionistas, sem qualquer sanção legal no caso de modificação
das regras do jogo inicialmente estabelecido.

'3. Nova fórmula que foi engendrada pela prática consistiu na criação de
ações preferenciais com direito a voto, atribuindo-se ao grupo minoritário tais
ações preferenciais. Sabido que as prerrogativas das ações preferenciais somente
podem ser retiradas mediante voto dos seus próprios titulares {arUgo 106 da Lei
(las Sociedades Anônimas) estava, assim, resolvido O problema numa interpre
tação construtiva da norma aplicável ao caso.

7. Suscitou-se, inicialmente, dúvida quanto à possibilidade de se atribuir
direito de voto às ações preferenciais, diante de caráter taxativo do artigo 10
do Decreto-Lei n.o 2.62.7, que limitou a preferência à prioridade na distribuição
<los dividendos mesmo fixos c cumulativos e à prioridade no reembolso do
capital, com ou sem priomio. ou, ainda, à cumulação de ambas as vantagens
Embora a doutrina dominante entenda que a preferencia não pode consistir
em qualquer outra prerrogativa, não temos dúvida em admitir a atribuição de
voto às ações preferenciais, em virtude do que dispõe a lei. Na realidade, o
direito de voto sendo atribuído às ações ordinárias pode, também, ser ~arantido,

a critério dos estatutos, às ações preferencíais, não constituindo. na realidade, tal
hip6tese, uma preferência, mas, táo-somente, a extensão às preferenciais de
direito atribuído às ordinárias, ou seia, uma equiparação, plena, ou parciais,
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das preferenciais às ordinárias para o fim de votar, equiparação, que, de acordo
com os estatutos, pode ser mais ou menos ampla.

A própria lei das sociedades anônimas admite expressamente a existência
de ações preferenciais com direito de voto. Assim, o artigo 9, parágrafo único,
do mencionado diploma, esclarece que:

"A emissão de ações preferenciais sem direito de voto não pode ultra
passar a metade do capital social."

A contrario sensu, a emissão de ações preferenciais com direito de voto
pode ultrapassar a metade do capital social. .

Bxpressamente, esclarece o artigo 81 que:
"Os Estatutos poderão deixar de conferir às ações preferenciais algum
ou alguns dos direitos reconhecidos às ações comuns, inclusive o de
voto."

I\'ão há, pois, dúvida, que, na sistemática da lei vigente, nada impede a
concessão de direito de voto às ações preferenciais e a atribuição aos seus titu
lares do direito de eleger um ou vários membros da diretoria.

8. O problema passa, todavia, a se apresentar com certas peculiaridades
em relação às instituições financeiras, diante do disposto no artigo 1.0 da Lei
n.o 5.710, de 7-10-71, que tem a seguinte redação:

"Art. 1.0 - O artigo 25 da Lei n.o 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25 - As instituições financeiras privadas, exceto as coopera
tivas de credito, constituir-se-ão unicamente sob a forma de socie
dade anônima, devendo a totalidade de seu capital, com direito
a voto, ser representada por ações nominativas.
§ 1.° - Observadas as normas fixadas pelo Conselho :\Ionetário
Nacional, as instituições a que se refere este artigo poderão emitir
até o limite de 50% de seu capital social em ações preferenciais,
nas formas nominativas, e ao portador, sem direito a voto, às
quais não se aplicará o disposto no parágrafo único do art. 81
do Decreto-Lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 1940."

O referido texto legal pode ser interpretado de duas maneiras, ou veda a
emissão de ações preferenciais com direito de voto pelas instituições financeiras
ou, simplesmente, restringe a emissão de ações preferenciais sem voto a 50%
do capital social. Esta última interpretação nos parece a melhor, por se coadunar
com a sistemática adotada pela legislação geral das sociedades anônimas, da
qual o legislador não pretendeu discrepar, no caso.

9. Concluímos, pois, que, mesmo diante da le~islação vigente, nada impe
de que, atribuindo-se a minoria ações preferenciais com direito de voto, possa
ser-lhe assegurado o direito de eleger um ou vários membros da diretoria, não
podendo tar prerrogativa lhe ser retirada pela maioria, pois a alteração dt'
preferência, no caso, dependeria de decisão da própria assembléia dos acionistas
preferenciais.

10. A prática tem admitido tal solução que mereceu ser consagrada em
várias decisões da Junta de Comércio de São Paulo. Segundo fomos informados,
a Junta Comercial da Guanabara e outras de vários Estados ainda têm dúvidas
na matéria e normalmente não registram estatutos que contenham tais cláu
sulas.
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li. A solução da matéria já se encontra no Projeto de Código Civil que a
respeito, fixou norma no art. 1.244 e seu § 1.0, que tem a seguinte redação:

"Art. 1.244 - Os estatutos devem estabelecer:
I - O número de diretores.
fi - O modo de sua substituição e remuneração.
m - O prazo, não superior a seis anos, da gestão de cada diretor,
permitida a reeleição.
IV - As atribuições e os poderes de cada diretor,
§ 1.° - Os estatutos podem estabelecer normas que atribuam a deter
minada classe ou número de ações o direito de eleger um ou mais
membros da diretoria, de modo que assegule nesta a IepIesentaçáO
da minoria,"

12. A solução constante do Projeto de Código Civil já .foi objeto de re
{.'omendação do Simpósio sobre Sociedades Anônimas, realizado em São Paulo,
em 1971, pela Federação e pelo Centro das Indústrias, e do Seminário organi?.a
do nO Rio de Janeiro pelo Instituto dos Advogados Brasileiros, em 1972. Neste
último, o Professor ALFREDO LAMY FILHO propôs a regulamentação das
convenções de voto, nos seguintes termos:

"As convenções de voto funcionam como dispositivos formadores de
maioâas pré-constituídas, tão necessárias à continuidade administrativa
da empresa, e à defesa contra manobras especulativas e "take-overs",
mas obtêm sempre um tratamento contrafeito (para dizer o menos)
por parte dos autores. A origem dessas "reservas mentais" parece ser
a confusão entre voto de cidadão e voto de acionista, a que já nos
referimos, e que atingiu o clímax do Direito francês, com um De
creto-Lei de 31-8-1937, que declarou "nulas e de nenhum efeito, em
suas disposições principais e acessórias, as cláusulas tendo por objeto
ou por efeito a J?rática de atentado ao livre exercício do direito de
voto nas assembleias-gerais"j Como nota Roblot, tratava-se de norma
que ninguém reclamara, e que, embora incluída nos Projetos de Re
forma, terminou sendo deles excluída, ~, sem dúvida, uma das legis
lações que, nessa matéria de voto, "ainda estão na Pré-Hist6ria", A
nosso ver - para não estender o assunto, com risco de sermos levados
a estéreis polêmicas doutrinárias - o modelo a ser seguido, na espé
cie, é o alemão, que, em linhas gerais, no art. 135 reconbece a existên
cia de associaçã,() de acionistas mas proíbe, no art. 136, o contrato em
que o acionista se obrigue a exercer o direito de voto como foi decidido
pela associação, f.'/ou por seus diretores, e bem assim todas as pro
postas desses diretores. Em sentido semelhante, aliás, é o projeto de
AESCARELLI:

"Os pactos e convenções pelos quais vários sócios se obrigam a
seguir, na assembléia, a mesma posição ali a votar segundo a mes
ma diretiva ou se obrigam a proceder à nomeação de um re
presentante comum são válidos quando especificam o con
teúdo do voto que os .contratantes se obrigam a dar ou
{jue o representante COmum deverá dar. Ao contrário, são
inválidos os· pactos com os quais se obrigam os subscrito
res a votar segundo diretiva que venha a ser fixada pela
maioria dos próprios st\bscritores ou se obrigam a nomear
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representante comum ou a não revogar o representante even
tualmente nomeado quando este possa votar segundo sua pró
pria discrição ou segundo diretivas da maioria dos subscritores."

A redação supra, que transcrevemos também pela autoridade do Autor,
constitui sem dúvida boa base para eventual disciplina do assunto
entre nós" (Revista do Instituto dos Advogados Brasileiros, vaI. 17,
pág. 51 e Revista de Direito Mercantil Industrial, Econômico e Finan
ceiro, n.o 7, pág. 145).

Nas suas conclusões, o Seminário do Instituto dos Advogados Brasileiros
entendeu ser recomendável a instituição de uma "administração colegiada obri
gatória, inspirada no modelo anglo-americano, ASSEGURADA A REPRESEN
TAÇÃO DAS MINORIAS ACIONÁRIAS ... , propondo, conseqüentemente, mo
dificações na atual legislação "para admitir, optativamente, a administração
colegiada, com um Consellio de Administração, eleito pela Assembléia-Geral,
ao qual caberia a escolha e destituição dos executivos (modelo an~lo-americano

do Board of Directors, COM REPRESENTAÇÃO DA MINORIA (V. OSCAR
BARRETO FILHO, Seminário sobre a Refonna das Sociedades Anônimas,
in "Revista de Direito Mercantil", já citada, voI. 7, pág. 120).

Por sua vez, a ANBID (Associação Nacional dos Bancos de Investimento),
nas sugestões que apresentou com referência à parte do Código Civil referente
à regulamentação da sociedade anÔnima, considerou feliz a redação do artigo
1.244 e respectivo § 1.0, propondo a extensão da regra para que a mmoria
fosse também representada no Conselho de Administração.

Tal situação comprova a convergência dos meios jurídicos e econÔmicos
do País, no sentido de consagrar de forma imperativa ou, ao menos, simples
mente permissiva a representação das minorias na Diretoria em virtude de
norma estatutária.

13. Enquanto o Projeto de Código Civil não se transforma em lei, parece
nos que seria altamente oportuno que as Juntas de Comércio admitissem ampla
mente e sem restrição a introdução nos Estatutos de cláusula que em nada
prejudica a ordem pública e representa para os interessados um instrumento
de segurança e equilíbrio, permitindo o desenvolvimento harmônico da empresa.

14. Solução análoga foi, aliás, finnada pelo legislador argentino na recente
Lei n.o 19.550, que aeaoa de entrar em vigor e cujo artigo 262 tem a seguinte
redação:

"Art. 262 - Elección por categoria. Cuando existan diversas classes
de acciones el estatuto puede prever que cada una de ellas elija
uno o más directores, a cuy efecto regfamentará le elección.
RemodÓn. La remoción se hará por la asamblea de accionistas dt'
la c1ase, salvo los casos de los arts. 264 y 276."

Cabe, aliás, lembrar que, na Argentina, a praxe também se consolidou
mediante decisões sucessivas das Juntas de Comércio antes de ser transformada
em texto legal. No país vizinho, foi um.a resolução da Inspeção Geral da Justiça
(Inspeccion General de Justicia) que. ainda em 1954, tratou da matéria nos
seguintes termos:

"1.° - La Inspección General de Justicia aI estudiar estatutos de socie
dades anónimas a los fines de la ulterior aprobaci6n por el Poder
Ejecutivo, aceptará cláusulas de acuerdo a las que para la designación
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de los directores que hahrán de componer el directório, en lugar de
la eleceión por el conjunto de los aceionistas reunidos en asamblea
general, corresponde la elección yor grupos de accionistas presentes,
determinados por la c1ase, categona, serie, etc., de las acciones poseídas,
de modo que en cada grupo se practiquem una elección, independien
te para designar un detenninado número de directores.
2.° - En los casos en que se establezca un régimen así de designaciones,
se prescribirá en fonna expresa en el estatuto que la revocaciÓn deI
mandato podrá ser resuelta, bien por eI correspondiente grupo elector
(conferencia a un determinado director), bien por el conjunto de los
accionistas (en asamblea general, en ambos casos), con la salvedad de
que en el segundo supuesto 0010 se podrá resolver la revocación deI
mandato de todos los directores, sin excepeión, y no de director o
directores detenninados."

15. A solução alvitrada tem, aliás, antecedentes válidos em outras legisla
ções. Assim, por exemplo, o Código Suíço das Obrigações dispõe no seu artigo
708 o seguinte:

"Art. 708 - "" " "" .
S'il Y a plusieurs groupes d'actionnaires dont la situation juridique est
différente, les statuts assurent à chacun d'eux l'élection d'un représen
tant au moins dans l'administratioll. De même, les groupes, importants
ont le droit d'être représentés dans un comité constitué au sein du con
seU d"administration.
En voe de protéger les minorités ou certains groupes d'actiommaires,
les statuts peuvent régir différemment le made d'élection."

Verificamos, assim, que a posição do direito suíço é muito próxima daquela
que estamos advogando e que já está merecendo a consagração do Projeto de
Código Civil.

16. Independentemente da decisão do legislador, pensamos que a matéria
pode ter uma regulamentação administrativa, pois, como vimos, a legislaçãO
vigente não impede expressamente que a representação das minorias seja asse
gurada na direção da empresa. No silêncio da lei, e diante da ambigüidade de
alguns textos, surgiu a duvida quanto à possibilidade de tomar intangível uma
disposição estatutária neste sentido, embora a opinião doutrinária também ad~

mita como válida a existência do quorum qualificado especial para modificar
detenninadas nonnas estatutárias (V. a respeito parecer de FERNANOO
RUDGE LEITE, in Revista dos Tribunais, voI. 440, págs. 58 e seguintes).

17. Assim sendo, entendemos que J'á cabe, na matéria, uma decisão de
caráter nonnativo por parte das autorida es competentes, a fim de uniformizar
I) nosso direito na matéria, não permitindo que por mais tempo dependa em
<lUtstâo de tanta importância de interpretações administrativas locais. Poderá,
assim. o Ministério àa Indústria e do Comércio, pelos seus órgãos competentes,
firmar, desde logo, a solução que já está autorizada pela lei vigente e que se
C'xpHcita no Projeto de Código Civil, firmando, em termos definitivos, uma
onentação que já é a dominante no direito pátrio, mas ainda não mereceu ser
acatada por todos os órgãos, ensejando e multiplicando dificuldades burocráticas
c criando uma insegurança para as empresas em vias de crescimento, numa
epoca em que o próprio governo incentiva fusões e incorporações, ou seja, a
concentração em todas as suas fôrmas.



A Disciplina

das Sociedades Comerciais

no Anteprojeto do Código Civil

Pf0ft'~sor ~L\HCIO ;\:-.;nhro h.\CAI\ATO

I - CRITICA À COLOCAÇÃO DA MATÉRIA NUM CÓDIGO CIVIL

O novo Anteprojeto do Código Civil, apresentado em 12 de junho de 1972
ao Sr. Ministro da Justiça pela Comissão encarregada de sua feitura, sob a
supervisão do Prof. MIGUEL REALE, em sua "Parte Especial", tratou no seu
"Livro lI", da chamada "Atividade Negociai", que compreenderá;

Título I - "Do Empresário";

Título II - "Da Sociedade»;

Título III - "Do Estabelecimento";

Título IV - "Dos Institutos Complementares" ("Do Registro do Nome do
Empresário, da Preposição, da Escrituração").

Nas "Diretrizes Fundamentais", introduzindo o Anteprojeto à consideração
do Exm9 Sr. Ministro da Justiça, o Prof. MIGUEL REALE, na parte alusiva
às atividades negociais, afirmou que, aí, a orientação firmada pelo Governo



134 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

foi no sentido da disciplina unitária do Direito das Obrigações nO texto do
Código Civil. Assim é que o primeiro princípio fundamental fixado foi o da
"compreensão do C6digo Civil como lei fundamental do Direito Privado, nele
mantendo, por conseguinte, o Direito das Obrigações, mas sem distinção entre
obrigações civis e mercantis, consoante diretriz prevalente, neste ponto, desde
o Anteprojeto do C6digo das Obrigações de 1941, e reiterada no Projeto de 1965".

Pelo Anteprojeto de 1972, firmou-se a distinção entre sociedade empresária
e sociedade civü, ambas visando à consecução de ufins econômicos" (ao con·
trário das "associações"), sendo que as "sociedades civis" se caracterizam por
não estarem sujeitas ao registro a que se referem os artigos 1.045 e 1.046 do
Anteprojeto.

Bem compreendendo e antevendo a dificuldades de sua empreitada, os
ilustres juristas encarregados da feitura do An~eprojeto esclareceram desde
logo que "verifícou-se, então, que a parte do Anteprojeto relativa às sociedades
anônimas, por se referir apenas aos elementos estruturais dessas entidades, não
prejudica nem exclui a edição de normaS espeC'Íais complementares, consoante
oportunamente se verá, destinadas a atender a situações particulares, insus
cetíveis de serem disciplinadas num Código e até mesmo em leis ordinárias
comuns".

E, mais adiante, complementaram: "Ao legislador civil cabe, porém, ape
nas prever as soluções básicas, cujo complemento muitas vezes extrapola do
âmbito de sua competência."

Confessam-se, de logo, incapazes de abranger toda a vastidão e parti
cularidades dessa parte do Direito Comercial.

Mesmo entendido o Código Civil "como a lei fundamental do Direito
Privado", ainda assim seria correta a inserção de substancial parte do Direito
Comercial num Código Civil?

Apegam-se, geralmente, (}S civilistas, a noções sem dúvida imprecisas e
mesmo ultrapassadas a respeito do objeto do Direito Comercial, para tentar
coarctá~lo no âmbito de um C6digo Civil. A prática virá a demonstrar-lhes,
contudo, e num curto espaço de tempo, que o Direito Comercial tenderá a
alhear-se à sua disciplina legal <Ocivilística", e um sem número de leis extra
vagantes surgirá para "contrariar" a "regra geral" estabelecida ...

Seria hoje o Direito Comercial definível nos moldes em que o definira
CARVALHO DE MENDONÇA como "o complexo de normas que regulam
as relações provenientes da prática de atos de comércio. e os direitos e obri
gações das pessoas que exercem profissionalmente esses atos - os comer
ciantes e seus auxiliares"?

Não estaria mesmo a própria terminologia "Direito Comercial" ultrapassada,
como o ensina LYON-CAEN, que propõe a denominação de "Direito Eco
nômico" para esta disciplina, que seria "o direito das instituições específicas
do regime econômico capitalista"? ];: que, como bem esclareceu o mestre, o
nome "Direito Comercial surgiu porque o "capitalismo comercial" surgiu antes
do "capitalismo industrial".
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Entendido hOje o direito comercial como o "direito das instituições espe
cíficas do regime econômico capitalista", no contexto de uma "Era Tecno
lógica", seria subsumível no Direito Civil tradicional, ou regeria relações de
todo em todo diversas daquelas reguladas pelo Direito Civil?

Não é. com efeito, o Direito Civil, no ensinamento notável do Prof. JEA~
ESCARRA, em seu Manuel de Droit Commercíal, o direito da riqueza adqui
rida, conservada e transmitida hereditariamente, sendo o Direito Comercial ()
direito relativo à produção e à circulação da riqueza? Salientando-se, ainda,
que, em nossos dias, com o intervencionismo do Estado no campo da Economia,
cada vez menos livre e cada vez mais dirigida, torna-se o Direito Comercial
cada dia mais penetrado pelo Direito Público.

E assim conclui JEAN ESCARRA seu ponto de vista: mais (Iue a necessi
sidade de unificação, a tendencia para a absorção do direito comercial pelo
direito público é que prevalece, com seu acentuado caráter internacional, como
o direito da comunidade internacional dos comerciantes. Assim, mais que parti
dário da unificação, apresenta-se cOmo adversário da codificação do direito
comercial: «As leis deveriam ser estabelecidas em fichários, com as fichas em
desuso periodicamente trocadas ... "

Como bem preleciona o emérito WALTER T. ÁLVARES em seu excelente
"Direito Comercial", há cem anos o direito civil era tido, com justo título,
como o "direito comum". Hoje, tal afirmação é temerária, quando o vemos
inteiramente interpenetrado pelo Direito Público. Atualmente, o direito civil
nada mais é que um "direito especial", relativo à propriedade e às pessoas,
constituindo sua "marca valorativa a ligação que tem com o direito de liber
dade" (SAVATIER).

Saliente-se, novamente, que no mundo atual, COm o surgimento da "Era
TecnoI6gica", as instituições, máxime as econômicas e as comerciais, tem so
frido mutação de tal monta, que se chega a admitir venham a causar uma
verdadeira "mutação humana" nos seres sociais que povoam a Terra. Fala-se,
inclusive, no surgimento de uma "nova forma de vida psíquica", tal a influencia
da tecnologia e ao progresso na vida dos homens.

A tecnologia vem impondo a todos os setores novas diretrizes. A colo
cação anterior do tema da autonomia do Direito Comercial refletia, por isso
mesmo, uma "realidade pré-tecnoI6gica".

Não se pode prender-se ao passado, quando hoje se fala na ~comerciali
zação do direito civil", ou se chega a afinnar, como o faz BERLE, que o direito
das sociedades anônimas - "corporation law" - representa potencial Direito
Constitucional.

Trata-se, sem dúvida, como adverte WALTER ÁLVARES, de novas reali
dades, cuja compreensão ainda não se encontra inteiramente assimilada.

O "Research Institute of America" afirmou que, por volta de 1980, o
mundo será tão diferente do que era em 1960, como o mundo de hoje é diferente
do mundo no século XIX.

Em dois séculos, o progresso científico realizou mais que toda a hist6ria
anterior da humanidade!
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Atualmente, o Direito Comercial poderia colocar-se numa das seguintes
posições:

a) como ramo do Direito Econômico;

b) com o novo nome de "Direito Econômico", abrangendo todas as
atividades econômicas;

c) continuar nos moldes do Direito Comercial clássico, limitativo,

A melhor posição, sem dúvida, seria a de conceituar-se o Direito Comercial
como "o ramo do Direito Econômico que disciplina a atividade econômica pri
vatista, repetida com regularidade".

Os autores já tem admitido com certa tranquilidade que o Direito Co
merciaI seja um direito especial, nos quadros do Díreito EconÓmico. Assim é
que LYON-CAEN et RENAUT (Droit Commerciaf., 1, Paris, vrEV) defini·
ram-no como um "direito especial, ramo do direito privado". WALDEMAR
FERREIRA, o grande comercialista brasileiro, definiu-o como "um direito
especial, na essencia, e, no objetivo, direit~ econômica" (Tratado, 1, nQ 1, São
Paulo, 1960). TÚLIO ASCARELLI conceituou-o como "direito especial, e nã\)
excepcional, autônomo, mas nem édireito de ~irculação, nem de intennediação,
nem das empresas" (lntroducion ai Derecho Comercial, nQ 415, Buenos Aires,
1947), RUY DE SOUZA, em seu Direito das Empresas (Belo Horizonte, 1952.),
afirmou ser o Direito Comercial "disciplina autônoma de natureza especial".

"Direito Especial", ensina-nos TULIO ASCARELLI, obra citada, é um
conjunto de normas que regulam uma determinada matéria de acordo com
determinados princípios de caráter geral. já "Direito Excepcional" consistúia
em que, para uma certa classe de pessoas, coisas ou relações jurídicas se
preceituam de modo que não o seriam para as demais pessoas, com refe
rencia a coisas e relações semelhantes, na lição de WINDSCHEID.

Tais direitos especiais seriam naturalmente autônomos, e, dentre eles,
encontramos o Direito Civil, o Direito Comercial etc.

Dentro deste contexto, não há necessidade de que se regulem diferente
mente as obrigações no Direito Comercial e no Direito Civil, mas cumpre que
se determine exatamente qual a área de ação do Direito Comercial, e qual 3.

área de ação do Direito Civil. Cumpre se estabeleça qual o obfeto do direito
comercial, em confronto com o objeto do Direito Civil.

Vimos conceituando o Direito Comercial como um ramo do Direito Eco
nômico; portanto, seu objeto será sempre uma "atividade econômica", uma
"atividade econômica privatistica, repetida com regularidade". Caracteriza-se
sempre por uma mediação cspeculatíva, de forma que quem a pratica encon
tra-se sempre organizado sob a forma de uma "empresa" - ~uer "empresa
individual" - comerciante individual, quer "sociedade comercial - sociedade
empresária, pela nova terminologia.

Assim, sempre que estivermos face a uma empresa - individual ou socie
dade - exercendo atividades econômicas profissionalmente, com regularidade,
repetidamente, estaremos face a um instituto ou instituição de Direito Comer
ciaL
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Quem contrata com a "cmpresa", contudo, pode ser um outro comerciante
(outra empresa), ou pode ser uma pessoa física. Para esta, as regras aplicá
veis seriam de Direito Civil.

Como, todavia, o Direito das Obrigações (contratos e obrigações) é disci
plinado uniformemente, como o processo e procedimento é o mesmo para
ambos os ramos, nenhuma dificuldade prática surgiria.

Aqui, os atos de comércio seriam determinados exclusivamente em razão
de seu objeto, e não haveria necessidade de estabelecer-se a tríplice divisão
dos atos de comércio em "atos de comác:io em razão da forma" (letra de câm
bio, nota promissória), "atos de comércio em razão do objeto" (atos essencial
mente comerciais) e "atos de comércio em razão. da causa" (a compra e venda
para revenda, por exemplo), divisão que consagra" uma ficção jurídica, que,
como toda ficção, é contestável.

Qual a finalidade prática da distinção entre Direito Civil c Direito Comer
cial, pergunta-se, eis que, quanto ao direito das obrigações e ao processo, teriam
ambos tratamento idêntico?

A resposta encontra-se na própria necessidade de sistematização do Direito
e de sua classificação científica, além das responsabilidades de ordem fiscal
e falimentares, além das corporativas, dos comerciantes.

O Direito brasileiro, até aqui, vem-se ressentindo da aplicação das regras
da falência ao devedor civil. ~ que essa diversidade de tratamento tem ensejado
situações embaraçosas e mesmo fraudulentas na prática, pelas naturais difi
culdades de determinar-se a natureza civil ou mercantil de uma dada socie
dade. O novo Código de Processo Civil - Lei n." 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - em seus artigos 748 e seguintes, com o instituto da "decretação da
insolvi'neia" (art. 751), veio pôr fim à tormentosa questão, estendendo prati
camente a "execução coletiva' a todos os devedores, civis e comerciais.

Sintetizando o ponto de vista a respeito da existencia de um direito espe·
cial, com objeto específico e determinado, que ainda se convenciona denomi
nar-se de "Direito Comercial" (perfeitamente distinto e diferenciado do outro
"direito especiaJ" que se denomina "Direito Civil" - que trata das relações não
profissionais que regem as pessoas e a propriedade), cumpre sejam extraídas
as conclusões cabíveis, e seguintes:

19 ) é de impugnar-se que, sob o título de "Atividade NegociaI", sejam
disciplinadas porções substanciais do "Direito Especial" que é o Direito Co
mercial;

29) é de impugnar-se a inclusão do "Código das Obrigações", que contém
tratamento idêntico para as obrigações e contratos, tanto civis quanto comer
ciais, como um dos Livros que compõem a "Parte Especial" do Direito Civil.
O "Direito das Obrigações", por conter matéria comum a ambos os ramos
do Direito, deveria constituir um Código à parte, tal como foi proposto desde
1941 por OROZIMBO :\O~ATO, FILADELFO AZEVEDO e HAHNEMANN
GU[\IARÁES (antes mesmo, em 1857, por TEIXEIRA DE FREITAS), em
1965, com o "Projeto do Código das Obrigações", revisto por uma Comissão
presidida pelo citado OROZIMBO NONATO;
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3~) é de impugnar-se a classificação e diferenciação proposta pela douta
Comissão elaboradora e revisora do novo "Anteprojeto do Oídigo Civil", pre
sidida pelo Plof. MIGUEL REALE, entre "sociedades emiresárias" e "socie
dades civis", baseada apenas no fato de que, embora a sociedade civil" se
destine também a fins econômicos, ao contrário das "associações" - se caracteriza
pelo exercício de atividade não sujeita ao registro a que se referem os artigos
1.045 e 1.046 do Anteprojeto".

A distinção proposta pelo Anteprojeto, data venia, só viria a criar as
dificuldades preliminares de se saber se estamos face a uma sociedade civil ou
comercial, porque na essência ambas visariam a fins econômicos, e, sob a ale
gação simplista de exercerem profissão intelectual, de natureza científica, lite·
rária ou artística" (art. 1. 021, parágrafo único, do Anteprojeto), muitas se
furtariam a registrar se no "Registro das Empresas". Além disso, parece-me, a
distinção do Anteprojeto repousa em dado muito frágil, pois que afinna serem
"empresárias as sociedades que têm por objeto o e.xercício de atividade própria
de empresário sujeito a registro (art. 1.028)~ e civis, as demais" (art. 1.00).
Ocorre que o art. 1.028, a que faz referência o art. 1. 043, nada dizl

Não existe aqui um artigo como o art. 1.108, § 15', do Projeto do Código
das Obrigações, de 1965, que é taxativo:

«Art. 1.108 - Considera-se empresário comercial o que exerce ativi
dade caracterizada no art. 1. 106 e não incluída no preceito do art.
1.107.
J 19 - São pr6prias de emp1'esário comercial;

1 - atividade industrial destinada à produção de bens ou de ser
viços;

Il - atividade intermediária na circulação de bens;

III - atividade de transporte, por terra, água e ar;

N - atividade bancária;

V - atividade seguradora;

VI - outras atividades auxiliares."

Pelo novo Anteprojeto, as sociedades civis, em oposição às sociedades em
presárias, seriam apenas aquelas que, visando a fins econômicos, tivessem por
objeto o exercício de profissão intelectual, de natureza científica, literária ou
artística, além das sociedades rurais e cooperativas. Essa, a meu ver, a única
interpretação aceitáveL Não fornece outro critério o Anteprojeto. E por que
esta distinção? Trata-se, evidentemente, de um critério legal, de direito posi
tivo, e não fundamentado em premissas científicas.

Por que não se dedicar, desde lo~, todo o âmbito da atividade econômica
ao Direito Comercial? ~ justamente o que "imos propondo: todas as sociedade..
que visem a fins econÔmicos serão sociedades comerciais, e disciplinadas por
normas peculiares ao Direito Comercial.

A tendência universal é pelo tratamento unificado de todas as pessoas
jurídicas que atuem no domínio econ6mico. Assim, as leis fiscais, máxime as do
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Imposto de Renda, caminham no sentido de considerar pessoas físicas como
empresas individuais (e, portanto, como pessoas jurídicas), desde que venham
a praticar certos atos por elas enumerados. Assim, o art. 16 do Regulamento
do Imposto de Renda afirma que as empresas individuais ficam e1uiparadas
às pessoas jurídicas; e seu § 1Çl diz quais são as "empresas individuais

"a) as firmas individuais;

b) as pessoas físicas que, em nome individual, explorem habitual
mente e profissionalmente qualquer atividade econômica de natureza
civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda
a terceiros de bens ou serviços, inclusive:

I - a compra e venda de imóveis;

11 - a construção de prédios para revenda ou a incorporação de pré
dios em condomínio ... "

Consoante o direito pátrio, quando uma pessoa física se inscreve sob uma
"firma individuar' no Registro do Comércio, torna-se pessoa jurídica, e deve
registrar-se, em seguida, no "Gadasrro Geral dos Contribuintes" do Ministério
da Fazenda, de acordo com a Lei nQ 4.503, de 30-11-64.

Além disso, não sendo o Registro da firma ou denominação na Junta Co
mercial, até o presente momento (o Anteprojeto consagra outra diretriz, como
veremos adiante), constitutivo da personalidade jurídica, mas meramente de
clarativo, mesmo que uma pessoa física venha a exercer individualmente o
comércio sem providenciar o registro, toma-se comerciante, e, como comer
ciante, é pessoa jurídica, com direitos e obrigações definidos.

Desta forma, as pessoas físicas, desde que exerçam habitualmente, pro
fissionalmente, regularmente, atividades econômicas, transformam-se, desde
logo, e só por isto, em "pessoas jurídicas", mais propriamente, em "empresários
ou empresas individuais".

Por conseguinte, para nós, as únicas pessoas jurídicas de Direito Civil
seriam as "associações' e as "fundações", que se caracterizariam, justamente,
pelo exercício de atividades não econômicas, sem o intuito de lucro_

Il - CONCEITO DE EMPRESÁRIO E SISTEMA DO REGISTRO

O art. 1.027 do Anteprojeto do Código Civil vem a definir o que considera
empresário :

"Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de
serviços."

Desta forma se inicia o Título I ("Do Empresário") do Livro 11 ("Ativi
dade NegociaI") da Parte Especial do Anteprojeto. Tal de.finição é calcada no
art. 1.160 do Projeto do C6digo das Obrigações, de 1965, que, por sua vez,
praticamente copiou o art. 2.082 do C6digo Civil italiano.

O Projeto de 1956 distinguia claramente o "empresário comercial", art.
1.108. enumerando no seu ~ 19 as atividades que considerava próprias do em·
presário comercial.
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o Anteprojeto de 1972, por sua vez, refere-se, simplesmente, a "empre
sário", afinnando, apenas, no parágrafo único do art. 1.007, que

"não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de na
tureza científica, literária ou artística",

e exigindo o seu art. 1.028 que todo empresário, antes de iniciar sua atividade,
deverá inscrever-se no chamado Registro das Empresas da respectiva sede.

Tal Registro, como se percebe, virá substituir o "Registro do Comércio",
feito atualmente nas Juntas Comerciais.

Dessa inscrição no "Registro das Empresas" são dispensados, apenas:

a) o empresário rural (definido' no item I do art. 1.031);

b) o pequeno empresário, tal como definido em decreto, à vista
de certos elementos que a lei fornece (item li do art. 1.031).

Definições de "pequeno empresário" já nos são dadas, quer pelo art. 1.IU
do Projeto do Código das Obrigações, -quer pelo Dec-Lei n? 486, de 1969,
e por seu Regulamento (Dec. nQ 64.56'r, de 22-5-69), dessa forma:

"Considera-se pequeno comerciant~ para efeito da dispensa de escri
turação, a pessoa natural, inscrita no Registro do Comércio, que exer
cer em um s6 estabelecimento atividade artesanal ou outra atividad~

em que predomine o seu próprio trabalho ou de pessoa da família,
e que auferir receita bruta anual não superior a cem vezes o maior
salário-mínimo mensal, vigente no País, e cujo capital efetivamente
empregado no negócio não ultrapassar vinte vezes o valor daquele
salario-mínimo."

Também a nova Lei de Falências - a Lei n9 4.983, de 18-5-66 - dando uma
nOva redação ao art. 141 da Lei de Falência, fornece-nos um conceito de "pe
queno comerciante".

Por outro lado, faculta o Anteprojeto de 1972, em seu art. 1,032, O registro
do Empresário Rural, caso em que ficará equiparado, para todos os efeitos,
aos empresários sujeitos a registro.

:e a adoção, pelo Anteprojeto, do "sistema alemão" para a caracterização
dos comerciantes, possibilitando àqueles que, embora não obrigados ao registro,
possam, todavia, requerê-Io, tomando-se comercíantes: são os "kannkaufleutes"
(''kann'' = podem).

Relativamente aos empresários individuai.s, interpretando-se os artigos do
Anteprojeto de 1972, chega-se à conclusão de que o seu registro ainda continua
"declarativo" da personalidade, e não "constitutivo". :e que, quando define
"empresário", não faz referência, o Anteprojeto, à exigência do registro, e no
art. 1.028 afinna que o empresário deve inscrever-se, "sob as sanções legaís".
Quais sejam essas sanções, o Anteprojeto não esclarece. E o parágrafo único
do art. 1.028 diz que "aplicam-se ao empresário as disposições de lei referentes
a comerciantes ou atividades mercantis". Isto faz supor que o Anteprojeto,
onde diz "empresário", quer dizer "empresário comerciar, adotando aqui o
entendimento de que quem exerce "atividade econÔmica organizada" incide
no campo do Direito Comercial.



JULHO A SETEMBRO DE 1973 141

Se para o "empresário individual", o registro é apenas "declarativo da per
sonalidade", para as sociedades, contudo, como veremos em seguida (art. 1.(46).
o registro tomou-se "constitutivo da personalidade".

Il! - AUTORIZAÇÃO PARA COMERCIAR E SOCIEDADE ENTRE
CÔNJUGES

Quanto à capacidade para exercer atividade de empresario, encontramos
no Anteprojeto duas inovações de monta:

a) o § 29 do art. 1.035, que se refere à autorização para comercÚJr, de
termina expressamente que "a autorização terá efeito de emancipação".

1\,'0 sistema atualmente em vigor, segundo a orientação dominante, a auto
rização para comerciar, em hipótese alguma, se confunde com a emancipação,
sendo a primeira revogável a <lualquer tempo, respeitados os direitos de ter
ceiros.

Inobstante equiparar o § 29 do art. 1.035 a autorização para comerciar
com a "emancipação", ja no seu § 39, contrariando o que afirmara antes, esta
belece que "as autorizações de que tratam este artigo e seu § 2<;1 podem ser
revogadas pelo juiz ... "

b) relativamente à possibilidade da sociedade entre cônjuges, o art.
1.038 afírma que "faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, desde que não
tenham casado no regime de comunhão universal de bens, ou no de separação
obrigatória".

Praticamente proibiu o Anteprojeto (no que fez bem) a sociedade comer
cial entre marido e mulher, pois vedou-a relativamente aos dois principais
regimes de bens.

Atualmente, lavra dissídio jurisprudencial a respeito, e, a título de escla
recimento, sabe-se que a Junta Comereial do Estado de São Paulo admite o
registro de sociedades comerciais entre marido e mulher, ao passo que a Junta
Comercial do Estado da Guanabara, pela Resolução n9 15/68, sÓ admite o
arquivamento de contrato dessas sociedades no caso de os cônjuges se encon
trarem associados a terceiros, quando a cota do marido e da mulher poderá
ser única ou possuírem cotas distintas.

N - TIPOS DE SOCIEDADE E SUA DIFEREi'J"CIAÇAO

O Título II do Livro 11 da Parte Especial, trata, especialmente, "Da So
ciedade".

O seu art. 1.042 fornece a definição de "contrato de sociedade", admitindo
a contribuição de "bens ou serviços" para o exercício da atividade econômica,
aceitando, assim, que a cota de qualquer dos sócios possa ser em "serviços".
Contudo, ao arrolar os diversos tipos de sociedades, não faz referência à "so
ciedade de capital e indústria" como um tipo especial de sociedade.

Admite que possa haver uma sociedade constituída para o exercício de
apenas "um negócio determim-.do".
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Cataloga as sociedades, em seu art. 1.043, em duas categorias:

a) sociedades empresárias - as que têm por objeto o exercicio de
atividade própria de empresário sujeito a registro, fazendo referência
ao art. 1.028. Esse artigo 1.028, contudo, não diz quais sejam essas
"atividades próprias"...

b) sociedades civis: "as demais" ...

Conforme a opinião que manifestamos anteriormente, sociedades civis, para
o Anteprojeto, em oposição às sociedades empresárias, seriam apenas aquelas
que, visando a fins econÔmicos, tenham por objeto o "exercício de profissão
intelectual, de natureza científica, literária ou artística", além das sociedades
~rurais" e das "cooperativas". Esta, a nosso ver, a única interpretação aceitável,
mesmo porque, quando o Anteprojeto se refere a ~empresário", apenas exclui
dessa categoria, dispensando, conseqüentemente, do registro, aqueles que, nos
termos do parágrafo único do art. 1.027, exerçam as profissões acima.

Não fornece outro critério, o Anteprojeto.

Inegavelmente, o Projeto do Código das Obrigações, de 1965, nessa parte,
era mais técnico, pois, em seu art. 1.119 definia as sociedades, e no art. 1. 120
definia as sociedades comerciais:

"Salvo as exceções expressas, consideram-se comerciais as sociedades
que têm por objeto o exercício de atividade própria de empresário
comercial, e civis, as demais."

Sendo certo que seu art. 1.108 conceituava, taxativamente, as "atividades
próprias de empresário comercia]", o que nâo faz o Anteprojeto atual.

Diz o parágrafo único do art. 1.043 do Anteprojeto do Código Civil que,
"independentemente de seu objeto, consideram-se empresárias as sociedades por
ações, e civis as cooperativaS'.

Faculta o art. 1.044 do citado Anteprojeto que as sociedades civis se
constituam de conformidadE' com qualquer dos tipos de sociedades empresárias.

E possibilita o seu art. 1.045 à sociecWde rural, à semelhança do que con
cedeu ao "empresário rural", E' constituída de acordo com um dos tipos de socie~

dades empresárias, requerer sua inscrição no "Registro das Empresas", caso
em que ficará equiparada, para todos os efeitos, às sociedades empresárias.

v - REGISTRO CO~STITUTIVO DA PERSONALIDADE

Inovação da maior importância encontra·se no art. 1.046 do Anteprojeto:

"A sociedade adquirE' personalidade jurídica com a inscrição, no re
~istro pr~prio E' na forma da lei, dos seus atos constitutivos (arts. 44
e 1.028). >

Acolhe-se, aqui, indubitavelmente, a doutrina que entende ser o registro
da socíedade "constitutivo da personalidade", isto é, até antes do registro, a
sociedades comercial nào .pOSSlIl existencia jurídica, sendo considerada "mera
sociedade de fato".
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Estudando a legislação atualmente em vigor, ~ntendemos alhures que, pela
lei vigente, o registro das sociedades comerciais' é "declarativo da personali
dade", e não "constitutivo",

Assim fundamentamos a opinião:

Pelo fato de que o Código Comercial de 1850 não tivesse trazido noção
clara e definida relativamente à personalidade jurídica das sociedades comer
ciais, lavrou dissídio entre os autores: alguns, como TEIXEIRA DE FREITAS,
CARLOS DE CARVALHO e CARVALHO DE MENDONÇA, admitiram a
personalidade jurídica das sociedades mercantis; outros, como RIBAS, LACER
DA DE ALMEIDA, REINALDO PORCHAT, não a admitiam.

Nosso Código Civil de 1916 veio colocar fim na controvérsia, dispondo,
expressamente, em seu art. 16:

"Art. 16 - São pessoas jurídicas de direito privado:

I - as sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literá
rias, as associações de utilidade pública e as fundações;

11 - as sociedades mercantis."

Completando a noção da personalidade jurídica das sociedades comerciais,
o Código Civil, em seu art. 18, na Seção relativa ao "Registro Civil das Pessoas
Jurídicas", determinou que:

"Art. 18 - Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito
privado com a inscrição dos seus contratos, atos constitutivos, esta
tutos ou compromissos no seu registro peculiar, regulado por lei espe
cial, ou com a autorização ou aprovação do Governo, quando precisa,"

Ora, face a este artigo, devemos entender que também se aplica às socie
dades comerciais?

Não obstante as múltiplas opiniões em contrário, dentre essas as dos reno
mados WALTER T. ÁLVA~ES e RUBENS REQUIÃO, os quais são de parecer
que tal artigo se aplica, também, às sociedades comerciais, ficamos com a opi
nião, contrária, de que tal artigo 18 só se refere às sociedades e associações
l'ivis, mesmo porque o título da Seção é, como vimos, "Do Registro Civil das
Pessoas Jurídicas".

Além do mais, o § 19 do art, 16 afirma, peremptoriamente, que:

"f 19 - As sociedades mencionadas no n9 I só se poderão constituir
por escrito, lançado na registro geral (art. 20. § 29 ), e reger-se-ão pelo
disposto a seu respeito neste Código, Parte Especial."

Enquanto o parágrafo 2Çl do art. 16 estabelece:

"f 2(1 - As sociedades mercantis continuarão a reger-se pelo estatuído
nas leis comerciais."

Tal distinção é de fundamental importância, porque, como se viu, as socie
dades civis só adquirem a personalidade jurídica pelo registro de seus atos
constitutivos no registro próprio, e, pois, para elas, o registro é constitutivo da
personalidade.
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E quanto às sociedades comerciais?

Se se entender que o seu registro seja constitutivo, as sociedades comer
ciais só adquirirão perSGnalidade jurídica quando regularmente inscritas e re
gistradas no Registro do Comércio, e, de.~sa forma, as sociedndes comerciais
irregulares não seriam dotadas de personalidade jurídica. Ao contrário, se o
registro for "declarativo da personalidade", as sociedades comerciais, assim
como os comerciantes individuais, adquirem a pel"sonalidade jurídica pelo "exer
cício habitual da mercancia", e, pois, as "sociedades irregulares" também serão
dotadas de personalidade jurídica.

RUBENS REQUIÃO, fiel ao entendimento inicial de que o registro na
Junta Comercial é constitutivo da personalidade jurídica das sociedades comer
ciais, nega, em conseqüencia, a personalidade jurídica às sociedades não regis
tradas, que são as "sociedades irregulares ou de fato". Fica com o emérito PE
DRO LESSA, quando este afirma que "a sociedade irregular é menos que a
sociedade regular e mais que a comunhão de bens, tomada essa expres.>ão em
sentido restrito""

Já WALTER T. ÁLVARES, em determinado momento de seu Direito Co
mercial, diz, 1?,artindo da constatação da existencia real das "sociedades de fato
ou irregulares " que o "registro ou arquivamento de atos constitutivos, no Brasil,
tem função declarativa, e não constitutiva, isto é, a sociedade, para existir, não
precisa de arquivamento dos atos, ainda que só por este ;meio ela se torne re
gular. O elemento que determina a irregularidade da sociedade é somente a
falta de seu registro, donde a falta deste requisito não invalida a constituição
da sociedade".

Mais adiante, contudo, à página 262, faz uma afirmação que parece con-
traditória com o ponto de vista anterior, pois ensina:

..A capacidade jurídica só surge desde que a pessoa jurídica se cons
titua legalmente e, ainda mais, seja reconhecida, quando isto for ne·
cessário, segundo a lei, t', com efeito, o Código Civil é expresso, no
art. 18 ... "

E, mais além:

"f\'o caso das sociedades comerciais, que são pessoas jurídicas, a capa
cidade jurídica fica, assim, a depender do arquivamento dos atos cons
titutivos na Junta Comercial, na forma da lei de regencia" (Lei nú
mero 4.276/65)."

As pessoas ;urídicas, como sabemos, são seres criados pela vontade humana,
dotadas de existencia real e de personalidade jurídica, tal como as pessoas físicas.
Seu modo de constituição pode variar ou por contrato entre pessoas, ou por
uma lei, mas é sempre a mente humana que as idealiza.

CLOVIS BEVILÁCQUA definiu dessa forma a pessoa jurídica:

"Uma realidade social, uma formação orgànica investida de direito
pela ordem jurídica."
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11:, pois, uma "realidade objetiva" (BE5EBER, GIERKE), um organismo
que passa a ter existência própria, distinta da de seus membros, sendo pessoas
reais, dotadas de uma real vontade coletiva.

Aceitamos, dessa forma, as conclusões extraídas por \VALTER ÁLVARES:

a) a pessoa jurídica é reconhecida pelo direito positivo brasileiro;

b) a pessoa jurídica acolhida pelo direito brasileiro é uma realidade
social, uma formação orgànica investida de direitos (CLOVIS);

c) com vontade real, distinta da de seus membros.

A qualidade de comerciante, segundo o espírito e a letra do Código Co
merciaI, é adquirida pela "prática habitual da mercancia" (art. 4Q ).

A Lei Comercial não se limita a reconhecer a existência das sociedades co
mercíais irregulares: presume-a, muitas vezes, e faculta a terceiros, por todos os
gêneros de provas, provar a sua existl~ncia,

Diz a respeito, o art. 304 do Código Comercial:

"Art. 304 - ... a existencia da sociedade, quando por parte dos sócios
se não apresenta instrumento, pode provar-se por todos os gêneros de
prova admitidos em comércio, e até por presunções fundadas em fatos
de que existe ou existiu sociedade."

E o art. 305 do mesmo Código Comercial diz:

"Ar!. 305 - Presume-se que existe ou existiu sociedade, sempre que al
guém exercita atos próprios de sociedade, e que regularmente se não
costumam praticar sem a qualidade socia!."

Arrola o artigo, em seguida, alguns desses atos.

A própria Lei de Falências, posterior ao Código Civil - Decreto-Lei
nQ 7.661/45 - admite, expressamente, a decretação da faIencia da sociedade
comercial em que nem ao menos exista o contrato social (art. 89, IH); e sabemos
que a falência, pela Lei brasileira, só pode ser decretada contra comerciantes 
individuais, ou reunidos em sociedade.

Tais fatos são por demais bastantes para se entender que as sociedades
comerciais não necessitam inscrever regularmente seus atos constitutivos no Re
gistro do Comércio para adquirirem personalidade jurídica, sendo o seu registro,
pois, meramente declarativo da personalidade, transformando-as, apenas, em "so
ciedades regulares", nos termos das leis comerciais.

Regulares seriam, pois, as sociedades comerciais que, contratadas por escri
to, tem o instrumento (atos constitutivos) de constituição arquivados no Hegistro
do Comércio, a cargo das Juntas Comerciais.

As demais seriam "sociedades irregulares".

VI - A CLASSIFICAÇÃO DAS SOCIEDADES, NO ANTEPROJETO

As sociedades são classificadas, pelo Anteprojeto de 1972, em:

A) Sociedades não-personifícadas:

a) Sociedade em comum;
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b) Sociedade em conta de participação.

B) Sociedades personificadas:

a) Sociedades simples;

b) Sociedade em nome coletivo;

c) Sociedade limitada;

rI) Sociedade em comandita simples;

e) Sociedade anônima;

f) Sociedade em comandita por ações;

g) Sociedade cooperativa.

Os Capítulos subseqüentes tratam:

a) das sociedades ligadas;

b) da liquidação das sociedades;

c) da transformação, incorporação e fusão das sociedades;

d) das sociedades dependentes de autorização.

Não foram acolhidas, como um tipo especial de sociedade, as sociedades de
capital e indústria.

Pelo Anteprojeto, as sociedades em comum são aquelas sociedades irregu
lares ou de fato, isto é, aquelas sociedades que ainda não tiveram inscritos re
gularmente os atos constitutivos, mas já funcionam. Exceto as "sociedades anô
nimas em organização", que são disciplinadas de modo específico.

Dispõe o art. 1.049 do Anteprojeto que

"os bens de dívidas sociais constituem patrimônio especial de que os
sócios são titulares em comum."

A responsabilidade dos sócios é solidária e ilimitada (art. 1. 051) .

O Projeto do Código das Obrigações, de 1965, já previa essas "sociedades
em comum" (art. 1.123).

VII - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS NAS SOCIEDADES SIMPLES

O Capítulo I do Subtítulo II - "Das Sociedades Personificadas" - trata da
"Sociedade Simples".

De interesse, o disposto no seu art. 1.060, que estabelece:

"As modificações do contrato social que tenham por objeto matéria
indicada no art. 1. 058 dependem do consentimento de todos os sócios."

l! disposição idêntica à do art. 1 .136 do Projeto do Código das Obrigações,
de 1965. Contraria-se, aqui, a regra geral estabelecida pelo Código Comercial,
em seus artigos 331 e 486, qual seja a da decisão por maioria de votos, compu
tados os votos pelo quinhão social de cada um.

De forma que, em se tratando de "sociedades simples", a modificação, por
exemplo, no próprio capital social, depende do consentimento de todos os sócios.
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o Anteprojeto preceitua, entretanto, que:

"Quando, por lei ou pelo contrato social, competir aos sonos decidir
sobre os negócios da sociedade. as deliberações serão tomadas por
maioria de votos, contados segundo o valor das cotas de cada um"
(art. 1. 071) e que, "para formaç'ão da maioria absoluta, são necessários
votos correspondentes a mais da metade do capital" ( § 19 do art. 1.071 \.

V111 - OS EXCESSOS DOS AD:\fli\'ISTlUDORES RELATlVA:\IE:'\TE A
TERCEIROS

O art. 1.076, parágrafo único, fixa as hipóteses em que o excesso por parte
dos administradores pode ser oposto a terceiros:

a) se a limitação de poderes estin'r inscrita ou averbada no registro
próprio da sociedade;

b) provando-se que cra conhecida do terceiro;

c) tratando-se de operação evidentemente estranha aos negócios da
sociedade,

Disposição identica à do art. 1,152, parágrafo tmico, do Projeto do Código
das Obrigações, de 1965, e que, em parte, i/lOca sobre o Código Comercial, pois
que este apenas admitia a oposição a terceiros dos abusos praticados pelo ge
rente quando praticasse operações estranhas aos negócios da sociedade (arts.
316 e 33 do Código Comercial).

IX - A DELEGAÇÃO DO USO DA FIH:\fA

O art. 1. 079 do Anteprojeto de 1972 preceitua que:

"Ao administrador é vedado fazer-se substituir no exercício de snas
funções, .. "

O art. 1.121, § 19, do Anteprojeto, que cuida das sociedades limitados,
permite apenas (lue o contrato admita administradores estranhos à sociedade.

Não se aceitou a regra vigente do art. 1:3 da atual Lei das Sociedades por
Cotas de Responsabilidade Limitada - Lei n'·' 3.708, de 1919 - (lue disp(~)l':

"É lícito aos gerentes delegar o uso da firma, somente quando lJ cem
trato não contiver cláusula que se oponha a es~a delegação."

E, mesmo que haja disposição expressa, no contrato, vedando a dele,gação,
tal cláusula não é considerada nula ou ineficaz, mas apenas sujeita o sócio que
fizer a delegação à responsabilidade pelas obrigações contraídas pelo sll!Jstitlltu
(é O que dispõe a parte final do art. 13 da Lei n9 3.708/1919),

Como ensina EC:\ÁPIO BORGES, tal cldcgaçâo não se confunde com o
mandato: da mesma forma que o gerente contratual não é o mandatúrio da so
ciedade, mas órgão de representação legal - atra"ps e por meio do (lua! a socie
dade se exterioriza e pratica, no àmbito do seu objeto social, todos os atos jurí
dicos que pode praticar uma pessoa física plenamente capaz - o gerl'lltt--dl'le
gado, que substitui o delegante em todas as suas funções, atribuiçôes e ('ltcargos,
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n:u e (lm mandatário nem do delegante nem da sociedade, mas, através da de
!l'gaçào, assume, com o lugar do delegante. as funções de órgão da socíedade no
uso de cuja firma ou gerencía foi delegado".

Trata-se de originalidade das sociedades por cotas de responsabilidade limi
tada, pois que mesmo a Lei das Sociedades Anônimas não admite a delegação
de funções dos diretores (podem apenas constituir mandatários ou procurado
res: art. 116, § 5<1).

A delegação de poderes, que pode ser da maior inconveniência para os só
cios, tem sido bastante criticada, razão pela qual foi suprimida expressamente
pelo AnteprOjeto.

X - A CONSAGRAÇÃO DO BENEFICIO DE ORDEM

O art. 1.085 do Anteprojeto. dispondo que:

"os bens particulares dos sócios não p'odem ser executados por dívidas
da s00iedade, senão depois de ~xecutados os bens sociais",

consagra o denominado Benefício de Ordem. que já era previsto pelo art. 350 do
velho Código Comercial.

O art. 1.OSl do Anteprojeto. todavia, estabelece lima exceção ao princípio,
ao dispor que, no caso da "sociedade em comum", o sócio que tratou pela socie
dade em relação a terceiros ficará excluído de tal benefício, podendo ver seus
bens particulares executados desde logo.

XI - O XOVO SOCIO E AS DIVIDAS AJ\TERIORES A ADMISSÃO

O sócio admitido em sociedade já constituída não se exime das dívidas
sociais anteriores à admissão. Tal o princípio consagrado pelo art. 1.086 do
Anteprojeto, que veio pôr fim à velha controvérsia. É que, invocando o art. 329
do Código Comercial, CARVALHO DE MENDONÇA entendia que "o ponto
de partida para a responsabilidade do novo sócio é o da sua admissão", tendo
ao seu lado o magistério de CU:"JHA GONÇALVES.

Em sentido contrário, todavia, figuram as opiniões de BENTO DE FARIA,
do Projeto INGLf:S DE SOUZA, do Projeto de FLORf:NCIO DE ABREU,
Projeto do Código das Obrigações, de 1965, art. 1.162, e o ensinamento de
HUBENS REQUIAO, dentre outros.

O novo sócio, ao ingressar na sociedade já constituída, deve ponderar sobre
todas as vantagens e riscos do ato que irá realizar.

Há de perquirir sobre o ativo e o passivo da sociedade, pesar os riscos que
ini assumir com o seu ingresso. Gozará dos enefídos e reflexos financeiros dos
negócios realizados anteriormente; é justo, pois, que se sujeite também aos res
pectivos riscos.

XII - A LIQUIDAÇÃO JUDICIAL DA COTA DO SóCIO DEVEUOrl

. O art. 1. 087, parágrafo único, introollz em nosso direito. expressamf'Jlk, a
!aculdade de o credor particular do sór'!" "re<lll''TI'1 [, 1itluida\'ào da I ()I:l d,)
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devedor, cujo valor, apurado na forma do art. 1.092, será depositado em di
nheiro, no Juízo da Execução, até três meses após a liquidação".

:E: a chamada "líquidação judicial da cota do sócio devedor pelo seu credor
particular", assunto que tem merecido a atenção dos juristas, e cuja solução é
agora expressamente consagrada em dispositivo legal. Igualmente, o Projeto do
Código das Obrigações, art. 1.163, previa dispositivo idêntico.

XIII - A LIQUIDAÇÃO DA COTA EM CASO DE MORTE DO SOCIO

O art. 1.089 do Anteprojeto determina a liquidação da cota do sócio no
caso de sua morte, salvo se;

1 o contrato dispuser diferentemente;

2 os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade;

3 por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio
falecido.

Tais disposições, hoje tranqüilamente aceitas em nosso direito, vêm con
trariar o disposto no art. 335, 49, do vetusto Código Comercial, que previa a
dissoltlção das sociedades "pela morte de um dos sócios, salvo convenção em
contrário a respeito, dos que sobreviverem",

XN - A RESPONSABILIDADE EM CASO DE RETIRADA DOS SOCIOS

O art. 1.090 do Anteprojeto disciplina que qual(!uer sócio pode retirar-s~'

da sociedade. Se de prazo indeterminado, mediante notificação aos demai, 'I'.

cios, com antecedencia mínima de dois meses; se de prazo determlllado, PIO
vando judicialmente justa causa.

O n!lor de Slla cota será calculado com base na situação patrimonial e!.l
sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado
(art. 1.092). sofrendo O capital social a correspondente redução, salvo se os
demais sócios suprimem o valor da cota (~ 19 do art 1.(92).

Sua retirada, exclusão ou morte não exime. Ou a seus herdeiros da resnon
~abilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada :l

resolução da sociedade (art. 1.093). O Código Comercial, no art. 339, trazia
dispositivo semelhante.

Também a Lei de Fah~ncias, art. 59, parágrafo único, dispõe <Iue os sócios
de responsabilidade solidária que, há menos de dois anos, se tenham despedido
da sociedade, não são considerados falidos, mas ficam sujeitos aos demais efeitos
jurídicos que a sentença declaratória produzir em relação à sociedade falida. Sell
patrimônio é também arrecadado juntamente com os dos sócios remanescentes
Isto. todavia. não ocorrerá se:

(/) os credores da sociedade tiverem consentido expressamente na [l'

tirada;

b) os credores tiverem novado a dívida;
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c) os credores tiverem continuado a negociar com a sociedade, depo
sitando confiança em seu crédito,

De nada vale, pois, em relação a terceiros, cláusula contratual que desonere
de imediato o credor que se retira,

xv - OS ~10DOS DE DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE

Os modos de dissolução da sociedade encontram-se previstos no art. 1.094
do Anteprojeto, salientando-se, pela inovação, o disposto no item IV:

"A falta de pllll'alidade de sócios, não reconstituída no prazo de seis
meses,"

Aqui .~c permite expressamente possa urna sociedade sobreviver com apenas
1I1n sócio, desde que, no prazo de seis meses, seja reconstituída a pluralidade de
sócios.

Relativamente à possibilidade de existéncia da sociedade unipessoal, deve
esclarecer-se que, atualmente, não é mais incontroverso o princípio de que as
sociedadc.~ devem constituir-se de, no mínimo, duas pessoas. No Brasil, inclusive,
leis e'~lweiais tl\m criado sociedades desse tipo, corno a NOVACAP, a
ELETROBRÁS, até recentemente, quando t~ra contituída apenas de capital pú
blico da União.

Além disso, a Lei da Sociedades Anônímas, no seu art. 137, letra d, permite
a existl'ncia da sociedade com um só acionista, desde que o número legal seja
completado até à segunda assembléia-geral {lrdínária.

Tal dispositivo se aplica a todos os tipos de sociedades previstos no Ante
projete, (o do art. 1. 094, item IV), exceto para as sociedades anônimas, que
possuem no art. 1.275, item IV, dispositivo próprio, idêntico ao da atual Lei
da.~ Sociedades Anônimas. em seu art. 137, letra d.

Os modos ele dissolllçeio das sociedades são:

li) de pleno direito (art. 1.094);

lJ) judicial (art. 1.(95),

Também a liquidação pode ser judicial ou extra;udicial, modalidades já
tradicionalmente consagradas em nosso Direito.

Inovação, já prevista no Projeto do Código das Obrigações, de 1965 - ar
tígo 1.174 - é a possibilidildc conferida ao Ministério PúbIíco de promover a
imediata liqrddaçtio judicial da sociedade riOS casos em que ocorrer a "extinção.
1Ja fornw da lei, de autorização para funcionar" (art. 1. 098), caso os adminis
tradores não o tenham feito nos trinta dias seguintes à extinção da autorização.

Estas, as principaís observações que nos ocorreram respectivamente ao novo
tratamento das sociedades comerciais no Anteprojeto do Código Civil de 1972.

Dispensamo-nos. nesta oportunidade, de tecer comentários ao tratamento
conferido pelo Anteprojeto a cada um dos tipos peculiares de sociedades, por
iá estar demasiado alongado o presente estudo.



Desembargador DoMINGOS SÁVIO BRANDÃo LIMA

1. - ANTECEDENTES HISTúRICOS

A procuração em causa própria é a mais brilhante evidência da capa
cidade inventiva dos romanos e sua renomada habilidade no terreno
jurídico.

Não obstante imprimirem ao seu direito urna estabilida«e indispen
sável à segurança das relações jurídicas e sociais, jamais permitiram que
ela se transformasse em estagnação, criando obstáculos ao seu incessante
progresso. "Pode afirmar-se - comenta SICHES (1) - que urna das preo
cupações mais importantes na elaboração da ordem jurídica consiste em
harmonizar a necessidade de certeza e segurança, de urna parte, e a neces
sidade de evolução, por outra parte". Nisso os romanos foram mestres.
Quando os negócios do dominus se avolumaram, surgiu o procurator; quan
do as guerras púnicas exigiram enormes concentrações de recursos huma·
nos, aperfeiçoaram o mandatum; quando o desenvolvimento do comércio

(0. Esta parte constitui O terceiro capitulo do estudo intitula.do "Origem e Evolução da Pro
curação em Causa Própria", em preparo;

(1) SICHES, Luís Recasens - "Nueva Fllosofla de la Interpretación dei Derecho" - México 
Pondo de Cultura Económlca - 1956 - pág. 24;
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juridico e as necessidades práticas reclamaram que se pudesse dispor dos
créditos como os demais bens que compõem o patrimônio e quando o
principio da representação pessoal no procedimento civil se tornou incon
veniente, criaram, remodelaram e se utilizaram de diversos processos para
conseguir atenuá-los, chegando à cessão de créditos e à admissão da repre
sentação processual.

Os romanos não perscrutavam a vida como algo racional, senão como
pura realidade. O direito nasce da vida humana e social e sua destinação
é essa mesma vida humana e social, devendo refletir as caracteristicas dessa
vida humana. Em conseqüência, a essência do direito para eles adquiria
realidade, não pela virtude exclusiva de regras abstratas, mas, pela ação
de seres humanos concretos, consistia não em sobrepor-se a ela, mas em
irmanar-se plenamente à própria vida. Sua suprema aspiração não era
enclausurar o direito na rigidez de uma lógica fria e dogmática, senão
tornar possível o conúbio da racionalização com as necessidades práticas
do povo, aplicar o remédio certo ao mal diagnosticado. Acreditavam eles
que "uma norma jurídica é um pedaço de vida humana objetivada, que
na medida em que esteja vigendo é revivida de modo atual pelas pessoas
que a cumprem e pelas que a aplicam, que ao ser revivida deve experi
mentar modificações para ajustar-se às novas realidades em que é revivida
e para as quais é revivida" (2).

"O jurista romano - pontifica IGLESIAS (3) - revela o jus, cujas
raízes profundas se encontram na própria realidade, nas entranhas mesmas
das coisas. O jurista arranca do ius seu sentido último, e torna consciente
o que aos demais - no povo"":"" é inconsciente. Contudo, a capacidade do
jurista sofre limitações não apenas próprias e naturais, mas ainda marcadas
desde fora. Assim, há de desenvolver o sistema sem afastar-se de uma linha
lógica". Tudo isso porque, evidencia BIONDI (4), "o jurista romano não
é o homem de ciência que medita e elabora sistemas e doutrinas, que
escreve volumes nutridos de sabedoria e erudição, mas apenas o prudens,
que em contacto com a vida, com aguda percepção e incomparável prudên
cia, logra satisfazer as necessidades sociais no âmbito do direito". Foi obe·
decendo a essa lógica, com aquela reconhecida habilidade diplomática em
conciliar o imutável com o mutável, sem contrariar a norma geral, que
eles, diante do rigorismo formalista de seu direito, deram uma solução
realista ao problema da personalização das relações obrigacionais, criando
a procuratio in rem suam ou o mandatum in rem propriam.

A procuratio in rem suam surgiu do fato de que os direitos de crédito,
sendo intransmissíveis, não eram irrenunciáveis. A nomeação de um pro
curador em causa .própria, com o encargo de reter para si próprio os pro
veitos obtidos na execução do mandato, importa em renúncia aos direitos
e vantagens conseguidos no desempenho do contrato. Este era o procedi.

12) SICHES. Luis Recaaens - ob. clt. - pág. 269;

(3) IGLESIAS. Juan - "Estudlo.s Romanos de Derecho e Hlstorla" - Barcelona - Edtclones
Arlel - 1952 - pág. 22;

\4~ BIONDI, Blondo - "Arte y Clencla dei Derecho" - Barcelona - EdlctonMl Arlel - 1933
- pág 41;
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menta principal que se empregava para ceder um crédito, caso não se
quisesse ou não se pudesse usar da novação.

2. - A TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇõES E SEUS PROCEDIMENTOS

Poderá um credor transferir seus direitos de crédito a um terceiro,
que se torne credor em seu lugar? ..

Em nosso direito, onde o patrimônio pode conceituar-se como "o
conjunto de relações jurídicas pertencentes a uma pessoa", o crédito é
considerado como uma das parcelas deste patrimônio, um valor econômico
negociável ou transmissível como qualquer outro bem, na mesma forma
como se transmitem as coisas corpóreas, a indagação perderia seu sentido.
merecendo uma resposta afirmativa.

No antigo Direito romano, os jurisconsultos teriam uma resposta nega
tiva. Um crédito não poderia ser alienado como a propriedade das coisas
corpóreas, sendo inaplicáveis ao direito de obrigações os procedimentos
comuns à transmissão do direito de propriedade, por causa do liame estri
tamente pessoal que o caracterizava. Por isso, não poderia ceder-se ou trans
mitir-se de uma pessoa para outra, a não ser por meio de sucessão universal.

Naquela época, a obrigação não possuía um conceito semelhante ao
hodierno, sendo muito lenta sua evolução até nossos dias.

Ensina-nos BIONDI (5) que "obligatio não quer dizer dever, para o
qual os romanos se serviam de oportere ou debere, nem tão pouco respon
sabilidade. A palavra moderna obrigação implica o conceito de dever e,
não obstante, a assonância não expressa, absolutamente, a idéia ínsita
no vocábulo obrigação. Esta não signüica mais do que vínculo, liame. Trans
portada à esfera jurídica, conserva o mesmo signüicado: denota sempre vín
culo ou liame, que em princípio tem como objeto a pessoa no sentido físico e
material. Ainda hoje, como no linguajar romano, fala-se de pessoa obrigada
no sentido de pessoa vinculada. O vínculo tem uma finalidade bem precisa,
a saber, o cumprimento de uma determinada prestação. A idéia do vínculo
não exclui a liberdade nem supõe em si sujeição. A idéia da finalidade está
condensada no prefixo, ob. Não é, portanto, como a servitus, uma situação
estãtica ou permanente, mas finallstica, enquanto tende a obter uma deter·
minada prestação".

"Pactuada a obrigação judicial ou extrajudicial - manifesta-se VON
MAYR (6) - é indubitável que o credor só abre crédito ao vendedor me·
diante uma certa garantia. A simples obrigação não encerra o poder de
constranger a efetuar a prestação, nem engendra por si mesma um senho
rio sobre a pessoa ou o patrimônio do devedor. Para que tivesse plena
eficácia, era necessário que concorresse com ela uma responsabilidade pes
soal ou real que o credor pudesse fazer valer caso não fosse cumprida a dívi
da. Na dívida delitual não se nos mostra muito clara esta distinção entre
débito e responsabilidade, porque o débito sempre faz nascer a responsabili.

{5) BIONDI, Blondo - ob. clt. - pago 104-5;

(6) VON MAYR. Robert - "Hlstorla dei Derecho Romano" - Barcelona - EditorIal Labor
- 1926 - 1/196;
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dade ao mesmo tempo que a culpa, Mas nem por isso deixa de existir aqui
essa distinção, A responsabilidade não se baseava sobre o mesmo delito: era
a cominação da pena condicionada pelo delito a que, ao expor o agente
à vingança pública ou privada, segundo a natureza do fato, o fazia respon
sável. Não obstante, o fundamento da responsabilidade tem em matéria
de delitos um caráter geral. Em troca, naqueles casos em que o que faz
responsável é o simples descumprimento de uma obrigação contraída, a
responsabilidade tem que fundar-se em um negócio juridico especial."

DEMANGEAT (7) nos adianta que "os romanos empregavam geral
mente a palavra obligatio para designar a relação que existe entre um
credor e seu devedor". Esta relação não pode ser interpretada como expres
são indicativa de uma situação puramente ideal de relação, mas com o sen
tido de vínculo, atilho, ligame, laço, que o vocábulo expressa. Sobre o obli·
gatus pesa um poder de natureza física, que se efetivará ao advento do ina
dimplemento contratual.

O obligatus não representa, apenas, um devedor; é antes uma pessoa
dada em garantia do cumprimento do que foi pactuado. O dever pode
originar-se de uma simples promessa ou pacto, sem valor cogente; a obriga
ção, apenas de um ato formal (nexum, stipulatio). O ato gerador de uma
obligatio, ou melhor, o obligare é um contraherei enquanto que sua extin·
ção é considerada uma libertação ou solutio, um resgate da própria liber
dade, sem se ater ao cumprimento de um dever.

"Desta forma - tivemos oportunidade de frisar (8) - podemos resu
mir que a obrigação clássica, diferentemente da obrigação moderna, ainda
apresenta estas características:

a) sendo a obligatio de natureza puramente civil, só poderia originar-se
daqueles atos restritos que o JUS CIVILE considerava idôneos, como a
stipulatio, a re contrahere etc., excluindo-se os pactos ou simples pro
messas;

b) a existência de uma obrigação está condicionada a uma actio,
partindo daí uma correlação perfeitamente clara entre a adionem t.".ri
e obligatio. Apenas as ações civis correspondem a verdadeiras obrigações
pretorianas;

c) o debitum, na obrigação romana, é sempre exigível. O credor
nunca poderá pretender, em juízo, que o devedor seja condenado ao paga
mento da mesma prestação, ou seja, ao cumprimento do conteúdo origi
nário de seu debitum. O conteúdo da prestação se transforma sempre em
dinheiro e, conseqüentemente, a condenação judicial é sempre uma con·
denação pecuniária;

d) partindo de sua etimologia, a obrigação romana preservou sempre
um nítido caráter de vínculo pessoal. Derivou daí a impossibilidade de

(7) DEMANOEAT, Charles - "Cours t:lémentalre de Drolt Romaln" - Paris - Marellcq Alnf:
- 1866 - Il/146;

(8) LIMA, Domingos Sl!.vlo Brandlo - 'TIO Pagamento por Consignação nas ObrlgaçOes em
Dlnbelro" - lu "ReviBta ele Intormaçlo Legislativa" - Brasll1a - Ano IX - n.D 33 
pé.gs. 122/123;
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transferir o crédito e a dívida, tornando-se ilegal a possibilidade de con
tratar ou de estipular por outro ou para outro."

Apesar dessas características que distanciam a obrigação clássica dá.
obrigação moderna, já divisamos aí todos os germens que haveriam de in
centivar e robustecer a conceituação hodierna.

Graças à admirável capacidade dos romanos para adaptar suas normas
às contingências sociais, à aclimatação do espírito especulativo da filosofia
grega na sua teoria do Direito, às novas espécies de obrigações, chegamos
ao conceito hodierno.

Os direitos integrantes do patrimônio dos particulares, fundadús ainda
no dualismo da adio in personam e da adio in rem, se dividem em direitos
reais e em direitos de crédito, denominados também obrigações.

O direito de crédito, entendido na noção romana como "exigência atual
contra uma pessoa determinada", constitui uma relação entre duas pessoas,
onde uma delas (o credor) pode exigir da outra (o devedor) um deter·
minado ato, apreciável em dihheiro. Esta relação, apreciada sob dois aspec
tos diferentes, é um direito de crédito, parte do ativo patrimonial do
credor e, simultaneamente, uma obrigação, uma dívida que figura no passivo
do devedor.

A diferença básica entre ambos restringe-se, em substância: o direito
real materializa um poder sobre um gozo da coisa, enquanto que o direito
pessoal consiste na prestação que uma pessoa tem de satisfazer.

A transferência de créditos, inexistente no direito romano primitivo,
surgiu durante as legis actiones, com a novação e, no procedimento formu
lário, com a procuratio in rem suam, aperfeiçoada na época de Justiniano.

3.- A NOVAÇÃO

Sendo a obrigação arcaica um vínculo estritamente pessoal, uma ver
dadeira potestas sobre a pessoa física do devedor, os efeitos dela emer
gentes só poderiam atingir diretamente os sujeitos desta relação - credor
e devedor; uma vez que as convenções só produziam efeitos jurídicos
entre as partes contratantes, não permitia o Direito romano que uma das
partes fosse substituída, arbitrariamente, sem que se modificasse a subs
tância do direito creditício. E, em decorrência destes princípios, cabe ao
credor o direito de recusar um devedor distinto daquele com quem pactuou,
nem o devedor poderá ser coagido a cumprir a prestação para uma outra
pessoa que não seja o credor primitivo.

Admitia-se. apenas, que a transmissão de créditos e dívidas fosse pos
sível graças à sucessão causa mortis, a título universal, que investia o her
deiro na titularidade patrimonial do causante, imprimindo-lhe o caráter
de continuador daquela personalidade jurídica.

"Os casos mais antigos de transmissão - historia COSTA (9) - fora
do campo dos continuares da família, tiveram lugar, precisamente, a favor

(9) COSTA. Emíllo - "Hlstorla deI Derecho Romano Público y Privado" - Madrid - Editorial
Reus - L" ed. - 1930 - pl!.gs. 334 - § 29;
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de pessoas que, pelo menos na esfera das relações patrimoniais, podiam
considerar-se como herdeiros."

Fora desse caso, a transmissão de créditos, por ato inter vivos, era
completamente desconhecida. Além da concepção da obrigação, acredita
vam eles que, estando os créditos destinados a extinguir-se em prazos mais
ou menos breves, a necessidade de sua transferência não se devia manifes·
tar em maior escala.

Compreendendo que a garantia pessoal do obligatus só era utilizável
na ausência de patrimônio - garantia comum aos credores em caso de
inadimplemento - e que os direitos pessoais, mesmo importando uma
relação direta de pessoa a pessoa, tinham valor econômico, os romanos logo
conceberam e compreenderam a necessidade de transferir relações obriga·
cionais, à imagem e semelhança dos direitos reais. Desta forma, ainda sob
a pressão das necessidades práticas que foram, sucessivamente, surgindo e
se impondo, modificaram eles seu entendimento primitivo e chegaram a
consagrar uma verdadeira transmissão de créditos através destes dois pro
cedimentos: novação e procuração em causa própria, passando a corporificar
a idéia de que, mesmo contra a vontade da outra parte, o credor tinha o
direito de ceder o seu crédito a um terceiro e o devedor, a sua divida a
outra pessoa, inteiramente estranha àquela relação.

4. - CONCEITO DE NOVAÇÃO
Novação (novatio, de novare = renovar, fazer de novo) é, na definição

de ULPIANO (lO), prioris debiti in alia obligationem vII civilem vII natu
ralem transfusio atque translatio; hoc est, cum ex praecendenti causa ita
nova constituatur, ut prior perimatur. Novatio enim a novo novem accepit,
et a nova obligatione, significando, em vernáculo: "novação é a transfor
mação ou transferência da obrigação da dívida anterior para outra obri
gação, civil ou natural, isto é, quando se constitui nova obrigação pela
causa antecedente, de modo que se extinga a primeira; porque a novação
se diz de coisa nova e de obrigação nova",

"Da leitura atenta desta definição - conclui BONJEAN (11) - vê-se
que a novação consiste precisamente em substituir por uma nova obrig.
ção uma obrigação anterior, que se extingue."

GAlO, 3, 176, também afirmava: "nova nascitur obligatio et prima
tollitur translata in posteriorem" = nasce uma nova obrigação e se extin
gue a primeira que se traslada na posterior".

O vocábulo "transformação" deve ser entendido com o sentido de
substituição, permuta, renovação de uma obrigação por outra e, por esta
razão, para a existência da novação torna-se indispensável que a nova obri·
gação contenha algum elemento novo com relação à anterior.

Há unanimidade por parte dos romanistas em reconhecer que "a
novação é a extinção de uma obrigação precedente mediante constituição

00) ULPIANO In "Corpus Jurls Clvllla Academlcum Parisiense" - Paris - A" Colelle 
MDCCCLXXXI - undeclma edltlo - DIa LXVI - lI;

(U) BQNJEAN - "Expllcatlon Méthodlque dea Inatltutea de Justlnlen" - Paris - A. Durand
et Pedrone-Laurlel, l:dlteurs - 1880 - lI/612 - D.o 3.174;
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de uma nova" (12), ou, como quer BONFANTE (l3), "a constituição mediante
contrato formal de uma nova relação obrigatória, que deve substituir e,
portanto, anular a antiga" (H).

(12) VOCI, Pasquale - "Istltuzionl di Dlrato Romano" - Mllano - Dott. A. Olu!!ré, Editores
- 1954 - 3.0 ed. - pl!.g. 363n 99;

(l3) BONFANTE, Pedro - "Instltuclones de Oerecho Romano" - Madrid - Inst. Ed. Reus 
1959 - 3.- ed. ~ pl!.g. 428 - n .• 134;

(14) Não obstante IUI grandeJl e substanciais transformaçOes Impostas pela evoluçllo, a conceltua
çlo de Dovaçlo tem variado multo pouco, aenAo vejamos:
1Il0NIER, Raymond - "Vocabulalre de Drolt &omaln" - Paris - Ed. Domat Montehrestlen
- 1949 - pl!.g. 217 - Novatlon - 1) - Sous la Republlque et à l'éPOque classlque: opéra
tlon jurldlque réallsée essentlellement à l'alde de la stlpulatlon et delltlnée à ételndre auto
matlquement une obllgatlon preexistente en créant une obllgatlon nouvelle, ayant le même
obJet, mais présentant un étement nouveau: c'eat, dlsent les jurlsconsultes, le transfert
d'une dette anclenne dans une onllgatlon nouvelle. 2) - Dana le Drolt de JVSTINIEN:
opératlon jurlcUque accomple avec l'lntentlon !orma)l~ d'ételndre une obllgatlon anclenne et
de la remplacer par une obllgatlon nouvelle. née de Js stLpulation et présentant un elément
nouveau qui peut désormals conslster en un obJet dlfférent de celul de l'obllgatlon
primHive:
HUC, Théophl1e - "COmmentaire Théorlque & Pratlque du Code Civil" - Paris - F.
Pichon - 1895 - vol. 8 - pág. 138 - n,o 103: La transformatlon contractuelle d'une
obl1gatlon en une obl1gatlon nouvelle, <i1stlncte de la premlére que est ételnte;
TUHR, A. Von - "Tratado de llUI Obllgaclones" - Madrid - Ed. Reus - 1934 - Il/147
- n.O 75: Ato pelo que se extingue uma divida antlga criando-se outra nova;
BAUDRY-LACANTlNERlE. G - "Preels de Drolt Civil" - Paris - Recuell Slrey - 1913 
11/221 - n.o 317: La novation, dlt Pothler, est la substitution d'une nouvelle dette à
une anclenne". L'anclenne obllgatlon est ételnte - aussl la novatlon f1gure-t-elle perml
les modes d'extlnctlon des obllgatloWl -, mais elle est remplacée par une obllgatlon
nouvelle; d'04 le nom de novatlon;
PLANIOL, MareeI - RIPERT, Georges - "Tralté ~Iémentalre de Drolt Civil" - Paris 
L1b. Genérale de Drolt & de Jurlsprudence - 1932 - 1I/195 .- n.o 529: La novatlon est
l'extlnctlon et'une obllgatlon par la créatlon d'une obllgatlon nouvelle destlnée à la
remplacerj
BARABSI, Lodovlco - "Inatltuclonea de Derecho Civll" - Barcelona - Jo<se M. Bosch 
1955 ~ 1II209 - n.O 208: Es la extlnclón de una obllgaclón coetanea ai naclmlento de otra
nueva obllga.clón que la sustltuye;
RUGGlERO, Roberto de - "IllBtltuclones de Derecho Civil" ~ Madrid ~ Ed. Reua 
s/d - 11/219 - § 81: Aunque la novaclón moderna no es, por la forma de reallzarse nl
por la funclón que cumple, la novatlo deI derecbo romano, puede. sln embargo, apllcarse
a esta sustltucl6n que e1 Código disciplina en SUB artlculo<s 1.267-1. 278, la celebre detlnl
clón dada po~ Ulplano:
DE PAGE, Henrl - "Tralté :&:.lêmentalre de Drolt Civil Belge" - Bruxelles - Étab. ltrnlle
Bruylant - 1950 - IIl/537 - n.o 556: La novatlon eat une lnstltultlon complexe. qui n'est
pas, dana le drolt actuel tout au molns. en rapport dlrect avec la notlon d'extlnctlon des
obl1gatlons. C'est la raison par laquelle 11 n'ya, une déflnltlon exaustlve et ~atlonalle. 11
faut procéder pa~ approxlmactlone sucesslves;
TRABUCCHI, Alberto - "Inatltuclonee de Derecho Clvll" - Madrid - Ed. Rev. de Derecho
Privado - 1967 - Il/Sl - n.o 243: Referindo-se à deflnlçll.o dos romanos, diz: "este con
ceito concord&. com O sl8tema de noeso Código que trata, dentro das causas de extlnçlo.
unicamente d&. novação objetiva";
BARERO, Domenlco - "Sistema dei Derecho P~lvado" ~ Buenos Aires - Ed. JundlclUl
Europa-América - 1967 - llI/325 - n.o 725: A novaçlo é um modo de extinção das obrl
gaçôes consistente em substituir à obrll!açllo origInária uma nova obrlgaçli.o com objeto
ou titulo diferente (art. 1.230) ou entre peaaou distintas;
MAZEAUD, Henrl y León - IIlAEAUD. Jean _ "Lecclones de Derecho Civil" ~ Buenos
Aires - EJEA - 1960 - ill/458 - n.O 1.208: A novaçlo é uma operação que, de uma só
vez, extingue Uma obrigação para substitui-la por outra:
PENA, FrederIco Pulg - "Compendio de Derecho Civil Espafiol" - Barcelona - Ed. Nauta
- 1961;i - 1I1/378: Desde um ponto de vfata puramente tradicIonal. a novaçê.o consiste "na
substltulçi'o de uma relaçli.o obrigatória por outra, destinada a extinguir aquela";
COSTA. Mário Júlio de Almeida - "Dlrt!lto das Obrigações" - Coimbra. ~ Atlã.ntlda Ed.
- 1968 - pàgs. 468-9 - n.o 82: A no'Vação pode definir-se com a extinção contratual
de uma obrigaçAo em virtude da conatltulçlo de uma nova obrlgaçlo que vem ocupar o
lugar da primeira;
CUNHA GONÇALVES, Luiz da - "Tratado de DIreito Civil" - SAo Paulo ~ Max Llmonad
- 19:;5 - vol. V - tomo 1I/121 - n.o 638: No'Vaçllo é a substituIção e e. extinção duma
divide. po~ melo de outra;
LACERDA DE ALIIlElDA. Francisco de Paula __ "Obrlgaçôes" - Rio - Llv. Cruz Coutinho
- 1897 - p6.g. 391 - § 85: A creaçllo de uma nova obrlgaçAo no Intuito de extinguir
a primeIra;
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Como argumentam DIDIER-PAILH:€ (1~), se observarmos "por umas
destas faces, a novação é extintiva; pela outra é criadora", partindo daí
as intermináveis discussões doutrinárias que tem suscitado.

Uns argumentam que ela consiste em um modo solene de extinção
das obrigações, solenidade essa exigida pelo formalismo arcaico, através do
qual o laço civil não podia romper-se senão mediante as mesmas formali·
dades; outros ressaltam que sua essência não está nesta extinção, mas no
ato de transformar uma obrigação em outra; restando ainda os que enten·
dem a novação como ato único, consistente exatamente na extinção me·
diante constituição, e não extinção com constituição simultânea nem em
virtude de constituição.

Para melhor entendimento, vejamos os exemplos com que SCHULTZ
(16) elucida o instituto:

"A e B celebram um contrato de compra e venda e posteriormente
uma estipulação; A (vendedor) pergunta a B: "Quod tu mihi de bes ex
vendito dari mihi spondes?" E B respondia: "Spondeo". Quais são os efeitos
jurídicos que neste caso se produzem? Um jurista moderno diria segura·
mente que se verificam nesta suposição duas obrigações, uma resultante
da venda e a outra da estipulação, mas de tal sorte que se uma delas se
cumpre a outra fica automaticamente extinta. A regra clássica e republi
cana era diferente: a obrigação ex vendito expirava, ocupando seu posto
a obrigação ex stipulatione, independentemente de que as partes tivessem
ou não o animus novandi. A nova obrigação diferia da antiga apenas em
que a adio venditi era uma actio bonae fidei e a adio ex stipulatione não
o era."

"Se B recebia de A a título de empréstimo e posteriormente prometia
por estipulação restituir a A a dita soma, a obrigação ex mutuo ficava
extinta, subsistindo unicamente uma obrigação ex stipulatione. Indubita
velmente, a ação derivada do mutuum era a mesma que dimanava da estio
pulação. Tratava-se em ambos os casos de uma adio certae pecuniae, mas a
obrigação ex stipulatione diferia da obrigação ex mutuo pelo fato de que
a primeira podia extinguir-se por acceptilatio (Gaio, 3, 169) e ser garantida
mediante sponsio ou fidepromissio. Assim, a nova obrigação implicava uma
inegável vantagem ao credor e, por esta razão, a novação era eficaz. Se B
devia 100 a A ex stipulatione e posteriormente prometia esta mesma soma
a A em virtude de outra estipulação, esta última era nula, pelo menos
no Direito clássico, pois não continha nada que não estivesse já contido
na estipulação anterior. Em troca era válida, se a segunda estipulação
contivesse um dies ou uma condição que faltava na primeira."

(1.5) DIDIER-PAILHlt. E. - "Cours ltlémentalre de Drolt Romaln" - ParIs - Lllrose et Forcei
- 1887 - 11/280;

(16) SCHULZ, Fritz - "Derecho Romano CIAslco" - Barcelona - Bosch - 1960 - pigs. 463·4
- n.O 61.5;
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"Uma pluralidade de obrigações pode ser novada por estipulação e,
conseqüentemente, as obrigações todas que pesavam sobre o promitente
em favor do stipulator ao tempo de celebrar-se a estipulação eram susce
tíveis de ser novadas uno actu. Foi esta inovação introduzida por Aquilio
Galo, um amigo de Cícero, com a chamada stipulatio Aquiliana."

"D devia algo a C ex vendi to, mútuo ou stipulatione. Posteriormente
B prometia a C por estipulação pagar-lhe o que D devia a C. Um jurista
moderno diria que, nesse caso, D e B são devedores de C, de tal modo
que se um deles paga ao credor, o outro fica liberado de seu débito. Em
Direito republicano e clássico era este um caso de novatio, independente
mente de que as partes tivessem ou não o animus novandi, e B ficava deve
dor único de D. Não se requeria o consentimento de D, uma vez que B
podia pagar ao credor de D sem o consentimento deste, e em tal caso,
a nova obrigação continha algo realmente novo: o devedor."

"D devia algo a C ex vendito, mútuo ou stipulatione. Posteriormente
D prometia a B, por estipulação, pagar o que D devia a C. Era este tam
bém um caso de novatio, sempre que C tivesse dado seu consentimento,
se bem que este não tivesse sido formalmente manifestado e, em tal caso,
C não podia reclamar, já por ser B o único credor de D. Tão pouco era
exigido um especial animus novandi."

A novação, desde suas mais remotas origens até Justiniano, vem sofren
do sensíveis variações, assinaladas pela ação persistente de oito séculos de
jurisprudência e doutrina. Nasceu revestida de um formalismo extrema
mente rigoroso para evoluir até à simplicidade de uma operação inten
cional.

No Direito clássico, a novação apresentava duas características essen
ciais: a} - o objeto da obrigação nova - o debitum, o schuld dos alemães,
o dever de cumprir a obrigação contraída - devia ser sempre o mesmo
da obrigação anterior, como decorrência lógica da transfusio atque trans
latio de que nos fala o Digesto, enquanto que a obligatio - a responsabili
dade em que incore o devedor em caso de inadimplemento obrigacional,
ou o haftung, como dizem os germânicos, fica extinta. Era um fato real
e positivo: a mesma coisa devida era transportada à nova obrigação; b} 
a novação era um ato essencialmente formal, bastava o emprego da fórmula
correspondente para precisar a intenção das partes, mesmo que elas não
tivessem pensado em novar. Ao contrário, não se realizaria novação se a
fórmula não fosse empregada ou o fosse erroneamente, mesmo que essa
tivesse sido a verdadeira intenção das partes.

No último estágio do Direito romano, sob Justiniano, a novação aban
donou o terreno clássico para admitir a possibilidade, em certos casos, de
uma novação por permuta de objeto (v. g., em lugar da prestação devida,
estipulava-se o seu valor) e, em desaparecendo o antigo formalismo, a
caracterização ou não da novação passou a depender da vontade exclusiva
das partes, requerendo-se sempre a ocorrência de um elemento novo.
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S. - ELEMENTOS CARACTERíSTICOS DA NOVAÇAO

Com algumas sensíveis modificações, que especificaremos, três são os
requisitos encontrados em todas as épocas e indispensáveis à caracterização
da novação:

6. - EXIST€NCIA DE UMA OBRIGAÇAO ANTERIOR VALIDA

Pela própria etimologia, a novação supõe uma obrigação anterior
que lhe dá origem, que lhe serve de causa. Sendo uma transferência ou
substituição de uma obrigação por outra, conseqüentemente não poderá
existir sem que exista essa primeira obrigação, que será transformada
por ela. A causa da nova obrigação reside na obrigação primitiva ou
anterior.

Todas as obrigações eram suscetíveis de novação - omne. restransl...
in novationem possunto, salvo as proíbiç~es legais.

A obrigação preexistente deve, necessariamente, ser válida, ou seja,
contraída na forma e requisitos determinad~s na lei e estar em pleno vigor.
Se era nula, não se concretizou no mundo Jurídíco, e se estava extinta, não
há razão de ser, diante da impossibilidade de inovar o vácuo. Podia ser
imperfeita ou simplesmente natural, civil ou honorária, derivada de qual
quer fonte: do contrato (re, verbis, litteris vai consensu), do delito ou ex
variis causarum figuris.

As obrigações inexistentes e nulas logicamente não poderiam ser objeto
de novação. Mesmo que o vício fosse conhecido e aceito pelas partes, ainda
assim será impossível novar, pois não lhe compete criar obrigações, senão
extinguir uma para fazer nascer outra em seu lugar.

Em caso de obrigação anulável, cuja eficácia permanece enquanto não
for declarada a sua nulidade, a pedido da pessoa em favor da qual a
nulidade podia declarar-se, subordinava-se a novação aos mesmos principios
e riscos, sendo plenamente eficaz até a declaração da nulidade, retroagindo
em seus efeitos.

Existe forte controvérsia no tocante às obrigações imperfeitamente
sancionadas ou naturais (aquelas que não tinham sido reconhecidas pelas
leis). Em Ulpiano, inexiste dúvida: utrum naturalis, an civilis, an honoraris",
entretanto, a doutrina moderna sustenta tratar-se de uma interpolação.

A obrigação condicional era passível de novação; contudo, realizada a
condição da prior obligatio, seus efeitos retroagiam ao momento da ceIe·
bração estipulatória.

Além dos casos indicados, BERRUEZO (17) ainda aponta os seguintes
casos "patológicos":

- "podem novar-se obrigações com objeto incerto;

(17) BERRlJEZO. C. Lozano - "La Elltlnclón de lu Obl1gaclone8 por Novllclón" - Barce!on&
- Ind. OráClcu Ca:w. - s/d - pág. 12;
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- no Digesto, 46, 2, 34, admite-se a novação de obrigações con
tendo objetos diversos devidos por devedores diferentes;

- pesa ao princípio geral da extinção de uma obrigação cujo
objeto se extingue sem embargo, permanece no caso de mora
do devedor e Paulo sustenta que uma obrigação perpetuada pela
mora pode ser novada ainda em caso da perda do objeto, D. 45,
1, 83, 7;

- os jurisconsultos estão de acordo em que não há novação
quando se assinala uma de duas obrigações alternativamente; há
um texto de Paulo, sem embargo, que parece afirmar o contrário,
se bem que na opinião de alguns romanistas, como Windscheid,
Paulo se refere à obrigação cumulativa e não à alternativa".

7. - OBRIGAÇÃO NOVA CRIADA PARA SUBSTITUIR A PRECEDENTE

No mesmo instante em que se extingue a anterior, deve nascer a
nova obrigação, graças à unidade do ato e à própria conceituação do
instituto. Ao realizar uma novação, a renúncia do credor à obrigação pre
cedente se verifica sob a condição de ela se transformar em uma nova
obrigação. :E: indispensável que haja substituição de uma obrigação por
outra, extinção de uma pela criação de nova e, se falhar esta condição,
inexiste novação.

A nova obrigação tem que ser válida, pois, caso contrário não chega
a constituir, ou se é nula, não produz o vinculum juris necessário à própria
existência, nem possui força para operar a extinção da precedente.

GAlO, 3, 176, informa que a estipulação realizada por incapaz é nula,
subsistindo a primeira obrigação. Entretanto, se a estipulação novat6ria
tiver sido feita por pessoa relativamente incapaz produz efeito extintivo sem
o constitutivo, extingue a obrigação primitiva, mas não cria a nova obri·
gação. ULPIANO - Dig. 46, 2, 1, entende que, neste caso, produz urna
obrigação natural.

Quando uma obrigação pura se converte em uma obrigação condicio
nal, existe novação? GAlO responde positivamente, subordinando-a ao imo
plemento da condição ou termo, em virtude de ter sido esta a vontade das
partes. JAVOLENO admitia a stipulatio novatoria sub condition.. Para
SERVIO SUPUCIO RUFO, proculeiano, a novação era válida, mesmo que
não se cumprisse a condição. Os sabinianos entendiam que a condição
desfigurava o instituto.

Assumimos idêntica posição que externamos na transformação de abri·
gação pura em condicional: quando a obrigação nova era sujeita à condição,
o vinculo se perfecciona apenas com o implemento desta, cUJos efeitos
operam a extinção da antiga e retrocedem à época da estipulação novatória.
Em hip6tese contrária, o credor tem direito de exigir o cumprimento da
obrigação anterior, que não se novou.
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De que meio se serviam os romanos para operar a substituição da
obrigação preexistente pela nova obrigação?,.

POTHIER (18) assegura que, "para o direito romano, a novação não
podia ser feita senão pela stipulatio ou, como quer SERAFINI (19), "exigia
a forma solene da estipulação",

"A stipulatio - como destaca IGLESIAS (20) -, nervo e esteio da
doutrina clássica da obrigação, se celebra verbis, ou seja, mediante uma
pergunta do credor e uma resposta congruente do devedor,"

"A stipulatio outorga força obrigacional a toda a sorte de convênios.
Com efeito, não só serve para "formalizar" contratos desprovidos de forma
- e, por isso, carentes de ação -, mas também para dar atuação ou
reforço às mais diversas relações. Se prescindirmos de seu caráter unila·
teral e de sua rigorosa ordenação verbal, a stipulatio se assemelharia dessa
forma ao contrato moderno. Melhor ainda, não falaríamos, com relação a
ela, de um contrato, senão de o contrato, enquanto tem de meio idôneo
para dotar de eficácia jurídica a acordos de vontade de diverso conteúdo."

MARQUES (21), D'ORS (22), RAMO~' (23), ARIAS (24) e outros defen
dem a hipótese de poder ser realizada a' novação por dois modos: os con
tratos verbis e os litteris.

"Podia realmente levar-se a cabo a novação por meio de um contrato
litteris?" - indaga FERRO f~) - "t uma questão debatida. A mor parte
dos expositores do direito romano entende que sim; mas Paul Gide rebateu
essa opinião, sustentando que no contrato Iitteris há duas operações: um
assento no acceptum, que extingue a primeira obrigação, e outra anotação
independente no expensum que cria a nova, enquanto que na novação
existe uma única operação, a que extingue a dívida primitiva e cria a nova.
Talvez sejam observações sutis, como o quer Petit, mas o certo é que a
questão não oferece maior interesse porque na época clásica o contrato
!itteris já estava praticamente em desuso. O pacto de constituto e o de

(lB)

(19)

(20)

(21 )

(22)

123)

(24)
(25)

POTHIER - Ouvres de Pothler - "Annotées et Mlses en Corrélatlon avec le Code et la
Léglslatlon Actuelle par M. Bugnet" - Paris - E. Plon, Nourrlt - 1861 - pig. 313
- n.o 593;

SERAFINI, FlIlppo - "Istltuzlonl dI Dlrltto Roma.no" - Flrense - Oulseppe Pelas 
1873 - 11/53 - § 125;

IOLE81A8, Jusn - "Derecho Romano - Ina.t1tuclones de Derecho Privado" - Barcelona
- Ed. Arlel - 1958 - 4." e. - pàg. 409 - § 102 - li;

MARQUE8, Jullo Ortlz - "Comentarias a las Instltuclones de Oayo" - CaracB.!l - Ed.
Tercer Mundo y Unlversldsd Llbre de Colombla - 196B - pig. 419;

O'OR8, Alvaro - "Elementos de Derecho Privado Romano" ~ Pamplona - 1960 - pig.
316 ~ § 260;

RAM08, J. Arlas - "Derecho Romano" - Madrid - Ed. Rev. de Derecho Prlvado 
1934 - 11-111/176 - § 268;

1949 - pàg. 427;
ARIAS, Jose ~ "Manual de Del'l!cho Romano" - Buenos Aires - Oul1lermo Kralf 
FERRO, Joae M. Carames - "Curso de Derecho Romano" - Buenol Aires - Ed. Perrot
- 1968 - 8.0 ed. - pig. 481;



JULHO A SETEMBRO DE 1973 163

juramento e o receptum argentarii importam também novação, se bem que
imperfeitas."

8. - "ALIQUID NOVI"

Depreende-se do final da conceituação do Digesto - novatio enim a
novo nomem acceptit et a nova obligatione (pois a novação se diz de coisa
nova e de obrigação nova) - a existência de um elemento técnico indis
pensável à complementação dos requisitos anteriores. É o aliquid novi, o
quid novi, a novidade, o elemento novo, esse algo novo que deve conter a
outra obrigação e, na sua falta, evidenciar-se uma confirmação ou reforço
da obrigação anterior.

POMPôNIO (Dig. 45, 1, 18) chegou a afirmar que se se promete o
mesmo, sem introduzir alguma novidade, a segunda estipulação é ineficaz.
MACKELDEY (26), ao definir a novação como "a transformação de obri
gação existente em uma nova diferente da primeira pela forma", entende
que esta transformação deve ser feita em direito romano por um contrato
formal, verbal ou literal (verbis aut litteris).

"A novação requer que a nova obrigação - é uma citação de KASER
(27) - contente com respeito à antiga um novum. Este pode consistir em
uma mudança nas pessoas, em uma condição ou em um termo, ou na
supressão de uma condição ou de um termo, na constituição ou supressão
de uma fiança. Talvez até na substituição de uma prestação por seu valor
em dinheiro."

A classificação moderna sintetizou-se em objetiva e subjetiva. Quando
entre as mesmas partes, a obligatio sofre uma modificação quantitativa,
qualitativa ou causal, verificando-se alteração da prestação, sem substi
tuição dos sujeitos, a novação se diz objetiva ou real. Na subjetiva, verifica
se a substituição de um dos dois sujeitos da relação obrigacional (expro
missio vel delegatio), conservando-se o objeto.

Podem combinar-se algumas ou todas as espécies de novação, neces
sitando-se apenas que em cada caso se observem os requisitos indispen-
sáveis. '

9. - "IDEM DEBITUM"

A novação clássica se realiza sob o princlplO da incompatibilidade
entre duas estipulações válidas com o mesmo objeto (a mesma espécie ou
a mesma qualidade especificamente identificada) e, desta forma, pressupõe
a validade da obrigação novada, mesmo que seja desprovida de ação.

O prius debitum, o id quod debitum ou o idem debitum era uma exi
g~ncia essencial do Direito antigo, uma vez que a obrigação primitiva se
extingue por falta de objeto, porque a prestação devida se tornou objeto
da obrigação nova. Os romanos não admitiam, como no direito moderno,

~26) MACKELDEY, F. - "Manuel de Drolt Rornaln" - Bruxelles - Soclété Typographlque Belge
- 1837 - pág. 279 - § 446;

(27) KASER, Max - "Derecho Romano Privado" - Madrid - Ed. Reus - 1968 - pág. 242
- § 54 - n.o 3;
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a novação por modüicação do objeto. Segundo PETIT (28), "a obrigação
nova deve ter o mesmo objeto que a antiga. A novação modifica a maneira
de dever-se a coisa: mas é sempre devida a mesma coisa". .. "A identi
dade do objeto era, pois, exigida de uma maneira absoluta. Sem embargo.
não é faltar a esta regra estipular o valor pecuniário da coisa devida: quanti
H re. erit".

Por isso, oportuniza-se a advertência de SOUZA CARVALHO F): "con
vém esclarecermos que quando dizemos idem debitum não queremos dizer
que a segunda obrigação, isto é, a nova, deve ter o mesmo objeto econômico
ou jurídico, que deve ser o mesmo tanto na primeira como na segunda
obrigação, mas não ao objeto puramente material".

Este requisito essencial, nos primitivos tempos. manteve-se com
excessivo rigor até os últimos jurisconsultos clássicos; na época pós-clássica,
sofreu grandes .atenuações para desaparecer. com Justiniano, substituído
pelo animus novandi.

Inicialmente, o direito pretoriano admitiu que. quando as partes tives
sem desejado realizar uma novação pela mudança do objeto, o devedor
demandado pelo credor em razão da primitiva obrigação pudesse rechaçar
a ação por meio de uma exceptio pacti.

Justiniano aceitou a novação com a permuta do objeto, conforme a
intenção das partes, sem que se verificassem os demais requisitos neces
sários.

10. - O "ANIMUS NOVANDI"

Não se pode dizer que no direito antigo inexistisse o animus novandi.
Não era, apenas, arrolado como requisito essencial. Vinha subentendido na
fórmula. Obra da jurisprudência, "as fórmulas são produtos da vida, se
considerarmos seu valor consuetudinário; não o são se atendermos à sua
origem, porque, salvo as palavras sacramentais, a vontade e intenção que
revelam e a lógica e harmonia do sistema descobrem sua origem
puramente jurídica" (30).

GAlO, 3, 179, deixa claro que o elemento intencional era primordial
à novação. Para provar-se esta intenção, mister se faz recorrer a diversos
meios de prova, resultando, então, sérios inconvenientes na prática.

O principio da oralidade perde o seu vigor, sob o influxo da prática
oriental. Os orientais, tornados cive. pela Constituição Antoniana (212 PC)
preferem utilizar-se da escritura à expressão oral. Generalizou-se o uso de
incluir-se nos documentos contratuais e negócios de caráter unilateral uma
dáusula expressando o que é exigido no ato verbal.

Na época dos Severos, o documento não faz presumir a realidade do
cumprimento do ato oral. Uma Constituição de Leão, do ano 472 (Cod. 8,

(28) PETIT. Eugene - "Tratado Elemental de Derecho Romano" ~ Buenos Alre. - Ed. AllJatroa
- 19S8 - pága. MJ-4 - n,o 507;

\29) SOUZA CARVALHO - Theophllo B. de - "A Nov~ll.o em Direito Romano e em Direito
ClvU" - Slo Paulo - Duprat '" Cla. - 1914 - pág. 32;

~3(1) VELLA, Fernando - "Abreviatura de El Eaplrltu dei Derecho Romano de R. Von Iberll1ll"
- Madrid - Rev. de Occldente - 1962 - p6.g. 323 -155;
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37, 10), concede validade à estipulação celebrada -- quibuscumque verbis
e, por seu turno, não parece que se pressuponha da oralidade (81).

Justiniano encerra o ciclo evolutivo da estipulação, declarando que o
documento carece de validade jurídica, se uma das partes provar sua
ausência, na data e local, em que aquele foi redigido. Estabelece que é o
animus, a voluntas ou o consensus contrahentium que outorga virtualidade
à estipulação, Estabelecendo-se este regime, introduziu-se na novação o
elemento subjetivo, o animus novandi. Doravante, a novação não '1lais se
presume; a vontade de realizá-la deve emergir claramente do ato.

"Mas - como observa MAYNZ C1~) - na aplicação que os jurisconsultos
fazem deste princípio aos diversos casos práticos estamos longe de encon
trar aquele rigor e precisão que caracterizaram ordinariamente suas deci
sões. ~ justamente por isso que Justiniano, querendo acabar com as vaci
lações da jurisprudência, publica uma constituição que, na realidade, não
vem a constituir senão uma fonte de novas dificuldades e vacilações."

Esta Constituição, de 530, 'diz o seguinte: "Para corrigir as disposições
prejudiciais e extirpar as ambigüidades do direito antigo, ordenamos que,
se alguém tiver oferecido ou alterado a outra parte, recebido penhor, ou
acreditado que devia aumentar ou restringir a quantidade, acrescentando
ou retirando uma condição ou termo, aceito uma caução mais recente ou
realízado alguma coisa, por meio da qual os mestres do direito antigo con
sideravam novação: nada se inove, absolutamente, da primitiva garantia,
a não ser que subsistam as anteriores, reforçadas com o acréscimo das pos
teriores, salvo se eles próprios tiverem se referido, especialmente, à pri
mitiva obrigaçào e expressarem sua preferência pela segunda, em lugar das
anteriores. E, de modo geral, determinamos que se realize novação exclusi
vamente pela vontade, jamais pela lei, e caso não se manifeste por palavras,
proceda a causa sem novação, como se diz usualmente ... ; pois queremos
que esta seja naturalmente inerente às coisas e que não sobrevenha pelas
palavras" (33),

(31) ver DE SAVIGNY - "Li! Drolt dea Obllgatlons" - Paris - Ernest Thorln - IBn 
2.· ed - II/36'l;

(32) MAYNZ. Charles - "Cours lie Drolt Romaln" - Bruxelles -- Bruylant·Chrlstophe - 1891
- 5.- ed. - I1/568 - § 293;

\::3) "Corpus Jurls Clvllls Acaliemlcum Par1s1eruse" - Paris - A. Cotelle -- MDCCCLXXXI 
Cod. 8, 42, 8: "Novatlonum nocencla corrlgentf!S volumlna, et veterla Jurls amblgultates
resecantes, aanclmus: si quls vel aliam personam adhlbuertt. vel mutaverlt, vel plgnus
acceperlt, vel quantltatem augendam, vel detraxerlt. vel cllutlonem minorem acceper!t. vel
aJlqulli facerlt. ex quo vaterls Jurls eondltore8 Introducebant novatlones: nlhll penttus
Ip.sl specla1lter remlserlnt qu!dem prlorem obgllgatlonem, et hoc expre88erlnt. Quod seeun
prlarls cautelae Innovarl, sed anterJoTa atare, et posterlora tncrementum 1111s accedere nlsl
dum magls pro anterlorlbus eleger!t: et generallter deflnlmus. voluntate solum e88e, non
lege novandum: el si nOn verbls exprlmaLur. uL slne novatlone lquod vocabulo. Oraecl
dieunt) causa procedat, hoc enlm naturallbus Inesse rebus volumus, et non verbls extrln
secus supervenlre" .

Nas suaa Institutu. Justinlano também tenta dar outra explicação:
ln81. 3, 29, 3: "sed cum hoc Quldem lter veteres constabat, tunc fleri novaUonem cum
novandl animo In secundam obllgatlonem Itum fuerat; per hoc liubtum erat, quando no
lntroducebant. Ideo nostra processlt constltutio Quae apertisslme deflnlvlt tunc a.olum
var.d! ILIllmo vlderetur hoc f1erl, et quasdam de hoc praessumpttones alli In all1s caslbu&
novatlonem flen, quotlell.ll" hoc lP5um Inter contrabentell expresaum fuerlt, quod pl"opter
novationem prlorls obllgatlonl" convenerunt: alioquin manere et prlstlnam obllgatlonem.
et secunliam el accedere, ut m&neat ex utraque causa obllga.tlo. secundam nostrae deflnl
t1onem, QUl\.lD I1cet ex Ips!us lectlone apertlus congnoscere".
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A interpretação desta Constituição, indispensável ao conhecimento da
novação que, doravante, não mais se presume, longe de solucionar as diver
gências, tem gerado inúmeras discussões nos glosadores e pós-glosadores.

Jacop Butrigario, Raffaele Fulgosio, Giovanni de Imola se encontram
entre os que interpretam rigorosamente a constituição de 530 e exigem o
animus novandi expresso, condenando a novação tácita.

Bártolo, Baldo, Jacob Ravigny, Cino da Pistoia, Paolo di Castro, Ales·
sandro Tartagni, Gissone deI Maino, Ludovico Bolognini, Bartolomeo So
ciono integram a outfa corrente que adota o caminho prático da Glosa. En
tendem eles que a Constituição tratou de liberar a novação daquela exigên
cia que impunha, como essencial, uma declaração expressa do animus no
vandi, razão por que aceitam, ao lado da novação expressa, a novação tácita.

11. EFEITOS DA NOVAÇÃO

A novação possui dois efeitos bastante caracteristicos: o extintivo e o
criativo.

Graças a ela, cria·se, através de uma estipulação novatória, uma nova
obrigação, um crédito patrimonial, transmissível e hereditário, mas, ao
mesmo tempo, extingue·se a antiga obrigação de modo tão absoluto como o
do pagamento.

O efeito extintivo é absoluto. Se o velho crédito desaparece, seus vícios
também. Em conseqüência, todas as garantias reais (fiança, penhor, hipo
teca) e pessoais se vão com ele, anulando. de pleno direito, a dívida com
todos os seus acessórios e privilégios que garantiam o direito do credor, e
as exceções perdem completamente sua eficácia. Se o antigo crédito pro
duzia juros, deixa de percebê-los, cessando ainda a mora e as estipulações
de pena ou cláusulas penais. Desta forma, se o credor realiza novação com
um dos devedores correais, os demais ficam liberados, imediatamente; se
um dos credores solidários faz novação com O devedor, extingue o direito
dos outros devedores; igualmente, se a novação é realizada entre credor e
fiadores, extingue-se a obrigação do devedor principal, porque os fiadores
podem pagar por eíe.

12. CLASSIFICAÇÃO DA NOVAÇÃO

Quando tratamos do aliquid novi (v. nQ 8), deveríamos ter incluído
maiores explanações a respeito, entretanto, para melhor sistematização pre·
ferimos fazê·lo agora.

Dois critérios predominam na classificação da novação: o voluntário e o
necessário.

13. NOVAÇAO VOLUNTÁRIA

Embora a origem da distinção se localize em Paulo (Dig. 46, 2, 29), ad
mitimos sua importância didática para melhor entendimento da novação
autêntica da novação judicial, considerada ainda necessária ou cumulativa.
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A diferença que a nova obrigação deve apresentar com relação à an
tiga, o aliquid novi, pode recair sobre a natureza da obrigação, as suas mo
dalidades, ou sobre a pessoa do credor ou sobre a pessoa do devedor. Como
atingia o elemento ou o sujeito da obrigação, os modernos denominaram-na
de novação objetiva e novação subjetiva.

A novação, quando é efetuada entre o mesmo devedor - e devedor
novatio inter easdem personas -, o quid novi se manifesta na alteração
do lugar ou do tempo para o cumprimento da prestação, ou a mudança da
natureza da obrigação, ou seja, atua no objeto da obrigação, recebe, moder
namente, o nome de novação objetiva e, como o próprio vocábulo expressa,
é aquela que se relaciona com os elementos objetivos da obrigação.

Existe novação por alteração do objeto da obrigação? "A questão 
como a explana IBARGUREN (34) - é controvertida e alguns autores se
inclinam em favor de uma resposta afirmativa, como Namur e Maynz,
outros como Petit tendem a uma posição contrária. O direito moderno que
solucionou diversas questões discutidas entre os romanos admite a novação
pela mudança de objeto. Namur a aceita prontamente; Maynz o faz baseado
na regra de que existe novação quando se modifica uma condição essencial
da obrigação, e, por tanto, sendo distinto o objeto, a novação se produz,
por ser este um elemento essencial".

O Direito justiniano já permitia uma modificação do objeto da pres
tação. Antes disso, atribuia-se grande importância à possibilidade que a
novação oferecia de transformar o caráter jurídico de uma obrigação (vg
obrigação estipulatória em lugar de compra e venda). Partiu daí o funda
mento para a stipulatio aquiliana, usada com freqüência para cancelar certos
créditos duvidosos e litigiosos ou para que diversas pessoas transformassem
as diferentes obrigações entre elas existentes em uma única obrigação, re
sultante do saldo de seus créditos mútuos, passando a nova obrigação a
ser suscetível de cancelamento por accepilatio.

13 . NOVAÇÃO SUBJETIVA

A novatio inter diversas personas tende a substituir a pessoa do credor
ou a do devedor.

14. MUDANÇA DE CREDOR - Delegativo Nominis vel Debiti

Era o meio mais antigo e a única forma possível, usada durante as
leges adiones, para transferir a outros sujeitos o direito ou a obrigação
derivados de uma relação obrigatória. Dentro do conceito romano da obri
gação, esta novação era uma transferência, apenas, sob o ponto de vista
econômico; juridicamente, materializava uma mera substituição de urna
obrigação por outra entre pessoas diferentes, considerando-se a identidade
da obrigação era inseparável das pessoas interessadas nessa relação.

34) IBAROUREN, Carloa - "Apuntes de Derecho Romano - ObllgaelODes - COntratos IlD Gene
ral" - Buenoa Aires - Vlrtus - s/d - p'g. 161;
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o mecanismo desta novação era simples: o devedor, a pedido ou com
o consentimento do credor (Ulp. Dig. 46, 2, 8, 5), prometia a prestação
devida a outro sujeito, o novo credor, ou melhor, por ordem do cedente,
o cessionário estipulava do devedor o que lhe era devido.

Tal procedimento, que apresentava a vantagem da aquisição de um
crédito de modo irrevogável, devendo ser respeitado pelo cedente e seus
sucessores, só era possível com o consentimento do devedor. Por outro lado,
o efeito extintivo e o credor, embora com idêntico objetivo, não conser
vava a natureza nem as qualidades da antiga obrigação, desfalcando o ces
sionário das vantagens agregadas ao antigo crédito.

15. MUDANÇA DE DEVEDOR - Expromissio

Era efetuada, regra geral, sem necessidadl;! da intervenção do antigo de
vedor, bastando ao novo devedor a promessa do cumprimento da prestação
anterior. Como esclarece PETIT (lI:;), "o devedor encontra, pois, na novação
um meio de livrar-se do credor, proporcionando-lhe, em lugar da coisa de·
vida, o compromisso de outra pessoa. Se é por sua ordem que esta pessoa
se obriga perante o credor, diz-se que há delegatio: delega um novo devedor
a seu credor. Se, ao contrário, o promitente se compromete espontanea
mente para lhe ser útil, então dir-se·á com preferência que existe expro
missio.

16. NOVAÇAO JUDICIAL

Há, no direito atual, uma nítida distinção entre negócios jurídicos e
atos processuais. Os primeiros são os fatos humanos realizados com ob
jetivo de produzir efeitos juridicos (aquisição, modificação, transmissão ou
extinção de direitos e obrigações), enquanto que "por ato processual se
entende o ato jurídico emanado das partes, dos agentes da jurisdição ou
ainda dos terceiros ligados ao processo, suscetível de criar, modificar ou
extinguir efeitos processuais" (36).

No antigo Direito e no Direito clássico, esta disposição não se fazia
clara e a Iitis contestatio era um verdadeiro negócio processual idêntico
ao negócio jurídico, conceituado como "o contrato pelo qual as partes acei·
tam de comum acordo a fórmula que foi deferida pelo magistrado" (~1),

ou "um contrato formal concluído entre as partes, consistente na entrega
solene (edere iudicium) e aceitação (accipere iudicium) do escrito que con
tém a fórmula, em presença de testemunhas" (as).

35\ PETlT. Eugene - "Tra.tAdo I!:lemental de Detecho Romano" - Buenoa Al~ - 1Ild. lI.lb&troa _
19M - pig. 643 - n,O 506, d;

38) COUTURE. Eduardo J. - "Fundamentoa dei Dereeho Procesal Civil" - BuenOl Aire. - Ba.
Depalma - llHl9 - p6g. 201 - n,o 123;

37) CUENCA. Humberto - "Proceso Civil Bomll.1\o" - BuenOll A1ru - 1r.d. Jur{dlcu KuroPlo
América - 19:>7 - ~ág. 7:> - 0,0 76;

'18) WENOBR. Deopoldo - "Compendio de Derecho Procejlal Clvll Romano" - 2.0 ed. - em
apêndice ao Derecbo Privado Romano. de P. Jon - W. Ituntel - S&n:elona - I.-boJ' - 1., 
1I&g. 529 - , 13;
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A Litis Contestatio extingue o direito do demandante, fundamento da
ação, transformando-o em um novo, a originar-se da sentença, caso lhe seja
favorável e cria uma nova obrigação, de caráter civíl e transmissível aos
herdeiros.

Diante dos efeitos análogos à novação voluntária, consideravam·na
como casos de novação. Contudo, entre ambas as formas novatórias pairam
as seguintes diferenças: na novação por litis contestatio e por actio judieati
não desapareciam os direitos acessórios e os direitos pignoratícios ine
rentes à obrigação novada; se o crédito primitivo estava produzindo juros.
a novação voluntária o interrompe, enquanto que a da litis contestatio,
ao contrário, os deixa correr normal e naturalmente; a novação voluntária
purga a mora do devedor, se houver, a da litis contestatio jamais o faz e,
às vezes, a precisa e determina.

Ao tempo de Justiniano a novação judicial, chamada também de ne
cessária, já desaparecera.

17. NOVAÇAO E DELEGA.ÇAO

Quando nos referimos ao aliquid novi (v. nÇl 18) e a novação subjetiva
(v. n9 13), ao tratarmos da novação por mudança do credor, aludimos à
delegatio nominis ou delegatio debiti, como se fosse a mesma instituição.
Agora, convém frisar que, muito embora da delegação possa resultar uma
novação dupla ou simples, não devemos confundir os dois institutos.

ULPIANO (Dig. 46, 2, 11) definiu a delegação: delegare est vice sua
alium reum dare creditori vel cui iusserit, ou seja, delegar é dar ao credor
outro devedor em seu lugar, ou a um terceiro sob sua ordem. Segundo
GlFFARD e VILLERS e9 ), IDpiano visa aqui a hipótese mais prática da de
legação, a delegação de dívida (delegatio debiti), que se apresenta parti
cularmente no caso seguinte; Primus deve 100 a Tertius. Secundus deve 100
a Primus. Primus (delegante) convida Secundus (delegado) a obrigar.se
perante Tertius (delegatário) a pagar-lhe 100. A delegação, realizada por
uma estipulação entre Tertius e Secundus, ocasiona: 19 - a extinção da
dívida de Secundus para Primus; 29 - extinção da divída de Primus para
Tertius; e 39 - produz o compromisso de Secundus perante Tertius".

Para GIDE (40), com maior amplitude, "a delegação é toda a prestação
realizada por ordem de outro", aduzindo que "se pode dizer que existe
delegação toda a vez que, em lugar de procurarmos diretamente e por nós
mesmos um valor qualquer - propriedade ou crédito - os procura indi
retamente, dando a outra pessoa a ordem de procurá-los".

Em geral, comprova-se delegação quando uma pessoa (delegado), por
encargo QU ordem de outra (delegante), concorda em fazer a Um terceiro

39) OIl"l"ARD. A. B. - VILLERB. Robert - "Drolt Romaln et Ançlen Drolt PnLnçala - (ObUp
tlona)" - Paria - DaUo:>: - 1967 - pág. ;lM-6 - n.o 435;

40) OIDE, Paul - "ttudea lIur la novatlon et te transport des créances en drolt romaln" - Paris
- 1897 - p'g. 393.
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(delegatário) uma promessa ou realizar em seu favor uma prestação por
conta do delegante.

Afirma·se a delegatio nominis vel debiti ter sido uma modalidade de
novação, que podia realizar-se sem este caráter, uma espécie de novação ou
instituição absolutamente independente que, a partir dos glosadores, se
fundem e confundem. Depois de Salpius, seu estudo se norteou no sentido
de considerá-la uma instituição jurídica autônoma, distinta e independente
da novação, mesmo que, às vezes, se misture com ela e a transferência de
obrigações.

No exemplo acima mencionado e retirado de Giffard - Villers, houve
uma delegação perfeita: Primus, devedor de Tertius e credor de Secundus,
encarrega a este último de pagar a Tertius, conseguindo assim a liquidação
de duas obrigações com um só pagamento. Primus agia como delegante;
Tertius, como delegatário; e Secundus. como delegado. Havia, conseqüen
temente, uma novação por permuta de credor ou devedor, segundo o as
pecto que considerararmos. Para Secundus que deixava de ser devedor de
Primus, a novação era por mudança de credor; enquanto Primus, que dei·
xava de ser devedor de Tertius, a novação era por mudança de devedor.

Vejamos, na mesma exemplificação, que se o delegatário não aceitasse
a exoneração do delegante (devedor primitivo), não havia novação, mas,
simplesmente, uma delegação imperfeita e ele teria dois devedores - o
delegante o delegado, se bem que não lhe fosse permitido exigir senão o
cumprimento da obrigação apenas uma vez. Nesta hipótese, a delegação não
possuía efeitos novatórios.

Existia ainda casos em que havia delegação sem obrigação anterior,
ou sem a nova obrigação, o que impossibilitava a novação.

a primeiro ocorria quando o delegado se obrigava perante o delegatário
por ordem do delegante, sem que entre o primeiro e o último houvesse obri
gação, mas, apenas, o propósito da parte do delegado de realizar uma doação
ao delegante. ou, então, de converter-se em credor deste e do delegante,
de fazer uma doação ao delegatário em converter-se em seu credor.

a último era freqüentemente usado, face a sua peculiaridade, por in
termédio do banqueiro. Sucedia quando o delgado entregava certa quantia
de dinheiro ao delegatário por ordem do delegante, com o propósito de
libertar-se de uma dívida que tivera para com este, ou de fazer-lhe uma
doação, ou ainda de efetuar-lhe um empréstimo e o delegante quisesse, por
seu turno, realizar um pagamento, um empréstimo ou uma doação ao
delegatário.

A delegação também se distanciava da cessão de crédito. Na cessão
era o credor (cedente) que transmitia a um terceiro (cessionário) o direito
que lhe competia contra o seu devedor (cedido), ao passo que, na delegação
era o mesmo devedor que tomava a iniciativa de oferecer um novo devedor
ao seu credor, que, se o aceitasse, desobrigaria ao primeiro.

Por outro lado, foi a delegação novatória que se prestou, no direito ro-
mano, a realizar o primeiro esboço da cessação ou transferência de créditos.
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1 - Considerações preliminares.

Em preliminar, é de registrar-se que o sistema eleitoral português
apresenta peculiaridades inconfundíveis, a distingui-lo de maneira sin
gular, tornando interessante a sua análise sobretudo pela forma de go
verno adotada.

Em seu estudo, vamos vislumbrar, efetivamente, um regime presi
dencialista: "bicéfalo", para alguns; de "primeiro-ministro", para a maio
ria. A respeito, Marcelo Caetano (in "Manual de Ciência Política e
Direito Constitucional", 5~ ed., 1967), considera-o democracia represen
tativa em que a autoridade executiva se biparte nas figuras do Chefe
de Estado, que é o Presidente da República, eleito por 7 (sete) anos,
através de um colégio eleitoral (art. 79 da Constituição, e D.L. nQ

43.548/61), e pelo Presidente do Conselho de Ministros, nomeado vita
liciamente pelo Chefe de Estado (artigo 83, 6, da Constituição).
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Sistema eleitoral que disciplina situações específicas, ensejadas pela
própria divisão territorial e política, compreendidas nas terras metropo
litanas do continente; nas terras insulares (arquipélagos de Açores e
Madeira, chamadas ilhas Adjacentes) e nas terras ultramarinas (arqui
pélago de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé, Príncipe, S. João Batista de
Ajudá, Cabinda, Angola e Moçambique - na Africa, Estado da tndia e
Macau - na Asia e Timor - na OCeânia).

Singular, igualmente, pela posição de destaque ocupada pelos co
légios eleitorais, que em cadeia sucessiva vão constituir a base em que
se assenta o sistema eleitoral luso, partindo-se do pressuposto de que o
colégio eleitoral "tende a identificar-se com o povo", imprimindo "cará
ter representativo aos titulares de órgãos por ele escolhidos", agindo em
nome de uma vontade presumivelmente popular.

Como preâmbulo, também se impõe afirmar, a par de uma carên
cia de codificação dos textos eleitorais, que, não obstante o seu esvazia
mento nas últimas décadas, o princípio eletivo, essencial aos fundamen
tos da democracia representativa, é adotado na Constituição Política da
República Portuguesa, que prevê não só a eleição do Chefe de Estado
como também a composição da Assembléia Nacional. pela eleição dos
deputados (em número de 130 (cento e trinta), eleitos pelo voto direto
dos cidadãos eleitores, nos termos do artigo 85 da lei fundamental.

Princípio da mesma forma consagrado em relação às terras ultra
marinas, onde existe, em cada província, um conselho legislativo "com
representação adequada às condições no meio social", formado por
vogais natos e vogais eleitos. E igualmente previsto no Decreto nQ 23,
de 16 de maio de 1832, que adotou a eleição de vogais dos corpos ad
ministrativos, com seguimento em todos os códigos administrativos
portugueses, regra válida para as terras metropolitanas e ultramarinas,
sendo que nas últimas a Câmara Municipal é composta eleitoralmente,
estimulando Constituição e Lei Orgânica do illtramar a criação de au
tarquias legais sempre que isso for possível, salientado o aspecto corpo
rativo do Estado português, no qual as autarquias se integram como ele
mentos políticos (artigos 21, 72 e 102, da Constituição de 1933, vigente).

Feitas estas considerações preliminares, cumpre que passemos ao
estudo dos colégios eleitorais, quer porque impossível desprezá-lo em
relação ao sistema eleitoral luso, quer pela circunstância de que pos
sibilitará, afinal, uma melhor visão de conjunto, partindo-se do conhe
cimento de que os chefes de família elegem as juntas de freguesia,
estas participam na eleição dos conselhos municipais, que por sua vez
elegem os vereadores das câmaras municipais, vereadores esses que
elegem os representantes municipais no colégio eleitoral do Presidente
da República.

2 - Eleição do Chefe de Estado.

O corpo eleitoral para a escolha presidencial, nos termos do artigo
72 da Constituição Política da República Portuguesa, é constituído:

a) pelos membros da Assembléia Nacional;
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b) pelos membros da Câmara Corporativa em efetividade de fun
ções;

c) pelos representantes municipais de cada distrito ou de cada pro
víncia ultramarina não dividida em distritos;

d) pelos representantes dos órgãos eletivos com competência legis
lativa das províncias ultramarinas.

Segundo as estatísticas divulgadas, dos 669 eleitores efetivos, com
pareceram às últimas eleições, de 25 de julho de 1972 (contra 585 das
eleições anteriores). apurando-se 616 "listas" favoráveis ao candidato
(único) proposto, nulas as 29 restantes, sendo de notar-se que a previ
são das eleições anteriores apontava como números:

a) 122 deputados;

b) 217 procuradores â Câmara Corporativa;

c) 211 representantes municipais (sendo 141 do continente, 17 das
ilhas Adjacentes e 53 do Ultramar);

d) 70 representantes das assembléias legislativas do Ultramar.

Vê-se que é diversificada a sua composição, haja vista que apenas
os deputados têm representação através de sufrágio direto, enquanto os
demais são escolhidos por voto orgânico ou corporativo, chegando alguns
"a não possuir título de representação política que justifique a sua
participação".

A Câmara Corporativa, nos termos do artigo 102 da Constituição.
é "composta de representantes das autarquias locais e dos interesses so
ciais, considerados estes nos seus ramos fundamentais de ordem admi
nistrativa, moral, cultural e econômica, designando a lei aqueles a quem
incumbe tal representação ou o modo como serão escolhidos e a duração
do seu mandato".

Os representantes municipais, como afirmado supra, são designados
pelos vereadores eleitos. E os conselhos legislativos das províncias desig
nam seus representantes, em número de setenta, assim distribuídos:

a) Angola e Moçambique - 24 cada;

b) Estado da índia - 10;

c) Cabo Verde - 4;

d) Guiné, S. Tomé e Príncipe, Macau - 2 cada.

Regula a eleição do Chefe de Estado o Decreto-Lei nl,) 43.548, de
21 de março de 1961.

Cabe aqui anotar, outrossim, que pela Constituição de 1911 a eleição
do Chefe de Estado cabia ao Congresso, composto pelo Senado e pela
CâIhara dos Deputados, enquanto pela Constituição de 1933, em sua
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versão inicial, cabia ao sufrágio direto dos eleitores (artigo 72, parágrafo
2(",1, ratificando o Dec. nQ3.997/18 e o Dec. nQ 15.063/28). Daí dizer-se
que o atual é o terceiro período presidenci~lista desde a proclamação da
República.

Efetivamente, as eleições de julho de 1972 representaram a segunda
realizada através de um colégio restrito, escolha processada sem a apre
sentação de programa, sem debates e com candidato único, postulante
à reeleição, frise~se.

Deve-se observar que o atual sistema data de 1959, introduzido pela
revisão constitucional então efetuada, exatamente no ano seguinte à
realização das eleições por sufrágio direto e universal, em que concor
reu como oposição o General Humberto Delgado.

Objetivando talvez melhor compreensão, em escorço histórico, va
mos verificar que, proclamada a República, em 5 de outubro de 1910,
pela Constituição aprovada em 1911 o Presidente da República seria
eleito pelo Congresso, reunido em ,sessão plenária das duas câmaras,
constituídas essas por cidadãos eleitos por sufrágio direto.

Eleito por 4 anos, vedada a reelei~ão, podia o Chefe de Estado ser
afastado por 2/3 do Congresso, razão pela qual os estudiosos qualificam
esse sistema de parlamentar, dado o predomínio do legislativo.

Com a Constituição de 1933. houve substancial modificação, com
predominância do Executivo, donde o regime presidencialista, enfeixados
os poderes no Chefe do Executivo, possíveis as reeleições, como vieram
a ocorrer em 1935, 1942 e 1949, com o marechal Carmona, que se man
teve no posto de 1928 até sua morte. em 1951.

Em 1949, a oposição apresentou a candidatura do General Norton
de Matos, que renunciou à mesma pouco depois.

Em 1951, morto o Marechal Carmona, a situação apresentou como
candidato o General Craveiro Lopes, e a oposição o Professor Ruy Luis
Gomes e o Almirante Quintão Meireles. Não aceita a candidatura do
professor, por carência das condições necessárias de elegibilidade, ficou
a oposição sem candidato, face à renúncia do almirante, que alegou
em carta a "certeza adquirida de que o ato eleitoral não decorreria nas
condições indispensáveis à seriedade das minhas intenções".

O Prof. Oliveira Salazar (que ficaria no poder 40 anos) propôs a
modificação do sistema eleitoral, visando a evitar um "golpe de estado
constitucional", rejeitada com base no parecer da. Câmara Corporativa
(Diário das Sessões, nQ 74, de 24-1l~51) I relatou o Professor Marcelo
Caetano, no qual se constou que o sufrágio universal "é ainda, nos re
gimes republicanos, a melhor forma que até hoje se descobriu de asse
gurar a intervenção popular na determinação do rumo do Estado", con
siderando mais que, face à posição de relevo do Presidente da República
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na Constituição, era "essa a única forma de a tornar efetiva e de a as
sentar sobre uma base sólida de legitimidade".

Em 1958, a situação apresentou como candidato o Almirante Amé
rico Tomás, deixando conseqüentemente de postular a reeleição do Ge
neral Craveiro Lopes, que se manifestaria mais tarde partidário de uma
maior abertura política.

Pela oposição se candidataram o General Humberto Delgado e o
Dr. Arlindo Vicente, vindo o segundo a desistir em favor do primeiro,
cuja candidatura repercutia popularmente.

Decorridas as eleições, os dados oficiais apontaram a vitória do can
didato situacionista com larga margem de diferença, na proporção de
três por um.

Em 1959, procedeu-se à revisão constit~cional que viria alterar a
forma de escolha do Presidente da República, adotado o sistema ainda
hoje vigente, que não sofreria alteração na revisão de 1971, não obstante
os reivindicantes pronunciamentos de numerosos políticos.

3 - Da Assembléia Nacional.

O sufrágio direto dos eleitores em relação à Assembléia Nacional
praticamente sempre foi uma constante no direito constitucional por
tuguês.

Deve-se considerar, no entanto, que, enquanto as constituições mo
nárquicas ditavam as normas relativas à capacidade eleitoral as cons
tituições republicanas determinaram que lei ordinária dispusesse a res
peito.

Em Portugal, os deputados são eleitos por círculos eleitorais, como
ocorre no Brasil em relação aos membros do Congresso Nacional, em que
deputados e senadores se elegem por suas respectivas unidades federa
tivas. Critério técnico-político adotado em Portugal pelo Decreto-Lei nQ
34.938, de 22 de setembro de 1945, e que se tentou implantar entre nós
no âmbito estadual, sem êxito porém.

Em "A legislação eleitoral e a sua crítica", ed. 1969, observa José
Magalhães Godinho que a eleição dos deputados em Portugal se faz
por círculos e por listas. E justifica sua assertiva "por listas" argumen
tando que em cada círculo são considerados eleitos os candidatos que
pertençam à lista que obteve maior número de votos, ainda que nela
um só candidato tenha obtido mais votos que os candidatos de outras
listas.

Esclarece ainda o citado autor que esse sistema já havia vigorado
em Portugal até 1859, a partir de quando se passou a adotar a eleição
por círculos uninominais até 1884, daí até 1889, sendo substituído por
sistemas mistos, para, finalmente, quando do último período da mo
narquia, ser substituído pelo dos círculos plurinominais, com represen-



176 REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

tação das minorias, correspondentes aos distritos, excetuados Lisboa,
Porto, Viseu e Coimbra.

Com a República, inicialmente se manteve o escrutinio por listas,
mas com circulos eleitorais menores.

Mais tarde, porém, a legislação eleitoral estabeleceu o sistema dos
circulos plurinominais, com representação das minorias, conservados
os circulos uninominais apenas para as províncias ultramarinas.

Em 1933, alterou-se novamente o sistema, adotada a eleição "por
listas", constituindo a Nação um único círculo, situação que perdurou
até 1945, quando entrou em vigor o Decreto-Lei nQ 34.938, já referido.

No que diz .respeito à capacidade eleitoral, somente em 26 de de
zembro de 1968, através da Lei nQ 2.137, e ainda assim sem vigência
nas terras ultramarinas, face não ter sido expedida ainda portaria do
Ministro do illtramar, determinando sua aplicação, buscou-se identifi
car a capacidade eleitoral com a capacidade civil, não obstante consa
grado há muito o principio da igualdade dos cidadãos perante a lei.

Dispôs a Lei nQ 2.137/68 que "são eleitores da Assembléia Nacional
todos os cidadãos portugueses, maiores ou emancipados, que saibam
ler e escrever português e não estejam abrangidos por qualquer das in
capacidades previstas na lei e os que, embora não saibam ler nem escre
ver português, tenham já sido alguma vez recenseados ao abrigo da Lei
nQ 2.015, de 28-5-46, desde que satisfaçam os requisitos nela fixados".

As incapacidades eleitorais vêm catalogadas no art. 2Q da Lei nQ
2.015/46, a saber, em síntese:

a) os que não estejam no gozo dos seus direitos civis e políticos;

b) os interditos e os notoriamente dementes;

c) os falidos ou insolventes;

d) os condenados e os pronunciados (as hipóteses de pronúncia
em Portugal não coincidem com o instituto vigente em nosso
Direito Processual Penal);

e) os indigentes;

1) os naturalizados há menos de cinco anos;

g) os que professem idéias contrárias à existência de Portugal como
Estado independente e à disciplina social;

h) os que notoriamente careçam de idoneidade moral.

4 - Dos Conselhos Legislativos Ultramarinos.

No que diz respeito a estes, deve-se salientar que se constituem em
autênticos parlamentos regionais, não obstante suas evidentes limita-
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ções, O que se explica em decorrência da descentralização político-admi
nistrativa preconizada no próprio quadro constitucional, haja vista que
mesmo a Constituição (art. 133 e segs.) prevê uma legislação específica
para as terras ultramarinas, levando-se em conta as características
próprias de cada provincia, o que é corroborado pela Lei Orgânica do
Ultramar (Lei nQ 5/72, de 23-6-72).

Quanto ao colégio eleitoral desses conselhos, duas são as diretrizes
impostas pela Lei Orgânica do Ultramar, a saber: que as assembléias
sejam constituídas por vogais eleitos e vogais natos, e que os vogais tra
duzam uma representação dos eleitores recenseados, das autarquias
locais e dos interesses sociais nas suas modalidades fundamentais, apli
cando-se em matéria de capacidade eleitoral o Decreto nQ 45.408, lei
eleitoral que se aplica a todas as províncias.

São eleitores, segundo esse diploma (art. 6Q), os cidadãos portugue
ses do sexo masculino, maiores ou emancipados, que saibam ler e escre
ver o português; os cidadãos portugueses do sexo feminino, maiores ou
emancipados, com o 1Q ciclo dos liceus ou habilitações equivalentes; os
cidadãos portugueses do sexo masculino ou feminino, maiores ou eman·
cipados, que, embora não saibam ler e escrever o português, sejam chefes
de família (v. art. 200 do Código Administrativo); os cidadãos portu
gueses do sexo feminino que, sendo casados, saibam ler e escrever o
português e paguem de contribuições, por bens próprios ou comuns,
um mínimo a fixar pelos governos das províncias.

As incapacidades relacionadas no artigo 7Q são as mesmas da Lei
nQ 2.015/46, já mencionadas, e mais a referente a residência há menos
de 3 (três) anos na respectiva província, sem domicílio necessário.

5 - Freguesias - Junta de freguesia.

Sabido que, em relação à organização político-administrativa da
metrópole, a freguesia é a unidade, e que da reunião de freguesias são
constituídos os conselhos, que por sua vez se agrupam em distritos (à
exceção de Lisboa e Porto, cujos conselhos se subdividem em bairros e
estes em freguesias), assim como no Ultramar as províncias se divi
dem em concelhos (ou circunscrições administrativas), que se compõem
de freguesias (ou postos administrativos), torna-se necessário estudar
o sistema eleitoral face a essa unidade administrativa que é a freguesia.

Segundo o Código Administrativo, no capítulo que trata dos órgãos
da administração paroquial, e especialmente no art. 196, freguesia é o
agregado de famílias qu, dentro do território municipal, desenvolve
uma ação social comum 1 Jr intermédio de órgãos próprios. E o respec
tivo parágrafo a qualifica de pessoa moral de direito público.
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o artigo 197, por sua vez, qualifica as famílias, representadas pelos
seus chefes, como órgãos da administração paroquial, juntamente com
a junta de freguesia.

Por seu turno, a Constituição diz no artigo 19, que pertence priva
tivamente às famílias o direito de eleger as juntas de freguesia, dispondo
o parágrafo único que esse direito é exercido pelo respectivo chefe.

O art. 200 do Código Administrativo nos fornece o conceito de chefe
de família, a saber: o cidadão português com família legitimamente
constituída que com ele viva em comunhão de mesa e habitação e sob
a sua autoridade; a mulher portuguesa, viúva, divorciada ou judicial
mente separada de pessoas e bens, ou solteira, maior ou emancipada,
quando de reconhecida idoneidade moral, que viva inteiramente sobre
si e tenha a seu cargo ascendentes, descendentes ou colaterais; o cida
dão português, maior ou emancipado, com mesa, habitação e lar pró
prios.

O talentoso Jorge Miranda, da Universidade de Lisboa, em trabalho
publicado no "Dicionário Jurídico da Administração ·pública", fascículos
26 e 27, após afirmar que a noção de chefe de família quase nada tem
de afinidade com a constante no art. 1.674 do Código Civil Português,
e que não estando empregada a locução quer em sentido orgânico, quer
em sentido jurídico civil, só pode estar empregada em autônomo senti
do jurídico-administrativo, equivalente à pessoa com idoneidade social
traduzida na responsabilidade por um lar, conclui que tudo indica que
o critério do legislador tenha sido o da independência sócio-econômica,
não ocorrendo, aí, um autêntico sufrágio familiar, mas sim um sufrágio
individual, demarcado por certos índices familiares e associados à veri
ficação sociológica da integração da família nas autarquias locais, em
prejuízo do princípio consagrado no artigo 59 da Lei Magna, que garante
a igualdade dos cidadãos perante a lei, e ao espírito que norteou a ela
boração da Lei nQ 2.137, que pretendeu colocar o homem e a mulher em
igualdade de sufrágio político, sendo relevante essa situação por refletir
no campo político, face à cadeia de elos até a eleição presidencial.

Ao artigo 201, que estabelece as incapacidades eleitorais, aproxima~

damente coincidentes com as previstas na Lei ne.> 2.015, acrescenta o
Código Administrativo, no parágrafo 1e.> do artigo 204, que só podem
votar os chefes de família que tenham residência na freguesia há mais
de um ano e que declarem a intençáo de permanecer.

Eleitos pelos chefes de família de. freguesia os três vogais que irão
compor a junta, na primeira reunião posterior à eleição procede-se à
escolha, dentre eles. do presidente, do secretário e do tesoureiro.
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Deduz-se, do exposto, a participação efetiva dos chefes de família
no processo eleitoral, haja vista que lhes cabe eleger as juntas de fre
guesia, que por sua vez irão participar na eleição dos conselhos munici
pais, sendo estes responsáveis pela eleição dos vereadores que irão eleger
os representantes municipais no colégio eleitoral para escolha do Chefe
de Estado, como já registramos no preâmbulo deste trabalho.

6 - Conselho Municipal - Câmara Municipal.

Compõe-se o Conselho Municipal:

a) do presidente da Câmara Municipal;

b) de representantes das juntas de freguesia até ao máximo de
quatro;

c) de um representante das Misericórdias do concelho;

d) de um representante das Ordens ou respectivas delegações con
celhias;

e) de um representante de cada sindicato nacional, ou respectivas
secções concelhias. e de quaisquer organismos análogos que
venham a constituir-se, até ao máximo de dois;

f) de um representante de cada casa do povo ou de casa dos pes
cadores ou sua secção, onde as houver, até ao máximo de dois;

g) de um representante de cada grêmio ou de qualquer outro orga
nismo corporativo de entidades patronais ou de produtores. até
ao máximo de três, um dos quais será sempre o do grêmio ou
casa de lavoura, quando existam.

O artigo 16 do Código Administrativo, em seus parágrafos, dispõe
sobre a escolha dos citados representantes. No caso dos representantes
das "juntas", para exemplificar, estabelece (§ 19 ) que são eles eleitos
pelos respectivos presidentes, se o conselho for constituído por mais de
quatro freguesias, e por cada uma das juntas se o número de freguesias
for igualou inferior a quatro.

órgão administrativo do cansemo é a câmara municipal, que se
compõe de um presidente e de um vice-presidente, nomeados pelo go
verno, e de vereadores eleitos de quatro em quatro anos pelo conselho
municipal, sendo variável o número deles, entre 2 (dois) e 6 (seis).

Como observa o citado Jorge Miranda, SUfrágio duplamente orgâ
nico alicerça o sistema de escolha dos vereadores. A uma, porque a outro
órgão da administração incumbe realizar a eleição. A duas, porque esse
órgão, o conselho municipal, é constituído atravts do voto corporativo.
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Entre parênteses, deve-se mencionar que tem o conselho municipal
competência também para revogar mandato de vereadores quando o
julgar inconveniente à administração municipal, ante exposição funda
mentada do respectivo presidente da câmara.

Em Lisboa e Porto, as duas maiores e mais importantes cidades
metropolitanas, os 12 (doze) vereadores das respectivas câmaras são
eleitos diretamente pelas juntas de freguesia e pelos organismos corpo
rativos, em obediência ao contido no artigo 86 do Código Administrativo.

Como já exposto, administrativamente o território continental por
tuguês se divide em concelhos, formados de freguesias, e que se agrupam
em distritos (com pequena modificação em relação a Lisboa e Porto,
cujos concelhos se subdividem em bairrÇls e estes em freguesias). Como
não poderia deixar de ser, essa divisão repercute no sistema eleitoral.

Assim sendo, a par do conselho municipal, primeiro dos órgãos do
município metropolitano, vamos encontrar 'o conselho do distrito, cons
tituído pelos procuradores dos concelhQs existentes no respectivo distrito.

São esses procuradores eleitos pelds vogais dos conselhos municipais
e pelos vereadores.

Uma vez mais, Lisboa e Porto merecem tratamento especial, haja
vista que, nelas, dois são os procuradores, um escolhido pelos eleitores
da câmara municipal e outro pelos vereadores (art. 287 e §§ do Código
Administrativo) .

A exemplo da câmara municipal, corpo administrativo do concelho,
o distrito possui, igualmente, o seu corpo administrativo, que é a junta
distrital, composta de um presidente, um vice e 3 (três) vogais, eleitos
pelo conselho do distrito, competente este, igualmente, para revogar
mandato de vogais, ocorrentes os pressupostos.

Maior descentralização administrativa se verifica nos distritos dos
arquipélagos de Açores e Madeira, onde vije o denominado regime au
tônomo das ilhas Adjacentes, ocorrendo, entretanto, inegável declínio
eleitoral na composição dos órgãos, como sintoma de cautela por parte
do legislador. A respeito, dispõe o Estatuto dos Distritos Autônomos das
Ilhas Adjacentes (Dec.-Lei nQ 30.214, de 22-12-39, e Dec.-Lei nQ36.453, de
4-8-47, com fundamento no § 2Q do art. 125 da Constituição Política da
República Portuguesa, de 1933, vigente, segundo o qual a divisão do
território das ilhas Adjacentes (compreendidas no território europeu,
frise-se) e a respectiva organização administrativa serão reguladas em
lei especial. A exemplo, aliás, do que se verifica em relação às terras ul
tramarinas (arts. 133 e segs. da Constituição e Lei Orgânica do Ultra
mar, de 23 de junho de 1972 - Lei 5/72).
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"O progresso aumentou la circulation routiere e, em conseqüência,
aumentaram os acidentes de trânsito.,., asseverou o Professor
EVERARDO DA CUNHA LUNA, Catedrático de Direito Penal da Faculda
de de Direito da Universidade Federal de Pernambuco, durante o Ciclo
de Estudos sobre as Medidas de Combate à Criminalidade Mundial
Crescente, realizado em Atenas, no mês de setembro de 1972, dízendo,
ainda mais, que o espirito de emulação dos jovens, "na corrida de
automóveis", não deve obstacular a efetuação de exame profundo dos
crimes praticados por negl igência e imprudência,.. (1)

A pertinência entre transformação social e crime já fora discutida
em dois importantes Congressos das Nações Unidas: o de Londres, em
1960, e o de Estocolmo, em 1965. No primeiro, foram debatidas teses
sobre a prevenção dos tipos de criminalictade resultantes das mutações
sociais nos países menos desenvolvidos, cujas conclusões se mostraram
satisfatórias; no segundo, chegou-se à conclusão de que a transforma
ção social deveria ser objeto de um "planejamento social" e os progra-

(11 I" "Arquivos do Minislério da JUlhça" - n," 12. - o.z. 1972 - P'II, 90 - verllo francesa do
Profeasor Helçl.. de Castro Clmsr. - "La porte. el I•• limites du oroil Penal COmme I'une de.
m••uras epllroprie.s pOU' faira feç. • Ia vague mondlale croilunle de çr'mlnalll'''.
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mas para a prevenção coordenados por um órgão integrado por pessoas
altamente qualificadas, funcionando dentro de um esquema global tra
çado para o planejamento nacional sócio-econõmico.

Reportando-nos, ainda, à mencionada exposição do eminente Pro
fessor EVERARDO DA CUNHA LUNA, quer nos parecer que distinguir
entre "crimes próprios da civilização em desenvolvimento (patrimoniais,
por exemplo), e próprios da civilização desenvolvida (violentos, por
e'<emplo)" implicaria em negar a ambivalência dos fatores das transfor
mações sociais,. que tanto podem gerar modalidades novas de crimes,
como eliminar outras.

A urbanização e a industrialização, de per si, não conduzem à cri
minaI idade, como pretende o emérito penalista.

ROBERTO LYRA FILHO, no seu estudo a respeito do "que é o delito,
em certo tempo e lugar ... ", analisando as "correlações entre crimina
lidade e meio ... ", assim se expressa:

"Nestas notas sobre Sociologia Criminal, já acentuamos, aliás,
as anomalias funcionais da urbanização (desde a cidade pri
mitiva de vínculo agrário até o centro urbano, desenvolvido e
moderno), tanto internamente (mobilidade descendente, na
estratificação social, pelos condicionamentos de crises evo
lutivas - fracasso econômico e seu correlativo inconformismo
- vêde RIMER), quanto externamente (inadaptação dos recém
chegados). Tudo isso contribui, na dinâmica social, para uma
série de derivações criminógenas (entenda-se: propiciadoras da
delinqüência e, não, determinantes rígidas, pois rejeitamos o
absoluto determinismo sociológico - a respeito, vêde RECA
S~NS, ob. cit."

"Sob o ponto de vista sociológico, o "sociologismo" e o monis
mo economicista mereceram a critica de RECAS~NS (in ob. cit),
a que nos reportamos, quanto ao erro da concepção causal
como "força eficiente unilateral".

"Os antigos criminologistas pretenderam ver uma tendência à
transformação do esquema de sociedades primitivas, em que
predominaria a críminalidade de sangue, para a criminalidade
fraudulenta, predominando nas "civilizações modernas": do
bandido sanguinário ao "vigarista", da torça bruta à inteligên
cia ... " (2)

{21 Apoatlla referente à 12,- unidade do cura0 de Teoria Geral do Direito Penal e Criminologia, mi
nistrado na Universidade de Braslli. (1. 0 aemeatre do '9641.
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o antigo determinismo
humana ... " e a etio-

Para ROBERTO LYRA FILHO, portanto, "
se revestirá da flexibilidade inerente à liberdade
logia criminal entendida restritivamente. (3)

A ação desagregadora, corolário da "evolução social", como prefere
MANUEL LÓPES-REY, da Universidade de Madri e organizador do ins
tituto da ONU na Asia e no Oriente para a prevenção do crime e trata
mento dos transgressores, significa "continuidade e descontinuidade" de
velhos padrões e a introdução de novos, que podem, ou não, entrar em
conflito. A dinâmica do delito há de ser entendida, criminologicamente,
dos ângulos social ao individual. Voltando a ROBERTO LYRA FILHO,
apoiado em SEELlG, a macrocriminologia sujeitar-se-á "à conjugação
com os elementos microcriminoI6gicos". (~)

Portanto, a confusão entre novas e antigas formas de criminalidade
específicas deve ser evitada, sobretudo porque num "país em aesenvol
vimento" atitudes tradicionalistas coexistem com as mudanças tecno
lógicas.

Se diferença existe, no caso, ela reside nos meios empregados pelos
dei inqüêntes.

Todas as estruturas sociais encerram conflitos e desordens Que
devem, obviamente, sujeitar-se ao planejamento social. Os "obstáculos
removíveis", tidos como "preconceitos" pelo ilustre Dr. CUNHA LU NA,
não se afiguram tão removíveis e muito menos representam preconcei
tos, quanto à redução do crime a limites toleráveis, pois provado está
Que a organização sócio-econômica implantada num "país em desen
volvimento" não reduz os fndices de criminal idade. Tome-se em con
sideração, para efeito do nosso estudo, "um quid imutável" e "condições
momentâneas de natureza sócio-econômica".

A violência nos Estados Unidos da América não representou, sem
pre, uma constante? No México e na India, entretanto, mata-se mais que
nos Estados Unidos, proporcionalmente! Na Inglaterra, a vida tem mais
valor, enquanto no México, desde a colonização espanhola, nunca teve!
Então, é a importância Que se dá à vida humana que vai regular o
número de assassinatos em dada cultura. Quanto aos crimes patrimo
niais, arriscamos a afírmar que numa "civilização desenvolvida", com
parativamente à "civilização em desenvolvimento", seu número é igual
mente menor, proporcionalmente, dado o nível de progresso econômico

(3) Ibidem.

r4] Ibidem.
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atingido naquela. Não há, pois, cultura sem violência ou danos patrimo
niais, e isto nos parece 6bvio.

Sempre contou o homem, desde épocas imemoriais, com grandes
riscos e grandes recompensas. Em "EJ Tema de Nuestro Tiempo", escrito
por ORTEGA Y GASSET em 1927, está contida a grande verdade de que
qualquer situação pode orientar-nos no sentido da época em que vive
mos, relacionando certos fenômenos, não com estruturas pollticas, ou
utlizando o controvertido termo cultura, Ou mesmo circunscrevendo-os à
"civilizações em desenvolvimento", ou "civilizações desenvolvidas", mas
sim globalizando-os sem confundi-los com esse ou aquele estabUshmant.
"Se até as coisas têm lágrimas", traduzindo arbitrariamente verso de
Virgflio, como pretendermos, sem prudentes restrições, abranger o fen6
meno criminal desconsiderando a transcendência do humano, a formação
multifacetária da psique individual, "a verdade psicológica do sujeito",
no dizer freudiano, vulgarmente chamada "destino", encerrando pusila
nimidades e apoucamentos, ao tempo em que as gerações se sucedem
e a humanidade marcha progressivamente sob o impulso do trabalho e
do avanço tecnológico prenunciando um fim grandioso, rico em ideais
novos, que por balançarem, vez por outra, o arcabouço social, dão a
uns tantos a falsa impressão de degenerescência, obliterando-lhes a
visão, ao ponto de pretensamente desejarem um manso "retorno às ori
gens", ou, então, levando-os ao proselitismo da eliminação dos agentes
perturbadores da "segurança social", deles roubada enquanto dormiam
sonhando com um "inconsciente hereditário".

Sociabilidade ou anti-sociabilidade; repressão ou prevenção, é o
que cumpre indagar neste breve estudo que melhor se classificaria como
divagações em torno de exigências que o progresso nos trouxe, geradas
por um ser superior, chamado homem, suscetiveis de levar-nos ao con
tentamento ou à tristeza, sem que possamos, porém, deixar de atendê
las. A discussão é secular e não vamos levá-Ia adiante, por cediça.

Uma pesquisa básica em matéria de acidentes de trAnsito, limitan
do-a a certas variáveis-chaves, torna-se necessária.

A elaboração de um modelo dos mecanismos da causalidade não é
nosso intento.

Quando no Congresso de Criminologia de Bruxelas, realizado entre
15 e 18 de março de 1972, insistiram os tesistas de vários parses, juristas
uns, psic6logos, psiquiatras e criminólogos outros, no reexame dos li
mites da repressão, em função do escopo, dos fundamentos, dos possr
vais resultados positivos da ação penal, ficou claramente demonstrado
que a prevenção do tipo social, médico-psicol6gica e técnica, engloban
do o homem, a rodovia e o automóvel, deve ser tentada a todo transe,
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pois as qualidades superiores que deram origem àquele meio de trans
porte devem alçar-se em proveito do bem-estar coletivo, irradiando feli
cidade.

O conceito de periculosidade é naturalístico, e sabemos que ela
pode ser eliminada a partir do instante que atuemos sobre as condições
que a determinam. Como afirma BETTIOL (5), "... tudo que é predis
posto por medidas de caráter preventivo não pode ser suscetível de um
juízo de antijuridicidade, porque a antijuridicidade reivindica necessa
riamente a idéia de reação peculiar a qualquer medida repressiva".

As pesquisas já realizadas em vários países europeus e nos Estados
Unidos revelam aspectos do problema, assim enumerados:

a) educação;

b) personalidade do motorista:

c) noção de responsabilidade;

d) aspectos psicopatológicos;

8) estudos epidemiológicos das medidas repressivas.

O caráter rudimentar, entretanto, dessas pesquisas, sendo a proble
mática multidisciplinar, tem constituído o maior entrave à política de
prevenção que tanto preocupa os estudiosos da matéria e grandes par
celas da opinião pública.

A Organização Mundial de Saúde estabeleceu, por exemplo, que um
motorista tido como hábil. perito, comete em média uma falta a cada
três quilômetros percorridos. (6)

A análise das causas de acidentes mostra-se pouco sensível à re
pressão, tantos os fatores concorrentes. O Direito Penal, quer-nos pare
cer, é impotente para diminuir os índices de acidentes de tráfego. Sua
eficácia, segundo as estatrsticas judiciárias, é praticamente nula! E por
que não dizermos da sua injusta aplicação face, por exemplo, a um
motorista emotivo, ou vegetativo, submetido a teste psicotécnico, a quem
se entregou uma Carteira de ijabilitação? A sociedade pode negar a
carteira, mas, desde que a avaliação dos riscos que alguém possa correr,
na direção de um veículo, não foi suficientemente bem feita; que o con
trole das vias de circulação se revela débil, desde que o grau de peri
culosidade não foi aferido com precisão relativa, sabemos, mas aferido
adequadamente sem que os "despachantes", figuras que dia a dia se

I~) e.lllol, Giuaeppe - "Direito Penal" - Vol. 11 - Edlto,a Revisla dos Tribunais - 1967 - p'g. 39.

(6. L. G. NOnTIan - "L.s accldents de la ,-oute - Epldémiol-ogie et prévention" - 1962 - B,..,.elas 
pAgo 53.
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tornam mais onipresentes, "de tudo" se encarreguem, perdoem-me, mas
a sanção penal passa a ser inaplicável.

A repressão só se mostrará efetiva quando puder conter-se nos
limites da prevenção. O motorista passará a adquirir noção de respon
sabilidade a partir do sentimento de que poderá ser surpreendido em
falta. Se o controle das autoridades de trânsito, via de seus agentes, é
negl igenciado, nada poderemos esperar da repressão.

A sensibilidade do condutor de veículos à sanção fica grandemente
diminuída, também, pela cumplicidade da opinião pública, tema desen
volvido por J. J. DESMAREl e aprofundado por A. GODART, Diretor do
Centro de Probiemas Criados pelo Automóvel, da Bélgica, no Congresso
de Criminologia a que nos referimos. Assim, diz GODART:

"C'est que, pour I'opinion publique, tuer en voiture ce n'ast
pas un meurtre, mais un "accident." (1)

ROBERTO LYRA FILHO, citando HERMANN BEKAERT ("L'lmpunité"),
Professor da Faculdade de Direito da Universidade Livre de Bruxelas,
aponta dentre vários "imperativos de coesão dos grupos sociais", um
"sentimento coletivo de desprezo pela vítima" .. , "uma rebeldia ao or
denamento jurídico-penal e à jurisdição penal ... " (R)

Concluímos, ao compasso de martelo, se assim entenderem alguns
dos leitores, que uma eventual "solução" poderá vir a ser dada ao pro
blema dos excessos cometidos por milhares de motoristas se os Minis
térios da Justiça, dos Transportes, do Trabalho, da Educação e da Saúde
constituírem grupos de estudo no sentido de traçarem as primeiras linhas
de uma política preventiva realmente séria, pois entendemos que a se
gurança em matéria rodoviária é tributária de tais pastas.

Infundindo no espírito do povo que os acidentes de tráfego não são
meramente "fortuitos", mas dependem de causas bem determinadas,
reduzindo-se, assim, o grau de subjetivismo da responsabilidade; que o
acidente não é "inevitável" e muito menos representa um tributo que se
deve pagar ao automóvel fatalisticamente; que o "Seguro Obrigatório"
seja encarado com maior seriedade, pois visa-se com avidez, em regra,
à reparação financeira que, sabemos, não pode reduzir o sofrimento
moral, propiciando uma "segurança social" que predispõe à irresponsa
bílídade, começaremos a viver em simbiose com esse engenho formi
dável chamado automóvel.

In Goda,t. A. - "Approche sociologiQue de la sécurité routiere" - In Aé'iue de l'lnstitut de Sociologia
- n.~ 004 - Bruxal.. - 1910 - pâg. 630.

(81 Ibidem.



PESQUISA

OS FILHOS NASCIDOS fORA DO

CASAMENTO

A"A VALDEREZ A. N. DE ALlLNCAH
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Subsecretaria de Edições Técnicas

'Vendo ~rCl que o filho de Hagar, a
Eg,pciCl, O qUClI elo dera CI luz CI Abroao,
cacoovo de Isoque. dissl! CI Abroóo' 
Rl!íeita eSSQ escravo e seu filho; porque
o tilho dessa escrava "aO sera herdeIro
como Isoque, me .. tõlho."

I. Introdução e dados históricos.

2. Legislação brasileiro: leis anteriores ao Código Civil de 1916 e projetns que o
precederam; leis posteriores, inclusive do Trabalho e do
Previdência, pertinentes à filiação ilegítima.

3. Os onteproietos do futuro Código Civil.

4. Jurisprudência e projetos de lei.

~. legislação estrangeira.

1 - INTRODUÇAO E DADOS HISTóRICOS

A constituição do grupo familiar perderia, em grande parte, o sentido
profundo de que se reveste, não visasse à continuação da vida e, por conse
guinte, da espécie; não tivesse como um dos objetivos precípuos a renovação
da sociedade por via da procriação.

De nada, porém, valeria perpetuar a vida e renovar o grupo, se os
filhos - veículos da vida e da renovação social - não recebessem da
sociedade tratamento adequado.

Por isso, a importância que se empresta ao Direito de Família, em
cujo âmago, na feliz expressão de Caio Mário da Silva Pereira, como razão
primária de toda uma disciplina, ergue-se, sobranceiramente, a idéia básica
da filiação. (1)
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Dia a dia, volta·se o Direito com atenção crescente para os vínculos
paterno-filiais, inclinando-se a situá-los além das barreiras do formalismo,
para considerá-los em sua essência e pureza e infundir·lhes sempre maior
força.

E isso acontece, justamente, quando abismos se abrem entre as gera
ções, quando mais se acentuam os desentendimentos entre pais e filhos e o
pátrio poder recua, ante a sofreguidão da juventude em busca da liberdade.

Procuraria o Direito, por isso mesmo, reforçar aqueles vínculos paterno
filiais; ou estaria - evidenciada a fragilidade da união matrimonial - a
transformar o instituto da filiação no escudo protetor da instituição da
familia?

Por filiação, entende-se o vínculo que se estabelece entre a pessoa que
nasce e as duas outras que a esta deram a vida, vínculo pelo qual a primeira
é considerada filha das duas últimas, e estas, respectivamente, pai e mãe
daquela. Como conseqüência, os três aspectos dessa vinculação: filiação,
visto o filho em referência aos pais; maternidade e paternidade, postos a
mãe e o pai com vistas ao filho.

Referimo-nos, naturalmente, à filiação biológica, que se origina do san
gue, excluindo, por conseguinte, a filiação adotiva, cujos liames não proce
dem da geração, mas têm fundamento artificial. ~ ficção da lei.

A filiação biológica, quando resulta de pais que se casaram conforme
os mandamentos legais, é chamada legitima, ainda na hipótese de casa
mento anulado ou mesmo nulo, contanto que contraído de boa-fé (arts. 337,
217, 221, C. Civil), e uma vez que os filhos tenham sido concebidos na
constância dele.

A filiação biológica conseqüente à união livre do homem e da mulher,
ou seja, não sacramentada pelo casamento nos termos da lei, é dita ilegí
tima. Desconhecer o liame de fato entre o ser gerado e aqueles dos quais
proveio seria mero absurdo. Mas a vinculação fáctica só coincide com o
liame jurídico, quando o filho procede de pais legalmente unidos em matri
mônio válido, ou putativo ou anulável, ou nulo por incompetência da auto
ridade, se for sanada a nulidade e o nascimento ocorra dentro do prazo
fixado pela lei. (2)

O casamento gera, assim, de modo necessário, a relação jurídica da
filiação. E tanto é, que os filhos havidos ou concebidos anteriormente ao
matrimônio dos pais - ilegítimos, portanto - são legitimados pelo casa
mento subseqüente dos genitores, ou seja, quando pai e mãe tornam-se
marido e mulher. E ainda mais: a legitimação subseqüente ao casamento dos
pais, apenas no terreno fáctico retrotrai seus efeitos à concepção ou ao nasci
mento do filho. Do ponto de vista jurídico "é a data da concepção ou do
nascimento que, por ficção le'gal, se considera protraída ao dia da celebração
de quando goza o filho as prerrogativas da legitimidade ... ".

A citação é de Pontes de Miranda, que elucida o problema com os
seguintes exemplos: (3)

"O filho legitimado não tem direito, como legitimo, às sucessões
abertas antes de efetuar-se o casamento, embora depois de seu
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nascimento; e até se dizia que o filho legitimado, embora mais
velho do que os legítimos do casamento anterior, era, sempre, em
direito, considerado mais moço (assim, Teixeira de Freitas, no Esbo
ço, art. 1.571, alínea 3~: "Os que nasceram de um casamento
intermédio do pai ou mãe legitimamente, reputar-se-ão mais velhos
do que o filho legitimado, embora houvessem nascido depois dele").
Assim, doação ao primeiro filho legítimo de uma pessoa compete ao
primeiro que assim se reputou; portanto, ao filho do primeiro casa
mento, se o houve. Compete ao legitimado, como primeiro dos
legítimos (em sentido geral), porque a data fictícia do seu nasci
mento é a do dia do casamento, anterior portanto à de qualquer
legítimo do mesmo casamento. Só entre vários legitimados do
mesmo dia se Doderia admitir a contagem da idade real. Outro
exemplo: A tem um filho natural com B; B casa-se com A, legiti
mando assim o filho havido com A antes do casamento dissolvido.
Pergunta-se: O filho legitimado tem' direito às doações feitas aos
filhos legítimos de B no momento da doação? Teria, se a legitimação
retrotraísse legalmente seus efeitos à data do nascimento, mas
isso não se dá: o filho legitimado somente nasceu, para os efeitos
da legitimidade, no dia em que se efetuou o segundo casamento."

Mais uma ficção da lei, criada, segundo os que a sustentam - e não
faltam luminares a defendê-la -, em função dos direitos adquiridos em
favor do filho legitimo, por ocasião da legitimação do filho ilegítimo.

Tal artifício, chamado ao terreno das lucubrações jurídicas à liça da
vida, não parece operante. Pressupõe, considerada a observação retro-alu
dida, de Teixeira de Freitas, o nascimento de filho de casal ilegalmente
unido; o casamento posterior de um dos pais com terceira pessoa; o nasci
mento de filho dessa união legitima; o desfazimento do casamento por
morte do cônjuge que não o genitor do filho natural; por fim, o casamento
dos dois genitores do filho natural entre si, com a conseqüente legitimação
deste.

Não é em vão que Carvalho Santos, escudado em Bevilacqua, considera
a ficção inútil: (4)

"Essa ficção não apresenta utilidade alguma, como observa Clóvis,
tornando-se insustentável essa doutrina que não se percebe porque
tem sido acolhida pelos mais brilhantes civilistas."

A filiação ilegitima é chamada natural simples se proveniente de pais
que, ao tempo da concepção ou do nascimento, podiam casar-se. Isto é, entre
os quais não havia impedimento dirimente absoluto obstando-lhes o casa
mento.

Carvalho Santos comenta a designação "natural" na oportunidade em
que interpreta o art. 332 do Código Civil vigente: C')

"Parentesco natural. O Código emprega aqui o vocábulo natural
no sentido de parentesco resultante da consangüinidade, em oposi
ção ao parentesco civil."

E acrescenta que a palavra não é usada no texto da lei para significar
parentesco resultante da união extramatrimonial, "mas da união entre
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pessoas desimpedidas para casarem, ou seja, no sentido de ilegítimo propria
mente dito". (5)

Quando os filhos procedem de pessoas que, em face de impedimentos
dirimentes absolutos, não podem casar-se, são qualificados de espúrios. Os
espúrios, por sua vez, se um dos genitores é casado ou estão ambos, respec
tivamente, unidos a terceiro por matrimônio válido, denominam-se adulte
rinos; chamam-se incestuosos, se existe entre os pais impedimento decorrente
de parentesco em grau proibido. Quanto aos primeiros, acentua·se a ten
dência no sentido de diferençá-Ios em filhos adulterinos "a patre" e filhos
adulterinos "a matre", conforme provenham de pai ou mãe vinculados por
matrimônio a terceira pessoa. A distinção tem por finalidade favorecer o
filho gerado dessas relações, no que tange aos seus direitos face ao genitor
celibatário.

Diversos autores, entre os quais Pontes de Miranda, acrescentam aos
filhos espúrios uma terceira classe - a dos simplesmente espúrios. São os
filhos da união de um dos cônjuges com o condenado como delinqüente,
no homicídio ou tentativa de homicídio, quando a vítima é o outro côn
juge. (il)

Entre os espúrios, estavam ainda incluídos os filhos de clérigos. A nota
jnfamante desapareceu do nosso Direito, com a secularização do casa
mento ('). A Espanha a conserva, segundo teremos oportunidade de verificar.

Orlando Gomes e Nelson Carneiro, adeptos da classificação dos filhos
ilegítimos em duas classes apenas - naturais simples e espúrios -, trans
mitem em favor dessa opção o ensinamento de Lafayette que adota o mesmo
critério: (')

"Ensina Lafayette que esta é hoje a verdadeira classificação, pois
todo ilegítimo que não é espúrio entra na classe dos naturais, e
vice-versa: pertence à classe dos espúrios todo o ilegítimo que não
é natural. A lição apóia-se em Velasco e B. Carneiro, ob. cit., pá-
gina 299, nota 1." .

Quer concebidos na constância do casamento; quer procedentes de
união ilegal - apenas ilegítimos ou adulterinos ou incestuosos -; gerados,
qualquer que seja o rótulo que se lhes aponha, da união sexual do homem e
da mulher; unanimemente irresponsáveis pelo fato da própria geração;
ao nascer, fragilíssimos, todos; todos absolutamente incapazes de sobreviver
sem o concurso de quem lhes dispense cuidados e nutrição; sem exceção,
portadores de necessidades comuns; carentes, sem exceção de aconchego na
infância e apoio e orientação na juventude, os filhos - porque todos são
igualmente filhos - têm sido tratados diferentemente pelas leis dos homens.

"O direito antigo" - escreve Clóvis - "depois que firmou, em moldes
rígidos, o familismo e a regulamentação social das uniões dos sexos, mostrou
se agressivo contra os bastardos e tolerou os ásperos maroiços, que os pre
conceitos sobre eles desencadearam". (X)

Antes disso, revelou-se ameno tratando-os, quando não em pé de igual.
dade com os filhos legítimos, mas em termos de patente liberalidade.
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Baptista de Mello nos apresenta um apanhado desse comportamento,
quando estuda, em "Direitos da Bastardia", a condição dos filhos entre os
povos antigos. Dá contas, por exemplo, de que: (9)

Entre os árias, os filhos nascidos de concubina tinham, na sucessão de
seus pais, direito à metade da herança que cabia àqueles nascidos de espo
sas, se bem não vigorasse tal diferença relativamente aos filhos naturais
das pessoas pertencentes às castas superiores. A falta de família legítima
- mulher, filho, neto ou bisneto - os filho da concubina sucediam na
universalidade dos bens paternos.

Os árias, originariamente, viveram sob o regime familiar monógamo,
constatando-se a poligamia nos seus costumes, após a vitória dos domina
dores de raça indo-européia.

Os chineses chamavam à sucessão do pai pré-morto todos os filhos,
procedessem ou não da esposa, concedendo apenas ao mais velho, filho da
mulher principal, a prerrogativa da posição e das dignidades paternas.

Os hebreus colocavam em lugar de destaque a esposa legitima, mas
arraigados estavam nos cost:lmes do povo o concubinato e a poligamia. O
Velho Testamento prova-o à saciedade. Os filhos das concubinas eram chama
dos à sucessão paterna ab intestato, nos mesmos termos em que os filhos
havidos da mulher legítima. A não ser que o pai entendesse estabelecer de
maneira diferente. Assim o fez Abraão, ao deserdar Ismael, filho havido da
escrava Hagar.

Através de uma passagem de Diodoro da Sicília, o autor citado, Baptista
de Mello, alude também ao Egito, onde não se fazia distinção entre filhos
legítimos e ilegítimos. Chama atençào para o fato de que, ali, se permitia a
poligamia, exceto para a casta dos sacerdotes.

Os gregos, enquanto polígamos, não menosprezavam a filiação ilegítima.
O fator bastardia não vedava ao homem o caminho às altas posições.

Os autores repetem, como prova disso, o exemplo oferecido por O'Agues
seau, quando lembra o prestígio de que gozaram Hércules, Theseu, Achilles
e Pyrro, apesar de filhos adulterinos.

Firmado ali o familismo, o tratamento dos bastardos mudou de aspecto.
O filho natural passou a ser excluído da família e da sucessão paterna,
negando-se-Ihe, inclusive, o direito de pedir alimentos. Também o Estado
passou a lhe obstar o acesso às funções públicas.

Procedente a observação de Baptista de Mello, quando comenta: (9)

"O que chama desde logo a atenção, em se estudando a matéria, é
que entre os povos polígamos os filhos eram tratados, pela lei, com
maior benevolência do que entre os povos onde só a monogamia
foi admitida ... "

Em Roma, no antigo direito, as relações civis arraigavam-se na organi
zação da família. Cada família, uma congregação religiosa unida no culto
dos ancestrais, na veneração dos seus deuses; o lar, um templo; os familiares,
os membros do culto; o pater, sacerdote, juiz e chefe supremo.

O casamento constituía-se na cerimônia da admissão da mulher ao culto.
O parentesco era agnático, patrilinear. Filho, somente aquele que o pai
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levara ao altar dos deuses, apresentando como mais um elo da perpetuação
dos ritos. Não contava o parentesco à base da consangüinidade. Ao culto não
se admitia a concubina e, por conseguinte, o filho desta, a não ser <lue o pai,
na falta de descendentes agnados, o adotasse e o levasse ao altar dos deuses.
Desta forma, enquanto o adotado tornava-se filho, mesmo que não o fosse
de fato, o filho natural era considerado estranho: não estava submetido ao
pátrio poder, não podia usar o nomen familiare, nem herdava do genitor.

Ligava-se o bastardo, tão-somente, à família da mãe: (10)

"Estranho à familia paterna, era, entretanto, o filho natural vin
culado à materna, isto é, considerado descendente de sua mãe,
gozando de direitos semelhantes aos de que era titular o legitimo
na familia paterna."

A respeito desse período do direito romano, que Arnoldo Medeiros da
Fonseca qualifica de pagão, comenta este autor: (11)

"Na realidade, não nos convencemos de que, ressalvados casos
excepcionais, como o da proteção outorgada aos filhos ilegítimos
de militares em serviço, e certas possíveis conseqüências secundA
rias, como a reverenti., ou o reconhecimento de impedimentos
matrimoniais, autorizem as fontes a afirmação de que entre o pai e
o Iiber naturalis houvesse direl\os sucessórios ab Intestato até o fim
do período pagão, não existindo" igualmente provas positivas da
obrigação alimentar entre eles, ~mbora esta segunda questão se
apresente mais duvidosa e delícada."

Argúi-se que, sob os Imperadores cristãos, a situação dos filhos natu
rais teria piorado, face aos obstáculos que lhes foram opostos no sentido de
que o pai dispusesse em seu favor. Não se pode esquecer, entretanto,
de que, por outro lado e por vias indiretas, medidas afins, então \'erifi·
cadas lhes resultaram vantajosas.

Constantino, por exemplo, condenou as uniões extramatrimoniais, re
baixou a condição da concubina e de seus filhos, mas permitiu a legitimação
do filho do concubinato, por subseqüente matrimônio dos pais. Cite-se, tam
bém, a adoção da prática da legitimação por "oblación a la Curia", admitida
a partir de 443: ao pai que não tivesse filhos legítimos, permitiu-se deixar os
bens, por testamento, aos filhos naturais, legitimando-os, sob a condição
de inscrevê-los como decuriões. De influência igualmente indireta esta
concessão, uma vez que visava, antes de tudo, a "assegurar el rec1utamiento
de miembros de las curias municipales". (12)

Com Justiniano, afirmaram-se as mudanças operadas nas relações fami
liares. O parentesco agnático cedeu lugar ao parentesco cognático. Como
conseqüência, a familia legal viu-se destituída de sua viga mestra - o pátrio
poder, em torno do qual se agrupavam aqueles que se achavam ligados pela
agnação. Passou, então, a identificar-se com a família natural, revestindo-se,
a partir da novela 18 (ano 543), das mesmas características apresentadas
pelo grupo familiar moderno. (la)

O Imperador, em nome do parentesco cognático, favoreceu a legitimação
dos filhos nascidos fora do casamento, não só pelo casamento subseqüente
dos pais e pela oblação ou oferecimento à Cúria, como por decisão imperial
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- per pescriptum principis. Ao mesmo tempo, concedeu aos filhos naturais
o direito de receber alimentos e direitos sucessórios em relação ao pai. (1;l)

Não se pode deixar de notar que estas e outras medidas, como a supres
são dos diversos impedimentos para o casamento, a transformação do
concubinato em matrimônio de fato etc., tiveram por objetivo imediato
sanear os costumes, facilitar o trânsito da união fáctica à união matrimonial,
de implantar, em suma, a moral cristã. Mas, ao mesmo tempo, tais medidas
exerciam influencia sobre as normas reguladoras das relações familiares,
inclusive sobre aquelas relacionadas com os direitos dos filhos naturais.

Por isso mesmo, porque a finalidade era a moralização dos costumes,
enquanto os filhos nascidos do concubinato recebiam a proteção da lei, o
mesmo não se verificava com referência àqueles que nasciam do adultério
e do incesto, aos quais "Justiniano denegara o direito de pedir alimentos
aos pais": (14) o próprio direito a alimento que a compilação justinianéia fun
damentava, antes nos vínculos de sangue do que no pátrio poder.

Veja-se, a respeito, a informação do Professor Ricardo Orestano: (1~)

"Nella compilazione giustinianea il diritto agli alimenti e un diritto
fondato piu che sulla patria potestas, sui vincoU di sangue, reci·
proco fra ascendenti e discendenti paterni e materni nella famiglia
legittima, fra ascendenti materni, padre e discendenti neHa fami
glia illegittima (ad esclusione di quella costituita ex nefariis vel
incestis vel damnatis complexibus), fra fratelli e sorelle, fra co
niugi."

A razão estava em que os filhos adulterinos e incestuosos não mereciam,
sequer, ser qualificados de naturais (Nov. 89, 15): (16)

" ... i figli nefarii o incestuosi o damnati non meritano, dice l'im
peratore, la qualifica di naturali; non hanno perciô diritto agli
alimenti verso il genitore (Nov. 89, 12, 6) né a una quota della
successione legittima deI genitore (Nov. 18,5) come accadeva invece
per i figli naturali."

É curioso o contraditório que se estabelece em torno do problema. O
ordenamento jurídico, sob a influência da moral ditada pela Igreja, margi
nalizou os espúrios, inclusive no tocante à prestação alimentar. Mas foi,
justamente, o direito canônico que veio a reconhecer o direito a alimentos
aos filhos naturais de qualquer classe. Influência, sem dúvida, dos princípios
de piedade e humanidade inerentes ao Cristianismo.

Ao mesmo tempo, e desta feita não mais sob a influência dos mesmos
princípios, a Igreja marcou os espúrios com o estigma do pecado. Chegou,
mais tarde, já nos séculos IX e X, a considerá-los incapazes para receber as
ordens sacras. A proibição imposta, a princípio, aos filhos dos clérigos 
"para que suas presenças nos lugares santos não fizessem lembrar as faltas
paternas" - estendeu-se, depois, a todos os bastardos. (17)

O tratamento dos filhos nascidos fora do casamento recebeu também
a influência dos conceitos dos bárbaros, máxime dos germanos.

Povos de costumes severos, estes se organizaram à base da família
monogâmica do tipo patriarcal. Ao pátrio poder - Mundium - estavam
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submetidos os elementos do grupo familiar que não portavam armas: as
mulheres e as crianças. Mas, sob o Mundium, apenas ficavam os filhos
nascidos do matrimônio, de onde se infere a diferença de condição entre
os filhos naturais e os legítimos. (1M)

Acrescente-se a aversão demonstrada pelo grupo ao adultério, crime
castigado com a pena de morte, e as conseqüências dessa posição ante a
filiação adulterina.

Só muito mais tarde e muito lentamente, na dinâmica do direito cos
tumeiro, sob a influência das decisões favoráveis à concessão de alimentos
aos bastardos, amalgamaram-se aquelas normas de direito romano, canô
nico e germânico, para consubstanciarem-se em regra mais avançada - a
que permitiu, se bem com o fim único de assegurar a subsistência do filho, a
investigação da paternidade e da maternidade.

Por volta do século XVII, já se admitia a prova de paternidade "por
todos os meios, inclusive p:::r indicação da mãe, sob juramento, durante a
gravidez .. ,", sempre com vistas à concessão da prestação alimentar. (111)

Etpirado o século XVIII, assegurava-se, nos principais países da Euro
pa, o direito a alimentos aos filhos naturais de qualquer classe.

No século XIX, a maioria das legislações permitia o reconhecimento
voluntário da paternidade. Haja vista a Itália, Portugal, Uruguai, que, en
quanto isso, proibiam a investigação em juízo. A proclamação judicial
coercitiva era adotada mais comumente, como o é hoje, para fins alimenta
res: era o caso do Chile, Alemanha, Argentina e outros países. A Argentina,
por sinal, permitia a investigação da paternidade também para efeitos su
cessórios. e(f)

Aos poucos, como se vê, a filiação natural adquire direitos e, por con
seguinte, deveres, acentuando-se. no terreno jurídico, a tendência no sen
tido de considerá-la pura e simplesmente como filiação.

Entre os filhos naturais, os filhos espúrios mais uma vez não acom
panham de perto essa marcha lenta para uma condição jurídica mais con
dizente com a condição humana. Os espúrios, em confronto com os filhos
naturais "in specie", podem alegar uma situação de inferioridade gritante,
a contar das leis de Roma, conforme vimos, até os nossos dias. Sem dúvida,
o liberalismo judiciário lhes tem granjeado conquistas, segundo teremos
oportunidade de analisar. Mas a barreira legitimista oposta ao adultério e
ao incesto. encarnados na pessoa do filho adulterino ou incestuoso, é bem
mais sólida e mais profunda que aquela erguida frente à filiação simples
mente natural.

2 - LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

Vejamos, através do direito brasileiro e da legislação de outros povos
civilizados, a posição atual dos filhos provenientes de uniões extralegais,
colocando em relevo, especialmente, o filho adulterino.

Tratando do Brasil, recuemos um pouco.
A faculdade de pedir alimentos, uma das primeiras aqulslçoes do

filho do adultério, integrou-se nas leis pátrias, por via do direito de Portu-
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galo Este foi apenas o crivo. A fonte se situa no direito canônico, iluminado
neste particular - já o dissemos - pelo espírito da caridade cristã.

Na conformidade das Ordenações Filipinas, a mãe era obrigada a criar
"de leite" o filho, até três anos, alUda fosse ele natural ou espúrio. Ao pai
cabia custear quaisquer outras despesas. E, se durante os três primeiros
anos, tivesse a mãe feito gastos da alçada paterna, poderia cobrá-los do pai
(Ordenações Filipinas, Livro IV, Tit. 99, §19). e1)

A disposição foi trasladada para a lei brasileira e vigorou, nos termos
dos arts. 219 e 220 da Consolidação das Leis Civis: e:!)

"Art. 219. A mãi é obrigada a criar de leite até tres annos o
filho, que não fôr nascido de legitimo matrimonio~ quer seia na
tural, quer espurio.

Art. 220 Toda a outra despesa será feita á custa do pai, de
quem a mãi poderá cobrar o que houver despendido nos ditos tres
annos."

O art. 222 consubstanciou o direito à prestação de alimentos e, para
os efeitos da disposição, situou em pé de igualdade com os descendentes
legítimos, os filhos ilegítimos, os espúrios, ínclusive: e~)

"Art. 222 Os filhos illegitimos, naturaes ou espurios, estão no
mesmo caso dos descendentes legitimas, para haverem dos pais a
prestação de alimentos, guardando-se o disposto no art. 168."

Em matéria de sucessão, como em Portugal, no Brasil também não
se dava aos espúrios o direito de concorrer à herança paterna.

Em Portugal, ensina Baptista de Mello: e~)

"Dispunha a lei que os filhos nascidos de urna mesma mãe, le
gitima ou não, succediam entre si, sem excepção dos incestuosos e
adulterinos. Estes filhos, porém não succediam a ambos os paes
si culpados, mas si um o não era, em relação a este tinham o di
reito de filhos puramente naturaes. Assim, o filho de uma mulher
livre e de um homem casado era adulterino em relação ao pae,
e não em relação á sua máe. Dispunha a lei que os proprios filhos
adulterinos, incestuosos ou sacrilegos succedessem aos parentes
de sua mãe, mesmo que ella fosse a culpada."

O problema entre nós foi assentado nos termos do decreto da Regên
cia, de 11 de agosto de 1831. e4 ) O diploma legal concedia aos filhos ilegí
timos de qualquer espécie tão-somente serem instituídos herdeiros por
seus pais, por via de testamento. Isto na hipótese da inexistência de herdei·
ros necessários (art. único).

E aí ficaram as prerrogativas do filho espúrio: o direito de pedir ali
mentos como se legítimo fosse e a faculdade de, para tanto, ser reconhecido
ou demandar o reconhecimento. Além disso, apenas a possibilidade de
herdar do pai por testamento.

Lembre-se, entretanto, que o direito a alimentos, de longa tradição,
foi alvo de dúvidas e indagações face à Lei nQ 463, de 2 de setembro de
1847. e5

) Problema de exegese.
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A Lei de 1847 teve por objetivo estender aos filhos naturais dos nobres
os direitos hereditários que as Ordenações Filipinas (Livro IV, Título 92)
concederam aos filhos naturais dos plebeus. Pois que, a estes, a Lei portu
guesa facultava herdar todos os bens e herança do pai, salvo a terça, à
falta de filhos legítimos, ou concorrer com esses, se os houvesse.

Solucionando o problema específico, exigiu a lei citada que o pai, antes
de casar, reconhecesse o filho natural por escritura pública, a fim de que
dele pudesse herdar concorrendo com os filhos nascidos do casamento. Mas
não ficou aí. Dispôs, em seguida, que a prova de filiação nos outros casos
só se poderia fazer por escritura pública ou por testamento.

Os intérpretes entenderam, então, que a norma não dizia apenas com
OS direitos hereditários, mas dirigia-se, igualmente, ao direito a alimentos.
Acatada a interpretaçáo, estariam os filhos espúrios entregues à própria
sorte.

Foi o ponto de vista de Teixeira de Freitas: a filiação natural em qual
quer hipótese não poderia ser provada senão por escritura pública ou
testamento. E, aos espúrios, não se lhes poderia conceder tais provas. ~

o que afirma o jurista em nota ao art. 220 da Consolidação das Leis Civis,
já mencionado: e~)

"Se o filho for espúrio a disposição do texto é inexeqüível em
Juízo. Não se pode reconhecer filhos espúrios. Se, para a filiação
natural paterna, a Lei quer a prova de escritura pública, não se
pode supor que fosse indulgente para os filhos espúrios, admitin
do toda casta de provas, e facilitando processos escandalosos.!'

Opondo-se a Teixeira de Freitas, Perdigão Malheiros sustentou a tese
de que a Lei nQ 463/1847 visava, tão-somente, a uniformizar no Brasil,
para fins sucessórios, a situação dos filhos naturais dos nobres e peões.
Quiséramos fazer desaparecer, das leis brasileiras, a disparidade consigna.
da. neste particular, no texto da lei portuguesa.

O entendimento de Perdigão Malheiros corroborado pelo de Lafayette
e outros conduziu à conclusão de que (~r;) "os próprios espúrios continuavam
a ter direito a alimentos, podendo a sua paternidade, para tal fim, ser
judicialmente investigada e estabelecida por qualquer gênero de provas
admitidas em direito."

Esta a corrente vitoriosa. A lei não fora elaborada com a finalidade de
inovar nesse campo. Se a prestação alimentar facultada aos espúrios cons
tituísse coisa nova, iniciativa renovadora destinada a proteger os filhos
Incestuosos e adulterinos, em contraposição às regras herdadas de Portu
gal, não seria impossível que se expedisse lei eliminando-a. Mas não seria
mos nós que iriamos negar a tradição canônica para marginalizar os
filhos espúrios, retirando-lhes a única prerrogativa que por força daquela
tradição lhes fora outorgada.

Assim é que ao consolidar as leis civis do Brasil, Teixeira de Freitas,
no art. 122, reproduzindo o assento nQ 5, de 9 de abril de 1772, consignou
a igualdade de direitos entre os filhos legítimos e os naturais ou espúrios
para haverem de seus pais a prestação de alimentos. t verdade que, em
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nota explicativa ao artigo, o jurista empresta entendimento que quebra,
sem dúvida, aquela igualdade de direitos: e7 )

"Os filhos espurios não têm direito para obrigar seus pais á
prestação de alimentos senão quando houver sentença passada em
julgado (não provocada por elles), que faça certa a filiação. Isto
póde dar-se nos seguintes casos:

19 Quando o filho fôr havido de casamento contrahido de má
fé, que venha a ser annullado pelos impedimentos de bigamia ou
incesto;

29 Quando se julgar, que o filho concebido por mulher casada
não tem por pai o marido de sua mãi;

39 Quando uma sentença, não suceptivel de ser reformada,
tiver por erro de facto, ou de direito, adnütti40 uma investigação de
patternidade, cujo resultado verifique uma filiação de coito
damnado."

O ponto de vista, afirmam Orlando Gomes e Nelson Carneiro, (27)
exerceu irrecusável influência na elaboração do art. 405 do Código Civil
de 1916.

Também não se modificou a situação dos espúrios com o Decreto nQ
181, de 24 de janeiro de 1890, e8 ) cujo art. 79, § 19, alínea 2~, admitiu a
prova da filiação natural paterna, através da "confissão espontânea ou
do reconhecimento do filho, feito em escritura de notas, ou no ato do
nascimento, ou em outro documento autêntico oferecido pelo pai."; nem
com o Regulamento nQ 9.886, de 7 de março de 1888, cujo artigo 61 e9

)

mandava se declarasse no assento de nascimento da criança o nome do
pai, com sua expressa declaração.

Nem as Cartas Constitucionais, quer a do Império (art. 179, 13), quer
a da República (art. 72, 2Q) - que projetaram as linhas básicas da igual
dade de todos perante a lei - mudaram o curso desse entendimento. As
leis elaboradas sob as duas Cartas não se atreveram a estender o prin
cípio proclamado por ambas aos filhos do adultério e do incesto.

Não constituiu exceção o Código Civil de 1916 ainda hoje vigente.

É certo que os projetos que o antecederam (sem contar o trabalho de
Nabuco de Araujo - truncado pela morte do autor - e os Apontamen
tos de FeUdo dos Santos - que não chegaram a vingar) puseram o assun
to em termos mais avançados, máxime o de Clóvis. O grande jurista pátrio
condenou o "injusto desconceito com que alguns códigos modernos, im
buídos de prejuízos ábsonos da eqüidade e da lógica, estigmatizam os
bastardos, apoucando-lhes a estimação civil" e repeliu "a distinção igual
mente injusta entre os filhos simplesmente naturais e os chamados espú
rios, que hoje se acham reduzidos em nosso direito, aos incestuosos e
adulterinos ... " (30) Não admira que procurasse escoimar a codificação
brasileira daquele injusto desconceito e desta distinção igualmente injusta.
Infelizmente, os revisores do projeto fecharam as portas ao sadio entendi
mento do Mestre e a lei tornou o caminho velho do apoucamento do bas
tardo e da marginalização da filiação espúria.
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Coelho Rodrigues foi bem mais pardmonioso do que Clóvis. Alguns
pontos do projeto a seu cargo denotam, porém, segundo veremos, o intuito
de inovar.

€ bem verdade que não cogitou do reconhecimento quer voluntário,
quer judicial dos filhos espúrios adulterinos.

O art. 2.145 do projeto Coelho Rodrigues C1) proibia o reconheci
mento pelo pai e mãe, simultaneamente, ou em separado, dos filhos de um
homem e de uma mulher absolute.mente impedidos de casar-se um com
o outro, ao tempo da concepção dos mesmos filhos. O de nQ 2.152 impedía
a investigação da paternidade natural. exceto nos casos de concubinato e
coabitação sob ° mesmo teto, e de defloramento e de rapto, se a data de
tais fatos correspondesse ao tempo de cancepção da mulher teúda e man
teúda, deflorada ou raptada. O art. 2.156 e1

) vedava·a nos casos em que
proibia o reconhecimento:

"Nos casos em que o reconhecimento é proibido, o filho não
poderá promover a investigação da paternidade, quando cons
tar a maternidade. ou vice-versa ... "

Quanto à açâo de aUmentos, concedia·a o art. 2.156 aos filhos natu
rais, face a um dos seguintes pressupostos: (31)

1Q Se a paternidade ou a maternidade. omitida no registro,
resultasse, ainda que indiretamente de um julgado civil ou cri
minal;

2Q Se a paternidade ou a maternidade resultasse de um ca·
sarnento declarado nulo. e não putativo;

39 Se a paternidade ou a maternidade resultasse de uma de
claração expressa e espontânea, contida em escrito emanado do
pai ou da mãe.

O art. 2.147, entretanto, abriu uma clareira. Permitiu fosse reconheci
do, depois do casamento do genitor, o filho natural de um dos cônjuges,
por este havido antes de casar-se. O avanço custou severa crítica. segundo
veremos dentro em pemco.

Antes consideremos, nos termos da exposição de motivos ao projeto,
o entendimento que informou as regras pertinentes à investigação da pa
ternidade. Escreve o autor: e::)

"Permitto, em regra, a investigação da maternidade, porque
para a mãi nâo ha bastardo e só permitto a da paternidade nos
casos do concubinato notorio, de defloramento ou de rapto, quan
do algum desses factos coincida com a época legal da concepção
do filho.

Nos outros casos prohibo-a, não porque pense como Bonaparte
que à sociedade não interessa a existência de filhos bastardos,
pois ainda menos interessa a dos espurios ou expostos, nem por
que pense que se possa diminuir a concupiscencia dos paes dis
pensando-os dos deveres da paternidade para com os filhos inno
centes; mas porque a prova é muito difficil, às vezes mesmo im~
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possivel, e em direito o que não se prova é como se não existisse:
non esse et non apparere in fure idem est."

Evidentemente, não teria sido apenas este - a dificuldade da inves
tigação da paternidade - o motivo daquela proibição. Mesmo porque,
excluída a hipótese de mulher de vida irregular e promíscua, os fatos
quase sempre apontam a paternidade dos fHhos espúrios adulterinos. So
me-se, portanto, à dificuldade alegada, a impossibilidade de, na época, in
troduzirem-se modificações "contundentes" no direito de família.

Basta, para compreendê-lo, que se considere a reação provocada no
seio da Comissão Revisora do projeto, pelo último artigo citado, 2.147,
permissivo do reconhecimento do filho natural "in specie", após o casa
mento do genitor que o houvera antes de casar-se. Os ilustres revisores
criticaram, no direito de família, "as modificações propostas ao direito vi
gente, umas sem razão conhecida e de difícil descobrimento, outras sem
preencher o fim que lhes pode ser atribuído". (~3)

Entre tais modificações, foi apontada. diretamente, aquela introduzida
pelo citado art. 2.147, procedente, segundo os revisores, da "obliteração
da idéia fundamental da família" presente no projeto: Ci:l)

"Dessa obliteração da idéia fundamental da família proveiu
sem duvida o facto de permittir o projecto (art. 2.147), ainda
depois do pae casado, o reconhecimento de filhos naturaes, que
entram a fazer parte da familia, com iguaes direitos aos do filho
legitimo, pois que o art. 1.826 dispõe que a lei equipara aos legiti
mos os filhos naturaes reconhecidos na sua conformidade."

Aliás, a crítica, através do art. 2.147, (;;]) atinge em cheio o art.
1. 826, (~I) onde os filhos naturais reconhecidos de acordo com a lei estão
equiparados aos legítimos, disposição que, por sinal, se repete na confor
midade do art. 2.410, (31) do capítulo I, da sucessão legal.

se a faculdade posta em favor do filho natural "in specie" causou
celeuma, o que não representaria a franca inovação em benefício do espú
rio?

Já o projeto Bevilacqua, na conformidado no art. 421, previu o reco
nhecimento dos filhos adulterinos e incestuosos. Fê-lo, igualmente, o pro
jeto revisto, nos termos do art. 444, com a diferença que substituiu os
qualificativos "adulterino" e "incestuoso", pelo termo genérico "espúrios",
segundo a seguir se verifica: (34)

Projeto primitivo

Art. 421 No ato do reconheci
mento do filho adulterino ou in
cestuoso, é vedado, sob pena de
nulidade, fazer qualquer menção
da qual se induza que ele procede
de um concubinato reprovado.

Projeto revisto

Art. 444 No ato do reconheci
mento de filho espúrio é vedado.
sob pena de nulidade, fazer qual
quer menção da qual se induza que
ele procede de concubinato repro
vado.
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De início, o art. 421, retrotranscrito, do projeto primitivo, não resis
tiu à análise da Comissão Revisora (35) e foi substitufdo. A Ata da 2' reu
nião, de 5 de junho de 1900, acusa: r~6)

"Acta da 2l}. reunião - CAPITULO IV - Reconhecimento dos
Filhos lllegittimos - Por indicação do Dr. Amphilophio, com o
qual concordam os Drs. Lacerda e Olegario, sendo vencido o Dr.
Barradas, inseriu-se o seguinte artigo novo, primeiro do capit.ulo.
e que contém doutrina diversa do art. 421, que foi eliminado:
"Só podem ser reconhecidos, para os effeitos deste capitulo, os
filhos illegittimos cujos paes, ao tempo da concepção, ou do
nascimento dos filhos, não tinham impedimento absoluto para
casar-se."
..........................................................
Elimine·se o art. 421.

A Ata 5l}., da segunda série de reuniões, agora realizadas com a pre
sença de Clóvis Bevilacqua, registra, entretanto, a eliminação do "artigo
novo" supratranscrito: (37)

"Acta da 5~ REUNIAO (2l}. ''Serie)
..................... ' \. .

Capitulo II - Da Posse dos Filhos - No Capitulo IV - Do ,..
conhecimento dos filhos iIIegitimos - foi eliminado, contra os
votos dos Drs. Olegario e Lacerda"', o artigo novo correspondente
ao 467 das emendas, e, como consequencia, restabelecido o art.
421 do projecto, dizendo-se - filho espurio, em vez de - rllho
adulterino ou incestuoso."

Debatida a matéria na Câmara, o art. 421 (444 do projeto revisto) foi
eliminado e substituído pela disposição seguinte, que na proposição daque
la Casa (Projeto da Câmara nQ 1, de 1902) figura sob nQ 364: "Os filhos
incestuosos e adulterinos não podem ser reconhecidos."

Tentou-se suprimir a emenda intransigente através de outra, a de n9
363, que tinha por objetivo eliminar "a declaração expressa de que os filhos
incestuosos e adulterinos não podem ser reconhecidos. J

• (88) O Senado apro
vou a emenda 363. A Câmara rejeitou-a.

Um dos pareceres pela rejeição foi exarado pelo Deputado Pires de
Carvalho. O parlamentar enxergou na equiparação dos filhos espúrios 
"espécie oriunda de um delicto punido" - um "attentado à moral e aos
bons costumes tradicionais de nossa sociedade" (1). A lei estrangeira tam
bém lhe emprestou luzes: (811)

"Não acceito a emenda n9 363, sobre o art. 364, supprimindo a
declaração expressa de que "os filhos incestuosos e adulterinos não
podem ser reconhecidos".
Entendo que é indispensável que se mantenha o dispositivo do art.
364 do projecto, para evitar ou impedir abusivas interpretações na

• 01~o HereUlano d'Aq,Ulno e cutro e Pr&ne~ de Pa.ul.. ~m. de Allnel.da.
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execução do Codigo, pretextando-se applicar á materia regida a
regra de direito: "interpretatio, in dubio, ea semper servanda est,
quae validitatem ac:tus inducat."

O projecto primitivo, no art. 444*, tolerava, com certas reservas ou
restricções, o reconhecimento dos filhos espurios, de modo que tal
acto jurídico não affrontasse os preceitos da nossa legislação penal,
nem as tradições e costumes do nosso povo, que tem em justa
conta a moralidade da sociedade que constituiu a geração de que
descende.

Pelo debate e subsequente discussão na Camara, foi suppresso o
art. 444 e estabelecida, no projedo adoptado, a disposição do 364,
que prohibe terminantemente o reconhecimento dos filhos inces
tuosos e adult~rinos.

O Senado, entretanto, approvou a emenda n9 363, supprimindo o
artigo prohibitivo, sem restabelecer as reservas ou restricções do
projecto primitivo. De modo que, vingando o criterio adoptado
pelo Senado, o filho espurio e o natural ficam em igualdade de
condições para ser reconhecidos, e assim, portanto, para gosar
de todos os effeitos juridicos que decorrem desse acto, regendo a
situação de ambos indistinctamente os arts. 364 e 363.

E, neste caso, como se poderá harmonisar a igualdade de condições
do filho espurio em relação ao natural, admittindo-se a validade do
reconhecimento daquelle tanto quanto o deste, em face dos precei
tos dos arts. 273 e 279 do Codigo Penal, que comminam penas
especiaes e aggravam as prescriptas para punir o incesto e o
adulterio?
Como admittir-se o publico reconhecimento dos filho:; espurios, para
o effeito de igualal-os em direitos aos filhos legitimos, si o proprio
projecto, no art. 187, prohibe o casamento dos paes de taes filhos?

Pertencendo 0$ filhos espurios á classe dos filhos iUegitimos, mas
constituindo elles por excepção uma especie oriunda de um delicto
punido, além do attentado á moral e aos bons costumes tradicionaes
de nossa sociedade, é inilludivel a necessidade de manter-se a dispo
sição do art. 364 do projecto como uma restricção expressa do
principio consagrado no art. 364 em relação aos filhos illegitimos
em geral.
O Codigo Civil suisso consagrou o mesmo preceito prohibitivo:

"Art. 304. L'enfant né d'un commerce adulterin ou inces
tueux ne peut être reconnu."
Igualmente: o Codigo Civil francez, art. 335; o italiano, art. 180; e,
pelo Codigo argentino, tal reconhecimento não produz os effeitos
do dos filhos naturaes, arts. 375 a 378.
A necessidade de ser expressamente consignada a prohibição do
reconhecimento dos filhos espurios demonstra, com reconhecida

• Trata-se do Projeto revlJ!to pela COm1&d.o.
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autoridade, o emerito professor da Faculdade de Direito de Liege,
Victor Thiry:

"La loi a considéré comme un scandale, comme une insulte
aux bonnes moeurs la constatation d'une paternité ou d'une
maternité qui est un crime aux yeux de la morale.
II y aura reconnaissance d'un enfant aduIterin ou incestueux
notamment: si nn homme et une femme, qui sont parents au
degré prchibé pour le mariage, ou dont I'un est marié à une
autre personne, reconnaissent un enfant dans un seul et même
acte. Cette double reconnaissance constatera la filiation inces
tueuse ou adulterine.

Qu'a voIu l'art? Eviter Ie scandale qui resulterait de la revélation
de cette paternité ou maternité." (Droit Civil, Tome I, ns. 451
e 452.)
Bahia, 10 de fevereiro de 1913. - Pires de Carvalho."

Seguiu·lhe as pegadas a Comissão Especial incumbida de estudar as
emendas da Câmara Alta. A Comissão, por sua vez, em parecer de 12 de
abril de 1913, traz à baila as candentes palavras de Cimbali e o entendimento
largo de Consentini, não para refutâ·los, mas para coIocá·los face a uma
decisão, igualmente fundamentada na origem delituosa da filiação espúria
e na ineIudível necessidade de resguardarem-se os sempre alegados "bons
costumes tradicionais" do grupo.

Transcrevemos a argumentação: (40)

"A Emenda n9 363 refere-se aos filhos adulterinos e incestuosos.
Cessado o impedimento, eram os filhos adulterinos e incestuosos
susceptiveis de legitimação pelo subsequente matrimonio, no nosso
antigo direito. E a não ser por esse meio, eram irreconheciveis e
repellidos da successão paterna e materna.
O art. 304 do Codigo Civil da Suissa dispõe: "L'enfant n' d'un
commeree adulterin ou incestueux ne peutétre reconnu." A
mesma disposição consagram o Codigo Civil Francez, art. 335, e
Italiano, art. 180.
Essas disposições provocaram as seguintes palavras de Cimbali:
"Strana davvero la logíca di questa societá, e la giustizia de questi
Iegislatori che, con cinismo si sfacciato, capovolgono deI totto i
principi piú sacri deU'umana responsabiltã, facendo deI reo la
vittima, della vittima n reo condennato a espiare inesorabilmente
la pena di um delitto che non ha giammai cons'.Jmato: patres nostri
peccaverunt et nos peccata corum portamus." La nuova fase deI
dirito civile, nl;l 117."
Diz Consentini: "Un'altra iniquitá, contro rui ins\\rgono le ten
denze riformatrici dell'odierna Iegislazione, é quella che, sulle orme
deI diritto romano, é sancita tanto daI codice francese (art. 335),
e da quelli che ne sono imitazione, quanto daI Codice italiano (art.
180): é quella che impedisce non solo aI figlio di ricercare l'Uno
o l'altro dei genitori, ma interdice ai genitori stessi di riconoscere la
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Iara prole, quando anehe fossero spinti dai desid'2rio di far ammen
da deI faIlo compiuto, assumendo volontariamente lá responsabili
tá degli effecti che ne derivano. € tale la condizione fatta ai figli
adulterini e incestuosi. Tale iniquo trattamento giuridico, mentre
facilmente si spiega pel fatto che il legislatore ha manifestato la
sua reprovazione per l'adulterio e I'incesto, come offese flagranti
delIa publica moralità e contrarie alI'ordine deIle famiglie, apporta
conseguenze deI tutto inumane ed ingiuste, perché fanno ricadere
le colpe deI genitori, che sono la causa consciente deI reato, sul
capo deI figli, vittime innocenti e inconsapevoli dI esso, negando
loro persino il diriUo alIa vita, gli alimentL" La condizione giuri
dica dei figli adulterini ed incestuosi, § 89, pago 551 (La Riforma
della Legislazione Civile).

A Commissão, entretanto, é de parecer que seja rejeitada a emenda
nQ 363 que manda supprimir o art. 364 do projecto, concebido nos
seguintes termos: "Os filhos incestuosos e adulterinos não pt>dem
ser reconhecidos", por considerar que, constituindo eIles uma espe
cie oriunda de um delicto punido, além do attentado á moral e aos
bons costumes tradicionaes da nossa sociedade, é inilludivel a
necessidade de manter-se aqueIla disposição como uma restricção
expressa do principio consagrado no art. 361, em relação aos filhos
illegitimos em geral."

Resultado: persistiu no projeto o art. 364:

"Os filhos incestuosos e adulterinos não podem ser reconhecidos"
transformado, em seguida, no art. 358 da Codificação de 1916.

Clóvis critica o retrocesso, "a injustiça que se introduziu no Código
Civil, colocando-o em situação menos liberal que a legislação filipina". Atri
buiu "esse regresso da lei civil à influência reacionária de Andrade Figueira
e outros". (~1)

Sobre o direito a alimentos, o projeto primitivo que permitira o reco
nhecimento dos filhos ilegítimos de qualquer espécie, assegurou-o aos paren
tes em termos de reciprocidade (art. 464). (42) Ao discriminar os responsáveis
pela prestação alimentar, dispôs no art. 465: (~~)

"A prestação alimentar incumbe:

1Q - ao pai e à mãe legítimos, legitimados ou ilegítimos.
"

Na 19~ reunião da Comissão Revisora do projeto de Código Civil, reali
zada a 4 de junho de 1900, tem-se emendado esse item 19 do art. 465, ao
qual se acrescentou: (~~)

" . .. em favor dos filhos legítimos, legitimados ou ilegítimos de
qualquer espécie."

Ao passar pelo crivo da Câmara dos Deputados, a disposição foi refun
dida, para estabelecer a reciprocidade do direito à prestação de alimentos
entre pais e filhos em geral.
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Em lugar do art. 486 (44) do projeto revisto, passou a figurar no pro-
jeto da Câmara, sob nQ 404, a seguinte disposição: (45)

"Art. 404 - O direito à prestação de alimentos é recíproco entre
pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obriga
ção nos mais próximos em grau, uns em falta de outros."

e o que se contém no art. 397 do Código vigente de 1916.

Ao rever, porém, o projeto, o Senado aprovou emenda de sua iniciativa,
sob nQ 405, com a seguinte redação: (46)

"Artigo novo - para ser convenientemente collocado:

O casamento embora null0 e a filiaç,ão espuria, provada quer por
sentença irrecorrivel, náo provocada pelo filho, quer por COllfissão
ou declaração escripta do pae, fazem certa a paternidade, s6mente
para o effeito da prestação de alimentos."

O Deputado Pires de Carvalho, informado no Direito então vigente e
na tradição do Direito português, deu parecer favorável ao artigo novo
supratranscrito. (47)

Na revisão pelo Senado, a matéria foi aprovada, como a seguir se
constata: (H)

"Na revisão pelo Senado foi aprovada a referida Emenda nl? 405, a
qual, admittindo a prestaçio de alimentos ao filho espurio, resta
beleceu princípio já consagrado na nossa legislação vigente.

A ord. livro 49, titulo 99, nl? l, dispõe:

"E si o filho não fôr nascido de legitimo matrimonio, quer
seja natural, quer espurio, e de qualquer outra condição, a mãi
será obrigada a criaI-o de leite até tres annos; e toda outra
despeza, assim no dito tempo, como depois, serâ feita â custa
do pae, como dissemos do filho legitimo."

Esta disposição não foi revogada pela lei de 2 de setembro de 1847,
porque, como muito competentemente pondera Candido Mendes:

"Si nesta ordenação já se fazia differença entre a prova da
filiação, habilitando para a herança e a prova da mesma filia
ção, para o fim de obter alimentos, é claro que a nova legis
lação de 1847 só teve em vista estatuir quanto ã prova para
a herança e não a respeito da habilitação para alimentos."
(Codigo Philippino, nota 5 á ord. citada.)

Do mesmo parecer é Perdigão Malheiro, na sua obra: "Commen
tarios á lei nQ 463, de 20 de setembro de 1847", assim exprimin
do-se:

"Também a existencia dos filhos espurios pôde ser uma verda
de reconhecida por tal em acção de filiação e de alimentos a
que teem elles direitos; mas, nem por isso, p6dem succeder,
apezar de tal sentença, por negar.lhes a lei esse direito heredi·
tario."
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Consolidando nossas leis civis, Teixeira de Freitas prescreveu no
art. 222:

"Os filhos illegitimos, naturaes ou espurios, estão no mesmo
caso dos descendentes legitimas, para haverem dos paes a
prestação de alimentos ... "

Em apoio deste preceito restabelecido expressamente pelo Senado,
poderiamos transcrever os conceitos de Coelho da Rocha, Direito
Civil, vaI. 1l?, § 325; Borges Carneiro, Direito Civil, vol. 2Q, § 168.
nl? 8; Lafayette, Direito da Familia, § 135; Clovis Bevilacqua, Direi·
to da Familia, § 78; Corrêa Telles, Digesto Portuguez, tomo 21;\
art. 517 e outros.
A prestação de alimentos aos filhos illegitimos, naturaes ou espu
rios, satisfazendo um dever imposto pela voz da natureza, está
consagrado expressamente no art. 193 do Codigo Civil italiano: nos
arts. 762 a 764 do Codigo Civil francez, que ainda é tambem da
Belgica; no art. 377, combinado com os arts. 376 e 378, do Codígo
Civil argentino; e, finalmente, o Codigo Civil suisso, no art. 328,
estabelece em geral, sem distinção, o mesmo direito.
Bahia, 10 de fevereiro de 1913. - Pires de Carvalho."

E a Comissão Especial da Câmara, incumbida de estudar as emendas
do Senado, apoiada no direito vigente, aceitou a disposição proposta: (I'l)

"Em face do nosso direito vigente, os filhos ilegítimos, naturais
ou espúrios, estão no mesmo caso dos descendentes legítimos
para haverem dos país a prestação de alimentos. T. de Freitas,
Consol., art. 222; Coelho da Rocha, Dir. Civ., § 325; Borges
Carneiro, Dir. Civ., n, § 168, n9 8; Lafayette, Dir. da Família,
§ 135; Clóvis Bevilacqua, Dir. da Família, § 78. Esse mesmo
direito está consagrado em vários códigos: Cod. Civ. ital., art.
192; francês, arts. 762 e 764; argentino, arts 376 e 378; Suisso,
art. 328."

A matéria, ipsis verbis, figura na codificação com o mesmo número
da emenda - art. 405.

Clóvis, comentando a regra, justifica, em poucas palavras, o apareci·
mento do dispositivo e defende o projeto: (~9)

"Este artigo é de iniciativa do Senado. Não teria cabimento
disposição analoga no systema do Projecto primitivo ou do
revisto, que permittiam o reconhecimento dos filhos illegitimos
de qualquer especie. Tendo a Camara alterado esta feição liberal
do Projecto. foi conveniente a emenda additiva do Senado."

Para os efeitos da sucessão, a propositura Bevilacqua - quer a
primitiva, quer a revista - considerou o filho espúrio, desde que lhe
previu o reconhecimento, segundo tivemos oportunidade de verificar. Uma
vez reconhecido, estaria, para suceder, equiparado aos filhos legítimos (art.
1.773 do projeto primitivo; 1.940, do revisto). C'(I)

Obstado, porém, o reconhecimento, pela proibição que resultou no
art. 358 do Código Civil, fechada estava também a porta à sucessão.
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o próprio filho natural 'in specie" sofreu restrição nesse campo, por
força da emenda do Deputado mineiro, Alfredo Pinto Vieira de Mello,
visando a que se fizesse ao art. 1.940 eU) do projeto revisto o seguinte
acréscimo:

"Parágrafo único Os filhos naturais reconhecidos na constân·
cia do matrimônio de que proveio prole legitima só têm direito à
metade da herança deferida aos filhos legítimos."

A restrição passou a constar do Projeto da Câmara (Projeto nQ 1, de
1902), como parágrafo 1Q do art. 1.609, cujo caput repete o art. 1.940
supra-referido.

O Senado aprovou a emenda aditiva - aditiva no continente, supres
siva no conteúdo - apenas apresentando-a sob nova redação. Aliás, sob a
redação que veio a constituir o § 19 do art. L 605 da codificação vigente.

"Art. 1. 605 Para os efeitos da sucessão, aos filhos legitimos
se equiparam os legitimados, ()s naturais reconhecidos e os ado
tivos.

§ 1Q Havendo filho legítimo, ou legitimado, só a metade do
que a este couber em herança terá direito o filho natural reconhe·
cido na constância do casamento (art. 358)

Não conseguimos nos furtar à apresentação dos seguintes pareceres,
então elaborados, contrários à equiparação dos filhos naturais aos legítimos,
em matéria de sucessão, mesmo porque ambos envolvem a filiação natural
espúria.

O primeiro é da lavra de Deodato Villela dos Santos. membro da
Comissão do Instituto dos Advogé'.dos do Brasil, encarregado de opinar
sobre o assunto.

Para o ilustre membro da Comissão da OAB, os próprios filhos natu
rais simples não deveriam concorrer com os legítimos, senão quando re·
conhecidos antes do casamento do qual proviera a prole legitima. Isto sem
falar da filiação espúria cuja equiparação à legítima viria quebrar "os
princípios de moral que devem reger a sociedade": (fil)

"Art. 1940 - Divirjo da disposição desse artigo que equipara
aos legitimas os filhos naturaes reconhecidos, não quanto ao prin
cipie estabelecido, mas porque o projecto:

I) - nada dispõe quanto á época em que deve ser feito ore·
conhecimento;

II) - nem distingue entre os naturaes propriamente ditos e os
espurios, como se vê dos arts. 440 a 454.

Ao contrario o art. 444 permitte o reconhecimento dos filhos
espurios, e na exposição de motivos que precede ao projecto, o seu
illustre autor procurou justüicar o primitivo art. 421, que mencio·
na o reconhecimento do - filho adulterino ou incestuoso.

Estou nesse ponto afastado das innovações. Nenhuma razão de
ordem social ou jurídica conheço que justifique a perturbação da
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faroilia com as surprezas de reconhecimentos, nem tão pouco o
direito concedido aos filhos naturaes, em detrimento dos legitimas.

Se pela falta dos paes não devem ser os filhos punidos, muito
mais razão ha para não prejudicar os que provêem de um matri
mania valido.

Isto quanto aos naturaes, porque quanto ao adulterino e ao
incestuoso não comprehendo como possa a lei equiparai-os aos
filhos legitimos, sem quebra dos principios de moral que devem
reger a sociedade.

Nos codigos que consultei só encontro disposições prohibitivas
do reconhecimento dos filhos espurios, e foram estes: o da Hespa
nha (art. 119); o Argentino (arts. 338 e seguinte); o de Uruguay
(arts. 203, 209 e 222); o do Chile (art. 270); o Francez (art. 335); o
da Italia (art. 180 e o Portuguez (art. 122, ns. 1 e 2).

Do mesmo modo se manifestavam em seus projectos: o Dr. Fe
licio dos Santos (art. 753) e o Dr. Coelho Rodrigues (art. 2.145).

A minha opinião é que deve ser mantido o direito actual, que
exige - para que os filhos naturaes reconhecidos concorram com
os filhos legitimos - que o reconhecimento seja anterior ao casa
mento do qual proveiu a prole legitima ou refira-se a filhos con·
cebidos e nascidos após a dissolução de tal casamento."

O Deputado mineiro Alfred':l Pinto Vieira de Mello, em relatório de
16 de setembro de 1901, sobre o Livro IV, do Projeto de Código Civil, in
forma-se em Cimbali e apóia-se na legislação comparada, quando repudia
o dogma jurídico que exclui da sucessão os filhos espúrios e, ao mesmo
tempo, repele a equiparação dos filhos naturais aos legítimos, em matéria
hereditária. Um parecer meio a meio - pela igualdade e pela desigualda
de. Pelo menos um dentre os poucos que não se escudam na hipocrisia.

Transcrevemos a matéria pertinente ao assunto, tendo em vista, espe·
cialmente, que o parlamentar nos oferece um apanhado da legislação es
trangeira a respeito, nos idos de 1901: (r.~)

(Art. 1940.' É de alta significação a primeira reforma que ven
ce o preconceito secular contra a prole iIIegitima, sem ferir os
principias basicos da família legitimamente constituida, que ao
Estado deve inspirar a maxima solicitude e del1e receber plenissi
ma garantia.

A doutrina consagrada no artigo - que para os effeitos da sue
cessão equipara aos filhos legitimos os legitimados, os naturaes
reconhecidos e os adoptivos - é um protesto contra o nosso direi
to. que pode ser condensado nos seguintes textos:

1~ - São filhos illegitimos successiveis:
a) Lom relação ao pae. os que houverem sido por elle reconheci

dos por escriptura publica; em confissão expontanea; no registro
civil; em qualquer documento authentico por elle offerecido; ou
em testamento (Lei n~ 463, de 1847; Ded. 181, de 1890, art. 79,
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§ 11,>, alinea 2; Dect. 9.886, de 1888, art. 81; Dect 3.069, de 1863,
art. 45 nl,> 5);

b) com relação á mãi, todos os que não forem provenientes de
seu adulterio ou incesto.

29 - Para que os filhos naturaes reconhecidos pelo pae concor
ram á successão com filhos legitimos ou seus representantes, é
necessario que o reconhecimento seja anterior ao casamento de
que proveiu a prole legitima ou refira-se a filhos concebidos e
nascidos depois de dissolvido o casamento.

39 - os filhos naturaes successivos concorrem com os legiti
mos á herança materna, independentemente de reconhecimento,
quer havidos antes do casamento de que provieram os legitimos,
quer depois de sua dissolução.

49 - A lei só admitte á successão paterna e materna, os filhos
naturaes in specie. Isto é, aquelles que não tem a pécha do incesto
nem do adulterío - os espurios.

A classe dos filhos sacrilegos desappareceu do nosso direito,
graças ã organisação politico-republicana.

Como se vê, os filhos espurios são excluidos da successão, e a
lei, tornando-os responsaveis pelas faltas dos paes, condemna-<>s
a mais aviltante das situações em nome de umà moral convencio
nal, que faz passar a pena da pessoa do deliquente.

;g, digno da nossa civilisação tal preconceito erigido em dogma
juridico?

Responde pela negativa a justa e segura orientaçáo do projecto.
Uma outra questão, porém, precisa ser aventada e resolvida.
Os filhos naturaes devem ter a mesma quota hereditaria ou os

mesmos direitos de successibilidade conferidos aos legitimos? O
art. 1940 do projecto resolve pela affirmativa, acompanhando a
theoria radical que promama do espirito revolucionario de 1793,
em França, com a lei de 2 brumario anno II (2 de novembro da
quele anno).

Dizia, então, Cambacéres: "A differença que existe entre os
filho~ naturaes e os legitimos é justa? Póde haver duas sortes de
paternidade? Apresentar estas questões a legisladores philantro
pos é prejulgar sua solução. Seria fazer-lhes injuria acreditar que
eIles são surdos ã voz incorruptivel da natureza ...
"Assim não temo propor que coIloqueis na familia os filhos natu
raes nascidos de pessoas livres na mesma classe dos filhos legiti
timos, salvo alguma diHerença em favor destes e unicamente no
intuito de favorecer a instituição do casamento.

Preferimos seguir em parte a lei franceza de 25 de março de
1896, que operou uma reforma consideravel, revogando o art. 756
do Codigo Civil. Protegendo a familia legitima, essa lei estatue que,
no concurso com filhos legitimos, os naturaes teem a metade do
quinhão ãquelles conferido.
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Um pallido escorço de legislação comparada sobre a questão,
infirmará a orientação adversa.

O Codigo Civil Portuguez quer que o quinhão do filho natural
reconhecido não exceda a dous terços da quota dos legitimos,
quando concorrer com elles. (Art. 1785.)

Si o reconhecimento fÔI posterior ao matrimonio de que nasce
ceram esses legitimos, o quinhão será tirado a terça disponível,
sujeito sempre áquella tara (art. cit.).

Não existindo posterid~de legitima, a illegitima herdará a to
talidade do patrimonio (art. 1990). O Codigo Portuguez não distin
gue entre successão paterna e materna, mas distingue os filhos
naturaes, que pódem ser reconhecidos e obter assim direito á
successão de seus progenitores e os espurios, cuja perfilhação não
é tolerada e que apenas teem direito de pedir alimentos. (Arts. 122
e 135).

O Codigo Civil Hespanhol (art. 840 e segs.) determina que a
porção do filho natural reconhecido ou legitimado por carta ré
gia seja a metade da quota deferida a um legitimo, quando o de
cujos deixar posteridade legitima, devendo essa porção ser dedu
zida da terça disponivel. Si os herdeiros legitimos forem ascenden
tes, a quota do natural será a metade da terça. Será toda a terça,
si não concorrerem á herança descendentes, nem ascendentes
legitimos, e si o de cuius morrer com testamento. Morrendo in
testado, o filho natural reconhecido será chamado a succeder de
pois dos descendentes ascendentes legitimos, recolherá, então, a
totalidade da herança (art. 942).

Mas, o direito hereditario do natural não se estende á descen
dencia legitima, nem á ascendencia do pae ou da mãe perfilhante
(art. 845). Os espurios tem apenas direito a pedir alimentos (art.
845).

O Codigo Civil Italiano attribue ao filho natural reconhecido, a
metade da porção hereditaria de um filho legitimo ou dous terços,
segundo houver concurrencia com posteridade ou ascendencia le
gitima. Quando concorrem, simultaneamente, conjuge e ascen
dentes, separa-se um terço da herança para estes, um quarto para
aquelles e o restante será attribuido ao illegitimo (art. 743 a 746).

A totalidade da herança ser-Ihe-ha devolvida, na hypothese de
não existirem nem descendentes legitimos, nem ascendentes igual
mente legitimos nem conjuge (art. 747). Não ha direito successivo
entre o reconhecido e os parentes do reconhecente, seja este pae
ou mãe (art. 749). Os espurios teem sómente direito a receber ali
mentos proporcionaes á fortuna do hereditando, ao numero e á
qualidade dos herdeiros (art. 652).

Para o Codigo Civil Allemão' (art. 1705) a situação juridica do
filho natural, em relação á sua mãe e aos parentes maternos, é a
de um filho de justas nupcias. Em relação ao pae poderá eIle obter
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a mesma situação, si fôr legitimado por casamento subsequente
ou por declaração perante a autoridade publica (art. 1723). Os in·
cestuosos e os adulterinos não podem ser assim perfilhados (art.
1.723).

O Código Civíl Argentino permitte que os filhos naturais legal·
mente reconhecidos recolham a totalidade da herança, quando
não existem descendentes legítimos, nem ascendentes, também
legítimos, nem conjuge (art. 3.577).

Vindo elles em concurrencia com o conjuge ou com ascendentes
legitimos do de cujus, receberão a metade da herança; em con·
sequepcia com a posteridade legitima, recolherão a quarta parte
do que lhes caberia, si fossem legitimos (arts. 3.578 a 3.580). O
filho natural não herda dos avós nem de outros parentes legiti
mos, quer paternos, quer maternos (art. 3. 582).

No Chile, os filhos naturaes reconhecidos são excluidos pela pos
teridade legitima: porém, concorrem com os ascendentes com o
conjuge e com os collateraes. Concorrendo os filhos naturaes com
os ascendentes e o conjuge, terão elles um quinto da herança; em
é:oncurso sómente com os ascendentes. obterão um quarto; com
os irmãos com o viuvo de de cujus, ser·lhes·ha deferido um ter·
ço; somente com o conjuge ou somente com irmãos do heredi·
tando recolherão a metade. Não havendo nenhum dos sucessi·
veis deferidos, os filhos naturaes entre os quaes não se contam
os de danado ayuntamiento, levarão a totalidade da herança (Cod.
Civil. arts. 989 a 991).

Todos os codígos teem, conseguintemente, a preocupação de fixar
a parte do direito hereditário peculiar ao filho natural. de modo
a assegurar·lhe na herança uma quota inferior á destinada ao
filho legitimo.

Na América do Norte as leis são liberaes em relação aos filhos
illegítimos, quanto à sucessão materna. Entretanto, quanto à sue
cessão paterna, s6 a eUa são chamados quando legitimados por ca
samento posterior. ou quando procedentes de um casamento
annullado.

Na Inglaterra o filho natural é tratado com o maximo rigor: a lei
não lhe confere nenhum direito na sucessão ab intestato.

Ora, ponderando sobre o magno problema, applaudimos a cora
josa iniciativa do projecto; mas, seja-nos licito propõr uma solu
ção conciliadora entre o radicalismo do projeto e a theoria se
guida por todos os codigos do mundo. Para conseguir o fim alme
jado, é suficiente acrescentar ao art. 1.940 o seguinte para·
grapho:

"Os filhos natur.es reeonhecidos n. const.nel. do casamento
de que proveiu prole legitima, s6 feem direito , metade da
herança deferida aos filhos legitimas."
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:í: preferivel esta emenda á do ilustre Deputado Sr. Raymundo de
Miranda* a qual confunde os filhos naturaes com os legitimados e
reproduz o art. 442 do projeto.

Respeitando assim os escrupulos que porventura se manifestem
contra o radicalismo da reforma, a Commissão pôde repetir com
Cimbali:

"Os principios fundamentaes onde o legislador deve beber
suas inspirações em um plano de reforma, são dous, princi
palmente. Um, obrigar aos paes, e na medida de tal obriga
ção, tambem aos proximos parentes, especialmente os ascen
dentes, a reconhecerem, alimentarem, educarem e garanti
rem uma quota de sua sucessão aos filhos nascidos fora do
casamento, ainda mesmo quando fosse reprovavel o commer
cio de que são fructos. Isto em homenagem ao principio de
que cada um é obrigado a supportar as consequencias do pro
prio facto, e que, quem é causa da vida, deve fornecer as con
dições da propria vida: - qui fait l'enfant doit le nourrir
(Loysel - Ins1. e n1. vaI. I, pago 41.)

Outro, O de evitar que os direitos garantidos pela lei aos fi
lhos nascidos fora do casamento com relaçio aos paes, sejam
taes que os colloquem em uma situação juridica perfeitamen
te igual oi que gosam os filhos legitimos, fructo de um ma·
trimonio justamente contrahido. Isto seria um ultraje san
grento inferido , familia legitima, cujas regulares e orde
nadas funcções seriam usurpadas por orgãos inadequados e
incoherentes em sua composição; acarretaria uma desordem
profunda no proprio organismo da sociedade em geral, cuja
reda constituiçio se liga diredamente á reda constituição
da familia, que é a colluna fundamental.
O primeiro forma garantia do direito conferido ao individuo;
o segundo a garantia do direito que compete á sociedade; em
ambos os laços parci?es que servem para integrar, na pleni
tude de sua realidade organica viva, qualquer direito; o qual
representa um conflicto constante entre as exigencias oppos
tas do individuo e da sociedade; do' homem singular e do
homem collectivo."

E ai está a vigorar no texto do § 1Q, do art 1.605 do Código Civil. nos
termos da redação oferecida pelo Senado, a emenda do parlamentar mi
neiro, "como solução conciliadora entre o radicalismo do projeto e a teoria
seguida por todos os códigos do mundo."

Em suma, continuava a filiação espúria na estaca zero, sem que se lhe
concedesse ser reconhecida ou se fazer reconhecer, marginalizada para
efeitos hereditários, limitada à estreiteza da prestação alimentar.

• Substltua-Be o dispositivo do art. 1.940 pelo lIegulnte:
"Os fllbO!l naturaIs legitImados por escritura pública especIal, te.stll.lnento solene e legal, alo
equIparados ao6 filhos legitImas para 08 efeItos da suceSlllo." Sala das 6es.sOes, 1.0 de agosto
de 1901 - a) Raymull.l!o de Miranda.
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A codificação de 1916, posterior à Constituição do Império - que esta
belecera a igualdade de todos perante a lei (art. 173, 13) - e elabor.ada na
vigência da Carta de 1891 - que sustentara o mesmo princípio e repudia
ra privilégios de nascimento - fiitou a desigualdade a partir do nasci
mento e consagrou o privilégio da legitimidade.

Em 1934, a Constituição brasileira, na conformidade do art. 147, isen·
tou de quaisquer selos ou emolumentos o reconhecimento dos filhos na·
turais, assim como sujeitou a herança que lhes coubesse a impostos iguais
aos que recaíam sobre a herança dos filhos legítimos. Da regra, não tran~

parece a preocupação de distinguir entre esta OU aquela classe de filhos
naturais.

A Carta de 1937, clara e incisiva, assegurou a igualdade entre os fi
lhos naturais e os legitimos, determinando, quanto àqueles, se lhes facili
tasse o reconhecimento (art. 126).

A filiação natural é o gênero de que a espúria é uma das espécies.
Quisesse o legislador fazer incidir aquele princípio de igualdade, apenas
sobre a filiação natural simples, não teria falado em tese. Se o fez, se
estabeleceu a igualdade entre os filhos naturais e os legítimos, legislou
para os filhos naturais de todas as classes, sem exceçáo.

Mesmo assim, apesar da imparcialidade das Cartas constitucionais,
continuou a prevalecer a disposição discriminativa do Código Civil.

Enquanto isso, as leis do trabalho e da previdênçia social se aperce·
bem da realidade e váo, aos poucos, en~urtando as distâncias entre os fi·
lhos das diferentes condições, numa tentativa de fazê-los irmãos.

Percebe-se a mudança de posição, voltando um pouco no tempo, para
verificar o processo por que passaram as leis trabalhistas e previdenciá
rias que dizem com o assunto.

Comecemos de 1919, quando o legislador se acomodava ainda no lu
gar comum da intransigência, fazendo menção ao regulamento a que se
refere o Decreto nl;l 13.498. de 12 de março, (r,3) pertinente às obrigações
resultantes dos acidentes no trabalho. O art. 18 desse diploma legal des·
tinava a indenização, em caso de morte do acidentado, ao cônjuge sobre·
vivente e herdeiros necessários, acrescentando "observadas as disposições
do Código Civil sobre a ordem da vocação hereditária". Por conseguinte,
excluindo os espúrios.

De qualquer forma, o § 39 do art. 18, acima citado, destinava uma
parcela da indenização - parcela reduzida - às pessoas que vivessem às
expensas do acidentado, não existindo cônjuge, ou estando este "divorcia
do" por culpa sua, ou voluntariamente separado. Sem endereço certo, a
regra já constitui, de algum modo, uma liberalidade passível de ser ende
reçada, tanto à companheira, quanto aos filhos de qualquer condição do
segurado. Evidentemente, o ato não inova no terreno dos direitos dos
filhos espúrios.

Em 1923, o Decreto n9 4.682, de 24 de janeiro. (~.) relativo à criação
da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados das Empresas de
Estrada de Ferro, seguindo a mesma orientação. submetia também à or-
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dem da sucessão legal o direito de o herdeiro requerer pensão no caso do
falecimento do segurado (art. 26).

A mudança de entendimento começa a se tornar evidente nas leis do
trabalho e da previdência social expedidas após 1930. Por isso mesmo, para
melhor fazer sentir a nova tomada de posição, retrocedemos às duas leis
supra.refendas.

Entre 1930 e 1934, os atos legislativos atinentes à previdência social
revelam a preocupação no sentido de amparar ou procurar amparar o fi
lho natural não reconhecido. É, sem dúvida, com esse intuito que as dife·
rentes leis os incluem entre as pessoas da família do associado das Caixas
de Aposentadoria e Institutos de Previdências para o efeito da percepção
de pensão.

Fizeram-se dentro dessa perspectiva:
- a lei da reforma da legislação das Caixas de Aposentadoria e
Pensões, Decreto n9 20.465, de 1I? de outubro de 1931 (art. 31,
§ 1I?); (55) e os atos legislativos dos quais se originaram os Insti
tutos:

- de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos (Dec. nl?
22.872, de 29 de jli. ..,ho de 1933, art. 55, 21?); (56)

- de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários (Dec. nl)
24.273, de 22 de maio de 1934, art. 13, 29); (57)

- de Aposentadoria e Pensões dos Bancários (Dec. nl? ....
24.615, de 9 de julho de 1934, art. 10, 21?). (58)

Nos dispositivos acima indícados, é constante a referência aos filhos
naturais (reconhecidos ou não), ali considerados beneficiários do segurado,
para os efeitos da lei e na ordem que a lei estabelece.

Cabe referência, também, ao Regulamento para a execução dos ser
viços médico-hospitalares das Caixas de Aposentadoria e Pensões, apro
vado pelo Decreto n9 22.016, de 26 de outubro de 1932 (art. 29), (59) e ao
Decreto nl? 24.637, de 10 de julho de 1934, (6U) sobre acidentes no traba
lho. O primeiro desses atos, em consonância com o Decreto nl? 20.465, de
19 de outubro de 1931, já mencionado, inclui como membro da família do
associado, para fins da concessão de benefícios médico-hospitalares, os
filhos naturais não reconhecidos; o segundo ato (art. 20, § 49), equipara
para os fins nele previstos os filhos naturais aos legítimos.

Toda essa legislação, cabe lembr~-lo, apesar de elaborada antes da
Carta de 16 de julho de 1934, já o foi sob o impulso das idéias de caráter
social que a nortearam. As leis posteriores - do Trabalho e da Previdên
cia - unânime e explicitamente, passaram a reconhecer "os filhos de
qualquer condição" como beneficiários, quer do trabalhador acidentado,
quer do segurado da previdência social.

Apenas à guisa de exemplos, considerando que seria ocioso enumerar
os atos que consagraram aquele princípio de igualdade, lembraremos:

- a Lei n9 367, de 31 de dezembro de 1936, (61) que cria o Instí
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários (art. 91? a) e o
respectivo Regulamento aprovado com o Decreto n9 1.918, de 27
de agosto de 1937 (art. 22 a); (61)
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- Decreto n9 5.493, de 9 de abril de 1940, aprovando o novo
Regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comer
ciários (art. 162 a); (11'.)

- Decreto-lei n!? 7.036, de 10 de novembro de 1944, que reforma
a Lei de Acidentes do Trabalho (art. 11 a), etc. etc. (63)

Mais tarde, a Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica
da Previdência Social (art. 11, I), (flaa) não fugiria à regra, assim como a
consubstanciaria a legislação do Trabalhador Rural. Haja vista:

- O Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nQ 4.214, de 2 de março
de 1963 (art. 162, I), eJ4

} e o Decreto-Lei que lhe altera dispositi
vos, n<.J 276, de 28 de fevereiro de 1967, art. 19; (114) e o

- Regulamento do Programa de Assistência ao Trabalhador Ru
ral, aprovado pelo Decreto nQ 69.919, de 11 de janeiro de 1972,
art. 29, 11, a; (6r.) etc. etc.

A despeito do avanço verificado nas leis do Trabalho e da Previdên.
cia, continuava em plena vigência a discriminação consagrada pelo Código
Civil. Permanecia à mercê da moralidade aparente uma considerável par·
cela da infância brasileira. Nessa parcela, incluíam-se os filhos dos desqui
tados.

De acordo com a Lei de 1916, qualificava-se também de adulterinos
os filhos do cidadão ou cidadã havidos mesmo depois -do desquite, proce
dentes, naturalmente, de união extralegal. A jurisprudência, que é o di
reito vivo, afastou-se da letra morta e considerou como simplesmente na·
turais os filhos dos cônjuges desquitados. Ocorreu, entretanto, que foram
apenas assim conside-:-ados os filhos concebidos após o desquite, ou depois
de homologada a separação por ato judicial.

A solução gerou considerável desacerto. Figure-se a hipótese de que
o homem casado se separasse de fato da mulher e passasse a viver em
concubinato com outra, com ela tendo filhos. Se o cidadão viesse a desqui·
tar-se e com a mesma companheira tivesse novos filhos, os primeiros Se
riam adulterinos enquanto os últimos poderiam ter o "status" de filhos,
com as vantagens decorrentes da situação.

A incongruência não poderia perdurar. Para saná·la, foi elaborado o
Decreto-lei nl? 4.737, de 26 de agosto de 1942, (66) cujo art. 1Qconcedia ao
filho havido pelo cônjuge, fora do casamento, a faculdade de ser reco
nhecido ou pedir o reconhecimento judicial, uma vez desquitado o genitor
casado.

A lei, de caráter restritivo, não previu a dissolução da sociedade ma
trimonial pela morte de um dos cônjuges, mas tão-somente a separação por
desquite. Isto posto, considerado o ato legislativo no seu sentido estrito,
concediam-se ao filho do desquitado direitos que não se estendiam à prole
originária das relações fora do matrimônio dissolvido pela morte de um
dos cônjuges.

A jurisprudência procurou emprestar cunho de generalidade à dis
posição, mas o problema estava a exigir solução mais obietiva.



JULHO A SETEMBRO DE 1973 2.15

Por isso, a Lei nQ 883, de 1949, (!li) originária do Projeto do Deputado
Nelson Carneiro, promulgada a 21 de outubro daquele ano.

O diploma legal permitiu aos filhos havidos fora do matrimônio fos
sem reconhecidos ou provocassem a declaração de filiação, uma vez dissol
vida a sociedade conjugal do genitor. Ao mesmo tempo, lhes regulou a
condição e estabeleceu os direitos, revilgando, para tanto, o art. 358 do
Código Civil. Superada também a lei precedente retrocitada nQ 4.737, de
24 de setembro de 1942.

Note-se a mudança operada dentro da filiação espúria. Enquanto a
filiação incestuosa permanece como dantes, a adulterina avança mais um
passo no caminho para a igualdade de direitos com os filhos legítimos,
equiparando-se, em termos, aos filhos naturais simples.

Em termos, porque, se bem se apliquem ao reconhecimento dos filhos
adulterinos as mesmas regras aplicáveis ao reconhecimento do filho natu
ral simples, relativamente aos primeiros não se fazem as mesmas exigên
cias postas como indispensáveis para que os últimos sejam reconhecidos.

Orlando Gomes põe em relevo tais exigências ao oferecer, em resumo,
a relação das pessoas que têm legitimação ativa para o reconhecimento e
daquelas que podem ser reconhecidas. Diz o jurista: (68)

"Têm legitimação ativa para o reconhecimento:
a) o viúvo;

b) a viúva, se a legitimidade do filho foi excluído por sentença
judicial na ação própria;
c) qualquer dos cônjuges no casamento nulo, ou anulável, de
pois da respectiva sentença;
d} desquitados.

São reconhecíveis:
a) os que descendem de homem casado que enviúve;
b) os que descendem de mulher casada que enviúve, se destruí
da a presunção de paternidade;
c) os descendentes de homem, ou mulher casada por matrimô
nio declarado nulo, ou anulado;
d) os descendentes de desquitado;
e) os concebidos antes da dissolução da sociedade conjugal, que
nascerem quando já se acha dissolvida.
Se o filho for duplamente adulterino, só se torna reconhecível
após a dissolução da sociedade conjugal de cada um dos seus ge
nitores."

Dos itens a e di de ambos os tópicos, e e do segundo, ressalta que
não se pode cogitar do reconhecimento da filiação adulterina, sem que te
nha sido dissolvida a sociedade conjugal do pai ou dos pais adúlteros; o
item b, também de ambos os tópicos, revela que à limitação retro soma-se
aquela da imprescindibilidade da contestação, pelo marido, da legitimi-
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dade do filho nascido de sua mulher. Na falta da impugnação do marido,
o filho adulterino da mulher não pode ser reconhecido, ou melhor, não
se faz necessário o seu reconhecimento, uma vez que, na hipótese, o fruto
do adultério é considerado, nos termos da lei, filho legítimo do casal legal·
mente unido.

A concepção na constância do casamento e o nascimento, dentro dos
prazos estabelecidos na confórmidade do art. 338 do Código Civil, determi·
nam a legitimidade cuja contestação se torna impossível, salvo prova da
absoluta impotência do marido "nos primeiros cento e vinte e um dias, ou
mais, dos trezentos que houverem precedido ao nascimento do filho"; ou da
separação legal dos cônjuges, afastada a hil?ótese de marido e mulher ha·
verem convivido algum dia, após a separação, sob o teto conjugal (~s. 340
a 342).

A lei, implacável, não tem como suficientes para a exclusão da paterni.
dade o próprio adultério da mulher, com quem" <> marido vivia sob o teto
comum, nem a própria confissão da mãe. N.em mesmo a presunção da morte
de pessoa desaparecida por longos anos, aplicada a letra da lei, permite se
jam reconhecidos por terceiro os filhos que te.ve com o cônjuge do ausente.

Pontes de Miranda, que nos transmite ~ste último entendimento, en
contrado em decisão da M Câmara Civil de São Paulo, datada de 28 de se
tembro de 1951, cita ainda um acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal, que afirma: (119)

"Por absurda ou hipócrita que seja a presunção de ser considerado
legítimo o filho que é manifestamente adulterino, enquanto exis
tir na lei, terá que ser respeitada e cumprida, no intuito de pro
teger a unidade da família legítima."

Aí estão os fins a justificarem os meios. Aí está a disposição legal a
escorar no absurdo e na hipocrisia a unidade da família. Até quando con·
seguirá sustentá-la, se, ao mesmo tempo, incentiva levianos e irrespon
sáveis a envolverem-se em uniões extramatrimoniais e a haverem filhos não
reconhecíveis, nos termos "convenientes" da lei, e que, quando muito, lhes
custarão a minguada prestação de alimentos? Nasceriam em maior número
os filhos adulterinos se de sua existência a família legitima tomasse fatal·
mente conhecimento? E aqueles que viessem a onerar o orçamento das
famnias de classe média e participar da herança em pé de igualdade com o
filho legítimo mantido no lar?!

A investigação da paternidade depende, igualmente, da dissolução da
sociedade conjugal do pai adúltero. Isto feito, tem o filho, e somente ele,
ou seu representante legal, durante a incapacidade, ação para demandar
o reconhecimento da filiação, desde que alegue e venha a comprovar, no
curso do processo, um dos seguintes fatos:

1 - o concubinato da mãe com o pretendido pai ao tempo da
concepção;

2 - a coincidência da concepção do filho reclamante com o rapto
da mãe pelo suposto pai;

3 - as relações sexuais do suposto pai com a mãe do reclamante
ao tempo da concepção;
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4 - a existência de escrito do suposto pai, reconhecendo-lhe a fi·
liação.

Os fundamentos são os mesmos exigidos em relação aos filhos naturais
simples, mas, na hipótese da investigação da paternidade de filho adul
terino, não podem ser alegados com a mesma facilidade. A observação é de
Orlando Gomes. (1I1!)

A circunstância do primeiro item raramente se verifica, a não ser
que o suposto pai, separando-se, de fato, da mulher legítima, tenha
passado a viver em concubinato com a mãe do investigante; ou na hipótese
de se ter o concubinato apenas como a união caracterizada pelos elementos
da continuidade e constância das relações, da n<~toriedade ou ostensividade,
da unicidade da concubina, da estabilidade da convivência e da ostensiva
fidelidade da mulher - o que não se presume como no casamento, mas
tem de ser evidenciado.

O rapto, passível de publicidade e escândalo, para preencher os requi
sitos da lei, implica em prova de que a mãe do investigante, mulher ho
nesta, tenha sido obrígada pelo raptor a deixar o lar, sob violência, grave
ameaça ou fraude, permanecendo em seu poder por algum tempo, tempo
este coincidente com o da concepção do filho reclamante.

Quanto ao escrito, exigência do item 4, supra, há de ser do próprio
punho do suposto pai e deve conter a declaração expressa da filiação.

A prova das relações sexuais da mãe do investigante com o pai preten
dido, é a que maiores possibilidades de indagações oferece e, em conse
qüência, a mais constantemente invocada nos casos em que as demais pro
vas se fazem impraticáveis.

Na hipótese de adultério da mãe, a investigação da maternidade im
plicará não só na dissoluç~o do casamento materno, como, e em primeiro
lugar, na declaração judicial da adulterinidade.

A maternidade, ensina Pontes de Miranda: (70)

" ... mesmo quando em relação aos filhos ilegítimos. é quase sem·
pre certa. Mater in iure semper certa est (L. 5, D., de in ius vo
undo, 2,4). Se, porventura, deixa de existir essa certeza, a inves
tigação da maternidade é, de regra, permitida. A prova da mater
nidade faz·se pelo registro civil. Na falta, por indícios fortes que
possam persuadir da relação biológica entre a pretendida mãe e
a pessoa de que se trata. Os casos de maternidade improvada são
raros. Derivam, ordinariamente, de ocultação do filho, de abandono
(exposição), ou de rapto. Por outro lado, pode emanar do tempo
entre o nascimento e a ocasião em que se procure apurá-la, não
existindo a prova do registro civil, ou outra qualquer admitida em
lei."

O reconhecimento do filho adulterino - voluntário ou judicial - cor·
responde ao nascimento das relações jurídicas entre ele o genitor. Orlando
Gomes cita Chironi para dizer que o reconhecido adquire posição, não na
família do pai, mas em relação a ela. Por isso mesmo, conclui, "não se lhe
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pode recusar um estado do qual derivam direitos e deveres, que não têm,
entretanto, a extensão dos resultados do status de filho legítimo". (71)

Corno conseqüência, é·lhe dado usar o nome do pai que o reconheceu,
sob cujo poder ficará enquanto menor e de quem poderá exigir que o crie e
eduque.

O direito à prestação alimentar, reconhecido nos termos do art. 405 do
Código Civil, tinha-o o filho adulterino, somente depois de provada a filia
ção. Concedeu-lhe, porém, o art. 4Q da Lei nQ 883, de 1949, (67) a faculdade
de pedir alimentos, em segredo de justiça, antes do reconhecimento. Por
sinal, a mesma lei assegurou (art. 59) ao autor da ação investigatória da pa
ternidade direito a alimentos provisionais, uma vez favorável à causa a sen
tença de primeira instância. Mesmo em face da interposição de. recurso.

Relativamente aos direitos hereditários, foi-lhe facultado, a partir da
Lei nQ 883/49, (67) "para efeitos econômicos e a título de amparo social, a
metade da herança que vier a receber o filho legítimo ou legitim:ldo" (art.
29).

Sobre a natureza desse direito que a lei confere à guisa de amparo
social e os intérpretes chamam, uns, de alimentos, outros, de direito here
dit'rio, transcrevemos a lição de Orlando Gomes: (72)

"O filho adulterino reconhecido faz jus à metade da herança que
couber ao legítimo. Defere-se-Ihe esse direito a' título de amparo
social. Entendem alguns escritores que se trata de alimentos con
cedidos legalmente sob essa forma insólita, enquanto outros
interpretam o texto legal no sentido de que atribuiu genuíno di
reito hereditário. Subverte a primeira corrente o próprio conceito
de obrigaçio alimentar, não somente ao admitir sua causa na
morte do devedor, mas também ao dispensar o pressuposto da
necessidade do alimentando. Os alimentos são devidos durante a
vida do seu devedor potenciaL Se o direito do filho adulterino fOfa
crédito alimentar, não poderia ser exercido quando possuísse ele
recursos para sua mantença, ou pudesse, pelo trabalho, provê-Ia.
Assim sendo, assegurou-lhe a lei, limitadamente, verdadeiro di
reito à $uce$$io do pai. A natureza desse direito é objeto de con
trovérsia. Seria direito hereditário a título partícular revestindo a
forma de legado "ex leg.", mas essa doutrina não satisfaz, assim
porque emprestaria a condição de legatário a quem recebe uma
quota.parte da herança, como porque não faria sentido no caso de
não ocorrer o concurso com filhos legítimos do autor da herança.
Tudo indica que a permissão do reconhecimento dos filhos adul
terinos implicou, necessariamente, a atribuição, por via de con
seqüência, da condição de herdeiros necessjrios do genitor. A
limitação quantitativa introduzida no conteúdo do seu direito
hereditário não o desvirtua, devendo ser interpretada como sim
ples restrição nos efeitos do reconhecimento. O direito é substan
cialmente idêntico aos dos filhos legítimos, distinguindo-se apenas
em sua extensão, reduzida quanto aos adulterinos, por motivos
de politica legislativa. Transparece a sua natureza de direito .,.
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reditário de análise do texto legal. Se direito tem, como declara
a lei, à metade da herança do filho legítimo, herdeiro é, até porque,
se for o único descendente sucessível, a recolherá por inteiro,
excluindo os outros parentes, ascendentes ou colaterais. Receben
do. nesse caso, toda a herança, ainda a título de amparo social, não
é, evidentemente, simples credor de alimento, ou legatário, mas
sucessor a título universal. Possível não é, por outro lado, condi
cionar a qualidade do seu direito á existência, ou não, do concurso
com filhos legítimos. Ademais, sua quota-parte na herança pa
terna incide na legítima dos outros filhos, determinando-lhe a di
minuição. Por fim, pDde ser excluído da sucessão nos mesmo!'
casos de indignidade e deserdação, não se compreendendo como
possa ser deserdado, ou declarado indigno de suceder, quem her
deiro necessário não seja."

Isto posto, pode-se afirmar que o filho adulterino reconhecido faz jus
à metade da herança que vier a caber ao filho legítimo ou legitimado, con
soante o art. 2Q da Lei n9 883, de 1949. (",) É a equiparação com os filhos
naturais simples. A desigualdade persiste em relação aos filhos legítimos.

Aliás, segundo Pontes de Miranda, ('3) o dispositivo supra-referido é
contrário à Carta de 1946, ads. 141, ~ 19, e 144, que asseguram a todos a
igualdade perante a lei e outros direitos e garantias decorrentes do regime
e dos princípios norteadores daquela Carta. O autor considera igualmente
superada, diante do art. 126 da Constituição de 1937 - que equipara os fi
lhos naturais aos legítimos - a disposição constante do art. 1.605 do Código
Civil - que distribui desigualmente a herança entre filhos naturais, legíti
mos ou legitimados. Dentro do mesmo princípio, fulmina com a inconstitu
cionalidade, tendo em vista o mesmo art. 126 da última Carta citada, o art.
358, também do Código Civil, contrário ao reconhecimento dos filhos adul
terinos.

A revogação deste art. 358, pelo art. 69 da Lei nQ 883, de 1949, na ex
pressão do jurista, "somente teve significação de explicitude". Conclusão
lógica obtida a partir do seguinte ensinamento: ('~)

"As Constituições, quando editam regras de direito material que
atingem o direito penal ou civil, revogam as regras de direito ma
terial, penal ou civil, que são incompatíveis com ela. Advento de
outra Constituição, que nada diga, não tem o poder de reviver a
regra derrogada ou revogada."
3 - OS ANTEPROJETOS AO FUTURO CóDIGO CIVIL

Os anteprojetos e projetos de Código Civil elaborados posteriormente à
Lei n9 883/49 assimilaram as inovações desse diploma legal e muitas vezes
tentaram melhorá-las.

O Projeto nQ 3.263, de 1965, (75) do Poder Executivo, baseado no ante
projeto elaborado pelo Professor Orlando Gomes, procurou introduzir mo
dificações de base no terreno da filiação ilegítima.

Vejamos:
O art. 221 da propositura, como a Lei nQ 883 (67) previu o reconheci

mento dos filhos adulterinos, após a dissolução da sociedade conjugal do
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genitor adúltero, deixando explicito que os termos e modos aplicáveis, assim
como as disposições, seriam os mesmos concernentes ao reconhecimento dos
filhos naturais (arts. 221 e 222).

No tocante às formas do ato, além do reconhecimento no próprio termo
do nascimento, por escritura pública, ou por testamento - formas consa·
gradas pelo art. 357 do Código vigente - admitiu o Projeto nQ 3.263/65 a
declaração posterior ao registro do filho, firmada pelo pai, perante duas
testemunhas, devidamente averbada. Consignou, também, o reconhecimento
mediante processo judicial.

Sobre o reconhecimento por testamento, deixou expresso que a disposi
ção de última vontade ganharia eficácia, ao tempo da morte do testador
(art. 202 e parágrafo único). Neste particular adiantou-se Orlando Gomes,
a ponto de considerar válido o reconhecimento, ainda que o testamento te
nha sido revogado (art. 212).

Para a declaração judicial da patemidade, exigiu o Projeto nQ 3.263/65,
tão-somente, prova da coincidência da co.pcepção com as relações sexuais
da mãe com o presumido pai, ou um cOlI\Portamento tal em relação ao in·
vestigante que equivalesse à inequívoca admiSSão da paternidade (art. 205).

Inova o projeto, além disso, quando dispensa o filho de provocar o re
conhecimento judicial, uma vez tenha obtido alimentos e se extinga, pela
morte do genitor condenado a prestá-los, o casamento deste (art. 223). Con
tinua inovando, ao admitir prova em contrário para elidir a presunção da pa
ternidade em relação ao filho da mulher casada e separada, de fato, do
marido (art. 224). Note-se que o Anteprojeto Orlando Gomes, para a admis
são da prova em contrário, além da separação de fato, exigia que as circuns
tâncias fossem contrárias à presunção da legitimidade do filho (art. 224).

Nessa hipótese, uma vez dissolvida a· sociedade conjugal, concedia o
Projeto nl? 3.263/65, ao pai, o direito de reconhecer o filho em ação pro
posta, juntamente com a mãe, se viva fosse, e, ao filho, o direito de provo
car o reconhecimento da filiação (art. 224, parãgrafo único).

A separação, de fato, assumiu, portanto, nos termos da propositura,
as proporções da separação pelo desquite. E tanto assim é que, proibindo
a investigação da maternidade, com o fim de atribuir prole ilegítima à mu
lher casada, abriu exceção para permiti-la, na hipótese de se tratar de mu·
lher que se tivesse separado do marido, de direito ou de fato, e a criança
tivesse nascido depois de um ano, a contar da separação (art. 211).

Em matéria de sucessão, tem-se o filho ilegítimo equiparado ao legiti
mo, nos termos do art. 774 do Anteprojeto Orlando Gomes e 693 do Pro·
jeto n9 3.263, de 1965, do Poder Executivo. (16)

Apesar de mais comedido, o Anteprojeto de Código Civil elaborado
pelos Professores Miguel Reale, José Carlos Moreira Alves, Agostinho de Ar·
ruda Alvim, Sylvio Marcondes, Ebert Vianna Chamoun, Clovis Couto e Silva
e Torquato Castro não deixa de atestar o alargamento do campo de visão
do jurista pátrio, ante os problemas da filiação espúria e, em especial, da
adulterina.



Demonstra-o a comparação a seguir estabelecida entre os dispositivos da proposição e os artigos corres
pondentes do código em vigor, observadas as alterações destes últimos, por leis subseqüentes: (7U)

ANTEPROJETO DE CODIGO CIVIL

SUBTlTULO n

Das Relações de Parentesco

CAPrrULO IV

Do Reconhecimento dos Filhos lIegitlmos

Art. 1.804 - O filho ilegítimo pode ser reconhe
cido pelos pais, conjunta ou separadamente.

Art. 1. 805 - Quando a maternidade constar do
termo do nascimento do filho, a mãe só o poderá con
testar, provando a falsidade do termo, ou das decla
rações nele contidas.

Art. 1.806 - O reconhecimento voluntário do
filho ilegítimo pode fazer-se no próprio termo de nas
cimento, ou mediante escritUra pública, ou por testa·
mento.

Parágrafo único - O reconhecimento pode pre
ceder o nascimento do filho, ou ser posterior ao seu
falecimento, se ele deixar descendentes.

LEI N9 3.071, DE 19 DE JANEIRO DE 1916

TITULO V

Das Relações de Parentesco

CAPrrULO IV

Do reconhecim&nto dos Filhos lIegltimos

Art. 355 - O filho ilegítimo pode ser reconhe
cido pelos pais, conjunta ou separadamente.

Art. 356 - Quando a maternidade constar do ter
mo de nascimento do filho, a mãe só a poderá con
testar, provando a falsidade do termo, ou das declara
ções nele contidas.

Art. 357 - O reconhecimento voluntário do filho
ilegítimo pode fazer-se ou no próprio termo do nasci
mento, ou mediante escritUra pública, ou por testa
mento (art. 184, parág. único).

Parágrafo único - O reconhecimento pode pre·
ceder o nascimento do filho, ou suceder-lhe ao fale
cimento, se deixar descendentes.
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Art. 1.807 - Os filhos adulterinos somente po
dem ser reconhecidos após a dissolução da sociedade
conjugal.

Parágrafo único - Equipara-se à dissolução para
esse efeito, a separação ininterrupta do casal por mais
de cinco anos, devídamente comprovada em juizo.

Art. 1. 808 - O reconhecimento não pode ser
revogado, nem mesmo quando feito em testamento.
---~.-----

Art. 1.809 - O filho ilegítimo, reconhecido por
um dos cônjuges, não poderá residir no lar conjugal
sem o consentimento do outro.

LEI N9 3.071, DE 19 DE JANEIRO DE 1916

Art. 358 - Os filhos incestuosos e os adulterinos
não podem ser reconhecidos.

Art. 359 - O filho ilegítimo, reconhecido por
um dos cônjuges, não poderá residir no lar conjugal
sem o consentimento do outro.

.---. I ------~.-------

Art. 1.810 - O filho reconhecido, enquanto me
nor, ficará sob o poder do genitor, que o reconheceu,
e, se ambos o reconhecerem e não houver acordo, sob
o de quem demonstrar melhores condíções para edu
cã-Io.

Art. 1. 811 - São ineficazes a condíção e o ter
mo apostos ao ato de reconhecimento do filho.

Art. 360 - O filho reconhecido, enquanto menor,
ficará sob o poder do progenitor, que o reconheceu,
e, se ambos o reconhecerem, sob o do pai.

Art. 361 - Não se pode subordinar a condição,
ou a termo, o reconhecimento do filho.
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Art. 1.812 - O filho maior não pode ser reco
nhecido sem o seu consentimento, e o menor pode
impugnar o reconhecimento, dentro dos quatro anos
que 'se seguirem à maioridade, ou à emancipação.

Art. 1.813 - Os filhos ilegítimos têm ação con·
tra os pais, ou seus herdeiros, para demandar o reco·
nhecimento da filiação:

I - Se ao tempo da concepção a mãe estava con
cubinada com o pretendido pai.

II - Se a concepção do filho reclamante coinci
diu com o rapto da mãe pelo suposto pai, ou com suas
relações sexuais com ela.

m- Se existir declaração formal daquele a quem
se atribui a paternidade, reconhecendo·a expressa
mente.

LEI N'" 3.071, DE 1'" DE JANEIRO DE 1916

Art. 362 - O filho maior não pode ser reconhe·
cido sem o seu consentimento, e o menor pode impug·
nar o reconhecimento, dentro dos quatro anos, que
se seguirem à maioridade, ou emancipação.

Art. 363 -- Os filhos ilegitimos de pessoas que
não caibam no art. 183, nÇls I a VI, têm ação contra os
pais, ou seus herdeiros, para demandar o reconheci
mento da filiação:

I - Se ao tempo da concepção a mãe estava con·
cubinada com o pretendido pai.

11 - Se a concepção do filho reclamante coin·
cidiu com o rapto da mãe pelo suposto pai ou suas
relações sexuais com ela.

m - Se existir escrito daquele a quem se atri
bui a paternidade, reconhecendo-a expressamente.

~-~-- 1-------- --------~~-

Art. 1.814 - Os filhos adulterinos podem propor
ação de investigação nos casos e condições do artigo
antecedente, uma vez satisfeitos os requisitos do art.
1 .807 e seu parágrafo único.
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Art. 1.815 - A filiação incestuosa, reconhecida
em sentença irrecorrível não provocada pelo filho, ou
quando comprovada por confissão ou declaração es
crita do pai, fazem certa a paternidade para efeito de
alimentos.

Art. 1.816 - A investigação da maternidade só
se não permite quando tenha por fim atribuir prole
ilegítima à mulher casada, salvo se o filho foi conce
bido após a dissolução da sociedade conjugal, nos ter·
mos do art. 1.807 e seu parágrafo único.

Art. 1.817 - Qualquer pessoa, que justo inte
resse tenha, pode contestar a ação de investigação de
paternidade, ou maternidade.

Art. 1.818 - A sentença, que julgar procedente
a ação de investigação, produzirá os mesmos efeitos
do reconhecimento. Poderá, porém, ordenar que o fi
lho se crie e eduque fora da companhia dos pais, ou
daquele que lhe contestou essa qualidade.

Art. 1.819 - A filiação materna ou paterna pode
resultar de casamento declarado nulo, ainda mellmo
sem as condições do putativo.

LEI N9 3.071, DE 19 DE JANEIRO DE 1916

Art. 405 - O casamento, embora nulo, e afilia·
ção espúria, provada, quer por sentença irrecorrlvel,
não provocada pelo filho, quer por confissão, ou de
claração escrita do pai, fazem certa a paternidade, so
mente para o efeito da prestação de alimentos.

Art. 364 - A investigação da maternidade só se
não permite quando tenha por fim atribuir prole ile
gítima à mulher casada, ou incestuosa à solteira (art.
358).

Art. 365 - Qualquer pessoa, que justo interesse
tenha, pode contestar a ação de investigação da pa
ternidade ou maternidade.

Art. 366 - A sentença, que julgar procedente a
ação de investigação, produzirá os mesmos efeitos do
reconhecimento; podendo, porém, ordenar que o filho
se crie e eduque fora da companhia daquele dos pais
que negou esta qualidade.

Art. 367 - A filiação paterna e a materna podem
resultar de casamento declarado nulo, ainda mesmo
sem as condições do putativo.
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Note-se a equiparação da separação de fato, por mais de cinco anos, •
à dissolução do matrimônio, para que o genitor possa reconhecer o filho
nascido fora do casamento e o filho propor a ação de investigação da
paternidade (aprágrafo único do art. 1.807 e art. 1.814); e a irrevocabi·
lidade da cláusula testamentária do reconhecimento, consubstanciada no
texto do art. 1.808. Considere-se o justo entendimento contido na dispo
sição do art. 1.810 por conta do quaI, o filho reconhecido pelos dois
genitores, na ausência de acordo, ficará sob o poder daquele que demons
tre melhores condições para educá-lo; e a permissão para a investigação
da maternidade do filho adulterino da mulher casada, uma vez dissolvida
a sociedade conjugaI da mãe, pela separação ininterrupta do casaI por
mais de cinco anos.

a autor do anteprojeto inicial, na parte referente ao Direito de Famí
lia, Professor Clóvis do Couto e Silva, assim analisou as alterações que
introduziu no seu esboço, a respeito do assunto em questão: (17)

"Quanto ao reconhecimento dos filhos ilegítimos, decidiu-se equi
parar a dissolução da sociedade conjugaI à separação ininterrup
ta e imotivada de fato por mais de três anos. O reconhecimento
dos filhos adulterinos não fica na dependência da dissolução da
sociedade conjugal. Freqüentemente, o cônjuge legitimado para
propor o desquite por abandono do lar ou adultério não o faz,
apenas, para evitar que füho adulterino do outro cônjuge possa
ser reconhecido. O esboço atento às necessidades dos filhos e no
rumo da legislação brasileira teve de equiparar à dissolução a sim
ples separação de fato, desde que imotivada e ininterrupta. A
regra repercute, também, quanto à possibilidade de propor ação
de investigação de paternidade. O problema ganha outro contorno
quando se cuida de adulterinidade "a matre". Separada de fato a
mulher e convivendo com outra pessoa, o filho daí resultante,
uma vez não contestada a paternidade pelo marido, seria do ca
saI, pela inexistência de desquite.
Permite·se a impugnação de legitimidade na hipótese de separa
ção de fato entre os cônjuges e mediante comprovação judicial,
° reconhecimento dos filhos adulterinos. Presume·se do marido
o filho, mas feita a prova da separação ininterrupta, por mais
de três anos, em processo especial decai a aludida presunção,
permitindo·se o reconhecimento. É forma de impugnação de pa·
ternidade feita por outrem que não o marido.

Progressivamente, vem-se alterando a posição dos filhos adulte·
rinos. A admissão das sociedades de fato entre concubinos, os
quais, por vezes, são casados, fez ver que se deveria, nas atuais
circunstâncias, dar certos efeitos jurídicos à separação.

Esses "loei" jurisprudenciais revelam idéias em curso dentro do
sistema de direito de familia e o legislador deve atender a essa
realidade. Formam-se, por decisões em campos aparentemente

(-) o anteprojeto InIcIal do Professor ClóvIs do Couto e Sllva limitou este periodo de sepa
raçAo a tres anos.
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isolados - pontos de inserção de raciocínios que podem ganhar
maior generalidade. A possibilidade de reconhecimento de filho
adulterino "a matre" é, apenas, uma regra complementar, pois
não se poderia, por simples formalismo, impedir a alguém de
reconhecer seu próprio filho, ou obrigá-lo a vê-Io como de outrem
porque a mãe já era casada e não se desquitara ... "

E o Professor Miguel Reale, Supervisor da Comissão Elaboradora e
Revisora do Código Civil, analisando o Livro IV, do Direito de Familia,
pôs em evidência a e~)

"d) Revisão dos preceitos pertinentes à contestação, pelo marido,
da legitimidade dos filhos nascidos de sua mulher, ajustando-os
à jurisprudência dominante (arts. 1.789 usque 1.794) e a

"e) Previsão da hipótese de separação ininterrupta do casal, por
mais de cinco anos, para equipará-la ao desquite, tão-somente
para fim de reconhecimento dos filhos adulterinos (art. 1.807,
parágrafo único).

"
Estranho que no tocante à sucessão o Anteprojeto tenha recuado. O

aclive moderado, mas ascendente, observado nas disposições agora cita·
das, imobiliza-se nesse ponto, para, então, sofrer sensível recuo, ao con
substanciar a desigualdade entre filhos legítimos e ilegítimos.

Sem dúvida, o art. 1.605 do Código Civil de 1916, ainda vigente,
reserva ao filho natural metade da herança que couber ao filho legitimo
ou legitimado; e o Anteprojeto, mais condescendente, aumenta esse qui
nhão para dois terços:

"Art. 2.093 - Os descendentes da mesma classe, legitimos ou
legitimados, têm os mesmos direitos à sucessão do ascendente
comum.

Parágrafo único. Se com eles concorrer filho ilegítimo, a este
tocarão dois terços da herança cabível a cada um daqueles."

Acrescente-se, ainda, que a quota concedida ao filho adulterino, sob
o rótulo de "amparo social", pelo art. 29 da Lei nl? 883, de 1949, figura no
Anteprojeto, sem máscara, como herança propriamente dita. Mesmo assim,
persiste a desigualdade entre filhos legitimas e ilegítimos, em oposição
ao princípio constitucional que representa um dos pontos de encontro das
Constituições do Brasil, a contar da Constituição Política do Império (art.
179, 13) à Emenda Constitucional n9 1, de 1969 (art. 155, 19).

Em suma, os anteprojetos e projetos elaborados com vistas a uma
nova codificação das leis civis brasileiras prometem que o futuro Código,
se não colocar os pais, sem exceção, face a face com suas responsabilidades
ante o filho de qualquer condição, pelo menos dispensarâ ao filho espúrio,
e, em especial, ao filho adulterino, um tratamento mais alto e, por con
seguinte, mais justo.
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4 - JURISPRUD~NCIA E PROJETOS DE LEI

No trabalho de aproximação entre o texto legal e a realidade, que
resulta na aplicação de um direito mais justo e no aperfeiçoamento poste
rior da própria lei, cabe aos Tribunais o papel de maior relevância.

Haja vista os anteprojetos e projetos a que acabamos de fazer refe
rência: suas modificações e acertos fizeram-se, antes de mais nada, sob o
influxo da jurbprudência. Ainda que não tenham conseguido acompanhar
lhe o ritmo, segundo veremos através do exame de alguns acórdãos.

De acordo com o art. 1Çl da Lei n l? 883, de 1949, (tiõ) o reconhecimento
do filho adulterino só se faz possível após a dissolução da sociedade con
jugal.

A despeito da disposição legal, incontáveis são os casos em que pes
soas casadas registram no Cartório do Registro Civil filhos seus havidos
fora do casamento. Evidentemente, na constância do matrimônio do pai
adultero, aquele registro não tem eficácia. Ao mesmo tempo, representa
a admissão da paternidade um ato de reconhecimento potencialmente
válido e pode produzir efeitos após a morte ou o desquite do declarante.

Por isso mesmo, e apesar da exigência de processo regular de inves
tigação da paternidade, para o reconhecimento dos filhos adulterinos, sub
seqüente à dissolução do casamento do genitor, os Tribunais, diante de
tais registros, vêm dispensando aquele processo regular de reconhe
cimento.

Tal a Apelação nQ 103.456, ('9) julgada pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, que confere direito à sucessão a filhos adulterinos,
após a morte do pai que os registrar na constância do casamento:

"FILIAÇAO ILEGITIMA - Filha adulterina reconhecida - Fa
lecimento do cônjuge que a reconheceu - Direito à sucessão ~
Aplicação da Lei n? 883, de 21 de outubro de 1949.

Nos termos do art. 19 da Lei n9 883, de 21 de outubro de 1949,
é permitido a qualquer dos cônjuges o reconhecimento de
filho havido fora do matrimônio, dissolvida a sociedade con·
jugal. Verificado esse reconhecimento e estando já morto o
cônjuge que o reconheceu, ao filho não se pode negar direito
à sucessão.

NQ 103.456 - Capital - Apelante: o 3Q Curador de Orfãos 
Apelado: Arthur Horácio de Carvalho.

ACóRDAO - Vistos, relatados e discutidos estes autos de apela
ção cível nQ 103.456, da comarca de São Paulo, em que é ape
lante o Dr. Curador de órfãos e é apelado Arthur Horácio de
Carvalho: Acordam, em Segunda Câmara Civil do Tribunal de
Justiça, adotado o relatório de fls., como parte integrante deste,
dar provimento à apelação, por votação unânime, para. refor
mando a sentença apelada, reconhecer às menores Sílvia e Cecília
Hartmann Passos o direito de serem, com o apelado, incluídas
entre os herdeiros de seu finado pai, Arthur da Silva Passos.
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A realidade biológica, da filiação das menores, não é negada nos
autos. Reconhece·a o apelado, admitindo sejam filhas do pai co
mum, ainda que na qualidade de adulterinas.
No caso dos autos, o próprio pai é que foi ao cartório do Regis
tro Civil, ali declarando o nascimento das menores e apontando-as
como suas filhas. Tais registros de nascimento não foram impug
nados, enquanto subsistia o legítimo casamento do declarante e.
assim, dissolvida essa sociedade conjugal com a morte dele, não
mais existia o impedimento legal do questionado reconhecimento.
Por sinal que os registros de nascimento estão revestidos das
formalidades legais e, pois, como já decidiu o Egrégio Supremo
Tribunal Federal, o Decreto nQ 4.857 não permite qualquer alte·
ração no registro civil, senão por decisão do Juiz, além de que
as questões de filiação legítima ou ilegítima serão decididas em
processo contencioso para anulação ou reforma do assento ("Rev.
Trimestral de Jurisprudência" 1958, voI. 6, pág. 669).

Assim, se nos termos do art. 19 da Lei nQ 883, de 21 de outubro
dt: 1949, é permitido a qualquer dos cônjuges o reconhecimento
do filho havido fora do matrimônio, dissolvida a sociedade con
jugal, e tendo-se verificado esse reconhecimento, no caso dos au
tos, estando já morto o cônjuge que o fez, por certo que às filhas
tidas como tais, por ele, não mais se pode negar o direito à su~

cessão.
São Paulo, 18 de julho de 1961 - H. D. DE FREITAS, preso 
HENRIQUE MACHADO, relator - YOUNG DA COSTA MANSO
- CARDOSO ROLIM."

Não é outra a orientação adotada no julgamento da Apelação Cível
nl? 71.796, (80) pelo Tribunal de Justiça da Guanabara, que envolve a habi
litação de filha adulterina à herança paterna, com fundamento no registro
da menor pelo genitor, enquanto casado:

"FIUAÇAO ILEGíTIMA - Adulterino "a patre" - Reconheci
mento pelo genitor, no Registro Civil, embora vigente o seu casa·
mento - Concorrência à herança daquele, independentemente
da prévia investigação de paternidade - Admissibilidade - Re
curso desprovido.

Filho adulterino, mas reconhecido pelo pai no Registro Civil,
poderá concorrer' herança do genitor, em face do inequi
voco reconhecimento, independentemente da prévia inve.ti.
gação de paternidade.

Apelação Cível n9 71.796 - Apelante: Antônia Dutra Cioconha.
- Apelada: Joana Darck Alves Cioconha.
Parecer da Curadoria de Órfãos
C. Câmara. O inventariado, que era casado com a apelante pelo
regime da separação de bens (documento de fls.), veio a gerar
"extra matrimonium" uma filha, Joana Darck Alves Cioconha,
a qual, sendo ainda menor, requereu, representada por sua geni-
tora, a abertura do presente inventário. '
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Aponta como bem a ser inventariado imóvel que teria sido adqui
rido na constância da sociedade conjugal, em nome da esposa do
"de cujus", mas que, em razão do princípio da comunhão dos
aqüestos (art. 259 do CC), seria bem comum do casal.
Tendo a viúva do inventariado impugnado as pretensões da me·
nor, alegando que o imóvel em questão não seria bem comum do
casal, mas exclusivo da impugnante em razão do regime de bens
e tanto mais porque fora adquirido unicamente com economias
dela apelante, estando separado de fato o casal de longa data 
bem como alegando a condição de espuriedade da menor Joana
Darck e o fato de ter o finado deixado uma filha legítima, Nancy,
também menor (fls.) - determinou o MM. Juiz "a quo" a juntada
de certidão de inteiro teor do assento de casamento do inventa
riado ou do pacto antenupcial, como também a regularização da
representação processual da mpnor Nancy, filha legítima do inven·
tariado. A mesma decisão, a fls., houve o MM. Juiz "a quo" por
bem julgar regularmente habilitada como herdeira a menor Joa
na Darck, filha adulterina do inventariado.
Inconformada com essa decisão, recorreu a viúva da mesma, re
curso esse recebido como apelação.

Nega-se a recorrente a regularizar a representação processual de
sua filha menor Nancy, bem como a apresentar os documentos
exigidos pelo Juízo, ao mesmo tempo que se insurge contra a
inclusão da menor Joana Darck como herdeira no inventário.

Com relação aos dois primeiros itens, salvo melhor entendimento,
falece Tazão inteiramente à recorrente.

A regularização da representação processual da menor Nancy,
filha legítima do inventariado, é exigência primária e indiscutí·
vel, já que a mesma é obviamente interessada no feito. Não hã
como se fugir ao seu cumprimento.

Com relação à apresentação de certidão de inteiro teor do assento
de casamento da apelante com o inventariado ou então de pacto
antenupcial celebrado entre ambos, visa dita exigência esclarecer
devidamente se o regime de separação de bens mencionado na
certidão de casamento em breve relatório constante de fls. é o
legal ou o convencional, esclarecimento esse essencial para a
tese em discussão, isto é, a pretendida comunhão dos aqüestos.

Têm perfeita pertinência, portanto, as exigências feitas pelo Juízo
"a quo" na decisão recorrida.

Com referência, porém, à habilitação da herdeira Joana Darck,
em verdade o inventariado, ao declarar o seu nascimento, sendo
casado com a apelante, carecia de qualidade para reconhecer a
paternidade de filho nascido "extra matrimonium". Era impedido
para tal, naquele momento. E assim sendo, no entender da dou·
trina tradicional e tendo em vista os termos textuais do art. 19
da lei nl? 883, de 1949: "Dissolvida a sociedade conjugal, será
permitido a qualquer dos cônjuges o reconhecimento do filho
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havido fora do matrimÔnio e, ao filho, a ação para que se lhe
declare a filiação."
Tal reconhecimento de paternidade é juridicamente invãlido, de·
vendo, em conseqüência, o interessado pleitear mediante a ação
competente o regular reconhecimento de sua filiação.

Aliás, nesse sentido se pronunciou o culto e ilustrado titular des
ta Curadoria de Órfãos, em sua promoção de fls., endossando
idêntico ponto de vista do Dr. 31,) Inventariante Judicial em seu
bem lançado pronunciamento de fls.

O MM. Juiz "a quo", no entanto, com base em jurisprudência
que citou, considerou como válido o reconhecimento de filiação
feito pelo inventariado no registro de nascimento da menor Joa
na Darck, dai considerando-a de logo habilitada como herdeira.
Os eméritos julgadores, com seus doutos suprimentos, apreciando
a hipótese melhor decidirão, fazendo a costumeira justiça.

Rio de Janeiro. 14 de setembro de 1970. - MARIZA C. VILLELA
PERIGAULD - 3q Curador de órfãos em exercício.

Parecer da Procuradoria-Geral da Justiça

Recurso contra decisão que, em inventário, determina: a) regula
rização da representação processual da menor Nancy, filha legíti·
ma do inventariado; b) apresentação de certidão de inteiro teor
do assento de casamento da apelante com o inventariado ou então
de pacto antenupcial; c) habilítação de filha adulterina, reconhe
cida pelo "de cujus", na constância do casamento.

A Curadoria de 6rfãos, nas razões de fls., bem apreciou os dois
primeiros itens, nada tendo a acrescentar esta Procuradoria a di·
tas razões nessa parte, ou seja, no que concerne à regularização
da representação e à comprovação do regime de bens.

Porém, no que diz respeito à habilitação da filha adulterina, sem
a investigatória, fundada em certidão do Registro Civil, promo
vido pelo "de cujus", divergimos da Curadoria. A jurisprudência,
nesse terreno, evoluiu, para atender a exigências da realidade
social. A princípio, reconhecimento no Registro Civil, de filho
adulterino "a patre", promovido na constância do casamento, não
tinha eficácia, apesar de ter valor probatório na investigatória.

Depois, foi admitida a validade de tal registro, validade condicio
nada ao desaparecimento do impedimento. Parece·nos que a tese
da validade condicional, dependendo do desaparecimento do imo
pedimento, atende às exigências da economia processual, rapidez
da justiça e à realidade das coisas, por constituir o registro pro·
movido pelo pai, no caso de filho adulterino "a patre", prova
inequívoca da paternidade. Se dissolvida a sociedade conjugal
possível seria o reconhecimento de filho adulterino, reconheci
mento anterior, revestido de todas as formalidades legais, promo
vido perante o Oficial do Registro Civil mas que deve ser considera·
do como tendo seus efeitos suspensos até a dissolução de dita socie-
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dade, independente de investigatória, por não haver o que inves
tigar. A nova orientação da jurisprudência é mais realista, social,
prática, humana e de acordo com os princípios que regem o mo
derno direito processual, afastando inútil, oneroso, e moroso for
malismo, porquanto de antemão saber-se-ia o resultado da inves
tigatória.

Pelo não-provimento do recurso.

É o nosso parecer.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1970. - PAULO DOURADO
DE GUSMÃO - 79 Procurador da Justiça

RELATóRIO

Vistos.

Adoto como relatório a exposição dos fatos constantes do pronun·
ciamento da Curadoria de órfãos, a fls. Em suas razões de recurso,
a fls., a viúva recorrente insiste na tese contrária, a da invalidade
do reconhecimento da filha adulterina na constância do casamento
e na dispensabilidade das exigências feitas. As contra-razões da
apelada (a fls.) sustentam o decidido. Parecer da Curadoria já
referido e pronunciamento do Inventariante Judicial a fls. Nesta
instância, a fls., o Dr. Procurador·Geral opina pela confirmação do
despacho recorrido.

É o relatório; ao revisor.

ACÓRDÃO. - Vistos, relatados e discutidos estes autos da ape
lação cível n9 71.796, sendo apelante Antônia Dutra Cioconha e,
apelada, Joana Darck Alves Cioconha: Acorda a Primeira Câmara
Civel do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara, unanime
mente, em negar provimento ao apelo. Custas como de lei.

E o faz, integrando neste o relatório exarado a fls., bem como os
pareceres de fls. e de fls., por adotar, como razão de decidir (Ato
Regimental n9 12, art. 35 e § §), os próprios fundamentos da decisão
recorrida e as considerações aduzidas pelos ilustres representantes
do Ministério Público.

Rio de,Janeiro, 17 de março de 1971 - JOÃO FREDERICO MOU·
RÃO RUSSEL, preso - JOÃO JOSÉ DE QUEIROZ, relator 
EDUARDO JARA - PAULO DOURADO DE GUSMAO, procurador.

DECISÃO RECORRIDA

1 - Traga a viúva do de cujus certidão integral do assento do seu
casamento, ou do pacto antenupcial, cuja existência é negada.

2 - Faça-se representar nos autos a menor Nancy, filha legítima
do casal.

3 - Quanto à habilitação da menor Joana, a matéria não é nova,
ainda que polêmica. Trata-se da validação dos efeitos ou da nuli
dade absoluta do registro de nascimento de filho adulterino, após
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a morte do pai, quando feito aquele registro na vigência da socie
dade conjugal mas também já em vigor a Lei ne;> 883, de 1949. Jã
sobre o assunto se manifestou o STF em alguns julgamentos uni
formes. E o sentido dessas decisões é o de que "esse ato de reco
nhecimento feito na vigência da Lei ne;> 883, de 1949, produz efeitos
após a morte do declarante" (Recurso Extraordinário nÇl 64.911,
in DJ de 27-12-1968, pág. 5.552 e RTJ, vaI. 49/694).

Anteriormente, conforme se vê na decisão do Agravo de Instru
mento nl! 31.420, constante do vol. 32, pág. 457, da mesma "Re·
vista", decidira que "o filho (adulterino) fica desobrigado de propor
ação de reconhecimento de paternidade, cabendo aos interessados
~m negar essa paternidade mover a ação adequada a esse fim".

Improcede, assim, a impugnação feita à habilitação de herdeira da
menor Joana Darck.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1970."

Os acórdãos transcritos não só dispensam o processo regular de in·
vestigação da paternidade, face à prova consubstanciada no documento do
Registro Civil, mas desvencilham aquele direito concedido ao filho nas
cido fora do casamento, nos termos do art. 2e;> da Lei n!? 883/49, do rótulo
de "amparo social", para aplicá-lo em sua essência ou como direito heredi·
tário propriamente dito.

São os mesmos os princípios informadores da jurisprudência resumida
abaixo transcrita:

"FILIAÇÃO ILEGlTIMA - Reconhecimento de filho adulterino no
Registro Civil - Eficácia após a morte do pai declarante - In
clusão do filho reconhecido no título de herdeiro - Apelação,
provida - Aplicação do art. 358 do Código Civil e da Lei nl? 883,
de 1949.

O reconhecimento de filho, pelo pai, no assento de nasci.
mento, produz todos os efeitos enquanto não cancelado.

N9 103.990 - Capital - Apelante: O Dr. Curador-Geral - Ape.
lado: O espólio de Leon Casson."

.........

"SUCESSÃO HEREDITARIA - FILHO ADULTERINO
INEXIST~NCIA DE FILHO LEGITIMO OU LEGITIMADO

- Se à sucessão não concorre filho legítimo ou legitimado,
ao filho adulterino assiste o direito de recolher toda a herança,
ressalvada apenas a meação do cônjuge sobrevivente, pois sem
embargo de falar a lei em "amparo social", o direito do adulte
rino é sucessório, uma vez que quem tem direito a herança, qual
quer que seja a quantidade, não pode deixar de ser herdeiro.

Zulmira Siqueira Laporte versus Artur Laporte Filho

Ap. n9 29.316 - Relator: DES. HELVECIO ROSENBURG" (~2)
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"FILIAÇÃO ILEGITIMA - Filho adulterino Reconhecimento
pelo pai, no termo do nascimento, na vigência do casamento
Irregularidade - Efeitos jurídicos produzidos após a morte do
declarante - Decisão confirmada.

INVENTARIO - Declarações - Herdeiro - Filho adulterino re
conhecido pelo pai na vigência do matrimônio - Intimação da
inventariante pretendida pelo Ministério Público para que ela,
em aditamento às primeiras declarações, incluísse como herdeiro
o filho reconhecido pelo de cujus - Pretensão acolhida pelo ma
gistrado - Decisão confirmada.

INVENTARIO - Herdeiro - Filho adulterino "a patre" concor
rendo com filhos legítimos menores - Conflitos de interesses 
Necessidade de se dar Curador à lide ao ilegítimo - Fiscalização
sempre pelo Ministério Público - Aplicação dos arts. 80, ~ 19,
do Código de Processo Civil e 52 do Decreto-Lei nQ 11.058, de
1940.

A rigor, o reconhecimento do filho adulterino deve ser feito
através de procésso regular de investigação de paternidade,
dissolvida a sociedade conjugal. Mas se o pai, antecipando-se,
embora irregularmente, comparece ao registro civil e admite
a paternidade, este ato de reconhecimento produz efeitos após
a morte do declarante.

Aos filhos legítimos prevê a lei a fiscalização da Curadoria de
Órfãos; ao ilegítimo, reconhecido, no conflito de interesses,
com outros, também fiscalizados pelo Ministério Público, deve
ser dado Curador à lide (C{ldigo de Processo Civil, art. 80,
~ 19, combinado com o art. 52 do Decreto-Lei nQ 11. 058, de
1940).

N9 97.940 - Capital - Apelante: D. Maria de Lourdes de Paula
Leite Siciliano, inventariante dos bens deixados por seu marido
Ronald Paulo Siciliano - Apelado: O Dr. 19 Curador-Geral." (H~)

Afastam-se também os juízes da interpretação restrita à letra da lei,
quando são levados a colocar o problema da separação, de fato, dos côn
juges, face ao art. 344 do Código Civil, que concede, privativamente, ao
marido o direito de contestar a legitimidade dos filhos nascidos de sua
mulher.

A Sentença prolatada pelos insignes juízes da 4<1 Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro é bem um exemplo da orientação
jurisprudencial a respeito. O caso, por sinal, mostra uma faceta negativa
da aludida disposição: o pai natural procura furtar-se ao dever de prestar
alimentos ao filho havido com mulher casada, alegando que a obrigação,
nos termos da lei, cabia ao marido da ex-companheira, na qualidade de pai
presuntivo C).

Felizmente, tudo leva a crer que o novo Código Civil do País, orientado
pela jurisprudência, abandonará o dogma da "geração psíquico-telepática" e
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não mais atribuirá ao marido, ausente, a paternidade do filho da mulher
casada.

Vejamos a matéria: (~4)

"REGISTRO CIVIL - FILHO ADULTERINO - OMISSAO
DO ESTADO CIVIL - NULIDADE - AÇAO DE
ALIMENTOS

- Não deve ser declarada de ofício a nulidade do assento de
nascimento de criança concebida por mulher casada, fora do
leito conjugal, se o registro não consigna o estado civil da
mUlher, de casada com outro homem que não o pai da crianç:a.

- Prevalece o registro de nascimento até que, pela via con·
tenciosa, seja anulado, se a nulidade não transparece evidente
mente do próprio termo, independentemente de outra prova.

Bento José da Silva versus Benevenuto José da Silva

Ag. nQ 22.313 - Relator: DES. OLAVO TOSTES FILHO

ACORDA0. - Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo
de Petição número 22.313, sendo agravante Bento José da Silva
e agravado o menor Benevenuto José da Silva, representado por
sua mãe.

Acordam os juízes da 4ª" Câmara Cível do Tribunal de Justiça. por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, confir
mando a sentença na parte em que condenou o recorrente a prestar
alimentos ao recorrido. Acolhendo o pedido formulado pelo douto
Procurador da Justiça, Dr. MAURICIO PARREIRA HORTA, decidiu
ainda a Câmara declarar nula a parte da sentença que decretou a
nulidade do registro do menor recorrido e determinou a lavratura
de outro. O agravo, representado por sua mãe, propõe ação de a1i·
mentos contra o apelante. Este defendeu-se confirmando ser o pai
do menor, cujo registro de nascimento ele próprio promovera reco
nhecendo o filho. Mas solicitou que o menor fosse para a sua
companhia, a fim de receber alimentos em natureza. Posterior·
mente, na audiência de instrução e julgamento, o agravante, jun
tando prova de que a mãe do menor era casada com outrem, pediu
que fosse declarado nulo O registro, feito segundo suas próprias
declarações cancelando-se do assento o nome da genitora.

A doutora juíza, não obstante condenar o agravante à prestação de
alimentos, decidiu que era nulo o registro que atribuía filho es
púrio à mulher casada. Invocando acórdão deste mesmo Tribunal,
pela sua segunda Câmara (R. de Jurisprudência do Tribunal de
Justiça da Guanabara, vaI. 12, páginas, 320 a 322) e segundo o
qual a nulidade da declaração de paternidade pode e deve ser de
clarada pelo juiz onde quer que a encontre provada (art. 146 e
parágrafo único do C. Civil) sendo ilícita a declaração que atribui
a outro que não o marido o filho concebido por sua mulher na
constância do casamento, concluiu por decretar a nulidade do re·
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gistro de nascimento do menor Benevenuto José da Silva, deter
minando que, cancelado o registro atual, outro seja lavrado, nele
figurando somente o nome da genitora.

Agravou então o pai, dizendo que sendo nulo o registro e nulo o
reconhecimento do menor, por ele feito no assento do nascimento,
já não lhe cabia nenhum dever de prestar alimentos, mas ao ma
rido da sua ex-companheira.

O parecer do douto Procurador foi pela confirmação da sentença,
na parte em que condenou o agravante, e pela anulação, na parte
em que decretou a nulidade do registro.

A sentença não merece qualquer reparo, na sua parte realmente
gravosa ao agravante. O réu, que reconheceu o filho. fazendo ele
próprio as declarações para o assento do nascimento ao Oficial do
Registro de Pessoas Naturais, e que confirmou essa paternidade,
ao contestar o pedido de alimentos, não pode se furtar ao dever
de prestá-los, em face do que dispõe o artigo 405 do Código Civil.
A sua confissão fez certa a paternidade, para o efeito de criar a
obrigação de alimentar.

a presente recurso, em que o réu contradiz tudo o que vinha reite
radamente afirmando, até a sentença, e pretende se livrar de uma
obrigação natural apenas porque uma ficção jurídica manda que
outro seja considerado o pai, mostra bem a complexidade do pro
blema criado pelo artigo 344 do Código Civil e outras disposições
que lhe são conexas.

A posição assumida pela douta Juíza prolatora da sentença, Dr~

ÁUREA PIMENTEL PEREIRA, tem recebido consagração neste Tri
bunal, valendo assinalar que outra sentença, da mesma juíza, no
mesmo sentido, foi confirmada unanimemente, por seus próprios
fundamentos, em acórdão da 2lil Câmara Cível (Rev. do Tribunal de
Justiça da Guanabara, voI. e página citados). ~ o ponto de vista ain
da defendido pelo inesquecível SERPA LOPES, com cerrados e ve
ementes argumentos, na sua acatada obra "Tratado dos Registros
Públicos", voI. I, nQs 87 e seguintes.

Acontece que a jurisprudência não é atualmente tão tranqüila. O
próprio Desembargador SERPA LOPES preconizava aliás uma so
lução que não parece tão estranha, como essa, de atribuir a ou
trem, à sua revelia, a paternidade de um filho nascido da esposa
da qual está há longo tempo separado: a de permitir o registro do
filho somente em nome do cônjuge solteiro, omitindo o do outro
concubino (obra citada, nQ 91, parte final).

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extra
ordinário nQ 56.892, proferiu decisão que pode servir de roteiro no
presente caso, ao subscrever os fundamentos de acórdão do E.
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, relatado pelo emi
nente Desembargador BRAZ FELICIO PANZA: "Se, em princípio, a
separação de fato não deve produzir efeitos jurídicos, todavia, não
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pode ser ignorada quando possibilita situações que conduzem à
convicção, senão à certeza, de que os filhos nascidos da mulher
separada do marido não são, evidentemente, do marido. Nesses
casos, é forçoso admitir a adulterinidade a malr. independente·
mente de contestação da legitimidade dos filhos por parte do ma·
rido". Depois dessa transcrição, prossegue o eminente relator do
acórdão, Ministro EVANDRO LINS, dizendo que o E. Supremo Tri·
bunal Federal tem julgado ultimamente sem levar em conta a exi·
gência da contestação contenciosa da paternidade, e refere outro
julgado, no Rec. Extraordinário nQ 56.684, (D.J. de 22 de outubro
de 1964, apenso ao nQ 203, pág. 836), em que o relator, Ministro
VICTOR NUNES LEAL, alinha várias decisões no mesmo sentido.
(Revista de Direito do Ministério Público do Estado da Guanabara,
vaI. 2, págs. 174 e seguintes.)

O Desembargador BULHõES DE CARVALHO já observava no
seu notável "Incapacidade Civil e Restrições de Direito", que o
artigo 344 foi escrito evidentemente para o caso em que o marido
esteja presente no lar conjugal, justificando-se que não se enodoe a
honra da mulher e do marido com a permissão para que outras
pessoas se atrevam a contestar a legitimidade dos seus filhos. Des
de, porém, que haja separação total entre os esposos não há evi
dentemente que cogitar de real legitimidade da filiação, e a imora·
lidade passaria a ser a presunção dessa legitimidade (Tomo I, n9
232).
E realmente, se os cônjuges estão separados, cada um concubina
do com homem e mulher diferentes, por que compelir o marido
a vir a juízo, para contestar a legitimidade do filho que sua mu
lher houver concebido? Isso só se compreenderia se, apesar da se
paração e da concubinagem, a mulher tivesse a ousadia de regis
trar o filho como fruto do casamento. Mas, se o filho está registrado
como filho do companheiro e se tal registro deve prevalecer até ser
anulado através de ação ordinária (artigo 121 do Decreto nQ 4.857,
de 9 de novembro de 1939), não havia motivo para qualquer pro
vidência do marido. O artigo 344 do C. C. considera privativo do
pai o direito de contestar a legitimidade do filho, mas se não lhe
estão atribuindo paternidade alguma não tem o que contestar.
De qualquer modo, não se deve persistir na tese de que é nulo, de
pleno direito, a nulidade deve ser declarada de ofício pelo juiz, 
o registro de filho de mulher casada em que figure como pai outro
homem que não o marido. Esse entendimento, que já foi pacifico,
foi construído sob a égide do artigo 146, com o pretexto de que é
ilícito e contrário à lei o registro que atribui prole ilegítima à mu
lher casada. Mas que dizer da ordem para registrar corno filho do
marido a criança que sua esposa foi conceber numa vida licenciosa,
depois de dele separada? Porque essa será a conseqüência do novo
registro, ainda que s6 se mencione o nome da mulher, conforme a
lição de PLANIOL: "para que o assento de nascimento torne apli
cável ao marido a presunção do artigo 312 basta que enuncie exa
tamente o nome da mãe da criança; o nome do pai o é igualmente,
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é o marido da mãe" (NASSIM, PLANIOL. "Tr. Elem", I, pág. 699,
apud ROMAO CõRTES DE LACERDA (D. Justiça de 27 de feve
reiro de 1947, pág. 1.048), e SERPA LOPES, ob. citada, nll 90.
Em face disso, uma sentença judicial de tais conseqüências, afetan
do tão profundamente os brios e a honra da pessoa humana, não
pode ser proferida à revelia do principal interessado - o marido
da mulher. Há, sem dúvida, presunções legais a observar, mas há
também a presunção da autenticidade e validade decorrente do re.
gistro, dependendo de processo contencioso - do qual não pode
estar ausente o marido - a sua anulação ou retificação (artigo 121
da Lei de Registros Públicos e artigo 348 do Código Civil).
Por isso a sentença não pode prevalecer nesta parte, devendo ser
aceito o pedido do Procurador da Justiça em seu brilhante parecer
de fls. 87 a 89, para que se declare a nulidade parcial. Não se
trata de reformatio in pejus, porque não foi a pedido do pai do
menor que se anulou o registro e o reconhecimento da criança co
mo seu filho. A nulidade que pleiteava na contestação e que reite
rou ainda no termo de audiência de fls. 36 foi a da inscrição do
nome da genitora; pedindo que prevalecesse o registro apenas
com a menção de seu nome, dele réu. Como pedido do agravante,
contra o seu próprio filho reconhecido, a decisão não poderia ser
proferida sem se nomear curador a lide. Como pedido do réu, con
tra o seu próprio ato de reconhecimento, não se podia conhecer
ainda, por ser imoral; em defesa do interesse do marido também
não, por não ser seu mandatário; muito menos como defensor da
sociedade, para cuja defesa estava a postos o Ministério Público. O
decreto de nulidade foi proferido, pois, de ofício, como deixou bem
claro a Dr~ Juíza, e não a pedido e a favor do agravante. Nada
impede, portanto, que aquilo que de ofício foi decretado se can
cele, a pedido do Ministério Público, sem falar na não observa
ção do processo contencioso, prescrito pela lei, e na falta de citação
do principal interessado, o marido da mulher.
Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1969 - Oscar Tenório, presidente
s/voto - Olavo Tostes, relator - Salvador Pinto Filho.
Ciente.
Rio, 11 de agosto de 1969 - Mauricio Parreira Horta, 189 procura·
dor da Justiça."

Ainda para superar os óbices à aplicação, muitas vezes difícil, do mes
mo art. 344, considerando as circunstâncias que envolvem a filiação adul
terina a matre, os Tribunais lançam mão do recurso da contestação implí
cita da paternidade. A possibilidade de reconhecimento, independentemente
da ação negatória especial movida pelo marido, ressalta do seguinte acór
dão do Supremo Tribunal Federal: (~5)

"FILHO ADULTERINO liA MATRE" - DESQUITE - AÇAO NE
GATóRIA DE PATERNIDADE - IMPUGNAÇAO TACITA 
AÇAO RESCISóRIA

- Quando, no desquite, omite o nome de possíveis filhos, está
o marido contestando, implicitamente, a paternidade, não sen-
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do indispensável a respectiva ação negatória, especialmente
postulada.

Dulce Coelho da Gama Cerqueira e seu marido versus José Coelho
Pereira, sua mulher e outros.

Ação Resc. nl? 826 - Relator: MIN. BARROS MONTEIRO.

ACORDA0 - Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária e
na conformidade com a ata de julgamento e notas taquigráficas,
julgar improcedente a ação, unanimemente. .

Supremo Tribunal Federal, 4 de novembro de 1970. - Aliomar
Baleeiro, Presidente. - Barros Monteiro, Relator.

RELATóRIO

O SR. MINISTRO BARROS MOKTEIRO: Sr. Presidente:

Ao falecer, em estado de solteiro, a 24 de outubro de 1958, deixou
José Coelho Pereira Júnior, expresso em seu testamento, que vi
vera maritalmente, durante mais de trinta anos, com D. RacheI
Kaffel, argentina, havendo dessa união os filhos José Coelho Pe·
reira, Ruy Coelho Pereira e Paulo Hugo Coelho Pereira, ora réus,
nascidos, respectivamente, em 1920, 1921 e 1924. Declarou, mais
o testador, ter mais uma filha, de nome Dulce Coelho da Gama
Cerqueira, ora autora, havida de anterior união com Geralda Al
vares.

D. RacheI Kaffel, que era casada com Richard Coutinho, veio a
desquitar-se deste em 1927, constante da respectiva inicial e do
termo de notificação que o casal desquitado apenas tivera os fi·
lhos Antonita Esther, Richard e Helena.

Em seu testamento, depois de reconhecer, como legítimos todos
aqueles seus filhos, como já o fizera, no ato do registro, deixou o
testador metade de seus bens, em usufruto vitalício, a D. RacheI,
consignando que, no caso de morte desta, passariam aqueles bens à
propriedade de seus três filhos, José, Ruy e Paulo Hugo.

Falecido o testador e aberto o seu inventário, nos próprios autos
deste requereu D. Dulce Coelho da Gama Cerqueira fossem exclui
dos da sucessão os seus três referidos irmãos, José, Ruy e Paulo
Hugo, por serem os mesmos filhos do casal desquitado e não do
de cujus, já qne havidos na constância do casamento e ser ineficaz
o reconhecimento feito pelo falecido, seja no ato do registro, seja
no testamento que, nesse particular, deve ser tido como nulo.

O Dr. Juiz de Direito da 3~ Vara de Orfãos e Sucessões da Guana·
bara, pela longa sentença de fls. 29 e seguintes, transcrita na ini
cial, indeferiu o pedido, determinando, em conseqüência, o prosse
guimento do inventário.
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Irresignada, apelou D. Dulce Coelho da Gama Cerqueira, tendo a
Sexta Cãmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça daquele Estado ne
gado provimento ao recurso, pelo acórdão de fls. 43-46, assim
oficialmente ementado:

"Filho adulterino a mafre. Possibilidade de reconhecimento, mes
mo sem a negatória de paternidade, que só se exige quando o côn
juge varão, por outro modo, não deixa inequívoca a sua certeza
de não ser pai. Exclusão do nome do suposto filho, na relação dos
filhos do casal, em processo de desquite, feita pelo cônjuge varão,
vale como contestação à paternidade do mesmo."

Ainda irresignada, manifestou D. Dulce, fundada nas alíneas a e d,
recurso extraordinário que, denegado pelo despacho de fls. 49v.,
ensejou a interposição de agravo de instrumento, a que negou pro
vimento a antiga Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal,
de acordo com o seguinte voto do Sr. Ministro LAFAYETTE DE
ANDRADA:

É de inteira procedência o despacho agravado. O extraordinário é
realmente incabível. Os textos legais e os arestos dados como diver
gentes, esclareceu o Presidente do Tribunal de Justiça, não se apli
cam ao caso presente, para efeito de reapreciação do julgado pela
via extraordinária (fls. 23).

E o acórdão, depois de atento exame dos autos, afirmou:

"Assim, para aqueles que exigem a manifestação do marido,
negando a paternidade, ainda está certa a decisão recorrida,
eis que ° marido, Richard Coutinho, no desquite de sua mu
lher RacheI Kaffel, mãe dos apelados, contestou, implicita
mente, a paternidade sobre os recorridos, ao excluí-los da re
lação de seus filhos, como consta dos autos."
"Assim, nego provimento ao agravo."

É essa a decisão que se pretende rescindir, com apoio no art. 798,
I, letra c, do Cód. de Proc. Civil, e, bem assim, todas as decisões
proferidas na instância ordinária, mencionadas pela aludida deci
são proferida no agravo de instrumento, que tomou o n9 29.916, e
que se acha apensado a e~tes autos.

Como preceitos ofendidos pelas decisões rescindendas são aponta
dos os arts. 178, §§ 39 e 49, 338, 340, 344 e 345 do Cód. Civil,
69 da Lei n9 883, de 21-10-49, e 466 do Cód. de Proc. Civil.

Estende-se a longa inicial em eruditas considerações, com base na
doutrina e na jurisprudência, em torno da impossibilidade de ser a
ação negatória de paternidade substituída por qualquer outro meio
ou forma de contestação, expressa ou tácita.

Citados os réus, contestaram eles a ação alegando, em substância,
ser controvertida, nos Tribunais, a questão da adulterinidade a
matre, não exigindo o art. 344 do Cód. Civil a propositura da ação
negatória de paternidade, aludindo, apenas, a contestação.
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Não havendo provas a serem produzidas, ofereceram as partes suas
razões, opinando, afinal, a douta Procuradoria-Geral da República,
no sentido da improcedência da ação.
E o relatório, com o qual passo os autos ao Sr. Revisor, o Ex.mO

Senhor Ministro AMARAL SANTOS.

E o relatório.

VOTO

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): Sr. Presidente:
Relacionou a autora, na inicial, lições de doutores, abundante ju
risprudência no sentido de que a contestação da legitimidade dos
filhos de sua mulher deve ser feita pelo próprio pai, através de
ação negatória, na forma dos arts. 344 e 345 da lei civil.

De sua parte os réus, em sua contestação, alinham julgados e o
magistério de juristas, que apóiam seu entendimento no sentido
de que o mencionado art. 344 do Cód. Civil, mantido pela Lei n9
833, exige a contestação do pai presuntivo, mas não a propositura
da ação negatória, podendo aquela ser indireta ou implícita.

Daí a observação do Professor WASHINGTON DE BARROS MON
TEIRO, também invocado pelos réus, o qual, embora se mostre
infenso ao reconhecimento do filho adulterino a matre, reconhece
que a questão é das mais controvertidas, sendo inúmeros os julga
dos de nossos Tribunais, que indicam, numa e noutra orientações
(Curso de Direito Civil, Direito de família, 7~ ed., pág. 259).

Mais não é preciso dizer que tem inteira aplicação à espécie o
enunciado na Súmula 343, verbis:

"Não cabe ação rescisória por ofensa a disposição de lei, quan
do a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de
interpretação controvertida nos tribunais."

Se é certo que há opiniões no sentido de inexistir fundamento para
afirmar-se que as divergências de interpretação não constituem
violações de disposição literal de lei (v. LUlS EULAUO BUENO
VIDIGAL, Da Açio Rescisória dos Julgados, n'? 70), contrariamente
a essa inteligência manifestou-se o eminente professor e magistrado
NESTOR DIóGENES no seguinte trecho de sua monografia sobre a
Ação Rescisória, invocada pelos réus:

"Da simples circunstância de que os tribunais julguem, uma
vez, de um modo, e posteriormente, de outro modo, a mesma
questão jurídica, não se infere, ao certo, que se esteja em face
do direito de propor rescisória. Esse direito não decorre ne·
cessariamente da circunstância referida. E a razão estã clara:
não é fenômeno excepcional, alarmante e atentatório fatal·
mente contra o direito, e só por si, o fato de divergir a juris
prudência. Demais, esta só ocorrência nada resolve relativa
mente à violação do direito em tese: tanto pode estar certa a
primeira decisão como a segunda. O direito de propor a res
cisória se afere, por meio de elemento diverso do que se con-
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tém na argüição ora apreciada. E assim revela notar que não
deve impressionar. para julgamento de semelhante espécie, a
mera existência de uma decisão dada em sentido contrário
àquela que se pretende rescindir." (Da Ação Rescisória, pág.
39.)

Por todo o exposto, com o parecer da douta Procuradoria·Geral da
República, julgo improcedente a ação.

VOTO

O SR. MINISTRO AMARAL SANTOS (Revisor): Sr. Presidente, na
da tenho a acrescentar ao voto do eminente Sr. Ministro Relator.
Também julgo improcedente a ação rescisória.

DECISÃO

À unanimidade, julgaram improcedente a ação. Falou, pelos réus, o
Advogado Ministro GONÇALVES DE OLIVEIRA.

Presidência do Sr. Ministro ALIOl\IAR BALEEIRO, Vice-Presiden·
te, na ausência justificada do Sr. Ministro OSWALDO TRIGUEIRO,
Presidente. Presentes à sessão os 51'S. Ministros LUIS GALLOTTI,
ADALlCIO NOGUEIRA, ELOI DA ROCHA, DJACI FALCÃO,
ADAUCTO CARDOSO, BARROS MONTEIRO, AMARAL SANTOS,
THOl\IPSON FLORES e BILAC PINTO."

Se, de um lado, a jurisprudência admitiu a impugnação indireta do pai,
de forma a deixar evidente que não tem como filho, o filho da mulher legí·
tima, de outro lado, entendeu exigir a coabitação dos cônjuges como pres
suposto da legitimidade do filho nascido na constância do casamento. Um
verdadeiro cerco às formas implacáveis do~ arts. 344 e 337 da codificação
vigente.

Assim os argumentos expendidos no Acórdão prolatado nos autos de
embargos infringentes n9 100.916, da comarca de Tatuí, pelo 3Ç1 Grupo de
Câmaras Civis do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Transcrevemos a sentença que recebeu, em parte, os embargos: (~f,)

"FILIAÇAO ILEGITIMA - ADULTERINO "A MATRE" - PRE
SUNÇAO - IMPUGNAÇAO DE PATERNIDADE.

- A Lei n9 883, de 1949, não faz qualquer distinção entre fi
lho adulterino"a matre" e adulterino "a patre".
- A presunção do art. 337 do Cód. Civil é relativa e pressupõe
a coabitação dos cônjuges; comprovada a inexistência dessa
convivência e impugnada a paternidade pelo marido, mesmo
de modo indireto, é evidente que ele não pode ser tido como
pai dos que nasceram na constância de seu casamento.

Antônio Carmo de Morais e outra versus Lázaro Doroteu de Morais,
sua mulher e outros.
Embs. n9 100.916 - Relator: DES. CAMPOS GOUVEIA.
ACÓRDÃO - Vistos, relatados e discutidos estes autos de embar
gos infringentes n? 100.916, da comarca de Tatuí, em que são em-
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bargantes Antônio Carmo de Morais e Diva Luiza de Morais e em
bargados Lázaro Doroteu de Morais e sua mulher e outros:

Acordam, em sessão do 3Q Grupo de Câmaras Civis do Tribunal
de Justiça, por maioria de votos, adotado o relatório de fls. como
parte integrante deste, em receber, em parte, os embargos.

A Lei nQ 883, de 21 de outubro de 1949, em seu art. 1Q, autoriza,
expressamente, que:

"Dissolvida a sociedade conjugal, será permitido a qualquer
dos cônjuges o reconhecimento do filho havido fora do matri
mônio e, ao filho, a ação para que se lhe declare a filiação."

Não faz, portanto, a aludida lei qualquer distinção entre filho adul
terino a matre e filho adulterino a patre. O reconhecimento feito
por Camilo Príncipe de Morais, pai e sogro dos autores, ora em
bargados, ocorreu quando aquele já era viúvo, não havendo, as
sim, qualquer impedimento de ordem legal, para que declarasse
aquela filiação. Embora ainda casada com terceiro. a progenitora
dos menores, cujo reconhecimento da paternidade se impugna, tam
bém, nem por isso deve prevalecer a presunção de legitimidade
de que trata o art. 337 do Cód. Civil. É que tal presunção é rela
tiva, e pressupõe a vida em comum dos cônjuges, a coabitação.

Apurando-se, porém, inexistir tal convivência e admitindo-se, ou
trossim, que a paternidade foi contestada, mesmo de modo indireto,
pelo marido, é evidente que este último não pode ser tido como
pai dos que nasceram na constância de seu casamento. O veneran
do acórdão embargado afastou, todavia, desde logo, a possibilidade
do reconhecimento por terceiro de filhos de mulher casada, en
tendendo tratar-se de presunção legal a referida no citado art. 337
do Cód. Civil, cabendo unicamente ao esposo a contestação da pa
ternidade, o que não teria ocorrido, no caso sub \udic:e. Limitou-se,
como se vê, à questão de direito, devendo, em conseqüência, os
autos, retornar à Egrégia 5~ Câmara Civil, para a apreciação da
matéria de fato.

Para esse fim, recebem, em parte, os presentes embargos em que
prevaleceu o voto intermediário do Revisor.

Custas na forma da lei.

São Paulo, 21 de setembro de 1962. - Amorim Lima, Presidente,
Campos Gouveia, Relator designado - Andrade Junqueira, venci
do, em parte."

Em seguida e em resumo, o entendimento coincidente com os anterio
res, o primeiro, da 2<,1 Câmara, e o segundo, da 4~ Câmara Cível do Tribunal
de Justiça, respectivamente, de Minas Gerais e Guanabara:

"FILIAÇAO lLEGITIMA - Adulterinidade "a matre" - Investi·
gação admissível quando se acha o casal separado há muitos
anos - Prosseguimento da ação determinado - Agravo provido
para a finalidade.
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A presunção "pater est ... " não prevalece quando os cônju
ges acham-se separados há muitos anos.

A contestação do pai presuntivo não é considerada imprescir.
dívêl se os cônjuges acham-se separados.

Agravo de Petição nl? 23.561 - Agravante: Elizabeth da Rocha 
Agravado: Ramiro Baptista Henriquer." ('õ)

"DESQUITE AMIGAVEL - FILHOS ADULTERINOS

"A MATRE" - ALIMENTOS

- Em se tratando de adulterinos "a matre" e já existindo
separação de fato entre os desquitandos, é dispensável a for
malidade relativa à fixação de alimentos, mesmo porque a
presunção de legitimidade do filho havido na constância do
casamento refere-se àquela constância real, e não ao simples
estado legal do casamento, porque a presunção repousa na
coabitação dos cônjuges e na fidelidade da mulher.

Apelado: Antônio Rodrigues Tondela Filho e sua mulher D. Zeni
Alves Rodrigues.

Desquite nl? 4.636 - Relator: Des. RIBEIRO DO VALE:' (''')

Note-se - primeira ementa - que já se cogita de dispensar a con
testação do pai presuntivo, mesmo indireta, diante da separação dos côn
juges. Sem dúvida, a separação mesma, ininterrupta e comprovada, con
testa, por si própria, de forma direta e absoluta, a paternidade do marido
em relação aos filhos de sua mulher.

Informou-se a sentença do Tribunal mineiro no ensinamento de Silvio
Rodrigues: ('li) "A doutrina moderna vem mostrando que a presunção da
legitimidade só existe quando os cônjuges coabitam como marido e mulher,
pois essa presunção se fundamenta na coabitação dos cônjuges e na fideli
dade da mulher, pelo que, quando haja separaçâo de fato, a presunção
se enfraquece a ponto de se extinguir".

Finalmente, o Supremo Tribunal Federal conhece e dá provimento
a pedido de homem casado, abandonado pela mulher há mais de vinte anos,
visando à expedição de alvará, tendo em vista a obtençâo de registro por
Tabelião, para fins previdenciários, de filhos seus havidos com a compa
nheira: eU)

"RE 74.844 - BA - ReI. Min. Barros Monteiro. Rectes.: Elpídio
Batista Magalhães e outro (adv. Aristides Oliveira). Recdo.: Juiz
de Direito da ll,l Vara de Assistência Judiciária.

Decisão: Adiado o julgamento por haver pedido vista o Min. Xa
vier de Albuquerque, depois do voto do Relator, que conhecia do
recurso e lhe dava provimento. - 2l,l T., 27·3-73.

EMENTA: Filhos adulterinos.

1) Pai que, abandonado pela esposa hã mais de vinte anos, uniu-se
a outra senhora, tendo com ela quatro filhos, ainda hoje menores;
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2) pedido por ele formulado, e indeferido nas instâncias ordiná·
rias, de expedição, de alvará para que um dos Tabeliães registre,
em seus livros, para fins previdenciários, que não podem deixar
de ser equiparados aos alimentares, a declaração de serem seus
filhos os aludidos menores e destinada a produzir efeitos perante
o INPS;

3) faculdade ínsita no a1'1. 405 do Código Civil e implícita no art.
49 da Lei n9 883/49, e dissídio jurisprudencial quantum satis de
monstrado;

4) recurso extraordinário conhecido e provido, para o fim inciden
te requerido."

Ao lado da jurisprudência, nào se pode esquecer o trabalho do Con
gresso Nacional em favor dos filhos nascidos fora do casamento. Inúmeros
projetos de leis têm sido apresentados visando as diferentes áreas dos di
reitos pertinentes à filiação, com a finalidade de estendê-los àqueles que
não tiveram o privilégio de nascer dentro da famma legalmente constituída.
Não obstante o arquivamento da maioria dessas proposições, vale lembrá-las
para signifirar o interesse dos senhores Congressistas pelo importante
problema.

Aludiremos a algumas dessas proposituras, transcrevendo-lhes o intei
ro teor e a tramitação, em notas, no final da pesquisa:

Projeto de Lei n9 2, de 22 de janeiro de 1967, do Senado, apresentado
pelo Senador Heribaldo Vieira, dispondo sobre os direitos, deveres e re
conhecimento dos filhos de qualquer condição. Arquivado definitiva
mente; e>1)

Projeto de Lei n9 14, de 19 de junho de 1970, do Senado, apresentado
pelo Senador Adalberto Sena, proibindo a referência à filiação ilegítima
nos registros civis das pessoas naturais. Matéria em tramitação na Câmara
dos Deputados; e'Z)

Projeto de Lei n9 2.222, de 30 de julho de 1970, da Câmara dos Depu
tados, apresentado pelo então Deputado Nelson Carneiro, tendo em vista
a revogação do inciso 4<'> do art. 58 do Decreto-Lei n9 1.000, de 21-10-1969,
que dispôe sobre a execução dos serviços concernentes aos registros publi·
cos estabelecidos pelo Código Civil e legislação posterior. Arquivado nos
termos do ar1. 204 do Regimento Interno. (9:J)

Projeto de Lei n9 52, de 25 de outubro de 1972, do Senado, apresen
tado pelo Senador Nelson Carneiro, fixando responsabilidades do pai ilegí
timo. Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. (9~)

Projeto de Lei n9 53, de 26 de outubro de 1972, do Senado, apresen
tado também pelo Senador Nelson Carneiro, prevendo a legitimação dos
filhos de casamentos nulos e anuláveis. Sobrestado o exame da matéria. (9~)

Projeto de Lei n9 77, de 26 de junho de 1973, do Senado, apresentado
pelo Senador Vasconcelos Torres, alterando os Capítulos 11, 111 e IV do Tí·
tulo V do Livro 1 do Código Civil Brasileiro. Encaminhado à Comissão de
Constituição e Justiça. (96)
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5. LEGISLAÇAO ESTRANGEIRA

Este, o panorama da legislação e jurisprudência no Brasil, pertinente
aos filhos adulterinos. Não conseguimos ainda o melhor. Estamos, paulati
namente, vencendo as barreiras dos tabus e preconceitos que discriminam
entre filhos legítimos e ilegítimos, entre filhos simplesmente naturais e es
púrios. Tanto havemos progredido que as leis brasileiras nesse campo, pos
tas face à legislação de outros países, quando não se revelam mais adian
tadas, pouco ou nada deixam a desejar.

Vejamos, por exemplo, as codificações das leis civis de:
a) Portugal

Não nos esqueçamos de que a Lei portuguesa, vigente a partir de 19 de
junho de 1967, aprovada pelo Decreto-Lei n9 46.344, de 25 de novembro
de 1966, é cinqüenta anos mais nova do que a nossa.

O Código Civil português dispõe sobre os filhos ilegítimos no Capí
tulo III do Título ru. Na Seção V, trata dos filhos incestuosos. l'\em um:a
só referência aos filhos adulterínos. Mas, no mesmo Título, Capítulo IV
(Efeitos da Filiação), Subseção li (Poder Paternal em Relação aos Filhos
Ilegítimos), caracteriza-os como sendo aqueles "havidos por pessoa casada
durante todo o período legal da concepção, de outra que não seja o seu
consorte" (art. 1.909, item 1). (l") Em seguida, veda ao pai ou mãe de
tal filho introduzi-lo no lar conjugal, sem o consentimento do outro côn
juge.

Lembremo-nos de que a última regra mencionada encontramo-la no
Código Civil do Brasíl, art. 359, endereçada à filíação ilegítima, com exclu
são da espúria que não podia ser reconhecida:

"O filho ilegítimo, reconhecido por um dos cônjuges, não poderá
residir no lar conjugal sem o consentimento do outro."

A regra da codificação lusitana diz direta e expressamente com os
filhos adulterinos aos quais a lei faculta o reconhecimento.

Antes de 1966, já o fazia, mas, em caráter secreto. Por isso que o De
creto-Lei n9 47.344, de 25 de novembro de 1966, que aprovou o Código
vigente, reza no seu art9:

(Filhos adulterinos)

"Os assentos secretos de perfílhação de filhos adulterinos, valida
mente lavrados ao abrigo da legislação vigente, tornar-se-ão públi
cos mediante averbamento oficíoso, sempre que sejam passadas
certidões do respectivo registro de nascimento."

É que o Código de Regístro Civil, Decreto-Lei nQ 41. 967, de 22 de
novembro de 1958 * - já substituído - no seu art. 1459, eX) prescrevia a
perfilhação secreta, quando os perfilhantes não pudessem fazê-la pública,
em virtude de casamento anterior não dissolvido.

Referia-se o art. 209 supratranscrito, do cítado Decreto-Lei n9 47.344,
de 1966, justamente a tais assentos.

• Retltlcado no Dlârlo do GoverDo n.o 60, de 17-3-1959. e Portaria n.O 17.848, de 22-6-1960.
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Em 1967, paI' conseguinte, depois da promulgação do Código em vigor,
foi aprovado novo Código de Registro Civil, de acordo com o Decreto-Lei
nQ 47.678, de 5 de maio. Este não consagrou como o que o antecedeu a
perfilhação secreta por parte dos perfilhantes comprometidos em virtude de
casamento anterior não dissolvido. Por outro lado, repetiu no seu art. 142Q,
I, (no) a regra contida no n'? 1 do art. 1359, (100) do Código de Registro pre
cedente, proibitivo de declaração, no reglstro civil, "contrária à legitimi
dade do filho, nascido ou concebido na constância do casamento da mãe,
que goze da presunção legal da legitimidade, enquanto essa presunção não
foi ilidida por decisão judicial passada em julgado".

Conclui·se, assim, que o Código de Registro Civil português apenas
opõe obstáculos ao reconhecimento do filho adulterino a matre, colocando-o
na dependência de decisão judicial passada em julgado, extintiva da presun
ção legal da paternidade.

Atente-se para que o Código Civil do pais presume legítimo o filho
nascido ou concebido na constância do matrimônio, mas admite a cessação
da presunção da paternidade do marido relativamente ao filho de sua mu
lher, se o nascimento ocorre depois de trezentos dias, a contar do término
da coabitação entre os cônjuges (art. 1. 8019, 1) (10), verificado em face (art.
1 .8049): (101)

- da separação judicial de pessoas e bens;

- do abandono completo do lar conjugal;
- do reconhecimento judicial da ausência do marido.

Nos precisos termos do item 2 do art. 1.804';>' a coabitação é tida como
finda:

a) no caso de separação, no dia do trânsito em julgado da senten·
ça, sem prejuízo do disposto na alínea b deste número;

b} no caso de abandono do lar, no dia que tiver sido fixado como
o do abandono em sentença de separação judicial de pessoas e bens
ou de divórcio;
c} no caso de ausência, a partir do momento em que deixou de
haver notícias do marido, conforme a decisão proferida em ação
de nomeação de curador provisório, de justificação de ausência
ou de declaração de morte presumida.

Cabe registrar que tais fatos - se algum deles ocorre - devem ser
mencionados na certidão competente, além do dia do casamento e a data
de sua' dissolução, em caso de perfilhação materna, se. a perfilhante for
casada, viúva ou divorciada (art. 155Q do Código de Registro Civil de
1967). (lfl~)

De forma que, à mulher casada, dissolvida a sociedade conjugal ou
decorrido, urna vez finda a coabitação, o prazo fixado na lei, é dado reconhe
cer o filho havido fora do casamento.

A Lei considera, portanto, a separação de fato dos cônjuges, desde que
a~egada, comprovada e julgada.
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Ainda a impugnação da paternidade do filho nascido depois de 180
dias contados a partir da celebração do casamento é facultada ao marido,
se, de fato, esteve separado da mulher durante todo esse período, e a mu
lher manteve fora do domicílio conjugal, no mesmo espaço de tempo, con
vivência marital com outro homem, constatando-se a comunhão duradoura
de leito, mesa e habitação, em condição análoga à dos cônjuges (art. 1. 817Q,
c). (101)

O reconhecimento da filiação ilegítima em Portugal é feito por perfi·
lhação, reconhecimento oficioso ou reconhecimento judicial em ação de
investigação.

A perfilhação ou reconhecimento voluntário se processa sob as seguin
tes formas:

- declaração no ato do registro de nascimento do filho;

- declaração prestada perante o funcionário do registro civiL
posteriormente ao registro de nascimento;

- testamento;

- escritura públíca;

- termo lavrado em juízo (art. 1. 830Q). (l0I)

Quanto ao reconhecimento judicial, cabe notar, repetindo o art. 1. 857Q
(101) da codificação, que "a ação de investigação da maternidade ilegítima é
sempre admitida", enquanto a investigação da paternidade só pode ser
proposta se a maternidade já estiver legalmente reconhecida, ou se
for pedido, conjuntamente, o reconhecimento de ambos os genitores (art.
1 .859Q). (1(1])

O reconhecimento oficioso. matéria nova. desconhecida pelo Código
português anterior, como o é pelo Código vigente do Brasil, é feito a partir
da declaração de terceiro, quando não tenha sido o filho ilegítimo perfi
lhado pelos pais, antes de nascer, cu mediante declaração prestada no ato
do registro do nascimento (art. 1.841Q). (101)

Na hipótese, o declarante de menor de um ano de idade deve, se poso
sível, Identificar a mãe do registrando, ainda que ela esteja ausente e não
se faça representar por bastante procurador. Recebida a declaração, o fun·
cionário competente promoverá a notificação da pessoa indicada, cienti
ficando-a de que estará obrigada, no prazo de quinze dias, a se manifestar,
confirmando ou negando o declarado. O silêncio da suposta mãe, consigna
a lei, (l0:l) implicará em que se tenha como certa a maternidade.

A maternidade declarada considera-se reconhecida quando a declara
ção é feita por diretor de estabelecimento oficial de saúde ou assisté:ncia
em que haja ocorrido o nascimento, ou por médico que tenha assistido ao
parto. Ainda assim, o assento terá que ser levado à mãe, se possível, me·
diante notificação pessoal (arts. 1.8429, 1.8439). (101)

Se a mãe declarada nega a maternidade ou se recusa a confirmá·la,
as declarações são reduzidas a auto cuja cópia se encaminhará ao tribunal
de menores, juntamente com a certidão integral do registro 1.10 nasci
mento. Ao tribunal caberá proceder às necessárias diligências para averi·
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guar da possibilidade da ação de investigação da maternidade. Em caso
positivo, e não havendo decorrido dois anos sobre a data do nascimento,
segue-se a remessa do processo ao agente do Ministério Público junto ao tri
bunal competente, para que seja proposta a ação (arts. 1. 8449 e 1. 8459). (101)

Do mesmo modo, a identidade do pai desconhecido, uma vez lavrado
o registro do nascimento de indivíduo menor, perfilhado pela mãe, é judi
cialmente averiguada pelo tribunal de menores. Para tanto, o funcionário
do registro remeterá ao último órgão certidão integral do assento. Cabe ao
tribunal ouvir o pai presumido, sucedendo-se à confirmação da paterni.
dade a perfilhação e o registro pelos setores competentes. Diante da nega
tiva ou recusa de confirmação, ter-se-á a averiguação oficiosa, nos mesmos
termos em que é feita a averiguação da maternidade (arts. 1.8479,
1. 8489). (l0I)

Acrescente-se que a investigação oficiosa da paternidade, estabelece
a própria lei, não está sujeita aos pressupostos sem os quais a investiga
ção da paternidade ilegítima não pode ser admitida (art. 1.8609). (101)

Relativamente à questão de alimentos, a legislação portuguesa con
signa ao pai ilegítimo o dever de prestá-los ao filho e vice-versa, exceto
quando o filho tenha sido reconhecido judicialmente. Então, só ele e seus
descendentes legítimos fazem jus à prestação alimentar (art. '1..021). (101)

No terreno sucessório, o Código português dispõe sobre os fílhos ile
gítimos, nos termos da codificação brasileira, uma vez que a estes destina
uma quota da herança igual à metade do quinhão a que têm direito os fi·
lhos legítimos ou legitimados (art. '1..1399). (l0l)

b) Itália

a Código Civil italiano - excluída, por enquanto, a lei do divórcio.
vígente a partír de 15 de dezembro de 1970, - observa extremo rigor relati
vamente ao reconhecimento dos filhos adulterinos. Informado no princí
pio da preservação da família legitímamente constituída, ísola, psicologi
camente, inclusive, o cônjuge ofendido pelo adultério do consorte, a fim
de poupar-lhe o aviltamento. Por isso que não permite sejam taís filhos
reconhecidos senão pelo genitor solteiro ou pelo pai cujo casamento se
tenha dissolvido por morte da outra parte na sociedade conjugal (a.rt.
252). (104)

Como conseqüência, a faculdade concedida ao genitor livre é sempre
exercitável, exceto quando o filho esteja investido no estado de filho legí
timo ou natural reconhecido de pessoa do mesmo sexo que o declarante,
enquanto o direito de reconhecer do genitor casado sofre limitações de
toda sorte.

Além da exigência pertinente à morte do outro cônjuge, outras são
postas, na hipótese de existirem filhos legítimos ou legitimados proce·
dentes do casamento dissolvido. Neste caso, a lei consigna a necessidade
de que os filhos, uma vez maiores, sejam consultados sobre a perfilhação
e com ela concordem. Ademais, o ato há de ser admitido por decreto do
Chefe do Governo, conseqüente a parecer do Conselho de Estado. A par
tir de então, ou seja, a contar da data do decreto governamental, é que
o reconhecimento surte os devidos efeitos.
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Ao prever a perfilhação por testamento, determina ainda a lei que
a ação movida com vistas ao decreto do Chefe do Governo seja proposta
dentro do ano da publicação do ato de última vontade (art. 252), (lUl) para.
em seguida, nos termos do art. 256. (!til) explicitar que a disposição testa
mentária só terá eficácia se feita anteriormente à dissolução do matrimô
nio, por morte do outro cônjuge.

De sorte que, para os fins em questão, o Código Civil da Itália não
considera a nulidade ou a anulação do matrimônio, que tem como único
fator de dissolução a morte do cônjuge ofendido.

A Lei nO 898, de 19 de dezembro de 1970, publicada na "Gazeta Ofi
cial" n9 306, de 3 e posta em vigor a 15 dos mesmos mês e ano. veio explo
dir, pode-se dizer. sobre este estado de coisas, permitindo. também, o reco
nhecimento dos filhos adulterinos, diante da dissolução ou cessação dos
efeitos civis do matrimônio (art. 7!!. infra),

É certo que apenas o parágrafo segundo do art. 252 do Código Civil
sofreu modificação explícita, por força da léi citada, conforme se verifica
da comparação seguinte:

"Art. 252 (Reconhecimento dos
filhos adulterinos)

Podem também ser reconhecidos
por aquele dos pais que, ao tem
po da concepção. estava unido em
matrimônio, no caso de o casamen
to estar dissolvido por efeito da
morte do outro cônjuge".

"Lei nO 898, de 1!!-12-1970 (Lei
do Divórcio)

Art. 79 - O parágrafo segundo
do art. 252 do Código Civil fica as
sim modificado: "Os filhos adulte
rinos podem ser reconhecidos pelo
genitor que, ao tempo da concep
ção, era unido pelo casamento. em
bora o matrimônio seja dissolvido
por efeito da morte do outro côn
juge ou pela sentença de dissolu
ção ou cessação dos efeitos civis se·
guidos à transcrição do matrimônio
com rito religioso."

Nem por isso hão de deixar de se conformar à modificação as regras
remissivas ao artigo modificado: haja vista a do art. 256, (104) sobre a ine
ficácia do testamento que contivesse o reconhecimento do filho adulterino,
quando feito antes de dissolvido pela morte do outro cônjuge. o matrimô·
nio do testador e pai culpado de adultério; a do art. 278, (UH) sobre os ca
sos e inadmissibilidade de indagação quanto à maternidade e paternidade;
a do art. 279, (lllt) limitativa da faculdade de ação para obtenção de ali
mentos.

De qualquer forma, o espírito do Código vigente não terá outro ca
minho senão o da adaptação ao espírito da lei permissiva do divórcio, uma
vez que esta se escuda em princípio diametralmente oposto ao da Codi·
ficação.
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Anotamos, por fim, que, em matéria de sucessão, a Itália, dentro da
sistemática de sua Lei civil, discrimina entre filhos legítimos e naturais.
Aos últimos, concede a metade da quota hereditária cabível aos primeiros,
o que deixa ainda na dependência de a totalidade da quota dos filhos legí.
timos atingir ou superar o terço da herança (art. 574). (Hl4) A mesma res
trição perdura quanto à capacidade de receber por testamento.

Aos filhos naturais, não reconhecidos ou não reconhecíveis, cabe o
direito a uma pensão vitalicia cujo valor não pode superar o alcance da
quota que lhes seria atribuída se a filiação fosse declarada ou reconhe·
cida (art. 580). (104) A estes o pai não pode deixar, em testamento, mais
do que a metade do que conseguiria na sucessão o menos favorecido dos
filhos legítimos. Ao mesmo tempo, lhes é vedado receber, no total, mais
do que um terço da herança (art. 593). (IIH)

c) Espanha

Os filhos espúrios, na Espanha, e diga-se que, entre eles, ainda figu
ram os sacrílegos, não podem ser reconhecidos voluntariamente, nem tam
pouco demandar o reconhecimento da paternidade, a não ser que esta se
infira de sentença ditada em processo criminal ou civil, ou de documento
expresso daquele que se quer reconhecer como pai (arts, 139 e 140). (10")

Já a maternidade, postos fora de dúvida o fato do parto e da identi·
dade do filho havido, a lei considera ipso facto declarada.

Em que pesem as regras expressamente contrárias a que os filhos
adulterinos sejam reconhecidos, o Código Civil espanhol abre mão dessa
rigidez, quando regula o reconhecimento por um só dos pais e estabelece
que, na hipótese, o reconhecido se presume filho natural:

"Art. 130. En el caso de hacerse el reconocimiento por uno
solo de los padres, se presumirá que el hijo es natural, si el que
lo reconoce tenía capacidad legal para contraer matrimonio a1
tiempo de la concepción."

F. Bonet Ramón comenta a disposição dizendo que ela sanciona a exis
tência de filhos presuntivos, categoria "en la que podrán entrar de modo
subreptkio los hijos adulterinos", se bem que considere o estado civil
resultante "carente de firmeza y sometido a impugnación". (I0Ll)

Argumenta-se, por outro lado, que a permissão contida no art. 130
supra, colocada face à regra do art. 138, (lo,,) resulta inócua, uma vez que
esta última determina a impugnação do reconhecimento do filho nascido
de pais impedidos de contrair matrimônio à época da concepção, indepen
dentemente da dispensa a que poderiam recorrer.

l!: que o Código espanhol, escreve Manuel Albaladejo Garcia, "es en
absoluto de los no propicios a admitir la recognoscíbilidad de los hijos ile
gítimos no naturales". (lO,}

O autor citado inclina-se no sentido de que o art. 130 limita-se a pre
sumir o caráter natural da filiação "sin que ello suponga que se permita
reconocer ni siquiera aI padre que aunque no absolutamente incapaz de
casarse aI momento de la concepción, no hubiese podido hacerlo, sin em-
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bargo, con el que no reconoci6". Ao mesmo tempo, Manuel Albaladejo
Garcia, para fazer sentir que não assume posição radical quanto ao pro
blema, critica

" .. , los dicterios que un tanto folletinescamente lanzaba GAR
CIA GOYENA (p. 138) contra el artículo 123 dei Proyecto (seme
jante a nuestro 130) ai que lIega a calificar de repugnante, escan
daloso y horrible. Todo porque en la práctica abría la puerta aI
reconocimiento de la prole ilegítima no natural." (lOS)

Deduz, entretanto "que aunque de hecho sea inevitable, nuestro Dere·
cho no permite el reconocimiento deI hijo natural presunto, cuando real
mente no es natural." (108)

Por força de alimentos, consigna a codificação o dever reciproco entre
pais e "hijos ilegítimos en quienes no concurra la condición legal de na·
turales", de auxiliarem-se, proporcionando uns aos outros, quando neces
sário, o indispensável à subsisténcia. Aos pais, além disso, obriga a custear
a instrução elementar dos filhos e a habilitá-los para a vida através de
uma profissão, arte ou ofício (.art. 143, 40, item segundo). (11l;')

A obrigação alimentícia, neste caso, se transmite aos herdeiros do pai
e subsiste até que o filho chegue à maioridade. ou, se for incapaz. en·
quanto dure a incapacidade. Transmite-se, assím, aos herdeiros, o aspecto
passivo da obrigação, o que contraria a regra geral consubstanciada no
art. 150:

"La obligación de suministrar alimentos cesa con la muerte dei
obligado, aunque los prestase en cumplimiento de una senten
cia firme."

Do ponto de vista da sucessão, a lei da Espanha desconhece "los hi
.ias que no tengan la calidad de naturales", atribuindo-lhe, tão-somente, o
direito a alimentos (art. 845). (105)

Saliente·se, também aqui, o tratamento desigual entre filhos legítimos
e ilegítimos. Aos filhos naturais reconhecidos dá-se direito à metade da
quota que corresponda à de cada um dos filhos legítimos não "mejora
dos", (lllH) contanto que o quinhão não exceda o terço da livre disposição.
A falta de filhos legítimos e em concorrência com ascendentes legítimos,
concede·se-Ihes a quarta parte; e a terceira, não existindo ascedentes nem
descendentes (arts. 840 a 842). (I0~)

d} Chile

No Chile, o filho ilegítimo "que no tenga la calidad de natural" recebe,
como na Espanha, tratamento rigoroso. A par do direito a pedir alimentos
pouco lhe concede a lei.

A própria demanda visando à prestação alimentar pressupõe exigências
a partir das quais outras legislações declaram a paternidade dos filhos na
turais simples, tais como as seguintes, postas pelo art. 280: (lIO)

- seja estabelecida de modo irrefutável, por meio de testemu
nhas, antecedentes ou circunstâncias fidedignas, a paternidade
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ou a maternidade, com relação ao suposto pai ou à suposta
mãe;

~ prove·se, pelos mesmos meios, que um ou outro tenha mantido
e educado o filho nessa qualidade;

- constate-se, indagando da paternidade, que o suposto pai haja
vivido com a mãe do autor - então já identificada como tal
~ em concubinato notório e o concubinato coincida com o
período da concepção;

- registre-se que o suposto pai, citado, por duas vezes, para com·
parecer em juízo, conforme a lei, não o tenha feito nem jus
tificado;

- conclua-se que o período da concepção do filho corresponde
àquele da violação, rapto ou estupro da mãe.

As exigências supra e aquelas formuladas pelo Código, a fim de con·
siderar o indivíduo como filho simplesmente natural (art. 271), (110) cons
tituem os únicos pressupostos a partir dos quais a lei admite a indagação
ou presunção da paternidade.

Note-se, entretanto: a Lei n9 10.271, (111) publicada no Diário Oficial
de 2 de abril de 1952, por seu art. 69, concedeu às pessoas que sob o
império da lei anterior, se encontravam nas circunstâncias assinaladas nos
dois primeiros itens supratranscritos do art. 280, ou que tivessem conse
guido alimentos a partir de qualquer dos pressupostos daquele dispositivo,
o direito de demandar o reconhecimento da filiação com fundamento nas
mesmas circunstâncias.

Relativamente à investigação da maternidade dos filhos adulterinos,
diga-se, apenas, que a própria ação de alimentos é vedada, quando se pro
cura atribuir à mulher casada, ou não divorciada perpetuamente, filhos
havidos fora do casamento (art. 288). (\lO)

Como era de se esperar, o Código chileno destina ao filho natural
metade da herança cabível ao filho legítimo (art. 988). (1l0)

e) Inglaterra

Na Inglaterra, o "Family Law Reform Act" introduziu modificações
ponderáveis nas regras pertinentes à filiação ilegítima, principalmente no
que tange à sucessão intestada e às doações feitas por escritura ou testa·
mento. O ato de 1969 entrou em vigor a 1Q de janeiro de 1970.

Antes do "Family Law Reforrn Act", prevalecia a regra geral que ve·
dava ao filius nullius qualquer participação na herança intestada de quem
quer que fosse, exceto na herança da esposa ou herdeiro legítimo, assim
como não facultava, senão à esposa e ao herdeiro legítimo, participar da
herança intestada do filius nullius. Em 1926, a Seção 9 do "Legitimacy
Act'· concedeu ao filho ilegítimo, ou, morto este, ao seu herdeiro, concorrer
à herança materna, mesmo na ausência de testamento, como se legítimo
tivesse nascido, exceto diante da existência de herdeiros legítimos sobre-
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vivos. A mesma faculdade foi concedida à mãe, nos mesmos termos, se
também o pai já houvesse morrido.

A Seção 14 do "Family Law Act", de 1969, estabeleceu que, morrendo
um ou outro dos pais, sem testamento, o filho ilegítimo tem, em relação
aos bens do morto, os mesmos direitos que teria se tivesse nascido do casa
mento dos genitores. O mesmo dispõe a lei com relação a cada um dos
pais, face à morte do filho ilegítimo, se bem consagre a presunção de que,
salvo prova em contrário, o pai não sobrevive ao filho.

Note-se que o filho ilegítimo não parti<:ipa da herança intestada senão
dos pais, excluídos os ancestrais mais remotos e OS colaterais. Da mesma
forma, e nas mesmas circunstâncias, apenas o pai sobrevivente, o outro
cônjuge do filho pré-morto e os descendentes deste se habilitam aos seus
bens.

Transcrevemos, na parte relacionada com a sucessão intestada, as in·
formações oferecidas por J.H.C. Morris, através da publicação "The In·
ternational and Comparative Law Quarterly": (J1~)

"A INTESTATE SUCCESSION

Before 1970, the EngIish la\v of intestate succesion \vas ungenerous
to illegitimate children and their parents. The general rule \\'as that
an illegitimate child, being filius nullius, could not take any in
terest under the intestacy of anyone except his spouse and legiti
mate issue; nor could anyone, except his spouse and legitimate
issue, take any interest under his intestacy. Section 9 of the Le
gitimacy Act 1926 introduced two very limited exceptions to this
rule. It provided that where the mother of an illegitimate child
died intestate, the illegitimate child for his issue if was dead) could
take any interest in her property to which he ar such issue \vould
have been entitled if he had been bom legitimate, but only if she
left no legitimate issue surviving her; and that where an illegiti·
mate child died intestate, his mother coud take any interest in his
property to which she would been entitled if the child had been
born legitimate and she been the only surviving parent.

Section 14 (1) af the Family Law Reform Act 1969 now provides
that \vhere either parent of an illegitimate child dies intestate,
the illegitimate child (or his issue if is dead) can take any interest
in his property to which he or such issue ,,,,ould have been entitled
if he had been bom legitimate. Section 14 (2) provides that where
an illegitimate child dies intestate, each of his parents, if
surviving, can take any interest in his property to which that pa
rent would have been entitled if the child had been legitimate.

But section 14 (4) establishes a presumption that for the purposes
of sub-section (2) an illegitimate child shall be presumed not to
have been survived by his father unless the contrary is shown.
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Seetion 14 (7) repeals section 9 of the Legitimacy Act 1926, which
is no longer needed in view of the extended rights conferred by
seetion 14 (1) and (2) of the 1969 Act.

H will be seen that section 14 does not allow illegitimate children
to take property under the intestacy of any ancestor more remate
than a parent, or of any collateral; nor can any person except his
surviving parent, surviving spouse or issue take property under the
intestacy of an illegitimate child,"

Acrescente-se que o art. 14, supracitado, não estabelece qualquer dis
tinção entre o filho natural reconhecido e o não reconhecido, comentam os
Professores L. Neville Brown e J.F. Garner, ela) respectivamente das Uni·
versidades de Birmingham e Edimhourg. Enquanto isso, dispõe que, se de
terminada pessoa se propõe a assumir a paternidade de um filho natural, a
ela cabe prová-lo. E a prova, escrevem os autores "doit être établie, non pas
au delà de tout doute raisonnable, mais au moyen de fortes probabilités",

Ainda no intuito de fazer desaparecer a discriminação entre filhos
legítimos e filhos naturais, a reforma legislativa do Direito de Familia
abandonou o critério interpretativo das palavras "filho", "filhos" ou "des
cendentes", contidas nos testamentos e outros atos transmissivos da pro
priedade, até então adotado. Segundo tal critério, tais palavras, salvo in
tenção manifesta, se referiam a filhos ou descendentes legítimos. A nova
lei determinou em sentido contrário: diante da palavra "filho" encontrada
nos documentos aludidos, o intérprete deve considerar, igualmente, filhos
legítimos e naturais, a não ser que os últimos sejam expressamente ex
cluídos.

Orientação prática adotou a reforma relativamente à partilha da he
rança, em face da existência de filhos nascidos fora do casamento, autori·
zando os executores testamentários ou administradores da sucessão a fazê-la,
sem indagar da existência de herdeiros naturais suscetíveis de modificar a
repartição dos bens. E, por outro lado, reservando a quem possa reivindicar
uma parte, o direito de agir contra aqueles entre os quais a herança foi re·
partida. Tanto a disposição visou ao filho natural que, à mãe deste, não
concedeu o mesmo direito. Sobre ela os executores testamentários é que
devem, sob pena de responsabílidade pessoal, averiguar se vive e se pode
invocar um direito à sucessão.

f) Alemanha

Um filho ilegítimo e seu pai não se consideram parentes, dispunha o
Código Civil alemão, em seu art. 1. 589, 2, (114)

Comenta Michael T. Bohndorf, (115) analisando a nova lei da ilegiti
midade na Alemanha, que a disposição não objetivou excluir os laços na
turais existentes entre pai e filho, mas teve em vista fixar a inexistência
de sucessão intestada entre o filho ilegítimo e o pai, ou os parentes deste.

Evidentemente, as conseqüências da exclusão radical não se fizeram
sentir, apenas, no terreno sucessório, mas atingiram todos os setores do
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relacionamento paterno-filial, anulando por completo o filho nascido fora do
matrimônio, em face do autor dos seus dias.

O dispositivo teria que soírer e sofreu crítica acerba- assím como todo
o sistema pertinente à filiação ilegítima - tão logo entrou em vigor, surgin
do, em função de uma reforma pertinente, diversas propostas. O comik de
mográfico do Parlamento do Reich IHeichstag), por exemplo, em 11917, 111 -,)

propôs a reforma da Lei da [legitimidade. Mais tarde, a Consti,uiçjo de
Weimar (11:') (art. 121) orientaria o Parlamento para a equiparação de opor
tunidades entre filhos legítimos e ilegítimos. As sementes então lançadas
vingaram mais tarde.

A Lei básica alemã, de 1946 (emendada em 1966), art. 60 alínc3 5,
dispôs expressamente no sentido de que a legislação deveria proporcionar
aos filhos ilegítimos as mesmas condições que aos filhos legítimos. tendo
em vista seu desenvolvimento fisico e intelectual e seu lugar dentro da so
ciedade: (I1U)

"Illegitimate children are to be given by legislation the same con
ditions for physical and mental development and for acquiring
a posUion in society as legitimate children enjoy."

A diretriz marcada pela Constituição de Weimar passou, em relação a
Carta de 1946, a constiluir "a binding mandale to the legislature, the fulfil·
lement of which does not lie in its discretion". (1';) Com essas palavras, o Tri
bunal Constitucional Federal mandava que o legislador traçasse diretrizes re
lativamente à filiação ilegítima, exatamente sobre aquela viga da Carta
l\Iagna. Explicito seu objetivo, o TribuJlnl, neste pronunciamento de 1958,
não consignou, entretanto, prazo para a reforma das leis vigentes. Por outro
lado, os intuitos reformadores encontravam óbices de toda ordem. Sobre este
particular, comenta o Professor Klau lVlüller, da Universidade de
Mayence: (l17)

" .. , Le Tribunal constitutionnel fédéral. dans une décision du 23
octobre 1958, avait déjà souligné que le législateur violait la mis·
sion qui lui était conférée par l'article 6, alínéa 5, de la Loi
fondamentale, s'il ne remplíssait pas ('etle lllissioll dans LJI1 délai
raisonnable. Mais la reforme de la législation applicable aux en
fants illégitimes se hcurta à des dífficlllU's tenant au fait que les
positions idéologiques au depart, mais également res postulals ell
m<ltiere d'aménagement du droit et en particulier les objectifs
des forces politiques associées à l'activité législative, présentaient
des divergences à de multiples égards; ... "

Um caso concreto, apresentado ao Tribunal de Kiel, III 'J pôs novamente
o Tribunal Constitucional Federal diante do problema. Tratava-se da inter·
pretação e aplicabiJidade do art. 1.712 do Código Civil:

"Art. 1,712 (Responsabilidade do herdeiro) - A pretensão à pres
tação de alimentos não se extingue com a morte do pai; ela cabe
ao filho ainda quando o pai tiver morrido antes do nascimento do
fillio;
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o herdeiro do pai está autorizado a acomodar o filho com a im
portância que ao filho devia caber, como legítimo, se fosse ele
legítimo. Se existirem vários filhos ilegítimos, será calculado o
acomodamento como se todos fossem legítimos".

O Tribunal de Kiel aplicara o dispositivo contrariando o art. 69 item
5, da Constituição. A parte prejudicada, no caso o filho ilegítimo, alegou
a violação do mandamento constitucional e apelou para o Tribunal Cons
titucional Federal. (I1~)

Nessa oportunidade, a Corte impôs um prazo ao legislador cujo termo
coincidiria com aquele da quinta legislatura, dentro do qual se deveria
proceder uma reforma de maneira a adequar a legislação pertinente aos
filhos ilegítimos ao preceito fundamental. A decisão do Tribunal se verificou
a 29 de janeiro de 1969. Não procedesse o legislador a reforma - note-se
o acento drástico da providência - os tribunais seriam obrigados a abano
donar as antigas normas da legislação pertinente ao assunto e criar outras
na conformidade do postulado contido no art. 69 item 5, da Lei básica. (119)

Mais uma vez remontamos ao comentário do Professor Rlaus Müller:

"Bien qu'il existât déjá certains travaux préparatoires de la future
loi, le législateur se trouva malgré tout soumis à un impératif de
temps qui ne lui donnait pas la possibilité, d'aprês lui, de faire
un travail suffisamment mur; pour ce motif, le Bundestag a adopté,
en même temps que la loi du 19 aout 1969, une résolution en forme
de requête présentée conjointement par tous le partis composant
l'assemblée; cette resolution invitait le gouvernement fédéral à
proposer, au cours de la législature suivant, des projets de réforme
qui porteraient SUl' certaines parties de la nouvelle loi."

Como conseqüência, a lei de 19 de agosto de 1969, vigente a partir
de 1Q de julho de 1970, que procura assimilar a filiação ilegítima à legítima,
pelo abandono do pensamento tradicional discriminativo a respeito do as
sunto e pela aplicação à primeira, dos dispositivos legais aplicados à última.

Em princípio, a lei de 1969 admitiu um liame de parentesco entre o
filho nascido fora do casamento e seu pai, anulando, desta forma, a ne
gação desse liame, expressa nos termos do art. 1.589, item 2, (114) do Có
digo Civil. A partir dessa transformação, provieram outras que incidiram
sobre o direito a alimentos, atingiram a matéria da sucessão e exerceram
influência decisiva sobre a situação da mãe ilegítima, a quem não era dado
exercer o pátrio poder sobre o filho.

Um novo capítulo, intitulado "descendentes ilegítimos", foi inserto
na codificação (arts. 1.600a a 1.6000) para regular a prova, a impugnação
e a presunção da paternidade. Ensejava-se à filiação ilegítima o reconheci
mento tanto voluntário como por via judicial com efeito erga omnes. (120)

O reconhecimento da paternidade se reveste de importância particular
dentro do estatuto do filho nascido fora do casamento, considerando-se suas
conseqüências no âmbito do direito de família. Na formulação da lei de
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1969, o legislador alemão considerou essa particularidade e estabeleceu os
seguintes pressupostos para a nulidade do ato: (J21)

subordinação a uma condição ou termo;

existência. no momento da declaração de reconhecimento, de
um reconhecimento anterior válido ou de uma decisão decla·
ratória de paternidade com força de coisa julgada, ou o fato
de o filho ser considerado como legítimo nos termos da rei:

ausência do acordo do filho que se reconhece, com relação ao
ato do reconhecimento, ou a não comunicação da aquiescência
à pessoa que reconhece ou à autoridade competente;
inobservância das exigências feitas pela lei em relação à forma
ou à representação legal, concernentes à concordância do filh9
reconhecido.

Assim como tratou os motivos de nulidade, cuidou, de forma especial,
do recurso destinado a anular o reconhecimento. Tal recurso tem como
finalidade estabelecer que o autor do reconhecimento não é G pai da crian
ça reconhecida e, por conseguinte, não se orienta pelas regras gerais em
matéria de anulação: (l~~)

" . " - n'est pas fondé sur un vice de nature subjective affec·
tant la manifestation de volonté au moment ou la déclaration de
reconnaissance a été émise, mais uniquement sur le caractere
objectivement inexat de cette reconnaissance. Le législateur s'est
vu amené à édicter cette réglementation en raison du but de poli·
tique juridique qu'il poursuit avec le recours en anll'.llation, et
qui est de couper court aux fausses reconnaissances de paternité;
i1 est, en effet, conforme à l'intérêt public de ne pas conférer la
situation juridique de pére d'un enfant né hors mariage à une
personne dont il est établi qu'elle ne peut prétendre à une telle
paternité. En conséquence, le recours en annulation est égale·
ment fondé si la reconaissance ou l'accord donné à cette recon
naissance est intervenu contre la conviction intime de son auteur,
voire même frauduleusement. A l'inverse. l'existence de vices
affectant la manifestation de volonté ne justifie pas le recour~

en annulation. De tels vices ont uniquement une incidence sur
le délai de recours et sur la présomption de parternité créée par
la reconnaissance au cours du proces en annulation,"

Da mesma maneira, a ação declaratória da paternidade visa a fixar
que o suposto pai, de fato, procriou o filho, no sentido biológico, abando
nando a orientação adotada pela lei anterior que tinha em vista a sim
ples identificação judicial do pai, em função da prestação de alimentos: (1~é'J

"l'action en recherche de paternité n'est donc fondée que dam
la mesure ou I'on peut, apres utilisation de toutes les possibilités
de preuve, demonstrer la procréation de l'enfant au sens biolo
gique par la personne mise en cause."

Firmada a filiação, do liame jurídico estabelecido entre pai e filho,
decorre todo um complexo de direitos e deveres a envolver a ambos em
termos de reciprocídade.
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Sobre o direito a alimentos, comenta Jean Viatte, (124) que "La loi
Allemand du 19 aotH 1969, entrée en vigeur le ler. juillet 1970, _,lI "a
abandonpé la notion d'une action purement alimentaire contre 1 homme
présumé le pére de l'enfant conçu hors mariage, pour ne plus admettre
qu'une action d'état en déclaration de paternité naturelle entrainant des
effets importants."

Em conseqüência, por força da aplicação aos filhos ilegitimos das
regras pertinentes à matéria do direito a alimentos em geral, àqueles foi
dado reclamar a prestação alimentar aos ascendentes de seu pai. Inversa·
mente, se lhes atribuiu o dever de prestar alimentos ao pai ou a um ascen·
dente deste, se necessário for. Da aplicação das mesmas regras gerais,
resulta ainda que a mãe deve prover a subsistência do filho ilegitimo,
concorrentemente com o pai e no mesmo grau em que ele, uma vez que
pai e mãe são igualmente parentes do filho.

Michael T. Bohndorf oferece, em resumo, as modificações operadas
de acordo com o novo texto legal: p::~)

"By making the position of legitimate and illegitimate children
equal, the latter also are now obliged to guarantee the mainte·
nance of the father under certain circumstances (s. 1606, BGB).

More important is the altered rule for c1aiming maintenance from
the father (ss. 1615 a et seq., BGB). The mother's standard of
living is no longer to be considered exc1usively in calculating the
amount of maintenance. The new rule requires the consideration
of both parents' standard of living, as long as the child has no
independent means (s. 1615 c, BGB). UntU the end of the child's
eighteenth year, however, the father must pay at least the so
called standard maintenance (Regelunterhalt) which is to be laid
down by a special ordinance of the Federal Government (5. 1615
f, BGB). Dífferentiations in the rate related to the individual case
on its facts are possible. When the child reaches his eighteenth
year, his right to maintenance is regulated by the same provisions
as the maintenance of legitimate children; there is no time limit
on the duty to pay maintenance.

Though generally a claim for maintenance can also be made for
the past (s. 1615 d, BGB), the law lays down exceptions, according
to which payments of maintenance in arrears can be waived when
demanded by equity (s. 1615 I, BGB). In addition to maintaining
the child. the father is also re5ponsible for the c05ts of the birth
and for the mother'5 maintenance during the period of 5ix weeks
before and eight weeks afterthe birth (5. 1615 I, BGB) and, if requi.
red, for a longer period. This c1aim arises even if the child is still
born (s. 1615 n, BGB). On an ex parte application by the mother
on behalf of the child, the father may be ordered, even before
the child's birth, to deposit the sum required for three months'
maintanance (s. 1615 o, BGB); furthermonre, the mother herself
can claim in the same way for the foreseeable costs of delivery
and her own maintenance.
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The law expressly enables the father to enter into an agreement
with the child abaut its maintenance either by specifying an
agreed periodic payment of money ar by payment of a lump
sum (s. 1615 ., BGB). Such an agreement requires the approval
of the Guardianship Court to ensure that the amounts paid do,
in fact, secure the child's maintenance."

Os acordos mencionados no último parágrafo sl.lpratranscrito. através
dos quais OS pais podem liquidar financeiramente suas contas com os
filhos ilegítimos em matéria de alimentos. são analisados pelo já citado
Professor K1aus Müller, que comenta, inclusive, como o novo direito cogi
tou do assunto, prevendo a possibilidade do estabelecimento de conven·
ções alimentares e convenções de indenização. Transcrevemos o texto ori
ginal: ('211)

" ... On doit supposer qu'à l'avenir, l'enfant né hors mariage.
aussi bien que son pere, auront intérêt à condure des contrats
liquidant financierement leurs rapports en matiere d'aliments au
moyen d'une prestation versée en une seule fois. En conséquence.
le législateur a prévu, dans le nouveau droit, en dépit de l'affir·
mation plus marquée du lien familial entre l'enfant né hors ma
riage et le pere, la possibilité de conventions alimentaires et de
conventions d'indemnisation. Alors qu'une renonciation au droit
d'aliments, si eIle n'est pas assortie d'une compensation pécuniai
re, ne produit pas d'effet pour l'avenir, l'enfant né hors mariage
peut, aux termes de l'artide 1615 • du Code civil, renoncer à
son droit aux alimentes pour l'avenir en échange d'un versement
compensatoire. Cette prestation compensatoire doit représenter
financierement la valeur en capital des versementes pouvant nor·
malement être escomptés par l'enfant au titre de son entretien.

Le contrat d'indemnisation qui a été conclu entre l'enfant né
hors mariage et son pere s'étend, en cas de doute, aux droits aux
alimentes que l'enfant peut faire valoir à l'égard des parents de
son pere. Le résultat visé par le contrat d'indemnisation n'est
obtenu que si l'enfant cesse définitivement d'être rattaché, pour
ce qui concerne son entretien, à la famille du pére. Ce contrat
peut également être condu sous forme d'un compromis amiable.
si la paternité est litigieuse. Un tel arrangement n'est. à vrai dire,
pas directement mentionné à l'article 1615 e du Code civil, tou·
tofois on le considerera comme admis en príncipe et on le sou
mettra aux regles de ce même article.

La disposítion précitée du Code civil prévoit enfin des conventioos
alimentaires. n s'agit ici d'accords qui fixent sur une base contrac·
tuelle le montant et les autres modalités de versement des som
mes correspondant à l'entretien de l'enfant au jour le jour. Des
accords de cette nature apparaissent, en particulier indiqués s'il
existe des divergences d'opinion sur le montant nécessaire à l'en·
tretien. La convention d'entretien est également possible sous la
forme d'un compromis si la paternité est litigieuse. Pour parer
au risque, assurément possible, de manoeuvres abusíves au pré
judice de l'enfant, les conventions alimentaires et les conventions
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d'indemnisation exigent l'approbation des organes compétents en
matiêre de tutelle,"

No terreno da sucessão, a lei procurou assimilar, em princípio, o
filho nascido fora do casamento ao filho legítimo. Por outro lado, entendeu
haver necessidade de tomar precauções, a fim de evitar problemas e desa·
justes entre o filho ilegítimo - "qui n'as pas grandi au sein du groupe
famílial constitué autour de son pêre" -- e o outro cônjuge do pai e os
filhos comuns, ou seja, os demais membros da família legalmente consti
tuída. Em razão da existência de tais descendentes, outorgou ao filho ile·
gítimo não um direito sucessório, mas um direito correspondente a uma
indenização compensatória, substitutiva da porção hereditária (Erbersatz
ansprusch), consistente em uma soma igual à metade do valor do quinhão
atribuído ao herdeiro legítimo intestado,

Desta forma, comenta Michael T. Bohndorf: (1~7)

" ... the legislature decided to implement the so-called solution by
way of a compulsory portion (Pflichtteilslosung): the deceased
can, by his wil, limit his legitimate issue to the compulsory por·
tion (Pflichtteil) which is worth half the statutory portion. Legiti
mate children cannot otherwise be excluded from the inheritance.
The legislature has thus ensured that the illegitimate child has
the same inalienable succession right as the legitimate child (s.
1934, a BGB)".

A mesma solução se aplica quando () filho nascido fora do casamento
herda de um parente de seu pai. Inversamente, o pai e seus descendentes
possuem, em lugar de seu quinhão hereditário na sucessão do filho, um
direito àquela indenização compensatória, também de valor equivalente ao
da respectiva quota.

Acrescente-se que um filho ilegítimo, se o pai não deixa descendentes
legítimos ou esposa, pode ser o herdeiro único do genitor.

De acordo com a legislação antiga, a mãe não possuía, em princípio,
o poder paternal sobre seu filho ilegítimo. Assim dispunha em sua antiga
redação o art. 1.707 do Código Civil. (l~"') Em 1961, por força da Lei de
11 de agosto, a disposição foi modificada, conferindo-se ao Tribunal de
Tutelas transferir o pátrio poder à mãe, por decisão discricionária e a pe
dido dela. (l~9) O legislador de 1969 sujeitou a mãe ilegítima às mesmas
regras aplicáveis à legítima, no caso do desaparecimento do genitor de
seu filho, na qualidade de titular do pátrio poder. Em conseqüência, esse
direito lhe é concedido, negado ou suspenso nas mesmas hipóteses.

O direito de acesso ao filho, por parte do pai, não existia no direito
anterior. A nova lei procurou estabelecer esse int~rcâmbio paterno-filial,
de modo a encontrar um meio compatível com a situação do filho ilegítimo.
Esclarece Michael T. Bohndorf que, em geral, cabe à pessoa que cuida da
criança decidir sobre tal relacionamento, ou ao Tribunal de Tutelas, quan·
do está em jogo o interesse do menor: (l~O)

" ... Normal1y, it is up to every person whose duty i5 to care for
the child (thus, in general, the mother) to decide whether, and
to what extent, the father should be given the opportunity to
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assocÍ2te personally with the child. If the person entitled to care
for the child refuses to ensure the right of the father to asso·
ciate with the child, the Guardianship Court can accordingly
decide if this is in the best interests of the child (s. 1711, BGB)."

Quanto ao nome do filho ilegítimo, a lei anterior lhe concedia aquele
usado pela mãe enquanto solteira. A lei atual lhe concede também o sobre
nome da mãe, mas o sobrenome usado na época do nascimento da criança.

Pêra dar a entender que a reforma procura banir a clássica noçã'J de
ilegitimidade, de conteúdo depreciativo, o ato de 1969 passou a adotar, ao
invés da antiga qualificação filho "ilegítimo" (unehelich), a expressão
"filho r:a~ríd'J frra do casame'lto" ínichtehelich). (1:\1)

g) França

O Código Civil francês de 1805 proíbe, por motivos de ordem pública,
o reconhecimento dos filhos adulterinos e incestuosos {arts, 335, 342, ~ ~

19 e 29), (m) exceto quando a filiação venha a ser comprovada por via
indireta, ou efeito reflexo de outra instituição. A hipótese mais caracterís
tica, ensina Jean Carbonnier, (!:i:i) é a derivada do desconhecimento da pa·
ternidade, que implica na indubitável conseqüência de que a filiação -
por parte da mãe - é adulterina. Pode também acontecer que se estab21eça
o laço entre pai e filho por efeito reflexo de uma sentença judicial cuja
força de coisa julgada desvirtue o dispositivo dos arts. 335 e 342.

A Lei de 15 de julho de 1955 concedeu aos filhos espúrios, inclusive
quando não se lhe tenha comprovado legalmente a filiação, o direito de
pe11~ alime~tos aos genitores, contanto se passa concluir que tal filho
provém de tal pai, através de qualquer prova convincente. Ao mesmo
tempo, a mesma lei negou à ação intentada com vistas à prestação ali·
mentar o efeito "de proclamer I'exi~tence d'un lien de filiation dont
I'éta blissement demeure prohibé" (art. 342, 1). (ll~)

Além disso, os tribunais têm levado em conta a promessa do pai adulo
terino, no sentido de acorrer à subsistência do filho, até que chegue este
à maioridade, se bem que, igualmente, não se empreste ao ato qualquer
alcance demonstrativo a respeito do vínculo filial.

Os efeitos da filiação adulterina ou incestuosa, legalmente provada,
assemelham-se, em princípio, aos da filiação natural simples, "no habiendo
diferencia alguna en cuanto a la atribuición deI apellido, la autoridad
paterna, la constitución de la tutela, la reciprocidad de la obligación ali
menticia etc." I' 'I Entretanto, nào se fazem sentir no terreno dos direitos
patrimoniais. Tais filhos sào titulares, apenas, de um crédito alimentício
(arts. 762, 763 e 764). (I;j~) Mesmo as doações e legados, que os pais hajam
por bem lhes deixar, não podem ultrapassar o caráter alimentício das
prestações (art. 908, ~ 39). (131)

Aos filhos adulterinos que apenas exercitaram com êxito a ação aU
mentar, sem que haja sido provada legalmente a filiação, de forma a esta·
belecer um víncUlo jurídico entre o alimentando e o alimentado, não se
aplica aquela disposição referente às liberalidades. Na hipótese, lhes é
dado receber a tal título o que dentro da força da herança lhes puder ser
concedido, considerando-se que, então, sua condição jurídica é a de um
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filho de pais desconhecidos, estranho, portanto, ao autor da doação ou do
legado. (l~~»)

Demos a posição da legislação francesa em face dos filhos incestuosos
e adulterinos, especialmente, de acordo com a codificação de 1805, modi·
ficada pela Lei de 1955, para emprestar maior realce às reformas que.
posteriormente, se processaram. A atividade jurisprudencial, máxime de
dez anos para cá, vem determinando sucessivas mudanças no direito de
família e, em particular, nas regras pertinentes ao instituto da filiação.

Neste campo, a adoção do princípio da divisibilidade da filiação na·
tural - paternal e maternal - vem exercendo influência decisiva sobre
os direitos dos filhos espúrios.

A tal princípio já faziam referência os autores, para explicar o cará
ter individual do reconhecimento. Mas a Corte de Cassação. em assembléia
plena, anunciou·o com precisão e clareza. em razão do julgamento do caso
"Simon", em 23 de junho de 1967. Isto é, deixou explícito que, em con
seqüência da aplicação da divisibilidade da filiação, tinha·se a possibilidade
de o filho, proveniente do adultério do pai ou da mãe, exercer a ação de
investigação da paternidade ou maternidade, desde que tal ação não imo
plicasse na constatação de uma filiação de caráter adulterino entre o filho
reclamante e o suposto pai. objeto da investigação. O princípio aproveita
tanto o reconhecimento voluntário quanto o judicial. Como exemplo, cita
mos o caso "Simon", supramencionado. (I:m)

No caso "Simon", uma filha ilegítima concebida na constância do casa·
menta do pai - adulterino a patre, portanto - havia sido reconhecida
pelo genitor em 10 de junho de 1947. Posteriormente, ou seja, a 12 de ou
tubro de 1957, a mãe, celibatária, reconhecia também a criança. Morto o
pai, por interferência da mulher e filha legítimas, ocorreu a anulação do
reconhecimento paterno feito em 10 de junho de 1947, tornando-se a mãe
tutora da menor. A mãe apelou desta decisão. Denegado o pedido, entrou
com recurso alegando não ter qualidade para representar a filha: em face
do reconhecimento paterno anterior, seu reconhecimento resultava inefi·
caz; ao mesmo tempo. chocavam-se no processo seu interesse e o interesse
da criança, uma vez que a eficácia do segundo reconhecimento dependia
da anulação do primeiro,

A Câmara Civil rejeitou o recurso a partir do princípio da independên.
cia das filiações paternal e maternal, considerando que o reconhecimento
do pai, casado, não podia obstacular o reconhecimento posterior de uma
filiação natural simples, em relação à mãe livre de qualquer liame matrimo
nial. Quanto à oposição de interesses, decidiu que o reconhecimento do pai
adulterino não afetava as prerrogativas da mãe.

Reproduzimos o caso e a decisão nos termos em que nos são oferecidos
pela "Revue Trimestrielle de Droit Civil": (D"')

"L'arrêt Simon concernait un enfant adultérin a patre; il ne réglait
pas la question d'une reconnaissance émanant de la mere céliba·
taire (cf. nos obs., ceUe Revue 1967,808, 1<;1). Voiei que, à l'occasion
d'une reconnaissance et non plus d'une recherche judiciaire de
filiation, se trouve réaffirmé par la Cour de cassation le principe
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de la di"isibilité des filiations naturelles paternelle et maternel1e
(cf. Civ., pe, 14 novembre 1967, D. 1968, 41, not& André Rouast.

En l'espéce, la jeune Evelyne avait été reconnue par le pére dans
l'acte de naissance, le 10 juin 1947. Le pére étant marié lors de
la conception de l'enfant, Evelyne était un enfant adultérin a patr•.
La mere, célibatairc. reconnaissait l'enfant le 12 octobre 1957.
Apres le déces du perc, la veuve et la fiUe légitime intentaient
une action en annulation de la reconnaissance du pere et le tri
bunal de grande instance déclarait nulle la reconnaissance faite
le 10 juin 1947. La mere d'Evelyne, devenue tutrice légale à la
mort du pére, interjetait appel de cette décision mais était débou
tée de son appel. ElIe formait alors un pourvoi en cassation et
faisait grief à l'arret de la Cour d'appeI (Paris, 21 novembre 1963)
d'avoir déclaré qu'elle avait qualité pour représenter Evelyne; eIle
soutenait d'une part qu'en l'état de la reconnaissance du pere,
faisant apparaitre le lien de filiation adultérine, la reconnaissance
postérieure faite par la mere était dépourvue de tout effet et, d'au
tre part, qu'elle se trouvait avoir dans le proces un intérêt oppose
à celui de son enfant, puisque l'obstacle opposé à l'efficacité de la
seconde reconnaissance ne pouvait disparaitre que par ['annulation
de la premiere !. , .

La Chambre civile a, bien entendu, rejeté le pourvoi: en effet, il
faut tenir compte du principe d'indépendance des filiations natu
relles paternelle et maternel1e. "La reconnaissance du pere , lequel
était, marié, lisons·nous dans I'arrêt, ne pouvait faire obstacle a
la reconnaissance postérieure d'une filiation naturelle simpie au
regard de la mere libre de tout lien matrimonial." Quant à l'oppo·
sition d'intérêts entre la mere et l'enfant, invoquée dans le paur
voi. eIle n'existait pas, puisque "le sort réservé à la reconnaissance
du pere adultérin était sans incidence sur les prérogatives de la
mere", apres le déces de l'auteur de cette reconnaissance, la mere
s'étant trouvée investie des droits de puissance paternelle et pou
vant donc valablement représenter son entant, en sa qualité de
tutrice légale."

Evidentemente, o reflexo dessa posição do tribunal francês alcançou
outras áreas dos direitos dos filhos nascidos fora do casamento.

Renê Savatier, (l:lõ) em crônica sobre sucessões e liberalidades, anali·
sa a incapacidade de receber dos filhos adulterinos e indaga se tal incapa
Cidade atingiria o filho apenas em relação ao pai adúltero; ou se funcio
naria em relação a ambos, tendo em vista que o pai livre é cúmplice do
adultério do outro; e, ainda nesse caso, pergunta se a cumplicidade da
mãe livre, no adultério do pai casado. seria suficiente para determinar a
anulação das liberalidades feitas por ela ao filho nascido dessa união.

A resposta vem consubstanciada em sentença da Corte Suprema: (l:lõ)

.... , l'incapacité de recevoir, qui n'a pour but que de protéger la
famille du parent marié au moment de la conception, est limitée
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au rapports de ce parent et de l'enfant, lequel a, dans la succes
sion de l'autre auteur, les droits d'un enfant naturel simple".

Savatier conclui que o ponto de vista da Corte, em matéria de capa·
cidade para receber, deverá estender-se paralelamente ao campo da su
cessão: (1:17)

"lei encare, il lo filho adulterino) ne sera exclu, réserve faite de
ses droits alimentaires, que de la succession de celui de ses peres
et mere directement coupable d'adu1tere. A l'égard de la succes
sion de l'autre, on lui reconnaitra les droits d'un enfant naturei
simple."

Acrescenta ainda que a partir dai, se será levado a admitir o direito
de indagar sobre o verdadeiro pai aos filhos de mulher casada cujo ma·
rido haja impugnado a filiação.

Nesse ritmo, a França teria que modificar suas regras tradicionais
pertinentes à matéria. E o fez de acordo com a Lei de 3 de janeiro de 1972.

"Dois anos atrás, já ab-rogara o art. :!37 do Código Civil sobre o reco-
nhecimento feito, durante o casamento, :por um dos esposos, do filho na
tural havido antes, de pessoa outra, quE!' não o outro cônjuge (I~~). Mas a
Lei citada de 3 de janeiro de 1972 veio substituir as disposições vigentes
sob o Título VII do Livro I da codificaçiio \de la paternité et la filiation)
por novas disposições (de la filiation) (l;;"~) informadas no princípio da
igualdade de todas as filiações. Ou, repetindo as palavras de M. Foyer, em
nome da comissão de leis da Assembléia nacional, sobre as linhas básicas
da reforma: "l'égalité et l'unification de toutes les filiations qui comman
dent tous les effets qui y sont attachés et le souci de vérité, dont la re
cherche inspi I eles innovations introduites dans les modes de preuve de
la filiation." (L.i~)

A regra revolucionária por excelência se contém no novo art. 334, que,
de ora em diante, atribui, em tese, à filiação natural os mesmos efeitos que
à filiação legítima: "l'enfant naturel ales mêmes droits et les mêmes de
voirs que l'enfant légitime, il entre dans la famille de son auteur."

Como na Alemanha, a França baniu da lei as expressões "filho adul
terino" e "filho incestuoso" para significar o desaparecimento da desi
gualdade entre as diversas categorias de filhos naturais, a despeito das
restrições que o legislador não conseguiu extirpar, tais como aquelas ar
raigadas no domínio das sucessões e das liberalidades. Na base desses res
quícios discriminatórios, o mesmo princípio de proteção ao cônjuge ofen
dido e aos filhos legítimos provenientes do casamento atingido pelo adul
tério. Ainda em atenção à família legítima, a lei veda ao filho adulterino
ser levado para o lar do genitor casado, sem o consentimento do outro
cônjuge. Diga-se, porém, que a medida, indiretamente, favorece o filho
havido fora do matrimônio, uma vez que a permanência num ambiente
hostil só lhe traria desvantagens.

De qualquer forma, o legislador conseguiu afastar-se das ficções ar
caicas e procurou aproximar-se da realidade. Por isso que a lei revela a
preocupação de pôr em evidência a filiação real através das seguintes me-
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didas: a criação de um novo regime de presunções relativas à concepção da
criança; o revigoramento da posse de estado como meio de prova da filia
ção; a diminuição da força probante atribuída à presunção "pater is est"
e o alargamento da possibílidade de contestação da paternidade ilegítima.

Leia·se a respeito da lei citada o trecho seguinte: (l ~")

"Le chapitre ler du titre VII contient les dispositions communes
à la filiation légitime et à la filiation naturelle. L' article 311 éta
blit pour l'ensemble de ces filiations deux présomptions reI atives
à la filiation. La premiEm' concerne la durée de la grossesse: la
conception est réputée avoir eu lieu entre le 180e et le 300e jour
avant la naissance. La seconde concerne, à l'intérieur de cette
période, la tiétermination du moment réel de \2, ~on~epU{}n·. \'en
fant est réputé avoir été conçu au moment qui lui est le plus
favorable. La preuve contraire est désormais recevable pour com·
battre ces deux présomptions.

La possession d'état est définie tant au regard de la filiation na
turelle que de la filiation légitime. La loi s'efforce d'en faciliter
la preuve, ce qui est d'autantplus important qu'elle en accroit
considérablement le rôle, la possession d'état devenant sinon la
preuve por excellence de la filiatian, du mains celle qui conforte
définitivement ou dont l'cbsence rend fragiles toutes les autres.
L'article 311·12 précise que les tribunaux reglent les conflits de
filiation pour lesquels la loi n'a pas fixé d'autre principe, en dé·
terminant par tous les moyens la filiation la plus vraisemblable;
à défaut d'éléments suffisants de conviction, ils ont égard à la
possession d'état.

Observons que l'article 311-7 supprime l'imprescriptibilité de l'ac
tion d'état et que l'article 311-10 décide que les jugements rendus
en matiere de filiation sont opposables même aux personnes qui
n'y únl polnt été partles, mais ce\1es-ci ont le or01t d')' iormer
opposition. Les articles 311-14 à 311-18 contiennent les solutions
des conflits de lois reIatives à I'établissement de la filiation.

Le chapitre 11 de la filiation légitime comprend trois sections con'
sacrées à la présomption de paternité, aux preuves de la filiation
légitime et à la légitimation.

Si la présomption "pater is est" est maintenue par l'article 312,
le mari pourra dorénavant faire la preuve de sa non-paternité par
tous moyens e l'action pourra être intentée pendant un délai plus
long qu'antérieurement. De plus, la présomption ne s'applique
plus: 19 à l'enfant conçu plus de 300 jours apres la dissolution
du mariage; 29 à l'enfant conçu durant une période de séparation
légale des époux; 39 à l'enfant qui, inserit à l'état civil sans in
dication du nom du mari n'a de possession d'état qu'à l'egard de
la mere.

Les articles 318, 318-1 et 318·2 ouvrent à la mere remariée avee
le pêre véritable une action en eontestation de légitimité à la
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seule fin de légítimer renfanL C'est une innovation essentiel1e
qui supprime le monopole du mari dans l'exercice du désaveu."

Em relação ao reconhecimento da paternidade, a reforma de 3 de
janeiro de 1972 inova ainda, quando dispõe que a certidão de nascimento
da criança, contendo o nome da mãe, acarreta o reconhecimento do filho
desde que coexista a posse de estado (art. 337). Ao Ministério Público cabe
a ação de contestação do reconhecimento, se a partir dos próprios atos que
o determinaram conclui pela inverossimilhança da filiação. Incumbe-lhe
também decidir sobre a impossibilidade da contestação por terceiro ou pelo
próprio autor, desde que. por mais de dez anos, tenha persistido a posse
de estado (art. 339).

Orientação curiosa adotou o novo texto. relativamente ao filho natu
ral cujo pai não tenha sido legalmente identificado. A tal filho é conce·
dida a faculdade de reclamar subsidios àquele que haja coabitado com sua
mãe durante o periodo legal da concepção. Ao acusado, evidentemente, é
dado subtrair-se à demanda, provando a impossibilidade de ser pai do reda·
mante, ou demonstrando os costumes desregrados da mãe do suposto
filho. (1<11

Transcrevemos. a respeito, o comentário de J. Boutard:

"Les articles 342 i;l 242·8, consacrés à l'adion à fin de subsides,
ont donné lieu à de vives discussions au cours des débats parle
mentaires. Tout enfant naturel dont la filiation paternelle n'est
pas légalement établie peut réclamer des subsides à celui qui a
eu des relations avec sa mere pendant la période légale de con·
ception. L'action peut également être exercée par J'enfant d'une
femme mariée, si son titre d'enfant légitime n'est pas corroborê
par la possession d'état. S'il est opposé une défense tirée de ce
que la mere a eu des relations avec un tiers, le juge peut ordon
ner que celui-ri soit appelé en la cause; en J'absence d'autres élé
ments de décision, le juge a alors la faculté de mettre une indem
nité destinée à assurer l'entretien et l'éducation de J'enfant à la
charge des défendeurs. si des fautes sont établies à leur encontre,
ou si des engagements ont été pris antérieurement par eux. Le
défendeur peut écarter la demande en faisant la preuve qu'il ne
pouvait être le pere de l'enfant ou en établissant que la mere
se livrait à la débauche."

hl Su6c:ia

Também a Suécia, como os últimos países anteriormente citados. em
preendeu a reforma de suas regras reguladoras da filiação natural.

O Professor Stig Strõmholm, (H~) da Faculdade de Direito de Upsal,
comentando o movimento legislativo sueco de 1969, indica os textos das
Leis de n9s 617 a 622, de 5 de dezembro do mesmo ano, como os portadores
das mais importantes inovações nesse terreno

A nova legislação. vigente a pô.rtir de 19 de janeiro de 1970, em resu·
mo, abandonou o princípio pelo qual não era permitido à màe do filho
nastido fora do casamento fazer comparecer diversos homens, no curso
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ue uma ação de investigação de paternidade, e modificou a prova, de forma
a conceder aos tribunais maior liberdade d.e apreciação. De agora em
diante, comenta o professor de Upsal. (H~)

" . .. doit être declare pere de l'enfant l'homme avec lequel la
mere a eu des relatíons intimes pendant la periode de conception.
s'il est probable, à la lumiere de toutes les circonstances de l'espe·
ce, que l'enfant a été conçu par cet homme. Ces nouvelles regles
sont complétées par des dispositons tendant à assurer qu'une en
quête établisse de façon satisfaisante la véracité des faits allégués.
ainsi que par des dispositions procédurales. Le régime de la prise
de sang, régulierement ordonnée par les tribunaux dans les affaires
de filiation illégitime, ainsi que les dispositons relatives aux droits
et obligations des assistantes sociaux nommés pour sauvegarder
les intérêts des enfants naturels ont été modifiés pour s'harmoniser
avec les nouvelles regles de fond."

Dos textos legais da reforma, em especial. inovou a Lei nQ 621, de 5
de dezembro de 1969, quando assimilou aos filhos legítimos os filhos na
turais, no tocante ao direito de concorrer à sucessão paterna. A Lei n9

622, da mesma data, concedeu ao filho natural tomar o nome da família
do pai "en vertu d'une simples notification à l'autorité chargée de l'état
civil" .

i) Costa do Marfim
E mais um avanço em matéria legislativa, em favor da filiação natural.

Trata-se da Costa do Marfim, (H:~). onde, seguindo as pegadas da Alemanha
e da França, o legislador fez desaparecer as denominações de filhos legí
timos e filhos naturais, para substituí-las por filhos nascidos no casamento
e filhos nascidos fora do casamento.

Relativamente aos filhos nascidos fora do casamento. informa Gil bert
Mangin. Magistrado e Vice·Diretor do Instituto de Autos Estudos de Além
Mar, que o ato legislativo responsável pela reforma, Lei nQ 64.377, de
7-10-1964, introduziu as seguintes modificações importantes: a atribuição da
maternidade, diante do simples fato do nascimento; a faculdade concedida
ao pai de reconhecer o filho adulterino, com o consentimento da mulher
legítima, ou sem ele, em caso de julgamento ou mesmo de demanda, seja
visando ao divórcio, seja no sentido da separação de corpos_ Uma vez
reconhecidos, os filhós "possédent les mêmes droits que les enfants légi·
times".

Em termos de sucessão, a lei nova da Costa do Marfim estabelece a
igualdade total "entre les enfants nés dans le mariage e hors-mariage".

Do que foi visto, especialmente, no tocante aos últimos países citados.
conclui-se que o século XX, cognominado o século da criança, tem voltado
'Suas atenções para o instituto da filiação, visando. em especiaL a beneficiar
os filhos nascidos fora do casamento.

Quatro países, acabamos de ver - Alemanha. França, Inglaterra e
Suécia -, no mesmo ano de 1969, empreenderam modificações de vulto no
Direito de Família, visando a estabelecer ou revigorar os laços paterno
filiaís e dispor sobre os direitos e deveres decorrentes desse entrelaçamento.
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o movimento que se volta, sem dúvida, para o futuro, procurando real·
çar o liame jurídico entre pais e filhos, indistintamente, em função de um
mundo melhor, representa, ao mesmo tempo, uma tomada de consciência
em relação ao alcance das responsabilidades que assumem os pais de qual
quer condição, diante dos filhos de qualquer condição trazidos ao mundo à
conta e risco dos genitores.

Apenas uma tomada de conscíi\ncia, porque a barreira legitimista, ape·
sal' de atingida, não foi superada. As reformas não conseguem e não podem
avançar além do estágio de desenvolvimento espiritual das sociedades hu
manas. Não nos esqueçamos de que ainda brincamos de bombas atômicas,
como crianças brincam com rojões'

Nesse estágio, seria mesmo difícil que tivéssemos alcançado a necessi
dade de que sejam dissolvidas as "castas" filiais. Vimos que a Alemanha,
a França e a Suécia tentaram banir de súas leis, do ponto de vista da
forma, as denominações denunciadoras da ilegitimidade. Fizeram-no, mas
l~ão ultrapassaram o continente. No conteúdo, na essência, permaneceram
as desigualdades, principalmente do ponto de vista da sucessão. Percebe·se
o esforço, a vontade de nivelar a filiação. mas sente·se também a resistên
cia. Mesmo os grupos mais civilizados nàO conseguem ainda abrir mão dos
tabus. para distribuir eqüitativamente a herança entre os filhos de qualquer
condição, quando, repetimos, todos ._- le~ítimos ou ilegítimos, naturais
simples ou espúrios -, queiramos ou não. são igualmente filhos.

A preservação da família tem sido repetidamente posta como justifi
cativa desse tratamento desigual. Os fatos não respondem pela eficácia da
medida. E, além disso, as instituições não se fortalecem à base de princípios
discriminativos. Antes se debilitam

Entendemos que, com vistas fi preservação de harmonia da família,
a lei trate de maneira específica os fj Ihos nascidos fora do casamento, seja
proibindo-lhes o reconhecimento enquanto dure a sociedade conjugal, seja
dispondo sobre o reconhecimento em segredo de justiça; aceitamos não seja
dado ao genitor casado trazê-los à convivência no lar, sem o consentimento
do outro cônjuge. É humano que se mantenha em segredo o fruto do amor
proibido. Mas, uma vez desaparecidos os óbices postos por imposições da
convivência. uma vez dissolvido o casamento, ou separados os cônjuges,
nada justifica o tratamento discriminativo, a não ser que se lhe procurem
as origens no interesse e no egoísmo dos homens.

Aí está o cerne da questão. Do contrário, se poria em primeiro plano
o filho trazido ã vida. à conta e responsabilidade exclusiva dos pais. O argu
mento é tido como romântico e piegas. e talvez o seja. 1\las, pelo menos, é
real e incontestável. Não há notíl'ia de que, quem quer que seja sobre a
terra, tenha nascido por vontade própria. ou que tenha dado opção no
sentido de nascer na qualidade de filho simplesmente natural ou espúrio.
Se nessa qualidade alguém vem ao mundo. a ninguém, senão aos pais,
cabe a culpa. Deles se espera que conduzam o filho no caminho que de
antemão sabiam escabroso. A lei - ao invés de permitir que se omitam
- é reservado dispor com sabedoria. de forma a que sejam chamados a
cumprir a relevante missão
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cessários.

A Regência, em Nome do Impemdor. o Senhor D. Pedro lI, tem sanccionado, e manda
que se execute a Resolução seguinte da Assembleia-Oerai:

Artigo único - Nem a Ordenação do Liv. IV, Til. S3, nem Olitra alguma Legislação em
vlgor, prohibe que os filhos lIegltlmos de qualquer especie, sejam lnstltuidos herdeiros
por seus paes em testamento, não tendo estes herdeiros necessarlos.

Dlogo Antonio FeiJó, Ministro e Secretário de Estado elos Negocios da Justiça. o tenha
assim entendido, e faça executar. Palacio do Rlo de Janeiro, em onze de Agosto de mil
oito<:entos trínta e um. declmo ela Independencia e do In1perjo. - Francisco doe Lima e
Silva - José da costa ('ar,alho ~ João Briuho Moniz - Diogo Antonio Fôjó".
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noventa e dous. COIllpetem aos fllhos naturaes dos plebeos..

Hei por ben1 Sanccionnr. e Mandar que se execute a Resoluçao seguinte dll A5semblela
Geral LegJ sl a tlva,

Art. 1.0 - Aos f1lhos naturaes dos nobres li('10 extensivos os mesmos direitos hereditarios,
que, pe1a Ordenaçào livro quarto. titulo noventa e dOllS, competem aos filhos naturaes
plebeos.

Art. 2.0 -- O reconheeimento do pae. feito iJor escriptura. publica, antes do seu casanlento.
he indispensa\'el parn que qualquer filho natural possa ter parte na herança paterna,
('oncorrendo elIe com fIlhos legitlmos do mesmo pUe
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Art. 3.<> - A prova de f1llaç~o natural, noe outrOll CB.8Oll, s6 lIe poderá falier por hum doe
seguintes meios: escrlptur.. publlca, ou testamento.
Art. t.O ~ Picão revogadas quullquer dlsposiçOes em contrario.
Nlcolau Pereira de Campoe VetgUelro, do Meu Conaelho, Mlnlltro e 8eeretárlo d'Dtado
doe Negocloe da Justiça, o tenha aulm entendido, e raça executar. Palaclo do Rio de
Janeiro em doua de setembro de mil oitocentos quarenta e IIete, vlpalmo MXto da Inde
pendencla e do Imperlo.

Com a Rubrica de Sua Mageltade o Imperador.

Nicolau Pereira de Campol Verluelro."
(Coleçlo das Lei' do Império do Brasil - 1847 - Tomo 9.0 - parte 1.- - !!4lçia 21.- 
P'II'. 48)

211 - Fonaeca. Arnoido Medeltol da - ob. clt., p6,1l. 114 (Vide nota 11)

27 - "Conaolldaçlo das Leis Clvl'" - pág. 190. Vide também Orlando Gomes e Nelson Car
neiro - "O Reconhecimento doe Fllboe Adulterinos" - pip. 140/141

28 - "o.ereto n.O 181, de 24 de Janeiro de 1800 - Promulga a lei sobre o cuamento clrtl.
O Marechal Manoel Deodoro da Fonlleca, Chere do Governo Provisorlo da Republlca dos
Bltados Unidos do BrlLZlI, constituldo pelo Exercito e Armada, em nome da Naçlo, tendo
ouvido o Conselho de Ministros, reBOloe decretar a lei Hgulnte:

Capltulo II ~ Doa Impedlmentoa do Caaamento

Art. 7.0 - 810 prohlbldos de caaar-se:
I 1.0 - Os ueendentee com 08 deacentes, por parentesco leglttmo, c1vll ou natural ou
por arUnldade, e os parentes collatera.., paternoe ou maternos, dentro do llegundo Iráo
clvll.
A atrlnldade Ullcl ta IIÓ lIe póde provar por conr1aalo espontanea noe termoe do arttllO M
gulnu, e a filiação natural paterna tambem póde provar-1Ie ou por conOulo eapontanea.
ou pelo nconheclmento do tIIho, relto em eacriptura de notas ou no acto do nud.
mento, ou em outro documento authenUco. orrerecldo pelo PILe.

2.0 - As peSllOas que estiverem ligadas por outro caaamento, ainda nia dl88Ol'Ildo.
I 3.° - O conluge adultero com o seu co-~o condemnado como tal.
I f.D - O conJuge condemnado como autor. ou cumpllce de bomlcldlo, ou tentativa
de bomlcLdlo contra o seu consorte, com a peSIIOa, que tenha perpetrado o crime ou
dlnctamenu concorrido para elle.

I 5.° - A. peSIIOas que, por qualquer motl'lo, lIe acharem coactas, ou nlo rorem cap....
de dar o IleU conRntlmento, ou nio puderem manUeatal-o por palavras, ou por eacr1pto
de modo Inequlvoco.

I 6.° - O raptor ~om a raptada, emquanto esta nlo estiver em lagar lIeSUro e róra do
poder deUe.
I 7.D - As peSllOas que estiverem IOb o poder, ou sob a Iodmlnlstraçlo de outrem, em
quanto nAo obtiverem o consentimento, ou o supprlmento do COIaentlznento daquel1as,
IOb cujo poder ou a<lmlnlstraçlo estiverem.
I 8.0 - As mulheres menores de 14 annoe e OI homens menores de UI.
f 9.D - O vluvo ou a vluva. que tem filho do conjuge falleeldo. emquanto nio f1Eer In
'Ientarlo dos bena do casaL
f 10 - A mulher vluva, ou lleparada do marido por nullldade ou annulaçlo do cua
mento, até 10 mezee depa'" da viuvez ou aeparaçlo judicial <1011 corpos, II&lvo si depo...
<leata. ou daquella, e antee do referido prazo, tI'Ier algum filho.

I 11 - O tutor ou o curador e lleua deeeendentes, ueendente8, Irmloe. cunhado», ou 10
brinb08 com a peSllOa tutelada, ou curatelada, emquanto nlo c_r a tutela. ou curadoria,
e nia estiverem ...Idadaa as respectivu contas, lIalvo permluio deixada em testamento,
ou outro Instrumento publico. pelo rallecldo pae ou mil do menor tutelado, ou curate

lado.
I 12 - O Juiz, ou o escr1vll.o e seua descendentee. aseenelentee, InnlO8, cunhados, ou so
brinhos, com orphão ou vluva lia elrcunacripçlo terrltorial, onde um ou outro tiver e:ll8r
cicio, lIalvo licença especial do presidente da Relaçlo do respectivo d1atrlcto.

Art. 8.0 - " eontLullo, de que trata o I 1.0 do artigo antecedente, IIÓ pode'" ser relta por
~gum ascendente da peeaoa Impedida e, quando elle nio qu1zer dar-lhe outro etrelto,
poderá razel-o em segredo de juatlça. par termo lurado pelo orflclal do rell'lstro perante
duu testemunbas e em preMoça do Juiz, que no caao de recurso procederá de aceordo
com o • S.D da lei de li de outubro de 1784, na parte Que lhe for appllcanl.

Paragrapho unlco - O parentesco civil prova-.. pela carta ae adopçll.o, e o iell1t1mo,
quando nia tor notarlo ou eonr_do, pelo acto do nascimento dos eontrahentea, ou pelo
do cuamento dos seus ascendentes.
(Leis do Brwl - Decretos do Governo Provle6rlo - pie. 169)"
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TITULO 11 - Das Dlver8Bll Especles de Reglstro

CAPITULO I _. Uo RegIstro dos Nasc1tnelltos

271

Art. 61 - Sendo 11Iegttlmo, nll.o 8e declarará o nome do pai sem que este expressamente
o autorae e compareça, por si ou por procurador especial. para ""slgnar, ou, Ili(> sabendo.
ou 1l~0 podendo, mandar ~Ignar a seu rogo o respectivo e.asento. com duas testemullhu.

(Atos do Poder Executivo, de 1888 ~ pago 249)"

30 - BevlJacqua, Clóvis - "Observações para esclarecimento do CódIgo Civil BruUelro" ~ In
"Código Clvll Brasileiro - Trabalhos relath'os à sua elaboraçll.o" ~ Rio de JaneIro
1917 - Imprensa Nacional - VaI. I - pâg. 59

31 ~ Vide "Projeto do Código Clvll" Iprecedido da hLstórla documentada do mesmo e d""
anterlores. por Dr. A. Coelho Rodrigues - Rio de Janeiro - Tipografia do Jornal do
Commerclo - 1897

Artigos cl tados :

Art. 2140 - A prova contraria póde ser telta por todoa 05 melas proprlos para demonstrar
que o autor nio é tllho da mulher. de quem pretende 8el-o. ou do marido da mAe,
CiLOO a maternidade esteja provada,

Art. 2142 - O fUho natural póde ser reconhecido pelo pae e pela mil. conJuncta ou
separadamente.

Art. 2143 - É escusado o reconhei:lmento da mAl quando a maternldade constar do
termo do naaclmento do filho. EUa só poderá conteltar a tlllaçlo nesse caao. provando a
falsIdade do melmo termo, ou da. declarações respectivas. communlcadaa ao oUlclal, que
o tiver lançado.

Art. 2144 - O ~onheclmento do filho natural póde ser feito no termo do naaclmento
ou em outro Reto publico e Ruthentlco, anterior ou posterIor ao naaclmento.
Art, 145 - NAo pódem. porém. ser reconhecidos pelos pae e mAl simultaneamente, Ou
em actoa separados 08 tllhos de um homem e de uma mulher absolutamente Impedldo8
de casar-se um com o outro, ao tempo da concepçlo dos mesmos filhos.

Art, 2146 - O reconheclmento 8Ó tem etfelto em relação ao pae ou mM. que o tez ..
ni(> contere ao tlIho reconhecido direito algum, em relaçlo ao outro progenitor.

Art. 2147 - O fUho natural de um dos conjuges. havido "ntes do casamento e reconbecldo
depois, nlo poderá residir no domicilio conjugal sem o consentimento do outro, salvo
81 f'ste bouver consentido expresaamente no acto do reconheclmento.

Art. 2148 - O fllbo natural reconhecido fica, durante a mlnorldade, IlOb o poder do pae
ou da mãl que o reconheceu e, si o ror por amboa, tlcarâ sob o poder do pa...
Art. 2149 - O filho natural toma o nome da famllJa do progenitor. que o reconbece, Ou
o da famllla do pae. ai for reconhecido por ambos.
Art. 2150 - O pae ou mAl que reconhece o fUho natural. é obrigado a tratal-o como .1
f088e leg~tlmado. Esta obrigação estende-ae em favor dos descendentes legltlmoa do fUho
natural premorto. quando a mãe delles não tlver melas bastantes.
Art. 2151 - O reconhecimento póde ser Impugnado pelo tllho. ou mesmo por terceiro,
que tenha Interesse justlflcado em oppor-se-Ihe.
Art. 2152 - A Investlgaçlo da paternidade natural é prohlblda fóra des casos de concubi
nato e cohabltaçlo sob o meamo tecto, e de defloramento o .... de rapto. quando a data
destes factos corresponder ao tempo da concepçAo da mulher teuda e manteuda, deflorada
ou raptada.

Art. 21S3 - 1: permlttlda. em regra, a Inveotlgaçlo da maternidade; mas o fUho qUI"
reclama sua mil deve provar que é o mesmo que ella deu li luz. Nil.o é, porém. permlttl<la
a prova testemunhal. si não quando já houver um começo de prova por scrlpto, Ou
quando as presumpçOes e os Indlclas, resultantl"s de factos já certos, sil.o bastantes graves
para determinarem a sua admlssAo.

Art. 2154 - O pedido da declaraçfo da paternidade ou da maternidade pode ser contestado
por qualquer pe880a. que tenha lntere!lSf juaUtlcado em opor-ae-Ihe.
Art. 2155 - A sentença Qlle declara a flUaç'o natural produz oa etreltos do reconheclmenw
e póde. conforme as clrcumstanclas. determinar que o filho seja criado e educado fór" da
companhia do pae ou da mil, que lhe houver contestado esta Qualidade
Art. 2156 - Nos casos em que o reconhecimento é prohlbldo. o tIlho nAo poderá promover
a Investlgaçio da paternIdade, quando constar a materntdade. ou vice-versa. TodavIa "
nIho natural terá sempre a acçlo de alimentos:
I 1.0 - SI a paternidade ou a maternLdade, omlttlda no regl8tro resulta, ainda q" ..
\ndlrectamente, de um julgado civil ou crlmlnal.
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~ 2.0 - 81 a pater:>ldade ou a maternidade resulta de um casamento declarado nullo, e
não putat1vo.

, 3.0 - 81 a paternidade ou a maternidade resulta de uma declaração exprell$ll e espan
tanea, cont1da em escrlpto emanado do pae ou da mil.

(TItulo V -- "Da Paternidade e da Filiação" - Capitulo IH - "00 Reconhecimento e da
LegltlmaçAo" - Seção J - "Do Reconhecimento dos Filhos I1t'gltlmos".

Art. 1825 - O parentesco póde 8er natural ou civil: o prlme1ro comprehende todos os
descendentes de um mesmo e detennlnado tronco, sem excluir este, e o segundo as pe8801LS
ligadas entre si pela dflnldade ou pela adopção.

Art. 1826 - Os parentes naturae. s§o legltlmos ou Illegltlmos, conforme descendem ou nlo
de paes casados entre si; mas a leI equipara ao. primeiros 05 filhos naturaes reconhecidos
na sua conformidade.

(Idem, LIvro lU - "00 Dlre1to da FamIHa" - TItulo I - "Da Fam1l1a em Geral e do
Parentesco" - Capitulo 11 - "00 Parentesco".)

Art. 2410 - São equIparados aos fllhos legltlmos os legltlmados e os naturaes reconhecidos
espontanea ou Judicialmente e os adoptl\'os: mas estes não teem d1relto a sucessão legItima
d08 ascendentes ou colateraes do adotante, nem vice-versa.
IIdem, Livro IV - "Direito das SucessOl's - Título H - "Da Sucessão Legal" - Cspltulo
I _. "Dos Herdeiros Legltlmos" _. Seção I -- "DlsposlçOes Gerais",)

32 - Vide Obra supra, pAgo 38.

33 - Obra supra - Parecer da ComlssAo, pago 74.

34 In "Código Civil Brasileiro - Trabalhos relativos a sua elaboração" ~ Rio de Jll.nelro
Imprensa Oficiai - 1917.

35 - A Commlssão Revisora do proJecto de Codlgo Civil. sob a presldenc1a do Sr, MInIstro da
Justiça fi Negoc1os InterIores, Dr. Epltaclo da Silva PellSOa, 101 composta dos Drs. Olegarlo
Herculano d'Aqulno e Castro, Joaquim da Costa Barradas, Amphllophlo Botelho Freire de
Carvalho, Francisco de Paula Lacerda de Alrnelda e Joio EvangeUsta Sayão de Bulhoe.
Carvalho, servindo de secretar10 o bacharel A. F. Copert1no do Amarll.l, dlreCtor geral da
Dlrectorla da Justiça.
Na segunda serle de reuniões da commlllSilo tomou parte nos trabalhos o autor do proJecto,
Dr. Clovis Bevllacqua, e nellas 10ram ll.lteradas algumas das resoluções tomadas pcl"

commlssão.
In "código Civil Brasllelro - Trabalhos relatlvos à sua elaboração" - vo1. I -- pág 317.

3~ - Obra supra - vol. I - pags. 415/416.

37 - Obra supra - vol. 1 - pag, 633.

38 ~ VIde obra supra - vo1. 2 - pago 83.

39 - Obra supra - vol. 2 - pâgs. 88/90.

40 -- Obra supra - vol. 2 - págs. 18/19.

41 - "CódIgo Civil dos Estados Un1dos do Bnu;j]" , comentado por Clóvl. Bevj]acqua - Livraria
Franc1sco Alves - 1950 - vol. 11 - pág. 329.

42 - Art. 464 - Os parentes podem exlglr. uns dos outros. a prestação dos aUmentOs necessarlos
a sua subslstencla. de accórdo com as detl!rmlnll.ções deste cll.pltu]o, no qual não re
comprehendem os deveres dos progenitores com relação aos 1ilhos menores, e os dos
conJ uges entre sI.

Art. 465 - A prestação de alimentos Incumbe:

1.°) ao pae e l\ miU legltlmos, legitimados ou Illeg!timos:

2.°) na falta do pae e da mi!.l , aos descendentes legltlmos, legitimados ou llIegltlmos:

3.". na falta dos pll.rentl's acima desIgnados, aos outros ascendentes:

4.0) na falta de ascende"tes. ao sogro e á sogra:
5.") na falta de sogro e sogra, ao genro e li. nora;

6.°) na falta destes ultimas, aos Irmãos.

IProJeto prlmltlvo ,Clóvis Bevllacqua) - Parte Especial - Livro Primeiro - "Direito de
Fam111a" - Titulo V - "Das Relações de Parentesco" - Capítulo VJI _.- "Dos Alimentos")
- In "Código Civíl Brasileiro _.- Trabalhos relativos a SUII elaboraçáo" vol. II

43 - Obra supra - vol. I - pág. 414.

Art. 486 - A prestação de alimentos Incumbe:

1.0) Ao pai Ou máe em 1avor dos 1Uhos legítimos, legitimados ou ílegltlmos de qualqu~r

eapÍ"cle;

2.0 ) Na (alla do pai e da mãe. aos descendentes legítimos. legitimado. Olt lie!{ltlmos;

30) Na falta dos parentes acima deslgnll.dos. a08 outros ascendentes;
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4.°) Na falta de ascendentes, ao sogro e it. sogra:
5.0) NlI. falta. do sogro e da aogra lI.o genro e it. nora;
6.° Na falta destes últimos, 008 Irmãos.
(Código Civil Brasileiro - "Trabll.lbos relativos a sua elaboração" - vol. I.)

</05 - Vide "Código Civil Brasileiro - Trabalbos relativos it. sua elaboração" - vol. II - pág. 416.)

'G - Obra supra, pãg. 419.

47 - Obra 8upra, pãg. 87.

48 - Obra supra, pãg. 20.

49 - "Código Civil dos Elltados Unldoa do Brasll", comentado por C16vl8 Bevllacqua - 8.- edição
atualizada por Achlllea Bevllacqua - Livraria Francl8(:O Alves - 1950 - vaI. II - pág. 394.)

50 - Projeto primitivo

LIVRO QUARTO
Direito das Sucessões

TITULO II

Sucessão Legitima

CAPITULO 11

Da Ordem da Vocação Hereditária

....rt. 1. 773 - Para os efeitos da suces
são. aoa fIIbos legitlmos alo equipara
dos os legitimados, os naturais reco
nhecidos e os adotivos.

Projeto revlm

LIVRO QUARTO
Direito dll8 Suce886es

TITULO II

Sucesslo Legitima

CAPITULO 11

Da Ordem da Vocação Hereditária

Art. 1. 940 - Para os eleitos da 8ucesalo,
aos tIlhos legíUmos são equlpll.radOs os legltl
mados, 08 naturais reconhecidos e os adotivos.

(in "Código Clv11 Brasileiro - Trabalbos relstlvos a sua elaboração" - vol. I.)

51 - Parecer de julbo de 1901 sobre os arts. 1.898 e 2.020 - in "Projeto do Código Civil Brasileiro
- Trabalhos da Com1sslo Especial da Cãmara dos Deputados" {Mandados imprimir pelo
Ministro do Interior, Dr. Bablno Barroao Junior - Rio de Janeiro - Imprensa NaCional 
1902 - pAIS. 239/240 - Vol. 1/4 (I)

52 - Obrll. supra, vol. 1/4 (1111 pAga. 175/177.

53 - "DECRETO N.O 13.498, de 12 de março de 1919 - Approva o regulamento para execução
da Lei n.o 3.724, de 15 de Janeiro de 1919, sobre llJl obrigações resultantes dos accldentes

no trabalho.
O Vice-Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brasil, em exerclclo, usando da
attrlbulção que lbe confere o art. 48, D.O I, da Constltulção Federal, decreta:
Artigo unlco. Fica approvado o regulamento Que a este acompanha, asslgnado pelo ministro
de Estado dos Negoclos da Agricultura, Industrla e Commerclo e pelo da Justiça e Negoclos
Interiores, para execução da Lei n,O 3.724, de 15 de Janeiro de 1919, sobre as obrigações
resultantes dos accldentes no trabalho; revogadas llJl disposições em contrãrlo.
Rio de Janeiro, 12 de março de 1919, 98.0 da Independência e 31.° da República. - DELFIM
MOREIRA DA COSTA RIBEIRO - Antônio de Padua Sa1les - Urbano Santos da Costa
Araujo.

Re!:,ulamento a que se refere o Decreto D,o 13.498, desta data.

TITULO V - Da Indemnizaçl0

Art. 18 ~ Em caso de morte, a Indemnlzaçlo consistirá em uma somma Igual ao salarlo
de tres annos da vlctlma e seri paga de uma só vez á sua farollla - conjuge sobrevivente
e herdeiros necessarlos, - Observadas as disposições do Codlgo Civil sobre a ordem da
vocaçlo beredltarla, e em mais 1001 para as despesas de enterramento,
§ 1.0 - O conjuge SObrevivente teri direito lá metade da Indemnlzaçllo e os herdeiros
necessar10s á outra metade. na conformidade do direito commum.
t 2.° - Deixando a vlctlma sómente conjuge ou sómente berdelroa necessarlos, a Indemnl
zaçllo será reduzida a uma somma Igual ao salarto de dous annos. A mesma reducção terá
logar 81 o conJuge sobrevivente estiver divorciado por culpa sua ou estlver voluntariamente
separado.
§ 3.0 - Na falta de conjUge, ou estando este divorciado por culpa sua ou voluntariamente
separado, e não bavendo herdeiros necessar1OB. si a vlctlma deixar pessoa.s a cuja subslsten
cla provesse. a e8SllS pessoas deveri ser paga a IndemnlzaçAo. reduzida nesse caso it. somma
Igual ao salarlo de um anno.
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54 - "DECRETO N.O 4.682, de 24 de janeiro de 1923 - "Cria em cada uma dM empre8M de .
tradu de ferro existentes no Pais uma caixa de aposentadoria e penll6es para os nlspectlvOl
empregados".

Art. 26 - No CIl$O de falecimento do empregado aposentado ou do atIvo que contar mala
de 10 anos de serviços efetivos nu reapectlvu emprêaa8, poderão a vlUva ou vluvo Inrilldo,
OB tIlhos e oe pais e Irm18, enquanto soltelr&ll, na ordem da 8uceeaão legal requenr a
pe~lo li. caIxa criada por esta lei". (Leis do Brasil, vo1. I, 1923, pàg. 126.)

55 - "DBCRETO N.o 20.465. de 1.0 de outubro de 1931 - "Reforma a leglalaçAo du CaII.. de
Aposentadoria e Pensões".

Art. 31 - Em caso de falecimento do 8.lIIIOClado atlvo ou do apoeentado que contar cinco
ou mais an08 de serviço efetivo, terlo direito a penaio o. membros de eua famllla.
I 1.0 - para os fine da presente lei, conslderam"se membros da famllla do _ladO, part.
fazerem jue a pensA0, na ordem sucessiva abaLxo Indicada, ee tiverem vivido, at6 a morte
do meemo, na sua dependência econÔmica exclusiva:
1.1> - mulher, marido Invàlldo, nahoe leg!tIDl08, legltlmadoe, naturais (reconhecidos ou
nlo) e adotados legalmente;
2.0 ~ pai Invllldo e mle viúva;
3.0 - Irmê.a soltelrll8.
I 2.0 - A existência de beneflclàrloe de uma qualquer dll8 clll88e8 enumeradas no f LI>
exclui do beneficio qualquer doe membros das cla.eaes subseqüentes.
f 3.0 - O IUI8Oclado que nlo tiver herdeiro na forma do presente artigo poderi., mediante
decllll'açAo expreeea, do seu próprio punho, com testemunhas, firma reconhecida e registro
respectivo, Instituir herdeiro, para o fim deste artigo, outro parente do sexo feminino, até
3.0 grau, devidamente comprovado que viva eob sua excluelva economia.

:ie - "DECRETO N.O 22.872, de 29 de 'unho de 1933 - "Cria o Instituto de Aposentadoria e
PensOee dos Marltlmo., regula o seu funcionamento, e dl outru provldêncIM."

Art. 55 - Têm direito a penelo, deede o dia do falecimento do _lado, .. peuou de
lua famllla, na ordem seguinte:
1.0 _ vluva, vluvo Inv6J.ldo, em concorrência com os filhos;
2.0 - !I1hos legltlmos, legitimados, naturall (reconhecIdos ou nlLo) e adotad08 legalmente;
3.0 - viúva, em concorrência com OB pala do II88OClado, desde que vivam sob a dependenela
econÔmica exclusiva do meamo;
4.0 - mle vlUva e pai Inv6.l1do, desde que vivam sob a dependência econOInlca exclualva
do ueoclado;
!i.0 - Irm18 solteiras e IrmlLoB Invàlldos, nU condlçOes do número precedente.
I 1.0 - se do Mlloclado, aposentado ou ativo, que falecer, houver fllhoa órflLoB de mala
de um matrimÔnio, a penslo seri. dIvidida Igualmente entre todos e entregue aos M1a
representantes legais.
I 2.0 - A ex1etêncla de herdelrOB de uma das clMlle8 enumeradas neete artigo exclut do
beneficio qualquer dos enumerad08 nas cl_ IUbseqüentes, sem prejulzo do dllpoato
no par6.grato anterior.
f 3.0 - O lUl8OCiado que nl0 tiver herdelrOB poderi.. mediante declaraçlo do nu Próprio
punho, com teetemunhas, firma reconhecida e registro no Instituto, designar como benen·
cllrlo, para o fim deste artigo, determinada peeaoa que viva sob lo .ua dependencta
econômica exclusiva, a qual perceberi. a Importlncla correspondente li. metade da penalo."

(Le1e do Brull - vol. II - 1933 - p6.ge. 596/624.)

~7 - "DECRETO N.o 24.273, de 22 de maio de 1934 - "Cria o InstItuto de Aposentadoria e
Pe~s dOB Comerclll.rlos, dispõe sobre o seu funcionamento, e dà outras provIdêncl.....

Art. 13 - No caso de falecimento do aasoclado aposentado, ou do ativo que tiver pa&o
dezoito ou mals contrlbulçOee meneais ao Instituto, terlo direito a penalo. desde o dia
do falecimento do associado, 118 peaaoas de eua fam1l1a, na ordem eeguInte:
1.0 - viúva, viúvo Invil1do, em concorrência com 08 filhos;
2.0 - filhos legitimo., legltlmad08, naturais (reconhecidos ou nAo) e adotad08 legalmente;
3.0 - vhiva, em concorrência com 08 pala do U8OClado, desde que vivam sob a dependêncIa
econômica excluelva do meamo:
4." - m18 vIuva e pai Inv6J.ldo, desde que vivam sob a dependência econômIca exclualva
do ll88oclado;
5." - 1rm18 soItelru e IrmlL08 Invãlldos, nu condições do número precedente.
f 1.0 - ExistIndo filhos de mais de um matrimÔnio, a parte da pensA0 que cabe &OI tIlhoa
seri. dividida Igualmente entre todos e entregue &OI seUl repreeentantes legais.
f 2.0 - A existência de herdeiros de uma das cla.eaes enumeradas neste artIgo exclui do
beneficio qualquer dos subseqüentes, sem prejulzo do disposto no pari.grafo anterior.
f 3.1> - O aasoclado que nlLo tiver herdeiro nas condições deste artigo poderi., mediante
declaracAo do próprio punho, com testemunhll8, nrmll8 reconhecidas e regtetro no Instituto,
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desIgnar como benerlclárlo, para ter direito a pens~o, determinada pesaoa que vIva sob li.
SUIl. dependência econômica exclusiva." (LeIs do Brasil - vaI. 2 - 1934 - págs. 911/912. ~

58 - "DECRETO N." 24.615, de 9 de Julho de 1934 - "Cria o Instl+uto de Aposentadoria e
Pensões dos BlI.nctLrlos".

Art. 10 - No caao de falecimento do assochido aposentado, ou do atlvo. e desde o dia em
Que o óbito ocorrer, terão direito a pensio as pessoas de sua familla, na ordem seguinte:
L" - viúva, ou viÚVO invtLlldo, em concorrência com os fUhos;
2.n - rUhos legitlmos, legitimados. naturais (reconhecidos ou n~o. e adotados legalmente;
3." - viúva, em concOrrência com os pais do B.saoclado, desde que vivam sob a dependência
econômica exciusiva do associado;
4.0 - m~e viúva e P(l,1 Inválldo, desde que vivam sob a dependêncIa econômica exclusiva
do associado;
5." - Irm~s soltelre.s e Irm~os menores ou Invé.lldos, nas condições do número precedente.
§ 1." - No csso de existirem filhos de mais de um matrimônio, li. parte da pensão que
cabe aos fUhos será dividida Igualmente entre todos e entregue aos seus representantes
legais.
i 2.0 - A existência de herdeiros de uma das classes enumeradas neste a.rtigo exclui do
henet!clo Qualquer dos subseqüentes, sem prejuizo do dLsposto no parágrafo anterior,
§ 3.0 - O associado Que não tiver herdeiros nas condições deste artigo poderá, mediante
declaração do próprio punho, com testemunhas, firma reconhecida e registro no Instituto,
designar como beneficiária, para ter direito a pensão, determinada pessoa que viva aob a
sua dependência econômica exclush'a."
(Leis do Brasil - '101. 4 - 1934 (La parte) - pág. 548.)

59 - "Regulamento para a execuçoo dos serviços médico-hospitalares das Caixas de Aposentadoria
e Pensões a que se rerere o Decreto n," 22.016, dessa mesma data."
Art. L" - Socorros médicos e hospitalares de que trata o parágrafo único do art. 23 do
Decreto n.o 20.465, de 1.0 de outubro de 1931, alterado pelo de n." 21.081. de 24 de fevereiro
de 1932, seroo prestados aos associados das Caixas de Aposentadoria e Pensões e aos membros
de suas ramillfL$ pela rorma e nas condiçOes pre,'istas no presente regulamento.
Art. 2." - O beneficio de que trata o art. 1.0 compete ao associado, em serviço ativo, que
estiver contribuindo com os desconW8 a que é obrigado, e aos membros de sua tamilla, se
viverem na sua exclusiva dependência econômica, B.saim considerados: mulher, marido invá
lldo, tllhos e tllhas legItimas, legitimados, naturais (reconhecidos ou não) e adotados
legalmente, aqueles até a idade de 16 anos e estas quando solteiras; pai Inválido e mae
viúva, e irmfls solteiras.
Parágrafo único - Faz-se mLster, para a concessão dos socorros médicos e hospitalares, Que
os beneficiários estejam devidamente Inscritos nas secretarias das Caixas na conrormldade
do art, 42 e seus partLgrafos do Decreto n.O 20.465, de L" de o\lt\lbro de 1931." IColeç9.o
das Leis do Brasil" - vaI. IV - 1932 - pág. 385.•

50 - "DECRETO N,O 24.637, de 10 de julho de 1934 - "Estabelece sob novoS moldes as obrigações
resultantes dos acidentes do trabalho, e dá outras providências".

Art. 20 - Em caso de morte, a indenização consistirá em uma soma calculada entre o
máximo de trêJi anos e o mlnimo de um ano de salário da vitima, e, salvo a hipótese do
art. 23, será paga de uma só vez, na forma dos parágrafos seguintes.
i 1,0 - Na base do salário de três anos:
a) à esposa ou ao marido, total e permanentemente invtL1Ido, a metade da Indenização; e
aos filhos menores de 21 anos a outra metade, na conformidade do direito comum;
b) na falta do cônjuge sobrevivente, aos fUhos menores, quando em número de três ou
mais, sendo a Indenização repartida entre eles, em partes Iguais,
i 2.° - Na base do salário de dois anos:
a) ao.cônJuge sobrevivente, Quando noo existirem filhos;
b) aos filhos menores, na falta de cOnjuge sobrevivente. quando em numero inferior a
três;
c) aos rllhos maiores, na falta de cônjuge sobrevivente, quando não possam prover à sua
subsistência, por incapacidade !lslca ou mental; e, neste csso, para o efeito da indenização,
repartida Segundo o § 1." deste artigo, allneas a e b, serão equiparados a menores;
d) aos pais dll. vitima, na falta de cOnjuge sobrevivente, de tUhos menores ou de maiores
Incapazes, quando n~o possam prover li. SUa subsistência, por incapacidade física ou mental,
a vivam /UI expensas da vitima.
f 3." ~ Na base do salário de um ano: ti pessoa cuja subsistência esteja a cargo da
vitima - somente no csso em que a IndenizaçtLo não deva ser paga a pessae.s enumeradas
nas allnea.s dos H 1." e 2,"
i 4." ~ Para os efeitos desta lei, equlparam-.e aos legitlmos os filhos naturais e ti esposa
a companheira mantlda pela vitima, Que hajam sido declarados na carteira proflsslon"-l.

61 "LEI N." 367, de 31 de dezembro de 1936 - "Cria o Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos IndWltriArlos, subordinado ao Mlnlstêrio do Trabalho, Indilstrla e Comércio, e dá outras
provldê ncias".
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o Presidente da Republ1ca doa Estados Unld08 do Brasil:
Faço lIaber Que o Poder LegllllaUvo decreta 11 eu sanciono a seguln" lei:

Art. 9." - Para oa efeltoa dest!>. lei, 116.0 conalderadOll benehcl'rloa. na ordem dlY letras
eegulntes e desde Que dependam economicamente do aasoelado:
a) a vluva, o vluvo Inv'lIdo, os fIlhoa de Qulllquer condlçt.o. menorell ou Invilldoa;
b) mAe ou pai lnv'lIdo;
e) Irm~ menores ou Inv'l1doa;
d) 11 pessoa sem relaçl'lo de parentesco prevllItlt. neste artigo expreaaamente dl!lllgnada. na
falta de beneflclarlos e8peclflcados."
(Instituto de Aposentadoria e PenllÔe8 dos Indu8trl'rloa - Lei, Regulamento e Leglalaçio
posterior relativa ao IAPI - lll:il - Homero Benna - pAp. 5. 6 fi 7.)
"DECRETO N.o 1.918. de 27 de agosto de 1937. - "Aprova o Regulamento do Instituto de
Aposentadoria e PenllÔes doa IndustrlárlOll",
O Presidente da Republ1e&. dando cumprimento ao Que no art, 24 dlllp6e a Lei n." 367.
de 31 de deumora de 1936, que crta O lo.stttuto de ApoIIentadorla e PeI1BOelJ doa IndWltrürloe.
e usando da atrtbutç6.0 que lhe confere o art. 56, lncl.Bo 1.". da Coo.sUtulç6.0. decreta:

Art, 1.0 - Fica aprovado o regulamento do Instituto de Aposentadorl!>. e PenllÔell dOi
Indu8tr"'rl08, que a este acompanha, a8Illnado pelo Ministro de Estado doe Negócloa do
Trabalho, IndlÍBtrla e Comércio, para execuçl'lo do que prescreve a primeira parte do art. 24
da Lei n.O 367, de 31 de dezembro de 1936.

Art. 2.0 - Revogam-se s.s dlsPOlllçOes em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1937, 116.<> da 1ntlependênc~a11 49." da RepUbUca. - 0ETU1.10
VARGAS - Agamemnon MaglllhAes - Arthur de SOuza COSta - Marquea doa ReIB.

REGULAMENTO DO INSTITUTO DE APOSEN'TADORIA E PENSOES DOS INDUSTRIABIOB
A QUE SE REFERE O DECRETO N." 1.918, DESTA DATA.

CAPITULO I - Do Instituto e seus Fins
5EÇAO In - Da Inscriçlo dos Beneficiários

Art. 21 - Juntamente com sua própria InscrlçAo, na forma da alinea a do art. 18. deve'"
o associado fazer a Inscrlçlo de seus beneUclt\rI08.
Art. 22 - Para 08 efeitos do presente regulamento, sl.o conslderad08 beneUcll'lrlOll. na
ordem dll8 aline&8 seguintes. de&de que dependam economicamente do Il8Osclado:
a) a mulher, ou marido Invalido, e 0lI filhos, de qualquer condlçl.o, menorll8 de 18 anoa
ou Inval1dOll;
b) a ml'le, ou o plll Inválido;
c) 08 Irmf.08 menores de 18 anoa ou InvAlidas;
li) na falta dOll beneflclárlOll acima especificados, qulllquer pe880a expreuamente 1I1181gnada,
8. qual, se for do sexo maecullno, devera ser menor de 18 anoa ou Inv'lIda.
A deslgnaç6.0 prevista nesta ailnea deve ser feita, de preferência, perante o próprio IllItltuto.
admltlndo"se, todavia, que o seja também na Carteira ProflBalonlll ou em Qualquer outro
t1ocumellto reconhecidamente IdÔnec." (Nota do testo.)
(Publ1caçt.o supra, pAg. 15.)

il2 - "DECRETO N.O 5.493. de 9 de abril de 1940 ~- "Aprova o novo regulamento do Instituto
de Aposentadoria e Pensões d08 ComerclárlO8".

(TITULO IV - Seçlo V)

CAPíTULO XV ~ Dos Beneficiários dos Segurados
Art. 162 - Consideram-se beneflclarlos dos Segurados, para os efeitos do presente regula·
mento. os enumerados na ordem das aUneas seguintes:

.a) a vluva. o marido Inválldo, os filhos de qualquer condlçl'lo, menores de dezoito anca
ou Inválidos, e 8.!l filhas solteiras, de qualquer condlçl'lo ou Idade;
b) \lo mãe asslstld.. e C pe.l Inválido, ccnccrrendo com a viúva ou o marido Inv6.lldo, quando
nfLo hOuver fUhos:
tI." - Os beneflclárlOll designados nas aUneas b e c devem viver sob a dependêDcla
econômica do segurado.
Do mesmo modo. o cônjuge desquitado só terá direito a pendo 8e na sentença do
desquite lhe for assegurada a percepçlio de allmentoa.
§ 2.0 - Nl'lo exlstlndo beneficiÁrios especificados na alinea a deste artigo. ou nl.o havendo
Inscrlçl'lo de bendlclárlos lilas aUneas b e c, poderá o segurado Inscrever pe&ll(}8< que '1\'111.
$Ob sUa dependência econõmlca, a qual. se for do sexo masculino, devera ser menor d~

dezoito anos ou Invallda.

Art. 163 - Só se consideram beneficiárIos aqueles Inscritos noa termoe do dlBposto no
art. 17.
P"rll.grafo único - Os benetlclárlos de que trata o § 2.0 do artigo anterior aó 8erio
reconhecld08 como t ..!B, Quando Inscritos em vida pelo Próprio segurado.
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Art. 164 - A existência de beneflclál10s de uma das cl88lleS enumeradaa no art. 162 uclul
do beneficio qualquer dos lIubseqüentes." (DO de 12-4-40. reto DO de 5-9-40.)

83 - "DECRETO-LEI N.O 7.036, de 10 de novembro de 1944 - "Reforma '" Lei de Acidente.
do Trabalho."

CAPtrULO III - Dos Beneficiários
Art. 11 - 840 considerados beneficIários do acidentado, na ordem em que vlo enumerado.:
a) a espose., mesmo desquitada ou separada, desde que não o seja por vontade OU culpa
lIua, ou o esposo Inválido. em concorrêncIa com 011 fUhos de qualquer condlçlo, lIe menores
de 18 anOll ou Inv'lIdoe, e &11 f1Ih&ll soltelr&ll de qualquer condIção ou Idade;
b) a mie e o pai Inv'1\do, quando vIverem sob a dependência econômica da vitima. na
falta de filhos e de esposa;
c) qualquer pes.soa que viva sob a dependência econômica do acidentado, no caso de n40
existirem beneflcl'rlos especificados na alínea a, desde que, se for do sexo masculino, seja
menor de 18 anos ou Inv'l1do, e, qualquer que seja o sexo, tenha sido Indicada, expreSlla
mente, em vida do acidentado. na carteIra profissional, no livro de registro do empregador.
ou por qualquer outro ato solene de vontade.
Paràgrafo único - Para terem direito á indenlzaçlo, as rilhaa maiores devem viver sob a
dependência econÔmica do acidentado."
(DO de 11-11-44.)

8380 ~ "LEI N.O 3.807, de 26 de agollto de 1960 "Dlsp~ sobre a Lei OrgAnlca da Previdência
Social".

CAPíTULO II - Dos Dependentes
Art. 11 - Conslderam-lIe dependentell do segurado para 011 efeltoll desta lei:
I - a esposa, o marido Inv'lIdo, 011 fIIhOll de qualquer condlçlo, quando InválldOll ou
menores de 18 (deoolto) anoe, aa filhas soltelraa de qualquer condlç40, quando Invá1\du
ou menores de 21 (vinte e um) an08;

II - o pai Inv'lIdo e a mãe;
UI ~ oa Irmãos Inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos e as Irmàll solteiras, quando
Inv'lIdas ou menores de 21 (vinte e um) anos.
§ 1.0 - O segurado poderà delllgnar. para rins de percepção de prelltaçõell, umll pessoa que
VIVll sob lIua dependência econômica, Inclusive a fllha ou Irmã maIor, solteira. viúva OU

desquitada,
§ 2.0 - A pessoa designada apen&ll farà Jus à prestação na falta dos dependentes enumeradOl
no Item I deste artigo, e se, por motivo de Idade, condIções de saúde ou encargos domésticos,
não puder angal1ar meios para o seu sustehto.
Art. 12 - A existência de dependentes de quaisquer das classes enumerlldas nos Itens do
art. 11 exclUI do direito à preata.çio todos os outros das classes subseqüentes, e a da
pe5llOa designada exclui os Indicados nos itens II e III do mesmo artigo.
Parágrafo único - Mediante declllTaç'o escrita do segurado, os dependentes Indicados no
Item I do art. 11 poder40 concorrer com a esposa ou o marido Invàlldo, ou com a pe5llOa
designada na forma do § 1.0 do mesmo artigo. salvo se existirem filhos com direito ..
prestaçlo."
(DO de 5-9-60,)
(As alteraçõea posteriores da lei, através do Decreto-Lei n.O 66, de 21-11-1966 (art. 3.°), e
da Lei n,o 5.890. de 8 de Junho de 1973 (art. 1.01. consagram a mellma regra de proteção
aos filhos de qualquer condição, menores de 18 anos ou Inválidos.)

64 - LEI N.O 4.214. de 2 de março de 1963 - "Dlspôe sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural"

TITULO IX - Dos Serviços Sociais

CAPíTULO IV - Dos Depende0tes
Art. 162 - São dependentes do lIegurado, para oa finS desta lei:

I ~ a esposa, o marido Inválido, os filhos de qualquer condição quando Inválldos ali
menores de dezoito anOl, as filhas 1lO1telras de qualquer condlçA,o. quando Involllldft,ll
ou menores de vinte e um anoa;
II - o pai Inv'lldo e a mie;
UI - os Irm40s lnvA,l1dOl ou menores de dezoito anos e as IrmM solteiras. quando Invilldu
ou menorell de vinte e um anos.
§ 1.0 - O segurado poderá designar, para fins de percepção de prestações, qualquer peS&O&

que viva sob sua dependência econômIca.
§ 2.0 - A pessoa deslgna<1a apenas fa" Jus à prestação na falta dos dependentes enume
rados no Item I deste artl.go, e se, por motivo de Idllde. condlçA,o de saúde ou encargoa
domésticos, nã"o puder ang11.rlar 011 melas para seu sustento.
(DO de 18-3-63.)
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lO Titulo IX da Lei n." 4.214, de 2-3-l9tl3. foi revogado a plU'tlr da vigência d.. Lei
Complementar n.O 11, de 25 de ma.lo de 19'11. que nos termos do art. 3.0, f 2.0, manda
lIe considere dependente do trabalhador rural "O deClnldo como tal na Lei Orglnlca da
PrevIdência Social e legl5lação posterior. em relaçllo a~ segun.dOll do Sistema Gen.\ lia
Previdência Social." (Vide nota 63a.)
"DECRETO-LEI N,o 276, de 28 de fevereiro de 1967 - "Altera dispositivos da Lei n.O 4.214,
de 2 de março de 1963, e d!>. outras provldé'nclas,"
Art. 1.0 - Os artigos 158 e 1M de. Lei n,o 4.214. de :1 de março de 1963, paaeam a vigorar
com a seguinte redaçAo;
"Art. 158 ~ Fica criado o Fundo de As.sIstêncla e Prevld~ncla ao Trabalhador Rural
(FUNRURAL1, destinado ao cu,,~io d" prestaçlo de ansl"têncla médico-social ao trabalhador
rural e seus dependen te5, e que será constltuldo;
1 - da cOntrlbulçAo de 1% (Um par cento), devida pelo produtor sobre o valor comercial
dos produtos rur"ts. e recolhlda '.
a) pelo adquirente ou conslgnatárlo, que fica sub-rogado, para eBlle fim, em todaa lIlI
obrigações do produtor;
b) diretamente pelo p,.odutor, quando ele próprio IndustrlRl1zar 08 produtos;
11 - da contrlbulçAo a que lIe retere o art. 117, Item U. da Lei n.O 4.504, de 30 de
novembro ele 1964;
III - dos juros de mora a que se retere o § 3,0;
IV - du multea e.pl1ca.dat>. pela fe.lte. de recolhimento das contrlbulç6ea devldu, no prazo
prevIsto no § 3.0, na forma que o regulamento dispuser.
i 1." - Entende-se corno produto rural o Que provém da lavoura, da pecuárIa e da atividade
extrativa em fonte vegetal ou animaI.
§ 2.0 - A contrlbulç60 de que trata o Item 1 deste artigo Incidirá somente IlObre uma
t,.ansferêncla da mercadoria e recairá sobre o valor dos produtos em natureza, Já benetl
cls.doa, em este.do de entrega &O mercado consumIdor OU de tl'anaformaçA.o Induatrlal.
§ 3.° - As contribulçOes devIdas ao FUNRURAL deverlo ser recolhldM até O 111timo dia
do mês subseqUente àquele a que se refiram, Incorrendo as que forem recolhidas fora de88e
prazo em multa de 10% (dez por centol e Juros de mora de 1% (mn por cento). ao mês.
sem prejuizo das demaIs sançOes !Iscala previstas em lei",
"Art. 160 - SAo bene!lclárlos da preVidência social rural:
I - como seguradOll;
a) 08 trabalhadores rurais;
b) 05 pequenos produtores rurais. na qualidade de cultivadores ou criadores, dl,.etoll e
pe&llOals. definidos em regulamento;
II - como dependentes dos segu"ados:
a) a esposa e o marido Invál1dOll;
b) os fllhos. de ambos 05 seJ[OS e de qualquer condiçll.o. menores de 16 anos ou Inválidos;
c) o pai e a mAe Inválldo5,
Parágrafo único - Equipara-se à eapa.. a companhe\;a do segurado".
(O Decreto-Lei n.O 276, de 28-2-196'7, foI revogado nos termos do art. 37 tia Lei Comple
mentar n.o 11, de 25-5-1971 - vIde nesta mesma nota observaçlo à Lei n,o 4.214/631

B:i - "DECRETO N.o 69.919, DE 11 DE .JANEIRO DE 1972 - A.prova o RelulamenliG do Prolruna
de Assistência ao 'tra~albadol' Rural.
O Presidente da República. no uso da atribulçlo que lhe confere o artigo 81. Item lII,
da Constl tulçAo, decreta:
Art. 1.0 - "f: aprovado o Regulllomento do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural,
Instituído pela Lei Complementar n.O 11, de 25 de mala de uni, que com elite baixa.
Art. 2.0 - Dte Decreto entrará em 1I1gor na data de sua publlcaçAo, revogada6 u dis
posições em contré.rlo,
Brasl!la, 11 de Janeiro de 1972; 151,° tia Independência e 84.0 da República. - EMtUo C.
Mi:DIC' - Júlio Barata.

REOULAMENTO DO PROGRAMA DE ASSlSUNCIA AO TRABALHADOR RURAL
TíTULO I - Disposições preliminares
CAPfTULO I - 005 Beneficiários
Art. 1,0 - O P"ograma de AllIllsténcla ao Trabalhador Rural (PRORURALl. Instituldo
pela Lei Complementar número 11, de 25 de mala de 1971. tem como beneC1c1é.r\olõ o tra
balhador rur&l e "U5 dependentes. na forma estabelecida neste Regulamento,
Parágrato único - A gestAo do PRORURAL caberá. ao Fundo de A8$lstêncla ao Traba
1I11!ldor Rural - FUNRURAL.
Art. 2.0 - BEo beneficiárIos do PRORURAL;
I - na que.l\dLde de tre.balhadores rurais;
a) a pessoa (Isica que presta serviços de nat<lreu rural diretamente a empregador, em
estabelecimento rural ou prédio rústiCO. mediante salário pago em dinheiro ou parte 111.
natura e parte em dinheIro. (lU por lntennédlo de empreiteiro ou organlzaç60 que. embora
nAo constltuidos em empre.., utilizem mlO-de-obra par. produçll.o e fornecimento de
produto &llr~r1o in natura;
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b) o produtor. proprietário ou na.o, que. sem empregado. trabalhe na atividade nual,
Individualmente ou em regime de economia familiar. assim entendendo o trabalho doa
membros da famlHa. IndlspensAvel à própria subsistência e exercldo em condições de
mútua dependência e colaboração;
Il - na qualldade de dependentes do trabalhador rural:
a) a esposa. o marido inválido. os rllhos de qualquer condição menores de 18 idezoltol
anos ou Inválidos, e as rllhas solteiras de qUalquer condLção. menores de 21 ivinte e um)
anos ou InváHdas;
b) a pessoa designada, que, se do sexo mascullno, só poderá ser menor de 18 (dezoito)
anos OU maior de 60 (sessenta) anos ou Inválida;
c) o pai Inválido e a ma.'e;
d) os irmãos de qualquer condiça.o, menores de 18 (dezoito) anos ou Inválidos. e as irma.s
soltelras de qualquer condiça.o. menores de 21 (vinte e um) anos ou Inválidas.
~ 1.0 - A existência de dependentes de qualquer das classes enumeradas nas al[neas
deste Item exclui do dLreLto aos beneficios os dependentes enumerados nas allneas subse
qüentes, ressalvado o disposto nos H 3.0 e 40
§ 2.° - Equiparam-se aos filhos, nas condjçôes da alLnea a, e mediante decLaraçi'o escrita
do trabalhador rural:
a) o enteado:
b) o menor que, por determLnsção judiclal. se ache sob sua guarda:
c) o menor que se ache sob sua tutela e na.o possua bens suficLentes para o próprio
sustento e educaça.o.
§ 3.0 - Inexlatlndo esposa ou marido Inválldo com direito 80S beneficlos. a pessoa desig
nada poderá, mediante declaraça.o escrita do trabalhador rural, concorrer com 08 filhos
deste.
§ 4.0 ~ Mediante declaração escrita do trabalhador. c paL Inválido e a mlt> poderA:o
concorrer com a esposa OU marido Inválldo, OU com a pessoa designada, salvo se existirem
fUhos com dLreito 80S beneflci()ll.
§ 5.0 - A deslgnaç'o do dependente de que trata a aHnea b do Item 11 prescLnde de
formalLdade especial, valendo para esse efeito declaraçA:o expressa do trabalhador perante
o FUNRURAL ou SLndlcato de classe de trabalhadores ou empregadores rurais. anotada
nl\ respectiva Carteira de Trabalho e Ptevjd~ncll.. Social, ou em documeneo ~f1ecitlca

fornecIdo por qualquer das aludidas entidades.
(DO 12-1-72)

86 - DECRETO-LEI N.o 4.737 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1942 - DIsp6e !iIObre o reconheci
mento de filhos natunls
Mt. 1.0 - O fllho havido pelo CÔnjuge fora do matrlmônlo pode, de-pois do desquLte, ser
reconhecLdo oU demandar que se decLare sua !lllaç'o.
Art. 2.0 - O presente decre.to-lel entra em vLgor na da'.s. de sua publLcaç(o'o, revogadu
as disposLçôes em contrário.

lI7 - LEI NO B&3 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1949 - DIsp6e sobre o reconhecimento de fUhos
Ue«ltlrnos
Art. 1.0 - DissolvIda a aociedade conjugal. será permitido a qualquer dos cônjuges
o reconhecImento do IUho llavldo Iara do matrimônio, e ao fUho. a aç'o para que se lhe
decL&l'e a flliaça.o.
Art. 2.° - O filho reconhecido na fonna desta Lei, para efeitos econÔmIcos. terA o direito.
a titulo de amparo social. (o metade da herança que vier a receber o fllho legLtlmo ou
legitimado.
Art. 30 - Na falta de testamento. o cônjuge casado pelo regime de separaçAo de bens
terá dlrelto (o metade dos deixados pelo outro, se concorrer .. sucessAo eltcluslvamente
com fllho reconhecido na forma desta LeI.
Art, 4.0 - Para efeito da prestaçio de alimentos, o fUho Ilegltlmo poderá acionar o pai
em segredo de justiça. ressalvado 80 Lnteressado o dlreLto (o certldAo de todos os termos
do respectivo processo,
Art. 5.0 - Na hipótese de açAo Investigatória da paternidade. terá direito o autor a. alL
mentos provisLonais, desde que lhe seja favorável a sentença de prImeira instf>ncla, embora
Sll haja. desta, interposto recurllO.
Art. 6.° - Esta Lei nA.o altera oa Capltulos lI, !Ir e IV' do Titulo V, do Livro r. parte
especial do Código CIvil (arta. 337 a :ul7). salvo o artigo 358.

Art. 7.0 - No Registro Civil, proibida qUMquer referência (o !lHação Ueg[tlma de pesao&
a quem Interessa, fa.r-se-á reml8BAo a cata LeI.

Mt. 8.0 - Apllca-se ao reconhecimento o disposto no art. 1.123 do Código Civil.
Mt, 9.0 - O fUho havido fora. do matrimônio e reconhecIdo pode ser privado do amparo
social. assegurado por esta Lei noe mesmos casoe em que o herdeiro excluido da imcesst.o.
ou pode ser deserdado (arta 1.595 e 1.744 do CódLgo ClvU).
Art. 11 - Esta Lei entrará em. vigor na data de sua publlcaçA.o."
D.O, 26-10-1949.)

88 - "Direito de Famllla" - Forenae - Rio - 1968 - pig. ~54
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1I9 - Ob. clt., pAgs. 701'11 Ivide nota 2)

70 - Ob. clt., pág. 82 (vide nota 2)

7l - Ob. clt. (DlreltQ de Falllll1.&). pãg. ~S

72 - Idem, Idem, págs. 256, 2.57

73 - Ob. clt., PAgo 98 (vide nota 2)

74 - Idem, Idem, pAgo 81
7S -

(.lnteprojeto do Professor Orlando Gomes)

LIVRO II - Do DIreito da FamUla

T1TULO IV - Do l'arenUllCo

CAPITULO IV - Da FlUaçAo I1egltlma

Alt. 210 - Filhos Naturais - 81.0 naturais
os filhos de pe_ entre as quais nAo havia
Impedimento para ca5l'r no momento em que
loram concebidos.

Art. 211 - Reconhecimento 08 fUbos
naturais podem ser reconhecidos pelos pais,
con'unta ou separadamente.

Art. :112 - Modos de Rel:onbedmento Vo
luntirlo - O reconhecimento de f!lho natu
ral llÓ serà válido se feito:

I - No próprLo termo de n8I$Clmento, ain
da que por declaraçAo posterior, t1rmada pelo
pai, perante duas testemunhas, e averbada
pelo otlclal do registro:

11 - medLante escriturA publica:

m - por testamento;
IV - mediante declaraçl.o em procelllO ju

dlel.i.

Parãgrafo único .- O reconhecimento feito
por testamento torna-S8 etlcaz ao tempo a.
morte do testador, valendo Ainda Que o tea.
tamento tenha sido revogado.

Art. 213 - Irrevogab1JJdade do Jl~onhel:l

mento - l!: I~revogáv ..l (> reconhecimento.

Art. 214 - ClállSulas D"tesas - O reconhe
cimento nia POde ser feito sob condiçAo ou
termo, nem conter cláu8ulaa que llmltem seus
eleitos.

Art. 215 - Reconbedmento IlIdiclaJ - O
tuho natural tem ação contra os pa~, ou se\a
herdeiros, para demandar o reconhecimento
da flllaçfõo.

§ 1.0 - A paternidade será <:Ieclarada por
II4!Intença judicial se tor provado. por Qua1.s.
quer rneloll, que a concepção 00 fIlho ocornu
quando o presumido pai mantlnlulo relaço.
81!lllUa18 com 8 mle, ou se conduzira em re
lAÇA0 'quele por forma equivalente a admls
sto de paternidade.

, 2.0 - O direito de Investigar A paternl.
dade po<:le &er eltercldo lo todo o tempo.

Art. ;US - Alimentos - O lnvestlga:c.te turá
direito a allmentoa provIsionais, desde Que lhe
seja lavorável a sentença de primeIra Instán
cla, embora se haja de.ta Interposto recurso.

(Projeto n.p 3.263 - de l~)

LIVRO 11 - Do Direito de Faml1la
....................... , ~

TíTULO IV - Do P.rente&Co

CAPTtULO IV - Da P1l1açAo Ilegltlma

Art. 200 - Filhos Natuma - Sia natural.
oe tWhoe de pesaoaa entre aa qual8 nAo havia
Impedimento ou obstáculo para call&r no mo
mento em Que eles foram conCebidO-,

A~t. 211\. - Rel:onbedmento - 0& tnboa na~

tural8 podem se'/' reconhecidos, conjunta ou
sepA~adamente, pelos pais.

Art. :102 - Reconhel:imento VoJuntArio - O
rec0nJ:1ecimento de t1lho natural llÓ será vá
lido se feito:

I - no próprIo termo de nascimento, .inda
que por declAraçAo pOSterior, !\rmada pelo
pai, perante duas testemunhas, e averbloda
pelo otlclal do registro;

11 - mediante e8C~ltura pÚbllca;
UI - p(lr te$ttunent.o:
IV - mediante declaraçAo em proceSllO ju

dicial.

Parágrato único - O reconhecimento por
dlspoelção de últimA vontade tQrna-ae eficaz
ao tempo da morte do testador.

Art. 203 - IrrevopbUl4a.d.t do Re~onhed

mento - l!: Irrevogável o reconhecimento.

Art. 204 - Cláusulas Defesas - O reconhe
clmento não pode ser leito sob condlçlo ou
termo, nem conter clausulaa lImltatlv... 40a
SeUIl efeitos.

Art. 2ll:i - Reconhecimento ,;judicial - O
filho natural tem açlo contra os pal$, ou
seus herdeiros, para demandar o reconhecl
nlento de !lua fm~Ao.

, 1." - A paternidade llflrá declarada, pro
17ando-ee:

a) colncld"ncla da concepçlLo cOm as rela
çOer. Mxual!l da O1le com o presumido pai;

11) comportamento do presumido pai em
relaç~ ao investlgante por forma equLvalen.
te- a lnequ!'locs. aàmlll810 de paternidade.

§ 2.° - O direito de Investigar a patemi
da.de pO(l.e lIet exercido a todo tempo.

Art. 206 - AUmentos - O Investlgllnte terá
direito a al\menl108 provisionais, de.!de que
ta,vorável a sentença de primeira Instância,
embora recorrida.
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(Anteprojeto do Professor Orlando Gomes) (Projeto n.· 3.263 - de 1965)

çpg ç

Art. 217 - Impulnaçlo do Reconhedmento Art. 207 - Impulll.'lçlo do Reconhedmento
- O reconhecimento de tlIho natural pode - O reconhecimento voluntário de filho na-
ser Impugnado se for contrArio A verdade. tural pode ser impugnado por quem tenha

ParAgrafo único -- A ImpugnaçAo pode ser legítlmo lnteresse.
oposta por qualquer pessoa que tenha justo
IntereS8e.

Art. 218 - Impulllaçlo do Filho - O filho Art. 208 - ImpulIlaçáo pelo Filho - O fl-
pode Impugnar o reconhecimento dentro nos lho pode Impugnar o reconhecimento dentro
quatro anos seguintes l\ maioridade, ou à nos dois anos seguintes à maioridade. ou ..
emanclpaçAo. emanclpaçio.

Art. 219 - Consentimento do Filho - O Art. 209 - Consentimento do Filho - O re-
reconhecimento de tUho maior. mediante es- conhecimento de fUho maior. mediante escrl-
crltura públlca, depende de seu consenU- tura públtca, depende de seu consentimento.
mento.

-- -
Art. 220 - Investigação de Maternidade - Art. 21{1 - Investigação de Maternidade -

A maternidade de mulher solteira ou viúva A maternidade de mulher solteira ou viúva
pode ser declarada por sentença, a requerl- pode ser deciarada por sentença. s requeri-
mento do fllho ou de seu representante legal. menta do fllho. oU de seu representante le-
Nlo se permltlrá, porém, a lnvestlgaçlO quan- gaL. Não se permltlrá, porém, a InvestlgaçlO
do tenha por fim atribuir A mulher prole quando tenha por fim atribuir A mulher pro-
Incestuosa. le Incestuosa.

Parágrafo únIco - O direito de Investigar Paragrafo único - O direito de Investigar
a maternidade pode ser exercido contra a a maternidade pode ser exercido contra a
presumida mAe ou contI'S seus herdeiros. presumida mll.e ou contra seus herdeIros.

..~-------_.

Art. 221 - Proibição de Investlpr a Ma- Art 211. - Proibição de Investllar a Ma-
ternidade - NA'o se permite a InvestlgaçAo lernldade - NA'o se permLte a Investigação
de maternidade quando tenha por fim atrl- de maternidade quando tenha por fim atri-
buir prole ilegítima A mulher casada, salvo bulr prole ilegítima à mulher casada, salvo
se estiver separada de fato do marido e o se estiver separada de direIto ou de Cato
tuho houver nascido mais de um ano após do marido e o fllho houver nascido mais de
a sepaI'1l.çAo. um ano após a separaçll.o.

Art. 222 - Nulidade do Reconhecimento - Art. 212 - Reconhecimento Nulo - E nulo
E nulo o reconhecimento feito pelo Incapaz, o reconheci mento feito por incapaz. ou em
ou por forma não permitida. forma nAo permitida.

Art. 223 - Reconhecimento AnullYel - E Art. 213 - Reconhecimento Anulável - It
anulável o reconhecimento por vicio resul- anulável o reconhecimento por viela resul·
tante de erro, dolo, ou coaçAo. tante de erro. dolo, ou coacAo.

Art. 22~ - Reconhecimento Antes do Nas- Art. 214 - Reconbeclmento de Nascituro e
cimento e Depois da Morte - O reconheci- de Filho Falecido - O reconhecimento pode
menta pode preceder o nascimento do fllho, preceder o nasclmpnto do filho. ou suceder-
ou suceder-lhe ao falecimento. se deiXar des- lhe ao falecimento, se deIxar descendentes.
cendentes. ._--

Art. 225 - Guarda do Filho - se o filho Art. 215 - Guarda do Filho ~ se o tuho
menor reconhecido pela mãe vive em sua rneno. reconhecido pela mãe vive em sua
companhia. e o pai o reconhecer, só se ad- companhia e o pai o reconhecer, só se adrol-
mite que seja separado da convivência ma· te que seja separado da convivência materna
terna se ela concordar em entregá-lo ou, por se ela concordar. ou se por sen tença Judicial,
sentença judiciaL. no Interesse do próprio no Interesse do próprio menor. perder-lhe a
menor, perder-lhe a guarda. guarda.

Art. 226 - In tradução do Filho Reconheel- Art. 216 - Introduçlo no Lar ConJ ugal -
do no Lar ConjugaI - O flIho reconhecido O filho reconhecido por pessoa casada nAo
por pessoa casada nlo poderá residir no lar poderá residir no lar conjugal sem o con-
conjugai sem o consentimento do outro ron- sentimento do outro cÕnJuge. No caso de
juge. Em caso de recusa, caberá ao pai que recusa. cabe ao pai ministrar-lhe, foI'S do
o reconheceu prestar-lhe. fora do lar, all- lar, aUmentos col"responden tes à condição
mentos correspondentes à condlçAo social em social em que viva e iguais a08 que prestar
que vlv... Iguais 80S que prestar 80 filho le· a filho legitimo, se o tiver, dando-lhe Inteira
gltlmo, se o tlver, dando-lhe Inteira .88ls- _Ietêncla.
têncla.
-~.

Art. 227 - Lelidmação Ativa e Passiva - Art. 217 - Lelit1mação Ativa e Passiva -
A lo de investi a lo de aternldade pode A a Ao de InveStlgaçAo de paternidade pode
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(AnteproJeto do Prolessor Orlando Gontes)

.er proposta pelo filho ou seu repreeentante
legal. contra o presumido genltor, e. se este
estiver morto, contra !leUB herdeiros.

Parágrato único - Iniciada a aeAo pelo
lnvll&tigante. IieUS herdelroa podem prOllSllgul
la.

(Projeto no. 30263 - de 196~)

ser proposta pelo filho OU seu represent&nUo
legal contrs o presumido pai, e se este esti
ver morto. contra /leUS herdeiroa.

Parágrato único - Iniciada a acf.o pelo
lnveattgante, aeua herde\roa podem proge
gul·l...

Att. 219 - ContestaçAo de Maternidade
Quando a maternldads constar no tenno do
nascimento, a mLe nt.o poderà contestá-Ia.
salvo provando a tal81dade do termo OU d.
declaraç6ea nele contidas.

Art. 218 - Elelto~ da sentença - Á sen
tença qus Julgar procedente a açf.o de 10
vestlgaçAo de paternidade. ou maternidade,
prodUZIrá OS mesmos eleitos do reconheci
mento voluntário, podendo dispor quanto ao
sustento do fUho. bem contO sobre a prot~

910 de 8eus Intereases patrimoniais.

Art. 228 - Etdtos da SentenÇA Declant6rta
de Paternidade ou Maternidade - A sentença
que JUlsar procedente e. açA'o de Investlgaçf.o
de paternh1ade, ou maternldaoe, produzirá os
1Il1t8Dl06 Iltelto& do reconhecImento voluntário,
podendo dispor sobre o sustento do filho. bem
como sobre a proteçlo de eeus lntereBSes pa-
tr1rnon!.;:a=Is::. : _

Art. 229 - Contestaçlo da Maternidade 
Quando a maternidade constar do termo de
naaclmento, a mle não poderá contestã-la.
Mlvo provando a falsidade do termo ou das
declaraç6es nele contidas.

Art. 230 - Re5POnsabUidade do InvesUran
te - Responderá por perdas 11 danos () lnves
tlgante que houver proposto a ação por es~

pirita de emulaef.o. mero capricho, ou erro
grotlllelro, reconheeldo o abuso na própria
eentença que Julgar Improcedente a açlL'o.

Art. 231 - Re4lonheciJnento dos Fllhos
Adulterinos - Os mhoa adulterlnOll podem
ser reconhecld06 apóll a d\.8BOluçAo da socle
dade conjugal., nOll mllsmGa termoa e peloa
meem08 modos de reconhecimento dos filhoS
simplesmente naturais.

Art. 232 - DlSPOJilçlles Aplicáveis - ....0 re
conhecimento dos fllhos adulterinoa apli
cam-se as dlspo$lç~ que regem o doa tuhos
naturais.
~----------------1

Art. 233 - Allmentos - P ....rl!, efeito de pree
taçf.o de allmentOll, o !1Iho adulterino pode
acionar o pai em segredo de Justiça, estando
ll.'lw, casl!.do.

Parágrato único - DiIIIlQl'lld80 110 lKlCledatie
conjugai pela morte do que tol condenllodo a
prestar allmentOll, quem os obteve nAo pre
d,"" propor a 89&0 de \nveatlgaçA.o de pater
nidade para ser reconhecido, mas os lnteree
• ados podsm Impugnar a tIIlaçAo.

Art. 234 - SeparaçAo de Fato - Se 08 côn,ug. estiverem eeparad()$ de tato e da mu
lher n~er rUho que, peilloll cl~cun8t'nc\as.

nAo ~ do m&%'ldo, a presunçla de paternidade
pode ser J1Idlda por prova em contrário.

Parágrafo 'mico - Em tala clrcunetlnclas,
dle80lvlda a 8OCI~ade =nJugal. foI\8Uste ao pa.\
o dJrelto de reconhecê-lo em açla proposta
Juntamente com a mAe, /Ie Viva for. e ao tIIho
o de d.emandu o reconhecimento da rulaQIo.

LIVRO IV - Do Dll'tlto das SucellB6ee
TttuLO 11 - Da Sucessão Legal

CAPl'rULO 1 - Dlapoalç.6e& Gera1ll

....rt. 774 - Equlpataçlo dOI Pilho. necÍtl~

m~ 11.01 Legitimo. - Os descendentes da
mesma cllUWl. ae:~B.m. lllgitlm06 OU llegltlmo8.
t~m os mellmos direitos A 8uceeello do ascen
dente comum.
(D.O. &"-19113 ($. I, Parte I) - Suplemento
ao n.O 671

Art. 220 - AbulO de luvestlpç10 - Ret
ponderá- por percla8 e danoa o Investlgante
que demandar por eeplrito de emulaçAo. meto
capricho. OU erro gro_ira, reconhecido o
abuso na própria sentença que ~ulgt.r im
procedente a açfl.o.

Att. 221 - Reconhecftnento doa Filhos
Adulterinos - Os filhos adulterinos podem
eer reconhecldOll após a d1&1101uçAo da socie
dade conjugal noa mesmoe termos e pelOI
meamos modo. de reconhecimento dos fllhoa
slmpleamente naturais.

Art. 222 - Dlsposlçfles Aplicáveis - AO re
conhecimento dos tubos adulterlnOll apl1cam·
se as dlapoalçôetl relativas às dos IIlhoa natu
rais.

Art. 223 - AllmentOJi - Para obter allmen
toa. pode o tllho adUlterino acionar o pai. e.
estando este casado. em segredo de Justiça,

P1I.ri.gre.fo único - Extinto () _mento
pela morte do que tol condenado " ptlllltar
alimentos, Quem os obteve nla pr~11I6 pro
por ação de Inv....tlgação de paternll1ade para
ser reoonhecldo, aaivo lIoOll intet'ftaad<ll5 im
pugnar a UlIaç'o.

....rt. 224 - SeparaçAo de Fato - se 08
oonjuges l!$t1verem separadO& de fato e da
mulher naacer tIlho, a presunçAo de pater
nidade pode ser IUdlda por prova em con
trúlo.

parflgrato único - D1880lvlda a aocl.ed.ad.e
conjugal. 8SIIlste ao verdadeiro pal o d1relto
ele reconhecer o tuho em açAo propoat& Jun
tamente com a mle, e ao fllbo o de demandar
Q reconhecimento da flUa<;I.o.

LIVRO IV - Do Direito das Suceaa6es
TlTULO 11 - Da SuceaeAo Legal

CAPITULO I - Dl8poslçOSll Gerais

Art. 693 - EquiparaçAo dOI Filhos - O•
descendentes da mesma classe. legltlmoa ou
llegitlmOll, têm OI mesmos dlreltoa I. suceaalO
do ascendente comum.

(DCN - :lO-10-196S (B.I.) Suplemento ao 0.0
162.)
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78 - Relatlv&.mente ao Anteprojeto, vide 0.0. 7-8-1972 (S.!., Parte I) - Suplemento ao 0.0 lO.

77 - Exposição de Motivos ao Anteprojeto Inlclal, na parte referente ao Direito de l"amll1a
(Originai) .

78 - Vide 0.0. 7-8-1972 (S. I, Parte I - Suplemento ao n.o 149 - pág. 8).

79 - "Revista dos Tribunais" - vol. 318 - págs. 129/30.

80 -- Idem, Idem, vol. 435 - pág. 192.

81 - Idem, Idem - vol. 322 - pág. 191.

B:I - "Revlst&. Forense" - vol. 226 - pág. 187.

B3 - "Revista dos Tribunais - vol. 299 - pág. 209.

M - "Revista f'orell1le" - vol. 232 - pf<g. 152.

85 - Idem. Idem - vol. 236 - páS. 78.

B6 - "Revl1lta Forell1le" - vol. 210 - pág. 185.

87 - Idem, - vaI. 220 - pé.g. 214.

88 - "Revista dos Tribunais" - n.O 439 - pág. 232.

89 - "Revl1lta ForeIllle" n.o 220, pé.g. 214 - in acórdão ao Agravo de Petição n.O 23.561.

90 - "Dlarlo da Justiça" - 11-5-1!n3 - pago 3121.

91 - PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 2, DE 1967 - Dispõe sobre os dIreitos, devere. e
rec:onhecimento dos filhos de qualquer condição.
Art. 1.0 - São Iguais os direitos e deveres dos tllhos de Qualquer condição.
Art. 2.0 - Será permitidO a Qua1Quer dos cônjuges o reconheclmento do filho h&.vldo fora
do m&.trlmOnlo e ao filho a açEo para que se lhe declare a f1llaçl.o.
Art. 3.0 - O reconhecimento voluntário do filho. qualquer Que seja a sua condlçllo, pode
fazer-se ou no próprio termo do n8.Sclmento. ou mediante escrltur&. publica, ou por
testamento.
Parágrafo unlco - O reconhecimento pode preceder o n8.Sclmento do fllho, ou suceder-lhe
ao !!l.lec1meneo, se deixar descendentes.
Art. 4.° - NI.o será admitida Qualquer Quallrlcação sobre &. natureza da filiação. Não
se regIstrará declaraçlio que estabeleça diferença entre os nascimentos ou sobre o est8.do
clvll dos pais nos 8oll$untos do registro clvll de n8.Sclmentos, nem qualquer atestado ou
certidão mencionará a natureza lia !l1laçl\'o.
Parágrafo únIco - O pai de filho nascido ant.ef: da vigência desta lei. Independentemente
de consentimento da máe, poderé. retlflcar o registro do nascimento para que sejam elimi
nados do assento as quallflcaç6es menclonadas neste artlgo. Se o filho for maIor, é neces
sArlo o seu consentimento.
Art. 5.0 - Esta Lei não altera os Captlulos lI, III e IV do TItulo V, do Livro I, parte
especial do Código Civil, salvo no que com ela colidir.
Art. 6.0 - Fica revogad&. a Lei n.o 883, de 21 de outubro de 1949, e todas as outras dispo
slçOes de lei em contré.rlo.
Art. 7.0 - Est&. Lei entr&. em vigor n&. data da sua publicação.

Justificação
O Professor Orlando Gomes, da Universidade d~ Bahia, autor do Projeto de Reforma do
Código Civil, já advertia que "a proteção da famma não se exaure nas dtsposlçOes con
cernentes ao matrimônio. Pelo casamento, constitui-se a !amilla legltim&.. Forçoso é
reconhecer, porém, a existência da farollla que não se orlglna do ato solene Instituído
pelo Estado para legalizar a união conjugal". A objetivIdade Inegável dest&. verdade
obrig&. o legislador a bem dellnlr os estados de farnlUa, Quer o do cOnjuge. quer o do
filho, como esc!&.rece aquele douto jurista.
O direito moderno, Inclusive o brasllelro, nl.o desconhece esaa famllla Que se constitui
a latere da !amlUa legitlma. AB81m é que a companheira tem ctlrelto a pl\rte do p&.trl.
mOnlo do concubinário, que ajudou a conservar e aumentar, tem direitos asslstenclals
e prevldenclals, reconhecIdos em lets ou pelos tribunais. A prole Ileg[tlma é cercada de
proteção n&. legllllaçlio ordlnárl&..
Protegendo a f&.mllla, a noS8lL leglBJaç&o Dto poderá. pois, permanecer Indiferente ê. sorte
da prole orIunda desse casamento de fato, que a n088&. leglBJaçll.o ordinária não desco
nhece. Já é tempo de se libertar os Que descendem desae tipo de unIão do castigo cruel
que persegue, como um estigma, _ réua sem culpa. O tratamento desigual, cruel e
desumano que lhe dá a Lei n.o 883 nl.o pode perdurar.
Mais do que o vinculo Indlll8Olúvel, matéria nitidamente, estritamente de direito civil,
deveria ficar, desde logo, Inscrita da n088& LeI Maior a proclamaçlio de Que o direito
brasileiro já nllo dlstlngue fllhos de qualquer condição, nem lhes Imp6e penas por erro.
que nlio cometeram.
As Constituições da Albãnla, RepÚblica Democré.tlca da Alemanha. Estado Livre da Ba
viera, da Itália, da Iugoslávia, da RumAnla, da Tcheco-EalovaQul&., da Bolivla, de Costa
Rica, da Guatemala, da NIcarágua, do Panamá, de Salvador, do Uruguai e da Venezuel&.,
toda.. elas dizem nos seus textoa que do iguais os direitos dos tllhoe de qualquer con-
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cUÇAo. X vAo além, declaram que nos registl'Oll de nuclmeo.to devem aer omltldu dec1.
raç6ea Que comprometam o reapelto lL flllaç'o. Já nlo tem mala mzao de ser o a!llndo
da legtalaçlo brulle1ra, Jé. nlo pode malll ela calar em nome de f61_ e aed1ÇOl1 preeon
celtQll étlcQll. Terá ela de se Inaplrar no exemplo de outros povos. de ae submeter .. l1çlo
de um mundo novo em que a emanclpaçlo da mulher e a maior IndePt'ndêncl.a doa lU..
Impul&lone.doa por exigências de ordem econômica fazem. hoje, parte da própria estrutura
democdtica da famUla.
Urge que enfrentemos o problema da prole ll&llCida fora do caae.mento, considerando 19uab
os direitos dos tllhoa de qualquer condlçlo. nlo d1.Bt1ngulndo oa leg[tlmOll doa Ueglt1ma.
e adulterinos, lncestuol108 e Ilacrllegoa.

Vê·se que a Idéia, hoje, quase universalmente aceita. nlo pode deixar de medrar e
florescer na consciência Jurldica brasileira para que ela. afinal se redima de um erro e
uma InJ uatl4;a seculare.s.

Do ponto de vista constitucIonal o Projeto nada tem em seu deafavor de modo a Impoa
slblUtar a sua tramltaçlo. A Carta de 1~, como a que vtgorará a partir de março
deste ano. ambaB estabelecem que "t0d08 alo igualll perante & leI". O Projeto tem por
escopo Justamente assegurar esaa Igualdade de direitos entre 0& filboa, qualquer que lItIJlI.
• aua condlçlo. Quando a Lei Maior garante eeae direito Individuai o faz de m.ne1l'&
ampla e absoluta, sem admitir qualquer dlscrlmlnaçlo ou dlst1nçAo entre 0lI indl...lduOll.
que poasa concorrer para Interiorizar ou amesqUinhar 1\ dignidade da pesaoa humana de
uns diante de outros.
Por outro lado, é desumano que continuem os fllhoa pagando pelos erroa doa pais. m.
nlo pediram nem concorreram para ser eaplirl08. A ConstltuiçAO vigente corno a que M
vem de elaborar, asseguram que "nenhuma pena passará da peasoa do delinqÜente". 11.
leglJ!açAo vigente, tanto a codlf1cada como a que emerge d& Lei n.O 683, violam 08
c1tadoa textoll constitucionais.

A aprovaçlo do Projeto nlo só coloca a matéria dentro da ordem constitucional, coDlO
repara um erro e uma InJustlc;& desumana c anti-cristA.

Sala das: Set;$OOs, 22 oc lane1ro de 1967. - Senador Herlbaldo Vieira. (DCN 23·1-67 (S. U)
- pág. 155). Arquivado, nos term08 do art. 370 do Regimento Interno. (DcN - 4·4-72 (S. 11)
- pág. 0015).

1la - PROJI!:TO DE LItI DO SENADO N.o 14, DE 1970 - Prolbe a ~re~Dda à fUlaçlo Ueritl_
DOI reg1stros clvls das pessoas naturais. - O Congresao NlLCloual decreta:

Art. 1.0 - As averbações no reglatro civil d&ll pessoas naturais. decorrentell de IIentençu
que julgarem Ilegltlmos oa filhos conoobld08 na constA.ncla do cuamento ou d& ato.
judlelata ou extrajudiciais de reconheclrnent<'J de fllb()ll, i1egttlmoe, far-se-lo sem qualquer
referência lL flllaçlo Ilegitlma da pe88Da.

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publlc&Çlo.

Art. 3.0 - Revogam-se as dlspos1ções em contrário.

,Justlfieaçlo
Deverá entrar em v1gor a partir de 21 de outubro do corrente ano a nova leglslaçlo IObre
a execuçlo dos serviços concernentes aoa Regtlltroa Públlcoe, estabelecldOll pelo 06d.110
Clvll e leglsle.c;lI.o posterior.

Ao tratar das averbaç04ls no regllltro, nlo determinou explicitamente, aQuele d1ploma
legal. na parte referente à declaraçlo da flllaçlO, a prolblçlo de nlo se reportar à flllaçAo
!legitima, o que poderá criar uma s1tuaçlo. Injustificável e deaumallllo para todaa aa crl.&n
çaa que nucerem após aquela data e CUJos pa1.B nAo foram caaados, na forma da legis
laçlo vigente.
A pecha de ilegitimidade, constante das certidões de nascImento dOB tIlhOll adulterino.
a malre ou dos fIlhoa nucldos fora do Cll.'!lamento, foi, com multa lustl..... &OOll(\a expreII
~l\lnente doa regtatroa pífbllcoa. por força da Lei n.o 883. promulgada em 1949.
Nlo padece dúvida de que a oml.a810 da nova Lei, a vigorar ainda este ano, ensejar'
uma sltuaçêo profundamente prejudicial lL formaçlo moral e ao desenvolvimento ptIl
quicO de milhares de menores. uma vez que poderio caul&r serieaim08 traumaa na BUli.
!ormaçlo ética e pelcológlca.

Silo acordes oa psicólogos e palqulatrlUl de todas as correntes doutrlnáriaa em afirmar que
todo qualificativO. suacetlvel de afetar o comportamento psicológico do Individuo, deve
ser evitado para que ele nlo tenha problemll.'!l futuros de aluatamento ao contexto aoc1al
em que deverá viver.

A respeIto da matéria. o Diretor da Casa de Saúde Doutor E1l'BS, da Guanabara, Psiquiatra
CarulloO Madalena. afirmou que "o qual1f1C&t1vQ "llegittmo", constando na Certldlo de
Nascimento de uma criança provocará eatlgme.tl;r.açlo pelcotraumat1zante no menor".

A prop05lçlo visa, assim, a restaurar a norma lLCauteladora conatante da Lei n.o 683. de
21 de outubro de 1949.

&LIa dlla sessões. em 1.0 de junho de 1970. - Adalllerto Sena.. - (DCN - 2-6-1910 (8. 11)

- pág. 1.787.1
- Requerimento n.o 10/71, do Senador Adalberto Sena, vlaando ao desarqulvamento da
m_têrla. (DCN - 13-4-1971 \8. lI) - pág. 1I220S1.
- Votaç60 e aprovaçlo do pedido {Xl.C,N. - 14-4-1971 (8. lI) - pág. (1228)
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- Parecer da Comlsslío de Constituição e Justiça, com substitutivo, e voto em separado
do senador Nelson Carneiro:

"PARECER N.o 421, DE 19'71 - Da Comissão de Constltulçlío e Justiça, sobre o Projeto
de Lei do Senado n.o 14, de 1970, que proíbe a referência à tlUaçlo tlegitlmJl nos regbtros
chls das ~"soas naturais.
Relator: Sr. Eurico Rezende

A Comlasll.o de Constituição e Justiça, tendo em vista o pronunciamento do Relator
quanto ao voto do Sr. senador Nelson Carneiro, que plIB8a a fazer parte Integrante deste
parecer, manl!e8tou-se favoravelmente ao projeto, nos termos do seguinte substltutlvo:
EMENDA N.o 1 (Substitutivo)
Substitua-se o projeto pelo seguinte:
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 - Fica revigorado o dIsposItivo do art. 7.0 da Lei D.o 883, de 21 de outubro
de 1949.

Art. 2.0 - Revogam-se o IncIso 4.0 ao art. 58 do Decr6to-LeI n.O 1.000, de 21 de outubro
de 1969, e demais disposIções em contráriO.

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bala daa Comlss6es, em 22 de setembro de 1971. - Daniel Krieger, Presidente - Eurico·
Rezende, Relator - Nelson Carneiro - Accioly 'YlIho - Heitor Dias - Gustavo Capanema
- Helvldlo Nunes - José Sarney.

VOTO DO SENHOR SENADOR NELSON CARNEIRO - Sobre o Projeto de Lei do Ben.clo
n.O 14, de 1970.

O nobre Senador Eurico Rezende opina pela rejelçlío do Projeto de Lei do senado
n.o 14, de 1970, pelas judlcloeas razões que apresentou. O clamor levantado contra a
vigêncIa do Decreto~Lel n.O 1,000, de 21 de outubro de 1969. determinou a Iniciativa do
Hustre senador Adalber\.o BeDa, de resguardo aos filhos lIegitlmos, conquista da evolução
do direIto em nosso Pais. O protesto maIs veemente partiu do Ilustre Dr. Mário Alten
felder, PresIdente do Conselho da Fundaçll.o NacIonal do Bem-Estar do Menor. que
considerou o texto "um brutal retrocesso em matéria de legislação, pois causará estigmas
e agravará a problemática SOcial do menor no Brasíl". Com efeito, a Lei n.O 883, de 21
de outubro de 1949, já prolbe, expreasamente, '''qualquer'' referência á filiação lIegltlma
de pessoa a quem Interessa", mandando apenas se faça referência à citada Lei. O texto
a ser eliminado é, aaslm, o D.O 4 do art. 58 do Decreto-Lei n.o 1.000, que dispõe:

"Art. 58 - O lIB8ento de naaclmento deverá conter:

4.0) a declaração de ser legitlmo, Ilegltlmo ou exposto,'·

Allb, com esse objetlvo apresentei li. Câmara dos Deputados o Projeto n,o 2.222-A, em
21 de lulho de 1970. e que mereceu do Ilustre Deputado ítalo l"ittlpaldl o seguinte parecer,
aprovado unanimemente, em junho último, pelll- douta ComlssA:o de Constltuiçll.o e Jus
tiça dll- outra Caaa:

"PARECER DA COMlBSAO DE OONSTITOIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório

Em 21 de julho de 1970, o então Deputado Nelson Carneiro, hoje ilustrando uma cadeIra
senatorial, apresentou Projeto de LeI que tomou o n.O 2.222. tendo por objetlvo revogar
o Inciso 4.0 do Decreto-Lei n.O 1.000, de 21 de outubro de 1969".

Estabeleddo. no art. 302 do cItado Decreto-Lei n.o 1.000, que a reterida LeI entraria em
vigor decorridos seasenta dias de sua publicaçAo, o Poder Executlvo, pretendendo adiar
o Inicio da sua vigência, expediu os Decretos números 65.905. de 19 de dezembro de
1969, 66.460, de 20 de abrH de 1970, e 67.375, de 13 de outupro de 1970.

Em 21 de julbo de 1970. quando o nobre Deputado Nelson Carneiro apresentou o projeto
80b exame. estava em vigor o Decreto n.o 66.460, baixado com o Intuito de prorrogar O
Inicio da vigência do Decreto-Lei n.o 1.000 para 21 de outubro de 1970. Da exposição
dease Decreto decorreu. sem dúvida, no entender do autor do projeto, a necessidade ele
dispor, como o fez no artlgo 2. 0 , Que "a presente lei vigorará na mesma data em que
entrar em vli(êncla o Decreto-Lei n.o 1.000, de 21 de outubro de 1969."

Justificando a apresentaçAo do projeto sob enfoque, taz seu nobre autor um relato da
leglslaçll.o anterior reapeltante ao regllltro dos tllbos ilegítimos. para concluir, com as
palavras do Dl'. Mário Altentelder, Presidente do Conaelho da Fundaçlío Nacional do Bem
Estar do Menor, que o dlsposltlvo obleto d& revogação pretendida "constltul um brutal
retrocesso em mstérla de leglslaçlíO, pois causará estigmas e agravará a problemátlca social
do menor no Brasll".

11 - Voto do Relator

Cabe ,Il esta Comlsslío, consoante o dIsposto no § 2. 0 do art. :n do Regimento Interno,
examinar os aspectos da constitucionalidade e jurldlcldade, bem como o próprio mérl'O
da proposlçáo, que versa matéria de DireIto Civil.
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Quanto às preliminares apontadlUl, de constitucionalidade e jurldlc1dade, nenhum em
pecilho li aprovaçlio do projeto que, no particular, li Lncensuf4vel.
PlUl8emOS, pole, 11.0 exaIne do mérito da propoglçAo.
E8tabeleee o dlspoglU'9o objeto da revogaçi.o pretendida:

"Art. 58 - O aseento do nMClmento devef4 conter:
1.0) , , ...•• ,', ,', , , , .•...... ,.,., .•... ,., , .....•

4.0 ) A declaraçllo de aer legitimo, lIegltlmo ou exposto",
Anteriormente ao advento do Deereto-Lei n." 1.000, de 11 de outubro de 1969, o reg\atro
da fUlação llagltlma estava regulado pelo llrt. 7.0 da Lei n.O 883, de 21 de outubro de
1949, que revogara dl.llpoalçAo assemelhada Inscrita no art. 14 do Decreto-Lei n.o 3.200. de
19 de abril de 1941,

E8tabeleclam os referld06 dispositivos:

Decreto-Lei n.O 3.200, de 1941:

"Art. 7.0 - No Regletro Civil. proibida qualquer rl!.fer~ncla I!. nUaçM> Uegitima de peuoa.
a quem Inter~ssa, feor-se-á remlssAo a esta Lei".
Como IUI Vê d(,S dispositivos citados. a leglslaçlio, no respeltante 11.0 reglatro dOll tllhos
llegltlmos, foi-se ampliando no sentido de eUmlnar qualquer alusAo à tlIlaçt>.'o Ilegltlma,
primeiro Impedindo a menção dessa circunstância nlUl certidões de nascimento, depola.
para proibir mesma a referência ellpr_a do fato n08 assentamentos. que Stlrla Identl.
ficado pela simples anotaçAo com remissão à Lei n.o 883, de 1949.

Têm, pola, tod.a rlUão o Presidente do Conselho da Fundação Nacional do Bem-Raiar
do Menor e com ele o nobre autor da propoa1çAo, quando Ldent1!1cam como um retro

cesso do legl61ador a norma inscrita no Inciso 4.0 do artigo 58, do Decreto-Lei n.o 1.000,
de 1969, COnstituindo mesmo o referido dlspoeltl\'o preceito Inlquo, pela conduz a uma
eJlpécle de condenação dos rlIhos. a sofrerem o Injusto julgamento social, pela falta
cometida POr seus pais.

A prop68lto n'o é demal& lembrar. com o entAo Senador Etelvlno Lins, Relator, na
Comlsst.o de Justiça do Senado, do projeto de que se originou a Lsi n.O 883, de 1114~.

~tas palavrlUl de Clóvis Bevllacqua, eJltraldu de seus comentirlos ao Código Civil:

"0 projeto primitivo e o revisto nl:o conllagravam a Injustiça que se Introduziu no
Código Civil, colocando-o em sltuaçt>.o menos liberal do que a legls1açt>.o fIILplna ... "
"Mas a prolblçAo de reconhecer os espúrios não se Justifica perante a razAo e a moral.
A falta é cometlua peloa pais e a desonra cal sobre os filhos. que em nada concorreram
para ela. A. Indignidade eMA no fato do ~neesto e do adultério, e a lei procede como lIe
ela estlveslJe nos frutos Intelll!:es de8118.8 uniões condenadas,"
Do parecer do Deputado Pllnlo B&rrsto, Relator do projeto originário da Lei n.o 883,
que dlspOe sobre o reconhecimento de filhOS lIegltlmos, também consta cltaçAo de Clóvis
Bevllacqua; que é oportuno recordar. pois a llçEo que encerra deve estar presente em
nOBlla lembrança ao enrocarmos o problema llOClal da r1Uaçi.o lIegltlma:
"aa pnndpiOll 1undamentalll que devem dominar esta mMéria sê.o 0Il seguintes:
1.0 - O direito à vida compete a todo Individuo, o rIlbo espúrio, como Individuo. deve
ter o mesmo direito às possibilidades da existência que qualquer outro. fechar-lhe !UI
portas da sociedade, restrlnglndo.lhe os direitos é uma Injustiça tanto mais grave quanto
ele nada fez pera merecê·la."
Indubitavelmente, o dispositivo do Inciso 4.° do art. 58. do Decreto-Lei n.O 1.000, de 21
de outubro de 1969, conduz. à coarctaçio de direitos IInpoatersávelll do Individuo, que.
nada tendo feito para merecer qualquer repúdio da. 6Oc1edade, V~~lle, mu\w 'Ve7.eIl. limitado
ém aulUl po88lbllldadea, por ter de suportar injusto e oneroso rardo ostentatlvo da mancha
de seu registro de nascimento.
Por todas e8ll8.ll razões, o nosso parecer é favorável à aprovação do Pro,eto de Lei n,o
2.222, de 1970, mas, Indicando-se, na JustlncaçAo com que o nobre autor procura amparar
Bua Iniciativa. que é IntençAo do legislador restabelecer a regra constante do art. 7.° da
Lei n.O BlI:I, de 21 de outubro de 1969, hé. que se dar nova re<lll.çAo ao projeto, para que
ele P0B88 atingir eficazmente. os tlns a que o'oviamente se proPôe, pola .. sim'P1ea re'llO
gaçlo do Inciso 4,0 do art. 58 do Oecreto-Lel n.o 1.000, de 21 de outubro de 1969, não
tem o condão de revigorar o dispositivo do art, 7.°, da Lei n.O 883. citada, que deve ser
expressamente revigorado.
Por outro lado. tendo o art. 302. do Decreto-Lei n.o 1.000, de 1969, disposto que a referida
lei entrana em vigor 60 dias após a data da sua publ1caçAo. e nenhuma lei tendo aldo
editada a fim de alterar a referida data de vigêncIa, nio é por \'1a de meroa decretos, aem
to1'Çll. de let, que se h& de ter prOTrogll.dll. date. tnscrlta no tell:.to da lei.
lCm vlata dJaso, esté. Inegavelmente em vigor, desde 60 dias após a sua publicação. o Decreto
Lei n,o 1.000, de 21 de outubro de 1969, rulo por que dlspenaé.vel, por Ineficaz. o dispo
sitivo do art. 2.0 do projeto, que deve ser eliminado, por falta de objeto.
Na forma do exposto, somos favorá.vel à aprovaç'o do Projeto de Lei D.o 2.222. de 1970,
com redaçlio constante de. emenda substltutln anexada:'

Em. plenário, o projeto foi emendado e voltou "quela ComlssAo.
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Meu voto, pois, é para acolher, por seus jurid\cos fundsmentos. o parecer do lJustre
Se;:}ador Eurico Rezende, ma!> para desde logo sugerir. como substitutivo. O texto aprovado
pela ComlMli.o de Constltulçli.o e Justlça da Câmara dos Deputados:
"SUBSTITUTIVO
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° - Fica revigorado o dispositivo do art. 7.<> da Lei n.o 883, de 21 de outubro de
1949.

Art. 2.0 - Rev()gam-~ o Inciso 4.0 do art. 58, do Decreto-Lel n.O 1.000. de 21 de outubro
de 1969, e demais dlspolllções em contrario.
Art, 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubUcaçi'o."
Em ll.$suntO'l desta natureza. razão tinha El-Rel D. Sebastião, que os colocava antes e
acima de todos os outros deveres.
Sala das Comissões, em 22 de setembro de 1971. Nelson Carneiro. (DCN - 25-9-1971
(S. 11) - pág. :>014.)"
- Posta a matéria em Ordem do Dia, é lido e aprovado requerimento do senador Ruy
Santos, pedindo adiamento da discussão da matéria. (DCN - 1.°-10-1971 (S. lI) - pág.
5153.)

- Novo requerimento de adiamento da dlscussli.o da ml\térla (OCN - 4-11-1971 (S. TI) 
pág. 6070.)

- DlscullSl\o e votação do projeto e substitutlvo. Substltutlvo aprovado. Matéria remetida
ao segundo turno regimental. (OCN - 12-11-1971 (S. lI) - pág. 6272.)

- Dlscussl!.l:J em segundo turno. Aprovação da matéria. Encaminhamento à Comlll.Sllo de
Redaçli.o. (OCN - 23-11-1971 (S. lI) - pág. 6511.)

- Redaçli.o finaL (DCN - 28-4-1972 (S. lI) - pás. 390.)
- DIscussli.o e votaçAo da redação finaL Matéria aprovada. Encaminhamento à Câmara
dos Deputados. (DCN - 13-5-1972 (S. lI) - pág. 722.)
CAMARA DOS DEPUTADOS:
Projeto n.o 647172 (n,O 14170, no Senado Federal) - "Revigora o d1spollto no art. 7.° da
Lei n.O 883. de 21-10-1949. que dispõe sobre o reconhecimento de flJhos !legItimas".
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 - ~ revigorado o dl8p06to no art. 7.0 da Lei n.O 883, de 21 de outub.-o de 1949.
que dispõe sobre o reconhecimento de filhos \legitimas.
Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubHcaçli.o. revogados o Inciso 4.° do
art. 58 do Decreto-Lei n.O 1.000. de 21 de outubro de 1969. e demais disposições em contrá
rio. (OCN ~ 20-.5-1972 (S. I) - pãg. 1067.)
- Parecer da Cornlssl\:o de ConstltulçAo e Justiça da Câmara dos Deputados: Pela consti
tucionalidade. jurldlcldade e, no mérito. pela aprovaçli.o:

PARECER DA COMISSAO DE CON8T1TUlÇAO E JUSTIÇA

I E n - RELATóRIO E VOTO DO RELATOR
Aprovado pelo Senado Federal vem à conslderaçli.o deste órgão técnico o presente projeto
que prolbe conste do regIstro cIvil qualquer referência à flllação Ilegltlma do regis
trando, tal como determInava o artigo 7.0 da Lei numero 883. de 21 de outubro de 1949.
revogado pelo Decreto-Lei número 1.000. de 21 de outubro de 1969. Que expresaamente
determIna. no IncIso IV do artigo se. conste asaento do nascimento a declaraçAo de ser o
registrando !!lho legItimo, Uegltlmo ou exposto.
NãO collde o Projeto com qualquer preceito constltuclonal. não vulnera qualquer prIncipio
geral de DireIto. devendo, também pela finalidade que objetlva. merecer, quanto ao
mérito. aprovação.
sala das sell8Oes, 31 de maIo de 1972. - Deputado Hamilton Xavier, Relator.

fi - PARECER DA COMIBSAO
A Comlssli.o de Constltulçli.o e Justiça, em reunlAo de sua Turma "H", realizada em 31
de maio de 1972, opinou. unanimemente pela constltucIonalldade. jurldlcldade e. no
mérito, pela aprovaçAo do Projeto número 647, de 1972, nos termos do parecer do Relator.
Estlveram presentes os Senhores Deputados: José Bonifácio - Presidente, Hamllton Xavier
- Relator, Alceu Collares, AntOnio r.iartz. Célio Borja, Jairo MagalhAes, Luiz Braz. Petrõnlo
Figueiredo. severo Eulállo, Sylvlo Abreu e Túllo Vargas.
sala das Sessões, 31 de maio de 1972. - José Bonifácio, Presidente. - Hamiltoa XavIer,
Relator." (DCN - 10-8-1972 (8. I) - pil!;. 1687.)

93 - PROJETO N.· 2.222, DE 1970

(DO SR. NELSON CARNEIRO'
Revoga o Inciso ~.o do art. 58 do Dee~to·Lei n,. 1.000. de 21 de outubro de 1969.

que dispõe sobre a execuçlo dos serviços concernentes aos registros públicos estabeleci
dos pelo Código C1Y11 e legislaçAo posterior, e dá ootras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 li: revogado o Inclso 4.0 do art. 58 do Decreto-.Lel n.o 1.000. de 21 de outubro de 1969.
Art. 2.0 A presente Lei vigorará na melllna data em que entrar em vigência o Decreto-Lei

n.o 1.000, de 21 de outubro de 1969, revogadaa aa dl.Ipos1ç6es em contrário.
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JustJncaçlo

O Decreto-Lei n.o 3.200, de 19' de abril d@ 1941. baixado pelo Prealdente Getúlio Vargaa.
dl8punlla que "nu certidões do registro c1vU, nla se menclonari. a clrcunstAncla de ser letrl
tlma, ou nlo. a f1JlaçAD, uIvo a requerimento do próprio Inter_do ou em virtude de deter
mlnaçlo Judicial".

A Lei n.O 983. de 21 de outubro de 1949, tUapõe que, "no Registro Civil, proibida qualquer
referência A fl1laç~ lIegltlma de pessoa a quem Intere88&. tar-se-' a remlUAo desta Lei".

EIs que, surpreendenteznente, o Decreto-Lei n.o l.lI(I(I, de 21 de outubro de 1969. no I •.0
do art. 53 a entrar em vigor a 21 de outubro V1ndouro. manda inetuir. no uaento do nuel
mento. "a declaraçlo de ser (O reg1&trandO) legitimo, l1egltlmo ou el'p08W".

O Ilustre Dr. Mário A1tenfelder. Presidente do Conselho da FundaçAo Nacional do Bern-ElItar
do Menor. acaba de dirigir-se ao senhor Ministro da Justiça, apelando para que seja mantido
Integralmente o tellto do art. 7.0 da Lei n.O 883, de 21 de outubro de 1949.

O projeto atende prontamente a essa Justa aollcltaçAo, tanto ma18 de acolber-H quando
o novo dispositivo - como bem denuncia o Dr. Mário Altenfelder - conatltul "um brutal re
trocesso em matéria de leglslaçAo, pois causari. estigmas e agravan. a problemática IIOClal do
menor no Brasil".

8ala das SUsOes, 21 de Julho de 1970. - Nelson Carneiro.

LIWISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA SEÇAO DE COMISSOES PERMAN:e:NTES

DECRETO-LEI N.D 1.000, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 - Dbp~ sobre. el:ecuçlo
d01l sen'lço5 concernentes .011 reriBtros p61lUcos estabelecidos pelo C6dI,o Civil e lel1s,
laçA0 p01lterlor, e dA outras provld~ncias.

TtTULO 11 - Registro ClvU du Pessoas Naturais

CAPíTULO IV
Art. 58. O 8.88ento do nuclmento devem conter:

~.<l) ll, declaraçll.o l1e ser legitimo, 11egitlmo. ou el:PQllto.

DECRETO-LEI N.D 3.200, DE 19 DE ABRIL DE lNl - Dlsp6c! sobre a organ1zaçll)
e proteçlo da família.

CAP1T\lLO Vil - Dos FUhos Naturais
Art. 14. NN certidões de registro civil, nAo se menclonan. a circunstlncla de ser legitima.

ou não, a f1l1açlo, 8alvo a requerimento do próprio Interessado ou em VirtUde de determlnaçlio
Judicial.

LEI H.D 883, DE 21 DE OUTUBRO DE 194! - Dlsp6e sobre o reconhecimento de
filhos lIerttimos,

Art. 7.° No Registro Civil. proibida qualquer referência a flllação lIegltlma de peuoa a.
quem Interel!lla, far-Sl!.-lI. remloolo a esta Le\. (DeN - 30-7-1970 (S.I.} - pig. 3506.)
- Deferimento de ~ll1o do Deputado Freitas Nol:lre no Bentldo do deaarqulvamento do projeto
.ue fora arquivado nos termos regimental». (DCN - 29-~·1971 (6. I) - pág. (99).

- Parecer da Com1B8lío de Constltulçlo e JUstiça, pela constitucionalidade, Jurldlcldade e apro
vaçAo, com Emenda. (Obs.: o Parecer do Relator é transcrito no voto do &m1Wor Ne1llon
Carneiro. Integrante ao Parecer n.o 421, de 1971, da Comls8l\0 de ConstltulçAo e Justiça do
Senado Federal, ao Projeto de Lei do senado n.O 14/70 - vide nota 92).
III - PARECER DA COMISSAO

A Coml88Ao de ConstltulçAo e JUlltlça, em reunlAo de sua Turma "B", realizada em 29 (le
Junbo (le 1971. opinou, unanImemente, pela constitucionalidade e Jurldlcldade e aprovaçAo, com
emenda. do Projeto n.O 2.222170. na forma do parecer apresentado pelo Relator.

Eatlveram presentes 00 Senbor~ Deputados:

Joú Bonlficlo, Presidente; ítalo Flttlpaldl. Relator: Eloy Lenzl, l'etrOnlo FIgueiredo, Alteu
Oasparlnl, Ubaldo Sarém, :tIclo Alvares, Mário Mondlno, Pires Babóla, Hamilton Xavier, AntOnio
Mariz. LlBánea.s Maciel e Dlb Cherém.

Bala da Comlssilo, em 29 de Junho de 1971. - losé BonUtcto, Prll&ldente - ttõo.lo Ftttipaldl.
Rel~tor.

EMl!:NDA DA COMIS6AO

O Congresso Nacional decreta:
Art. I." Fica revigorado o dISpOsitivo do art. 7,0 da Lei n." 883. de 21 de outubro de 1949.
Art. 2.0 Revogam-se o Inciso 4.D do art. 58 do Decreto-Lei n,c> 1.000, de 21 de outubro de

1969, e demais d1BposlçóeB em contri.no.
Art. 3.0 Esta Lei entrar' em vigor na data de sua publlee.<;lo.
Sala da Comlssilo, em de junho de 1971. - losé Bonlfãclo, Presidente - Deputado

Italo FlttlPllldl, Relator. (DCN - 17-7-1971 (6. I) - pàg. 2968).
- Adiamento da dlscul\S(I,o, tendo em vlBtl!. requerimento nell&l! sentido do Deputado Grimaldl
RIl:lelro. (DCN - 6-R-1971 (8.1) - pé.g. 3~~n.

- VOTAÇAO: encaminhamento de votaQ6.0;
O SR. FREITAS NOBRE, (Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sra. DeputadOS, o

projeto do eotAo Deputado Nelson Carneiro visa a corrigir um equivoco. O Decreto-Lei n.'> 3.200.
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(te abrll de 1941, b&lxado pelo Presidente Vargas, dlspunba que "nas certidões do registro clvll
nio se mencionará a circunstância de ser legitima ou não a flllaçio; salvo a requerimento do
próprio Intere86ado ou em virtude de determinação judicial".

Surge, no entanto, a Lei n.o 883, de 21 de outubro de 1949, dlspondo: "no Registro Civil,
proibida qualquer referência 11 111laÇêoO Ilegitlma de pe660a a quem Interessa, far-se-a a reml66ão
a esta Lei. ÁSlIlm está expl'e660 na separata. EIS que, surpreendentemente, o Decreto-Lei nO 1.000,
de 21 de outubro de 1969, no § 4.° do art. 58, manda "Incluir no assentamento de nascimento.
declaração de ser o regietrando legitimo, !legitimo ou exposto".

O entiloo Deputado Nelson Carneiro ouviu autorldsdes, inclusl\'e o Presidente do Conselbo
Niclonal do Bem-Estar do Menor, Sr. Mário Altenfelder, dirigindo-se ao 3r. Ministro da Justiça
e apelando para que f06lle mantido o texto anterior, lsto é, revogado o parágrafo do rererldo
Decreto-Lei que bavia obrigado a declaraçê:o di llegltlmldade do !Ilha, em determlnadas cIr
cunstâncias.

Diante dessa expllcaçiloo, verlnco que o projeto Nelson Carneiro, vise., ao revogar o dispo
sitivo do Decreto-Lel n.o 1.000, a restaurar o prlncjpio anterior para que niloo conste da certidiloo
do DllIIClmento ou do registro, aquelas condições já especUlcadas.

Desta maneira, votamos favoravelmente á propositura, tendo em vlata não apenas as con·
Ilideraçõea da Com1esio de ConstituIção e Justiça desta Caaa mas, especIalmente, a verificação
feita pelo Presidente da Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor sobre a necessidade desta
alteraçAo que vem atender, exatamente, a uma correçllo do teltto que está em vlgor.

A emenda apresentada realmente corrige uma falba do projeto, Desta forma, aprovando o
projeto, aceitamos a emenda. da Comlssllo.

O SR. DAYL DE ALMElDA (Sem re~lsão do orador.) Sr. Presidente. estando a llderança
da ARENA Informada de que o projeto ora em discussão recebeu emenda e voltará, conse
qüentemente, àa Com1sllóea a que fora dlstrlbuido, reserva-se para encaminbar a votação na
época oportuna.

O SR. PRESIDENTE (Pereira Lopes) - Tendo sido oferecida uma emenda ao Projeto 0.°
2.222-A, de 1970, em 1.& dlacusaio, volta o meamo à Comissão de COlUltitulçllo e JuaUça.

EMENDA N.o

Acrescente-se ao Substitutivo da ComlSllllo de Constituição e Justiça ao Projeto n.o 2.222,
de 1970, o seguinte:

"Art. Os anelais do reglstro civil promo~erão, ex oHiclo, o cancelamento da declaração
a que se refere o n,o 4 do art. 58 do Decreto-Lei n.o 1.000, de 21-10-69, nos assenta
mentos !eltos de acordo com _ diploma legal."

Sala dllB Sessões, 25 de e.goeto de 1971. - José Sally.

Justificação

A emenda tem caráter meramente cautelar; é medida de proteçâo dos filhos de famlllas
não constituidllB legalmente, pois, na verdade, nio faz sentido o retorno ao velho sistema que
a Lei n.O 883 em boa hora aboliu.

Le~antada dúvida quanto a vIgência do Decreto-Lel nO 1. 000. que ja estaria apto a Surt,r
~us deitos ante a ImposalbUldade de prorrogação de vlgencia de lei por simples decreto, con
forme aconteceu na especle, embora preferindo não participar da discussão e nem afrontar a.
opinião do douto relator na Coml6Sio de Justiça, entendo de toda convenléncia a adoção de
texto legal nos moldes da emenda ora elaborada como forma capaz de reparar prejuízos acWlO
causados aos nascidos após a edição do Decreto-Lei citado, o que está impllclto na inclusão da
declar...çAo da n ...tureza da !lllação nos asaent&mentoa. (DCN - 26-3-1971 - (S, I.l - pago 4332.)

"PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA A EMENDA DE PLENARIO
I - Relatório

Ao Projeto n.o 2,222-A, de 1970, de autoria do Sr. Nelson carneiro, que revoga o Inciso
-t." do art. 58 do Decreto-Lei n.O 1.000, de 21 de outubro de 1969, e da outras providências,
o nobre Deputado Jose Sally, apresentou, em plenário, a seguinte emenda:

Acrescente-se ao Substitutivo da Comlsaão de Constituição e Justiça ao Projeto n.O 2.222,
de 1970;

"Art. Oa oUclais do registro civil promoverão, ex o1lldo, o cancelamento da declaraçllo
a que se refere o n.o 4 do art. 58 do Decreto-Lei n,O 1.000, de 21 de outubro de 1969, nos
assentamentos feitos de acordo com _ diploma legal."

Na justlflcatlva, o nobre Autor adverte que "a emenda tem caráter meramente cautelar, e
medida de proteção dos t1Ihos de famLUIIB não conatltuidas legalmente, pois, na verdllde, não
Iaz sentido o retorno ao velho sistema que a Lei n,O 883 em boa bora aboliu".

U - Voto do Relator
A nosso ver, a emenda apresentada pelo nobre Deputado José Sally procura completar O

projeto. No entanto, entendemos que poderlllJIlos melhor explicitar, no texto de lei, o espirlto
ela Imciat",a do nobre Deput.ado José ~ally, razão pela qual apresentamos uma stlbemenda,
que .erla Inserida através de um t 1,0 &o art, 2.0 d.a Emenda da Coml6São:

"Os anelais do reglstro civil, ao expedir certldllo na qual conste a hllação do Interessa
do, exclulriloo IIB expressões "legitimo" ou "exposto", salvo quando requlsltada por au
toridade Judicial, para fazer prova em Juizo."

:8: o n0660 parecer, s.m,j.

Bala da CornlssAo, em 26 de outubro de 1972. - ltalo Flttlpaldi, Relator.
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111 - Parecer da CominA0

A Comlulo d.e OonstltulçAo e Justiça. em l"eunlA:o de eua Turma "B", realizada elU
28-10-71. opinou. por unanimidade. favoravelmente á emenda de plenárIo ao Projeto n.o 2.222-A/70.
noa termoa do parecer do Relator, aprovando a subemenda por _ aprelentada.

ll:aUveram presentes O! &mllores Peputados: Joaé BonIfácIo. Pre.ldente: !talo Pittlpaldl, Re
lator; Llslnell8 Maciel, Petronlo Figueiredo, Silvio Abreu. J08é Sally. Luiz Bra.z, Alfeu OUparlnl.
Altair Chagas, José Alves, PIres Sabóia e Hamilton Xavier.

Sala da Coml!l8lLo. em 26 de outubro de 1971. - José Bonifácio, Presidente - Ualo Ftttlpaldl,
Relator. [OtN - 19-8-72 - pág. 2797.'
_ segue-tle o arquivamento do projeto, nos termos do art. 204 do Reg1mento Interno. (DCN 
10-:>-1913 - pago 1287.•
g4 - PROJETO DE LEI DO SENADO N.~ 52, DE 19'2

Fba responsa.bUl~,.de do pai i1egltlmo. e dá outras providências,

O Congresao NacIonal decreta:
Art. 1.0 O paI !legItimo deve ser obrigado, d'lSde a data do seu reconbeclmento legal. a

prestar À mãe do fJIho haVido fora do matrimônio. desde seis m8Se8 antes e até um ano depois
do nascimento. alimentos, sem prelu!'l.O dll8 Indenlze.çOet! .. que por lei ela tenhe. direIto.

Paragrafo único. No caso de mulher que viva com homem solteiro, casado Ou vlt)vo, como
se casados fosaem. ou de amante teúda e manteuda de homem cuado, aJnda que nlO residam
!IOb o I:nellmo teto, prellUme-I!e, até proVIl em contr6.rlo e al)t!naa pllta oa efelto& deau. lel, e.
paternidade do companheIro ou do /l.mante. O procesao será sempre sum"r1o e, neua último
ClUlQ, ocorrert. em segredo de Justiça.

Art. 2." A presente LeI entrar" em "igor na data de Sua pubUcaçlc, Nvogadu u dlapoatçOea
em contrario.

IUstlflcaçAo

Entre as causas fundamentais do abandono do menor, &!l8lnala Importante estudo da
Fundação do Serviço Social do DIlltrlto Federal, figuram 8.11 uniões trataltórlll8, gerando prole
llegltlma e a! "unlôes posteriores. com re'elçio dos lllhos da união anterior". Maa • _ a
referida publicação ajunta. entre outrll8. "a dlPOClaçio da taml1la por morte, degrçio, de.quitll,
prls60, hospltallzaçlo prolongads. ".

A parte Inicial da presente propoalçllo figura na leglslaçllo portuguesa desde 1910 e acabe.
de .er reproduzida no Código Clvll, que entrou em vigor a 1." de junho de 196? como aeu
art. 1. 907.

A segund/l. parte da proposta cria uma pre.unçlo de paternidade llegltlma. com u cautelu
legais Indlapensàvels no caso de tratar-se de homem. casado. As altu taxas de mortalidade
infantil e natlmortalluade, que enodoam a realidade nacional. somente podem ser combatldll8
se. ao lado de outr.... medldll8, convocarmos os pais Irresponsãvels ao cumprimento de seu.
devetell.

Bala das seSSões, em 25 de outubro de 1972. - Nelson Carne1ro.
(A ComlssAo de Constltull;âo e Justiça.) (OCN - 26-10-1972 (8. lI) - pago 3.1154.)

9S - "PROJETO DE Ui;] DO SENADO N.· 53, DE 1972

LelUlma 05 filhos dos c.asamentos nulos ~ anuláveis, e dá outras providências.
O Congre880 Nacional decreta:
Art. L" O casamento clvU Ilnulaóo é relevante para o etelloO da legltlmldade dos fUhOll.

ainda que tenha sido contraído de ma·té por ambos 08 cônjuges.
Art. 2." A presente Lei entraté. em vigor na dlltll de sua publ1cação. revogada.s U <1111

posIções em contrário.

lustlt1caçlo
Todos 08 estudiOsos do problema do menor S8IIlnals.m Il Incidência tnll.lor de mortalidade

Infantil e de II.l)l'-ml<mo entre os filhos llegltlm08. Por mais cllocantes que sejam 08 dados re
lativos as separaçOes legais e de tato, envolvendo quase sempre tllhos menores, a lIesltlmldade
ainda é um ônus que se Impõe aos que nlL'o pediram para nascer. Recruf.4l,r pa... a legitimidade o
maior numero é obra de sabedoria politlca e de Interesse socIal. 11 legislação braatle!ra pune
com a ilegitimidAde 08 nlhos de pais Que tiverem seu clI.lIamento anulado, por amboll 08 côn
juges o haverem contril.!do de mé.-fé. A sanção Iltlngll M) tnocllnte. ao que nlc fraudou a lei.
ao que nio tem culpa. Propaslçio que apresentei outrora .. Cámara dOll Deputados nio logrou
aprovaçlLo. por amor a arraigados preconceitos, Que afinal resultam sempre contra 08 Inocenta.
O anteprojeloO do CódIgo Clvl1, que acaba de ser dIvulgado, manteve a cruel dlsPQslção legal.
Mais !lAbia foi o legislador português,' que no Código Civil em 'VIgor desde 1." de junho de
1961, uslm dlSpOs em seu art. 1.802: - "O clUlamento civil anulado é relevante para o efeito
da legltlmldade dos fUbos. ainda que tenha sido contraluo de má-fé por ambos os cônjuge....
A presente proposição repete llteralmente eMe texto e, se aprovada.. conr.tltulrã valtosa colabora
çl.o para que &e corrija tio grave InJustlça contra os tllhos sem culpa doa que contralram
casamento.

Sala dali Seas6es. em 26 d.. outubro. de 1972. - Nehon Carneiro," A Oom18l1r.o de ConstltulçiO
Justlça. IDCl'! - 21-10-1972 15. lI) - pilg. 3971.)

- Discurso do senador NelBOn Carnelro pela InClusllo na leglslaç60 clvll da anulaçAo do c....•
nento por erro essencial sobre as qualidades 1l'l0rll.ls do outro cônjuge. A ore,ç6.0 lLpenas alude
.0 prolet<l em PlLuta. (DCN - 9-11-1972 - (8. TI) - pago 4J78.1
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- Parecer da Coml1l8ll.o de Constltulçio e Justiça:

"PARECIl:R N.• 525, DIl: 1972 - Da Comissão de Constitulçlo 11 Justiça, lIObre o Pro
Jeto de Lei do Senado n.· 53, de 1972, que "legitima os filhos dos casamentos nulos e
anuláveis, e dá outras providencIAs".

Relator: Sr. Gustavo Capanema

O nobre senador Nelson Carneiro propOB projeto de lei. dispondo Que "o casamento cIvil
anulado é relevante para efeito da legltlmldade dos filhos, ainda que tenha sIdo contralclo de
ma-fé por ambos OS cônjuges"

Alega que tal preceito, ja por ele proposto a Cê.mara dos Deputados, nio teve aprovaçio,
mu velo a ser adotado em 1967, pelo novo Código CIvil de Portugal. Acrescenta o Ilustre se
nador pelo Estado da Guanabara que o anteprojeto do nosso CódIgo CIvil nio acolhe o prIncipIo.

sem entrar na apreclaçio do mérito da proposlçll.o, merecedora, sem dúvIda, de slmpâ.tlco
exame, é de ponderar que é notórIo o propósito do Poder Executivo de mandar ao Co!lgreaso
brevemente projeto de novo Código CivIl. O proponente se refere ao lIeu anteprojeto,

Quer-nos parecer que. proposto o projeto, estarlamos em face de melhor oportunidade para
o estudo da presente lIUgestll.o do senador Nelson Carneiro.

Transformada Que agora ela fosse em lei, é de crer Que o projeto foe.se vetado, poIs o
anteprojeto, Que lhe é contrárlo, é do Mlnlstérlo da Justiça.

Tudo mostra, pois, Que a ComlasAo de Constltulçll.o e Justiça deve. nu condlçôea presentes,
adotar o alvItre de sustar o exame da matéria,

:te o noaso parecer.

Bala du ComlllllOss, em 22 de novembro de 1972. - Daniel Krleger, Presidente - Gu.tavo
Capanema, Relator - O.lre. Teiltelra - WU.OD Gonçalve. - Helvídlo Nune. - Eurico Rezen
de - José Augusto - ArnOn de Mello - .los.. L1ndoso - Accloly Filho - Heitor DIa.... (DCN
24-11-1972 (S. II) - pág. 481111.

"Dlscuaslo, em primeiro turno (apreclaçio preliminar da constitucIonalidade, nos termos
do art. 297 do RegImento Interno), do Projeto de LeI do Senado n.O 53, de 1972, de autoria do
Sr. Senador Nelson Carneiro, que legItima os filhos dos casamentos nulos e anuláveis, e da
outras provldênclu, tendo Parecer, sob n.O 525, de 1972, da Comlssio de ColUltltulçlo e Justlça,
pela IncolUltltuclonalldade.

Em dlscussio o Projeto. o Quanto a aua constltuclonalldade.
O SR. ADALBERTO SENA (Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, com a

devida vênia da Mesa. venho pedir atenção para o que me parece uma discordância entre o
Que estA c1eclarado no avulso e o Que acaba de dizer V. Ex.a li: o que !li! conclui do parecer
do eminente Senador Oustavo Capanema,

Tenho a Impressão de Que o Relator não conclUI pela Inconstltuclonalldade. mas apenas.
talvez examinando a Questlo no mérlto - o que cabe A Comissão de Constitulçlo e Justlça
- opinou no aentldo de a referida Coml~o adotar o alvItre de sustar O exame da matérIa.

Aliás, nAo vejo motlvo para Que se considere Inconstltuclonal um projeto em que somente
se procura legitimar os !llhos. ainda que resultantes de casamentos nulos ou anuláveIs. Sinto
me multo bem ao fazer esta obaervaçll.o, embora nào pertInente a essa dIscussão, porque desde
a juventude venho seguindo, a respeito, a mesma opinião, depois Que vI um filme notâ.vel,
levado no RIo de JaneIro, com esta fraae: "Nlo há filhos llegitlm06; bâ. pais Ilegítlmos".

O projeto é retirado da Ordem do Dia para ter complementada a sua Instruçlo." (OCN 
1.0-12-1972 (S. II) - pAgo 5190.)

- Dlscur.o do Senador Nelson CarneIro:
O SR. NELSON CARNE]RO (Sem revlslo cio orador.) - Sr. Presidente, deSde ha muitos

anos vlge em PortUgal, e foI agora reafirmado pelo novo Código Civil, de 1.0 de junho de 1967,
O seguinte texto:

"O cuamento civil anulado é relevante para o efeito da legItimidade dos filhos. ainda
que tenha sido contraldo de má-fê por ambos os cônjuges."

li: a proteção ao filho. ao filho que nlo tem como responder pela má-fé de um ou de
ambos os paIs.

Este projeto mereceu da Coml8llAo de Constltulçlo e Justiça parecer pelo seu sobrestamen
to. até que chegue ao Senado Pederal o projeto de Código Clvll.

Evidentemente, Sr. Presidente. Que eiltA anunciada a vinda deste projeto. Não se tem data
certa; ás vezes o notlclárlo ds ImprelUl8 Informa Que vlrl este ano; outras vezes. Que só
chegarl aqui no ano seguinte. De qualquer forma, espero Que Quando o Senado Federal tlver de
aprecIar o Código Civil, em face do parecer pelo sobrestamento, leve em conslderaçio a an
IÚstla desses fllhcs que nio pediram para nucer e nio podem responder sozinhos pelas culpas
de seus pais."
- Dlscutldo, é aprovado o parecer da Comlsslo de Constltulção e Justiça no sentido de Que
seja sobrestaelo o exame da matéria. (DCN - 21-3-1973 (S. li) - pâ.g. 155.J

96 - PROJETO DE LEI DO SENADO N.- 77, DE 1973
Altera os Capítulos li, ]11 e IV, do Titulo V, do Livro I, do CódilCo Civil Brasileiro.

O Congreaso Nacional decreta:
Art. 1.0 São naturais todos os filhos concebidos e nascIdos de Qualquer leito.
i 1.0 Consideram-se Igualmente naturais os filhos concebidos através Inseminação humana

artlflclal, gestados e nasclclos ele mulher.
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f 2,0 Só se permitiria Insemlnaçoe& humanas artificiais IIOb rigol'Oll& vlgtllncla 11 aae!JIUncla
t6cnlca-médlca autorizada por lei, responsabUlzando-se, ludlclalment.e, os.. Bllentea doa4ots. e
r.ceptorea pelo f11h<! que nlUlcer, a.&6tatlndo-o na forma. da. le1-

Art. 2.<1 Sfr,o legitimas todos 011 fIlholl natura.ta.
Art. 3.0 A tlllaçlo prova-se pela certldAo do termo de nascimento, 1ll8Cl'lto no RelUtl'O

Civil; na sua talta ou defeito por qua1quer modo admitido em direito.
Art. 4." COnllgUrll-ae a poIllJe do eIltado de t1lho na ocorrfmcla dM llegulntell elrcunat&nclu:

I - que a pessoa sempre tenha levado o nome daqueles de quem preluma ser filho;
n - que o pai e a mãe o tenham tratado, sempre como tllho, cuidando, neua qUalidade,

de seu sustento, subalstência e educaçAo;
I1I - que tenha sido, habitualmente, reconhecido como tal pela famUia e na. !OCledade.

Art. 5.° Ninguém pode vindicar estado contrârio ao que resulte do registro de Dll.IIClmento,
lalVO provando erro ou falsidade.

Art. 6.0 A açAo de prova da nUaçlo compete ao tlIho, pa8llando lIOlI seua herdelrol. ..
morrer menor ou Incapaz.

Art. 7.0 O varão pode contestar a paternidade, provll.ndo:

I - que era Imp0S8ivel ter coabitado fisicamente com a mulher nos prlmel/'04 cento e
oitenta dlaa dOll trezentos precedentes ao nascimento do fUho;

11 - que, a esae tempo, estava o casal separado, de direito e de tato;

nI - que era Impotente.
Art. 8.0 O direito de contestar a paternidade compete ao varlo, passando a seUll herdeiros,

uma vez Iniciada a açãO.
§ 1.0 Se o vart.o for Incll.pa.z, o direito pode ser exercido em seu nome, pelo curador.

I 2.° Os ascendentes do varA.o pOdem ter a Iniciativa de contestar a f1l1açio se o mesmo
for Incapaz, ou se, antes de expirado o prazo para a contestaçlo da paternidade, vier a ta1ecer
ou se tornar Insano menta1.

Art. 9.<> O direito de contestar ~ paternldade extlngue-5e nia sendo exercido nos noventa
dlaa seguintes ao nascimento do !Ilha, se presente o varAl>.

f \,0 Se estava ausente, conta-se o prazo do dia em que chegou A residência do cual ou
tomou conhecimento do nascimento do tUbo.

S 2.0 Se o nascimento lbe foi ocultado. do dia em que óeacobrlu ~ fraude,
I 3.0 Se foi Induzido, maliciosamente, a reconhecer a paternidade, do dia do deacobrlmento

do dolo,

Art. 10. A presunçãO lega1 da f1l1açAo da prole nlo cede 8Ó pelo adultério da mulher. nem
pela conf188io de ser o !Ilha adulterino.

Art. 11. No prazo extintivo de cinco anos pode ser exercido o direito de Impugnar •
tUiaçlO:

I - com fundamento em parto 8UPOSto ou 8U~t1tulçio do recém-nascido, contado O p~
do dia em que for desCOberta a tra.ude ou o engll.no;

II - com base no nascimento do !Uh<! ma!JI de trezentos dias apÓ8 a última conJ\lnçlo
carnal ou dl$llOluçA.o da l!OCledade conjugal. contado o prazo da ciência do tato.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçf.o.
Art. 13. Re~ogam'8e aa dlspos1ç6e8 em contré.rlo.

IUltlflcaçio
Incontll8temente, por pÚblico e notório, o CódigO Civil Brasileiro e as nOllllu Leis de Direito

Civil constituem~se, à larga, em normu e preceltols Jurldlc08 ultrapaasad08, desatua.1lzad08, por
vezes Injustos. ferindo até a dignidade e 01 direitos do homem.

Peja evoluçA.o da clencla, cultura, prlnclplOll, costumes e da concepçào moral daa gentes
b.oolernaa; da educaçê.Q e poUtlzaçê.Q dos povos Desta época de descortlnlo aUl de novOll mundos;
da quebra de tradlçóes, de tabus li memto de dogmas, nlo se concebem, male. leia e normas ea
tancadaa no. tempo e no espaço, como a enfocada no proJeto soU estudos.

cremos que a dlvel'lllncaçlo dO$ tipos de "mhO", se criada como proteÇlo ao casamento,
.. famUia, à aoc.ledade, rea1ments SÓ produz 08 eteltOll collrnad08 hipotética 0\1 teorlcarnent.e.
po!JI de tato, longe de se tornar. escudo de proteçê.o à famll1a e ao casamento, propicia fugu
ao direito e U obrigaç6es, como valvulu de ellCape para esvaziarem as tenaoee cr1mlnOllu em
que mergulham seus protagoniata.s.

Hé. um.. oonatantll doe nOS8OS legisladores: a proteçA.o, a preservaçf.o de costumes tradicional.
de encobrimento dOS erros dos nobres e doa portentosos, e, sem atinarem psiu fontes, eausu
e efeitos, legislam ao saoor" das épocaa e dos pode.rea domlna.ntes.

E, neste. linha de pensamento, enquadramos três poderes distintos: o Divino, o Ecleslé.lltlco e
o Judlcllr1o.

O Direito Divino tem uma gama de lJIIgUldorea nos doiS outros poderes, e, por fo~~a de
crllnças, dogmas e rn.Istérlos e$plrltual1st&s, $e firma como tonte de direIto e de morJl.1. Vem de
Dela e n 'Ele S!! Inspira.

O po<l.er Edeslé.lltlco, ordens.do e coordenado, a.ll6eBlOra o Judlcllrlo, firmando IIUa.s b....
nu premlSll&8 Divinas.
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Não é ciência. f: doutrina.

O poder JudIciário se !lnna. se estela no direito-ciência. e tem como fonte: fatos e atos
humano!.

Dada, no entanto, a fragilidade da convlcçto humana, natural é que seus legisladores nem
aempre atêm a ciência e se deixam levar pelas forças ocul tas. espiritualistas. tangidas pelo
poder Ecleslãatlco ou Divino.

Dal multa nonna, e mesmo leis. criando dIreito/! que visam classes e castas. sociedades e
entidades, moral, tradlçlo e cOlltumes, em detrimento do IndIviduo, da pessoa humana.

A capacidade civil do IndIviduo sofre, assim, lImltaçOes, até, Ignóbels. f: o caso, dentre outros.
dos n1hoa "!legitimas" na concepçto da lei atual, havidos fora do casamento. Pune-se o Inocente
com o ferrete da vergonha e da Ignomlnla, negando-lhe a filiação completa. ao passo que o
verdadeiro e único crimInoso é acobertado. Perguntar-se-la: onde hl culpa do nascituro? Por
que Irá ele. vindo à luz, ser objeto de repúdIo, de exceções deprimentes, de verdadeiro párla
da aocledade?

Necessário se faz. e com urgêncIa, corrIgir não bem uma distorção. mas uma Injustiça
clamorosa contra o ser humano. o Indl"lduo.

E um s6 camInho ImpOe .. consecuçto do dIreIto, 11 reparaçto do erro, dos males e male!l
cios oriundO! da anomalia em e"ldêncla: Reconhecer a Lei um s6 principIo: a leglmltldade
do rIlha, nasça ele de que leito ou de que pais nascer~n Terfl. sempre pai e mie. e nto serfl.
portanto !legitimo.

I!: urna pel!8oa. um ente, um ser humano, e. como tal. com o direIto de viver, de existir,
de ser alguém com nome, com flllaçll'o completa, pessoa civil capaz de gerar direitos, deveres
e obrIgações, em Igualdade clvll e humana, sem restriçoes. Estas, se devam existir, que recaIam
eobre quem de direito: os pais.

Bala das Se86Ôes, em 26 de junho de 1973. - Vasconcelos Torres.

LEGI8UÇAO CITADA

LEI N.o 3.071. DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916

CODIOO CIVIL

TITULO V - Das Relações de Parentesco

CAPITULO TI - Da Fillaçlo Legitima
Art. 337 - Slo legitlmOll os filhos concebldOll na constAncla do casamento. ainda que anula

do (art. 217), ou mesmo nulo, se se contraiu de boa-fé (art. 221),

Art. 338 - Presumem-se concebidos na constâncIa do casamento:
I - os filhos nascidos cento e oitenta dias, pelo menos. depoIs de estabelecIda a convIvên

cia conjugal (art. 339);

TI - os nascidos dentro dos tre~nt08 dlaa subseqüentes à dlSSOluç~o da eocledade conjugal.
por morte, desquite, ou anulaçlo.

Art. 339 - A legltlmldade do filho nascIdo antes de decorridos os cento e oItenta dlu de
que trata o n,o I do artigo antecedente, nlo pode, entretanto, ser contestada:

I - se o marido, antes de casar, tinha ciência da gra"ldez da mulher;
TI - se assl8tlu, pessoalmente. ou por proeurador, a lavrar-se o tenno de nascimento do

filho, sem contestar a paternidade.
Art. 340 - A leg1t1mldade do tIIho COncebIdo na constAncla do casamento, ou presumido tal

(arts. 337 e 338), só se pode contestar. provando-se:
I - que o marido 8e achava flatcamente Imposalbtlltado de coabitar com li. mulher n08

primeiros cento e vInte e um dias, ou maIs, dos trezentos que hou"erem precedido ao nasci
mento do filho;

TI - que a esse tempo estavam 0lI cOnJuges legalmente separados.

Art, 341 - N~o valer' o motlvo do artigo antecedente. 0.0 TI, se 08 cOnjuges houverem con
vIvido algum dia sob o teto conjugal.

Art. 342 - Só em sendo absoluta a impotência, vale a sua alegaçAo contra a leg1t1mldade
do filho.

Art. 343 - Nto basta o adultério da mulher, com quem o mILrldo vivia sob o mesmo teto,
para llldlr a presunçlo legal de legitimidade da prole.

Art. 344 - Cabe prlvatlvamente ao marido o direito de contestar a legitimidade dos fIIhOll
nascldOl!l de sua mulher (art. 178, § 3.0).

Art, 34~ - A ação de que trata o artigo antecedente, uma vez InIciada, passa aos herdeiros
do marido.

Art. 346 - Nto baata a contlssão materna para eltclulr a paternIdade.
Art. 347 - A flllaçto lqltlma prova-1Ml pela c.rtidAo do termo do nascimento Inscrito no

reI1Itro civil.
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Art. 348 - Nlngutm pocie vindicar eetedo contrirlo ao que relulta do regtltro de nuelment4,

Ialvo provandO-M erro ou falsidade do re81ltro.

Art. 349 - Na falta, ou defeito do termo de Duclmento pode'" provar-se a fillaçl.o lelitlma,
por qualquer modo admlllível em dlrelto·.

I - quando bouver começo de proVI. por eecrlto proveniente dOI Pala, conjunta ou aep&nl
damente.

D - quando eX18tlrem vlementel preaunçoes resultantel de fatoe jA certoe.

Art. 350 - A açAo de prova da flllaçAo le81tlma compete ao fUbo, enquanto viver, pUlando
&011 beràeltOl, se ele morrer menor, ou Incapaz.

Art. 3~1 - Se .. açt.o tiver aldo Iniciada pelo tubo, poderAo continuA-Ia OI herdeiros, aalVo
se o autor deslltlu, OU a Imt4ncla foi perempta.

CAPíTULO III - Da LellUmaçlo
Art. 152 - Oll f11bOl leglHmadOl lia, em tudo, equlparadoe aol legltlmOl.

Art. 353 - A legitimidade relulta do casamento dOll pall, eltando concebido, ou depoia de
havido o fIIbo (art. 229).

Art. 354 - A legltlmaçAo doa fIIhOll falecldoe aproveita aos seus deacendentel,

CAPITULO IV - Do ~onheelmeDto dos Filhos Ilelltlmol
Art. 155 - O filho Ilegltlmo pode !ler reconhecido pelOl pala. conjunta ou lIeparadamente.

Art. 356 - Quando a maternidade constar do termo de naeclmento do filho, a mie SÓ .. po
deri contestar, provan12o a tal.eldade do tertn<l, ou d.aa deellLf&Ç6ea nele contldaa.

Art. 357 - O reconhecimento '1oluntArlo do tUbo llegJtlmo pode fazer-se ou no Próprio termO
ll' naeclmento, ou mediante eecrltura pÚblica, ou por teIItamento (art. 184, parigrato unlco).

P&....grtJo ünleo - O reconhecimento pode preceder o nucimento do fllbo, ou Illceder-lhe o
taleclmentc> H deixar deecendentee.

Art. 358 - Os fllhOll InceatuOlOl e oa adulterinos nlo podem aer reconhecldOll.

Art. 359 - O filho lIesltlmo, reconhecido por um dOI cbnJugee, !l10 podera residir no lar con
jugai 118m o consentimento do outro.

Art. 360 - O filho reconhecido, enquanto menor, t1cari IlOb o poder do progenitor, que o re~

conheceu. e, se ambos o reconhecel'1l.1'n, IIOb o do ptLl.

Art. 361 - Nilo ae pode sUbordlnu " conl!.lçl.o. ou a termo, o reconhecImento do filho.
Art. 362 - O tUbo maior nAo pode ler reconhecido lIem o seu COD8llntimento, e o menor

pode Impugnar o reconhecimento. dentro doe quMTO anOB que 8e ae-guirem .. malorldade, ou
emancipaçlo.

Art. 363 - Oa fIlhol lJegltimoe de pellllOal que nlo caibam no art. 183, n.OS I .. IV, t6m
açlo contra os paIs. ou seus herdeu-oe. para dema.nd.8-r o reconhec:lment.o da. fl1l&Çl.o:

I - 'e ao tempo da concepçlo .. mie estava concubinada com o pretendido pai;
II - ee a concepçlo do filho reclamante coincidiu com o rapto da mie pelo sUpOSto pai, ou

euaa relaçõea sexuale com ela;

UI - ae exlltlr eaerlto daquele a Quem ae atribui a paternidade, reconhecendo-a expreau.
mente.

Art. 364 - A inve&t1pçlo dll matemIdade IIÓ se n'o permite QUllndo tenha por fim atrloulr
prole lJeglllma li. mUlher caaada ou Inceetuoee. .. aolteh·. (artigo 3581.

Art. 365 - Qualquer peseoa. que jUlto Inte~ tenha, pode conteltar .. açlo de InveatlpçlO
da paternidade, ou maternIdade.

Art. 366 - A sentença, que !ulgar procedente a aç'o de Inveltlgaçlo, proc1u~ri OI m~OII
efeitos do reconhecimento; podendo, porém, ordenar que o filho se crie e eduque fora da com
panhia daquele dOI pais Que negou esta qualidade.

Art. 367 - A fIllaçlo paterna e a m6terna podtm'l. r811ultar de casamento declarado nulo,
ainda meemo ,em as con12lç(lea do putativo. A CominA0 de Conltltulçlo e 111Itip. (DCN
27-6-1973 - (S.I.l - pAg, 2.455l

'J7 - Artigo 1. 909 (FUhot A'uuerinot)
1 - O pai ou mie de filho adulterino nlo pode Introl!uzl-Io no lar conjugal sem conaen
tlmento do lMlU coneorte.
2 _ lt adulterino o filho havido, por PNlIO& cuada durante todo o J)tIrlodo leaaJ. d..
concepçlo, de outra que nlo seja o eeu consorte.
B.M.J., 123.Q/313.0

(8ublecçlo II _ "Poder Paternal em Relaclo &OI PIlh08 Deldtlmo." -. do Capitulo IV.
_ "B!f:lto. d" l"lU....lo.. -. do Livro IV - "DIreito de Famll1a". - C6dI,o Civil Portu,uh)

98 - Artigo 145.0 (Perrllhaçlo secreta)
1 _ Quando os perlllhantel aeJam Inibel•• por virtude de cuamento anterior nlt> dluol
vidOll. para realizar pertllhaç6ea publlc.... a pertuhação perante o conservador do reglatro
civil a6 poder6. ler feita. em separado, por cada um dOll PAII, em &Ullnto próprio, que
M cOnMr\lari _reto, quanto 1\1) Ini.bU, até que ce_ .. ln..bmdade, .1"01'0 se o outro CÔn
Juge, no mesmo acto, mediante deelaraçlo. que seri. mencionada no _ento, ou poste
rlormente, por melo de documento autêntico ou autenticado, autorizar a lua publlcldade.
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2 - Do texto do asaento deverão constar a declaração de Que a perfllhaçlo é secreta e &
data do cas&mento do perfllhante.

3 - A admlMlbllldade da pertUbação lH!ereta realizada nos termos deste artigo nlo pre
j udlca o dIsposto no artigo 135.0

(C6dlgo do Registro CIvil - Decreto·Lel n,o 41.967. de 22 de novembro de [958 (retl!tcado
no "Otário do Governo" n.o 60, de 17 de março de 1969). e Portaria n.o 17.848, de 22 de
julho de 1960 - TItulo n - "Dos Actos de Registro"; Capítulo In - "Dos Actos de
Registro em Especlal e dos Factos a Ele SujeItos" - Secç'o n - "na FlIIação": Sub
seç'o n - "Do Registro e Perfllhaçlo e legitimação." ~

119 - Artigo 142.0 (Obrigatoriedade da declaraçio de legitimidade)

I - Nlo é admitida no registro civil declaraç'o contrária à legitimidade do filho, nascido
ou concebido na constância do casamento da mie que goze da presunçlo legal da legiti
midade, enquanto eMa presunç'o n'o for Il1dlda por decisão judicial pa.saada em julgado.
2 - Exceptua-se do disposto no número anterior a hipótese de o filho ter nascido dentro
dos cento e oitenta dlaa posteriores á celebraçlo do casamento da mãe.
3 - se o caaamento dos pais, celebrado anteriormente e.o nascImento do fllho. só vier a
Ingre86&r no registro civil depois de lavrado o registro de naaclmento, será a este averbada
oficiosamente a legItimidade, com base no assento de casamento ou no respectivo boletim.
(C6dlro do Registro Civil - Decreto-Lei n.o 47.678. de 5 de maIo de 1967 - TItulo II 
"Actoe de Reglsto"; Capitulo UI - "Actos de Regtsto em Espedal"; Secção 11 ~ "FtlIaçlo";
Subaecção I - "Menç'o da Paternidade ou MaternIdade")

100 - Artigo 135.0 (PresunçlO de rlllaçio legitima)

I - Não será admitida no reglsto civil declaração contrária à legitimidade dos filhos nas·
cldos ou concebidos na constância do matrlmõnlo da mãe, que gozem da Presunçâo legal
de legitimidade. enquanto essa presunção. nos termos previstos na lei civil, nâo Cor Ilidida
por decisão judicial com trânsito em julgado.
2 ~ Exceptuam-ae do d1Bposto no número anterior as hipóteses de os CUbos terem nas
cido dentro de cento e oitenta dias seguintes à celebraçlo do casamento ou paasad08 08
trezentos dias subseqüentes à IM!paraçlo jud!clal ou divórcio provisório.
(C6dlgo do Rt!a:lsto Civil - Decreto-LeL n.o 41.967. de 22-11-1958 (Vide outras IndlcaçOes
sobre a lei In nota 98)

101 - LIVRO IV - Direito da Familla

TITULO 111

CAPITULO U - Filhos leglUmo~

SEÇAO I - RequisItos da Legitimidade
ArtIgo 1.801.0 (PresunçAo de lea:itlmldade)

I - Presume-se legitimo o CIlho nascido ou concebido na constáncla do matrlmOnlo da
mA.., nos termos dos artlgos 1.796.0 a 1.798.0 e salvo o disposto nos artigos 1.803.0 e 1. 80".~
2 - O momento da dlalloluçl.o do casamento por divórcio ou da sua anulaçâo é o trln
sito em julgado da respectiva sentença; o casamento católico, porém, só se considera
nulo a partir do r..glsto da sentença proferida pelos tribunais eclesiásticos.

Cfr. art. 101.0 Cad. 1.867.
- B.M.J., 88.0196.

Artigo 1.804.0 (Filhos concebidos depois de finda a coabltaçlo)
I - Cessa Igualmente a presunçlo de legitimidade do filho, quando O naaclmento ocorra
pasaados trezentos dias depolA de finda a coabltaçlo dos cõnJuges por alguma du se
guintes causas:
a) Separaçlo Judicial de PeNOas e bens;
b) Abandono completo do lar conjugal;
c) Reconhecimento Judicial da aUsência do marido.
2 - Considera-se finda a coabitaçl.o:
a) No caao de separaçlo, no dia do trânsito em julgado da sentença. sem preJulzo do
disposto na allnea b deste número;
b) No caso de abandono do lar, no dia que tiver sido t!xado como o do abandono em
sentença de separaçl.o judicial de pellSOas e bens ou de divórcio;
c) No caso de ausência, a partir do momento em que deixou de haver notlclas do
marido, conforme a declaAo proferida em acção de nomeaçlo do curador provisório. de
Juatltlcaçlo de ausência ou de declaração de morte presumida.
- Cfr. 7.0 e 8.0 do Dec. n.O 2.
- B.M.J., 88.0 /98.

SEÇAO lU - Impurnaçlo da Leritlmldade
Artigo 1.817.0 (lmpugnaçlo da paternidade do tlIho concebido durante o matrlm.ônlo)

O marido IIÓ pode impugnar li paternidade relativamente ao filho naacldo paasad08 cento
e oitenta dias depoia da celebraçâo do caaamento, se nlo se vertrlcar nenhum dOI! factos
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previstos no n.o 1 do artigo antecedente e. além disso, OCOrN!r a!gwna du aegulntel!
c\rcunstl!.ndu:
e.~ Ter estado ns1camentl! Impoaslbllltado de coabitar com a mUlher em todo o perlodo
legal da concep~Ao;

b) Ter sofrtdo em todo elllle perlodo de Impotência absoluta para ter cópula ou para reru;
e) Ter estado separado de facto dt. mulher em todo aquele perlodo e ter esta mantido
no de<'lIrso do meSmO perlodo convlv~nc1a marital cOm outro homem, estabelecida por
comunhAo duradoura de leito, mesa e habltaçlo. em condlçOes anllogas às doa cOnjugea,
fora do domlclllo conjugal;
d) Ter a mulher cometido ll.dult~rto dentro do pertodo da concepçlio e ocultado do mAndo
a gravidez e () nascimento do fllho. desde que o marido prove, por qualquer outr& cir
cunstância, que o IlIho nlio foi procriado por ele.

- efr. art. '1.0 do Dec. n," 2.

- B .111. J ., 88,0/105.

CAPITULO III - 8ecçlo 11 - Perrllhaçlo

Artigo 1.830.° (Forma)
A perfllhaçAo pode fazer-se:

a) Por dec1araç!Q no acto do reglsta de naaclmento do Illho;

b) Por declaraçlio preatada pere.nte o lunclon6.rlo do reglsto clvll posteriormente &0 re·
gtsto de nascimento;

c) Por testamento;
d) Por escritura pública;

e) Por termo lavrado em juizo.

- Cfr. arts. 23.0 a 26.0 do Dec. n.O 2.

- Dud 88.0/111

SECÇAO III - Reconhecimento Ofldoso

Artigo l.84I.Q {Q1UoUdo se verifk:a.)

Se (I !llho !legItimo nroo for perUlhado pelos pais I.ntes do nlUlclmento ou por dte1arl.~lo

prestada no acto do reglsto ele nascimento, observar-se-6. o disposto n08 artigos seguintes,
conforme ao caso couber.

- A leglslaçAo anterior não conhecia o sistema do reconhecimento oflclO$O. 5io, por.
te.nto, no~os os arts. 1.8n.o e 1.851.°

- B.M.J .• 88.°/116.

Artigo 1.842.0 (DeclaraçAo de maternidade)

1 - O declarante do nasclmento de indLvlduo menor de um e.no de idade deve. ntnpre
que posaa, Identlrtcar a mie do reg18tando.

2 - A maternidade declarada é menclonll.Óa no reglsto, aInda que & mroe nlo estela
presente nem repreaentadr. por procurador DllStante.

- V. not& ao art. 1.841.0

- B.M. ,J. 88.o/l11l.

Artigo 1.843.0 (Declaração qualillcada)

I - Se a declaração lor fena por dlrector de estabelecimento ondal de saude ou _Ls
têncla em que haja ocorrtdo o nll.8clmento. ou por médico que tenha _latido e.o parte,
a me.ternldade declarada considera-se reconhecida.
2 - Lavrado o reglsto. deve, todavia. o conteudo do usento ser comunicado l mie,
aempre que 18'lo seja JlO5Slvel, mediante notWcaç!o peS8O&I.

- V. nota ao art. 1.841.0
- ».14.J., 88."1116.

Artigo 1.1l44.o (A.udlêncla da mie)

l-se, fora do caso preVisto no n.o 1 do Ilortigo antecedente, e. decl.an.çlo de maternidade
tiver sido efectuada Bem 8. pN!sença da mAe ou seu procurador baatante. aeri ela not!
ficade. pes.sot.1mente para, no prazo de quinze dias, vir declart.t se contlrma a mateml
da.de, BOb a cominação de o filho Ber havido por perfilhado; o facto da notlt1caçf.o e a
pertUhaçlo Berio averbados no reg\ato do ~imento.

2 - Se e. mie negar ou ai! recuaar a confirmar a maternidade, ou Dlo puder ur noti
ficada, a menção fica sem efeito. mas O funcLonArlo reduzirA a auto as declaraç6es
prestadas e remetera ao tribunal de menores certld!Q Integral do reglsto de n..clmento.
&C()mpanhadll. de cÓpia do auto de decle.rt.Ç6eI, M &li hou'Ier; 1Ien. i8Ualmente nmetid..
esta certldlO. f4I o reglatado tiver al.do menelon..do como fUho de mie Incógnlta.
3 - Das certldOea extraidas do reglsto de nuclmento nlo pode CODlltlll' qualquer I'tIfe
rencl. , men~Ao que tenhlo ficado lIetI1 efeito, neDl a.DII averblimentoB que lhe ~peltem.

alvo o 4taPoato no número anterlOr.
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- V. nota &o art. 1.841.°

- B.M.J., 88.0/117.
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Artigo 1. 845.° (Anriguaçlo oficiosa)

1 - O tribunal de menoree &O qual forem envlad08 08 documentos a que se refere o
o n.o 2 do artigo anterior proceden\ àIl diligências necenirtas para averiguar a n&bl1l
dade da &Cçlo de Investigação de maternidade,

2 - se o tribunal concluir pela existência de provu seguras da maternidade, que abo
nem a vlabl11dade da acçlo. ordenan\ a remessa do procellllo ao agente do MInistério
Pübllco Junto do tribunal competente, a fim de a &Cçlo ser propoeta.
3 - A acção n8.o pode ser proposta nos termos det!lte artigo, se tIverem decorrido dois
anos sobre a data do n&SClmento.

- V. nota ao art. 1.841.°

- B.M.J., 88.0/119.

Artigo 1.846.° (ImpugnaçAo do reconhecimento)

• apllcf.vel ao reconhecimento a que se referem os artigos 1.843.° e 1.844.° o dl.8poeto
no artigo 1.836.0

- V. nota &O &ri. 1.841.0

Artigo 1.847.° (Paternidade desconhecida)

sempre que seja lavrado registro de nascimento de Individuo menor apena8 perfilhado
pela mie, deve o funclonll.rlo remeter ao tribunal de menores certtdlo Integral do regtato.
a fim de se averiguar oficiosamente a Identidade do presumlvel progenitor.

- V. nota ao art. 1. 841.0

Artigo 1.848.0 (AverlguaçAo oficiosa da paternidade presumida)

1 - O tribunal de menores, sempre que seja poss{vel. ouvlrll. a mA.e acerca da paternidade
que atribui ao filho.
2 - se a mie fizer a declaraçlo da paternidade ou por outro modo chegar ao conheci
mento do tribunal a Identidade do preeumldo progenitor, seri este também ourldo pelo
trIbuna\.

3 - No caso de o presumido paI confirmar a paternidade, seré. lavrado termo de perfl
Ihaçlo e remetida certldlo para averbamento 1 repartIção competente para o reglsto.
<4 - Se o presumido pai negar ou se recusar a confirmar a paternidade, observar-se-i,
com as necessirlas adaptações, o dlçoeto no artIgo 1.845.°; a acçlo de Investlgaçlo de
paternidade \legltlma nlo eeti sujeita, neste C&80, às limitações estabelecidas no artigo
1. 860.0

- V. nota &o art. 1.841.0
- B.M.J., 88.ot117.

SZCÇAO IV - Rftonheclmento ludlclal

SUBSroÇAO n - Invesd,açlo de Maternidade Ilecitittl<l
Artigo 1.857.0 (AdmlsslblUdade da acçAo)

A acçAo de InvesttgaçAo de maternidade Uegltlma ~ sempre admitida.
- Art. 35.0 do Dec. n.o 2.
- B.M.J., 88.°/123 e 89.°/54.

SUBSECÇAO III - Inndlpçlo de Paternidade Ilelridma

Artigo 1.859.• (InVestlcaçlo da paternidade)
A acçlo de lnvestlgaçlo de paternidade só pode ser proposta se a maternidade J' estiver
legalmente reconhecida OU ror pedido conjuntamente o reconhecImento de uma li outra.
- Preceito novo, consagrando a soluçlo encontrada pela Jurisprudência.
- B.M.J .. 88.ot125.

Artigo 1.860.° (Pressupostos da Investipçlo da Paternidade)
A acçlo de Investlgaçlo de paternldade UelPt1ma só ~ admitida nos eegulnlee casos:
a) Encontrando-se o lnveetlgante na polIIIe do estado de filho Ilegltlmo;
b) Existindo carta ou outro BIlCrito no qual o preteIUlO pai declare Inequivocamente
a sua paternidade;
e) Tendo havido convivência notória da mle e do pretenso pai no perlodo legal da
concepçlo;
d) Tendo havido violência exercida pelo preteIUlO pai contra a mie no mesmo perlodo:
e) Tendo havido .edUÇAo da mie no penado legal da concepçlo.
- Art. 34.0 do Dei:. n.o 2.
- B.W".J., 88.0/125 e 89.0/52.
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TITULO V - Dos AUmelltOll

CAPtruLO II

8ECÇAO n - Obripçlo Alimentar doa Pal'f:llte.

Artigo 2.021 (Reeonheoolmento JudIcial)

No cuo de reconhecimento judicial, aó o fUho ou S8ut descendentu legltimoe Um
direito a allmentoe.

LIVRO V - TtTULO 11

CAPtruLO 11 - 8ucetlslo dGII Deuendente-a

ArUgo 2.139.0 (DellceIl4entB$ do primeiro rrau)

1 - A partllba entre fUhoe tu-se PQr cabeça, dlvld1nd.o-~e a herança em tantu parta
Quantoe forem ClII herdelf'Oll, salvo o dl.eP<Jllto n(I número seguinte.

2 - COncorrendo • sue_la tIlhoe legitlmOll ou legltlmadOll e tlIhoe UeglUmoe. cada
um destes liltlmOll tem direito a uma quota Igual , metade da de cada um doe outro..

- Arta. 1.785.°, 1.991.0 e 1.988.0 CÓd. 1.8/17.

- B.M.J., 54.°/& e 66, e 133,0/128.

102 - A1U.O lM.D (Mençks etlpeclais dGII &lIsentos)

I - AI~m 11.011 ~u1alt08 gerala, o _nto de P"Irtllne.çlo ou de legJtlm.açio deve conter
ali segulntea elementOll:

.) O nome completo, Idade. estado, naturalidade e l'eIldêncla habItuai doa permbantfl
ou Iqltlmant-.. bem eomo oe nomea completoa dM pe.14 delea;

b) A de<:la1'1loçl,o expr_ do reeonhecltnento, feita peloa declarantee:

c) O nome completo. eexo, estado, data. lugar de nasclmenta e rea.ldene1a habituai
do P"Irfllhado ou legitimado;

d) A Indlcaçl,o da data do óbito do lewttlmado OU perfllbado. no USO de ele J" ter
falecido;

e) A mençlO do lIlIlIentlmento do perfilhado, ae for maior ou emancipado, ou dOi aeua
descendentell lIe for p~-defunto, preatado verbalmente no próprio &eto, em documento
autêntico ou autenticada, por termo lavrado em juizo.

2 - lCm caso de pertllhaçlo materna. .se a perfilbante for cauda. vluva ou divorciada,
devem ar menclonadae no aeeento ae dat.. do c-...mento e da aua dteaoluÇf.o, bem
como a dOll tactOll prev~a~ no artigo 1.1104..0 do Códlgo Civil, ae algum dele- tiver OCOf
rldo.

3 - O pertllbante deve exibir. sempre que aeJa POIlllvel, a c~ula peaeoal ou o bllbete
de Identidade, tanta dele como do perfUhado,
4 - Nf.o aendo exlbldOll 011 documentoe a que ae retere o numero anterior. devem aer
apreMntadu certidfJu de narrativa completa doe reg1atoa de nascimento do perflll1ante
e do perfllbado. &alvo ae llIItea tiverem ,Ido lavradOl na proprla conaenatórla.
5 - A margem do U8ento, "",. lançada cota de referência ao reg18to de nasclmen«l do
perfilhado ou legttlmado, bem como, ae tal' J' falecido. ao rect&to do seu óbito: em
eaao de lea1Um.,.r.o, lançar-ae-il ainda cota de referência ao reg1ata de casamento 11.011
progenltoree.
ICódI/lO do Reg1atro Clv1l - Decreto-Lei n.O 41.967. de 22 de novembro de 1m - Vide
outliU lndlcaç6e& sobre a Lei 111 nota 98)

103 - Alv88, Arnaldo Augwlto - Código de Reg1atro Civil anotado - nota ao art. 1(15,0 
Livraria Almedlna - COimbra - 1989.

1M - Art. W (Reconhecimento clOll fUbOll a4ulterilloa)
0& fllh04l adultel'lnOll podem ae1 reconbeclda. por aquêle doa pale que. ao tempo da cem
cepçlo. n40 estava unido pelo c-...mento.
Podem tam~m "r reconhec1dc. por laquêle dOI pala que, ao tempo di. concepçlo, .tav..
unido em matrlmOnlo. no euo de o caeamento .tar dl..-olvldo por efeito da tnOrte do
outt9 CÔnjuge.
Se, em conaeqiUlncla do caea.menta diMolvlda, eltlatlremtllboll legltlmOll ou legltlmada.
ou a. seus descendentes legltlm06, o reconhecimento só tem efeito do dia em que fOr
ad.m~tldo por decreto do Chefe do OOvêmo. com parecer prév~o do COnaelho de ,,\&do.
O NlCOnheclme-nto nl.o pode ee1 admitido ae os tUhoII legitlmoa ou I.gltlmadoe nl.o atin
giram a maioridade e nla foram ouvidos.
Se o propnltor morrer d.po~ da propositura da açio e ant.. de Nr baixado o decreto.
retroapm 011 efeltoa dêllte .. data da morte, se o reconbeclmenta _tiver, contu~. em
uen ~t.t.mento, podna a açio, para que seja concedido o deereto, Nr propoata pelo
filho ou pelo NU representante legal. nlo. porém, depo'- do ano da publlcaçlo do teata
mento (O,E., art. 34).
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Art. 2SS (Irrevolabllldade do r<!conheclmento)

O reconheelmento é Irrevogável. Se estiver contido em um t.elltamento, ter'- efeito ..
partir d" morte do teetador, mesmo se o teetamento fôr revogado. Na hipótese prevlst..
na Lllnea 2 do &n. 252, o reconhecImento contido em um testamento só tem efeLto ae
a dlMOluçlo do casamento já teve lugar ao tempo em que o testamento tol feito.

Art. 218 (ProlblçAo das Indagações sôbre a paternidade OU maternidade)

Nlo slo admlulvels as Ind..gaçOea IIÔbre a partenldade ou a maternidade nos casos em
que o reconhecimento é proibidO.

As Indagações ficam excluldas mesmo nos casoe em que. pelo &n. 251 e pela aHnea 3
do art. 252. é adml811lvel o reconhecimento (D. T., art. 123).

Art. 279 (Alimentos)
Nos casos prevletos no artigo anterior e em todos OB outros casos em que nio ee possa
male propor açlo para a declaraçlo Judicial da paternidade, pode o tllho natural agir
para obter alimentos:

1 ~ se a paternidade ou a maternIdade resultar Imediatamente de sentença civil ou
penal;

2 - se a paternidade ou a maternidade depender de casamento declarado nulo;
3 - Se a paternidade ou a maternidade resultar de uma declaraçlo, nlo equivoca.
eserl ta pelos pala.

(Código Clvll Italiano de 16 de março de 1942 (precedido das dlsposlçOea sobre as lele
em geral e seguido das dlePOBlçOes para a execuçlo do Cód1go Civil e dIsposições tran
sitórias de 30 de março de 19421 Livro I - "Das Pessoas da Familla"; Titulo VII 
"Da Plllaçlo"; Capitulo XI - "Da FU1açlo Legitima e da Legltimaçlo"; Beçlo I - "Da
FllIaçlo Ilegltlma")

Art. 57t (Collcorrfllcla ele filhos naturais e le(itlmos)
Oe tuhos naturale, ae concorrerem com os filhos legitlmos, receberia metade da quota
que obtiverem 08 legitlmOll, detlde que, n& sua totalidade, a quota doe filhos lelitlmos
nlo seja Lnferlor ao têrço da herança.
Os tIlh08 legitlmos. ou oe teUS deacendentes. têm 11. fll.Culdade de pagar. em dinheIro ou
em bens IinobUlirlOll da hel'&l.<ça, pelo valor exato dêles, a porçlo que cabe _ filhos
naturaIs.

Art. SBII (Direito dos t1lh05 Ilaturals nlo reconhecidos ou nlo reconhecl"els)
Quando a nUaçlo resultar de um dos mod08 Indicados no art. 279, terlo oS tIlhoe na\u
r&Ie direito a uma pefUllo vltallcla cUJo alcance é determInado em proporçlo com o
montante da herança e o número e a quaUdade dos herdeiros. A pensA0 nAo pode. em
qualquer caso, superar o alcance da renda da quota Ir. qual os fUhos naturais teriam di
reito Se a tLllaç&o toae declarada ou r""onheclda lD.T., art. 136).
!Idem, Ldem. Livro II - "Ou 8uceu{}es"; TItulo 11 - "Da Sucell8lo Legitima"; Capitulo
II

"Da Suceulo doe Filhos Naturals e de seus Pais".

Art. 59S (Filhos naturais nio reconhecl"eh)
Quando o t.elltador deixar fllhOll legltlmos ou seus descendentes, nlo poderio 08 filhos
naturais, nlo reconheclvels, cu'a nU..çlo resulte de um d08 modos IndLcados no art.
279, receber, singularmente. em teatamento, mais do que a metade do que cOIUlegulrla,
na suceaalo. o menos favorecido dos fllhOll legítimos. O exceuo é repartido, na mesm..
proporçlo, entre os rIlhos legttlmOll e os t1Ihos nlo reconheclvels. Nlo podem êates. em
nenhum CILllO, no total. receber mala do que o t~rço da herança.
Se ao t.elltador sobreviver o cônjuge, nlo poderio os tllhos nlo reconhecivels receber
mais do Que um têrço da herança. O exceaeo é ..trlbuldo ao cônjuge.
Os descendentes legltlmoa têm .. faculdade ele pagar em dinheiro ou em bens Imóveis
heredltirlos. pelo justo "Llor dêles, a porçlo que cabe llOlI rIlhOll nlo reconheclvels.
AJI dlaposlç6es precedentes se aplicam tamb6m aos filhos nlo reconhecidos, dos quaLs
seria admlulvel o reconhecimento na baae dos arts. 251 e 252, allnea 3.
(Idem, Idem. LIvro II - "Du Sucesaóea", Titulo III - "Da Bucealo Testamentll.rL.... ;
Capitulo UI - "Da Capacidade de Receber por Testamento")

105 - Art. 119 - Solo podrll.n ser legitimados los hljos n ..turales.
Son hijoa naturalea 1011 nac1dOll fuera de matrllnonlo, de padre. que ai tlempo de la
concepclón de aquell08 pudleron cuarae eln dlepel18a o con eUa.

("Código Civil Comentado - con sue ap6ndlcee torales" - Frll.nclaco Banet Ramon
Titulo V - "De la Paternldad ,. "1I1ac16n"; C..pitulo 111. - "De 108 Rijos Legitimados.")
Art. 138 - El reconoclmlento hecho a favor de un hi'o que no reúna las condiciones dei
pirrafo 2.° dei articulo 118. e en el cual te haya faltado a lu preecrlpclODetI de esta
5ecclón, podri ter Impugnado por aqUltUOS 1& qulenes perJudlque.
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(Idem, Idem, Idem. ClIopltulo IV - "De los HiJos negitlmos"; Secclón Prlmera - "Del
Reoonoclmlento de los Hljos Naturales")
................................................................................................
Art. 139 - De 10ll hijOll llegitlmOll en Qu1enes no eoncurra la condlclÓ1l leglU óe natural.,.
solo tendrán derecho a exigir de sus pllodtea aUmentos, confom'le al articulo 143.
Art. 140 - El der1lcho a los aUmentos de que habla el articulo anterior 11010 podri
e)ereltll.1'lle:
V' - SI la paternidad o maternldad se Inflere de unll. sentenclll. firme, dlctlloda en pro
ceso criminal o civil.
'2.0 - 81 111. pll.t.ernldll.d o m ..ternldt.d resultll. de un documento lndublt&d.o <le1 padre o
de la. mll.dre en que expresamente reconozca 111. flllaclón.
3.D - Respecto de 111. madre, slempre que se pruebe cumplldarnente el heeho dei parto
y la ldentldad dei hiJO.

(Idem, Idem. Secclón Segunda - "De los Demás Hljos Ilegltlmos")
Art. 143 - EstJ.n obllgados reciprocamente a dll.1'lle allmento8 en toda la eztenalón que
sesellala el articulo precedente:
1.0 - Los cónyuges.
2.0 - Los ucendientes y descendlente8 legitimas.
3.0 - Los padres y los hljos legitimados por conceslón real y los descendlentea legltlmoa
de estos.
4.0 - Los padres y los hljos naturales reconoeldos y los deseendlentes legitimas de fllItos.
LeI padres y los hljos IlegitlrnO& en qulenes no eonemra la condlc16n lega.l de naturales
se deben, por razón de alimentos, los auxilias necesarlos para 1110 aubslatenela. Los padres
estê.n, ademê.s, obllgados a costear a 108 bljos la Instrucclón elernental y la enset\IlnA
de una profeelón, arte u anelo.
Los herman08 deben tamblén a sus herroanos legltlmos, aunque solo aean uterinos o
eonsangulneos, los auxlll08 necesarlos para la vida, cuando por un defecto t1s1co o moral.
o por eualquler otra causa que no sell. lmputable ai allmenthta, no pueda este procurane
!lU aubetatenc1a. En eatos aux1\ioa estim, en au c&so, comprend.ldoa loe iUtoa l'll.d\a'P4ln
sables para costear la Instrucclón elemental y la ensef1anza de una profes1ón, arte
u anelo.

Art. 150 - La obrlgaclón de sumlnl8trar alimentos eesa con la muerte dei obllpdo,
aunque los prestaae en cumpllrnlento de una sentencia firme.

(Idem, idem. TLtulo VI - "De 1011 AUmentos entre Parlentes")
Art. 840 - Cuando el testador deje hljos o deBcendlentes legitlmos e bljOs natural.. 18lral
mente reconocldos, tendrá cada uno de estes derecho a la rnltad de la cuota que cor
responda a cada uno de 108 legítimos no mejorados, slempre que quepa dentro dei terclo
de IIbre dlsposlclón, dei eual habrá de sacarlle, deduclendo antes los gastos de entlerro
y funeral.
Los hlJos legitimas podrê.n s&tlafacer la cuota. que eorrespondll. a los naturalea, en dlnero
o en otrtlB blenes de la herencia a justa. regulaclón.
Art. 841 - (Ley de 24 de abril de 1958.) Cuando el testador no dejare hljos o descendlentea.
pero si aacendlentes legltlmoo, 108 hlJos naturales reconoeldos tenetrán derecho a la cu&rt&
parte de la herenela.
ElIto se entlende sln perjulcl0 de La legltlms. dei vludo, que, concurrlendo con hljos na
tu rales reconocldos, será un terclo de la herencla en usutrueto y se adjudicará a estas eolo
en nuda propledad. mlentras vlvlere til vludo, 10 que tes falte para comptet&r 1& lt1gltlma.
IIrt. 842 - Cuando el testador no dejlue de8cendlen tes nl ascenetlentes legltlmos, los h1j04l
naturales reeanoeldas tendrê.n derecho a la tereera parte de la herencl•.

Art. 845 - Los hl}os !legitimas que no tenglln la ealldad de naturales, solo tendr'n de
recbo a los alimentos.
La obllgaclón dei qutl hllya de prestarias se transmitirá a sus htlrederoa y subst.t1rá huta
que los hl)os Ileguen a la mayor edad; y, tln el ellollO de ~t&r 1ncapacltllodOI, mtenr.ra.
dure la Incapacldad.

(Idem. Llbro Tercero - "De 108 Diferentes Modos de Adquirir la Proprledad", Titulo m
- "De 1l1li Sueces1ones", Capitulo Il - "De la Herenela", 8ecclón octava - "De 101
Derechos de 108 HI}os Ilegitlmos")

196 - Comentar1os ..o art. 130 do Cód1go CivIl eapanhol - "Código CIvil COtnllnt&do com a'la
apêndlce8 10rales" - Agul1ar - segunda edlclón - 1964 - pag. 182

107 - "EI Reconoelmlento de ta FUlaclón Natural" - Boscb, Cua Editorial - Bareelon& 
1954 - pago 141.

108 - Obra supra - In nota 308 - pago 142.
109 - Por hljos no mejorados bay que entender aquell08 en cuyo favor no ba dlspu.sto upre

_en~ til telIt&.dor de parte 1I.1guna dei terdo de mejora, 'J por cons1gulente, II elite no
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ha hecho uso dei todo o parte dei terc10 destinado a mejara en favor de alguno o algunoa
de sus h1Jos o descendlentes, habrá que entender que ninguno está mejorado, y la legi
Uma que habrá de tenerse en cuenta será la de 104 dos tercios; la dei terclo de meJor..
88trlcta. si si otro terclo fue destinado integramente a mejorar; o la de ese terclo mf.a
el reslduo deI otro no empleado en mejorar por el testador.
(In Ramon" Franclsco Bonet - "Código Civil Comentado" - pág. 840)

110 - Art. 271 - Son hljos naturales:
1.0 - Los que el padre, la madre o ambos hubieren reconocldo como hlJo su~'o mediante
una declaracl6n formulada con ese determlnado objeto en escritura publlca. en 1110 lns
crlpcl6n de nlM:imlento dei hljo o en acto testamentarlo.
Con todo. el hecho de conslgnarse el nombre dei padre o de la madre. a peUcl6n de ellos,
eu la IIlIICrlpclón dei naclmlento, es suficiente reconocimiento de flllaclón nllotural.
EI reconoclmlento por acto entre vivos seí\alado en este numero, podrá efectuarse por
medio de mandatarlo constltuldo por escritura publlca y especialmente fllocultado con este
objeto.
2,0 - Aquellos Que hubleren obtenldo el reconoclmlento de la paternldad o maternldad
natural por sentencia judicial.
La acc16n dei presunto b1Jo a que se refLere este número deberá necesarlamente fundaras
en Instrumento público o privado emanado deI supuesto padre o madre dei cUlLI se des
prenda una confes16n manlfiesta de paternldad o maternldad, EI referido Instrumento
deberá acompaí\arse a la demanda y sln este requisito no se dará curso a éilta.
3.0 - Los Que hubleren poseído notoriamente, a lo menos durante dlez afios consecutivos,
la calldad de bljo respecto de determinada persona.
La poseslón de dlcha calldad constate en que su padre o madre le haya tratado como
hlJo, proveyendo a eu educad6n y estableclmlento de uu modo competente y presentán
dolo en ese carácter a sue deudos y amigos, y que "stos y el vec1ndarlo de su domlclllo,
en general, le hay~n reputado y reconocldo como taL
La posesl6n notorla deberá probarse por un conjunto de testlmonlos fldedlgnOS, que I~

establezcan de un modo lrrefragable. La prueba de testlgos no bastará por sl sola para
acredl tarla.
4.0 - Los que hubleren obtenldo declaracl6n de maternldad fundada en la clrcun8t~ncla

precisa de habernll establecldo, con testlmonlos fldedignos, el hecho dei parto y la lden
tldad dei hljo, y
:;.0 _ Aquellos que bayan sido reconoeldos por el supuesto padre, cuando. citado éste por
el hljo a la presencia Judicial, confesare la paternldad baJo juramento. Nadle podr"
eJercer este derecho máa de una vez can relaclón a la mlsma persona.

(Código Civil do Chile - Edlcl6n OClcial - 31 de Mar?,o de 1970, aprobada por Decreto
n,O 883, de 3 de Junlo de 1970, deI Ministério da Justiça - LLbro I - Titulo XII 
"De los Hljo8 Naturales")
Art. 280 - EI hljo !legitimo que no tenga la calldad de natural sólo tendr" derecho a
pedir allmentos dei padre o madre, o de ambos. según el caso:
1.0 - 81 de un conjunto de testlmonlos y antecedentes o clrcunstanclas fidedignos
resultare estableclda de un modo Irrefragable la paternldad o la maternldad dei supuesto
padre o madre;
2.0 - SI el presunto padre o madre hublere proveido o contrlbuldo ai mantenlmlento y
educacl6n dei hlJo en calidad de tal y ello se prueba en la forma sefialada en el nu
mero anterior.
3.0 - 81 haJl"ndose comprobada la flllación dei hljo respecto de la madre, se acreditare
en la (orma ·estableclda en el número prlmero que ella y el presunto padre han vivido
en concubinato notorlo y durante é1 ha podido produclrse legalmente la concepclón;
4.0 - 81 el supuesto padre, citado por dos veces a la presencia judicial para que, balo
Juramento, reconozca al h1Jo y expresándose en la citaclón el objeto, no campareclere
sln causa Justlflcada;
5,0 _ SI el periodo de la concepclón dei hljo correspondlere a la fecha de la vlolacl6n,
estupro o rapto de la madre. En este último caso. bastará que hublere sido poslble la
concepcl6n mlentras estuvo la raptada en poder dei raptor.
EI hecho de seduclr a una menor. hacléndola dejar la casa de la persona a cuyo cuidado
eSté, es rapto, aunque no se emplee la fuerza.
81 varias personas hubleran consumado la vlolaclón de la madre, deber" el juez deter
minar cué.l es e1 presunto padre dei hlJo que reclama allmentos. 61 ello no fuere poslble.
podrá condenar solldarlamente aI pago de dlchOll aUmentos a todos los autores de la
vlolac16n.
Rechazada la acclón a que se reflere el presente artículo, no podrá renovarse sino por
una sola vez en el caso dei nUmero 4.0 Eu los demás casos. 5610 pod1''' renovarse si se
fundare en antecedentes que se bayan generado con posterlorldad a la sentencia,
Lá sentencia que acoJa la acclón de allmento8 a que se reflere el presente articulo y el
cumpllmlento de esta sentencia no conferlrán la. calldad de h1jo natural, nl la que
rechace dicha accl6n pr1vará ai h1jo dei derecho de reclamar esa calldad con sujeelón
a las reglu dei Titulo anter1o:\'.
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Art. 283 - La acclón que concede el articulo 280 no podrá Intentarte contra nlnlrUnt.
lIluJer casada no divorciada perpetuamente.

lIdem. Llbro I - Titulo XIV - "De la. HIJoe I1egltlm08 no ReconocldCNI SOlenemente" l
Art. 983 - Los hlJOII legitlm08 eJtcluyen a tod08 108 otra. herederoe. a mena. Que bublere
tambl~n blJos naturalee, caso en el cual estos concurrlrln oon aqu61la.. eln perJulclo de
la porclón conyugal que corresponda al c6nyuge IlObrevlvlente.

La porclón dei blJO natural aerá la mltad de la que correeponda al hljo legitimo. PeI'O
lu porclones de loe hlJ08 naturalea, en ooncurrencla oon 108 hijOl legltlmOll, no poc!ri.n
exceder en conjunto de una cuarta pt.rte de la l1erencla, o de una cut.rta parte de lA
lIlltad legltlmllorla en su caso; lo cual ee entenderi eln perlulelo deI acreclmlento pre
vleto en el articulo 1191. CU.llndo h.y.. lugar a 61, '1 de II.ll dem'" ...Ignaclones que el tes
tador pueda hacerles, con arreglo a la ley.
Art. 989 - SI el dlfunto no ha dejado poeterldad legitima. le sucederán aua ucendlentell
legltlmas de grado mâa próximo. au cónyUge y SUl hlJ08 naturalea. La berencla H dividirá
en trea partes. una para 1011 ucendlentn legitlmoe, una paTa el c6nyuge y otn. para.
loe blJOII naturalea.
No hablendo cónyuge ilObrevlvlente, o no hablendo hlJoa naturales, H dlvldlri la herencla
por mltadea, una para loa ascendlentea legitlmos y otra para los hljas naturalea o para
el cónyuge.

No ablendo cónyuge, nl h1jOS naturalea, perteneeerl toda la l1erencla a los ascendlentea le·
gLtlmoa.
Mablendo un 8010 ascendlente en el grado mé.a próximo, sucederâ éste en todOl 108 blenaa,
o en toda la porclón heredltarla de los aecendlentea.

(Idem, Llbro III - Titulo 11 - "Regias Relatlvas a la Sucnlón Inteatada")

111 - LEY N,. 10.27l - Sobre MolllflcacloDes al C6dlgo Civil - (Publicada en el Dlario Oficiai
de :l de Abril de 1952)

Art. 6.0 - Lae per80nas Que bajo el Imperlo de la ley anterIor le lcontraban en toa
casos ae!l.alados por loa nümetQ8 prlmera y lelrUndo dei articulo 2/> dei Código Civil,
cuyo texto fue flJado por ta Ley n." ~.7W, de 1 de Olclernbre de 11135, o que nablt.n
obtenido alimentas en vlrt~d de untencia baaada en algun& causal de la dlapaalclón
referida. no adQulrlrin por eH 8010 becho la calldad de hlJo natural bajo el lmperlo de
la ley nueva; pero tendrln derecho para deduclr &cclOn de reconoclmlento de tlIlaci6n
natural fundada en esas clrcunltanclaa.

La demanda deberà notlflcarae dentro dei plazo se!l.alado en sI artiCUlo anterIor y en
vida dei supueato padre o madre.

En 108 IItlglO8 a Que eete precepto transitaria dé orlgen. 108 documentos a Que H refleren
loa númer08 1.0 y 2.0 dei artlculo 280 deI Código Olvll. cuyo texto fue flJado por la Ley
n.O ~.570, de 2 de Dlclembre de 1935, como ulmLamo la sentencIa Que en 108 atroa CUOll
lIublete eetablecldo derecho de altmentoe, IIer6.m conslderadol corno una preaunclón call
flcada en favor dei reeonoclmlento de f1l1aclón natural.
Art. 7." - En 1011 JulclO8 /l Que ee retleren 108 doa a.rticulO8 anteriores. el demandado
podn\ Impugnar la &CclOn probando alguna de las causa.les Indicadas en 108 nümeroa 1.0
y 2." dei articulo 217 dei C6dlgo Civil.
Sl, demandado el supuesto padre, probare Que la madre cohabltó eon otro durante d
perlodo legal de la concepclón, esta sola clreunatancla no bastaré. para deaechar la de
manda; pera, en tal caao, serin admlslblea otras pruebaa conducentes " desvirtuar la
paternldad.

Art. 8.° - La. calldad de hljo natunl adQulrlda de acuerdo con eatu dlspoa1clones tran·
sltorlas no se retrotraerá mé.a aUá de la fecha en que entre en vlgencla la presente ley y,
por conalgulente. no se podrán reclamar derechos deferidos con anterlorldad.
("Apendlce dei Co<llgo Civil" - Edlclón Oficiai - Editorial Jurldlca de Chile - 1970)

]12 - "The Pamlly L..... Retonn Act 196\}" , SectloIllf 14 and l~ - In "Tbe Intern..Uonal and
Comparatlve Law Quarterly" - vol. 19 - Part 2 - aprU 1970 - 4th Serles - pág. 328

113 - Srow, Nevllle L. (Unlver8lt~ de Blrmlngham I, Garner F. J. (UnlveralU de Nottlngham 
Royaume - Uni - 111 - Drolt Prlvé - In "Annualre de Léilalatlon Françalae et Ittran
gére" - Tome XVIII - 1969 - pâg&. 614./6t~

11' - f 1.589 (Noção de parentesco)
A& pSlIllO&a Q;ue deacendem umas daa outru &A'o parentea em linha reta. As pesaoas que
nio slo parentea em llnha reta, porém deacendem da me.ama terceira peaaoa, alo parsntee
em linha colateral. O grau de parenteaco se esta~lece confGrme o número de nascimentos
lntermedllrlOll.
Um fUho Ilegltlmo e seu pal nAo se conalderam como parentes.

(Código Civil Alemio - Traduzido diretamente do alemlo por Souza Dlnlz - Dlstrlbut·
dora Record Editora - R. de Janeiro - 1960 - Livro IV - "DIreito de Parnl1la". 8eçlo 1]
- "Parentesco" (Verwandlcbaft)
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11.5 - "8horter Artlclee, Comments and Notes" - "Tbe new llIegltlmate Law In Oennany 
In "The Internatlonal and Comparatlve Law Quarterly" - vol. 19 - Part 2 - ..prll uno
- 4th 8erlea - págs. 299/308

lHI - Trabalho supra, pág. 300

117 - "Alemagne (R.F.A.)" - "Drolt Prlvé" (années 1969-1970. - "In" Annualn de L~etsJatloD.

Françalse et Jtrancen - Tome IX - 1970 - págs. 28/50

118 - Acue WIUl brought to the Federal ConsUtutlonaJ Court after proceedlnga before the
Distrlct Court of Klel, In whlch the Interpretatlon and appl1cablllty of secUon 1712 of
the CIvil Code WIUl In Issue. Tbls sectlon makes some epeclal provislons for the llIegitlmate
chlld's rlght to malntenance atter the father's death. The DlStrlct Court of KieJ helel
that payments trom a social Insurance author1ty had to be set oft agaInst the chlld's
rlght to malntenance agalnst bis father's helrs, The chlld clalmed a vlolatlon of Artlcle
6 (S) of the Baslc Law and appealed to the Federal ConstltutlonaJ Court,

Tbe Federal Constltutlonal Court took the opportunlty to examine In great detal whether
the law of lIleglUmate chlldren sUll compl1ed wlth the Bastc Law, and came to the
concluslon that .eectlon J712 or the CIvll Code (and other provisIone relatlng to the
JaW of lIlegltlmate chlldren), whlch were applled by the DIstrlct Court of K.1el, had not
yet been abrogated by Artlcle 6 (S) of the Bs.slc Law: .1t held, however, that the Interpre
tatlon of thle eecUon as glven by the Dlstrlct Court of Klel was unconstltutlona1.

(Vide trabalho e pubUcaçlo cltadoe In nota l1S - pago 301)

119 - Vide trabalho e publicações cltado.s In nota 117 - pág. 29

120 - Vide trabalho e publicaÇão citados In nota I1S pág. 303

121 - Vide trabalho e pUbl1cação cItados In nota 117 pág. 37

122 - Vide trabalho e publ1caçlo citados In nota 117 pilg. 38

123 - Idem, idem - pág, 41

124 - "L'Actlon a fins de 8ubsldea" - In "Recuell Oénéral des Lols et de la Jurlsprudence et
Répertolre Commallle" - l-lS Janvler 1973 - pág. S

lU; - Vide trabalho e publloaçlo citados In nota I1S pág. 305

126 - Vide trabalho e publ1caçto cttadOll In nota 117 pág. 33

127 - Vide trabalho e publlcaçlo citados In nota I1S - pago 307

128 - "§ 1707 - A mle náo cabe o pátrIo poder sobre o fllho !legItimo. Tem eia o direito e
a obrlgaçlo de culdsr da pessoa do fllho; li representaçlo do filho n10 está ela autorizada.

O tutor do fllho tem, sempre que li mle couber o cuIdado, a poslçl0 jurldlca de um
&IIIIessor. "

(Código Clvll AlemAo de 1896 - Traduçlo de SOuza Dlnlz - DIstribuIdora Record Editora
- R. de Janeiro - 1960)

129 - VIde nota n.o 41 ao trabalho cItado in nota 117 - pág. 45

130 - VIde trabalho e publlcaçl.o cltadOll In nota 11'; - pág. 306

131 - VIde trabalho e publlcaçlo cltadoa ID nota 116 - pág. 30

132 - "Art. 334 - O reconhecImento de um filho natural será feito por um documento autentico,
quando nlo tiver sIdo feito no leu termo de naaclmento.
Art. 335 - • Este reconhecimento nl0 poderá ter lugar em proveIto de fllhos naacldos de
relaçoes Incestuosas ou adulterinas. com observância das disposições do art. 331.

Art. 33S ["ntlro] - Este reconhecImento nlo poderá ter lugar em proveito de rllhos nas
cldo.s de relações IncestuOllS8 ou adulterinas.
Art. 336 - O reconhecimento pelo paI. sem Indlcaçlo e conflss1o da mle, &6 tem efeito
em relaçlo ao paI.
Art. 337 - O reconhecimento feito durante o casamento, por um dos cônjuges, em pro
veIto de um fllho natural Que houvesse ele tido, anteriormente ao casamento, de outro
Que n10 o cônjuge, nlo poderá prejudicar nem a este nem &OIS tIlhos nascIdos desse
caaamento.

Produzirá, contudo, o seu erel~ depoIs da dlssoluçlo de8te ClUiamento se dele n10 sub
sistirem filhos.
Art. 338 - O filho natural reconhecido náo poderá reclamar o.s direitos de fllbo legItimo.
0& direitos dos fllh08 natural8 serlo regulado.s no Titulo "Das suceS8Ões".
Art. 339 - Todo reconhecimento por parte do pai ou da máe, do mesmo modo Que toda
reclamaçlo por parte do filho, poderá ser contestada por todos aqueles Que tiverem Inte
nsae nisso.
Art. 340 - • A paternidade, fora do casamento, pode ser Judicialmente declarada:

1 - no caso de rapto ou de estupro, quando a época do rapto ou do e8tupro corresponder
Ilquela da concepçáo;
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2 - no euo de seduçl.o reaU~a com auxlllo de atol dol0a0a, .tluao de auwr1da4e,
prom_ de C&IILIIIlnto ou eaponaala;
3 - no C&8O di Imtêncla de cartas ou de qualqulr outro documenw p.nleulazo elo prtl
tenso pai I doa qu&18 rllaulte uma conflaaAQ nAo equivoca da paternida4e;
t - no C8IIO de o pretenso pai e a mie terem vIvido em estado de concum1)iuw notóllo
durante o perlooo legal da. concepçl.o;

:i - no caso de o pretenso pai ter tomado a responsabllIdade ou participado da manu
tençlo e da educação do tubo na qualidade de pai.
o A açlo de reconheclmento da paternidade nAo een. recebida:
1 - se flcar provado que. durante o perlodo legal da concepçlLo, a mie tinha mio oondU3
notória ou que teve relaç6ea com outro individuo;
2 - se o pretenso pai eatava. durante o meamo perlodo, leja por causa de ar..tamlDto,
BeJa por efeito de qualquer acidente, na Impo6811)1l1dac1e fillca de lIe1 pai do tubo;
3 - Be o pretenso pai esta1Jeleclr, por exame doi aaDJ(Ues, que ele nl.o podl Nr o pai
do tubo.
• A aç&o IÓ pertence ao tUbo. Durante a menoridade do tubo. IÓ a mh, meamo menor,
tem qualidade para intentá-la.
o Deven. ela, lIOb pena de decadência, ..r Intentada tlentro tlOI dOIl anoa que M M&\l1l8Jn
ao parto.
• No entanto, n06 casos prevlstoa nOl númelOll 4 e :i acima, a açlLo poden. ser Intentada
até o transcurso tios dois anoa que le legulrem à ceuaçàO, leja do concubinato, ..ja da
partlclpaçl.o do pretenso pai na manutençl.o e na educaçio do tubo.
o Na falta de reconbeclmento pela mie, ou le ela estiver morta, interditada ou auaente,
a açio lIClri Intentada de acordo com as d1IpoBlç6ea do art. 389.
o se a açAo nAo foi Intentada durante a menoridade do tubo, poder' elte Intentá-la du
rante o ano que le Ilguir à sua maioridade.

Art. 340 [ant1~] - A Investlgaç6.b da paternidade é prol1)lda. No caao de rapto,
quando a época de881 rapto corresponder àquela da concepção, o raptor poderio
ler, a pedido dali parte! Interessadas, declarado pai do tUbo.

Art. 341 - A InvestlgaçAo da maternidade é admitida.

O filho que reclama sua mie lMIrá obr!&ado a provar que ele é Identicamente o melmo
filho que ela deu à luz.

• Berá ele admitido a fazer 811& prova eBtabelecendo a poeae constante do 118tadO de fUbo
natural em relaçAo à pretensa mt.e. Na flL1ta. a prova da t1l1açAo poderá ler 118ta1)eleclda
por tllBtemunhas, lIe existIrem preaunçOll8 ou Indlc10e gravea ou um começo de prova por
escrito no sentido do art. 324 do prll88nte Código.
Art. 342 - Um filbo nio leré. admitido à InveBt1aaçAo, quer da paternidade quer da ma
ternidade, noe C&llOll em que, de acordo com o art. m, o reconhecimento nAo é admitido.
• Os tllboe nucld04 de uma relaçio IncestuOla ou adulterIna podem, no entanto, reclamar
alimentos lem que a aço\o tenha por efeito proclamar a emtencla de um laço de fU1açt.o
cujo e8tabeleclmento continua proibido.
• A açAo poden. aer Intentada durante toda a menoridade do t1Ibo, e, ee nio tOI ela
Intentada durante a menorIdade do tUho, poderi eate IntentÁ-Ia d~rante o ano qUI ..
Be&Ulr li. aua maioridade.
• A causa é lnatrulda na forma ordinária e debatida em câmara de conselbo, OUVido o
WnlBtérlo Públ1co.
Art. 342-1)1s - • Quando uma tulaçio for eatabeleclda por um termo ou por um Julgamen
to, nenhuma fUlaçAo contrirla poderá. Bllr JlOIIterlormente reconhecida lem qUI um Ju1
lralneoto e.tabeleça. preUmina.nnente, a Ineutldio da primeira.
(Código de Napoleio ou Código ClvU dOI Franceaea - TraduZido por Souza Dinú: - Dlatrl·
buldora Record - R10 de Janeiro - 1962 - Livro 1 - "D... Peuoaa", Titulo V11 - "Da
P&ternldade e da F1l1açAo". 5eçlo 11 - "00 Reconhecimento dOI FUbOI Naturais") 
Obeervaç&o do Autor: ai O que se encontra dentro dos parênte8ls n1ate no tell:to or!&anal;
bl o que se encontra dentro de colcbetea foi acreecentado pelo tradutor para maIor
elar.. do tell:to: c I as alloeas precedidas de um asterisco (O I nAo 81 encontram no texto
primitivo do Cód1&o de 1801; foram acrescentadaa por lei poeterlor, ou vieram, também llDl
virtude de III poaterlor. tomar o lugar de uma a.lmea revogada. Nll8te aegundo caao, em
.el\1lda, e Bllmpre encontrado o teJr;to primitivo, Im corpo menor e obBllrvada uma pequena
m&l1lem; o número do Artigo é tambem repetido com a ob8ervaçio - antllo.
"Art. 7~ - • A lei nloo concede dlrlltoa aos fllhoe naturais sobre 08 beu. de leU pai ou
de lUa mAe mortoa a nAo aer quando foram leg&lmente reconhecldOl. Oa tllhoa naturais
legalmente reconhec1dos ao\o chamados na qualldadl de herdeirOI à luceeeAo de .IU pai ou
de .ua mAe mortoa.
Art. 7:i6 [anUcol - Os filhoa naturais ni'o &Ao herdelroe; lo lei nlCl lhe. concede dlreltol
m1)re OI bens de aeu paI ou de .ua mãe mortos, a nio lIer quando foram legalmente reco
nhecldoe. Nilo lhea concede nenhum direito aobre os bena dos parentea de BeU pai ou
de aua mAe.
Art. 757 - • A lei nlo concede nenhum direito aos Ulhoe natur&18 sobre 08 1)ena doe parentu
di seu pa1 ou de sua mie.
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Art. 757 [antigo] - O direlto do fi'ho natural sobre os bens de seu pJI ou de sua mãe
mortos é regu Iado assim como se segu e:

se o pai ou o. m \e deixar descenden tes legi limos. este direi to é de um terço da porçAo
hereditária que o fUho natural teria se (asse legittmo: é da mtade quando o pai ou a
mãe não deixar descendentes, mas ascendentes ou irmãos ou irmãs: é de trh Quartos quando
o pai ou a mãe não deixar descendentes. nem ascendentes, nem irm os, nem irmAs.

Art. 758 - • O direito hereditário do fllho natural na herança de seu pai ou de sua mãe
é estabelecido assim COJllO se segue: se o pai ou a máe deixar descendentes legítlmos, este
direito é a metade da porçlo heredltaria que teria ele tido se fos:;e legitimo.

Art. 758 [antllo] - O rllhn natural tem direito li totalidade dos ben.s quando seu pai ou
sua mãe não deixar parentes em grau sucesslvel.

Art. 759 - • O direito é de três quartos quando o pai ou a mãe não deixar descendentes.
mas ascendentes ou lrrnl'os ou lrmis, ou descendentes legítimos de Irmãos ou irmAs

Art. 759 [anUgo] - No caso de morte anterior do fUho natural. poderão seus filhos ou
de.cendentes reclamar os direitos estabelecidos nos artigos anteriores.

Art. 760 - • O filho natural tem direito à totalidade dos bens quando seu pai ou sua
máe não deixar nem descendentes, nem ascendentes, nem Irmãos, nem Irmãs. nem descen
dentes legltlmO$ de Irmãos ou de IrmAs.

Art. 760 [antigo] - O filho natural ou seus descendentes sil.o obrigados a imputar sobre o
que eles têm dlreito de pretender, tudo o que receberam do pai ou da mãe cuja sucessão
está aberta, e que estaria sujeito à colação. de acordo com as regras estabelecl""-s na Seçáo
II do Capitulo VI do presente T:tulo.

Art, 761 - • No caso de morte anterior dos tUhos naturals, poderão seus tllhos e descenden
tes reclamar os direitos estabelecidos nos artigos anteriores.

Art, 761 [anUlro] - Toda reclamaçlo lhes é proiblda, quando tiverem recebido, em vida de
seu pai ou de sua mãe, a metade do que lhes l atribuido pelos artigos anteriores, com
declaração expressa, par parte de seu pai ou de sua mãe, de que a sua intenção .. de
reduzir o CIIho natural à porçlo que eles lhe concederam.

No caso de esta porção ser Inferior à metade do que deveria caber ao filho natural, só
poderá ele reclamar o suplemento necessário para perfazer esta metade.

Art, 762 - • As dlsposlç6es dO$ arts. 756, 758, 759 e 760 não são apllcaveis aos filhcs
adulterinos ou incestuosos.

A lei s6 lhes concede alLmentos.

Art. 762 [antlJ;o.l - As dlsposlçOes dos arts. 757 e 758 nlo são aplicávei" aos fllhos adulte
rtnos ou Incestuosos.

A lei só IheE concede alimentos.

Art. 763 - • Estes alimentos do regulados, levando em conta os recursos do paI ou
o número e a quaHdade dO$ herdeiros legítimos.

Art. 763 [anUro} - Estes alimentos lIAo regulados, levando em conta os recursos do pai ou
da máe. o número e a qualidade doa herdeiros legítimos.

Art. 764 - Quando o pat ou a mãe do fllho adulterino ou incestuoso lhe tiver feito
aprender uma arte mecánlca, ou quando um deles lhe tiver assegurado alimentos durante
sua vida Ido fllhoJ, náo poderá o filho levantar reclamação alguma contra a herança deles.

Art. 765 - • 1\ herança do tllho natural morto sem posteridade .. atribui da ao pai ou "
mh que o reconheceu. ou pela metade, a ambos. se foi reconhecido pelos dois.

Art. 765 (antigo} - A herança do filho natural morto sem posteridade é atrIbuída ao pai
ou fi máe que o reconheceu; ou, pela metade, a ambos, se foi reconhecido por um e por
outro.

(Idem, Idem - Livro III - "Modos pelos quais se Adquire a Propriedade". Titulo I 
"Da.s Sucessões - Das Heranças Atribuidas aos FlIhos Naturals Legalmente ReconhecidOS
e dos Direitos do Pai e da Máe deles na sucessão".'

Art. 908 - • Os filhos naturais legalmente reconhecldos nada poder;'o receber por doaç\o
"Inter vivos" além do que lhes é concedido no Titulo "Das sucessões". Esta incapacidade
s6 poderá ser invocada pelos descendentes do doador, pelos seus ascendentes. por seus
Irmlos e Irmis e os descendentes legitimas de seus irm'ios e irmes.
• O pai ou a m-e que os reconheceu, poderá legar-lhes toda ou parte de sua opç~o dlsponi
vel, sem que. contudo. em nenhum caso, quando concorrerem com descendentes legltlmos,
um filho natural possa receber mais do que a parte do f!lho legitimo que menos recebeu

• Os nlhos adulterinos ou Incestuosos nada poderfo receber, por doaç"o "Inter vivos" "u
por testamento além do que lhes é concedido pelos arts. 762, 763 e 764,
Art. 908 [anUgo] - Os rllhos naturais nada poderão receber. por doação "lnter vivos" ou
por testamento, além do que lhes é concedido no Titulo "Das sucessões".

lidem Livro III - Titulo II - "Das Doaçóes "Inter Vivos" e dos Testamentos". Capitnlo II
_ "D~ Capacidade de Dispor ou de Receber por Doaçlo "Inter Vivos" ou por Testamento".)
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133 - "Derecho Civil" ~ Tomo I ~ Vol. II - "Sltuac\ones Famlllare6 y cuul familiares"
TraduçAo de Manuel Ma. Zorrlla - Bosch, Cua EditorIal - Barcelona - pip, 334/:1

134 - Idem, Idem - pág. 338

13:1 - Idem, Idem - pág, 340

1311 - Nerson, Roger M. - "Jurlsprudence Françalse en maUere de Drolt CIvil" - In "Revue
Trlmestrlelle de Drolt Civil" - N,O I ~ 1968 - Janvler·Mars - págll. 131/2

137 - "Successlôns et lIbéralltés" - 11 - "Llbt!ralltés en General" ~ In publlcaçAo supra 
págs. 177/178,

138 - Lol du 31 décembre 1970 (JO 3 janvler 1971):
FlIlaUon naturelle - Une 101 du 31 décembre 1970 iJO 3 Janvler 1971) abrage I'artlcle 337 du
Code civil, Cette 101 e!!ace lea dlsUnctloIUI qui étaint faltes entre les enfantl naturel. en
maUere d'hérltage selon qu'lls avalent eté reconnus avant ou apres un marlage ultérleur
de leur pere ou de leur mére naturels, Dans ce dernler cas, jusqu'à présent, aux termss
de l'arUcle 337 qui vlent d'être abroge, l'enfant naturel étalt totalement exclu de l'hétltage
de son pére ou de sa mere naturels marlés par la sulte, à moins qu'aucun entant léglUme ne
lÜt né de ce marlage, Désormals, l'enlant naturel, même reconnu tardlvement, pourra
hérlter dans les condltlons générales Clxéea pour lea entantl naturels, c'est-à-dlre en 11lJt
dana des proportlons lntérleures de moltlé pour la maJorlté des cas à ceux des enfantl
légltlmes,"
(In Annualre de Législatlon Françalse et ttranl:êre - 1970 ~ Tome XIX - pAgs, 331/332.)

138a - FILUTION - Textes - CODE CIVIL

TITRE SEPTU:ME
IRemplacé A compter du ler aout 1972 par les dlsposlUons sulvantes, L, n, 72-3, 3 Janv.
1972, art, ler.)
De la tillaUon - CHAPITRE ler - Dlsposltlons Communes a la FlIlatlon Légltlme et a l~

Flllatlon Naturelle.

SECTION I - Des PrésompUons Relatlves à la Fl1IaUon.
Art. 311 - La 101 présume que I'enf~nt a été conçu, pendant la pérlode qui s'étend du
trols centléme au cent qnatre-vlngUéme jour, lncluslvement, avant la date de la nalssance.
La concepUon est présumée avolr eu !leu A un moment quelconque de cette pérlode, sulvant
ce qui est demandé dans I'lntérêt de I'entant,
La preuve contralre est recevable pour combattre ces présomptlons,
Art, 311-1 - La possesalon d'état s'établlt par une réunion sufnsante de faltl qui Indlquent
le rapport de f1l1atlon et de p~renté entre un Indlvldu et la tamUle /l laquelle 11 est dlt
appartenlr.
La possesslon d'état dolt être continue.
Art. 311-2 - Les prlnclpaux de ces falts sont:
Que 1'1ndlvldu a touJours porté le nom de ceux dont on le dit 188U;

Que ceux-cl l'ont tralté comme leur enfant, et qu'!l les a traltés comme aes pére st mêre;

Qu'lls ont, en cette quallté, pourvu /l son êducatlon, à son entretlen ~t à son établlsaement;
QU'u est reconnu pour tel, dans la soclété et par la famUle;
Que l'autorlté publique le consldére comme tel.
Art. 311-3 - Les parent$ ou l'entant peuvent demander au juge des tutellea que leur aolt
dél1vré, dans les condltlons prevues aux artlcles 71 et n du présent code, un acte de
notorlété falsant foi de la posse!lBlon d'état jusqu'/l preuve contralre;
Sans préjudlce de tous autres moyens de preuve auxquels l1s pourralent recourlr pour en
établlr l'exlstence en justlce, si elle venalt à être contestée.

SECTION 11 - Des Actlons Relatlves à la FlIlaUon
Art. 311-4 - Aucune acUon n'est reçue quant /l la flliatlon d'un enfant qui n'eat pu né
vlable.
Art, 311-~ - Le trlbunal de grande Instance, statuant en maUére clvlle, est seul compétent
pour connaltre des actlons relatlves /l la flliation.
Art. 311-6 - En cas de déllt portant attelnte A l~ flHatlon d'un Indlvldu, Il ne peut être
atatue sur l'actlon pénale qu'aprés le Jugement passe en force de chose Jugée ~ur la queetlon
de fll1atlon.
Art. 311-7 - Toutes les fols qu'elles ne sont pas enfermées par la 101 dans des termes plus
courts, les actlons relatlves à la flllatlon se prescrivent par trente ans /l compter du jour
ou l'lndlvldu auralt été prlvé de l'état qu'll réclame, ou a commencé à Joulr de l'état qui
lul est conteste,
Art, 311·8 - L'actlon quI apparten~1t à un lndlvldu quant /l sa f11latlon ne peut être
exercée par ses hérltlers qn'antant qU'U ese décédé mlneur oU dans les dnq années aprés llIl
maJorlté ou son émanclpatlon.
5es hérltlera peuvent aussl poursulvre l'acUon qu'll avalt déj/l engagée, à moi na qu'll n'y alt
eu déslstement ou péremptlon d'lnstance.
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Art, 311-9 - Lea actlons relatlves à la (Lllatlon ne peuvent falre l'oblet de renonclatloD.

Art. 311-10 ~ Les jugements rendu5 en matiére de nllatlon sont opposables même aWl per
sonnes qui n'~' ont polnt été partles; mais cel1es-ci ont le drolt d'y former tlerce opposltlon,

Les 1uges ptnvent d'orUce ordonner '='lu" oo\ent m\'1 en cause tous \es \ntéresMs aUllque\1 l1s
eatlment que le jugement dolt etre rendu eommun,

Art, 311-11 - Parelllement quand, sur l'une des actlons ouvertes par les articles 340 et 342
cl-dessous, II est opposé une fin de nOll-recevolr ou une défenae tirée de ce que la mere a
eu. penàant la pérlode legale de la conceptlon, des relatlons avec un tlers, le juge peut
ordonner que celul-cl solt appele en la cause.

Art. 311-12 - Les trlbunaux r~glent les confllts de filiatlon pour lesquels la lol n'a pas flxé
d'autre prlncipe, en determlnant pllr tous les morens de preuve la flllatlon la plUI vral
semblable,
A dêfaut d'elémenta sufflsants de convlctlon, lIs ont égard à la pOS/leS/llon d'état,

Art. 311-13 ~ Dans les cas ou lls sont amenés à écarter la prétenUon de la partle qui
élevalt 8n falt l'enfant mlneur, 1e6 trlbunaul< peuvent, néanmolOs, compte tenu de I'intéro!t
de I'enfant, accorder à cette partie un drolt de visite,

SECnON lU - Ou ConHit d"s Lo\s Re\atives ll. r~tabHS>lement de la F'11\atlon
Art. 311-14 - La fiHatlon est régie par la lol personnelle de la mére au lour de la nalsaanee
de I'enfant, si la mére n'est pas connue, par la 101 personnelle de l'enfant,
Art, 311-15 - Toutefols, si I'enfant legitime et ses pére et mere. I'enfant nsturel et l'un
de ses pére et mére ont en France leur résldence habltuelle, commune OU séparee, la
possesslon d'état prodult toutes les eonséquences qui en déeoulent selon la fOI françalse,
Iara meme que lea autres éléments de la flJlation auraient pu dépendre d'une 101 étrangére,

Art. 311-16 - Le marlage emporte légltlmatlon lorsque, au jour ou I'unlon a éte cél"brée,
cette conséquence est admlse, 50lt par la lol regissant les efrets du marlage, solt par la 101
personnelle de l'un des époux, solt par la 101 personnelle de l'enfant.
La Iegitlmatlon par autorlté de justlee est régie, au choix du requérant, solt par la 101
personnelle de celul-ci, solt par h. 101 personnelle de I'enfant.
Art. 3lI-17 - La reconnalssance volontlllre de fraternlte ou de anaternité est valable SI

elle a été falte en conformité soll de la 101 personnelle de aon auteur, solt de la loi
personneUe de renrant.
Art, 311-18 - L'actlon a fins de subsldes est r"glc, au cholx de I'enfant, solt par la 101 de
aa resldenee habltuelle, solt par la 101 de la résldence habltuelle du d"blteur,

CHAPITRE II - De la FllIatlon Légl time

SECTION PREMIÊRE - De la Prêsomptlon de Paternlté

ArL 312 - L'enfant conçu pendant le marlage a pour pére le mar!.

NéanmoJns, celul-cl pouna désavouer l'enfant en justlee, s'l1 justlfle de falta proprel ~

démontrer qu'U ne peut pas en être le pére.
Art. 313 - En cas de jugement ou même de demande, solt de dlvorce, solt de aéparatlon
de eorps, la présomption de paternlté ne s'appllque pas a I'enfant né plus de trola cents
jours aprés I'ordonnance autortsant le5 epoux A réslder séparérnent, et moins de cent quatre
vlngta jours depula le rejet deflnltlf de la demande ou del>u1.8 la réconelUatlon,
La présomptlon de paternlté retrouve, néanmolns, de pleln drolt, sa force si l'enfant, A
I'égard des époux, a la possesslon d'état d'enCant légltime,
Art. 313-1 - La presomptlon de paternJté est écartée quand I'enfant, Inserlt sans 1'lnter
dlctlon du nom du marl, n'a de pOllllesslon d'état qu'A I'égard de la mére.
Art. 313-2 - Lorque la présomptlon de paternité est écartée dans les condltlons prévues
au,," artlcles précedents, la flllatlon de I'enfant es! établle A I'égard de la mere eomme s'a
y avalt eu desaveu admls en justlce,
Chacun des époux peut demander que les effeta de la presomptlon de paternlté aoient
rétablls en jusUflant que, dana la pérlode légale de la eonceptlon, une réunlon de faJt a eu
lIeu entre eux, qui rend vralsemblable la paternlté du marL
Art. 314 - L'enfant ne avant le cent quatre-vlngtléme jour du mariage est I<'gltlme et
réputé l'avolr été dés sa concepUon,
Le mari, tOUtefOIS, pOllrra le désavouer selon les regles de I'artlele 312.
11 poutTa même le désavouer SUr la aeule preuve de la date de I'accouehement, li molns
Qu'H n'alt eonnu la grossesse avant le marlase, ou qu'U ne se solt, aprés la nalssallu',
cotnporté comme le pere,
Art 315 - La presomptlon de paternlté o'est pas applleable li I'enfant ne plus de trolS
cents jours aprés la dlssolutlon du marlag.., nl en cas d'absenee decl9.rée du m9.rl, a cell"
quI est ne plua de trols eents jours aprés la dlsparltlon.
Art. 316 ~ Le marl dolt former I'action en désaveu dans les slx mais de la nalssanl'c,
10rsqu'1I se trouve sur les lIeux.
S'1I n'étlllt pas SUr lea lIeux, dans les 5JX maIs de son retour,
Et dana les alx mais qui aulvent la découverte de la fraude, sI la nalssance de l'enfalll
lul avalt étê cachée,
Art. 316-1 - SI le marl eat mort avant d'avolr formé I'actlon, mais étant encore dans :.,
délal uUle pour le falre, ses herltlera auront quallté pour contester la légitlmlté de l'eoran!
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Leur acUon, neanmolns, cessera d'être recevable lorsque slx mols ae seront écoulés ti. compter
de ]'époque ou I'enfant se Bera mls en pOISser;:slon des blenB prétendus paternels, ou de
I'époque ou nB auront éte troublés par lul dans leur propre possee.slon,

Art. 316-2 - Tout acte extrajudlclalre contenanl desaveu de la pari du marl ou contea
te.tlon de légltlmlté de la parte des hérlUers, sera comme non avenu, s'U n'est sulvl d'une
actlon en Justlce dans le délal de slx mo1B.
Art. 317 - L'acUon en désaveu est dlrlgée, en présence de la mere. contre un tuteur ,uI. boc,
déslgné iI I'enfant par le Juge deB lutelles.

Art. 318 - Meme en I'absence de desaveu. Ia mére pourra contester la paternlté du marl,
mais seulement auX flnB de légltlmatlon, quand elle se sera, apres dlssolutlon du marlage,
remarlée avec le vérltable pére de l'enCant.

Art. 318-1 - A pelne d 'Irrecevablllté, ] 'actlon, dlrlgee contre le marl ou aes hérlUers, "t
jolnte iI Une demande de légltlmaUon Cormée dans les termes de l'arUcle 331·1 cl-desaous.

Elle dolt être Introdult par la mére et son nOuveau conJolnt dans les silO mols de leur
marlage et avant que l'enfant n'alt altelnt l'ãge de sept ans,

Art. 318·2 - Il est statué sur les deulO demandea par un seul et meme jugement, qui ne
peut accueHllr la contestatlon de paternlté que si la légltlmatlon eBt admlse,

SECTION II - Des Preuves de la FHlatlon Légltlme

Art. 3!9 - La flllatlon des enfants legitimes se prouve par lea actes de nalssance Inscrita
8ur les registres de I'état civil.

Art, 320 - A dt'Csut de ce tltre, la possesslon de I'état d'enfant leglUme sutrlt.

Art, 321 ~ II n'y a de possesslon d'état d'enrant légltlme qu'autant qu'elle rette.che l'enfant
Indlvlslblement à ses pére et mere,

Art. 322 - Nul ne peut réclamer un état contralre à celu! que lul donnent son t1tre de
nalssance et la possesslon conforme iI ce tltre.
Et réelproquement, nul ne peut contester I'Hat de celul qui Q une possee.slon conforme à
son tltre de nalssance.
Art. 322-1 ~ ToutefolB, s'lI est allégué qu'U y a eu supposltlon d'enfant, ou substltutlon.
méme Involontalre, solt avant, solt apréa la rédactlon de l'acte de nalssance. la preuve en
Bera recevable et pourra se talre par toua moyens.

Art. 323 ~ A déCaut de tltre et de posseaslon d'état, ou si l'enfant e été Inscrlt, solt 80US
de taux noms, solt sans IndlcaUon du nom de la mére, la preuve de la rlllatlon peut se
talre par temolns.

La preuve par témolns ne peut. neanmolns, étre admlse que 10rsqu'11 existe, 80It un
commencement de preuve par écrlt, solt des présomptlons ou Indlces I\8sez graves pour
en détermlner l'admlBSlon.

Art, 324 - Le commencement de preuve par écrlt résu!te des tltres de famllle, des registres
et paplers domestlQues, alnBi que de tous autres ecrlts publléB ou pr1VéB émanes d'une
partle angagée dllns la contestatlon ou qui y auralt Intérét si eJle étalt vlvante.

Art. 325 - La preuve contralre peut se falre par tous les moyens proprea i!, établlr que le
réclamant n'est plUl I'entant de la mére qu'U prétend avolr. ou mfme, la matemlté prouvée,
Qu'lI n'eal PIUl J'enfant du marl de la mére,
81 le marl n'a pas éte mls en cause dans l'lnstance en réclamatlon d'état, II peut contesteI'
aa paternlté dans un délal de Blx molB iI compter du Jour ou 11 a eu connalsBance du juge
ment passé en Corce de choae Jugée accuelllant la demande de J'enfant.
Art. 326 - Sans attendre qu'une réclamatlon d'état solt Intentée par l'enfant, le marl peut,
par toua moyens, conteater aa paternlté dans un délal de slx mols ti. compter du jour ou
U li connu la nalBaance.

Art. 327 - ApréB la mort du marl, Bes hérltlers auront parelllement le drO!1 de contester sa
paternlté solt iI tltre preventlf ai le marl élalt encore dans le délal utlle pour le falre solt
en détense à une acUon en réclamatlon d'état,
Art, 328 - Les époux séparément ou conjolntement, peuvent. en rapportant la preuve
prevue à l'arttcle 323 cl-dessus, réclamer U~l e"Cant comme étant le leur; mais si celul-cl
a délil Une aulre rLllaUon établle, lla do!vent préablement en démontrer I'lnexactltude. /I
supposer que I'on aolt dana \'un des caa ou la 101 autorlse cette démonBtratlon.

8ECTION III - De la Legltlmatlon

Art. 329 ~ La lég!Umatlon peut béné!lcler à toua les enfants naturels, pOurvu que, solt
par reconnalssance volontaíre, solt par Jugement, leur Clllatlon alt été légalement établle.

Art, 33Q ~ La legltlmatlon a Heu, solt par marlage des parenta, solt par autorlté de justlce.

§ ler - De la légltlmatlon par marlllge.

ArC. 331 - Tous les entants nés hora mar!age sont legitimes de pleln dro!t par le marlage
subséquent de leurs pére et mére.

SI leur tlllation n'étalt paa déja étabUe, ces enfants Cont l'obJet d'une reconnalssance au
moment de III célêbration du marlage. En ce c..... J'ofi!er de I'état civil Qui procéde A la
célébratlon constate la reeonnalssance 'lt la légltlmatlon dans un aete separé,
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Art, 331·1 - Quand la tllJatlon d'un enrant naturel n'a éte <'tablie qu'i>. l'egard de ses
pére et mere ou de l'un d'eu" que postérleurement à leur mariage, la legitlmatlon ne peut
avolr lJeu qu'en vertu d'Un jugement,

Ce jugement dolt constater que l'entant a eu, depuis la celebraUon du marlage, la POS
sesslon d'état d'enrant commun.

Art, 331-2 - Toute légltlmatlon est mentlonnée en marge de l'acte de nalssance de ['enCant
legltlme,

Cette mention peut être requlse par tout interesse, Dans ie cas de l'arUcle 331 l'orrlcler
de l'état cJvll y pourvolt lul·méme. s'H a eu conllaissance de l'exlstence des enrants

Art, 332 - La légltimation peu aval r lieu apres la mort de l'enCant, s'li a !alssé des
descendanUl; elle proCite alors à ceu"·ci.

Art, 332-1 ~ La légltlmatlon confére à I'enram légitlme les droiUl et les devolrs de l'enfallt
légltlme,

EHe prend eHet à la date du marlage,

~ 2, - De la legltimatlon par autorit,; de justice

Art, 333 - S'U apparalt que le mariage est imposslble entre les deu" pareut., ie bénétlce
de ia Légltlmatlon pourra encore étre conféré à l'eurant par autorite de justice pourvu
qu'll alt, à l'endroit du parellt quI la re'lulert, la possession d'état d'enfant naturel.

Art, 333·1 - La requête au" Cins de légitlmatlou est rormée par l'un des deu" parents
ou par les deux conjoLntement devant le trIbunal de grande Instance,

Art. 333·2 - 51 I'un des parents de ! 'elltant se tr01Halt, au temps de la COJlCeplJon, dans
les llens d'Un marta!;e qUI n'est pas dlasous, sa requ 'te n'eSl recevable qu'avec le canse"·
tement de 50n conjotnt,

Art, 333-3 - Le trIbunal v~rlrle si les conditions de la 101 sont remplies et, apres a,'olr reçu
ou pro"oqué, le cas echéant, ies observatlons de l'enfa!lt lui·metne, de l'autre parent quand
11 n'est pas partle à la requéte, alnsl que du conJoLnt du requerant, li prononce, s'H l'esUme
justlrlée, la légitlmation,

Art. 333-4 - La légltlmatlon par autorlté de JusUce prend erret à La date de la déclsion
qui la prononce dérlnitlvement,

SI eHe a eu !leu à la requHe d'un seul des parents, elie !l'a polnt d'eUet 11 I'pgard de l'autre;
elle n'emporte pas modlllcatlon du nom de I'en1ant, sau1 décision contraLre du trIbunal

Art, 333·5 - SI la légttlmatlon par autorlté de justlce a éte prononcáe à l'égard des deu x
parents, I'enfant prende le nom du pére; s'lI cst mLneur, 11 cst statuê sur sa garde par lo
trJbunal, Comme en matlére de dll'orce,

Art. 333'6 - Les dlsposltlons des artlcles 331-2, 332 et 332-\. aLluea ler sont appLlCllblcs a
la legltlmatlon par autorlte de justlce.

CHAPITRE III - De la FlIlatlon Saturelle

SECTlüN I - Dcs ecret. de la flllatlon naturelle et de ses modes d'~tablissement en general

Art. 334 - L'eufant naturel a en g~néral les metnes drolts et les mémes devolrs que
i'enrant iég1tlme dans ses rapporUl avec ses pere et mere,

U entre dans la ramllle de sou auteur,

SI. au temps de la conceptlon. Ie pére ou la mere etaLt enga!;é dans les llens du marlaile
avec une aUtre persanne, ies dr01ts de I'enrant ne peuvent préJudkier que dana la mesure
reglée par la 101, au" en!';agernents que, par Ie fait du mariage, ce parent avalt contractés,

Art. 334·1 ~ L'enrant u>\turel acqulert le nOm de ceiui de ses deu" parents à legard de
qui sa rtllation est éf,abl1e en premier (leu; Je nOm de SOIl pere, sl sa Cll1allOll est daolJe
simultanément ... l'egard de l'un et de l'autre.

Art 334·2 - Lors même que 8a f1llatlon n'aurait <'té etabHe qu'en second !leu À. l'~gard du
pére, l'enfant naturei pourra prendre le nom de celul-cl par substltutlon, sI, pendant .,a
mlnorlté, SeS deux parents en Cont la dédaratlon ccnJolnte devant Ie Juge des tutelles,

SI renfant a plus de quinze am. son consentement personnel est nécessalre,

Art, 334-3 - Dans tous les autres cas, le changement de notn de l'enfant naturel doit ~tre

demandé au tribunalygrande Instance,

L'actlon est ouverte pendant la mlnorité de l'enCant "t dans les deu" annees quL sulnont.,
solt sa majorlté, soit une modlflcatlon aPPortee li $On <'tal.

Art, 334·4 - La substltutlon de nom s'étend de plein droLt au" enfants mlneurs de l'lnlP
resse. Elle!'le s'étend aux enfants majeurs QU'avec Ieur consentement,

Art 334-5 - En )'absellce de [iJiation paternelJe établJe, Je mar; de Ja mere peut co"!,,,rer,
par substltutlon, son prapre nom à l'e!lfant par U!le déclaratlon qu'll fera conjointement
avec la mere, sous les couditlons prévues à l'artlcle 334-2 ci·dessus,

L'enrant J)Ourra t.outerols demander à reprendre le hom qu'll portalt anterieuremen1 par
une demande qu'll soumettra au tribunal de grande l!'lstance, dans les deu x an"res sul,'ant
sa majorlté,

Art, 334·6 - Les regLes d'attrlbutlon du nom prévues au" artlcles précedent. ne pr<'judi·
c:ent polnt au" errets de la possesslon d'état,
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Art. 334·7 - Dans le CM prévu au trolslême allnéa de l'artlcle 334 cl-deMus, l'enf~t nlLt.\Ir~l

ne peut être élevé au domlclle conjugal qU'l\vec le consentement du oonjQlnt de aon auteur.

Art. 334-8 - La f1llatlon naturelle est légalement établte, BOlt par reconnalssance volontalre,
soJe par déclaratlon judlclalre, 11 la sulte d'une acUon en recherche de paternlté ou de
maternlté.
La flllatlon naturelle peut aU881 se trouver éga\ement établle par \'ettet néeeUa\N 11'\\n
}ugement. notamment à la sulte d'une acUon en dé~aveu ou en contestatlon de légltlmlté.

Art. 334-9 - Toute reconnalssance est nulle, toute demande en recherche est Irrecevable,
Quand I'enfant a une f1l1atlon légltlme dejà établle par la po_lon d'état.

Art. 334·10 - S'U n'ex18te entre les pere et mére de I'enfant naturel un des empêchements
11 marlage prévus pllr les arUdes 161 et 1112 cl-dessu8 pour cause de paternlté, la tUltl.Uon
étant delA établle 11 l'égard de I'un, 11 esc Interdlt d'établlr la flllatlon à I'égard de I'autre.

SECTION 11 ~ De la reconnalssance des enCants naturels

Art. 335 - La reconnalssance d'un enCant naturel será Calte par acte authentlQue, lorsqu'elle
ne l'aura paa été dans l'acte de nalssance.
Art. 336 - La reconnalssance du pere. sans L'lndlcatlon et l'aveu de la mere, n'a d'eCfet qu'"
I'égard du pére.
Art. 337 ~ L'acte de nalSBance portant l'lndlcatlon de la mere vaut reconnalS8ance, IOl'llQu'1!
est corroboré par la possesslon d'etat.
Art. 338 - Tant Qu'elle n'a PIL8 été contestee en justlce, une reconnal88ance rend \rreeevable
l'établlssement d'une autre tlIlatlon naturelle qui la contredlralt.
Art. 339 - Le. reconnalssance peut étre contestée pa~ toutes personnes qui y ont IntérAt,
même par Bon auteur.
L'actlon est aussl ouverte au mlnistére publlc, Si dea Indlces tinia du acte1l eux·l'I\êm~.

rendent Invralsemblable la tlllatlon declarée.
Quand 11 existe une possesslon d'état conforme 11 la reconnal!lSance et qui a dure dlx ana
au molns depuls celle·cl, aucune cOnteatatlon n'est plus recevable, si ce n'est de la part de
I'autre pal"ent, de I'enlant lul-même ou de ceux Qui se prétendent les parenta verltablea.

SECTION III - Des actlons en recherche de paternlté et de maternlté

Art. 341) ~ La paternlté hora marlage peut Étre judlclalrement déelaree:
1.0 Dans le CM d'enlevement ou de vlol, 10raQue ]'epoque dea Calta se rapportera to celle
de la conceptlon;
2.0 Dana le cM de seductlon, accomplle 11 I'alde de manoeuvres doloslvll8, abuB d'autorlté,
promesse de marlage ou f1ançalJ1es;
3.0 Dans le cas oú 11 existe des lettrlla ou Quelque autre écrlt émanant du pere pretendu,
propres .. etallllr la paternlté d'une manlere non éQulvoque;
4.0 Dane le cas oú le pere prétendu et la mere ont vécu pendant la Pérlode légale de la
conceptlon en etat de concublnage, Impllquant, 11 déiaut de communauté de vle, dee
relatlons stables et continues;
5.0 DanB le cas oil le pére prétendu a pourvu ou participe li I'entretlen, 11 I'educatlon ou ..
I'établlssement de l'entant en Quallté de pere.
Art. 340-1 - J,'actlon en recherche de paternLté ne sera pu recevable:
1.0 S'I! est établl que, pendant la pérlode légale de la conceptlon, la mêre était d'une
Incondutte notolre ou Qu'elle a eu commerce avec un autre ino:llvldu... molns qu'U nl!
réBulte d'un examen deB Sangs ou de toute autre méthode médlclIle certalne que cet in<U
vldu ne peut être le pére;
2.0 SI le pere pretendu étalt, pendant la méme pérlode: solt pllr sulte d'élolgnement !!olt
par l'eCret de quelque accldent dans !'Imposslblllté physlQue d'etre le pére;
3.0 SI le pere prétendu êtabllt par un examen des 8angs ou par toute autr.. métbooe
médlcale certalne QU'U ne peut étre le pere de I'entant.
Art. 340-2 - L'actlon n'appartlent QU'á L'entant.
Pendant la mlnorlté de l'entant la mére, meme mlneure, a seule quallté pour I'exercer.
SI la mére n'a plL8 reconnu I'entant, si elle est décédée ou si elle se trouve danl l'lmpoesibl
!lU! de manlteater sa volante, I'actlon sera lntentée oonformement ItoUX dlspoaltlone de
l'artlcle 464, allnéa 3, du présent cede.
Art. 340-3 - L'actlon en recherche de paternlté eat exercée contre Le pére prétendu OU centre
BeS hérltlel'll; Ii les hérltlel'll ont renoncé à la 8uccesslon, contre l'Etat,
Art. 340·4 - L'acUon dolt, 11 pelne de dechéance, être exercee dane les deux annéea QuL
lulvent la nalssance.
Toutetol5, dans les Quatrléme et clnquléme cas de l'arUcle 340, elle peut ~tre exerc6e
Jusqu'à l'explratlon des deux années quI sulvent la cessatlon, solt du concublnap, solt
des acteB de partlclpatlon à I'entretlen et 11 I'éducat!on de I'enfant,
SI elle n'a pas été exercée pendant la mlnorlté de l'enrant, celul-cl peut encore I'exercer
pendant \es deux années qui aulvent 5lIo majorlté,
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Art, 340-5 - Lorsqu'Ll accueille l'attloll, le ~ribunal peul, à la demande de la mere, eon
damner le pere à lui rembourser lou~ ou parLle de ses Frals de maternlle et d'entretien
pendanl les trols maIs qui onl prée~d" el les trais maiS qui ont suivl la naissanee, sans
préjudice des dommages-lnterêls auxquels elle pourrait prételldre par applicatioll des artieles
1332 et 13S3.

Art. 340-6 - Le trIbunal statue, s'i! v a Heu, sur I'attributiotl du nom el sar I'autorlt~

parentale. eonformément aux arUrles JJ4-J et 374.

Art. 340-7 ~ En reJetant la demande, les Juges pourrotlt, n""nmoins, aLlouer des subsldes
à J'enfant, sI les relations entre la !I,"re el le défendeur ont été dérnontrees dans les
eonditlons prévues aux artieles 342 et sUI\'atl~s.

Art. 341 - La recherche de la m;l.lertll~é est adrnlse.

L'enfant qui exerce l'action sera letlu de prouver qu'!l est celui dont la mere prétendue
est accouehée.

12 sera reçu à le prouver en t'tablissa!ll qu'i! a. à l'''gard de reLle-ei. Ia possesslon d'etat
d'enfaot natureL

A défaut, la prem'e de la filiatlol1 pourra etre faite par L'mOII1S, s'i! existe. solt des pre
sQmptlons. ou indiees grQ\'es. OOlt \ln '.2"OlTHT\encem.ent de pr~u""e pa.:r éent. au !5.~t\.'5. -de
I'artlele 324 cl-dessus.

SECTlüN IV - De l'Acllon à Fins de Subsldes

Art. 342 - Tout enfant naturel dont In flllation pnternelle !l'est pas légalement établie,
peut réclamer des subsldes à relul qui a eu des relatlons avec sa mére pendant la période
lE'gale de la eonceptlon.

L'acUon est recevable même si le p~re Ou la mere étalt au temps de la conrepUon enga"é
dans Les liens du mariRge avec une Rutr.. personne. ou s'lI exlstalt entre eux un des
empêchements à mllrlage ..'glés par les artleles 161 à 164 du présent code.

Art 342-1 - L'actlon à fins de subaldes peut aussi étre exerrée par I'enfant d'une femme
mariée, sI son Utre d'enfant légltime n'est pas corrobore par la possession d'etat.

Art. 342-2 ~ Les 8ubsides se réglent, en forme de pensiou, d'ar>r~s les besoins de l'enfant.
les ressources du débiteur, la sltuatlon farnillale de ce relul-rl.

La penslon peut Hre due au-delà de la majorité de l'enfant, s'U eSt enrore dans le besoln,
à molns que cet etat ne lul solt Imputable à faute.

Art. 342-3 - Quand 11 y a lIeu à l'appHcation de I'artlcle 311-1I cl-dessus, le juge, en
I'absence d'autres éléments de déclslon, a la faculte de mettre une IndemnLté desUnée :!l
assurer l'entretlen et I'éducatlon de I'enfant à la charge des defendeurs, si des fautes sonl
étabUes à leur encontre, ou si des engagements out été prls anterieurement par eux

Cette indemnité se." recouvrée par I'alde sorlale à l·enfance. une oeuvre reconnue d'utUlte
publique, ou un mandataire de jusllee tenu au seCret professionnel, qui la reversera au
représentant légal de l'en!ant. Les condltlons de ce recouvrement et de ce versement
seron t f1xées par décret.

Les disposltlol18 réglssant les subsldes sont, Jl >ur le surplus, appllcables à rene Ill<lemnlté.

Art. 342-4 ~ Le defendeu r peut écarter la demande, soit en falsant la preuve, conformément
_ l'arücle MQ-\, ~.o et '3.", qu'\1 ne pouvalt être le pere til' "entant, SOlt en etab)lssan~

que la mére se llvralt à la débauche,

Art. 342-5 - La charge des débauchés se transmet à la successloll du débiteur suivaot les
régles de I'artlcle 207-1 cl-dessus.

Art. 342-6 ~ Les arUcles 340-2 ;. 340-5 cl-dessus sont applicables à I'action à flns de
subsldes.

Art. 342-7 - Le jugement qui aHoue les substdes cree entre le débJteur et le bénHlcialre,
alnsl que, le cas ~chéant, entre chacun <l'eu" et les parents OU le conjoint de j'autre, les
empechements à marlage réglés par les articles 161 à 164 du présente code,

Art. 342-8 - La chose )ugée sur l'actlon à flns de subsldes n'éléve aucune fln de non
recevolr contre une acUon ultérleure en recherche de patemlté.

L'allocaUon des 5ubsldes cessera d'avolr erret sL la ([!latlon pllternelte de I'enrant vlent é.
être Hllblle par la sua.. _ l'..udro\t d'un lI.\ltre que \e déb\\eur.

(.lurls Classeur-Clvil - Fase. 5 - ler eahler.)

SUCCESSIONS - Orolts successorault "ab lntestat" r~sultant de la Wíatlon naturdle 
Lol du J Janvler 1972 - TEXTES

Art. 756 (L. 3 janv. 1972) - La Cillation naturelle ne crée de drolts successoraux qU'autant
QU'elle est légalement établle.

Art, 757 (L, J janv. 1972. ~ L'enfant naturel a, en général, dans la sucesslon de ses pére
et mére et autres ascendants, ainaL Que de ses Creres et soeurs et autres collatéraux, les
mêmes drolts 'lu'un enfant légltlme,

Art. 758 (L. 3 jan\'. 1972) - Réclproquement, lea pére et m"re et autres ascendantll de
I'enfant natureI. alnsl que se. Créres et soeurs et autres coltateraux, viennent à sa succes
alon comme s'u était un enfllnt legItime.
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Art. 759 (L. 3 janv. 1972. - Les enC..nts naturels dont le J)<'re ou la mere etalt, au temps
de leur oonceptlon, engago' dans les l1ens du marlage avec une autre personne, n'excluent
pu celle-c1 de la successlon de Leu r auteur, lorsque, ti. leu r deraut, elle y e'CIt eto' appelée par
appllcatlon des artlcles 765 et 766 cl-dessous

En parell cas, IIs ne recevront, quel que solt leur nombre, que la moltle de ce quI, en leur
absence, auralt éto' devolu au conjolnt selon Les artlcles préclto's, le calcul o'tant falt lIsne
par I1gue;

La répartltlon de La succesalo11 se flxe d'apres I'état des vocatlons hérédltalres au jour du
do'cés, nonobstant toutes renonclatlons ultérleures.

Art, 76Q lL, 3 janv. 1972. - Les enCants natureIs dont le pére ou La mere êtait, au tempa
de Leur conceptlon, engage dana les llens d'uu marlage d'ou sont 188us des enCanta léglt1mllll,
sont appeLés à la auccesslon de leur auteur en concours avec ces enfanta; mala chacun d'eux
ne recevra que la moltle de la part à laquelLe li auralt eu drolt a\ tous lea enCanta du
deCunt, y comprls Lul-meme. eusaent o'to' .Io'gltlmes.

La Cractlon dont sa part heréditalre est alnsl dlmlnuee accroitra aux seuls. enCanta Issua du
marlal':e auquel l'adultere a porte attelnte; eUe se dlvlsera entre eux à proportlon de leurs
parta hérédltalres.

Art. 761 (L. 3 janv. 1972. - SI le conjoln survlvant ou les enCants lssus du marlage deman
dent, à charge de soulte s'lI y a lIeu, que certalns blens de la successlon leur solent attrlbués
par préférence dans les condltlons de l'art1cle 832, les enfants naturels vlaés aux deWl artlclllll
précédents ne pourront s'opposer à cette attrlbutlon préférentlelLe. La même faculté s'o'tend
au local d'habltat10n dans LequeL le ou Le~ demandeurs avalent leur résldence secondalre.

Le conjoln t peut exercer ce drol t lorsqu '11 vlnt à [a successlon par appllcatlon, solt de
l'artlcle 759, solt de l'arUcle 767, et 11 peut, dans tous les cas, I'exercer en demandant une
attrlbutlon pro'Cérentielle SUr ces m~mes blens en usufrult seulement.

Art. 762 (L. 3 janv. 1972) - Dans Le cas des artlcles 759 et 760, le pêre ou la mere pourra
écarter les enfauts naturels de toute partlclpat'On personuelle aux opératlons futures de
l1quidatlon et de partage, en leur CaLsant, de son vlvaut, une attrlbutlon sufClsante de
blens, sous La stlpulstlon expresse qu'e)le a lleu en réglement antlclpé de leura droHs
successoraux.

Art. 763 IL. 3 janv. 1972) - L'attributlon se falt en la forme des donatlons. Elle emportera
transfert de la proprléte par L'acceptatlon de l'attrlbutalre ou de son representant légal.

Tant qu'elle n'est pas accepUe, eUe peut erre Invoquée, ou modlflée par son auteur dana
les m~mes formes. SI l'attr1butaire ne veut ou ue peut en percevo1r les revenua, lia aeronl
employés pour son compte et à son nom.

L'attrLbutlon preud erret li l'ouverture de la successlon lorsqu'elle n'a pas éte anterieurement
acceptee par l'attrlbutalre.

Art. 763-1 IL. 3 janv. 1972) ~ SI, li l'ouverture de la successlon, lea eStlmatlons ayant etê
faltes comme en matlere de rapport, tl est constate que la valeur des blens attrlbués excêde
les droLts successoraux d'un attr1buta1re, ou, à l'lnverse, leur est lnférleure, 11 y aura l1eu
li réductlon ou li compLement, selon le cas, sans toutefols que les autres hêrltlers ou l'enfant
pulssent elever aucune réclamation quant aux revenuS perçus en trop ou eu motua ..vant
le deces.

S'lI y a l1eu à complement, celul-cl est fournl eu argent ou en nature, au gré des autres
hérltlers.

Art. 763-2 (L. 3 Janv. 1972. - L'attrlbutlon ne vaut reglement antlclpe de la successlo'l
que si elle confere à un tlera, designo' dans les categorles profeS$lonnelles QuI seront
agreées par dicret, le pouvolr excLusif et lrrevocable de représenter l'attrlbutalre dal18
toutes les operatlons à venlr de I1quldatlon et de partage, alnsl que d'aglr et de deCendre
pour son compte dans toutes les lnstances qui pourralent s'élever au aujet de aes drolta
succeoSsoraux.

Art 763·3 (L. 3 janv. 1972) - Le tlers constltue par le déCuut pour representer un attrlbu
taire est tenu envers celul-cl de toutes Les obl1gatlons d'un mandatalre.

Art. 764 (L. 3 janv. 19721 - SI, à I'ouverture de la successlon. 11 n'y a nl conJolnt survlvant.
nL enfant Issu du mariage, ou s'lls renoucent, les pouvolrs du représenlant ceSl!leront de
pLeln drolt et les attrlbutlons seront traltfes comme avancements d'holr1ea,

(Jurls CLas5l'ur - Successions - Fase. SI

139 - Boutard, Jacques M. ~ "Legislation Françalse en matlére de Dr01t Clvll" ~ in "Revue
Trhnestrlelle de Droit Civil" - 7le IInne - IIvrll-Juln - 1972 - n.U 2 - 1972 - pàg. 453.

140 - Trabalho supra - pág. 454.

14L ~ Idem, Idem - pág. 455.

142 - Sut'de - Prolt Prive In Annuaire de Léglslatton Françalse et i:trangere - 1969 - Tome
XVIII - pág. 642 c

143 ~ COte D'Ivolre - Il - DroLt Prive - Drolt Clvll - In Annualre de Léels1atlon Françalse
at lltrangera - 1970 - Tome XIX- pàg 118,
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I - LEGISLAÇAO CONSTITUCIONAL

CONSTITUiÇÃO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969

(Título I "Da Organização Nacional", Capítulo VII - "Do Poder
Executivo' ')

SEÇAO V - Da Segurança Nacional

Art. 86. Toda pessoa, natural ou jurídica, é responsável pela
segurança nacional, nos limites definidos em lei.

Art. 87. O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de mais
alto nível na assessoria direta ao Presidente da República, para formula
ção e execução da política de segurança nacional.
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Art. 88. O Conselho de Segurança Nacional é presidido pelo Pre
sidente da República e dele participam, no caráter de membros natos, o
Vice-Presidente da República e todos os Ministros de Estado.

Parágrafo único. A lei regulará a sua organização, competência e
funcionamento e poderá admitir outros membros natos ou eventuais.

Art. 89. Ao Conselho de Segurança Nacional compete:

I - estabelecer os objetivos nacionais permanentes e as bases para
a política nacional;

11 - estudar, no âmbito interno e externo, os assuntos que interes
sem à segurança nacional;

111 - indicar as áreas indispensáveis à segurança nacional e os
Municípios considerados de seu interesse;

IV - dar, em relação às áreas indispensáveis à segurança nacio
nal, assentimento prévio para:

a) concessão de terras, abertura de vias de transporte e instalação
de meios de comunicação;

b) construção de pontes, estradas internacionais e campos de
pouso; e

c) estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à
segurança nacional;

V - modificar ou cassar as concessões ou autorizações mencio
nadas no item anterior; e

VI - conceder licença para o funcionamento de órgãos ou repre
sentações de entidades sindicais estrangeiras. bem como autorizar a
filiação das nacionais a essas entidades.

Parágrafo único. A lei indicará os Municípios de interesse da se
gurança nacional e as áreas a esta indispensáveis, cuja utilização regu
lará, sendo assegurada, nas indústrias nelas situadas, predominância de
capitais e trabalhadores brasileiros.

ATO INSTITUCIONAL NC? 13

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra. do Exército e da
Aeronáutica Militar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo
19 do Ato Institucional nQ 12, de 31 de agosto de 1969, resolvem editar
o seguinte Ato Institucional:

Art. 1.9 O Poder Executivo poderá. mediante proposta dos Minis
tros de Estado da Justiça, da Marinha de Guerra. do Exército ou da
Aeronáutica Militar, banir do Território Nacional o brasileiro que. com-
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provadamente, se tornar inconveniente, nocivo ou perigoso à Segurança
Nacional.

Parágrafo único. Enquanto perdurar o banimento, ficam suspensos
o processo ou a execução da pena a que, porventura, esteja respondendo
ou condenado o banido, assim como a prescrição da ação ou da con
denação.

Art. 2° Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos
praticados de acordo com este Ato Institucional e Atos Complementares
dele decorrentes, bem como os respectivos efeitos.

Art. 39 Este Ato Institucional entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de setembro de 1969; 1480 da Independência e 819 da
República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRüNEWALD - AU
R~LIO DE LYRA TAVARES - MÁRCIO DE SOUZA E MELLO - Luis
Antônio da Gama e Silva - José de Magalhães Pinto - Antônio Delfim
Netto - Mário David Andreazza - Ivo Arzua Pereira - Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho - Leonel Miranda - Edmundo de Macedo Soares
- Antônio Dias Leite Júnior - Hélio Beltrão - José Costa Cavalcanti
- Carlos F. de Simas.

D.O. de 9-9-69. pAgo 7.609. - Ret. no de 10-9-69, pago 7.649.

ATO INSTITUCIONAL N9 14

Os Ministros de Estado da Marinha de Guerra, do Exército e da
Aeronáutica Militar, no uso das atribuições que lhes confere o artigo
1Q do Ato Institucional nQ 12, de 31 de agosto de 1969, e

Considerando que atos de guerra psicológica adversa e de guerra
revolucionária ou subversiva que, atualmente, perturbam a vida do País
e o mantém em clima de lntranqüilidade e agitação, devem merecer mais
severa repressão:

Considerando que a tradição jurídica brasileira, embora contrária à
pena capital, ou à prisão perpétua, admite a sua aplicação na hipótese
de guerra externa, de acordo com o direito positivo pátrio, consagrado
pela Constituição do Brasil, que ainda não dispõe, entretanto, sobre a
sua incidência em delitos decorrentes da guerra psicológica adversa ou
da guerra revolucionária ou subversiva;

Considerando que aqueles atos atingem, mais profundamente, a
Segurança Nacional, pela qual respondem todas as pessoas naturais e
jurídicas, devendo ser preservada para o bem-estar do povo e desenvol-
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vimento pacífico das atividades do País, resolvem editar o seguinte Ato
Institucional:

Art. 19 O parágrafo 11 do artigo 150 da Constitu ição do Brasil
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 150.

Parágrafo 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua,
de banimento, ou confisco, salvo nos casos de guerra externa,
psicológica adversa, ou revolucionária ou subversiva. nos ter
mos que a lei determinar. Esta disporá. também, sobre o per
dimento de bens por danos causados ao Erário, ou no caso de
enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função ou em
prego na Administração Pública, Direta ou Indireta."

Art. 29 Continuam em vigor os Atos Institucionais, Atos Comple
mentares, Leis, Decretos-Leis, Decretos e Regulamentos que dispõem so
bre o confisco de bens em casos de enriquecimento ilícito.

Art. 39 Excluem-se de qualquer apreciação judicial todos os atos
praticados de acordo com este Ato Instituci61nal e Atos Complementares
dele decorrentes, bem como seus respectivos efeitos.

Art. 49 Este Ato Institucional entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de setembro de 1969; 1489 da Independência e 819 da
República. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRONEWALD - AU
R~L10 DE LYRA TAVARES - MARCIO DE SOUZA E MELLO - Luis
Antônio da Gama e Silva - José de Magalhães Pinto - Antônio Delfim
Netto - Mário David Andreazza - Ivo Arzua Pereira - Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho - Leonel Miranda - Edmundo de Macedo Soares
- Antônio Dias Leite Júnior - Hélio Beltrio - José Costa Cavalcanti
- Carlos f. de Simas.

0.0. de lD·9~9. pago 7.649.
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DECRETO-LEI N'? 898
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969

Detlne os crimes contra a
Ngurança nacional, a or
dem política e social, esta
belece seu processo e jul
gamento, e dã o~lras pro
vidências.

Os Ministros da Marinha de
Guerra, do Exército e da Aero
nãutica Militar, usando das atri
buições que lhes confere o art.
19 do Ato Institucional n<;> 12, de
31 de agosto de 1969, combina
do com o § 19 do art. 20 do Ato
Institucional n9 5, de 13 de de
zembro de 1968. decret<lm:

CAPITULO I

Da Aplicação da Lei de
Segurança Nacional

Art 1? Toda pesso'l. natu
ralou Juridica é responsável
pela segurança nacional, nos li·
mites definidos em lei.

Arl. 2<;> A segurança nacio
nal é a garantia da consecução
dos objetivos nacionais contrá
antagonismos, tanto internos co
mo externos.

Art. 39 A segurança nacio
nal compreende, essencialmen
te, medidas destinadas à preser-

DECRETO-LEI N9 510
OE 20 DE MARÇO DE 1969

Altera dispositivos do De
creto-Lei n9 314, de 13 de
março de 1967, e dã outras
providência•.

O PreSidente da República,
usando das atribuições que lhe
confere o § lOdo artigo 2° do
Ato Institucional n\' 5, de 13 de
dezembro de 1968, decreta:

DECRETO-LEI N9 314
DE 13 DE MARÇO DE 1967

Define os crimes contra
a segurança nacional, a or·
dem politlca e social, e dã
outras providências.

O Presidente da República,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 30 do Ato Ins
titucional nO 2, de 27 de outu
bro de 1965, combinado com o
art. 9" do Ato Institucional n9 4,
de 7 de dezembro de 1966. de
creta:

CAPíTULO r

Disposiç6es Preliminares

Art. 19 Toda pessoa nalural
ou jurídica é responsável pela
segurança nacional, nos limites
definidos em lei.

Art. 29 A segurança nacional
é a garantia da consecução dos
objetivos nacionais contra anta
gonismos, tanto internos como
externos.

Art. 39 A segu rança n"cio
nal compreende, essencialmente,
medidas destinadas à preserva-

LEI N<;> 1.802
DE 5 DE JANEIRO DE 1953

Define os crimes contra o
Estado e a Ordem Política
e Social. e dá outras pro
vidências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:
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'Ilação da segurança externa e
interna. inclusive a prevenção e
repressão àa guerra psicológica
adveõsa e da guerra revolucio
nária ou subversiva.

S 1~ A segurança interna, in
tegrada na segurança nacional,
diz respeito às ameaças ou pres
sões antagônicas. de qualquer
origem. forma ou natureza, que
se manifestem ou produzam efei·
tos no País.

§ ~ A guerra psicológica
adversa é o emprego da propa
ganda, da contrapropaganda e
de ações nos campos politico,
econômico. psicossocial e mio
litar, com li. finalidade de influ
enciar ou prOvocar opiniões.
emoções, atitudes e comporta
mentos de grupos estrangeiros,
Inimigos, neutros ou amigos,
contra a consecução dos obje
tivos nacionais.

§ 39 A guerra revolucioná
ria é o conflito interno geral
mente inspirado em uma ideolo
gia. ou auxiliado do Exterior. que
visa à conquista subversiva do
poder pelo con!role progressivo
da Nação.

Art. 4'1' Este Decreto-Lei se
aplica. sem prejuízo de conven
ções, tratados e regras de Di
reito Internacional, aos crimes

DECRETo-LEI ~ 510/69 DECRETO-LEI N~ 314/67

ção da segurança externa e in
terna. inclusive a prevenção e
repressão da guerra psicológica
adversa e da guerra revolucioná
ria ou subversiva.

§ 1'" A segurança interna. in
tegrada na segurança nacional,
diz respeito às ameaças ou pres
sões antagônicas, de qualquer
origem, forma ou natureza, que
se manifestem ou produzam efei
to no âmbito interno do Pais.

§ 2'" A guerra psicológica
adversa é o emprego da propa
ganda. da contrapropaganda e
de ações nos campos politico,
econômico, psicossocial e mili
tar, com a finalidade de influen
ciar ou provocar opiniões, emo
ções, atitudes e comportamen
tos de grupos estrangeiros, ini
migos. neutros ou amigos, con
tra a consecução dos objetivos
nacionais.

§ 39 A guerra revolucionária
é o conflito interno, geralmente
inspirado em uma ideologia ou
auxiliado do exterior, que visa à
conquista subversiva do poder
pelo controle progressivo da Na
ção.

.--- ---.--

LEI N~ 1.802/53
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cometidos, no todo ou em parte,
em território nacional, ou que
nele, embora parcialmente, pro
duziram ou deviam produzir seu
resultado.

Art. 5'1 Ficam sujeitos ao
presente Decreto·Lei, embora
cometidos no estrangeiro, os cri
mes que, mesmo r:lrcíalmente,
produziram ou rleviam produzir
seu resultado no território na
cional.

Art. 6'0' Aplica-se este Decre
to-Lei ao crime cometido por
estrangeiro contra brasileiro to
ra do Brasil. ressalvadas as dis
posições de convenções, trata
dos e regras de Direito Interna
cional.

Art. 7'? Na aplicação deste
Decreto-Lei, o Juiz. ou Tribunal,
deverá inspirar-se nos conceitos
básicos da segurança nacional
definidos nos artigos anteriores.

CAPITULO II

Dos Crimes e das Penas

Art. 8'1 Entrar em entendi
mento ou negociação com go
verno estrangeiro ou seus agen-

DECRETO-LEI N'?' 510/69 DECRETO-LEI N'O' 314/67

Art. 49 Na aplicação deste
Decreto-Lei, o Juiz, ou Tribunal
deverá inspirar-se nos conceitos
básicos da segurança nacional
definidos nos artigos anteriores.

CAPiTULO II

Dos Crimes e das Penas

Art. 69 Entrar em entendi
mento ou negociação com go
verno estrangeiro ou seus agen-

LEI N'?' 1.802153

Art. 19 São crimes contra o
Estado e a sua ordem política e
social os definidos e punidos
nos artigos desta Lei, a saber:
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tes, a fim de provocar guerra (lU

atos de hostilidade contra o Bra
sil:

Pena: Reclusão, de 15 a 30
anos.

Par6grafo Unico. Se 0$ atos
de hostilidade forem desenca·
deados:

Pena: Prisão perpétua, em
grau mínimo, e mort.<! , em grau
mâximo.

Art. ~ Tentar, com ou sem
auxilio estrangeiro, subm~ter o
território nacional, ou parte de·
le. ao domínio ou soberania de
outro paiS, ou suprimir ou pOr
em perigo a independência do
Brasil:

Pena: Reclusão, de 20 a 30
anos.

Panllgrafo único. Se, da ten
tativa, resultar morte:

P....: Prisão perpétua, em
grau mlnimo, e morte, em grau
máximo.

DECRETO-LEJ N9 510119 DECRETO-lEI ~ 314/87

tes, a fim de provocar guerra ou
atos de hostilidade contra O Bra
sil:

Pena: Reclusão, de 5 a 15
anos.

Art. 51? Tentar, com Ou sem
auxílio estrangeiro, submeter o
território nacional, ou parte dele,
ao domínio ou soberania de ou
tro pais, ou suprimir ou pôr em
perigo a independência do Bra
sil:

Penll: Reclusão, de 5 a 20
anos.

LEI N9 1.802/53

Art. 29 Tentar:

I - submeter o território da
NIIÇào, ou parte dele, il sobera·
nla de Estado estrangeiro;

II - desmembrar, por meio de
movimento armado ou tumultos
planejados, o tt3rritório nacional,
desde que para impedi·lo seja
necessário proceder a operações
de guerra;

111 - mudar a ordem polltica
ou social estabelecida na Cons
tituição, mediante ajuda ou sub·
sídio de Estado estrangeiro ou
de organizaçAo estrangeira ou
de caráler internacional;

IV - subverter, por meios vio
lentos, a o~dem política e social,
com o fim de estabelecer dita-
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Art. 10. Aliciar individuos de
outra nação para que invadam o
território brasileiro. seia qual for
o motivo ou pretexto:

Pena: Reclusão, de 10 a 20
anos.

Parágrafo único. Verificando
se a invasão:

Pena: Prisão perpétua, em
grau minimo, e morte, em grau
máximo.

Art. 11. Comprometer a se
gurança nacional, sabotando
quaisquer instalações militares,
navios, aviões, material utilizá
vel pelas Forças Armadas. ou,
ainda, meios de comunicação e
vias de transporte, estaleiros,
portos e aeroportos, fábricas,
depósitos ou outras instalações:

Pena: Reclusão, de 8 a 30
anos.

§ H Se. em decorrência da
sabotagem. verificar-se paralisa-

DECRETO·LEI No;> 510/69 DECRETO-LEI NO;> 314/67

Art, 8° Aliciar individuos de
outra nação para que invadam
o território brasileiro, seja qual
lor o motivo ou pretexto:

Pena: Reclusão, de 3 a 10
anos.

Parlligrafo unico. Verificando
se a invasão, a pena S8rA aplI
cada no dobro.

Art. 10. Comprometer a 58
gurança nacional, sabotando
quaisquer instalações militares,
navios, aviões, material utilizá
vel pelas Forças Armadas, ou,
ainda, meios de comunicação e
vias de transporte, estaleiros,
portos e aeroportos, fábricas,
depósitos ou outras instalações,
eventualmente necessários à de
lesa nacional:

Pena: Reclusão. de 4 a 12
anos.

LEI N° 1.802/53

dura de classe social, de grupo
ou de indivíduo:

Pena: No caso dos ites I
a 111, reclusão, de 15 a 30 anos.
aos cabeças. e de 10 a 20 ano:.
aos demais agentes; no caso do
item IV. reclusão, de 5 a 12 anos,
aos cabeças e de 3 a 5 anos,
acs demais agentes.

Art. 30. A pena restritiva de
liberdade, estabelecida no art.
202 do Decreto-Lei na 2.846
de 7 de dezembro de 1940. será
aplicada. sem prejuízo de sa.. 
ções outras que couberem. com
aumento de um terço, se a sa
botagem for praticada: (Nota 1)

a) em atividades fundamen
tais à vida coletiva;
b) err indústria básica ou
essencial a defesa nacio
nal;



DECR~o-LE. N9 11I/11

çl.o de qu1lQUer S8I"'1'IçO. serlo
aplicadas 4s seguintes penas:

a) se a iparallsaçlo nlo ul
trapasaar de um dia:

hnII: Rec::luslo, de 8 a 12
anos;

b) se a parallsaçlo ultrapas
sar de 1 (um) e nlo ultrBpaaaar
S (cInco) dias:

PeIuI: Recluslo, de 10 a 1S
anos;

c) se a parallsaçlo ultrapas
sar de 5 (cInco) e nlo ultrapas
sar de 30 (trinta) dias:

Pen.: Recluslo, de 12 a 24
anos:

d) se a parallsaçlo ultrapassar
de 30 (trinta) dias:

P...: Prislo perpétua.

• 29 Verificando-se I e s I o
corporal em decorrência da sa
botagem, e.& penas cominadas
nas allneas a, b e c do pará
grafo anterior serlo acrescidas
de um terço até o dobro. pro
porcionalmente à gravidade da
lesão causada.

I 39 Verlflcando-se m o r t e,
em decorrência da sabotagem:

Pene: Morte.

OECRETC-LEI N9 510'" DECAETo.LEl N9 314117 LEI N9 1 .102153

o) no curso de grave crise
econômIca.

Ao. pena será aplicada com
agravaçlo da metade:

d) em tempo de "uerra;

.) por ecasllo de comoçlo
Intestlne grave, com cará
ter de guerra cIvil;

1) com emprego de explosl·
vo;

I) resultando mor1e ou Ie
slo corporal de natureza
grave.

Pngrafo único. Constituem,
também, sabotagem os atos ir
regulares reiterados e compro
vadamente destInados a preju
dicar o curso normal do traba
lho ou a dImInuir sua produçlo.
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Art. 12. Concentrarem-se mais
de 2 (duas) pessoas para a prá
tica de qualquer dos crimes
previstos nos artigos anteriores:

Pena: Reclusão. de 1 a 5
anos.

Art. 13. Redistribuir mate
rial ou tundas de propaganda
de proveniência estrangeira, sob
qualquer forma ou a qualquer
titulo, para a infiltração de dou
trinas ou idéias incompatlveis
com a Constituição:

Pena: Reclusão. de 4 a 8
anos.

Par'grafo único. Se a pro
paganda de que trata o artigo.
utilizando o material ou fundos
de proveniência estrangeira. é
feita a fim de submeter o Brasil
a outro país;

Pena: Reclusão. de B a 12
anos.

Art. 14. Formar. filiar-se ou
man'&r associação de qualquer

DECRETO-LEI N':' 510/&9

Art. 12. Formar, filiar-se ou
manter associação de qualquer

DECRETo-LEI NO? 314/87

Art. ~ Concentrarem-se mais
de 2 (duas) pessoas para a prá
tica de qualquer dos crimes pre
vistos nos artigos anteriores:

Pena: Reclusão. de 1 a 5
anos.

.. ----- .. ----

Art. 11. Redistribuir material
ou tundos de propaganda de
proveniência estrangeira, sob
qualquer forma ou a qualquer
titulo, para a infiltração de dou
trinas ou idéias incompatlveis
com a Constituição:

Pena: Reclusão. de 1 a 5
anos.

Par'grafo único. Se a pro
paganda de que trata o artigo,
utilizando o material ou fundos
de proveniência estrangeira, ê
feita a fim de submeter o Brasil
a outro país:

Pena: Reclusão, de 2 a 8
anos.

Art. 12. Formar ou manter
associação de qualquer titulo.

LEI N4;) 1. 802/53

Art. 74;) Concentrarem-se ou
associarem-se mais de três pes
soas para a prática de qualquer
dos crimes definidos nos artigos
anteriores:

Pena: Reclusão de 1 a 4
anos.

ParAgrafo único. A pen a se
rá aplicada em dobro se a as
sociação revestir a forma de
bando armado e agravada da
metade em relação aos que a
promoverem ou organizarem.
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\l\ulo, comitê, entidade de clas
se ou agrupamento que, sob a
orientação ou com o auxfHo de
governo estrangeiro ou organi
zação internacional, exerça ati
vidàdes prejudiciais ou perigo
sas à segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 2 a 5
anos, para os organizadores ou
mantenedores, e de 6 meses a
2 anos, para os demais.

-._---------~--------

Art. 15. Promover ou man
ter. em território nacional, ser
viço de espionagem em proveito
de pais estrangeiro ou de oro
ganização subversiva:

Pena: Reclusão, de 10 anos,
em grau mínimo, e prisão per
pétua, em grau máximo.

§ 1':' Obter Ou p r O C u r a r
obter, para o fim de espiona
gem, notícia de fatos ou coisas
que, no interesse do Estado, ele
vam permanecer secretas, des
de que o fato não constitua de
lito mais grave:

Pena; Reclusão, de 8 a 24
anos.

§ 2'?' Destruir, falsificar, sub
trair, fornecar ou comunicar a
potência estrangeira, organíta
çlo subversiva ou a seus agen-

DECRETO-LEI NC! 510/69

tílulo, comitê. ent'ldade de clas
se ou agrupamento que, sob a
orientação ou com o auxílio de
governo estrangeiro ou organi
zação internacional, exerça ati
vidades prejudiciais ou pe.rigo
sas a segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 2 a 5
anos, para os organizadores ou
manlenedores, e de 6 meses a
2 anoS, para OS demais.

DECRETO-LEI N'? 314/61

Art. 13. Promover ou man
ter, em território nacional, ser·
viço de espionagem em provei
10 da pais eslrangeiro ou de or
ganizaçlío subversiva:

Pena: Reclusão, de 2 a 10
anos.

§ H Obler ou procurar obter,
para o fim de espionagem, no
Heia de falos ou coisas que, no
interesse do Es:ado, devam per
manecer secretas:

Pena: Reclusão, de 1 a 5
anOS.

§ ~ Destruir, falsificar, sub
trair, fornecer ou comunicar a
potência estrangeira, organiza
ção subversiva ou a seus agen
tes ou, em geral, a pessoa não
autorIzada, documentos, planos
ou Instruções classificados co-

LEI NC? ".802153

Art. 25. Promover ou mano
ter, no território nacional, ser
viço secreto destinado à espio
nagem:

Pena: Reclusão, de 8 a 20
anos, agravada de um terço na
reincidência.

Arl 26. Fornecer, mesmo
sem remuneração, 2 autoridade
estrangeíra, civil ou militar, ou
a estrangeiros, informações ou
documentos de caráter estra
tégk:o e militar ou de qualquer
modo relacionados com a defe
sa nacional:

Pena: Reclusão, de 2 a 4 anos.
Art. 29. Conseguir, transmi

tir ou revelar, para o fim de es
pionagem política ou militar,
documento, noticia Ou Informa
ção, que. em defesa da seguran·
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tes ou, em geral, a pessoa não
autorizada documentos, planos
ou instruções classificados co
mo sigilosos por interessarem à
segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 12 a 24
anos.

§ 3'.1 Entrar em relaçAo com
governo estrangeiro, organiza
ção subversiva ou seus agentes,
para o fim de comunicar qual
quer outro segredo concernen
le à segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 5 a 10
anos.

§ 49 Fazer ou reproduzir,
para o fim de ospianagem, fo
tografias. gravura5 ou desenhos
de instalações ou zonas milita
res e engenhos de guerra, de
qualquer tipo; ingressar para o
mesmo fim, clandestina ou frau
dulentamente, nos referidos lu
gares; desenvolver atividades
aerofatográficas, em qualquer
parte do território nacional, sem
autorização de autoridade com
petente:

Pena: Reclusâo. de 5 a 10
anos.

§ 59
espiões,

Pena:
anos.

Dar asilo ou proleção a
sabendo que o sejam:

Reclusão, de 12 a 24

mo sigilosos por interessarem à
segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 3 a 10
anos.

§ 39 Entrar em relação com
governo estrangeiro, crganiza
ção subversiva ou seus agentes,
para o fim de comunicar qual
quer outro segredo concernen
te à segurança nacional:

Pena: Reclusão. de 1 a 5 anos.

§ 49 Fazer ou reproduzir,
para o fim de espionagem, fo
tografias, gravuras ou desenhos
de instalações ou zonas milita
res e engenhos de guerra, de
qualquer tipo; ingressar, para
o mesmo fim, clandestina ou
fraudulentamante, nos referidos
lugares; desenvolver atividades
aerofolográficas, em qualquer
parte do território nacional, sem
autorização da autoridade com
petente:

Pena: Detanção, de 1 a 2
anos.

§ 59 Dar asilo ou proteção
a espiões, sabendo que o se
jam.

Pena: Reclusão, de 1 a 3
anos.

§ 69 O funcionário público
que culposamente facilil-,r o

ça do Estado, ou no SE;U inte·
resse político, in.erno ou inter
nacional, deva permanecer se·
ereto:

Pena: Reclusão, de 6 a 15
anos.

Parágrafo único. Se se tra
tar de noticia, documento ou in
formação cuia divulgação tenha
sido proibida pela autoridade
competente, a pena será au
mantada da metade.

Art. 28. Possuir ou ter sob
a sua guarda ou à sua disposi
ção, importar, comprar ou ven
der. ceder ou emprestar ou per
milir por conta própria ou de
outrem, câmara aerofotog ráfica,
sem licença da autoridade com
petente:

Pena: Reclusão, de 6 meses
a 2 anos.
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f ~ Facilitar o funcionário
público, culposamente, o conhe
cimento de segredo concernente
! segurança nacional:

Pena: Detenção, de 2 a 5
anos.

Art. 16. Divulgar, por qual
quer meio de comunicação so
cial, notrcla falsa, tendenciosa
ou fato verdadeiro truncado ou
deturpado, de modo a indispor
ou tentar indispor o povo com as
autoridades constituidas:

Pena: Detenção, de 6 meses a
2 anos.

• 19 se a divulgação provo
car perturbação da ordem pú
blica ou expuser a perigo o bom
nome, a autoridade, o crédito
ou o prestígio do Brasil;

Pena: Detenção, de 2 a 5
anos.

• 29 Se a responsabilidade
pela divulgação Couber a diretor
ou responsável pelo jornal, pe
riódico, estação de rádio ou de
televisão, será, também, impos
ta a multa de 50 a 100 vezes o
valor do salário-mínimo na lo
calidade, 11 época do tato, ele
vada ao dobro, na hipótese do
parágrafo anterIor.

DECRETO-LEI N'? 510/69

Art. 14. DhlUlgar, por qual
quer meio de comunicação
social, notícia falsa, tendenciosa
ou fato verdadeiro truncado ou
deturpado, de modo a indispor
ou tentar Indispor o povo com as
autoridades consmuidas:

Pena: Detenção, de 3 meses
a 1 ano.

I 19 Se a dfvulgaçllo provo
car perturbação da ordem públi
ca ou expuser a perigo o bom
nome, a autoridade, o crédito ou
o prestigio do Brasll:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anos.

• 29 Se a responsabilidade
pela 'divulgação couber a diretor
ou responsável pelo jornal, pe
riódico, estação de rádio ou de
televisão, será também imposta
a multa de 50 a 100 vezes o va
lor do salário-mfnlmo vigente na
localidade, elevada ao dobro, na
hipótese do parágrafo anterior.

DECRETO-LEI N'? 314/67

conhecimento de segredo con
cernElnte à segurança nacional:

Pena: Detenção, de 3 meses
a 1 ano.

Art. 14. Divulgar, por Qual
Quer meio de publicidade, notr
cias falsas, tendenciosas ou
deturpadas, de modo a pôr em
perigo o bom nome, a autorida
de. o crédito ou o prestigio do
Brasil:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anoS.

LEI N'? 1 802153
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." As penas serlo aplIca- I" As penas serlo aplIca-
das em dobro, em caso de reln- das em dobro. em caso de reIn-
cidência. cidêncle.

Art. 17. Falsificar, suprimir. Art. 15. Falsificar, suprimir,
tomar lrrtlconheclvel, subtrair ou tomar Irreconheclvel, subtrair ou
desviar de seu destino ou uso desviar de seu destino ou U80

normal algum melo de prova re- normal algum melo de prova re-
lativo a fato de Importância para latlvo a fato de Importância para
o Interesse nacional: o Interesse nacional:,....-.: Recluslo, de 3 a 8 ......: ReclusAo, de 1 a 5 anos.
meses.

Art. li. Violar Imunidades dI- Art. 11. Violar Imunidades di-
plomáticas, pessoais ou reais. ou plométlcas, pessoais ou reais, ou
de chefe ou representante de de Chefe ou representante de
naçlo estrangeira, ainda que de naçlio estrangeira, ainda que de
passagem pelo terr1tórlo naclo- passagem pelo território naclo-
nai: nal:

Pena: Recluslo, de 6 a 12 Pena: Reclusão, de 6 meses
anos. a 2 anos.

Art. 19. Violar neutralidade Art. 17. Violar neutralidade
assumida pelo Brasil em face de assumida pelo Brasil em face de
palses beligerantes: palses beligerantes:

Pen.: Recluslo, de 2 a 4 Pen.: ReclusAo, de 1 a 2 anos.
anos.

Plr6gnfO único. Se o crime
'."grafo único. Se o crIme

é simplesmente culposo, a pena
for simplesmente culposo: saré de 3 meses a 1 ano de de-

Pen.: Detenção, eie 6 meses tençAo.
a 1 ano.

- - '.-

Art. 20. Destruir ou ultrajar Art. 11. Destruir ou ultrajar
bandeira. emblemas ou escudo bandeira, emblemas ou escudo
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de nação amiga quando expos
tos em lugar publico;

Pena: Detenção, de 6 meses
a 1 ano.

Art. 21. Ofender, publicamen
te, por palavras ou escrito, Che
fe de Governo de "ação estran
geira:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

Art. 22. Exercer violência de
qualquer natureza contra Chefp
de Governo estrangeiro, quando
em visita ao Brasil ou de pas
sagem pelo território brasileiro:

Pena: Prisão perpétua.

ParlÍgrafo único. Se. da vio
lência, resultar lesão corporal ou
morte:

Pena: Morte.

DECRETG-LEI N'? 510/6B

Art. 20. Exercer violência de
qualquer nature7a contra Chefe
de Governo estrangeiro, quando
em visita ao Brasil ou de passa·
gem pelo seu território:

Pena: Reclusão. de 1 a 2
anos, além da correspondente
à violência.

DECRETO-LEI NC? 314/67

de nação amiga, quando exposta
em lugar público:

Pena: Detenção, de 3 meses
a 1 ano.

Art. 19. Ofender publicamen
te, por palavras ou escrito, Chefe
de Governo de nação estran
geira:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anos.

Art. 20. Exercer violência de
qualquer naturez..l, contra Chete
de Governo estrangeiro. quando
em visita ao Brasil ou de passa
gem pelo seu território:

Pena: Reclusão. de 6 meses a
2 anos, além da correspondente
à violência.

LEI N'? 1 .102/53

Art. 8C? Atentar contra a vida.
a incolumidade e a liberdade:

a) do Presidente da Repúbli
ca, de quem eventualmente o
substitu! ou, no território n~cio

nal, de Chefe de Estado estran
geiro:

Pena: Reclusão, de 10 a 20
anos, aos cabeças. e de 6 a 15
anos, aos demais agentes;

b) do Vice-Presidente da Re
pública, Ministros de Estado,
Chefes de Estado-Maior-Geral,
Chefes do Estado·Malor do Exér·
cito, da Marinha e da Aeronáuti
ca, Presidente do Supremo Tri
bunal federal ou da Camara dos
Deputados, Chefe do Departa
mento federal de Segurança PÚ
blica, Governadores de Estados
ou de Territórios, comandantes
di! unidades militares federais ou
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estaduais, ou da Polícia Militar
do Distrito Federal, bem como,
no território nacional, de repre
sentantes diplomáticos, ou es
pecial, de Estado estrangeiro,
com o fim de facilitar insurrrei
çll.o armada:

Pena: Reclusão, de 8 a 15
anos, aos cabeças e de 6 a 10
anos, aos demais agentes. se o
fato não constituir crime mais
grave; reclu~ão, de 12 a 30 anos,
aos cabeças, e de 9 a 15 anos,
aos demais agente,;;, se do aten
tado resultar a morte;

c) de magistrado, senador ou
deputado para impedir ato de
oficio ou função ou em represá
lia do que houver praticado:

Pena: Reclusão: de 6 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 8
anos, aos demais agentes, se o
tato não constituir crime mais
grave.

Paragrafo único. Quando se
tratar de atentado contra a inco
lumidade ou a liberdade, a pena,
em qualquer dos casos, será re
duzida de um terço.

-~~I

Art. 23. Tentar subverter a
ordem ou estrutura polftico-so
cial vigente no Brasil, com o
fim de estabelecer ditadura de

Art. 21. Tentar subverter a
ordem ou estrutura político-so
cial vigente no Brasil, com o fim
de estabelecer ditadura da clas-

Art. 2e:> Tentar:

I - submeter o território da
Nação, ou parte dele, à sobera
nia de Estado estrangeiro;
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classe, de partido polltlco. de
grupo ou IndIviduo:

Pena: Recluslo. de 8 a 20
anos.

Art. 24. Promover Insurreição
armada ou tentar mudar, por
melo violento, a ConstltlJlçlo, no
todo ou em parte, ou a forma de
govemo por ela adotada:

Pena: ReclusAo. de 12 a 30
anos.

DECRETo-LE1 N9 510/11 DECRETO-LEI N9 314117

se, de partido polltlco, de grupo
ou de IndivIduo:

"....: Reclusão, de 4 a 12
anos.

Art. 22. Promover lnsurrelçlo
armada: ou tentar mudar, por
melo violento, a Constituição, no
todo oU em parte, ou a forma de
governo por ela adotada:

~: ReefusAo, de 4 a 12
anos.

LEI N9 1.102/53

11 -- desmembrar, por melo de
movimento armalto ou tumultos
planejados, o te1'Jitórlo nacional,
desde que para IMpedl·lo seja
necessário proceder 6 opera
ções de guerra;

111 - mudar a ordem polltlea
ou social estabelecida na Cons
tltulçAo, mediante ajuda ou sub
sidio de Estado estrangeiro ou
de organização estrangeira ou de
caráter Internacional;

IV - 8UbYelt.r, por _IH vIo
l.ntos, • ontem pollla • 1OCial,
com o ,Im d ~r dita-
durtl ele cbI IOC"I. de grupo
ou de individuo:

Pena: No caso dos Itens I a
m, reclusl.o, de 15 a 30 anos, aos
cabeças, e de 10 a 20 anos, aos
demais agentes; no caso do Item
IV, reclusio, de 5 a 12 anos, aos
cabeças, e de 3 a 5 llnos, aos
demais agentes.

Art. 39 Promover Insurrel-
çlo armada contra 08 poderês
do Estado:

Pene: Aeeluslo, de 3 a 9 anos,
aos cabeças, e de 2 a 6 anos,
aos demais agentes.

M. 59 Tentar, diretamente.
por fato, mudar, por melas vio
lentos, a Constltulçlo, no todo
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Parágrafo unico. Se. da prá
tica do ato. resultar morte:

Pena: Prísão perpétua. em
grau mínimo, e morte, em grau
máximo.

Art. 25. Praticar atos destina·
dos a provocar guerra revolu
cionária ou subversiva:

Pena: Reclusão, de 5 a 15
anos.

Parlllgrafo único, Se. em vir
tude deles, a guerra sobrevém:

Pena: Prisêio perpétua, em
grau mínimo. e morte, em grau
máximo.

DECRETO-LEI N'i' 510/69 DECRETO-LEI N'i' 314/87

Art. 23. Praticar atos desti
nados a provocar guerra revolu
cionária ou subversiva:

Pena: Reclusão. de 2 a 4
anos.

Parágrafo único. Se a guer
ra sobrevém em virtude deles:

Pena: Reclusão, de 4 a 12
anos.

LEI N'i' 1.802/53

ou em parta. ou a forma de go
verno por ela estabelecida:

Pena: Reclusão, de 3 a 10
anos, aos cabeças, e de 2 a 6
anos, aos demais agentes, quan
do não couber pena mais grave.

Par.grafo único. A pena
será agravada de um terço
quando o agente do crime for o
Presidente da República, o Pre
sidente de qualquer das Casas
do Congresso, do Supremo Tri
bunal Federal, MInistro de Es
tado, Governador ou Secretário
de governo estadual, o Chefa
do Estado-Maior do Exército, da
Armada ou da Aeronátíca. o
Chefe do Departamento Federal
de Segurança Pública ou coman
dante de unidade militar federal,
estadual ou do Distrito Federal.

Art. 4'1 Praticar:

I - atos destinados a provo
car guerra civil se esta sobre
vém em virtude deles;

11 - devastação, saque, in
cêndio, depredaçllo, desordem
de modo a causar danos mate
riais ou a suscitar terror, com o
fim de atentar contra a seguran·
ça do Estado:

Pena: Reclusão, de 3 a 8
anos, aos cabeças. e de 2 a 6
anos, aos demais agentes.



DECRETo-LEI No;> 898/69

Art. 26. Impedir ou tentar
impedir, por meio de violência
ou ameaça de violência. o livre
axercício de qualquer dos Po
deres da União ou dos Estados:

Pena: Reclusão, de 4 a 10
anos.

Art- 27. Assaltar. roubar ou
depredar est~belecimento de
crédito ou financiamento, qual
qUt"lf que seja a sua motivação:

Pena: Reclusão, de 10 a 24
anos.

Parágrafo ünico. 1::e. da prá
tica do ato, resultar morte:

Pena: Prisão perpétua, em
9rau minimo. e morte, em grau
máximo.

DECRETO-LEI N~ 510/19

Art. 25. Praticar devastação,
saque. assalto, roubo. seqüestro,
incêndio ou depredação; ato de
sabotagem ou terrorismo, inclu
sive contra estabelec:imento de
crédito ou financiamento; massa
cre, atentado pessoal; impedir ou
dificultar o tuncionamento de
serviços essenciais administra
dos pelo Estado, ou mediante
concessão ou autorização:

Pena: Reclwsão, de 2 ao 6
anos.

DECRETO-LEI N'? 314/67

Art. 24. Impedir ou tentar im
pedir, por meio de violência ou
ameaça de violência. o livre
exercicio de qualquer dqs Po
deres da Unlào ou dos Estados:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

lEI N'? 1. B02/53

Art. B'? Opor-se, diretamen-
te e por fato. á reuniãO ou livre
funcionamento de qualquer dos
poderes políticos da união:

Pena: Reclusão, de 2 a 8 anos,
quando v crime tor cometido
contra poder da UniãO ou dos
Estados; reduzida, da metade,
quando se tratar de poder muni
cipal.

Parágrafo unico. A pena será
agravada de um terço, quando
o agente do crime for chefe de
um dos poderes da União ou
dos Estados, ou comandante de
unidade militar federal ou esta
dual.



DECRETO-LEI Ne:> 898/69

Art- 28. Devastar. saquear,
assaltar, roubar, seqüestrar, in
cendiar, depredar ou praticar
atentado pessoal, ato de massa
cre, sabotagem ou terrorismo'

Pena: Reclusão, de 12 a 30
anos.

Parágrafo único. Se, da prá
tica do ato, resultar morte:

Pena: Prisão perpétua, em
grau mínimo, e morte, em grau
maxímo. (Nota 2)

Art. 29. Impedir ou dificultar
o funcionamento de serviços es
senciais administrados pelo Es
tado ou executados mediante
concessão, autorização ou per
missão:

Pena: Reclusão, de 8 a 20
anos.

Parágrafo único. Se, da prá
tica do ato, resultar morte:

Pena: Prisão perpétua, em
grau minimo, e morte. em grau
máximo.

DECRETO-LEI N9 510/69

Art. 25 Praticar devastação,
saque, assalto. roubo, seqüestro,
incêndio ou depredação; ato de
sabotagem ou terrorismo, inclu
sive contra estabelecimento de
crédito ou financiamento; massa
cre. atentado pessoal; impedir
ou dificultar o funcionamento
de serviços essenciais adminis··
trados pelo Estado, ou mediante
concessão ou autorização:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

Art. 25. Praticar. devastação.
saque, assalto, roubo, seqüestro.
incêndio ou depredação, ato de
sabotagem ou terrorismo, inclu
sive contra estabelecimento de
crédito ou financiamento; mas
sacre, atentado pessoal; impe
dir ou dificultar o funcíonamen
to de serviços essenciais, admi
nistrados pelo Estado, ou medi
ante concessão ou autorização:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

DECRETO-LEI N° 314/67

Art. 25. Praticar massacre,
devastação, saque, roubo. se
qüestro. incêndio ou depreda
ção, atentado pessoal. ato de sa·
botagem ou terrorismo; impedir
ou dificultar o funcionamento de
serviços essenciais administra
dos pelo Estado ou mediante
concessão ou autorização:

Pena: Reclusão. de 2 a 6
anos.

Parágrafo único É punível a
tentativa, inclusive os atos pre
paratórios, como dei itos autô'
nomos, sempre com redução da
terça parte da pena

Art. 25. Praticar mil~sacre,

devastação, saque, roubo. se
qüestro, incêndio ou depreda
ção, atentado pessoal ato de
sabotagem ou terrc.rrsmo; im
pedir ou ditlcultar o funciona
mento de serviços essenciais
administrados pelo Estado ou
mediante concessão ou autori
zação:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos

Parágrafo único. É punível a
tentativa, inclusive os alas pre
paratórios, como delitos autôno
mos, sempre com redução da
terça parte da pena.

I.EI Ne;> 1.802/53

Art. 4e;> Praticar:

I - atos destinados a provo
car guerra civil se esta sobre
vém em virtude deles:

II - devastação, saque in
cêndio, depredação, desordem
de modo a causar danos mate
riais ou a suscitar terror, com o
fim de atentar contra a seguran
ça do Estado:

Pena: Reclusão, de 3 a 8 ,mos.
aos cabeças, e do 2 a 6 anos,
aos demais agentes.



DECRETO-LEI N9 898169

Art. 30. Tentar desmembrar
parte do território nacional, pa
ra constituir pais independente:

Pena: Reclusão, de 6 a 12
anos.

DECRETO-LEI N9 510/&9 DECRETO-LEI N9 314/&7

Art. 26. Tentar desmembrar
parte do território nacional, para
constituir pais independente:

Pena: Reclusêo, de 2 a 8
anos.

LEI N9 1.802/53

Art. ~ Tentar:

I - submeter o território da
Nação, ou parte dele, à sobera
nia de Estado estrangeiro;

11 - desmembrar, por melo de
movimento armado ou tumultos
planejados, o território nacional,
desde que para Impedi-lo seja
necessário proceder • operaç6es
de guerra;

111 - mudar a ordem política
ou social estabelecida na Cons
tituição, mediante ajuda ou sub
sidio de Estado estrangeiro ou
de organização estrangeira ou
de caráter internacional;

IV - subverter por meios vio
lentos a ordem pofitica e social,
com o fim de estabelecer ditadu
ra de classe social, de grupo ou
de individuo:

Pena: No caso dos itens r a
111, a reclusão, de 15 a 30 anos,
aos cabeças, e de 10 a 20 anos
aos demais agentes; no caso do
item IV. reclusão, de 5 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 5
anos, aos demais agentes.

----I .- I 1 ------ --
Art. 31. Revelar segredo ob

tido em razAo de cargo ou fun
ção pública que exerça relativa
mente a ações ou operações
milltares ou qualquer plano con-

Art. 27. Revelar segredo ob
tido em razAo de cargo ou fun
ção pública que exerça, relati
vamente a ações ou operações
militares ou qualquer plano con-



DECRETo-lEI N9 8981159

tra-revoluclonérlos, Insurretos ou
rebeldes:

P~.: Recluslo, de 5 a 12
anos.

Pngmo único. Se o segre
do revelado causar prejulzo às
operações militares ou a08 pia
nos aludidos:

Pen.: Reclusllo, de 12 anos,
até " prlslo perpétua.

DECRETO-LEI N~ 510/159 DECRETO-LEI Nt,I 314/8'1

tra revoJuclonénos, Insurretos ou
rebeldes:

Pena: Aecluslo, de 1 a 5
anos.

LEI N9 1.802/53

- I I I

Art. 32. Matar, por motivo de
taccloslsmo ou Inconformismo
polftlco-soclal, quem e x e r ç a
autoridade ou estrangeiro que
se encontrar no Brasil, a convite
do Governo brasileiro, a serviço
de seu pais ou em missão de es
udo:

Pena: Morte.

Alt. 28. Matar, por motivo de
facclo81smo ou Inconformismo
polltlco-soclal, quem e x e r ç a
autoridade pública, ou estrangei
ro que se encontre no Brasil, a
convite do Governo brasileiro, a
serviço de seu pais ou em mls
slo de estudO':

Pena: Reclusão, de 12 a 30
anos.

Art. 28. Matar ou tentar ma
tar quem exerça autoridade pú
blica, por motivo de facciosls·
mo ou inconformlsmo-politlco
social:

Pena: ReclusAo, de 3 a 30
anos.

Art. 89 Atentar contra a vida,
a incolumidade e a liberdade:

a) do Presidente da República,
de quem eventualmente o subs
titui ou, no território nacional,
de Chefe de Estado estrangeiro:

Pena: ReclusAo, de 10 a 20
anos, aos cabeças, e de 6 a 15
anos, aos demais agentes;

b) do Vice-Presidente da Re
pública, Ministros de Estado,
Chefes de Estado-Malor-Geral,
Chetes do Estado-Maior do
Exército, da MarInha e da Aero
náutica, Presidente do Supremo
Tribunal Federal ou da CAmara
dos Deputados, Chefe do Depar
tamento Federal de Segurança
Pública, Governadores de Esta
dos ou de Territórios, coman
dantes de unidades mHltares,
federais ou estaduais, ou da Po
licia MIlitar do Distrito Federal,



DECRETO-LEI N9 898169 DECRETO-LEI N'i' 510/69 DECRETO-LEI N'i' 314/67 LEI N'i' 1.802/53

bem come, no território nacional,
de representante diplomático,
ou especial, de Estado estran
geiro. com o fim de facílitar in
surreição armada:

Pena: Reclusão, de B a 15
anos, aos cabeças, e de 6 3 10
anos, aos demais fiQentes, se o
fato não constituir 'crime mais
grave; reclusão, de 12 a 30 anos.
aos cabeças, e de 9 a 15 anos,
aos demais agentes, se do aten
tado resultar a morte;

c:) de magistrado, senador ou
deputado. para impedir ato de
oficio ou função ou em represá
lia do que houver praticado:

Pena: Reclusão, de 6 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 8
anos, aos demais agentes, se o
fato não constituir crime mais
grave.

Parágrafo ünico. Quando se
tratar de atentados contra a in
columidade ou a liberdade, a
pena, em qualquer dos casos.
serã reduzida de um terço.

-----------1 1-· 1-------..-------·

Art. 33. Exercer violência.
por motillo de faccloslsmo
ou inconformismo polltico-social,
contra quem exerça autoridade:

Pena: Reclusão, de 8 a 15
anos.

Art. 29. Ofender fialca ou
moralmente quem exerça autori
dade, por motiYo de faceloaiamo
ou Inconformismo pOlitlco-aoclal:

Pena: AeclusAo, de 6 meses a
3 anos.



DECRETO-LEI N9 898/89 DECRETO-LEI N9 510/89 DECRETO-LEI N9 314/67 LEI N9 1.802/53

f 19 Se, da violência, resul·
tar lesões corporais:

Pena: Reclusão, de 12 a 30
anos.

f ~ Se, da violência, resul
tar morte:

Pena: Prisão perpétua, em
grau mlnlmo, e morte, em grau
máximo.

Art. 34. Ofender moralmente
quem exerça autoridade, por
motivos de facclosismo ou In
conformismo polftico-soclal:

Pena: ReClusão, de 2 a 4 anos.

Parjgralo único Se o crJme
for cometido por meio de Im
prensa, rádio ou televisão, a pe
na é aumentada de metade.

I I ----- I ~-

Art. 29. Ofender Ilsica ou
mor.'mente quem exerça autori
dade. por motivo de faccloalsmo
ou lnconfonnlsmo polltico-soclal:

Pena: ReclusAo, de 6 meses a
3 anos.

Art. 35. Atentar contra a li
berdade pessoal do Presidente
ou do Vice-Presidente da Repú
blica, dos Presidentes do Sena·
do Federal. da Câmara dos
Deputados, do Supremo Tribu
nal Federal, de Ministros de Es
tado, de Governadores de Esta
dos ou Territórios e do Prefeito
do Distrito Federal:

Pena: Reclusão, de B a 24
anos.

Art. 30. Atentar contra a li
berdade pessoal do Presidente
ou do Vice-Presidente da Repú
blica, dos Presidentes do Sena
do, da Camara dos Deputados,
do Supremo Tribunal Federal,
de Ministros de Esfado, de Go
vernadores de Estados ou Ter
ritórios e do Prefeito do Distrito
Federal:

Pena: Reclusão, de 4 a 12
anos.

Art. 30. Atentar contra a li
berdade pessoal do Presidente
ou do Vice-Presidente da Repú
blica, dos Presidente do Sena·
do, da Câmara dos Deputados
ou do Supremo Tribunal Fe
deral:

Pena: Reclusão. de 4 a 12
anos.

Art. 8.9 Atentar contra a vi
da, a Incolumidade e a liber
dade:

.) do Presidente da Repúbli
ca, de quem eV8Jltualmente o
substituir ou, no território na
cional, de Chefe de Estado es
trangeiro:

Pena: Reclusão, de 10 a 20
anos, aos cabeças, e de 6 a 15
anos, aos demais agentes;

b) do Vice-Presidente da Re
pública, Ministros de Estado,



DECRETQ-LEI N9 898189 DECAETO-LEI N9 510/19 DECRETO-LEI N9 314/87 LEI N9 1.802/53

Chefes do Estado-Maior-Geral,
Chefes do Estado-Maior do
Exército, da Marinha e da Aero·
náutica, Presidente do Supremo
Tribunal Federal e da Câmara
dos Deputados, Chefe do De
partamento Federal de Seguran
ça Pública, Governadores de Es
tados ou de Territórios, coman
dantes de unidades militares, fe
derais ou estaduais, ou da PolI
cia Militar do Distrito Federal,
bem como, no território nacio
nal, de reprelijlntante diplomáti
co, ou especial, de Estado 3S
trangeiro, com o fim de facilitar
Insurreição armada:

Pena: Reclusão, de 8 a 15
anos, aos cabeças, e de 6 a 10
anos, aos oemais agentes, se o
fato não constituir crime mais
grave; reclusão, de 12 a 30 anos,
aos cabeças, e de 8 a 15 anos,
aos demais agentes, se do aten
tado resultar a morte.

c) de magistrado, senador ou
deputado, para impedir ato de
oficio ou função, ou em represá
lia do que houver praticado:

Pena: Reclusão, de 6 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 8
anos, aos demais agentes, se o
fato nAo constituir crime mais
grava.



DECRETO~LEI N9 898/fl9

Art. 36. Ofender a honra ou
a dignidade do Presidente ou
do Vice~Presidente da República,
dos Presidentes do Senado Fe
deral, da Câmara dos Depu
tados, do Supremo Tribunal Fe
deral, de Ministros de Estado, de
Governadores de Estados ou
TerrJtórlos e do Prefeito do Dis
trito Federal:

Pena: Reclusão, de 2 a 6 anos.

ParAgrafo único. Se o crime
for cometido por melo de im
prensa, rádio ou televisão, a pe
na é aumentada de metade, além
da multa de 50 a 100 vezes o
valor do maior salário-mínimo vi
gente no Pais, se a responsabili
dade couber a diretor ou res
ponsável por tais órgãos da im
prensa, escrita e falada.

DECRETO-LEI NI? 510/69

Art. 31. Ofender 3 honra ou
a dignidade do Presidente ou do
Vice-Presidente da República,
dos Presidentes do Senado, da
Câmara dos Deputados, do Su
premo Tribunal Federal, de MI
nistros de Estado, de Governa
dores de Estados ou Territórios
e do Prefeito do Distrito Fede·
ral:

Pena: Reclusão. de 1 a 3 anos.

DECRETO-LEI NI? 314/67

Art. 31. Ofender a honra ou
a dignidade do Presidente ou
do Vice-Presidente da Repúbli
ca, dos Presidentes da Câma
ra dos Deputados, do Senado
ou do Supremo Tribunal Fe
deral:

Pena: Delençâo, de 1 a 3
anos.

Par.grafo único. Se o crime
for cometido por meio de im
prensa, radiodifusão ou televi
são, a pena é aumentada de me
tade.

LEI N9 1.802/53

ParAgrafo único. Quando se
tratar de alentados contra a I~

columidade ou a liberdade, a
pena, em qualquer dos casos.
será reduzida de um terço.

--1------------ I -----

Art. 37. Exercer violência, por
motivo de facciosismo ou incon
formismo politico-social, contra
estrangeiro que se encontre no
Brasil, a serviço de seu pais, em



DECRETO-LEI N':» 898/89

missão de estudo ou a convite
do Governo brasileiro:

Pena: Reclusão, de B a 15
anos.

I 1~ Se. da violência, re
sul1ar lesão corporal:

Pena: Reclusão, de 12 a 30
anos.

I 2~ Se, da violência. resul
lar morte:

Pena: Morte.

Art. 38. Promover greve ou
lock·out, acarretando a paralisa
ção de serviços públicos ou ati
vidades essenciais, com o fim
de coagir qualquer dos Pode
res da República:

Pena: Reclusão. de 4 a 10
anos.

Art. 39. Incitar:

I - à guerra ou à subversão
da ordem polltico-social;

11 - à desobediência coletiva
às leis;

111 - à animosidade entre as
Forças Armadas ou entre estas
e as classes sociais ou as ins
tituições civis;

IV - à luta pela violência en
tre as classes sociais;

DECRETO-LEI N~ 510/89

Art. 33. Incitar:

I - à guerra ou à subversão
da ordem político-social;

II - à desobediência coletiva
às leis;

111 - à animosidade entre as
Forças Armadas ou entre estas
e as classes sociais ou as ins
tituições civis;

IV - à luta pela violência
entre as classes sociais;

DECRETO-LEI N~ 314/87

Art. 32. Promover greve OU

lock-out, acarretando a parali
sação de serviços públicos OU

atividades essenciais, com o fim
de coagir qualquer dos Poderes
da República:

Pena: Reclusão, de 2 a 6
anos.

Art. 33. Jncitar publicamente:

I - à guerra ou à subversão
da ordem político-social;

11 - à desobediência coletiva
às leis;

111 - à animosidade entre as
Forças Armadas ou entre estaS
e as classes sociais ou as inS
tituições civis;

IV - à luta pela violência
entre as classes sociais;

LEI N~ 1.802/53

Art. 12. Incitar diretamente e
de ânimo deliberado as classes
sociais à luta pela violência:

Pena: Reclusão, de 6 meses
a 2 anos.

Art. 13. Instigar, preparar,
dirigir ou ajudar a paralisação
de serviços públicos ou de abas
tecimento da cidade:

Pena: ReclusAo, de 2 a 5 anos.



V - à paralisação de servi-I V - à paralisação de servi-
ços .p~bllcos ou atividades es- ços p~blicos ou atividades es-
senCiaiS; senclals;

Pena: Detenção. de 1 a 31 Ar\. 17. Instigar. publicamen-
anos. te, desobediêncIa coletiva ao

cumprimento da lei de ordem
Parégr8fo único. Se o crime. pública:

for praticado por melo de im-
prensa, panfletos ou escritos de Pena: Detenção. de 6 meses
qualquer natureza, radiodifusão a 2 anos.
ou televisão, a pena será au-
mentada de metade.

DECRETo-LEI N9 898/89

v - à paralisação de s<lrvi
ços públicos. ou atividades es
senciais;

VI - ao ódio ou à discrimi
naçAo racial:

Pena: Reclusão, de 10 a 20
anos.

§ 1':' Se os crimes previstos
nos Itens I a IV forem pratica
dos por melo de imprensa, ra
diodifusão 011 televisão:

Pena: Reclusão, de 15 a 30
anos.

§ 29 Ressalvados os crimes
de Que tratam os Itens V e VI,
se, do incitamento. decorrer
morte:

Pena: Morte.

t 39 Se a responsabilidade
pela incitação couber a diretor
ou responsável de jornal, perió
dicc, estaçAo de rádio ou de
televisão, além da pena privati
va da liberdade, será imposta a
multa de 50 a 100 vezes o va
lor do maior salário-mfnimo vi
gente à época do delito.

-------

Art. 40. Cessarem funcioná
rios públicos, coletivamente, no

DECRETO-LEI N':' 510/89

VI - ao ódio ou à discrimi
nação racial:

Pena: DetençAo. de 1 a 3
anos.

Par6gr.fo único. Se o crime
for praticado por meio de im
prensa. panfletos ou escrItos de
qualquer natureza, radiodifusão
ou televisAo. a pena será au
mentada de metade.

DECRETO-LEI N':' 314/67

VI - ao ódio ou à discriml·
nação racial:

Art. 34. Cessarem funcioná
nários públicos, coletivamente,

LEI N':' 1.802/53

Art. 14. Provocar animosida
de entre as classes armadas ou
contra elas, ou delas contra as
classes ou insllluições civis:

Pena: Re<:lusAo, de 1 a 3 anos.

Art. 18. Cessarem, coletiva
mente, os funcionários públicos



DEcRETo-LEI N' 898/"

todo ou em parte, os serviços
a seu cargo;

Pena: Detenção, de 8 meses
a 1 ano.

Par6grafo único. Incorrerá
nas mesmas penas o funcioná
rio público que, direta ou indi
retamente, se solidarizar aos
atos de cessaçlo ou parallsaçAo
de serviço público ou que con
tribua para a não-execução ou
retardamentc do mesmo.

DECAET()..LEI NC? 510/11 DECRI!T()..LEI N9 314117

no todo ou em parte, os servi
ços a seu cargo:

Pena: Detenção, de 3 meses
a 1 ano.

Paf'6ilndo único. Incorrerá nas
mesmas penas o funcJonário
público que, direta ou Indireta
mente, se soUdarl'1ar aos atos
de cessação ou paralisação de
serviço público ou que contri
bua para a nAo-9xecuçAo ou
retardamento do mesmo.

LEI N9 1 ._lU

os servIços a seu cargo, por
motivos pollllcos Ou sociais:

Pena: DetençAo, de 6 meses a
2 anos, agravada a pena de um
terço, quando se tratar de dire
tor de repartlçAo ou chefe de
serviço.

----------1 I 1-----------
Art. 41. Perturbar, mediante

o emprego de vias de fato,
ameaças, tumultos ou arrurdos,
aessões legIslatIvas, judiciárias
ou conferências internacionais,
realizadas no Brasil:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anos.

I 1~ Se, da ação, resultar
lesões corporais:

Pena: Recluslio, de 4 a 12
anos.

I 24? Se resultar morte:

Pena: Morte.

I 3' Aplica-se à tentativa a
mesma pena, reduzIda de um
ou dois terços.

Art. 35. Perturbar ou tentar
perturbar, mediante o emprego
de vias de fato, ameaças, tu
multos ou arruldos, sessões le
gislatIvas, judiciárias ou confe
rências Internacionais realizadas
no Brasil:

Pena: DetençAo, de 6 meses
a 2 anos, para o crime ce)l\su
mado, punindo-se a tentativa
com um terço da pena.

Art. 20. Perturbar ou Inter
romper, com violência, ameaças,
ou assuadas, conferência Inter
nacIonal realizada em noSso ter
rlt6rio de que participem dele
gados de governos de outros
palses:

Pena: DetençAo, de 1 a 3 anos.
A pena será aumentada de um
terço se a conferência tiver de
:ler susupensa. pelos fatos definI
dos neste artIgo, por mais de
24 horas.

Alt. 21. Perturbar 0\1 inter
romper com violências, ameaças
ou assuadas, reunlOes de as
sembléias legislativas, cAmaras
de vereadores, tribunais de jus
tiça ou audiências de JuIzes.



DECRETO-LEI Nl? 898/89

Art. 42. Constituir, f1Har-se ou
manter organização do tipo mi
litar, de qualquer forma ou na
tureza, armada ou não, com ou
sem fardamento, com finalidade
combativa:

Pena: Reclusão, de 3 a 8
anos.

DECRETO-LEI Nl? 510/89

Art. 36. Constituir, filiar-se
ou manter organização de tipo
militar, de qualquer forma ou
natureza, armada ou não, com
ou sem fardamento, com fina
lidade combativa:

Pena: Reclusão, de 1 a 3
anos, para os cabeças, reduzida
de metade, para os demais.

DECRETO-LEI Nl? 314/87

Art. 36. Fundar ou mante-r,
sem permlhio legal, organlZll
ç6ea de tipo militar. _Ia qual
for o motivo ou pretell1o. assim
como tentar reorganizar partido
polltlco cujo registro tenha si
do cassado ou fazer funcIonar
partido sem o respectivo regis
tro ou, ainda, associação dis
solvida legalmente, ou cujo fun
cionamento tenha sido suspen
so:

Pena: Detenção, de 1 a 2
anos.

LEI Nl? 1.802/53

Art. 24. Constituírem ou man
terem os partidos, associaçOes
em geral ou mesmo parti
cular, milfcias ou organizações
de tipo militar de qualquer na
tureza ou forma, armadas ou
não, com ou sem fardamento,
caracterizadas pela finalidade
combativa e pela subordinação
hierárquica:

Pena: Reclusão, de 1 a 3 anos,
aos cabeças, e da metade, para
os demais agentes. além da per
da. em favor da União, do ma
terial usado.

------1-,,----

Art. 43. Reorganizar ou ten
tar reorganizar de fato ou de
direito, ainda que sob falso no
me ou forma simulada, partido
polftlco ou associação, dissolvi
do por força de disposição legal
ou de decisão judicial, ou que
exerça atividades prejudiciais
ou perigosas à segu rança r.acio
nal, ou fazê-lo funcionar, naS
mesmas condições, quando le
galmente suspenso:

Pena: Reclusão, de 2 a 5
anos.

Art. 37. Reorganizar ou ten
tar reorganizar de fato ou de
direito, ainda que sob falso no
me ou forma simulada, partido
polftico ou associação dissolvi
dos por força de dispOSição le
gaI, ou que exerçam atividades
prejudiciais ou perigosas à se
gurança nacional, ou fazê-los
funcionar. nas mesmas condi
ções, quando legalmente sus
pensos:

Pena: Reclusão, de 2 a 5
anos.

Art. 36, Fundar ou manter.
sem permissão legal. organiza
ções de tipo militar, seja qual
for o motivo ou pretexto, assim
como tentar reorganizar partido
político cujo registro tenha si
do cassado ou fazer funcionar
partido sem o respectivo regi..
tro ou, ainda, anoclaçio dissol·
vida legalmente. ou culo fun
cionamento tenha sido sUlpen·
10:

Pena: Detenção, de 1 a 2
anos.

Art. 9l? Reorganizar ou ten
tar reorganizar, de fato ou de
direito, pondo logo em funcio
namento efetivo, ainda que sob
falso nome ou forma simulada,
partido político ou associação
dissolvido por força de disposi
ção legal ou fazê-lo funcionar
nas mesmas condições quando
legalmente suspenso:

Pena: Reclusão, de 2 a 5 anos;
reduzida da metade. quando se
tratar da segunda parte do ar
tigo.

Parágrafo único. A conces
sio do registro do novo parti
do, uma vez passada em julga
do, porá imediatamente termo



DECRETO-lEI N9 888/89

Art. 44. Destruir ou ultrajar
a bandeira, emblemas ou sIm·
bolos nacionais, quando expos
tos em lugar público:

Pena: DetençAo, de 2 a 4
anos.

Art. 45. Fazer propaganda
subversiva:

r - utilizando-se de quaisquer
melas de comunicaçAo social,
tais como jornais, revistas, perió
dicos, livros, boletins, panfle
tos. rádio, televisão, cinema, tea
tro e congêneres, como velculos

DECRETO-LEI N9 510119

Art. 38. Destruir ou ultrajar a
bandeira, emblemas ou slmbo
10$ nacionais, quando expostos
em lugar público:

Pena: Detenção, de 1 a 3
anos.

Art. 3i. Constituem propagan·
da subversiva:

I - a utilização de quaisquer
melas de comunicação social,
tais como jornais, revistas, pe
rIódicos, livros, boletins, panfle
tos, rádio, televisão, cinema,
teatro e congêneres, como ver-

DECRETO-lEI N9 314117

Art. 37. Destruir ou ultrajar a
bandeira, emblemas ou slmbo
los nacionais, quando expostos
em lugar público:

Pena: Detenção, de 1 a 3
anoa.

Art. 38. Constitui, também,
propaganda subversiva, quando
importe em ameaça ou aten
tado à segurança nacional:

r - a publicação ou dlvulga
çllo de notrcias ou declaraçlo;

11 - a distribuição de jor
nal, boletim ou panfleto;

LEI Nf 1.1021S1

a qualquer processo ou pena
com fundamento neste artigo.

Art. 10. FIliar-se ou ajudar
com serviços ou donativos, os
tensiva ou clandestinamente,
mas sempre de maneira Inequl
voca, a qualquer das entidades
reconstltuldas ou em funciona
mento na forma do artigo ante
rior.

Pena: ReclusAo, de 1 a 4 anos.

Art. 22. Praticar ato público
que exprima menosprezo, vili
pêndio ou ultraje ao nome do
Brasil, ou a qualquer dos ai..
bolos nacionais, dos E....os ou
doa Munlcfplos:

Pena: DetençAo, de 1 a 2
anos.

PI"lIrafo único. A pena será
agravada da metade quando o
agente do crlma for autoridade
federal, e de um terço quando
estadual ou municipal.

Art. 11. Fazer publicamente
propaganda:

a) de processos vIolentos pa
ra a subversão da ordem polfti
ca ou $oclal;

b) de ódio de raça, de reli
gião ou de classe;



DECRETO-LEI N9 898/81

de propaganda de guerra psIco
lógica adversa ou de guerra re·
volucionârla ou subversiva;

11 - aliciando pessoas nos lo
cais de trabalho ou ensino;

lI! - realizando comlclo, reu·
niAo pública, desfile ou passea
ta;

IV - realizando greve proibi
da;

V - injuriando, caluniando ou
difamando quando o ofendido
for órgAo ou entidade que exer
ça autoridade pública, ou fun
cionário, em razão de suas atri
buições;

VI - manifestando solidarie
dade a qualquer dos atos pre
vistos nos itens anteriores:

Pena: ReclusAo, de 1 a 3 anos.

Parágrll10 único. Se qualquer
dos atos especificados neste ar
tigo importar ameaça ou aten
tado à segurança nacional:

Pena: Reclusão, de 2 a 4 anos.

DECRETO-LEI N9 510/89

culos de propaganda da guerra
psicológica adversa ou de guer
ra revolucionária;

11 - o aliciamento de pes
soas nos locais de trabalho ou
ensino;

111 - o comrcio, reunião pú
blica, desfile ou passeata;

IV - a greve proibida;

V - a Injúria, a calúnia ou
difamação, quando o otendldo
for órgAo ou entidade que exer
ça autoridade pública, ou fun
cionário, em razlo de suas atri
buições;

VI - a manifestação de soli
dariedade a qualquer dos atos
previstos nas itens anteriores:

Pena: Detenção, de 6 meses
a 2 anos.

Parágrafo único. Se qualquer
dos atos especificados neste ar
tigo importar ameaça ou aten
tado à segurança nacional:

Pena: DetençAo, de 1 a 4
anos.

DECRETO-LEI N9 314/17

til - o aliciamento de pes
soas nos locais de trabalho ou
de ensino;

IV - comiclo, reunião públi
ca, desfile ou passeata;

V - a greve proIbida;

VI - a Injúria. calúnIa ou dl
famaçlo, quando o ofendido for
órglo ou entidade que exerça
autoridade pública, ou funcioná
rio, em razlo de suas atribui
ções;

VII - a manifestaçlo de so
lidariedade a qualquer dos atos
previstos nos Itens anteriores:

Pana: detençlo, de 6 meses
a 2 anos.

LEI N9 1.102/53

c) de guerra:

Pena: Recluslo, de 1 a 3 anos.

I 19 A pena serA agravada
de um terço quando a propa
ganda for feita em quartel, re
partlçlo, fAbrica ou oficina.

I 29 NAo constitui propagan
da;

a) a defesa judicial;
b) a exaltaçlo dos fatos guer

reiros da histÓria pátria ou do
sentimento clvlco de defesa ar
mada do Pais, ainda que em
tem po de paz;

c) a exposlçlo, a critica ou
o debate de quaisquer doutri
nas.

• 39 Pune-se Igualmente, nos
termos deste artigo, a dlstrl·
bufçAo, ostensiva ou clandestl
na, mas sempre Inequivocamen
te dolosa, de boletins ou pan·
fletos, por melo dos quais se
faça a propaganda condenada
nas letras ., b e c do princI
pIo deste artigo.

Art. 27. Utilizar-se de qual
quer melo de comunlcaçlo, pa
ra dar Indicações que possam
por em perigo a defesa nacio
nal:

Pena: ReclusAo. de 2 a 6
anos, se o fato nlo conslltulr
crime maIs grave.



DECRETO-LEI N9 898/89

Art. 46. Importar, fabricar, ter
em depósito ou sob sua guarda,
comprar, vender, doar oU ceder,
transportar ou trazer consIgo ar
mas de fogo ou engenhos priva
tivos das Forças Armadas ou
quaisquer instrumentos de des
trulç!lo ou terror, sem permis
slo da autoridade competente:

Pena: Reclusão, de 5 a 10
anos.

DECRETO-LEI N9 510/89

Art. 40. Importar, fabricar,
ter em depósito ou sob sua
guarda, comprar, vender, doar,
ou ceder, transportar ou trazer
consigo armas de fogo ou en
genhos privativos das Forças Ar
madas, ou quaisquer instrumen
tos de destruição ou terror:

Pena: Reclusão, de 1 a 3 anos.

DECRETO-LEI N9 314/87

Art. 41. Importar, fabricar, ter
em depósito ou sob sua guar
da, comprar, vender, doar ou
ceder, transportar ou trazer con
sigo armas de fogo ou enge
nhos privativos das Forças Ar
madas; ou quaisquer instrumen
tos de destruição, sabendo o
agente que são destinados à
prática de crime contra a segu
rança nacional:

Pen.: Reclusão, de 1 a 3 anos.

LEI N9 1.802/53

Art. 16. Fabricar, ter sob a
sua guarda ou à sua disposl
çlo, possuir, importar, exportar.
comprar ou vender, trocar, ce
der ou emprestar transporte por
conta própria ou de outrem,
substâncias ou engenhos explo
sivos ou armas de guerra ou
utilizáveis como instrumento de
destruiçAo ou terror, tudo em
quantidade e mais condições in
dicativas de intenção criminosa:

Pena: Reclusão. de 1 a 4 anos.

Perigrllto único. A pena se
rá de três meses a um ano de
detenção quando os explosivos,
embora sem licença da autori
dade competente, se destina
rem a fins industriais, IIcltos, fa
zendo-se a gradação pelo vulto
do negócio e pela quantidade
encontrada. Se as armas de
guerra estiverem Já fora de uso,
ou, em qualquer hipótese, em
número, qualidade e mais cir
cunstâncias que justifIquem a
sua posse para a defesa pes
soal ou do domlcfllo do mora
dor rural, a pena Iimltar-se-á II
sua apreensão para Imediato re
gistro, que nAo poderá ser ne
gado, sem motlvo Justificado,
sob pena de responsabilidade da
autoridade e imediata relevaçAo
da apreensAo.



DECRETO-LEI N9 898/89

Art. 47. Incitar à prática de
qualquer dos crImes previstos
neste Capitulo, ou fazer-lhes a
apologia ou a de seus autores
se o fato não constituir crime
mais grave:

Pena: Reclusão, de 2 a 5 anos.

§ 19 A pena será aumenta
da de metade se o incitamen
to, publicidade ou apologia for
por melo de Imprensa, radiodi
fusão ou televlsAo.

f 29 Se a responsabilidade
pelo crIme couber a diretor ou
responsável de jornal, periódi
co, estação de rádio ou de te
levisão, além da pena privatI
va da liberdade, aerA Imposta a
multa de 50 a 100 vezes o va
Iar do mator salárlo-mlnímo vi
gente na localidade à época do
delito.

Art. 48. Promover ou facilitar
a ruga de pessoa legalmente
presa, em decorrência da prãti
ca de crimes previstos nesta LeI:

Pena: ReclusAo, de 8 a 12
anos.

Par6gfllfo único. Se o crime
é cometido com violência:

Pena: Reclusão, de 12 a 24
anos.

DECRETO-LEI N9 510/89

Art. 41. Incitar à prática de
qualquer dos crimes previstos
neste Decreto-Lei, ou fazer-lhes
a apologia ou a dos seus auto
res:

Pena: Detenção, de 1 a 2
anos.

Par6grafo único. A pena se
rá aumentada de metade se o
Incitamento, publicidade ou
apologia é feito por meio de
Imprensa, radIodifusão ou tele
vlsAo.

DECRETO-LEI N9 314/67

Art. 42. Incitar à prática de
qualquer dos crimes prevIstos
neste Decreto-LeI. ou fazer-lhes
a apologia ou a dos seus auto
res:

Pena: DetençAo, de 1 a 2
anos.

Parágrafo único. A pena se
rá aumentada de metade se o
Incitamento, publicidade ou apo
logia é feito por melo de im
prensa, radiodtfusAo ou televl
slo.

LEI N9 1.802/53



DECRETO-LEI N9 ..8189 DECRETO-LEI N9 510/19 DECRETC-LEI N9 314/87 LEI N9 1.102153

Art. 29 Tentar:

I - submeter o território da
NaçAo. ou parte dele, à sobe
rania de Estado estrangeiro;

11 - desmembrar, por melo
de movimento armado ou tumul
tos planejados. o território na
cional, desde que para Impedi-Ia
seja necessário proceder a ope
raçOes de guerra;

111 - mudllr a ordem poliU
ca ou IOClal, .sllIbeIeclda M
Conslltulçlo, mediante .Juda ou
IUbaldlo d. Estado Mtrangelro
ou de organlzaçlo estrangeira
ou de car6ter Internacional;

IV - subverter por melas vio
lentos a ordem polltlca e s0

cial, com o fim de estabelecer
ditadura de classe social, de
grupo ou de IndIvIduo:

hna: No caso dos itens I a
111, reclusão, de 15 a 30 anos,
aos cabeças, e de 10 a 20 anos,
aos demais agentes; no caso do
Item IV, recluslo, de 5 a 12
anos, aos cabeças, e de 3 a 5
anos. aos demais agentes

Art. 15. Incitar publ1camen
te ou preparar atentado contra
pessoa ou bens, por motivos pc
IfUcos, sociais ou religiosos:

Pena: Recluslo, de 1 a 3 anos,
ou a pena cominada ao crime



DECRETO-LEI N9 898/69 DECRETO-LEI N9 510/69 DECRETO-LEI N9 314/67 LEI NI;I 1.802/53

Incitado ou preparado, se este
se consumar.

Art. 19. Convocar ou realizar
comfclo ou reunião pública a
céu aberto, em lugar r,ao auto
rizado peja policia ou desobe
decer a determinação da auto
ridade competente sobre a sua
dissolução, quando tumultuosa
ou armada, observado sempre
o disposto no artigo 141, § 11,
da Constituição:

Pena: Detenção, de 6 a 1B me·
ses.

I 11;1 Para os efeitos deste
artigo, a autoridade policial dis
criminará, anualmente, os luga
res para as reuniões públ icas.
a céu aberto, não podendo alte
rar essa indicação senão por
motivo grave superveniente.

S 21;1 Ficarão isentos das
sanções deste artigo os que,
antes da ordem da dissolução
ou para obedecê·las, se retira
rem da reunião.

Art. 23. Ofender fisicamente,
Injuriar ou coagir, por motivos
doutrinários, polrticos ou sociais,
pessoa que estiver sob a sua
autoridade, ou permitir que ou
trem o faça, desde que a ação
ou omissão seja de autoridade
judiciária ou policial;

Pena: Reclusão, de 1 a 2 anos.



DECRETO-LEI N9 188111

Art. 49. São circunstâncias
agravantes, quando nAo elemen
tarea do crime:

J - ser o agente militar ou
funclonArlo público, 8 este se
equiparando o empregado de
autarquIa, empresa pública ou
sociedade de economia mista;

11 - ter sido o crime prati
cado com a ajuda de qualquer
espécie ou sob qualquer Utulo,
prestada por Estado OU organi
zação Internacional OU estran
geira;

lJl - ter, no caso de concurso
de agentes, promovido ou orga
nizado a cooperação no crime,
ou dirigido a atividade dos de
mais agentes;

IV - ter sido o agente, em
época anterior ao delito, atin
gido por sanção aplicada de
acordo com os atos InstitucIo
nais.

DECRETO·LEI N9 510119 DECRETO-LEI N9 314187

Art. 43. São circunstâncias
agravantes, quando não elemen
tares do crime:

I - ser o agente militar ou
funcionérlo público, a este s8
equiparando o empregado de
autarquia, empresa pública OU

sociedade de economia mista;

11 - ter sido o crime prati
cado com a ajuda de qualquer
espécie ou sob qualquer Utulo,
prestada por Estado ou organi
zação internacional ou estran
geira;

111 - ter, no caso de concur
so de agentes, promovido ou or
ganizado a cooperação no crime.
ou dirigido a atividade dos de
mais agentes.

LEI N9 1.802/53

Par6grafo unlco. Qualquer
pessoa do povo que tiver co
nhecimento da prática do deli
to definido neste artigo fará
comunicação à autorldad3 poli
ciai ou judiciária para efeito de
abertura de inquérito.

Art. 34. É circunstância agra
vante, para os efeitos de!ta leI,
quando não for elementar do
crime:

.) a condlçllo de funcionário
püblico, civil ou mililar, ou de
funcJonérlo de entidade autár
quica ou paraestatal;

b) a prática do delito com
ajuda ou subsidio de Eslado es
trange!ro, ou organização es
trangeira ou de caràter interna
cional.

Par6grllfo único. Constitui
agravante, ou atenuante, respec
tivamente, a maior ou menor
Importância da cooperação do
agente do crime e seu maior ou
menor grau de discernimento ou
educaçlo.



-------------1 ----- -.---

DECRETO·LEI N'? 898/69

Art. 50. Paf<l o efeito de cál
culo da pena aplicAvel à tenta
tiva, a pena de morte, ou de
prisão perpétua, equipara-se â
de reclusão por 30 anos.

PIIrágr.fo único. Quando a
tentativa não constitui por si só
crime. é punida com a pena
cominada a este, reduzida de
um a dois terços.

DECRETO-LEI N'? 510/69

Art. 42. É punível a tenliva,
inclusive os atos preparatórios,
com um a dois terços da pena
prevista para o crime consuma
do.

DECRETO-LEI N'? 314/67 LEI N'? 1.802/53

------
Art. 51 . Quando ao crime for

cominada pena de prlsAo perpé
tua. poderá o Conselho ou Tri
bunal substltul-la pela de reclu
alo por 30 anos.

AIt. 52. Extingue-se a puni
bilidade dos crimes previstos
nesle Decrelo-Lel:

.) pela morte do autor;

b) pela prescrição da pena.

P.6grafo único. Verifica-se
a prescrlçllo:

I - em dobro da pena mA·
xlma privativa de liberdade, co
minada ao crime, até o limite
máximo de 30 anos, e desde que
não 59 trate de prisão perpétua;

II - em 40 anos, na hipótese
da pena de prisão perpétua ou
de morte.

-- --------------1-------



DECRETO-LEI Nll' 198119

Art. 53. se a responsabll ida
de pela propaganda subversiva
couber a diretor ou a responsá
vel de jornal ou periódico, o Juiz
poderá, ao receber a denúncia,
impor a suspensão da circula
ção deste até trinta dias, sem
prejulzo de outras comInações
previstas em leI.

P.r.gr.fo único. Em se tra
tando de estaçAo de radlodlfu
sAo ou televlslio, a suspenslio
será imposta, nas mesmas con
dições, pelo Presidente do Con
selho NacIonal de Telecomuni
cações.

Art. 54. Nos crimes defini
dos nos arts. 16 e seus parágra
fos, 34 e seu parágrafo único, 36
e seu parágrafo único, 39 e seul
parágrafos, 45 e seu parágrafo
único e 47 e seus parágrafos, o
Ministro de Estado da Justiça,
sem prejulzo da ação penal pre
vista neste Decreto-Lei, poderá
determinar a apreensão de Jor
nal, periódico, livro ou qualquer
outro impresso, a suspensAo de
sua impressão, clrculaçlo, dls
trlbulçAo ou venda, no território
brasileiro, e, se tratar de radlo
difuslo ou de televlsAo, repre
sentar ao Ministro de Estado das
Comunicações para a suspenslo
de seu funcionamento.

DECRETO-LEI Nll' 510llt DECRETO-LEI Nll' 314117

Art. 39. Se a responsabilida
de pela propaganda subversiva
couber a diretor ou a responsá
vel de jornal ou periódico, o Juiz
poderá Impor, ao receber a de
núncia, a suspenslo da circula
ção deste até trinta dias, sem
pre;ulzo de outras cominações
previstas em leI.

P.rágmo único. Em se tra
tando de estação de radlodlfu
slio ou televlslio, a suspenslo
será Imposta, nas mesmas con
dições, pelo Presidente do Con
selho Nacional de Telecomuni
cações.

LEI ~ 1.102/53



DECRETO-LEI N9 898/69

Par'gra'o único. No caso de
relncJdêncJa, praticada pelo mes·
mo jornal, periódico, livro ou
qualquer oulro Impresso ou peja
mesma empresa ou por periódi
co de empresas diferentes, mas
que tenham o mesmo diretor ou
responsável, ainda, o Ministro de
Estado da Justiça poderá deter
minar ao oficiai do Registro Ci
vil das Pessoas Jurldlcas compe
tente o cancelamento do registro
respectivo e, em se tratando de
radiodifusão ou de lelevlsão. re
presentar ao Ministro de Estado
das ComunIcações para a cassa
ção da respectiva concessão ou
permissão e ulterior cancela
mento do registro.

Art. 55. A responsabilidade
penal pela propaganda subver
siva independe da civil e nlo ex
clui as decorrentes de outros cri·
mes, na forma deste Liecreto-Lel
ou de outras tais.

DECRETO-LEI N9 510/89 DECRETO-LEI N9 314187

Art. 40. A responsabilidade
penal ou civil pela propaganda
subversJva é autOnQma e nAo
exclui a dos autores ou respon
sáveis por outros crimes, na for
ma deste Decreto-Lei ou de ou
tras leis.

LEI N9 1.802/53

---------1 I ----1-1----------
CAPITULO 111

Do Proceuo e Julgamento
CAPITULO 111

bo Proc.lso e Julgamento

CAPITULO 111

Do Proceaao e JUlgamento
--------\ I I ----

Art. 58. Ficam sujeitos ao fo
ro militar tanto os militares como
os civis, na forma do art. 122, §§
19 e 29, da Constituição, com a
redaçlo dada pelo Ato Institu-

Art. 44 Ficam sujeitos ao fo
ro militar tanto os militares co·
mo os civis, na forma do art. 122,
§§ 19 e 29, da Constituição, com
a redação dada r;·elo Ato Instltu-

Art. 44. Ficam sUjeitos ao fo
ro militar tanto os militares co
mo os civis, na forma do art.
122, §§ 19 8 29, da Constitui
ção. promulgada 811'1 24 de ja-

Art. 42 . Compete. Juatlça
MllIter, na forma da legislação
processual respectiva. o proc...
80 • julgamento do. crlmea pre
vllto. nOI artigo. 29. Inciso. I a



DECRETo-LEI N9 InlH

clonal nQ 6, de 1Q de fevereiro
de 1969, quanto ao processo e
Julgamento dos crimes definidos
neste Decreto-Lei, assim como
os perpetrados contra as Insti
tuições MIlitares.

Par6grafo único. Instituições
MlIltares sio as Forças Armadas,
constltuidas pela Marinha de
Guerra, Exército e Aeronéutlca
Militar estruturadas em Ministé
rios, bem assim os altos órgãos
mllltares de admlnlstraçlo, pla
nejamento e comando.

Art. 57. O foro especial esta
belecido neste Decreto-Lei pre
valecerá sobre qualquer outro,
ainda que os crimes tenham sido
cometidos por melo de Impren
sa, radlodlfuslo ou televisão.

Art. 58. Apllca~, quanto ao
processo e julgamento, o Códi
go da Justiça Militar, no cue não
colidir com as disposições da
Constltulçlo e deste Decreto
Lei.

DECRETO-LEI N' 51 DIH

cional nQ 6, de 1Q de fevereiro
de 1969, quanto ao processo e
julgamento dos crimes definidos
neste Decreto-Lel, assim como
os perpetradO$ contra as In81l
tulções militares.

Par6grafo .mico. Instituições
militares são as Forças Armadas
constltuldas pela Marinha de
Guerra, Exército e Aeronáutica
Militar, estruturadas em MI
nistérios, bem assim os al1O$ ór
glos militares de administração,
planejamento e comando.

Art. 45. O foro especial, es
tabelecido neste Decreto-Lei,
prevalecerá sobre qualquer ou
tro, ainda que os crimes tenham
sido cometidos por melo da im
prensa, radlodlfuslo ou televl
slo.

Art. 48. Aplica-se, quanto ao
processo e jUlgamento, o Código
da Justiça Militar. no que nio
colidir com as disposições da
Constltuiçlo e deste Decreto-LeI.

DECRETo-LEI N9 314117

nelro de 1987, quanto ao pro
cesso e Julgamento dos crimes
definidos neste Decreto-Lel, as
sim como os perpetrados contra
as instituições militares.

~gnfo único. Instituições
militares slo as Forças Arma
das, constltuldas pela Marinha
de Guerra, Exército e Aeronáu
tica Militar e estruturadas em
Ministérios e altos 6rglos mlll
lares de adminlstraçlo, planeJa
mento e comando.

Art. 45. O foro especial esta
belecido neste Decreto-Lel, pre
valeceril sobre qualquer outro,
ainda que os crimes tenham sIdo
cometidos por melo da Imprensa,
radlodlfuslo ou televlslo.

Art 56. Aplica-se, quanto ao
processo e julgamento, o Códi
go da Justiça Militar, no que nlo
colidir com 8S disposições da
Constltulçio e deste Decreto-Lel.

LEI Nt 1.102/53

111, 8', quando a vfUrna for auIo
rld8de mll~ e, finalmente, 24,
25, 21, 27, 21 • 21.

P8rqrafo "nleo. O prGCeMO
e JulgalMlltO doe demais crImee
deflnldol ..... lei competem l
Justiça onIlMrla, com Neuno
pilTa o Supremo Tribunal Fed'"
(Constltulçlo, artigo 1Di, li, c) e
seria regulados pelo disposto
no Código de Processo Penal

(Nota 3)

Art. 42. Competem à Justiça
Militar, na forma da IegI8laçlo
proc.....1 reepecllYa, o proces
so e Julgamento dos crimes pre
vistos nos artigos 29, Incisos I a
111, 69, quando a vItima for 8uto
rldade mllltar e, finalmente, 24,
25, 28, 27, 28 e 29."""0 único. O processo
e Julgamento dos demais crimes
definidos nesta Lei compelem •
Justiça ordinária, com recurso
para o Supremo Tribunal Fe-
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Ideral (Constituição. artigo 101,
11. c) e serão regulados pelo dia-

"

posto no C6dlgo de ProceSSO
Penal.

------------1 I-------------.----·---~-- - --- -- ---~

Art. 59. Durante as Investiga
ções policiais, o Indiciado pode
rá ser preso pelo Encarregado
do Inquérito até trinta dias, co
municando-se a prisão à autori
dade judiciária competente. Este
prazo poderA ser prorrogado
uma vez, mediante solicitação
fundamentada do Encarregado
do Inquérito á autoridade que o
nomeou.

I 19 O Encarregado do In
quérito poderá manter Incomu
nicável o IndIciado até dez dias
desde que a lI1edlda se torne ne
cessária às averiguações poli
ciais militares.

I ~ Se entender necessário,
o Encarregado solicitará, dentro
do mesmo prazo ou de sua pror
rogação, a prisão preventiva do
indiciado, observadas as dispo
sições do art. 149 do Código da
Justiça MIlitar.

Art. 47. Durante as Investi
gações policiais, o indiciado po
derá ser preso, pelo Encarrega
do do Inquérito, até trinta (30)
dias, comunicando-se a prisão à
autoridade judiciária competen
te. Esse prazo poderá ser pror
rogado uma I/ez, mediante soli
citação fundall1entada do Encar
regado do Inquérito à autoridade
que o nomeoU.

• 1~ O Encarregado do In
quérito poderá manler Incomu
nicável o indiciado até dez (10)
dias, desde Que a medida se
ltorne necessária as averigua
ções policiais militares.

• 2~ Se entender necessário,
o Encarregado solicitará, dentro
do mesmo prazo ou de sua pror
rogaçAo, a prisAo preventiva do
Indiciado, observadas as dispo·
slções do art. 149 do Código da
Justiça Militar.

Art. 54. Durante a fase policiai
e o processo, a autoridade coll1
petente para formaçAo deste, eX
ortlclo, a requerimento funda
mentado do representante do
Ministério Público ou de auto
ridade policial, poderá decretar
a prlsAo preventiva do indiciadO,
ou determinar a sua permanên
cia no local onde a sua presen
ça for necessária à elucidação
dos falos a apurar.

§ 19 A ordem será dada por
escrito, intimando-se por manda
do o indiciado, e deixando-se
cópia do mesmo em seu poder.

§ 24? A medida será re\loga
da desde que não se faça mais
necessária, ou decorridos 30
dias de sua decretação, sal\'o
sendo prorrogada uma V9Z, por
igual prazo, mediante a alega
ção de justo motivo, apreciada
pelo juiz.

§ 3~ Quando o local de per
manência nAo for o do domlof
lio do Indiciado, as despesas de
sua estada serAo Indenizadas
pontualmente pela autoridade
competente, policial ou judici!-

Art. 43. Durante a fase poli
ciar e o processo, a autoridade
competente para a tormaç~o

deste, "ex ofticio", a requeri·
menta flundamentado do repre
suntante do Ministério Público
ou de autoridade pol1cial, pode
rá decretar a prisão preventiva
do indiciado. ou determinar a
sua permanência no local onde
a sua presença for necessària à
elucidação dos tatos a apurar.

§ 1~ A ordem será dada por
escrito, intimando-se por manda
do o interessado e deixando-se
cópia do mesmo em seu poder.

§ 29 A medida será revoga
da desde que não se faça mais
necessária, ou decorridos trin
ta dias de sua decretação, salvo
sendo prorrogada uma vez, por
igual prazo, mediante a alega
ção de justo motivo, apreciada
pelo Juiz.

'34? Quando o local de per
manência não for o do domicilio
do indiciado, as despesas de
sua estada serão Indenizadas
pontualmente pela autoridade
competente, policiai ou judiciá-
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ria, conforme for o caso, por ria, conforme for o caso, por
conta do Tesouro Nacional. conta do Tesouro Nacional.

f 49 Com a medida de per- I 49 Com a medida de per
manência, a autoridade judiciá- manência, a autoridade judiciá
ria poderá ordenar a apresenta- ria poderá ordenar a apresenta
ção, diária ou nAo, do Indiciado, çllo, diária ou não, do indiciado,
em hora e local determinados. em hora e local determinados.

§ 59 O não cumprimento do § 59 O não cumprimento do
disposto na ordem judicial de disposto na ordem judicial de
permanência justificará a decre- permanência justificará a decre-
tação da prisão preventlva. tação da prisão preventiva.

-----------1-- 11------------1·----
Art. 60. Em qualquer fase do Art. 48. Em qualquer fase do

processo, aplicam-se as dísposi- processo, aplicam-se as disposi··
ções relalivas à prisão prevenll- ções re!alívas à prisão preventl··
va prevIsta no Código da Justi- va previstas no Código da Jus-
ça Mintar. !iça Militar. I _1-------------

Art. 61. Poderão ser Instaura
dos, individual ou coletivamente,
os processos contra os infratores
de qualquer dos dispositivos
desle Decreto-Lei.

Art. 62. Recebida a denúncia.
o Auditor mandará citar o de
nunciado para se ver processar
e julgar.

Parãgrafo único. A citação
será por edital e com prazo de
quinze dias, para os denuncia
dos que não forem encontrados,
e de vinte dias, para oS que se
tenham ausentado voluntaria-

Art. 49. Poderão ser instau·
(ados, Individual ou coletivamen
te, os processos contra os infra
lores de qualquer dos dispositi
vos deste Decreto-LeI.

Art. 50. Recebida a denún
cia, o auditor mandará citar o
denunciado para se ver proces
sar e julgar.

P.rllgr.fo único. A citaçAo
será por edital e com prazo de
oito (6) dias, para os denuncia
dos que nAo forem encontrados,
e de vinle (20) dias, para os que
se tenham ausentado voluntarla-

Art. 46. PcderAo ser instaura
dos, individual ou coletivamen
te, os processos contra os In·
fratores de qualquer dos dispo
sitivos deste Decreto-LeI.



DECRETO-LEI N9 898/89

mente do Pais, estejam ou nAo
em lugar sabido.

Art. 63. O acusado que não
comparecer aos atos proces
suais para os quais foi devida
mente citado ou notificado serâ
considerado revel.

Art. 64. A ausência de qual
quer dos acusados não impedi
rá a realização dos atos do pro
cesso e do julgamento, nem
obrigará seu adiamento.

P.r6grafo único Se a ausên
cIa for do advogado constituído,
O acusado será assistido por de
fensor designado, na hora, pelo
Presidente do Conselho.

DECRETO-LEI N9 510/89

mente do Pais, estejam ou nAo
em lugar sabido.

Art. 51. O acusado que não
comparecer nos atos proces
suais para os quais foi devida
mente citado ou notificado será
considerado revel.

Art. 52. A ausência de qual
quer dos acusados não impedlrâ
a realização dos atos do proces
so e do julgamento, nem obri
gará seu adiamento.

P.r6gr.to único. Se a ausên
cia for do advogado constltuido,
o acusado sera assistido por de
fensor designado, na hora, pelo
Presidente do Conselho.

DECRETO-LEI N'i' 314/87 LEI N9 1.802/53

~--------I I----~ 1--
Art. &5. A denúncia deverá

arrolar até três testemunhas, e,
no caso de mais de um denun
ciado, poderá ser ouvida mais
uma acerca da responsabilidade
daquele a respeito do qual nAo
houverem deposto as testemu
nhas inquiridas.

Art. 86. A defesa, no curso do
sumârlo, poderá indicar duas
testemunhas para cada acusado,
as quais deverão ser apresenta
das, independentemente de intl
maçAo, no dia e hora fixados pa
ra a Inquirição.

Art. 53. A denúncia deverá
arrolar até três (3) testemunhas
e, no caso de mais de um de
nunciado, podera ser ouvida
mais uma acerca da responsa
bilidade daquele a respeito do
qual não houverem deposto as
testemunhas Inquiridas.

Art. 54. A defesa, no curso do
sumário, poderá Indicar duas tes
temunhas para cada acusado, as
quais deverêo ser apresentadas,
Independentemente de Intima
çêo, no dia e hora fixados para
a inquirição.



DECRETO·LEI N9 118/11

P.rtgrtlto único. As testemu
nhas de defesa que deixarem de
comparecer à audiência marca·
da, sem motivo de força maior
comprovado pelo Conselho, nio
mais serão ouvidas, entendendo
se como desistência o seu não
comparecimento.

Art. 87. Preferem a todos os
serviços forenses locais as pre
catórias expedidas pelo Auditor
e deverão ser cumpridas no pra
zo máximo de quinze dias, da
data do seu recebimento, e de
volvidas pelo melo mais rápido
e seguro.

DECRETO-LEI JP. 510/11

~r'slnlfo único. As testemu
nhas de defesa que deixarem de
comparecer à audiência marca
da, sem motivo de força maior
comprovado pelo Conselho. não
mais serlo ouvidas, entenden
do-se como desistência o seu
nlo.-<:omparecimento.

Art. 55. Preterem a todos os
serviços forenses locais as pre
catórias expedidas pelo Auditor
e deverlo ser cumpridas no pra
zo máximo <.Ie quinze (15) dIas,
da data do seu receblmento, e
devolvidas pelo melo mais rá
pido e seguro.

DECRETo-LEI N9 314117 LEI JP. 1.802/53

Art. 88. O exame de sanlda- Art. 58. O exame de sanida-
de mental requerido pela dete- de mental requerido pela defe
sa, de algum ou alguns dos sa, de algum ou alguns dos
acusados, não obstará sejam acusados, nAo obstará sejam
julgados os demais, se o laudo julgados os demais, se o laudo
correspondente nAo houver sido correspondente nio houver sido
remetido ao Conselho até a data remetido ao Conselho, até a da
marcada para o julgamento. Nes- ta marcada para O julgamento,
te caso, aqueles acusados serlo Neste caso, aqueles acusados
julgados oportunamente. serlo julgados oportunamente.
-----------1-----------1 1------------

Art. 47. O recurso ordinário
previsto no art. 114, li, letra c,
da Constituição, promulgada em

I 24 de janeiro de 1967, será in-

I
~~r:>osto da decisão final do Su
perior Tribunal MIlitar.
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Art. 48. A prlsllo em flagran
1e delito ou o recebimento da
denúncia, em qualquer dos ca
sos previstos neste Decreto-Lei
importará, simultaneamente, na
suspensão do exerclclo da pro
11ss10. emprego em entIdade
privada, assim como de cargo
ou funçAo na administração pú
blica, autarquia, em empresa pú
blica ou sociedade de econo
mia mista, até a sentença abso
lutória.

t 19 O Chefe do serviço ou
atividade, empregador ou res
ponsável pela sua díreçAo, In
clusive dos estabelecimentos de
ensino, tica sujeito à multa de
cem a um mil cruzeiros novos,
se permitir a vlolaçlo do dispos
to nesle artigo, aplicável pelo
juiz da causa.

S 29 No caso de reincidên
cia, a pena será a do -crime.

Art. 49. O juiz, em 1ace das
circunstâncias, poderá Isentar
de pena o revoluciohárlo, o In
surrecto ou o rebelde que, an
tes de ser aprisionado, deponha
as armas, desde qUe nAo haja
cometido, em conell;Ao com a
atividade subversiva, algum de
lito comum, a cuja Pena nlo s.
eximIr!.

LEI NC? 1. 102/53



DECRETO-LEI Nt' 891/"

AlI. n. Quando o estado
de saúde do acusado nAo pe~

mítir sua permanência na ses
slo do julgamento, esta prosse
guirá com a presença do seu
defensor.

Par'grafo único. Se o de
fensor se recusar a permanecer
na sesslo. a defesa passará a
ser feita por advogado designa
do pelo Presidente do Conselho.

Art. 70. A acusaçAo e a de
fesa terAo respectivamente uma
hora para a sustentaçAo oral,
por ocasilo do julgamento, po
dendo o procurador e o defen
sor replicar e treplicar. por tem
po nlo excedente a trinta mInu
toS.

Plrigrafo único. Se forem
dois ou mais réus e diversos os
defensores, cada um deles terá,
por sua vez e pela metade. os
prazos acima estabelecidos.

Art. 71. Quando a aessAo
de julgamento nAo puder ser
conclulda, por motivos justifica
dos e dentro do próprio trimes
tre, o Conselho Permanente de
Justiça terá jurlsdiçlo prorroga
da no respectivo processo.

DECRETO-LEI N9 510111

Art. 57. Quando o estado
de saúde do acusado nAo pe~

mltir sua permanência na ses
510 de julgamento, esta prosse
guirá com a presença do seu
defensor.

Pmgrafo único. Se o de
fensor se recusar a permanecer
na sessAo, a defesa passará a
ser feita por advogado designa
do pejo Presidente do Conselho.

Art. 58. A acusaçAo e a de·
fesa terAo, respectivamente, uma
hora para a sustentaçAo oral,
por ocaslAo do julgamento. po
dendo o procurador e o defen
sor replicar e treplicar, por tem
po nAo excedente a 30 (trinta)
minutos.

Par••fo único. Se forem
dois ou mais réus e diversos os
defensores, cada um deles terá,
por sua vez e pela metade, os
prazos acima estabelecidos.

Art. 59, Quando a sessAo
de julgamento nAo puder ser
conclulda. por motivos justifica
dos e dentro do próprio trimes
tre, O Conselho Permanente de
Justiça terá sua jurlsdlçAo pror
rogada no respectivo processo.

DECRETO-LEI N9 314117 LEI N9 1.102/53
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Art. 72. O Conselho de Jus-
tiça poderá:

a) dar ao fato deflniçlo ju
rldlca diversa da que cons
tar na denúncia. ainda que,
em conseqüência, tenha de
aplicar pena mais grave,
desde que aquela definição
haja sido formulada pelo
Ministério Público, em ale
gações escritas, e a defesa
tenha tido oportunidade de
examlné.-la;

b) proferir sentença conde
natória por fato articulado
na denúncia, nlo obstante
haver o Ministério Público
opinado pera absolvlçAo,
bem como reconhecer cir
cunstância agravante nAo
argüida, mas referida, na
narraçAo do fato criminoso,
na denúncia.

DECRETO-LEI N~ 510/89

Art. ISO. O Conselho de Jus-
tiça poderá:

a) dar ao fato deflnlçAo ju
rrdlca diversa da que cons
tar na denúncia, ainda que,
em conseqüência, tenha de
aplicar pena mais grave
desde que aquela definição
haja sido formulada pelo
Ministério Público, em ale
gações escritas, e a defesa
tenha tido oportunidade de
examlné.-Ja;

b) proferir sentença conde
natória por fato articulado
na denúncia, nAo obstante
haver o MInistério Público
opinado pela absolviçAo,
bem como reconhecer cir
cunstância agravante nAo
argüida, mas referida, na
narração do fato criminoso.
no. denúncia.

DECRETO-LEI N~ 314/87 LEI N9 1.802/53

---1- I -I·
Art. 73. Ao MIn Istérlo PÚ

blico cabe recorrer obrigatoria
mente, para o Superior Tribunal
Militar:

a) do despacho do Auditor
que rejeitar, no todo ou em
parte, a denúncia;

b) da sentença absolutória.

Art. 81. Ao MinistérIo PÚ
bli<;o cabe recorrer, obrigatoria
mente, para o Superior Tribunal
Militar:

a) do despacho do Auditor
Q1Je rejeitar, no todo ou em
parte, a denúncia;

b) da sentença absolutória.
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Art. 74. O condenado à pe
na de reclusAo por mais de dois
anos fica sujeito, acessoriamen
te, à suspensAo de direitos poH
t1cos, por dois a dez anos.

Art. 75. Nlo é admissivel a
suspensAo condicionai da pena
dos crimes previstos neste De
creto-lel.

Art. 78. A pena privativa de
liberdade será cumprida em es·
tabeleclmento penal, militar ou
civil, sem rigor penitenciário, a
critério do Juiz, tendo em vista

DECRETO-LEI N9 510/0

Art. 82. O condenado à pe
na de recluslo por mais de 2
(dois) anos fica sujeito, aces
soriamente, à suspensAo de di·
reltos polftlcos, por 2 (dois) a
10 (dez) anos.

Art. 13. Nlo é admissivel a
suspendo condicionai da pena
dos crimes pr~lstos neste De
creto-leI.

Art. 84. A pena privativa da
liberdade será cumprida em es
tabelecimento militar ou civil, a
critério do Juiz, mas sem rigor
penItenclárlo.

DECRETo-LEI Nt 314/17

Art. 50. O condenado à pe
na de reclus60 por mais de doi'
anos fica sujeito, acessorlamen·
te, à suspensAo de direitos po
nUcas, por 2 (dois) a 10 (dex:)
anos, na forma estabelecida pe
lo art. 151 da ConstltulçAo pro
mulgada em 24 de janeiro de
1967.

Art. 51. NAo é admissivel a
suspensAo condicional da pena,
nos crimes previstos neste De
creto-le I.

Art. 52. A pena privativa da
liberdade será cumprida em es·
tabelecimento militar ou civil, a
critério do juiz, mas sem rigor
penItenclârlo.

LEI Nt 1.102111

Art. 41. Nos crimes defini
dos nesta L.el, aplica-se subsi
diariamente o disposto na Ie
glslaçAo comum ou na mUltar,
quando o crime for da compe
tência da Justiça Militar.

'.""rato único. Em qual
quer caso, porém, nlio cabará
fiança, nem lia"" eu8PH'"
COftCItclonal ela pena. uivo na
hlpót... do .rt. 31 e quando o
condenado for menor de 21
MO. ou maior de 70 • • con
denaçlo nlo for por tempo ....
perIor • 2 anos.

Em relaçlo ao livramento
condicionai, serAo observadas
as cautelas e condlç6es da lei
penal comum.

Art. 45. Salvo as hipóteses
do art. 29, a pena de detençAo
ou de recluslo será cumprida
em estabelecimento OU divisA0
distintos dos destinados a réus
do delito comum, sem sulelçlQ



DECRETO-LEI Nr,> 898/89

a natureza do crime e a perI
culosidade do agente.

DECRETO-LEI Nr,> 510/89 DECRETO-LEI Nr,> 314/87 LEI Nr,> 1.802/53

a qualquer regime. penitenciário
ou carcerário.

Art. 77. O livramento con-I Art. 65. O livramento con-I Art. 83. O livramento con
dicionai dar-se-á nos termos da dlclonal dar-se-á nos termos da dicionaJ dar-se-á nos termos da
legislação penal militar. legIslação penal militar. legislaçAo penai-militar.

Art. 41 . Nos crimes defInidos
nesta lei, aplica-se, subsidiaria
mente o disposto na legislação
comum ou na militar, quando o
crime for da competência da
Justiça Militar.

Paregrafo único. Em qual
quer caso, porém, nAo caberá
fiança, nem haverá suspensão
condicionai da pena, salvo na hi
pótese do art. 36 e quando ()
condenado for menor de 21
anos ou maior de 70 e a conde
nação não for por tempo supe
rior a 2 anos.

Em relaçAo ao livramento con
dicionai serio observada. ••
cautel.. e condlç6e. da lei pe
nai comum.

Art. 78. São inafiançáveis I Art. 86. São Inaflançâvels
os crimes previstos neste De- os crimes previstos neste De-
creto-LeI. ereto-LeI.

Art. 55. São Inafiançáveis
os crimes previstos neste De
creto-LeI.

Art. 41. Nos crimes definI
dos nesta Lei, aplica-se, subsi
diariamente, o disposto na legis
lação comum ou na militar,
quando o crime for da compe
tência da Justiça Militar.

Partgrafo único. Em qua"
quer ca~, por6m, nio cabert
lIança, nem haverá suspensão
condicional da pena, uivo nl
hipótese do art. 38 e quando o
condenado for menOf de 21 an05
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Art. 79. O Ministro da Jus
tiça, sem pre;ulzo do disposto
em leis especiais, poderá de
terrolnar investigações sobre a
organização e funcionamento
das empresas jornaHsticas, de
radiodifusão ou de televisAo, es
pecialmente quanto à sua con
tabilidade, receita e despesa,
assim como a existência de
quaisquer fatores ou Influências
contrárias à segurança nacional,
tal como definidos nos arts. 29 e
30 e seus parágrafos deste De
creto-Lei.

DECRETO-LEI N9 510111

Art. 87. O Ministro da Jus
tiça, sem prejulzo do disposto
em leis especiais, poderá de
terminar Investigações sobre a
organização e o funcionamento
das empresas ;ornaHstlcas, de
radiodifusão ou de televisão, es
pecialmente quanto à sua con
tabilidade, receita e despesa,
assim como a existência de
quaisquer fatores ou Influências
contrárias à segurança nacional,
tal como definidos nos arts. 2°
e 39 e seus parágrafos deste
Decreto-Lei.

DECRETO-LEI N9 314117

Art. 57. O Ministro da Jus
tiça, na forma do disposto no
art. 166 e seu § 29, da Cons
tituição promulgada em 24 de
janeiro de 1967, e sem prejulzo
do disposto em leis especiais,
poderá determinar Investigações
sobre a organIzação e o funcio
namento das empresas jornalls
licas, de radiodifusão ou de te
levisão, especialmente quanto à
sua contabilidade, receita e des
pesa, assim como a existência
de quaisquer fatores ou Influên
cias contrArias à segurança na
cional, tal como definido nos ar·
tlgos 29 e 39 e seus parágrafos.
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ou maior de 70 e a c:oncIenllÇlo
nlo tor por tempo ...perlor • 2
anos.

Em relação ao livramento
condicional, serão observadas
as cautelas e condições da lei
penal comum.

I I I------~--~

Art. 31. Os crimes contra a
organização do trabalho, defini
dos no Titulo IV da Parte Espe
cial do Código Penal, quando
cometidos em ameaça ou sub
versão da ordem polltica ou so
cial, serlo processados de açor·
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do com lJ presente Lei e punidos
com as penas privativas da li
berdade, ali estabelecidas, com
aumento de um terço.

(Nota 4)

§ 1<;1 A pena será aplicada
em dobro, quando se tratar de:

.) serviço oficial;

b} empresa ou serviço que
Implique atividade funda
mental à vida coletiva, co
mo tal considerada. para
os efeitos desta lei. as re
latiyas á energia, transpor
te, alimentação e saúde;

c) Indústria básl1':2 ou es
sencial à defesa r.acional
assim declarada em lei.

Art. 3'. O sindicato, associa
ção de gralJ superior ou associa
do profissional cuias dirigentes
com apoio, aquiescência ou serr,
objeção da maioria dús S€us as
sociados, Incorrerem em disposi
tivo desta lei, ÓU, por qualquer
forma, exercerem ou deixarem
exercer, dentro do âmbito sindi
cal, atividade subversiva, terão
cassadas suas cartas de reco
nhecimento ou cancelado o res
pectivo registro, observando
sempre o disposto no artígo 141,
§ 12. da Constituição.

(Nobl 5)
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t 1{1 Para cumprimento des
te artigo, Instaurar-S8-á, no MI
nistério do Trabalho, lndústrl,
e Comércio, ex offlclo ou por
provocaçAo documentada do
Ministro da Justiça, o processo
competente, em que será sem
pre assegurada, em prazo ra
Zoável, ampla defesa das enti
dades ou. pessoas acusadas.

• 2t Nlo terá apllcaçlo a
medida prevIsta neste artigo 3e
os dirigentes e associados cul·
pados de práticas subversIvas
forem destiturdos dos cargos ou
eliminados do sindicato ou as
sociação, na forma dos respec
tivos estatutos.

I 3{1 O disposto neste artigo
prevalecerá enquanto nlo dia
puser a respeito a lei sindical.

Art. 33. O estrangeiro In
curso em disposlçAo desta Lei
será expulso do terrItório nacio
nal, sem prejulzo das penas a
que estiver sujeito, ressalvado.
sempre, o disposto no art. 143
da Constitulçlo.

(Nota &)

Par6gl1l'o único. Quando se
tratar de naturalizado será cas
sada por sentença a naturaliza
çAo em açAo ordinárIa promo
vida pela UniAo, seguindo-se a
expulslo. (ConstitulçAo Federa~

art. 130, 111).
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Art. 35. :t circunstância ate
nuanle da pena, em quaJque,
dos crimes previstos nesta Lei,
salvo os do art. 29;

a) o antecedente de alo
heróico em serviço de guer·
ra do Brasil, dentro ou tora
do território nacional, cons
tanle de ato ou documento
oficial;

b) haver o agente procedI
do em resistência ou pro
testo a ato do Poder Públi
co, de manifesta vlolaçAo
das garantias constituclo·
nals.

Art. 38. A critério do Juiz,
conforme as circunstâncias do
caso, o agente que houver, \10
Juntariamente, desistido da con
sumaçlo do crime, ou, esponta
neamente, anulado ou diminuI·
do suas conseqÜências, terá re
levada ou reduzida a pena cor·
respondente aos atos jã pratI
cados.

Art. 37. Nenhuma das dis
posições desta Lei será aplicada
de modo a embaraçar ou frus
trar o exerclclo, na forma da leL
do direito de greve.

(Nota 7)

Art. 38. (Velado.)

Art. 39. Sempre que na prA
tica de qualquer dos crimes preo
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vistos nesta lei o agente come
ter delito comum, incorrerá tam·
bém nas penas deste, observa
da a regra do art. 55 do Cédigo
Pitnal.

Art. 40. Para os efeitos des·
ta lei, são considerados cabeças
os que tiverem excitado ou anl·
mado a pratica do crime, ou
promovido ou organizado a co
operação na sua execução, ou
dirigido ou controlado as ativi
dades dos demais agentes.

(Nota 8)

Art. 41. Noa cri..... defini
dos n.... lei, .pllc.·... aub.1
diariamente, o disposto na lagls
laçA0 comum ou na militar,
quando o crime for da compe
tlnela da Justiça Militar.

P."'grafo único. Em qualquer
caso, pOfém, nAo caberá fiança.
nem haverá suspensAo condlcio·
nal da pena, salvo na hipótese
do art. 36 e quando o condena
do for menor de 21 anos ou
maior de 70 e a condenaçlo nlo
for por tempo superIor a 2 anos.

Em relaçêo ao livramento con
dicionai, serlo observadas as
cautelas e condIções da lei pe
nai comum.

Ar!. 44. As penas de deten·
çlo ti de reclusão seria exe
cutadas, respectivamente. na
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CAPITULO IV

Do Proceno dos Crimes Punido.
com .. Pene. d. Morte e de

Prlslo Perp6tu8
------ - --------

Art. 80. Os autos do inqué
rito, do flagranle. ou documen
tos relativos ao crIme serão re
metidos à Auditoria, pela aulo
rídade mililar compelenle.

---I-~ ,------

-1---

forma da legislação pel"''ll, co
mum ou militar, conformb 10r o
caso.

Art. 46, No interesse da or
dem pública. ou a requerimento
do condenado, poderá o juiz,
executor da sentença, ordenar
seja a pena cumprida fora do
lugar do delito. Poderá, igual
mente, em qua.'quer tempo, de
terminar a mudança do lugar do
cumprimento da pena.

§ H O lugar de cumprimen
lo da pena, salvo requerimento
do interessado, não poderá ser
situado a mais de mil quilôme
tros do lugar do delito, assegu
radas sempre boas condições
de salubridade e de higiene.

§ 29 Das decisões sobre ,)
modo e lugar de cumprimento
de penas, cabe recurso para :'l

Instância superior. com o pro
cesso dos recursos criminais,

-, -"- .---------
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Art. 81 . O prazo para a con
clusão do inquérito é de trinta
dias. podendo, por motivo ex
cepcional, ser prorrogado por
mais quinze dias.

DECRETO-LEI N9 510/19 DECRETO-LEI N9 314/17 LEI fP. 1.802/53

~~~---I ,--- --1----

Art. 82. Recebidos os au
tos do inquérito, do flagrante,
ou documentos, o Auditor dará
vista Imediata ao Procurador,
que, dentro am cinco dias, ofe
recarA a denúncia, contendo:

a) o nome do acusado e sua
quallfi cação;

b) a exposição sucinta dos
fatos;

c) a classlflcaçllo do crime;

d) a Indicação de duas a oIto
t~temunhas.

-~-------I------I~-------~------I-----

Art. 83. Será dispensado o
rol da testemunhas se a denún
cia se fundar em prova do
cumental.
---~- 1---- 1- I

Art. 84. Serlo nomeados
pelos Ministros da MarInha de
Guerra, do Exército e da Aero
náutica Militar os membros dos
Conselhos de Justiça compe
tentes para o Julgamento dOI
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crimes punidos com as penas
de prisão perpétua e de morte.

Par6grafo único. A nomea
çAo dos Juizes do Conselho
constará dos autos do processo,
por certidão.

···_-·_----_·---·-1-----·_-_··· 1----

Art. 85, Recebida a denún
cia, mandará o Auditor citar o
acusado e Intimar as testemu
nhas nomeando-lhes defensor.
se aquele nAo o tiver, e lhe abri
rá vista dos autos em cartório,
pelo prazo de dez dias, poden
do, dentro deste, oferecer de
fesa escrita, Juntar documentos
e arrolar testemunhas, até o má
ximo de 8 (alto).

~-_··_----~--~I-.------ ----'"---- -.--- ------- .._.•._._--- ---
Art. 88. Se o Procurador

não oferecer denuncia, ou se es
ta for rejeitada, os autos serão
remetldos ao Superior l'rlbu
nal Militar, que a seu respeito
decIdirá de forma definitiva.

Art. 87. Quando, na denún
cia, figurarem diver~os acusa
dos, poderão ser processados e
julgados em grupos, se assim o
aconselhar o interesse da Jus
tiça, contados os prazos em do
bro.
--- --- ---~-----�~

Art. 88. O oferecirmlnto da
denúncia. cltaçlo do acusado,

---I--~-~--- --1- -------

-- ~I -·---·~I ------
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Intimação de testemunhas, no-
meação de defensor, instruçAo
criminal, julgamento e lavratura
da sentença reger-se-ão, no que
lhes for aplicável, pelas normas
estabelecidas para os processos
da competência do Auditor e
dos Conselhos de Justiça.

Art. 89. A Instrução crIminal
será presidida pelo Oficiai-Juiz
que funcionar no Conselho, ob-
servalda a precedência hierárqui-
ca, cabendo ao Auditor relatar
os processos para o julgamento.

~~~-~~

Art. 90. O acusado preso
será requisitado para se ver
processar e, se ausente, ser!
processado e julgado à revelia.

~

Art. 91. A defesa terá vista
dos autos em cartório, para ale-
gações escritas.

P8rjgrefo únll::o. Nas alega·
ções finais, o Procurador Indi·
cará as circunstâncias agravan-
tes expressamente previstas na
Lei Penal 8 todos os fatos e cir-
cunstâncias que devam Influir
na fIxação da pena.

~

Art. 92. O acusado poder!
dispensar a assistência de. advo-
gado se estiver em condições de
fazer sua defesa.
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Art. 93. As questões prelI
minares e os Incidentes, que fo
rem suscitados, serão resolvi
dos, conforme o caso, pelo Au
ditor ou pelo Conselho de Jus
tiça.

Art. 94. A falta do extrato
da fé de oficio ou dos assenta
mentos do acusado pod&l'á ser
suprida por outros meIos Infor
mativos.

1-- I ---I --

------------1 1------ ---I -----

Art. 95. Os órgãos da Jus
tiça Militar, tanto em primeira
como em segunda Instância, po
derão alterar a classlflcaçAo do
crime, sem todavia Inovar a
acusação.

Pllf6gnllo único. Havendo
Impossibilidade de allerar a
classificação do crime, o pro
cesso será anulado, devendo ser
oferecida nova denuncia.

Art. 96, Encerrada a prova
de defesa. o Auditor procederá
ao julgamento em outra audiên
cia, dentro em vinte dias, na
qual o Procurador e o Defensor
terão, respectivamente, uma ho
ra para produzir, oralmente, suas
alegações, podendo replicar e
treplicar por tempo nAo exce
dente a trinta minutos.
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f 1.9 1: dispensado o com
parecimento do acusado 11 au
diência de Julgamento, se assim,
o desejar.

I ~ Ap6s os debates orais,
o Conselho deliberará em ses
slo secreta, e o Auditor lavrará
a sentença e a lerá, em sesslo
pública, dela mandando Intimar,
no mesmo dia, o Procurador e o
réu. ou seu Defensor, se au
sentes.
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--~-----~I I II~--·-----

Art. 97. Das sentenças de
primeira Instância caberé. recur
so de apelação, com efeito sus
pensivo. para o Superior Trlbu·
nal Militar.

I 19 A apelaç40 será in
terposta de oficio e, no prazo
de dez dias, contados da Intl
maçAo da sentença, pelo acusa
do ou, se revel, por seu Defen
sor, ou, aInda, pelo Procurador.

I 2' NIo cabert recurso de
decisões sobre questões Inci
dentes, que poderio. entretanto,
ser renovadas na aperaçAo.

Art. 91. As razões do re
curso serlo apresentadas, c':)m
a petlçAo, em cartório, e, con·
clusos os autos ao Auditor, 8!5te
os remeterá, incontinenti. à Ins
tAnela superior.
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Art. 99. Os autos, no Supe·
rlor Tribunal Militar, serão logo
conclusos ao Relator, que mano
dará abrir vista ao Procurador·
Geral, a fim de que emita pare
cer, no prazo de cinco dias.

DECRETO-LEI N~ 510/69 DECRETO-LEI N'? 314/67 LEI N~ 1.802/53

-I '.--- 1 I
Art. 101. Restltuldos os au

tos pelo Procurador-Geral, serlo
eles encaminhados ao Ralator e
Revisor, tendo cada um, suces'
slvamente, o prazo de 10 dlu
para seu IIxame.

. 1------- .. ·------·11-------

Art. 101. Anunciado o Jul
gamento pelo Presidente, o Re
lator fará a exposição dos fa
tos.

I 19 Findo o relatórIo, po·
derAo o Defensor e o Procura
dor-Gerai produzir alegações
orais por trinta minutos, cada
um.

I 29 Discutida a matérIa, o
Superior Tribunal Militar profe
rirá sua decisllo.

I 39 O Relator será o prI
meiro a votar, sendo o Presi
dente o último.

I 49 O resultado do Julga
mento constará de ata, que se
JuntarA ao processo, e a deci
são será lavrada dentro em cin
co dias, salvo motivo de força
maior.
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Art. 102. A apelaçAo devol·
ve O pleno conhecimento do fel·
to ao Superior Tribunal Militar.

-

Art. 103. O recurso de em-
bargos, nos processos, seguirá
as normas estabelecidas para a
apelação.

Art. 10"'. A pena de morte
somente será executada trinta
dias após haver sido comunica-
da ao Presidente da República,
se este não a comutar em prldo
perpétua, e a sua execuçAo obe-
decerá ao disposto no Código
de Justiça Militar.

Art. 105. A pena de prisão
perpétua será cumprida em es·
tabelecimento penal, militar ou
clvll, ficando o condenado su-
jerto a regIme especial e sepa-
rado dos que estejam cumprin-
do outras penas privativas de li-
berdade.

Art. 108. Nos casos omis-
sos, aplicam-se ao processo de
que trata este Capitulo as dis-
posições do CapItulo anterior e
do Código da Justiça Militar.

e
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março de 1967, e 510 de 20 de
março de 1969 e demais dispo
sições em contrário.

Brasilia, 29 de setembro de
1969; 148~ da Independência e
81~ da República. - AUGUSTO
HAMANN RADEMAKER GRONE
WAlD - AUR~1I0 DE LYRA
TAVARES - MARCIO DE SOU
ZA E MELLO - Lul_ Antônio da
G.m. e Silva.
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111. NOTAS (ao Quadro Comparativo)

(1) CóD1GO PENAL (Decreto-Lei nl? 2.848, de 7-12-1940)

Art. 202 - Invadir ou ocupar estabelecimento in-
dustrial, comercial ou agrrcora, com o intuito de impe- In....o de ..11","I_eo

Induatrl••, e_rel.1 ou
dir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com I9ricol•.••bolal-

o mesmo 1im danificar o estabelecimento ou as coisas
nele existentes ou delas dispor:

Pena - Reclusão, de um a três anos, e multa. de
um conto, a dez contos de réis.

No CÓdigo Penal de 1969 (Decreto-Lei nl? 1.004, de 21-10-69), é a
seguinte a redação:

In....o de ..1...IecI_lo
de 1..01110; ..b~

Art. 225 - Invadir ou ocupar estabelecimento
industrial, comercial ou agrrcola, impedindo ou emba
raçando o curso normal do trabalho, ou, com o mesmo
fim, danificar o estabelecimento ou as coisas nele
existentes ou delas dispor:

Pena - Reclusão, até três anos, e pagamento
de quinze a cinqüenta dias-multa.

(2) DECRETO-LEI NQ 975 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1969

Define os crimes de contrabando e transporie de terrorl".
e subversivos, praticados por melo de aeronave., e dê outr.
providência••

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica
Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 39 do Ato Institu
cional nQ 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 19 do art. 2'Q
do Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, e

Considerando que o contrabando de aeronaves, ou de mercadorias,
inclusive armas, munições, minérios, pedras preciosas e entorpecentes, e o
transporte de terroristas, subversivos e elementos indesejáveis ao Pais, por
meio de aeronaves, continuam a ocorrer, apesar das medidas repressivas
adotadas pelo Governo; e

Considerando que a prática desses crimes, sobre constituir grave risco
à segurança nacional, acarreta, ainda, incalculáveis prejurzos à Nação,
decretam:

Art. 19 - Além dos crimes previstos na Lei de Segurança Nacional,
serão também considerados crimes contra a segurança nacional, a ordem
polrtica e social:

I - contrabandear aeronave, ou tentar fazê-lo, sobrevoando ou
pousando em território nacional sem prévia autorização das auto
ridades competentes, ou, ainda, sobrevoar ou pousar, respectiva
mente, em áreas ou aeródromos diferentes dos indicados na
autorização para sobrevOo e pousos, contrariando, assim, os arti
gos 47, 52 e 67 do C6digo Brasileiro do A.r e legislação vigente;
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11 - transportar em aeronaves contrabandeadas, ou não, registra
das no Registro Aeronáutico Brasileiro, "RAB", ou não, terroristas,
subversivos, contrabandistas ou indivíduos que estejam sendo
procurados pelas autoridades civis ou militares, ou, ainda, con
correr, através desses vôos ilegais, para a locomoção, entrada ou
saída do País de tais elementos;

111 - transportar em aeronaves contrabandeadas, ou não, regis
tradas no Registro Aeronáutico Brasileiro, "RAB", ou não, merca
dorias contrabandeadas de qualquer espécie, inclusive armas,
munições, minérios, pedras preciosas, ou entorpecentes;

IV - construir ou permitir sejam construídas, sem autorização
das autoridades competentes, pistas de pouso de quaisquer natu
rezas;

V - permitir ou facilitar, para os fins condenados neste Decreto
Lei, sejam efetuados pouso ou decolagens em locais improvisados,
ou não;

VI - permitir ou fadlitar a reparação ou manutenção de aero
naves que tenham pousado irregularmente, em locais improvi
sados, ou não;

VII - efetuar, o técnico ou mecânico. reparos de qualquer natu
reza ou manutenção em aeronaves, tendo ciência de sua utilização
criminosa, ou, ainda, mudar sua cor ou prefixo, sem autorização
da autoridade competente;

VIII - utilizar meios de comunicação para facilitar a prática de
contrabando ou subversão:

Pena: reclusão, de 8 a 20 anos.

§ 19 - Incidirão nas mesmas penas os que concorrerem para a
prática dos crimes previstos neste Decreto-Lei: os proprietários de aero
naves que, dolosamente, as tenham cedido, ainda que sem vantagens de
ordem material, para o transporte ilegal; os tripulantes responsáveis peros
vôos ilegais dessas aeronaves; os financiadores, os agenciadores e os que,
tendo conhecimento da prática desses crimes, deixarem de comunicá-los,
com a possível urgência, à autoridade civil ou militar mais próxima.

§ 29 - Nos casos dos incisos V e VI, excetuam-se os pousos de emer
gência, desde que a autoridade civil ou militar mais próxima seja informada
imediatamente após a ocorrência.

§ 39 - A pena será aumentada de um terço na hipótese do inciso 11
deste artigo, ou se a aeronave for contrabandeada, ou tiver transportado
armas ou munições.

Art. 2C? - As aeronaves privadas, registradas no "RAB", ou não, utili
zadas na prática, de crimes previstos neste Decreto-Lei, serão apreendidas
pela autoridade competente da Aeronáutica e, na ausência desta. pela
autoridade militar ou civil, federal ou estadual, mais próxima do local de
pouso, e sua tripulação será detida pela mesma autoridade, que agirá,
dessa forma, em nome do Comandante da respectiva Zona Aérea.
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Parágrafo único - Imediatamente após a apreensão da aeronave,
deverá o fato ser comunicado, com urgência, pelo meio mais rápido, ao
Comando da Zona Aérea, responsável pela jurisdição onde ocorrer a
prática do delito, contendo a comunicação, o indicativo de segurança
nacional e, tanto quanto possível, as informações sobre: matricula, tipo
~e aeronave, identificação da tripulação, sua habilitação técnica e número
dos certificados, sua procedência e destino, data, hora e local da última
decolagem, assim como data, hora e local onde foi apreendida, e qualifi
(:ação da autoridade que efetuou a apreensão.

Art. 39 - O Comandante da Zona Aérea, onde tiver sido efetuada a
apreensão, deterl1linará, no prazo de 36 horas, a instauração de inquérito
policial militar, devendo o encarregado comparecer ao local da apreensão.
com urgência, tendo sua missão a prioridade prevista na legislação em
vigor, para as investigações de interesse da segurança nacional; no local
da apreensão ouvirá as autoridades, testemunhas, implicados, apreendendo
toda a documentação relativa à aeronave, tripulantes, implicados e ao
material contrabandeado.

§ 19 - Após essas providências, o encarregado do inquérito policial
militar determinará:

8) a entrega do material contrabandeado, se houver. à autoridade
competente, mediante o devido termo de entrega e recebimento,
para os fins do Decreto-Lei n9 37, de 28 de novembro de 1968, e
legislação vigente, com exceção de armas, munições, equipa
mentos de comunicação e viaturas, que ficarão depositados no
Quartel-General da Zona Aérea;
b) a seu critério, o transporte da aeronave apreendida, dos tripu
lantes e dos implicados, para a unidade ou seção do Quartel
General da Zona Aérea, onde se processará o inquérito policial
militar, de acordo com o Código da Justiça Militar; a aeronave,
viaturas, armas, munições e equipamentos de comunicação, se
houver, serão recolhidos à Unidade que for designada pelo Co
mandante da Zona Aérea.

§ 29 - A aeronave, viaturas e equipamentos de comunicação, se
houver, ficarão à disposição da Zona Aérea, para os fins do artigo 49
<:leste Decreto-Lei.

§ 39 - O encarregado do inquérito policial militar, além dos recursos
e prerrogativas estabelecidos pelo Código da Justiça Militar e legislação
vigente, deverá, mediante solicitação, em nome do Comandante da Zona
Aérea, receber todas as informações solicitadas aos órgãos públicos ou
entidades privadas e ampla assistência e cooperação das autoridades
militares e civis, federais, estaduais e municipais.

Art. 49 - A aeronave, viaturas e equipamentos de comunicação apre
endidos ficarão. durante o inquérito policial militar e até a decisão final
da Justiça Militar, depositados na Zona Aérea onde se procedeu a apre
-ensão, e o seu respectivo Comandante será designado fiel depositário.

§ 19 - O Comandante da Zona Aérea, responsável, assim, pela
lJuarda desse material, o manterá, na medida do posslval, no mesmo estado
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da apreensão, e este deverá ser descrito no auto de apreensão; a aeronave
será mantida em condições de navegabilidade, se o seu estado técnico o
permitir, dentro dos limites minimos de segurança.

§ 29 - O Ministério da Aeronáutica, se as condições técnicas das.
aeronaves, viaturas e equipamentos de comunicação o permitir, poderá
autorizar à Zona Aérea, responsável pela apreensão, utilizá-los rigorosa
mente a serviço, desde que sejam efetuadas regularmente as respectivas
manutenções, incluindo-se, no caso de aeronaves e viaturas, o respectivo
seguro contra acidentes.

§ 39 - A utilização dessas aeronaves e viaturas e suas manutenções
deverão ser controladas, e as respectivas despesas, inclusive com substi
tuições de peças, devidamente contabilizadas.

§ 49 - O Ministério da Aeronáutica, se a aeronave apreendida for
liberada por decisão judicial, será ressarcido pelo proprietário ou respon
sável pelas despesas de manutenção, substituições de peças necessárias
a manutenção, seguro e taxas de depósito, descontando-se as despesas.
relativas aos vôos efetuados sem ser para fins de manutenção.

Art. 59 - O Ministério da Aeronáutica poderá, em casos especiais,
delegar a função de fiel depositário das aeronaves apreendidas, atribuída
ao Comandante da Zona Aérea, de acordo com o artigo anterior, a outro
Ministério, desde que o mesmo se comprometa a cumprir as exigências
dos §§ 19, 29 e 39 do artigo anterior, mantendo, dessa forma, a aeronave
em perfeitas condições de navegabilidade.

Art. 69 - Concluído o inquérito policial militar e apurada a existência
de crime previsto no presente Decreto-Lei, serão os autos remetidos à
respectiva Auditoria da Aeronáutica, de acordo com as disposições do
Código da Justiça Militar, aplicando-se, também, no que couber, a Lei
de Segurança Nacional.

§ 19 - No caso de abandono de aeronaves, viaturas e equipamentos.
de comunicação, não comparecendo o seu proprietário à Zona Aérea onde
houver ocorrido a apreensão, o Comandante da referida Zona Aérea fará
publicar edital de convocação no Diário Oficial da União Federal e, pelo
menos, em um dos órgãos da imprensa escrita de maior divulgação na sua
jurisdição, dando o prazo de 8 (oito) dias, a contar da última publicação,
para o seu comparecimento.

§ 29 - O não-atendimento da convocação, na forma do parágrafo
anterior, implicará na pena de perda, por abandono, da aeronave, viatura
e equipamentos de comunicação e sua automática incorporação ao patri
mônio do Ministério da Aeronáutica.

Art. 79 - Após transitar em julgado a sentença da Justiça Militar que
atinja, inclusive, os proprietários de aeronaves, viaturas e equipamentos
de comunicação, serão aplicadas, ainda, as penalidades previstas no Códi
go Brasileiro do Ar, naquilo que não colidir com as disposições deste
Decreto-Lei, bem como a pena de perda déssas aeronaves, viaturas e
equipamentos de comunicação, que serão incorporados ao patrimônio do
Ministério da Aeronáutica, dando-lhes este o destino conveniente, assim
como às armas e munições também apreendidas.
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Disposições Transitórias

Art. 89 - Os Comandantes das Zorias Aéreas, em cujas jurisdições
tenham sido apreendidas aeronaves, viaturas e equipamentos de comuni
cação até a presente data, em conseqüência: a) de inquérito policial militar
na 4~ Zona Aérea, de acordo com a Portaria reservada n9 1/67, de 30 de
maio de 1967, do Comandante da 4~ Zona Aérea; b) de outros inquéritos
policiais militares, ou c) de inquéritos policiais, instaurados de acordo com
a legislação vigente, avocarão, no prazo de 36 horas após a publicação
deste Decreto-Lei, ditos inquéritos, ficando os respectivos Comandantes
designados, automaticamente, fiéis depositários das mencionadas aero
naves, viaturas e equipamentos de comunicação, para os fins previstos no
art. 49 do presente Decreto-lei.

§ 19 - Para o imediato cumprimento deste artigo, os Comandantes
das Zonas Aé"reas poderão, ainda. avocar todos os inquéritos concluídos
ou em andamento nas respectivas Delegacias de Policia Federal e Dele
gacias de Polícia Estadual, os quais hajam sido instaurados em conse
qüência dos inquéritos policiais militares referidos neste artigo.

§ 29 - Enquanto tiver vigência a Comissão Geral de Investigações
(CGI), criada pelo Decreto-Lei nQ 359, de 17 de dezembro de 1968, se o
Comandante da Zona Aérea concluir pela culpabilidade dos indiciados nos
inquéritos referidos no parágrafo anterior, remeterá os autos originais à
Justiça Militar, para o devido procedimento e, concomitantemente, enca·
minhará cópia dos mesmos à aludida CGI, que poderá propor ao Presiden·
te da República, após a respectiva investigação sumária, a aplicação da
pena de perda das aeronaves, viaturas e equipamentos de comunicação,
que serão incorporados ao patrimônio do Ministério da Aeronéutica; tam
bém caberá à CGI sugerir o confisco de bens, de acordo com o Ato Com
plementar n9 42, de 27 de janeiro de 1969, e a legislação que rege a
matéria.

§ 39 - Aplica-se ao presente artigo as disposições constantes dos
§§ 19 e 29 do art. 69 deste Decreto-Lei.

Art. 99 - O Ministério da Aeronáutica baixará, no prazo de 30 (trinta)
dias, ato regulamentando e criando os formulários que forem julgados
necessários e recomendando controle:

a) de passageiros transportados gratuitamente por aeronaves pri-
vadas, dos aerocrubes e escolas de Aviação Civil;

b) de passageiros transportados por táxis-aéreos;
c) da carga dessas aeronaves;
d) da movimentação dessas aeronaves em todo o território nacio

nal, principalmente nas faixas próximas às fronteiras.

Art. 10 - Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publi~

cação, revogadas as disposições em contrário.
Brasflia, 20 de outubro de 1969; 148Q da Independência e 819 da Repú

blica. - AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRONEWALD - AURI!LlO
DE LYRA TAVARES - MARCIO DE SOUZA E MELLO - Luis AntOnio
da Gama e Silva
DO n.O 202, d. 21-1Q-69, pág. 8.933.
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(3) ATO INSTITUCIONAL NC? 2 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1965

Art. 8C? O § 1C? do artigo 108 da Constituição passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 1C? Esse foro especial poderá estender-se aos civis, nos casos
expressos em lei para repressão de crimes contra a segurança
nacional ou as instituições militares,"

§ 19 Competem à Justiça Militar, na forma da legislação processual,
o processo e julgamento dos crimes previstos na Lei n9 1.802, de 5 de
janeiro de 1953.

§ 2C? A competência da Justiça Militar nos crimes referidos no pará
grafo anterior, com as penas aos mesmos atribuídas, prevalecerá sobre
qualquer outra estabelecida em leis ordinárias, ainda que tais crimes
tenham igual definição nestas leis.

§ 3C? Compete originariamente ao Superior Tribunal Militar processar
e julgar os Governadores de Estado e seus Secretários, nos crimes refe
ridos no parágrafo primeiro, e aos Conselhos de Justiça nos demais casos.

(4) CóDIGO PENAL (DECRETO-LEI NQ 2.848 - DE 7-12-1940)

TITULO IV

Dos crimes contra 8 organização do trabalho

Art. 197. Constranger alguém, mediante violên-
cia ou grave ameaça:

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profis
são ou indústria, ou a trabalhar ou não trabalhar
durante certo período ou em determinados dias:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa,
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros), além da pena correspondente à
violência;

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de
trabalho, ou a participar de parede ou paralisação
de atividade econômica:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e
multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a .
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), além da pena cor
respondente à violência.

Art. 196. Constranger alguém, mediante violên
cia ou grave ameaça, a celebrar contrato de trabalho,
ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem
matéria-prima ou produto industrial ou agrícola:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa,
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros) além da pena correspondente à
violência.
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Art. 199. Constranger alguém, mediante violên
cia ou grave ameaça, a participar ou deixar de parti
cipar de determinado sindicato ou associação pro
fissional:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e
multa, de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a .
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), além da pena corres
pondente à violência.

Art. 200. Participar de suspensão ou abandono
coletivo de trabalho, praticando violência contra pes
soa ou contra coisa:

Pena - detenção, de 'um mês a um ano, e multa,
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros), além da pena correspondente à
violência.

Parágrafo único. Para que se considere cole
tivo o abandono de trabalho é indispensável o con·
curso de, pelo menos, três empregados.

Art. 201. Participar de suspensão ou abandono
coletivo de trabalho, provocando a interrupção de
obra pública ou serviço de interesse coletivo:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e
multa, de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a .
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento in
dustrial, comercial ou agrícola, com o intuito de impe
dir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com
o mesmo danificar o estabelecimento ou as coisas
nele existentes ou delas dispor:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa, de
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros).

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência.
direito assegurado pela legislação do trabalho:

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa,
de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros), além da pena correspondente à
violência.

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência,
obrigação legal relativa à nacionalização do trabalho:

Pena - detenção, de três meses a dois anos,
de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros), além da pena correspondente à
violência.



JULHO A SETEMBRO DE 1973

Art. 205. Exercer atividade de que está impedido
por decisão administrativa:

Pena - detenção, de três meses a dois anos,
ou multa, de Cr$ 1 .000,00 (um mil cruzeiros) a
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros).

Art. 206. Aliciar trabalhadores, para o fim de
emigração:

Pena - detenção, de dois meses a um ano, e
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros).

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de
levá-los de uma para outra localidade do território
nacional:

Pena - detenção, de dois meses a um ano, e
multa, de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a .
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).
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(5) DECRETO-LEI N9 3 - DE 27 DE JANEIRO DE 1966

Disciplina .. relaç6es jurfdlcas do pessoal que InteQr. o
sistema de atividades pot1uári_; al1era dlsposlç6n da Consoli
dação das Leis do Trabalho, e di ou1ras providências.

Art. 10. Ao art. 472 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto
Lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943), acrescentem-se os seguintes pa
rágrafos:

"§ 39 Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança
nacional, poderá a autoridade competente solicitar o afastamento
do empregado do serviço ou do local de trabalho, sem que se
configure a suspensão do contrato de trabalho."

"§ 49 O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será
solicitado pela autoridade competente diretamente ao empre
gador, em representação fundamentada, com audiência da Pro
curadoria Regional do Trabalho, que providenciaré, desde logo, a
instalação do competente inquérito administrativo."

"§ 59 Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento,
o empregado continuará percebendo sua remuneração."

Art. 11. Será considerado atentatório à segurança nacional, afora
outros casos definidos em lei:

a) instigar, preparar, dirigir ou ajudar a para"lisação de serviços públi
cos concedidos ou não, ou de abastecimento;

b) instigar, publicamente ou não, desobediência coletiva ao cumpri
mento de lei de ordem pública.
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Art. 12. Ao art. 482, da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-
Lei nQ 5.452, de 19 de maio de 1943), inclua-se o seguinte parágrafo único:

"Parágrafo ún.co. Constitui igualmente justa causa para dis
pensa de empregado a prática, devidamente comprovada em
inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança na
cional."

Art. 13. O art. 528 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 528. Ocorrendo dissldio ou circunstâncias que perturbem
o funcionamento de entidade sindical ou motivos relevantes de
segurança nacional, o Ministro do Trabalho e Previdência Social
poderá nela intervir, por intermédio de Delegado ou de Junta
Interventora, com atribuições para administrá-Ia e executar ou
propor as medidas necessárias para normatizar-lhe o funciona
mento."

(6) Quanto ao estrangeiro que proceda contra a segurança nacional (art.
33 da Lei nQ 1.802 - omisso o Decreto-Lei vigente) dispõe o Decreto
Lei n9 941/69, posterior à atual Lei de Segurança Nacional.

DECRETo-LEI NQ 941

DE 13 DE OUTUBRO DE 1969

Define a aJtuaçlo jurldiea do estrangeiro no Brasil, 8 d6
outras providência

"
Art. 73. ~ passlvel de expulsão o estrangeiro que, por qualquer forma,

atentar contra a segurança nacíonal, a ordem polltica ou social, a tran
qüilidade ou a moralidade pública e à economia popular, ou cujo procedi
mento o torne nocivo ou perigoso à conveniência e aos interesses na
cionais.

§ 19 Dar-se-á, também, a expulsão do estrangeiro que:

I - praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência
no Brasil;

11 - havendo entrado no território nacional com infração à lei, dele
nAo se retirar no prazo que lhe for assinado para fazê-lo, não sendo
posslvel a deportação;

111 - entregar-se à vadiagem e à mendicância;

IV - desrespeitar proIbição especialmente prevista em lei para o
estrangeiro.

§ 29 Não se procederá à expulsão se implicar extradição inadmitida
pela lei brasileira.

Art. 81. Em se tratando de procedimento contra 8 segurança nacio
nal, a ordem polltica ou social e a economia popular, assim como no caso
de desrespeito à proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro,
a expulsão poderá ser feita mediante investigação sumária, que nAo poderA
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exceder o prazo de 5 (cinco) dias, dentro do qual fica assegurado ao
expulsando o direito de defesa.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, dispensar-se-á a investi:.
gação sumária quando o estrangeiro houver prestado depoimento em
inquérito policial ou inquérito policial militar ou administrativo, no qual se
apure haja ele se tornado passível de expulsão.

"............................................................
(7) LEI N9 4.330 - DE 1Q DE JUNHO DE 1964

Regula o direito de greve, na forma do artigo 158, da Cons
tituição Federal.

TITULO I

Do Direito de Greve

CAPrTUlO (

Conceito e extensão

Art. 1Q O direito de greve, reconhecido pelo artigo 158 da Consti
tuição Federal, será exercido nos termos da presente Lei.

Art. 2Q Considerar-se-á exercício legItimo da greve a suspensão cole
tiva e temporária da prestação de serviços a empregador, por deliberação
da assembléia-geral de entidade sindical representativa da categoria
profissional interessada na melhoria ou manutenção das condições de
trabalho vigentes na empresa ou empresas correspondentes à categoria,
total ou parcialmente, com a indicação prévia e por escrito das reivindi
cações formuladas pelos empregados, na forma e de acordo com as dispo
sições previstas nesta lei.

Art. 39 Só poderão participar da greve as pessoas físicas que pres
tem serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência
deste e mediante salário.

Art. 49 A greve não pode ser exercida pelos funcionários e servi
dores da União, Estados, Territórios, Municípios e autarquias, salvo se se
tratar de serviço industrial e o pessoal não receber remuneração fixada
por lei ou estiver amparado pela legislação do trabalho.

Art. 5Q O exercício do direito de greve deverá ser autorizado por
decisão da assembléia-geral da entidade sindical, que representar a cate
goria profissional dos associados, por 2/3 (dois terços), em primeira con
vocação, e, por 1/3 (um terço), em segunda convocação, em escrutín io
secreto e por maioria de votos.

§ 19 A assembléia-geral instalar-se-á e funcionará na sede do Sindi
cato ou no local designado pela Federação ou Confederação interessada,
podendo, entretanto, reunir-se, simultaneamente, na sede das delegacias
e seções dos Sindicatos (Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 517,
§ 2Q), se sua base territorial for intermunicipal, estadual ou nacional.

§ 2Q Entre a primeira e a segunda convocação deverá haver o inter
regno mínimo de 2 (dois) dias.
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§ 39 O quorum de votação será de 1/8 (um oitavo) dos associados
em segunda convocação, nas entidades sindicais que representem mais
de 5.000 (cinco mil) profissionais da respectiva categoria.

CAPITULO 11

Condlç6es para o exerelelo do direito de greve

SEÇAO I

Das Assemblélas-Gerail

Art. 69 A assembléia-geral será convocada pela Diretoria da enti
dade sindical interessada, com a publicação de editais nos jornais do
local da situação da empresa, com a antecedência minima de 10 (dez)
dias.

§ 19 O edital de convocação conterá:

a) indicação de local, dia e hora para a realização da assembléia
geral;

b) designação da ordem do dia, que será exclusivamente destinada à
discussão das reivindicações e deliberação sobre o movimento grevista.

§ 29 As decisões da assembléia-geral serão adotadas com a utili
zação das cédulas "sim" e "não".

§ 39 A mesa apuradora será presidida por membro do Ministério
Público do Trabalho ou por pessoa de notória idoneidade, designada pelo
Procurador-Geral do Trabalho ou Procuradores Regionais.

Art. 79 Apurada a votação e lavrada a ata, o presidente da assembléia
providenciará a remessa de cópia autenticada do que foi deliberado pela
maioria ao "Diretor do Departamento Nacional do Trabalho ou Delegado
Regional do Trabalho".

Art. 89 ~ vedada às pessoas f1sicas ou jurrdicas. estranhas à entidade
sindical, qualquer interferência na assembléia-geral, salvo os delegados
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, especialmente designados
pelo Ministro ou por quem o represente.

Art. 99 Não existindo Sindicato que represente a categoria profissio
nal, a assembléia-geral será promovida pela Federação a que se vin
cularia a entidade sindical ou, na hipótese de inexistência desta, pela
correspondente Confederação.

Parágrafo único. Quando as reivindicações forem formuladas por em
pregados, ainda não representados por Sindicatos ou entidade sindical
de grau superior, a assembléia-geral será promovida pelo Diretor do
Departamento Nacional cio Trabalho, no Distrito Federal, e pelos Delegados
Regionais do Trabalho, nos Estados, a requerimento dos interessados.

SEÇAO 11

0.1 notificações

Art. 10. Aprovadas as reivindicações profissionais e autorizada a
greve, a Diretoria da entidade sindical notificará o empregador, por escrito.
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assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para a solução pleiteada pelos
empregados, sob pena de abastenção pacífica e temporária do trabalho,
a partir do mês. dia e hora que nela mencionará, com o interregno mínimo
de 5 (cinco) dias, nas atividades acessórias e de 10 (dez) dias nas ativi·
dades fundamentais.

§ 1Q A Diretoria enviará cópias autenticadas na notificação às auto
ridades mencionadas no artigo 7Q desta Lei, a fim de que adotem provi
dências para a manutenção da ordem, garantindo os empregados no exer
cício legítimo da greve e resguardando a empresa de quaisquer danos.

§ 2Q Recebendo a comunicação prevista no parágrafo anterior, o
Diretor do Departamento Nacional do Trabalho ou o Delegado Regional
do Trabalho a transmitirá ao Ministério Público do Trabalho. que poderá
suscitar, de offcio, dissídio coletivo para conhecimento das reivindicações
formuladas pelos empregados. sem prejuízo da paralisação do trabalho.

SEÇÃO 111
Da conciliação

Art. 11. O Diretor do Departamento Nacional do Trabalho ou o Dele
gado Regional do Trabalho adotará todas as providências para efetivar a
conciliação entre empregados e empregadores, com a assistência do
Ministério Público do Trabalho ou do Ministério Público local, onde não
houver representante daquele, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir da
deliberação da assembléia-geral que tiver autorizado a greve.

CAPITULO 111
Du atividades fundamentais

Art. 12. Consideram-se fundamentais as atividades nos serviços de
água. energia, luz, gás, esgotos, comunicações. transportes, carga ou
descarga, serviço funerário, hospitais, maternidades, venda de gêneros
alimenticios de primeira necessidade, farmácias e drogarias. hotéis e
indústrias básicas ou essenciais à defesa nacional.

Parágrafo único. O Presidente da República, ouvidos os órgãos
competentes, baixará, dentro de 30 (trinta) dias, decreto especificando
as indústrias básicas ou essenctais à defesa nacional, cuja revisão será
permitida de 2 (dois) em 2 (dois) anos.

Art. 13. Nos transportes (terrestre, marítimo, fluvial e aéreo) a pa
ralisação do trabalho em velculos em 'trânsito e dos respectivos serviços,
só será permitida após a conclusão da viagem, nos pontos terminais.

Art. 14. Nas atividades fundamentais que não possam sofrer para
lisação, as autoridades competentes farão guarnecer e funcionar os res
pectivos serviços.

Art. 15. A requerimento do empregador e por determinação do
Tribunal do Trabalho competente, os grevistas organizarão turmas de
emergência, com o pessoal estritamente necessário à conservação das
máquinas e de tudo que, na empresa, exija assistência permanente, de
modo a assegurar o reinlcio dos trabalhos logo após o término da greve.
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Art. 16. Será de 72 (setenta e duas) horas o pré-aviso para a de
flagração da greve, nas atividades fundamentais e nas acessórias, quan
do motivada pela falta de pagamento de salário nos prazos previstos em
lei ou pelo não cumprimento de decisão, proferida em dissídio coletivo,
que tenha transitado em julgado.

CAPITULO IV

Do 8Jterciclo do direito de greve

Art. 17. Decorridos os prazos previstos nesta Lei, e sendo impossi·
vel a conciliação preconizada no artigo 11, os empregados poderão
abandonar pacificamente, o trabalho, desocupando o estabelecimento da
empresa.

Parágrafo único. As autoridades garantirão livre acesso ao local de
trabalho aos que queiram prosseguir na prestação de serviço.

Art. 18. Os grevistas não poderão praticar quaisquer atos de vio
lência contra pessoas e bens (agressão, depredação. sabotagem, invasão
do estabelecimento, insultos, afixação ou o~tentação de cartazes ofensi
vos às autoridades ou ao empregador, ou outros de igual natureza), sob
pena de demissão, por falta grave. sem prejuízo da responsabilidade
criminal, de acordo com a legislação vigente.

CAPITULO V

Das garantias dos grevistas

Art. 19. São garantias dos grevistas:

, - o aliciamento pacifico;

11 - a coleta de donativos e o uso de cartazes de propaganda, pelos
grevistas, desde que não ofensivos e estranhos às reivindicações da
categoria profissional;

111 - proibição. ao empregador, de admitir empregados em substi
tuição aos grevistas.

Parágrafo único. Nos períodos de preparação, declaração e no
curso da greve, só empregados que dela participarem não poderão sofrer
constrangimento ou coação.

Art. 20. A greve lícita não rescinde o contrato de trabalho, nem
extingue os direitos e obrigações dele resultantes.

Parágrafo único. A greve suspende o contrato de trabalho, assegu
rando aos grevistas o pagamento dos salários durante o periodo da sua
duração e o cômputo do tempo de paralisação como de trabalho efetivo,
se deferidas, pelo empregador ou pela Justiça do Trabalho, as reivindi
cações formuladas pelos empregados, total ou parcialmente.

Art. 21. Os membros d'a Diretoria da entidade sindical, represen
tativa dos grevistas, não poderão ser presos ou detidos, salvo em fJagrant~

delito ou em obediência a mandado judicial.
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CAPITULO VI

Da ilegalidade da greve

Art. 22. A greve será reputada ilegal:

I - se não atendidos os prazos e as condições estabelecidas nesta
Lei;

11 - se tiver por objeto reivindicações julgadas improc.edentes pela
Justiça do Trabalho, em decisão definitiva, há menos de 1 (um) ano;

111 - se deflagrada por motivos pol íticos, partidários, relig iosos,
sociais, de apoio ou solidariedade, sem quaisquer reivindicações que
interessem, direta ou legitimamente, à categoria profissional;

IV - se tiver por fim alterar condição const~nte de acordo sindical,
convenção coletiva de trabalho ou decisão normativa da Justiça do Tra
balho em vigor, salvo se tiverem sido modificadas substancialmente os
fundamentos em· que se apoiamo

TITULO II

Da IntervençAo da Justiça do Trabalho

CAPITULO I

Do dissídio coletivo

Art. 23. Caso não se efetive a conciliação prevista no artigo 11, o
Ministério Público do Trabalho ou o representante local do Ministério
Público comunicará a ocorrência ao Presidente do respectivo Tribunal
Regional do Trabalho, instaurando-se o dissídio coletivo, nos termos pre
vistos na Consolidação das Leis do Trabalho.

CAPITULO 11

Das revls6.. tarifárias e das majorações de preços

Art. 24. Sempre que o atendimento das reivindicações dos assa
lariados importar em revisões tarifárias e majorações de preços das uti
lidades, o Ministério Público do Trabalho promoverá a realização de
perlcia contábil para verificação total dos aumentos obtidos nas majo
rações salariais e indicará ao Poder Executivo a redução dos aumentos
excessivos, segundo o apurado pela perícia.

Parágrafo único. Não devem ser cpnsiderados os aumentos defe
ridos aos Diretores e auxiliares diretos da empresa os créditos de com
panhias subsidiáriàs ou a conversão da divida em moeda estrangeira.
com o propósito de reduzir os lucros e onerar a despesa.

CAPITULO 11I
Da cessaçAo da greve

Art. 25. A greve cessará:

I - por deliberação da maioria dos associados, em assembléia
geral;
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11 - por conciliação;

111 - por decisão adotada pela Justiça do Trabalho.

Art. 26. Cessada a greve nenhuma penalidade poderá ser imposta
pelo empregador ao empregado por motivo de participação pacifica na
mesma.

TITULO 111
Da Infrlngêncla disciplinar e da ,lnfraçAo ilegal

CAPITULO I

Das sanç6es disciplinares

Art. 27. Pelos excessos praticados e compreendidos no âmbito da
disciplina do trabalho, os grevistas poderão ser punidos com:

a) advertência;

b) suspensão até 30 (trinta) dias;

c) rescisão do contrato de trabalha.

Parágrafo único. Se imputadas ao empregado, no decorrer da gre
ve, a prática de ato de natureza penal, ao empregador será Hcito suspen
dê-lo até decisão final da justiça criminal. Se o empregado for absolvido,
terá direito de optar pela volta ao emprego, com as vantagens devidas, ou
pela percepção, em dobro, dos salários correspondentes ao tempo da
suspensão, sem prejulzo da indenização legal.

Art. 28. As penas impostas aos grevistas, nos termos do artigo 27.
poderão ser examinadas e julgadas pela Justiça do Trabalho.

CAPITULO 11

Dos crimes e das penas

Art. 29. Além do previsto no Tftulo IV da Parte Especial do Código
Penal, constituem crimes contra a organização do trabalho:

I - promover, participar ou insuflar greve ou "Iock-out" com des
respeito a esta Lei;

11 - incitar desrespeito à sentença normativa do Trabalho que pu
ser termo à greve ou obstar a sua execuçio;

111 - deixar o empregador, maliciosamente, de cumprir decisões
normativas da Justiça do Trabalho, ou obstar a sua execução;

IV - incitar à greve ou "Iock-out" ou aliciar participantes quando
estranhos à profissão ou atividades econômicas;

V - onerar a despesa com dividas fictlcias ou de qualquer modo
alterar maliciosamente os lançamentos contábeis para obter majoração
de tarifas ou preços;

VI - adicionar aos lucros ou fazer investimentos com os rendimentos
obtidos com revisão tarifária ou aumento de preços especificamente desti
nados a aumentos salariais de empregados;
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VII - praticar coação para impedir ou exercer a greve:

PENA: Reclusão, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa, de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros). Ao
reincidente aplicar-se-á a penalidade em dobro.

Parágrafo único. Os estrangeiros que infringirem as prescrições
desta Lei 'serão passfveis de expulsão do território nacional a juízo do
Governo.

Art. 30. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta Lei à pa
ralisação da atividade da empresa por iniciativa do empregador ("lock
out").

Art. 31.
exercício da
vigor.

Art. 32.
o Decreto-Lei

TITULO IV

Disposições Finais

A autoridade que impedir ou tentar impedir o legítimo
greve será responsabilizada na forma da legislação em

Revogam-se as disposições em contrário, especialmente
n9 9.070, de 15 de março de 1946.

Apelaçlo n.- 31.412 - a ..
R.I.: M.... ~i. "lcld.. Y.
CIlm.lro - R...: Min. T....•
Brlll. OHr'" Glriln Mo••

Ape,.çlo n.- 11.401 - Q8
- R.I.: Mln. Dr. Alcktn Y.
CIlm.lro - R : Mln. T....•
BrIt!. 01...1,. pelo.

Ap.l.çlo ".- 31.4M - RS
- R.": 11I1... Dr. N....
8. S.mp.lo - Ru.: MIa.
T ·8.Ig. CI.brl.1 Clriln
Mo .

(8) CÓDIGO PENAL (Decreto-Lei n9 2.848, de 7-12-40)

Art. 55. A duração das penas privativas de li
berdade não pode, em caso algum, ser superior a 30
anos, nem a importância das multas ultrapassar a LIMite 11•• pen...

Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

IV - JURISPRUOI!NCIA

ASSALTO

Incompetência da Justiça Militar "ratione legis",
para processar e julgar o crime de assalto a estabe
lecimento bancário, ocorrido na vigência do Dec.-Lei
nt;l 314, de 13 de março de 1967, sem qualquer cono
tação poHtico-subversiva. A incompetência do Juiz
importa na nulidade da sentença - art. 500, I, do
CPM. Aplicação retroativa da lei penal militar, contra
riando o disposto no § 19 do art. 29 do citado Código.
Conhecimento do recurso, para que seja declarada a
Incompetência da Justiça Militar.

Crime de assalto a banco - Ainda que cometi
do sem motivação ideológica, assume caráter de ex
cepcional gravidade e é severamente punido, o que
exige prova indiscutfvel de autoria e materialidade.
Dá-se provimento, em parte, ao apelo da defesa.

Assalto a veículo pertencente a estabelecimento
bancário, com a efetivação do roubo do numerário
conduzido. configura o delito previsto no art. 27 do
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ApeIaÇlo n•• 3'.124 - MO
"el.: IIIIln. Dr. HelMn Sar
bo.- 8ernPtllo - Ae•• : IIIIln.
Oan.-Ex. AUIIUllo FregoM.

ApallVlo n.o S•. S1. - R9
- Ael.: Mln. Dr. Jacy Oul
..arle. pinheiro - R.... ~

Mln. Oen.·Ex. AUIUllo Fra
110M.

Apallçlo n.' 21.242 - 08
- RII.: Mln. Dr. JIC' O.
PlnhelrD - AM.: Mln. Oln.
Ex. .,..no eannenlD.

ApalaçlO n.· se.211 - 'lO
- Ael.: Mln. Dr. Jac, O.
Plnhelrll - Aev.: Mln. Oan.·
Ex. Juralldlr I. Illllmede.

Apelaçlo 11.· se.• - IA
fieL: IIln. Dr. JacY O. p!
nhllrll - RM.: "In. Tln.
IrIt!. GI~I GriIn MoH.

Apeleth 11.- .... - ...
- ReL: Dr. .lrlllo
L - R....: Mln.
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Dec.~Lej nQ 898/69. Autoria e materialidade induvi
dosas. Nega-se provimento ao apelo da defesa.

Não tendo sido levado a efeíto o crime de assaf
to previsto no art. 28 do Dec.-Lei nQ 898, de 29 de se
tembro de 1969, não deve a Justiça Militar conhecer
do furto de um veículo praticado para aquele fim, de
clinando de sua competência para a Justiça Comum.
Nega-se provimento ao recurso do Ministério Público.

Assalto a estabelecimento de crédito - Não pro
cede a execução de incompetência da J. M. para
apreciar os crimes previstos no art. 27 do Dec.-lei nQ

898/69, praticados ao' tempo da sua vigência, em fa
ce do que preceitua a sua parte final: "qualquer que
seja a sua motivação". A sentença apreciou muito
bem a prova, motivo por. que se nega provimento a
ambas as apelações, ou seja, à do MP e à da defesa.
para ser ela mantida.

Art. 27 {ASSAlTO~. As confissões casam-se com
os reconhecimentos d$S réus. A documentação, ane
xada por um dos apelantes como "alibi", não ilide
a prova existente nos autos.. Nega-se provimento às
apelações do MP e da defesa para se manter a sen
tença apelada, plenamente.

Assalto - As confissões, corroboradas por ou
tros elementos, tais como reconhecimento e apreen
sões, inclus:ve de parte do dinheiro furtado. consti
tuem prova irrefutável de prática do evento. Todavia.
dá~se provimento, em parte, à apelação da defesa.
para diminuir as penas, aplícadas com rigor.

Assalto a Banco - l: irrefutável a prova existente
contra os apelantes. Ademais, os réus são confessos
e foram perseguidos pela Policia, o que evitou foe.
sem maiores os prejuizos para o estabelecimento
bancário assaltado. Um dos apelantes não nega a
imputação, apenas acha excessiva a pena. E argúi a
preliminar de conexão, litispendência e coisa julgada
E o outro opôe-se à legalidade da aplicação da pena
acessória. A preliminar é descabida, face ao que con
têm os autos. Quanto à pena acessória, é um impera
tivo legal. Todavia, dá-se provimento, em parte. à
apelação da defesa para se diminuir para 15 anos de
reclusão, como incursos no art. 27 do Dec.-Lei n9
898/69, as penas de Teodomiro Romeiro dos Santos,
menor à época, e de Paulo Pontes da Silva, sem
agravante argüida contra si, dentro do processo.

Estabelecimento Bancário - Assalto. Roubo.
Co-autoria comprovada. Confirmação da sentença
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condenatória. (Art. 27 do Dec.-Lei n9 898/69 - Ac.
27-9-72.)

Assalto a Estabelecimento de Crédito (art. 27, do
Dec.-Lei· n9 898/69) - Os apelantes são confessos.
Ademais, Nelson Luis Lott de Moraes Costa foi reco
nhecido como um dos assaltantes em juízo, pelo
próprio gerente da agência, mantido à distância com
revólver em mira. As confissões se interpõem, mere
cendo análise as declarações de Rômulo Noronha
Albuquerque, em sua qualificação, que não denun
cia, mas, também, não exclui, de maneira peremp
tória. as responsab\lidades dos seus comparsas. Há
revéis e banidos do território nacional. A sentença
me~ece ser confirmada, negando-se provimento aos
apelos da defesa. (Art. 27 do DeC.-Lei n9 898/69,
c/c o art. 53 do CPM. Ac. de 18-8-72.)

O art. 45, I, do Dec.-Lei n9 898/69 é absorvido
pelo art. 28 do mesmo diploma, quando constitui
simples elemento de transição para a prática do cri
me maior. As confissões no inquérito, entrosadas
entre si, apoiadas em outros ângulos do processo, tal
como a apreensão de panfleto e de importância em
dinheiro distribuídos pelos réus, têm a robustez de
validade, pois alicerçam o livre entendimento do juiz,
quanto àautoría do crime, máxime quando se trata
da hipótese dos autos (assalto), cujos meios de dis
farce são os mais diferentes, como é óbvio. (Ac.
13-3-73.)

ATIVIDADE SUBVERSIVA

Fazer funcionar partido político dissolvido por
força de lei ou de decisão judicial, com atividades
perigosas à Segurança Nacional, constitui o delito
previsto no art. 43 do Dec.-Lei n9 898, de 29 de setem
bro de 1969. Nega-se provimento ao recu rso da de
fesa.

Os fatos atribuídos aos apelados, embora reve
lem uma aparente ilicitude, não configuram propa
ganda subversiva que a lei tipifica como crime. I: a
exigência da adequação ao tipo, traça a rígida deli
mitação asseguradora da liberdade, entre a zona do
i1fcito penal, sobre a qual pesa a ameaça de punição
e a do lícito ou ilícito não penal. Nega-se provimento
ao recurso do Ministério Público.

Incitamento à prática de crimes ou fazer apolo
gia de delitos nos termos do art. 47 do Dec.-Lei n9
898/69. S6 podem cometê-lo os autores da ação de
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Gen.-Ex. Adelb.rto P. d~

S.nlo•.

Ap.'eçlo n.o 39.153 - Gil
- R.I.: Mln. Dr. Jecy PI·
nheiro - R.... : Mln. Alm.
Mario Ce..eleentl.

Apelaçlo n.o 3'.560 - oa
- Rei.: Mln. Dr. J. Gulme·
ri.. Pinheiro - R.... : Mln.
T....-Brlll. G. Grlln Moa•.

Apel.çlo n.o 39.414 - SP
- R.I.: Mln. Dr. H.laon
Bertloa. S.mp.lo - R :
Mln. T.n.·Brlg. 011 1...
Sampaio.

Apelaçlo n.o 39.070 - RS
- Rei.: Mln. Dr. N.I.on B.
sampaIo - R.... : Mln. O.n.
El!. 5'.'''0 Sa"".nto.

Apalaçlo n.o 39.082 
- R.I.: Mln. Dr. Walr'
T. Co:!: - R....
G.n.-Ex. Sy..no S,
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,.....Çlo n.• 31 .•" - DF
R.L: Mln. Dr. A. V"lr.
cem.lra - Rn.: Ten.•lrlg.
C. A. H. cIe 011M1,. a.m·
pelo.

Rec. Crlndn.' n.· 4 .714
- CE - lIal.: Mln. Dr. N.I
~n l.tbOM lamp.lo.

A.,...,lo n.· 31.015 - IP
Ral.: Mln. Dr. AInIlrlllo Lo
,.. "1I.cIo - Ral.: p/O
.c6nllo: Mln. Dr. Alelcle.
V. cemalra - Rav.: Mln.
Qan.·b. Ad.INrIo P. sen·
lo••

,.....~o n.- 31,'" - DF
- Ral.: 1I1n. Dr. W.lda...r
Tom. de CO'" - lI.v.:
MIn. Ten-Irll. Arrnalldo
,a""lIlo.
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incitar e não os incitados. Dá-se provimento ao apelo
da defesa para absolver os que havendo sido incI
tados foram condenados por tentativa de incitamento.
Reduz-se a pena do agente que cometeu o incita
mento, levando-se em conta as circunstências que se
recomendam para a fixação justa da punição. Na au
sência de elementos tipificadores do delito definido
no art. 46 do mesmo Decreto-Lei impõe-se a absol
vição.

Só se configura o crime previsto no art. 25 do
Dec.-Lei n9 898, istE) é, a prática de atos destinados a
provocar a guerra revolucionária, se tais atos se re
vestirem de tamanha gravidade, pela sua natureza e
extensão, que possam jndicar a iminência do conflito.

O Art. 42 nada mais é que a repetição do art. 24
da Lei n9 1,8021.~3, na qual se enquadravam os cha
mados "Grupos dos Onze". Pela narrativa da denún
cia e face à prova colhida, os fatos objeto da ação
penal enquadram-se mais seguramente no artigo 14
do supracitado Dec.-Lei n9 898. Dá-se provimento. em
parte, à apelação da defesa. (Ac. 15-3-73.)

A inexistência da apreensão do material dado
como instrumento de destruição, impossibilitando fos
se procedida a necessária perícia, corpo de delito do
crime previsto no art. 41 do Dec.-Lei n9 314, de 13 de
março de 1967, não pode autorizar a instauração da
ação penal. Nega-se provimento ao recurso obrigató
rio do Ministério Público. (Ac. 22-2-73.)

Atividades subversivas dos acusados cumprida
mente provadas. Penas corretamente provadas. Pe
nas corretamente aplicadas de acordo com a partici
pação maior ou menor, de cada um dos réus, com as
desclassificações acordes com a lei, a prova dos au
tos e o entendimento firmado por este Tribunal, quan
to à correta adequação dos delitos aos dispositivos
penais referidos no decisório.

Comprovado que o acusado, na qualidade de
professor, aliciava os alunos para a adoção de idéias
contrárias ao regime, incutindo, no esplrito dos cole
giais, a existência de atos públicos contrários ao in
teresse social, de modo a prevenir os jovens contra
as instituições nacionais, justifica-se a reforma da
sentença e a condenação do acusado. A liberdade de
pensamento tem os limites estabelecidos pela Consti
tuição e à sua sombra não pode ser tolerada a pro
paganda da subversão da ordem. Dá-se provimento
ao apelo do MP.
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Trabalho escolar assinado por um grupo de es
tudantes, sendo de responsabilidade solidária, a im
putação penal não pode recair apenas em um deles,
descaracterizando-se ainda os delitos de incitamento
e propaganda subversiva, quando o fato ocorreu no
interior da Faculdade, sem qualquer repercussão ex
terna, revelado através daquele trabalho, não aten
tando contra a Segurança Nacional. Nega-se provi
mento ao recurso do Ministério Público, dando-se
provimento ao da defesa. (Art. 39, I e IV do Dec.-Lel
nQ 898/69 - Ac. 22-9-72.)

COISA JULGADA

Coisa julgada - Não há quando os fatos sejam
semelhantes, mas não iguais, e as infringências le
gais não obedeceram ao critério do tempo e do espa
ço, tudo acrescido da ausência da prova do trânsito
da sentença condenatória. (Ac. 3-4-73.)

CONFISSÃO

Confissões - Confirmadas em Juízo e corrobo
radas pelas testemunhas são elementos irrefutáveis
de prova. ~ irrelevante a argüência da coação irresis
tível, na prática de um assalto, pois, além de carente
de "substratus", dentro dos autos, se admissível, que
braria, no caso, o princípio do livre arbítrio que pre
side as ações da vontade do homem e integra um dos
elementos constituintes da ação do crime (o dolo es
pecífico ou genérico). Nega-se, pois, provimento à
apelação da defesa para se confirmar a sentença ape
lada "in integru". (Ac. 29-11-72.)

Confissões - Quando coerentes com as dos de
mais co-réus e com os autos de busca e apreensão,
se tomadas sem qualquer coação, constituem ele
mentos de prova, mesmo negadas no interrogatório.
~ de ressaltar que, mesmo não ratificadas, deverão
vir acompanhadas do que determina o § 39 do art.
306 do CPPM. (Ac. 20-3-73.)

Confissão - Quando livremente prestada no IP
e confirmada, em juízo, corroborada pela apreensão
de matéria subversiva, é o bastante para gerar, no
espírito do julgador, a convicção da prática do crime
atribuída ao réu, prevista no art. 45, I, dO Cec.-Lei n9
898/69.

Conflsslo - Reiterada e corroborada pela do
cumentação apreendida, sem qualquer elemento que
a desfigure, mesmo no IP, em se tratando de réu re
vet, durante a instrução criminal, tem força probat6-
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ria e irretorquiveJ. Por isso, confirma·se integralmen
te a sentença condenatória apelada.

CONEXÃO

Não há conexão nas ações delituosas isoladas,
constituído o concurso material de infrações, embo
ra ligadas pelos mesmos motivos polltico-subversi
vos, previstas na Lei de Segurança Nacional (Dec.·
Lei n9 314, de 13 de março de 1967). Nega-se provi
mento ao recurso do Ministério Público, dando-se,
em parte, ao da defesa.

CONTRABANDO OU DESCAMINHO

Contrabando ou descaminho, por via aérea - Só
se caracteriza pela quantidade e qual'idade das mer
cadorias, não se podendo confundir, outrossim, com
o "contrabando de subsistência", assim chamado e
de certa forma tolerado naquela região fronteiriça.

CORREiÇÃO PARCIAL

CorrelçAo Parcial - Não é possível que o pro
cesso permaneça, mesmo em apartado, seis meses,
sem um motivo plausível, "contra legem". O acusadO
tem advogado constituldo. e. mesmo que não o ti
vesse, teria um defensor da casa, para se defender,
dentro do contraditório processual, sem prejudicar a
dinâmica da ação penal. O juiz não está adstrito aos
laudos. Indefere-se a correição parcial.

CRIME CONTRA A SEGURANÇA NACIONAL

Crime contra a segurança nacional. Infringe o
artigo 29, inciso IV, da lei n9 1.802/53, quem integra
grupo armado e ataca a ordem polltica e social, bus
cando a modificação do regime, em favor de grupos
alijados do poder.

DESCLASSIFICAÇÃO

Desclassifica-se o crime, sem surpresa, para C8
pitulação adequada. Aplica-se a lei vigente na época
por mais benigna que a atual. Nega-se provimento
ao apelo da defesa e dá-se provimento ao do MP
(Ac. 27-3~73.)

Dá-se provimento ao apelo da defesa, para, reco
nhecendo ao apelante a mesma situação de outros
acusados, condená-lo, por desclassificação. à pena
de dezoito meses de detenção, como incurso no ar
tigo 36 do Dec.-Lei nQ 314, declarando. porém, extin
ta a punibilidade, pela prescrição da pena inconcreto.
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Os fatos delituosos atribuídos ao apelante enqua
dram-se, segundo entendimento deste Tribunal ao jul
gar casos idênticos, no artigo 36 da Lei n9 314/67,
correspondente ao art. 99 da Lei n9 1.802/53, e mais
benigno do que este. Dá-se provímento, em parte, ao
apelo da defesa, aplicando-se ao apelante a pena
cabível, cominada no supracitado artigo 36. Julga-se
extinta a punibilidade do apelante, pelo decurso do
prazo prescricional.

A desclassificação do crime não pode ser feita
pela sentença sem que o acusado seja ouvido sobre a
nova definição da infração. pedida pelo Ministério PÚ
blico nas alegações finais. Assim ocorrendo, não po
de subsistir a sentença condenatória, por infração do
art. 60, letra a, do Dec.-Lei n9 510, de 20 de março de
1969, e art. 437, letra 8, do CPPM. Dá-se provimento
ao recurso da defesa, para reformar a sentença ape
lada.

Desclalsificaçlo - A desclassificação do art. 43
para o art. 14, do Dec.-Lei nQ 898/69, impõe-se, pois
se trata de formação de novo agrupamento ("Ala
Vermelha"), embora pertencente ao pes. Não há
porque se confundir, para efeitos processuais, ex
pulsão com banimento, dado que este. na sua con
textura, obedece a parâmetros diferentes e especiais.
A pena, na ausência de circunstâncias agravantes ou
atenuantes, deve ser cominada no seu limite mínimo.
Dá-se provimento à apelação da defesa para se dimi
nuir a pena à sua graduação legal, desfigurando-se a
prelimlnar argüida e reconhecendo-se a condição de
filiado, quanto ao réu.

Desclassificaçlo. Desclassifica-se o crime do
art. 43 para o art 14 do Dec.-Lei nQ 898/69, na confor
midade da jurisprudência deste Tribunal, visto como
se trata de simples filiado ao organismo subversivo
"AP". Quanto à disposição do art. 45, I e 11, do citado
Decreto-Lei, está subentendida na própria morfologia
do art. 14, em referência, pelos seus próprios "ele
mentos". na exemplificação exata, no caso.

Desclassificaçlo. A participação da ALN não
configura o crime do art. 42 do Dec.-Lei nC? 898/69,
mas, sim, o do art. 14 do mesmo diploma penal,
como é da jurisprudência deste Tribunal. No caso, o
comportamento do apelante se enquadra na parte
final do texto legal (filiado). Sua condenação extre
mada justifica-se, em face das circunstância judiciais
("ope judieis"), previstas no art. 69 do CPM.
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DESISTl:NCIA VOLUNTÁRIA

Desistência Voluntária. O agente que, "sponte
sua", interrompe o "iter criminis", renunciando de
prosseguir na atividade executiva, responde, apenas,
pelos atos já praticados, na conformidade da 1" par
te da norma do artigo 31 do CPM. Nega-se, por isso,
provimento à apelação do MP para se manter a sen
tença apelada.

DIVULGAÇAO

DlvulgaçAo de Noticia Tendenciosa. Não se t1pi
1ica, no caso, o cr\me do art. 16, § 2Q, do Oac.-Le\
nQ 898/69, quando, no curso da instrução criminal,
não ficar provado o "animus deliquendi". Trata-se de
uma nofrcia "per jocum", mas, afinal, sem lastro de
lituoso.

EXCLUSÃO

Exclullo da Denúncia. Já havendo denúncia, de
vidamente formalizada, onde são focalizados fatos
de suma gravidade, a matéria deverá ser apreciada
oportunamente, tanto mais que o processo eslll a tin
dar-se. O paciente está solto. Por tudo isso, denega
se a ordem.

FURTO

Furto de Arma na ausência de conotação poUtl
ca, sem ofensa à Segurança Nacional. Justiça Co
mum.

INCITAMENTO

\nc\tamento. Não constitul o estudo \\\8rfnlo, em
torno de matéria, cujo temário, em princIpio, se re
fira a assuntos impugnados pela legislação prevista
na Lei de SN, mas sem qualquer conteúdo de prose
JJtismo. Não há confundir a simples análise sócio
poritica com o "animus praedicandi", o que desfigura
o crime, a lume.

LEI DE SEGURANÇA

Lei de Segurança. Ofensa a chefe de govemo de
nação estrangeira. Injuria. Sua não-comprovação. Po
sitivada a ausência do elemento objetivo - ofensa
- confirma-se a sentença absolutária..

Lei de Segurança Nacional. Fatos passados na
vigência do Dec.-Lei nÇl 314/67. Apelação do MP plei
teando a admissão do Dec.-Lei nQ 898/69. ~ de se
considerar indevida essa pretensão.

Nega-se provimento aos apelos do MP e da de
fesa. Confirmação da sentença. (Ac. 2-8-72}.
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L1TISPENOl::NCIA

r:: de reconhecer litispendência se o agente já
responde a outro processo, pelos mesmos fatos, em
se tratando de crimes permanentes e que se definem
na mesma capitulação penal. Dá-se provimento em
parte ao recurso da defesa para fixar a pena nos li
mites justos, segundo as recomendações legais. Dá
se provimento ao apelo do MP para responsabilizar
acusado que tem contra si prova suficiente de auto
ria do crime.

Não se pode reconhecer todos os delitos previs
tos na Lei de Segurança Nacional, Dec.-Lei n9 898/69,
como de natureza permanente. Não existe litispen
dência quando diversas são as infrações praticadas
em dia e local diferentes, com. desígnios autônomos,
não tendo sido oposta a respectiva exceção, na de
vida oportunidade, nas ações penais processadas
nos Juízos competentes. Não oferecida a exceção
de litispendência, com o implfcito reconhecimento
de ações delituosas diversas, embora praticadas pe
Jos integrantes da mesma organização subversiva,
não é possivel aceitar diante' de tal situação a exis
tência de coisa julgada. Provados os fatos delituo
sos e sua autoria, nega-se provimento ao recurso da
defesa e do Ministério Público, para confirmar a sen
tença apelada. Baixa dos autos à Auditoria de ori
gem, para os fins indicados.

LIVRAMENTO CONDICIONAL

Para gozar dos beneficios do livramento condi
cionar, deve o condenado satisfazer as exigências
previstas nos arts. 618 e seguintes do Código de Pro
cesso Penal Militar.

Nega-se provimento ao recurso. (Ac. 24-4-73.)

MENAGEM

Menagem - Só pode ser concedida excepcio
nalmente, sobretudo nos delitos contra a Segurança
Nacional, consideradas a natureza do crime e a per
sonalidade do réu, mas cumpre na sede do Juízo em
que se instaurou o processo, ou em lugar sujeito à
administração militar, quando se trata de civil. Dá-se
provimento ao recurso.

PRESCRIÇAO

Não se toma conhecimento, por falta de oqJeto,
de pedido já apreciado pelo Tribunal. "'ão oqorre
prescrição da pena In concreto se entre a data do
recebimento da denúncia e a Sentença condenatória

401

Apeltl~ n.o ,..51. 
CliB - Rei.: Mln. Dr. Wel
demlr To.... di CO$~. 
RI•. : M!n. Clien.·Ez. Adel
beno P. Sanlo..

""ellçAo n.· 31.215 - Sp
- Rei.: Min. Dr. Nilson
Blrtl>:.a Slmpllo - Re•. :
MIn. Aln'l.-Eeq. Syl.lo Mon
'11ro Moullnho.

R..". Crlmlnl' n.o ".784 
MCli - Rei.: Mln. Dr. Nel
aon Blrtlo.. Slmpelo.

R.."..,.o Criminal n.O oi. nll
- Cli8 - Rei.: Mln. Dr. Al
ei" Y. Cimeiro.

....1;10 n.O 211, - DF 
Rei.: Mln. Dr. W. Torrei di
CD.~.



402

HABEAS CORPUS .... ao.....
- OI - bL: 11111. Geft.
......_ ..to.

a.- t" - OI
- ft•••: li"'. Dr. N. .
~ ........ - ....,.: 111 .
T....·lrIt!. A. ~JtAo.

.... CriIIII....1 " .• 4.m a. - ".'.: 11... Dr. II.~_ JuboN .....Io.

a.-"1Io .... ".as - OI
- R.L: li"'. Dr. N. ....
.... 10 - ....,.:
GalI A. F""M.

.....010 .... 11.341 - C.
- ReL: li"'. Df. N....
.........,.10 - "n.:
..... T......rlg. C. A. MMt
.. O. "'peIo.

.....çao lI.t71 - OI
- ".'.: 111 Df. A. l.opH
.....-. - "n.: ...... 0..
... A. fretoM.

~Il.· •.ttl-O'
- R.L: li"'. Df. Neleon
.......0 A..,.: li"'.
0...... A. ,.,..... doe......

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

não decorreu o prazo estabelecido na lei penal. Ina
plicável o DeC.-Lei nQ 898/69 para reconhecimen
to de prescrição de crimes praticados na vigência do
Dec.-Lei n~ 314, de 1967. (Ac. 3-5-73.)

PRISAO

Paciente indiciado em Inquérito Policial com pri
são preventiva decretada, por infração à Lei de Se
gurança Nacional. Não se toma conhecimento do pe
dido face ao disposto no art. 10 do AI-S. Conhece-se
do pedido, como Representação, para determinar a
cessação da incomunicabilidade do paciente, caso
ainda perdure. .

PROVA

Crimes previstos na. Lei de Segurança Nacional
objeto de denúncia não comprovada. Pedido de ab
solvição formulado pelo Ministério Público, em am
bas as instAncias~ que recorreu obrigatoriamente da
sentença. Nega-se" provimento ao recurso. (Ac.
5+73.) ,

Fatos descritos na denúncia que não encontram
tipicidade criminosa, sendo inconsistentes as razões
de convicção ou presunção de delinqüência aponta
das na peça vestibular, não podem autorizar a ins
tauração de uma ação penal.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério Pú
blico. (Ac. 4-4-73.)

Quando a prova dos autos é insuficiente para
autorizar o reconhecimento da existência do crime
previsto no art. 37 do Dec.-Lei nQ 510, de 20 de mar
ço de 1969. confirma-se a sentença absolutória, ne
gando-se provimento ao recurso obrigatório do MI
nistério Publico. fAc. 20-3-73.)

A insuficiente prova do delito previsto no art. 43
do Dec.-Lei n~ 898, de 29 de setembro de 1969, nAo
pode autorizar condenação.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico. (Ac. 20-10-72.)

Se a prova não acusa e não indica certeza, ne
ga-se provimento ao apero lIo MP, confirmada a sen
tença absolutória. (Art. 38, 11, do Oec.-Lei nQ 314/67
- Ac. 25-10-72.)

A confissão do delito quando corroborada pelas
demais circunstâncias do processo e ratificada em
Jurzo, é elemento precioso de prova. Nega-se provi
mento ao recurso do Ministério Público e dá-se pro-
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vimento, em parte, ao da defesa. (Art. 27 do Dec.
Lei nQ 898/.69 - Ac. de 4-9-72.)

Provada a autoria e a materialidade do crime
previsto no art. 27 do Dec.-Lei nO 898, de 29 de se
tembro de 1969, reforma-se a sentença apelada, ape
nas em pare, no que tange à pena aplicado. (Ac.
20-9-72.)

Duvidosa a prova da existência do fato delituo
so, não pode autorizar uma condenação.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico.

Ao fugir da prisão em que se encontrava, não fi
cou caracterizado o delito previsto no art. 48 do' Dec
Lei n9 898, de 29 de setembro de 1969, uma vez que
a prova demonstra que o fugitivo não promoveu ou
facilitou diretamente a fuga de pessoa presa por in
fração da Lei de Segurança Nacional. Nega-se pro
vimento ao recurso do Ministério Público.

Crime do art. 39, inciso /, do Dec.-Lei nÇl 510, de
20 de março de 1969, não comprovado pela fragili
dade da prova quanto à distribuição de panfleto, con
siderado de natureza subversiva.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico. (Ac. 20-3-73.)

Sem prova ínsusceptJvel de qualquer dúvida, não
deve subsistir sentença condenatória. Não tem apoio
na lei e na hipótese o art. 72 do Dec-Lei n9 898/69
desclassificar a acusação para condenar, à revelia
do MP, por crime pelo qual não foi acusado. Dá-se
provimento ao apelo da dSfesa para reformar a sen
tença e absolver os apelantes. (Ac. 18-9-72.)

Confirma-se a sentença que, bem interpretando
a prova, por falta de tipicidade na Lei de Segurança
Nacional, absolve o acusado e com a qual está de
acordo o MP recorrente, por dever de ofício.

Sem inconformismo polrtico-social ou facciosis
mo, não se caracteriza o crime previsto nO'artigo 33,
§ 1Ç1, do Dec.-Lei n9 898/69.

A confissão do crime é um dos atos probatórios
do processo penal, devendo, porém, estar acorde
com os demais elementos do processo. Na dúvida
quanto à responsabilidade, deve o Juiz absolver.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico. (Art. 27 do Dec.-Lei nQ 898/69 c/c o art. 53 do
CPM - Ac. de 25-9-72.)
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Mantém·se a sentença que, bem interpretando a
prova e aplicando o direito, absolve acusado contra
o qual não se tipificaram delitos definidos na lei de
Segurança Nacional. Desde que é controvertida a
prova quanto à responsabilidade do agente, dado o
interesse manifesto das testemunhas na decisão da
causa, justifica-se a absolvição. Nega-se, por isso.
provimento ao apelo do MP (Arts. 33, I e 111, 38, VI ele
o art. 43, do Dec.-Lei n9 314/67 - Ac. 18-8-72.)

Mantém-se a sentença recorrida, com a qual
está de acordo o Dr. Procurador-Geral. Desde que o
comportamento dos acusados não encontra defini
ção na Lei de Segurança Nacional, porquanto, segun·
do esta, para sua aplicação é mister objetivos de su~
versão e atentados ao regime, à ordem politica e so
cial, à base dos conceitos da·própria Lei de Seguran
ça Nacional, não se justifica aplicação de pena com
base na referida lei.

Paciente indiciado em Inquérito Policial para
apuração de infração à Lei de Segurança Nacional,
estando os autos em Auditoria da 2~ CJM com vista
ao MP. Não se toma conhecimento dp pedido inter
posto, em vista do disposto no art. lOdo AI-S.

A confissão do crime feita na fase policial deve
se harmonizar, por qualquer modo, com os demais
elementos de prova colhidos na fase judicial. Dá-se
provimento ao recurso da defesa.

Atividades delituosas de grupo subversivo devi
damente comprovadas e que encontram melhor tipi
cidade no art. 12 do Dec.-Lei nQ 510, de 20 de março
de 1969. Nega-se provimento ao recurso do Ministé
rio Público e da defesa.

Fatos dados como delituosos que não tipificam,
porém, as infrações previstas nos arts. 33, inciso I,
e 36 do Dec.-Lei n9 314, de 13 de março de 1967,
não podem autorizar uma condenação. Dá-se provi
mento ao apelo para reformar a sentença e absolver
o acusado.

O tipo é o molde a que se tem de ajustar o fato
para constituir crime. A realização objetiva de uma
figura tipica é o pressuposto inicial de todo fato pu
nlvel. Se o comportamento do agente não reproduz
em todos os seus elementos constitutivos, o quadro
de um tipo penal, deixa de haver crime, por ausên
cia de tipicidade, apesar da ilicitude do fato. Dá-se
provimento ao recurso, para reformar a sentença
apelada.
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l: de manter a sentença, inclusive quanto à pe
na aplicada. se resulta desenganadamente compro
vada a responsabilidade do agente que teve intensa
atividade no cometimento do crime. Do mesmo modo
não se há de modificar a sentença absolutória que,
ante a carência de provas, absolve a acusada e com
cuja absolvição, está de acordo o MP. Nega-se pro
vimento, por isso, a ambos os apelos. (Ac. 8-3-73.)

Nega-se provimento ao apelo do MP para con
firmar a sentença recorrida. Não se reunindo provas
que possam autorizar a condenação, bem decide o
Conselho proferindo sentença absolutória. l: de re
conhecer, desde logo, a extinção da punibilidade
pela prescrição da ação penal, se por força da nova
lei passou o crime a ser punido com pena menor,
acarretando, conseqüentemente, menor prazo para
a prescrição. (Art. 36 do Oec.-Lei nl} 314/67 - Ac.
20-9-72.)

Autoria e materialidade do delito devidamente
comprovadas. Caso idêntico já decidido por este Tri
bunal em acórdão unânime. Assunto já apreciado
pelo Supremo T. Federal, parte fundamental, tendo
sido confirmada a decisão do STM. Mantida a des
classificação do delito para o art. 25 do Dec.-Lei nl}
314/67 com o reconhecimento da tentativa, nega-se
provimento ao apelo da defesa.

A confissão do crime feita na fase policial tem
valor probante. quando se harmoniza com os demais
elementos do processo colhidos na fase judiciária.

Quando tal situação não ocorre, trazendo a pro
va da autoria do delito dúvida no espirito do Juiz,
deve ele absolver.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério PÚ
blico. (Ac. 19-3-73.)

Provada a inexistência de qualquer conotação
subversiva, a simples posse de arma privativa das
Forças Armadas não caracteriza o delito previsto no
art. 46 do Dec.-Lei nl} 898, de 29 de setembro de
1969.

Nega-se provimento ao recurso do Ministério
Público. (Ac. 20-3-73.)

Desde que não há provas do cometimento do
crime em que foi denunciado, mas consta da denún
cia comportamento indicativo de outro crime, des
classifica-se a acusação, dando-se provimento em
parte ao apelo da defesa. Sem que se comprove a
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prática de incitamento, não se justifica a condena
ção pelo art. 39, incisos I e IV, do Dec.-Lei nQ 898/69.
Confissões em que os acusados afirmam a integração
em entidades subversivas, corroboradas de apreen
são de máquinas de escrever, livros, panfletos e bo
letins, manuscritos, relativos a atividades em prol,
constituem prova je crime definido no artigo 43 do
Dec. -Lei n9 898/69. De outro lado, na ausência de
provas que fixem a responsabilidade do acusado, não
deve subsistir sua condenação. ~ de manter-se a ab
solvição quando o MP recorre tão-somente por impo
sição legal e em suas razões se dispensa de pedir
a condenação, deixando ao critério do Tribunal fa
zer justiça. Sem que o acusado seja denunciado de
acordo com a lei, não deve ele ser condenado por
comportamento do qual não se defendeu, porque nlo
era objeto de acusação. (Ac. 13-9-72.)

Não se reunindo elementos capazes de conven
cer da responsabilidade de agente, não se justifica
a condenação. Se as declarações do acusado, pe
rante a autoridade policial, não encontram recepti
vidade nos demais elementos colhidos em juizo, pe
rante o qual o agente contesta aquelas declarações,
é de dar provimento ao apelo da defesa, para absol
ver o acusado. Dubiedade de testemunhos, demons
trando desconhecimento dos fatos que teríam teste
munhado, não podem corroborar provas indispensá
veis à fixação de responsabilidade penal. Dá-se pro
vimento ao apelo da defesa para absolver o acusado,
por insuficiência de provas.

Os crimes definidos no Dec.-Lei n9 898, de 29 de
setembro de 1969 (Lei de Segurança Nacional), de
vem ser examinados à vista dos arts. 19 e 49, verifi
cando-se se eles apresentam os pressupostos dos
crimes contra a Segurança Nacional, que exigem fi
nalidade polltico-subversiva. Se os fatos imputados
ao agente, dados como infringentes do art. 16 do
citado dec.-Iei, não encontram tipicidade criminosa
em face daqueles pressupostos, escapam à aprecia
ção da Justiça Militar, porquanto o que faz o tipo é
descrever a ação que ameaça ou ofende o bem a
que se concede proteção penar, ou seja, a Segurança
Nacional, que não foi atingida e nem sequer amea
çada. Inaplicabilidade do art. 57 da Lei de Seguran
ça Nacional. Dá-se provimento ao recurso, para jul·
gar a Justiça Militar incompetente.

A confissão, ainda que feita em JuIzo, para que
tenha valor probante tem que ser corroborada pela
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prova do processo, consagrado entendimento, ora
definido no art. 307, item "e", do CPPM.

- Se a denuncia aponta os acusados, como vio
ladores de dispositivos penais diversos. contidos na
Lei de Segurança Nacional, compete ao julgador.
face à natureza e extensão dos fatos ditos crimino
sos, e atento à funcionalidade das leis, buscar o dis
positivo a que tais fatos mais se ajustem, aplicando
aos infratores a pena cabível.

Na hipótese sujeita, ao julgar casos semelhan
tes, o Tribunal, em decisões iterativas, se tem incli
nado pela aplicação do art. 14 do Dec-Lei n9 898.

Dá-se provimento, em parte, ao apelo da defe
sa. (Ac. 22-11-72.)

REPRESENTAÇÃO
Representaçlo - Não é defeso nem ilegal a ex

pedição de alvará de soltura a outro juIzo da Justiça
Militar, pelo juiz executor da sentença (deprecante).
A burocratização do alvará pode importar a perma
nência ilegal de quem faz jus à liberdade, cumprida
a pena que lhe foi cominada, o que é injustificável
constrangimento. A liberdade é um bem patrimonial
inalienável do ser humano. (Ac. 3-4-73.)

REV,ELIA

Réu revel condenado como incurso no artigo 99
da Lei n9 1.852/53. Na época do julgamento. a lei
intermediária, Dec.-Lei nQ 314/67. art. 36, capitulava
o mesmo crime com pena mais benigna, máxima 2
anos. O MP não apelou da sentença na parte con
denatória. Toma-se conhecimento deste "habeas cor
pus" como Representação, para deferir, por ter de
corrido o prazo prescricional para a ação penal entre
a última causa interruptiva e o julgamento, conforme
decisão deste Egrégio Tribunal, proferida na Apela
ção nQ 37.928, de 17 de julho de 1970, que por ex
tensão se aplica ao paciente.

SUBVERSAO
Subverslo (APML). Desclassifica-se o crime pa

ra o art. 14 do Dec.-Lei ni? 898/69. Nega-se pro
vimento às apelações de Renato Godinho Navarro e
José Carlos Zanetti para se confirmar a sentença
condenatória, mantida a pena acessória. Dá-se pro
vimento, em parte, às apelações dos demais para
condená-los a 1 (um) ano de reclusão, todos com
a desclassificação do delito.
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Trata-se de novos organismos subversivos, v.n
culados à organização internacional, exercendo ati-
vidades prejudiciais ou perigosas à SN. (Ac .
16-10-72.)

SENTENÇA

Sentença - Confirma-se a que bem examinan
do a prova, aplica a pena justa, de acordo com atei.
Não se toma conhecimento de apelo do condenado
revel e que nessa situação permanece. Não se anu
la julgamento de acusado preso, senão quando essa
prisão era do conhecimento do jurzo e era cumprida
na jurisdição em que o acusado era processado. CI
tado, de acordo com a lei, por edital e assegurada a
defesa por Curadôr, não se justifica a anulação do
julgamento. Nega-se provimento aos apelos do MP
e da defesa.

SEQOESTRO

SeqUestro - ~ rejeitada a preliminar de Incons
titucionalidade do art. 84 do Dec.-Lei n9 898/69, face
ao exposto na própria descrição da denuncia (hipó
tese do parágrafo único do art. 28 do citado decreto
lei). Toma-se conhecimento da apelação intempestiva
do MP, bem como da defesa, quanto a um dos réus,
que somente apresentou razões de recurso, sem dar
entrada na respectiva petição, visto como a apela
ção seria interposta de otrcio, nos termos do § 19 do
art. 97 do mencionado estatuto, atendendo-se ain
da a natureza da pena e a gravidade dos fatos. A
primeira decisão, unanimemente, e a segunda, por
maioria de votos.

Ainda, com discrepância de votos, desclassifi
ca-se o crime do parágrafo único do art. 28, para
o "caput" do mesmo artigo, tudo do Dec.-Lei n9
898/69, dando-se, para isso, provimento, em par
te, às apelações do MP e da defesa, à vista do que
contém os autos e é descrito no arrazoado dos ape
lantes. (Ac. 30-8-72.)

TENTATIVA

Tentlllh,a de ...alto - Os autos indicam não ter
havido começo de execução mas, sim, quando mui
to, atos preparatórios, o que já não constitui illcito
penal, face à legislação em vigor. O delito previsto no
art. 43, do Dec.-Lei nQ 898/69, só se reveste da
tipicidade necessária, através de elementos proban
tes suficientes, e não de referências vagas, impre·
cisas, inconsistentes, nas quais aparece como fi
gura central um esquizofrênico, apontado.
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"'JORNALISMO" - LEGISLAÇÃO (1963)

"DIREITO ELEITORAL"

esgotada

- Ementário (legislação, projetos, jurisprudt~ncia) (1963 ) esgotada

"REFORMA AGRARIA"

- Projetos em tramitação no Senado Federal, projetos de
Emenda à Constituição, \fensagens Presidenciais, legisla-
ção (1963) .

- Projetos em tramitação na Câmara dos Deputados (1963)
- Debates parlamentares - Senado Federal (1963) __ ....

"REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA"

- março nl? 1 (1964) .
- junho nÇl 2 (1964) .
- setembro n'? 3 (1964) .
- dezembro nÇl 4 (1964) .
- março n9 5 (1965) .
- junho nl? 6 (1965) .
- setembro nl? 7 (1965) .
- dezembro n9 8 (1965) .
- março n9 9 (1966) .
- junho nQ 10 (1966) .
- setembro n9 11 (1966) .

esgotada
esgotada
esgotada

5,00
esgotada
esgotada
esgotada
esgotada
esgotada
esgotada
esgotada
esgotada

20,00
esgotada
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- outubro-novembro-dezembro nQ 12 (1966) .
- janeiro a junho nQa 13 e 14 (1967) .
- julho a dezembro nÇa 15 e 16 (1967) .
- janeiro a março nQ 17 (1968) , .
- abril a junho nl? 18 (1968) .
- julho a setembro n9 19 (1968) .
- outubro a dezembro n? 20 (1968) .
- janeiro a março nQ 21 (1969) .
- abril a junho nQ 22 (1969) , ..
- julho a setembro nQ 23 (1969) .
- outubro a dezembro nQ 24 (1969) , .
- janeiro a março n\> 25 (1970) ., , .
- abril a junho nQ 26 (1970) , .
- julho a setembro nl? 27 (19701 . .
- outubro a dezembro n\' 28 (1970) .
- janeiro a março nQ 29 (1971) .
- abril a junho n9 30 (1971) .
- julho a setembro nl? 31 (1971) .
- outubro a dezembro nQ 32 (1971) .
- janeiro a março n? 33 (1972) .
- abril a junho n9 34 (1972) , .
- julho a setembro n? 35 (1972) .
- outubro a dezembro nQ 36 (1972) .
- janeiro a março nQ 37 (1973) ., , .
- abril a junho nl? 38 (1973) .

lNDICE DA

REV1STA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA

esgotada
esgotada
esgotada
esgotada
esgotada

5,00
5,00

5,00
5,00

5,00
15,00

10,00
15,00
10,00
10,00
10,00
10,00
10,00
10,00
10,00
10,00
10,00
10,00
10,00
15.00

- do 1Q ao 309 número (enviaremos gratuitamente a (luem nos solidtar)

"DIREITO DE GREVE" (Edição de 1964)

- Histórico do Direito de Greve no Brasíl

- Constituinte de 1946
- Legislação e projetos então em tramitação no Congresso

Nacional

- Origem da Lei DQ 4.330, de 19-6-64 (.)
- Jurisprudência dos Tribunais

- Pareceres da Consultoria-Geral da Repú~lica esgotada

1°) A obra ~ anterior à publlcaçib 4& lei. cUJo teJlto ~ divulgado na Revista de IlltormatAo
LefidaUva n.a 2 (Junho/64I. pig. 221. Vide, tambem, neate número da Revl&ta. o Parecer
do Deputado O1y__ Oulmarles. proferido na Comlsdo de Constltulçlo e J~t1ça 4a
e&pu.ra (pé.&'. 118).
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"VENDAS E CO:\SIG~AÇÕES" (Edi~'ào de 1965)

Histórico da Lei n9 4.299, dt' 23-12-63 (esta obra é
atualizada em artigos publicados na Rer:ista de Infurma-
ção Legíslntir;a n(,l5 15/16, pág. 217, e n9 30, pág. 239) esgotada

"LEGISLAÇÃO DO COVER:\O REHJLCCIO:\ARIO"

- Decretos-Leis (Cavemo Castello Branco) - legislação
correlata - 4 volumes (I a 31H) esgotada

- Atos Institucionais - Atos Complementares - Decretos
Leis e Legislação Citada ou Revogada - lndices crono
lógico e por assunto - Governo do Presidente Costa e
Silva - Dos :'.linistros \Iílítares respondendo pela Pre
sidencia e do Presidente Emílio G. :\Iédici

- 111 r;olume contendo 26R páginas

Atos Institucionais nQs I a 4

Atos Complementares n98 I a 37

Decretos-Leis n98 319 a 347 e Legislação Citada, com
indices cronológico e por assunto.

- 2(1 r;olume contendo 314 páginas

Ato Institucional n9 5

Atos Complementares n98 38 a 40

Decretos-Leis nQ8 348 a 409 e Legislação Citada, com
índices cronológico e por assunto.

- 3P volume contendo 304 páginas .

Atos Institucionais n98 6 e 7

10,00

esgotada

esgotada

Atos Complementares n<la 41 a 50

Decretos-Leis nQ8 410 a 480 e Legislação Citada, com
índices cronológico e por assunto.

- 49 volume contendo 490 págiTUlS .

Atos Institucionais n98 8 e 9

Ato Complementar n9 51

Decretos-Leis nQe 481 a 563 e Legislação Citada, com
índices cronológico e por assunto.

59 volume contendo 336 págínllS ... . . . . . . . . . . . . 10,00

Ato Institucional n9 10

Atos Complementares nQ8 52 a 56

Decretos-Leis n98 564 a 664 e Legislação Citada. com
índices cronológico e por assunto.
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69 volume contendo 488 páginas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00

Ato Institucional nl? 11

Atos Complementares nÇlll 57 a 62

Decretos-Leis nQe 665 a 804 e Legislação Citada, com
índices cronológico e por assunto.

- 79 volume contendo 290 páginas 10,00

Emenda Constitucional nl? 1

Atos Institucionais nQ8 12 a 17

.Atos Complementares nÇls 63 a 77

Decretos-Leis nQe 805 a 851 e Legislação Citada, com
índices cronol6gico e por assunto.

8(1 volume contendo 318 páginas . . . . . . . . . . . . . . 10,00

Decretos-Leis nQ8 852 a 941 e Legislação Citada, com
índices cronológico e por assunto.

99 volume contendo 364 páginas ..... . . . . . . . . . . . . . . 15,00

Decretos-Leis n(,la 942 a 1.000 e Legislação Citada, com
índices cronológico e por assunto.

109 volume contendo .386 páginas 20,00

Decreto-Lei nQ 1.001, de 21-10-1969

Código Penal Militar, com índice remissivo e índice
por assunto.

- 119 volume contendo 503 páginas . . , . . . . . . . . . . . . . . . .25,00

Oecretos-Leis nÇlll 1. 002 e 1.003

Código de Processo Penal Militar e Lei de Organi
zação Judiciária Militar, com índice remissivo e por
assunto.

12!' volume contendo 309 páginas ,......... 20,00

Decretos-Leis nQ8 1. 004 a 1.068 e Legislação Citada,
com índices cronológico e por assunto.

13(1 volume contendo 406 páginas 20,00

Atos Complementares nQ8 78 a 94

Decretos-Leis 0 98 1.069 a 1.153 e Legislação Citada,
com índices cronológico e por assunto.

14(' volume contendo 487 páginas. . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00

Decretos-Leis nQ8 1.154 a 1.187 e Legislação Citada,
com índices cronológico e por assunto.
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"ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967" (Projeto) - Edição de 1966

Quadro Comparatico: Projeto de Constituição remetido
ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, Constitui
ção de 1946 e suas alterações (Emendas Constitucionais
e Atos Institucionais), comparados em todos os artigos
e itens esgotada

"Al';AIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967"

Os Anais da Constituição de 1967, obra elaborada pela Sub
secretaria de Edições Técnicas e impressa pelo Centro Grá
fico do Senado Federal, compreendem sete volumes em
feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional de
Anais.

Ao Quadro Comparativo (Projeto de Constituição de 1967,
Constituição de 1946, Emendas Constihrcionais e Atos), dis
tribuído aos Senhores Congressistas 110 início da discussão e
votação da nova Constituição, seguem-se os volumes dos
Anais.

- !Y Volume - Antecedentes da Constituição através do
noticiário da imprensa.

Neste volume são divulgadas as principais manifestações da
imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, em edito
riais, crônicas, entrevistas e reportagens, abordando a refor
ma constitucional desde a indicação da Comissão de Ju
ristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as
divergências ocorridas entre os membros daquela Comissão;
as manifestações de congressistas e constitucionalistas face
ao problema da outorga, eleição de uma Assembléia Cons
tituinte ou ato convocat6rio do atual Congresso; o papel de
sempenhado pelos Presidentes do Senado Federal e da Câ
mara dos Deputados, Senador Aura Moura Andrade e Depu
tado Adaucto Lúcio Cardoso, em defesa da independência
e soberania do Poder Legislativo; críticas e sugestões ao Pro
jeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto origi
nário do Executivo e remetido ao Congresso em 12 de de-
zembro de 1966 6,00

- 29 Volume - Primeira fase de tramitação do Projeto de
Constituição no Congresso Nacional - Discussão e Vota
ção do Projeto.

Este volume contém os pronunciamentos dos parlamentares
nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 de dezembro
de 1966 para discussão e votação do projeto de Constituição.
Focaliza as manifestações referentes à matéria constitucional,
fornecendo, para facilitar as pesquisas, índices de sessões, au
tores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões
de ordem) - com pequeno resumo dos temas abordados -
e ainda um índice de assuntos 5,e
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- J11 Volume - Discursos pronunciados em sessões do Se-
nado Federal e da Câmara dos Deputados.

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova
Constituição ao Congresso Nacional, assim como aqueles re
ferentes ao período da convocação extraordinária do Con
gresso, com uma cobertura completa dos trabalhos consti·
tucíonais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67 5,00

- 411 Volume (2 Tomos) - Segunda fase de tramitação do
Projeto de Constituição no Congresso Nacíonal

Discussão e votação das emendas. Contém os pronuncia
mentos ocorridos nas sessões conjuntas, realizadas de 5 a 24
de janeíro de 1967, para discussão e votação das emendas ao
Projeto e promulgação da nova Constituição '20,00

- 59 Volume - Comissão Mista.

Contém as reuniões realizadas peIa Comissão Mista encar
regada de emitír parecer sobre o Prejeto de Constituição e
as emendas que lhe foram oferecida~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00

- 69 Volume (2 Tomos) - Emendas aferecídas ao Projeto
de Constituição.

Este volume apresenta cada emenda com a respectiva justifi
cação e sua tramitação detalhada: pareceres (dos Sub-Rela
tores, do Relator-Geral e da Comissão Mista), requerimentos
(destaque, preferêncía, votação conjunta) e votação. € feita
a remissão ao 4Çl volume da obra, com indicação das páginas 20,00

- 79 Volume - Quadro Comparativo da Constituição de
1967.

Projeto originário do Poder Executivo - Emendas apro-
vadas (artigo por artigo) "............. 8,00

"REFORMA AGRÁRIA" (3 Tomos)

(edição de 1969) 30,00

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola
e desenvolvimento regional, contendo:
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei

nÇl 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural)
- alterações, regulamentações e remissões da legislação

transcrita
- ementário da legislação correlata
- hist6rico das leis (tramitação no Congresso Nacional)
- marginália (pareceres, regimentos, portarias etc. )
A obra contém um índice cronológico da legislação e índice
por assunto de toda a matéria, com a citação de artigos, pa
rágrafos, itens e alíneas.
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"CONSTIT('IÇÃO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL"

QUADRO COMPARATIVO , " ,'

415

10,00

Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 18 de
setembro de 1946 (com as Emendas Constitucionais
e Atos Institucionais que a alteraram).

Contém. compa
radas em todos

os artlgoa:

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969.

Comtituição do Brasil, de 24 de janeiro de 1967
(l' as alterações introduzidas pelos Atos Institu
cionais n9* 5 a 17 e o Ato Complementar n9 40/69,

1
ratificado pelo artigo 39 do Ato Institucional
n\J 6/69).

1
Em notas. alem .de outras observaç6es, sAo destacadaa ... alteraç6es aprovadas pelo Congreaso

Nacional, atraves de emendas. ao Projeto de Constltulçlo rllmet1<1o ao CongreBMl pelo PreBl<lente
Humberto de Alencar Castello Branco, em dezembro <le 1966.

"O CONGRESSO ~'ACIONAL E O PROGRAMA DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL"

Histórico da Lei Complementar n9 7, de 7 de setembro de
1970 .. , .. , , .. ", " .. " ".. 10,00

"A IMPRENSA E O DIREITO" (leis, projetos - profissão de jor-

nalista; legislação de imprensa) "", ... ",..................... esgotada

"DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO DE 19 e 29 GRAUS"

(Histórico da Lei n'" 5.692, de 11 de agosto de 1971)
2 tomOS , , "'.. 30,00

"PARTIDOS POLtTICOS" (2 tomos)

- H istórico das Leis n9s 5.682, de 21 de julho de 1971 
"Lei Orgânica dos Partidos Políticos", e 5.697, de 27 de
agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que
menciona da Lei n'" 5.682, de 21-7-71 - Lei Orgânica
dos Partidos Políticos" , , , , , , . . . . 40,00

"PARTIDOS POLtTICOS" (2 tomos)

- Histórico da Lei nQ 4.740. de 15 de julho de 1965 -
"Lei Orgânica dos Partidos Políticos" .. , ', .. , .

"LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA"

40,00

- Textos legais, instruções do T. S. E ., quadro comparativo
(Leis nQll 5.682/71 - 4.740/65, com suas alterações) ..... 20,00
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8,00

"CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL"

- Emendas Constitucionais nQ 1, de 17-1Q..69, nQ 2, de 9-5-72,
e nQ 3, de 15-6-72 (formato bolso) 5,00

"LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E COMPLEMENTAR"
contendo:

Emendas Constitucionais - Atos Institucionais - Atos Com
plementares - Leis Complementares.

- Legislação citada - \Sinopse (com suplemento) 20,00

OUTRAS OBRAS

"REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL"

"TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO"

- Regimento Interno
- Regulamento Geral da Secretaria
- Regimento Interno da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho
- Regimento de Custas e Emolumentos
- Regulamento da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho. .. . . . 8,00

"REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL"

- lndices da Matéria e por Assunto

(Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Centro
Gráfico do Senado Federal) ,........... 5,00

Os pedidos de publicações constantes desta relação deverão ser dirigidos
à SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TI!CNICAS DO SENADO FE
DERAL, Ed. Anexo I, 11Q andar, Praça dos Três Poderes -70000 
BRASlLIA - DF, acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em
Brasília e emitido a favor do SENADO FEDERAL.

BO~NS INFORMATIVOS
(Publicação de tiragem e circulação res
tritas, destinada a informar, esclarecer,
enriquecer e subsidiar projetos de rele
vância submetidos ao Congresso Na
cional) .

CONSTITUIÇÃO:

Quadro Comparativo (Projeto do Executivo - Constituição de 1946
- Emendas Constituc;onais e Atos Institucionais) - Edição 1966.

CONTRAVENÇOES PENAIS:

Quadro Comparativo (Anteprojeto publicado no D.O. de 2·7-70 
Lei das Contravenções Penais - legislação correlata) - Edição 1970,



JULHO A SETEMBRO Dl 1973 417

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL:

Projeto de Lei nQ 7/70 (CN) - Dispositivo constitucional (Compa
rativo e Histórico) - Projetos apresentados no Congresso Nacional
- Legislação estrangeira - Bibliografia - Noticiário da impreDlSa.
Edição 1970.

CENSURA:

Decreto·Leí nQ 1.077/70 - repercussão através do noticiário da im
prensa - Edição 1970 - esgotada.

CóDIGO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL:

Quadro Comparativo (Projeto n9 309/71 - Decreto-Lei nQ 1.005, de
1969) - Edição 1971.

CÓDIGO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL:

Quadro Comparativo (Substitutivo da Câmara dos Deputados
Projeto nQ 309/71 - Decreta.Lei nQ 1.005/69) - Edição 1971.

COOPERATIVISMO: 2 Tomos

Tomo I - Quadro Comparativo (Projeto n9 292/71 - Decreto-Lei
nQ 59/66 - Decreto n9 00.597/67).

Tomo 11 - Projetos, discursos, noticiário da imprensa.

Edição 1971.

POLíTICA HABITACIONAL:

Projeto nQ 20nl (CN) (com legislação citada)

Decreto-Lei nQ 1.188nl (com legislação citada) - Legislação.

Projetos de Lei apresentados no Congresso Nacional - Discursos 
Comissão Especial (atas das reuniões) - Noticiário da imprensa 
Edição 1971.

ENTORPECENTES:

Projeto n9 185/71 - Projetos apresentados no Congresso Nacional 
Discursos - Comissão Especial (atas das reuniões) - Noticiário da
imprensa. Edição 1971.

S!MBOLOS NACIONAIS:

Quadro Comparativo (Projeto nQ 11/71 (CN) - Lei nQ 5.443/68)
Notas - Edição 1971.

ENSINO DE 19 E 29 GRAUS:

Projeto nQ 9nl (CN) - Legislação - Discursos - Noticiário da im
prensa. Edição 1971 - Esgotada.
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LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POUTICOS:

Quadro Comparativo (Projeto de Lei nQ 8171 (CN) - Lei n9 4.740/65·
e suas alterações) - Edição 1971.

ESTATUTO DOS MILITARES:

Quadro Comparativo (Profeto de Lei nQ 29/71 (CN) - Decreto--Lei
nQ 1.029/69 - Lei n9 4.920/65). Edição 1971 - Esgotada.

EMPREGADOS nOMtsTICOS:

Projeto de Lei nQ 930n2 - Projetos apresentados no Congresso Na
cional - Legislação - Discursos - Noticiluio da imprensa - Edição
1972.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:

Quadro Compartivo (Projeto do Executivo - C6digo vigente atua
lizado) - Notas - Edição 1972 - Esgotada.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: 2 Tomos

Tomo I: Quadro Comparativo (Projeto do Executivo, alterado pela
Câmara dos Deputados - Código vigente atualizado)" - Notas

Tomo lI: Emendas aprovadas pela Câmara dos Deputados (textos e
justificaQÕes). Edição 1972 - Esgotada.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:

2 Tomos (alterações à Lei n9 5.869n3 ) .
Tomo I: Quadro Comparativo (Projeto de alteração - Lei n9 5.869na
- Projeto original do C6di~o - Emendas aprovadas pelo Congresso
Nacional ao Projeto que deu origem à Lei nQ 5.869, de 1973).

Tomo lI: Emendas aprovadas pelo Congresso Nacional ao Projeto
que deu origem à Lei nQ 5.869/73 (textos e justificações) - Notas
- Edição 1973 - Esgotada.

CÓDICO CIVIL (Direito das Coisas):

Quadro Comparativo (Anteprojeto - Código vigente atualizado) 
Notas e 5Ubsídios (Exposição de Motivos do Supervisor da Comissão
elaboradora do Anteprojeto, Professor Miguel Reale. Anteprojeto e
Exposição de Motivos do Relator, Professor Ebert Vianna Chamoun;
Exposição de Motivos e Substitutivo do Professor CI6vis do Couto e
Silva (Hipoteca); Projeto n9 3.263, de 1965, que "institui o C6digo
Civil" (Mensagem, Exposição de Motivos. Texto e Relatório). Ediçio

.1972.

CóDIGO CIVIL (Direito das Obrigações):

Quadro Comparativo (Anteprojeto - Código vigente atualizado) 
Notas e subsídios (Exposição de Motivos do Supervisor da Comissão
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elaboradora do Anteprojeto, Professor Miguel Reale; Anteprojeto e
Exposição de Motivos do Relator, Professor Agostinho Arruda Alvim;
Exposição de Motivos e Substitutivo <lo Professor Fábio Konder Com
parato (Seguros); Exposição de Motivos e Substitutivo do Professor
Mamão Brandão Lopes (Títulos de Crédito); Projeto nQ 3.264/65,
que uestabelece o Código das Obrigações" (Mensagem, Texto e Re
latório); Anteprojeto de Código das Obrigações (Títulos de Crédito)
de autoria do Professor Theóphilo de Azeredo Santos (1965); Ante
projeto de Código de Obrigações, de 1941 (Texto, Exposição de Mo
tivos, Conferência do Ministro Philadelpho Azevedo, Estudo do Pro
fessor Hahnemann Guimarães). Edição 1972.

CÓDIGO CIVIL (Direito de Família):

Quadro Comparativo (Anteprojeto - Código vigente atualizado) 
Notas (Comparação com a legislação estrangeira, especialmente de
Portugal, Itália, França, Alemanha e Suíça) - Subsídios (Exposição
de Motivos do Supervisor da Comissão elaboradora do Anteprojeto,
Professor Miguel Reale; Anteprojeto e Exposição de Motivos do Re
lator, Professor Clóvis do Couto e Silva; Projeto nQ 3.263/65, que "ins
titui o Código Civil" (Mensagem, Exposição de Motivos, Texto, Rela
tório). Edição 1973.

PREVID~NCIA SOCIAL:

Quadro Comparativo (Projeto de Lei nQ an3 (CN) - Lei nQ 3.807/60
e legislação correlata) - Notas - Subsídios (Projetos apresentados ao
Congresso Nacional - Discursos). Edição 1973.

TRABALHO RURAL: 2 Quadros Comparativos

19 - Projeto de Lei n9 Sn3 (CN) - Lei nQ 4.214/63

29 - Consolidação das Leis do Trabalho - Lei n9 4.214163 - Legis
lação aplicada. Edição 1973.

REGIOES METROPOLITANAS:

Projeto de Lei Complementar nQ 7n3 (CN) - Mensagem Presiden
cial na abertura da Sessão Legislativa - Dispositivo constitucional 
Projetos apresentados no Congresso Nacional - Discursos - Noticiá·
rios da imprensa. Edição 1973.

COUGIO ELEITORAL: (Eleição do Presidente da República)

Projeto de Lei Complementar n9 9n3 (CN) - Anteprojeto da ARENA
- Projetos apresentados na CAmara dos Deputados (Projeto de Lei
Complementar nQ 56/68 - Projeto de Lei Complementar nQ 13n3) 
Legislação: Atas das Sessões do Congresso Nacional (eleições indi
retas do Presidente da República) - Noticiário da imprensa. Ediçio
1973.
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EMPRESA PúBLICA (GEIPOT): 2 Tomos

Tomo I - Projeto nQ 1.289/73 - Legislação - Doutrina - Criação
de empresas públicas no Brasil;
Tomo II - Quadro Comparativo (PLC nQ 31/73 - Projeto nQ 1.289173)
Edição 1973.

SIDERURGIA ( SIDERBRÁS S/AJ:

Projeto nQ 10/73 (CN) - Legislação correlata - Resoluções do CON
SIDER - Relatório do CONSIDER, 1972 - Noticiário da imprensa.
Edição 1973.

CÓDIGO PENAL (Alterações dos Títulos V e VI do Decreto-Lei nQ 1.(104/69)

Quadro Comparativo (Projeto de Lei do Senado nQ (fl173 - Código
Penal de 1969 - Código Penal de 1940) - Justificação do PLS nQ

(j1/73 - Anteprojeto e Exposição de Motivos da Magistratura e do
Ministério Público de São Paulo - Subsídios. Edição 1973.

PROPAGANDA COMERCIAL DE PRODUTOS DE CONSUMO POBLICO:

Quadro Comparativo (Projeto de Lei do Senado nQ 40/72 - Substi
tutivo da Comissão de Constituição e Justiça) - Justificação do Pro
jeto - Pareceres das Comissões Técnicas - Projetos apresentados no
Congresso Nacional - Dispositivos comentados do Código Penal 
Dispositivos legais sobre Telecomunicações e Imprensa - Dispositivos
legais sobre Aditivos Químicos em Alimentos - Código Internacional
de :J;:tica em matéria de Propaganda - Legislação estrangeira (Es
tados Unidos e Suécia) - Notas - Edição 1973.

CÓDIGO PENAL (Alterações):

Quadro Comparativo (Projeto de Lei nQ 1.457n3 - Decreto-Lei n9

1.004169 - Decreto-Lei n9 2.848/(0) - Exposição de Motivos (Pr0
jeto - Código de 1969 - Código de 1940). Edição 1973. Esgotada.

TRANSITO:

Código Nacional do Trânsito (atualizado) - Regulamento do Código
Nacional do Trânsito (atualizado) - Regulamentos Especiais - Le
gislação correlata - Notas - Subsídios (Projetos ~entados no
Congresso Nacional - Comissão Especial de Segurança de Veículos
Automotores e Tráfego da Câmara dos Deputados - Depoimentos de
autoridades em Trânsito na Comissão de Transportes, Comunicações e
Obras Públicas da Câmara dos Deputados) - Indice das Resoluções
do CONTRAN - Noticiário da imprensa - Edição 1973. Esgotada.
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CÓDIGO PENAL - (Alterações - Texto aprovado pela Câmara dos Deputados)

Quadro Comparativo (Projeto de Lei que altera o Decreto-Lei número
1.004/69 - Texto :q>rovado pela Câmara dos Deputados - Decreto
Lei nQ 1.004169 - Decreto-Lei nQ 2.848/40) - Exposição de Motivos
(Projeto - Código de 1969 - Código de 1940) - Notas - Textos,
justificação e pareceres das emendas aprovadas pela Câmara. Edição
1973.

DIREITO AUTORAL - Projeto de Lei nl> 13/73 (CN):

Código Civil, C6digo Penal. Anteprojeto de Código de Direito do
Autor e Direitos Conexos, de autoria do Desembargador Milton Se·
bastião Barbosa. Projetos números 1.432/73, 1.386/73, 1.472173.
Ementário e sinopse de projetos apresentados no Congresso Nacional
em anos anteriores. Comissão Especial da Câmara dos Deputados
( sinopse). Convenção de Berna. Legislação (Ementário). Notas (com
referência à legislação estrangeira e remissão ao Código Civil, ao Ante
projeto e ao Projeto nQ 1.432173). Edição 1973. Esgotada.

PLANO NACIONAL DE VIAÇÁO:

Quadro Comparativo (Lei nQ 5.917, de 1~9-72 - Projeto número
1.143/73 - Emendas aprovadas no Conwesso Nacional) - Legislação
citada. Edição 1973.
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